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APRESENTAÇÃO

O 
Guia Parlamentar disponibiliza informações administrativas importantes 
para o exercício da atividade dos deputados estaduais e de seus assessores, 
para que juntos possam colaborar com o movimento social, econômico e 
cultural da sociedade cearense, bem como para o regime de plena demo-

cracia.

O conhecimento dos instrumentos legais básicos que dão sustentação à dinâmica ope-
racional desta Casa Legislativa, por parte de todos os segmentos da sociedade, é de ca-
pital importância, na medida em que contribui para o aperfeiçoamento do crescimento 
equânime de qualquer estrutura social.

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – Alece, por meio das Edições Inesp do 
Instituto de Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Estado do Ceará – Inesp, 
tem orgulho em disponibilizar esta publicação que contribui para encontrar a solução 
de dificuldades que, por ventura, venham a surgir, e para a consecução dos anseios co-
letivos.

Deputado Evandro Leitão
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará



PREFÁCIO

O Instituto de Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Estado do 
Ceará - Inesp -, criado em 1988, é um órgão técnico e científico de pes-
quisa, educação e memória. Ao idealizar e gerenciar projetos atuais que 
se alinhem às demandas legislativas e culturais do Estado, objetiva ser 

referência no cenário nacional.

Durante seus mais de 30 anos de atuação, o Inesp prestou efetiva contribuição ao desen-
volvimento do Estado, assessorando, por meio de ações inovadoras, a Assembleia Legis-
lativa do Estado do Ceará. Dentre seus mais recentes projetos, destacam-se o “Edições 
Inesp” e o “Edições Inesp Digital”, que têm como objetivos: editar livros; coletâneas de 
legislação; e, periódicos especializados. O “Edições Inesp Digital” obedece a um forma-
to que facilita e amplia o acesso às publicações de forma sustentável e inclusiva. Além 
da produção, revisão e editoração de textos, ambos os projetos contam com um núcleo 
de Design Gráfico.

O “Edições Inesp Digital” já se consolidou. A crescente demanda por suas publicações 
segue uma média de quarenta mil downloads por mês e alcançou um milhão de aces-
sos. As estatísticas demonstram um crescente interesse nas publicações, com destaque 
para as de Literatura, Ensino, Legislação e História, estando a Constituição Estadual e 
o Regimento Interno entre os primeiros colocados.

O Guia Parlamentar é mais uma obra do diversificado catálogo de publicações do “Edi-
ções Inesp Digital” e que, direta ou indiretamente, colaboram para apresentar respostas 
às questões que afetam a vida do cidadão.

Prof. Dr.  João Milton Cunha de Miranda
Diretor Executivo do Instituto de Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do 

Estado do Ceará



P ara destacar os dispositivos legais que embasam, direcionam e viabilizam 
todas as funções dos poderes estaduais, a equipe do Departamento de Ges-
tão de Pessoas –DGP -, da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – 
Alece -, coloca à disposição de todas as pessoas interessadas, em especial 

dos parlamentares desta Casa, a presente publicação.

Reunidos em um só volume, o Guia contém a Constituição Federal e Estadual, consoli-
dadas pelas posteriores Emendas Constitucionais que as alteram, o Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e o Código de Ética e Decoro Parlamen-
tar, que, sem dúvida, muito contribuirão para o conhecimento e esclarecimentos sobre 
a função parlamentar. 

A Alece, por meio do Instituto de Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Es-
tado do Ceará – Inesp -, disponibiliza este compêndio ao tempo em que visa contribuir 
com a qualidade da produção legislativa do Estado do Ceará.

Maria Elenice Ferreira Lima Bento Pinheiro
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas
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Presidência da 
República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Vide Emenda Constitucional nº 91, de 2016

Vide Emenda Constitucional nº 106, de 2020

Vide Emenda Constitucional nº 107, de 2020

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de 
Revisão

Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 
5º

ÍNDICE TEMÁTICO
Texto compilado

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, 
o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e 
do Distrito Federal, constitui-se em Estado Demo-
crático de Direito e tem como fundamentos:
I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre inicia-
tiva;  (Vide Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou dire-
tamente, nos termos desta Constituição.
Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Ju-
diciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Re-
pública Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação.
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes prin-
cípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
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VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e 
cultural dos povos da América Latina, visando à 
formação de uma comunidade latino-americana de 
nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabili-
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obri-
gações, nos termos desta Constituição;
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fa-
zer alguma coisa senão em virtude de lei;
III - ninguém será submetido a tortura nem a trata-
mento desumano ou degradante;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional 
ao agravo, além da indenização por dano material, 
moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cul-
tos religiosos e garantida, na forma da lei, a prote-
ção aos locais de culto e a suas liturgias;
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e milita-
res de internação coletiva;
VIII - ninguém será privado de direitos por moti-
vo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, salvo se as invocar para eximir-se de obri-
gação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, ar-
tística, científica e de comunicação, independente-
mente de censura ou licença;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 
a indenização pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação;
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, nin-
guém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 

por determinação judicial;  (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comuni-
cações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem 
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabe-
lecer para fins de investigação criminal ou instru-
ção processual penal;  (Vide Lei nº 9.296, de 1996)
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício 
ou profissão, atendidas as qualificações profissio-
nais que a lei estabelecer;
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação 
e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 
ao exercício profissional;
XV - é livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos ter-
mos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair 
com seus bens;
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independente-
mente de autorização, desde que não frustrem ou-
tra reunião anteriormente convocada para o mesmo 
local, sendo apenas exigido prévio aviso à autorida-
de competente;
XVII - é plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas independem de autorização, sen-
do vedada a interferência estatal em seu funciona-
mento;
XIX - as associações só poderão ser compulsoria-
mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas 
por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, 
o trânsito em julgado;
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressa-
mente autorizadas, têm legitimidade para repre-
sentar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para de-
sapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social, mediante justa e prévia in-
denização em dinheiro, ressalvados os casos pre-
vistos nesta Constituição;
XXV - no caso de iminente perigo público, a au-
toridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização 
ulterior, se houver dano;
XXVI - a pequena propriedade rural, assim defini-
da em lei, desde que trabalhada pela família, não 
será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo 
a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvi-
mento;
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de 
utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fi-
xar;
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz huma-
nas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento eco-
nômico das obras que criarem ou de que participa-
rem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 
representações sindicais e associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos in-
dustriais privilégio temporário para sua utilização, 
bem como proteção às criações industriais, à pro-
priedade das marcas, aos nomes de empresas e a 
outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômi-
co do País;
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados 
no País será regulada pela lei brasileira em bene-
fício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre 
que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do 
“de cujus”;
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a de-
fesa do consumidor;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos pú-
blicos informações de seu interesse particular, ou 
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas 
no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, res-
salvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado;  (Regulamen-
to)   (Vide Lei nº 12.527, de 2011)
XXXIV - são a todos assegurados, independente-
mente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em de-
fesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situa-
ções de interesse pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com 
a organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes do-
losos contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defi-
na, nem pena sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para benefi-
ciar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentató-
ria dos direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafian-
çável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, 
nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e in-
suscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura 
, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores 
e os que, podendo evitá-los, se omitirem;  (Regula-
mento)
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível 
a ação de grupos armados, civis ou militares, contra 
a ordem constitucional e o Estado Democrático;
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do conde-
nado, podendo a obrigação de reparar o dano e a 
decretação do perdimento de bens ser, nos termos 
da lei, estendidas aos sucessores e contra eles exe-
cutadas, até o limite do valor do patrimônio trans-
ferido;
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e 
adotará, entre outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 
termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimen-
tos distintos, de acordo com a natureza do delito, a 
idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integri-
dade física e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições 
para que possam permanecer com seus filhos du-
rante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o 
naturalizado, em caso de crime comum, praticado 
antes da naturalização, ou de comprovado envolvi-
mento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei;
LII - não será concedida extradição de estrangeiro 
por crime político ou de opinião;
LIII - ninguém será processado nem sentenciado 
senão pela autoridade competente;
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal;
LV - aos litigantes, em processo judicial ou admi-
nistrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e re-
cursos a ela inerentes;
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas ob-
tidas por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenató-
ria;
LVIII - o civilmente identificado não será subme-
tido a identificação criminal, salvo nas hipóteses 
previstas em lei;  (Regulamento)
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal;
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou 
o interesse social o exigirem;
LXI - ninguém será preso senão em flagrante de-
lito ou por ordem escrita e fundamentada de au-
toridade judiciária competente, salvo nos casos de 
transgressão militar ou crime propriamente militar, 
definidos em lei;
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se 
encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 
competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada;
LXIII - o preso será informado de seus direitos, en-
tre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe as-
segurada a assistência da família e de advogado;
LXIV - o preso tem direito à identificação dos res-
ponsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório 
policial;
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada 
pela autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela manti-
do, quando a lei admitir a liberdade provisória, com 
ou sem fiança;
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a 
do responsável pelo inadimplemento voluntário e 
inescusável de obrigação alimentícia e a do depo-
sitário infiel;
LXVIII - conceder-se-á “habeas-corpus” sempre 
que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomo-
ção, por ilegalidade ou abuso de poder;
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para 
proteger direito líquido e certo, não amparado 
por “habeas-corpus” ou “habeas-data”, quando o 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser 
impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou asso-
ciação legalmente constituída e em funcionamento 
há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de 
seus membros ou associados;
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviá-
vel o exercício dos direitos e liberdades constitucio-
nais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, 
à soberania e à cidadania;
LXXII - conceder-se-á “habeas-data”:
a) para assegurar o conhecimento de informações 
relativas à pessoa do impetrante, constantes de re-
gistros ou bancos de dados de entidades governa-
mentais ou de caráter público;
b) para a retificação de dados, quando não se pre-
fira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou admi-
nistrativo;
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Esta-
do participe, à moralidade administrativa, ao meio 
ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, fican-
do o autor, salvo comprovada má-fé, isento de cus-
tas judiciais e do ônus da sucumbência;
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica inte-
gral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos;
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro 
judiciário, assim como o que ficar preso além do 
tempo fixado na sentença;
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente 
pobres, na forma da lei:  (Vide Lei nº 7.844, de 1989)
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de “habeas-cor-
pus” e “habeas-data”, e, na forma da lei, os atos ne-
cessários ao exercício da cidadania.  (Regulamento)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e adminis-
trativo, são assegurados a razoável duração do pro-
cesso e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)
LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito 
à proteção dos dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
115, de 2022)
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes 
do regime e dos princípios por ela adotados, ou 
dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 
três quintos dos votos dos respectivos membros, 
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serão equivalentes às emendas constitucionais.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) (Vide ADIN 3392)  (Vide Atos decorrentes do 
disposto no § 3º do art. 5º da Constituição) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal 
Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão.  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o 
trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, 
a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição.
Art. 6 o São direitos sociais a educação, a saúde, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infân-
cia, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 26, de 2000)
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segu-
rança, a previdência social, a proteção à materni-
dade e à infância, a assistência aos desamparados, 
na forma desta Constituição.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 64, de 2010)
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a prote-
ção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 
2015)
Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vul-
nerabilidade social terá direito a uma renda básica 
familiar, garantida pelo poder público em progra-
ma permanente de transferência de renda, cujas 
normas e requisitos de acesso serão determinados 
em lei, observada a legislação fiscal e orçamentá-
ria(Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 
2021)
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e ru-
rais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:
I - relação de emprego protegida contra despedi-
da arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 
complementar, que preverá indenização compen-
satória, dentre outros direitos;
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente 
unificado, capaz de atender a suas necessidades 
vitais básicas e às de sua família com moradia, ali-
mentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higie-
ne, transporte e previdência social, com reajustes 

periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, 
sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;
V - piso salarial proporcional à extensão e à com-
plexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 
para os que percebem remuneração variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remune-
ração integral ou no valor da aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à 
do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo 
crime sua retenção dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvin-
culada da remuneração, e, excepcionalmente, par-
ticipação na gestão da empresa, conforme definido 
em lei;
XII - salário-família para os seus dependentes;
XII - salário-família pago em razão do dependente 
do trabalhador de baixa renda nos termos da lei;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)
XIII - duração do trabalho normal não superior a 
oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, fa-
cultada a compensação de horários e a redução da 
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 
trabalho;  (Vide Decreto-Lei nº 5.452, de 1943)
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realiza-
do em turnos ininterruptos de revezamento, salvo 
negociação coletiva;
XV - repouso semanal remunerado, preferencial-
mente aos domingos;
XVI - remuneração do serviço extraordinário supe-
rior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do nor-
mal;  (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º)
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 
menos, um terço a mais do que o salário normal;
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do empre-
go e do salário, com a duração de cento e vinte dias;
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em 
lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, 
mediante incentivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de servi-
ço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da 
lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 
meio de normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as ativida-
des penosas, insalubres ou perigosas, na forma da 
lei;
XXIV - aposentadoria;
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XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes 
desde o nascimento até seis anos de idade em cre-
ches e pré-escolas;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes 
desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em 
creches e pré-escolas;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos 
coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma 
da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a 
cargo do empregador, sem excluir a indenização a 
que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou 
culpa;
XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das rela-
ções de trabalho, com prazo prescricional de:
a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o li-
mite de dois anos após a extinção do contrato; 
b) até dois anos após a extinção do contrato, para o 
trabalhador rural;
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de 
cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, 
até o limite de dois anos após a extinção do contrato 
de trabalho;  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 28, de 2000)
a) (Revogada).  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 28, de 2000)
b) (Revogada).  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 28, de 2000)
XXX - proibição de diferença de salários, de exercí-
cio de funções e de critério de admissão por motivo 
de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no to-
cante a salário e critérios de admissão do trabalha-
dor portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho ma-
nual, técnico e intelectual ou entre os profissionais 
respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de quatorze anos, salvo na con-
dição de aprendiz ;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador 
com vínculo empregatício permanente e o traba-
lhador avulso
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos 
incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e 

XXIV, bem como a sua integração à previdência so-
cial.
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos 
incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e 
XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em 
lei e observada a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, principais e acessórias, de-
correntes da relação de trabalho e suas peculiarida-
des, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência 
social.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 72, de 2013)
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, 
observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado 
para a fundação de sindicato, ressalvado o registro 
no órgão competente, vedadas ao Poder Público a 
interferência e a intervenção na organização sin-
dical;
II - é vedada a criação de mais de uma organização 
sindical, em qualquer grau, representativa de ca-
tegoria profissional ou econômica, na mesma base 
territorial, que será definida pelos trabalhadores ou 
empregadores interessados, não podendo ser infe-
rior à área de um Município;
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e inte-
resses coletivos ou individuais da categoria, inclu-
sive em questões judiciais ou administrativas;
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, 
em se tratando de categoria profissional, será des-
contada em folha, para custeio do sistema confe-
derativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-
-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser 
votado nas organizações sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicali-
zado a partir do registro da candidatura a cargo de 
direção ou representação sindical e, se eleito, ainda 
que suplente, até um ano após o final do mandato, 
salvo se cometer falta grave nos termos da lei.
Parágrafo único. As disposições deste artigo apli-
cam-se à organização de sindicatos rurais e de co-
lônias de pescadores, atendidas as condições que a 
lei estabelecer.
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo 
aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de 
exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio 
dele defender.
§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais 
e disporá sobre o atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade.
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§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis 
às penas da lei.
Art. 10. É assegurada a participação dos trabalha-
dores e empregadores nos colegiados dos órgãos 
públicos em que seus interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão e delibe-
ração.
Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empre-
gados, é assegurada a eleição de um representante 
destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes 
o entendimento direto com os empregadores.

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, 
ainda que de pais estrangeiros, desde que estes não 
estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou 
mãe brasileira, desde que qualquer deles esteja a 
serviço da República Federativa do Brasil;
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou 
mãe brasileira, desde que sejam registrados em re-
partição brasileira competente, ou venham a residir 
na República Federativa do Brasil antes da maiori-
dade e, alcançada esta, optem, em qualquer tempo, 
pela nacionalidade brasileira ;
c ) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou 
mãe brasileira, desde que venham a residir na Re-
pública Federativa do Brasil e optem, em qualquer 
tempo, pela nacionalidade brasileira;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, 
de 1994)
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou 
de mãe brasileira, desde que sejam registrados em 
repartição brasileira competente ou venham a resi-
dir na República Federativa do Brasil e optem, em 
qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, 
pela nacionalidade brasileira;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 54, de 2007)
II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalida-
de brasileira, exigidas aos originários de países de 
língua portuguesa apenas residência por um ano 
ininterrupto e idoneidade moral;
b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, resi-
dentes na República Federativa do Brasil há mais 
de trinta anos ininterruptos e sem condenação pe-
nal, desde que requeiram a nacionalidade brasilei-
ra.
b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, resi-
dentes na República Federativa do Brasil há mais 
de quinze anos ininterruptos e sem condenação pe-
nal, desde que requeiram a nacionalidade brasilei-
ra.  (Redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 3, de 1994)

§ 1º - Aos portugueses com residência permanente 
no País, se houver reciprocidade em favor de bra-
sileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao 
brasileiro nato, salvo os casos previstos nesta Cons-
tituição.
§ 1º Aos portugueses com residência permanente 
no País, se houver reciprocidade em favor de 
brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes 
ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta 
Constituição.  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional de Revisão nº 3, de 1994)
§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre 
brasileiros natos e naturalizados, salvo nos casos 
previstos nesta Constituição.
§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999)
§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do 
brasileiro que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença 
judicial, em virtude de atividade nociva ao interes-
se nacional;
II - adquirir outra nacionalidade por naturalização 
voluntária.
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos:  
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Re-
visão nº 3, de 1994)
a) de reconhecimento de nacionalidade originária 
pela lei estrangeira;  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 3, de 1994)
b) de imposição de naturalização, pela norma es-
trangeira, ao brasileiro residente em estado estran-
geiro, como condição para permanência em seu 
território ou para o exercício de direitos civis;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
3, de 1994)
Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da 
República Federativa do Brasil.
§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil 
a bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais.
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão ter símbolos próprios.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo su-
frágio universal e pelo voto direto e secreto, com 
valor igual para todos, e, nos termos da lei, median-
te:
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I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito 
anos.
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os 
estrangeiros e, durante o período do serviço militar 
obrigatório, os conscritos.
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da 
lei:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;  Regulamento
VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presi-
dente da República e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador 
de Estado e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Depu-
tado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e 
juiz de paz;
d) dezoito anos para Vereador.
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.
§ 5º São inelegíveis para os mesmos cargos, no pe-
ríodo subseqüente, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 
Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituí-
do nos seis meses anteriores ao pleito.
§ 5º O Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e 
quem os houver sucedido, ou substituído no curso 
dos mandatos poderão ser reeleitos para um único 
período subseqüente.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997)
§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente 
da República, os Governadores de Estado e do 
Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até seis meses antes do 
pleito.
§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição 
do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos 
ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do 
Presidente da República, de Governador de Estado 
ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de 
quem os haja substituído dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição.

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as 
seguintes condições:
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá 
afastar-se da atividade;
II - se contar mais de dez anos de serviço, será 
agregado pela autoridade superior e, se eleito, pas-
sará automaticamente, no ato da diplomação, para 
a inatividade.
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos 
de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a 
fim de proteger a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou 
o abuso do exercício de função, cargo ou emprego 
na administração direta ou indireta .
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos 
de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, 
a fim de proteger a probidade administrativa, a 
moralidade para exercício de mandato considerada 
vida pregressa do candidato, e a normalidade 
e legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico ou o abuso do exercício de 
função, cargo ou emprego na administração direta 
ou indireta.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional de Revisão nº 4, de 1994)
§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado 
ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias 
contados da diplomação, instruída a ação com 
provas de abuso do poder econômico, corrupção ou 
fraude.
§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará 
em segredo de justiça, respondendo o autor, na 
forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.
§ 12. Serão realizadas concomitantemente às 
eleições municipais as consultas populares 
sobre questões locais aprovadas pelas Câmaras 
Municipais e encaminhadas à Justiça Eleitoral 
até 90 (noventa) dias antes da data das eleições, 
observados os limites operacionais relativos ao 
número de quesitos.(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 111, de 2021)
§ 13. As manifestações favoráveis e contrárias às 
questões submetidas às consultas populares nos 
termos do § 12 ocorrerão durante as campanhas 
eleitorais, sem a utilização de propaganda gratuita 
no rádio e na televisão.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 111, de 2021)
Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, 
cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de:
I - cancelamento da naturalização por sentença 
transitada em julgado;
II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos;
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 
37, § 4º.
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Art. 16 A lei que alterar o processo eleitoral só en-
trará em vigor um ano após sua promulgação .
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará 
em vigor na data de sua publicação, não se aplican-
do à eleição que ocorra até um ano da data de sua 
vigência.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 4, de 1993)

CAPÍTULO V
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e ex-
tinção de partidos políticos, resguardados a sobera-
nia nacional, o regime democrático, o pluripartida-
rismo, os direitos fundamentais da pessoa humana 
e observados os seguintes preceitos:  Regulamento
I - caráter nacional;
II - proibição de recebimento de recursos financei-
ros de entidade ou governo estrangeiros ou de su-
bordinação a estes;
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a 
lei.
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia 
para definir sua estrutura interna, organização e 
funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer 
normas de fidelidade e disciplina partidárias.
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia 
para definir sua estrutura interna, organização 
e funcionamento e para adotar os critérios de 
escolha e o regime de suas coligações eleitorais, 
sem obrigatoriedade de vinculação entre as 
candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital 
ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer 
normas de disciplina e fidelidade partidária.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 
2006)
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia 
para definir sua estrutura interna e estabelecer 
regras sobre escolha, formação e duração de seus 
órgãos permanentes e provisórios e sobre sua 
organização e funcionamento e para adotar os 
critérios de escolha e o regime de suas coligações 
nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração 
nas eleições proporcionais, sem obrigatoriedade 
de vinculação entre as candidaturas em âmbito 
nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo 
seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 
fidelidade partidária.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 97, de 2017)
§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem perso-
nalidade jurídica, na forma da lei civil, registrarão 
seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.
§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do 
fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à tele-
visão, na forma da lei.
§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo 
partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, 

na forma da lei, os partidos políticos que 
alternativamente:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 97, de 2017)
I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos De-
putados, no mínimo, 3% (três por cento) dos votos 
válidos, distribuídos em pelo menos um terço das 
unidades da Federação, com um mínimo de 2% 
(dois por cento) dos votos válidos em cada uma de-
las; ou  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
97, de 2017)
II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados 
Federais distribuídos em pelo menos um terço das 
unidades da Federação.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 97, de 2017)
§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de 
organização paramilitar.
§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os 
requisitos previstos no § 3º deste artigo é assegurado 
o mandato e facultada a filiação, sem perda do 
mandato, a outro partido que os tenha atingido, 
não sendo essa filiação considerada para fins de 
distribuição dos recursos do fundo partidário e de 
acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)
§ 6º Os Deputados Federais, os Deputados 
Estaduais, os Deputados Distritais e os Vereadores 
que se desligarem do partido pelo qual tenham 
sido eleitos perderão o mandato, salvo nos casos 
de anuência do partido ou de outras hipóteses de 
justa causa estabelecidas em lei, não computada, 
em qualquer caso, a migração de partido para fins 
de distribuição de recursos do fundo partidário ou de 
outros fundos públicos e de acesso gratuito ao rádio 
e à televisão. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 111, de 2021)
§ 7º Os partidos políticos devem aplicar no 
mínimo 5% (cinco por cento) dos recursos do 
fundo partidário na criação e na manutenção de 
programas de promoção e difusão da participação 
política das mulheres, de acordo com os interesses 
intrapartidários.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 117, de 2022)
§ 8º O montante do Fundo Especial de Financiamento 
de Campanha e da parcela do fundo partidário 
destinada a campanhas eleitorais, bem como o 
tempo de propaganda gratuita no rádio e na televisão 
a ser distribuído pelos partidos às respectivas 
candidatas, deverão ser de no mínimo 30% (trinta 
por cento), proporcional ao número de candidatas, e 
a distribuição deverá ser realizada conforme critérios 
definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas 
normas estatutárias, considerados a autonomia e o 
interesse partidário.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 117, de 2022)



22 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-

ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-administrativa 
da República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, todos autônomos, nos termos desta Constitui-
ção.
§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua 
criação, transformação em Estado ou reintegração 
ao Estado de origem serão reguladas em lei 
complementar.
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, 
subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem 
a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios 
Federais, mediante aprovação da população 
diretamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar.
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios preservarão 
a continuidade e a unidade histórico-cultural 
do ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual, 
obedecidos os requisitos previstos em Lei 
Complementar estadual, e dependerão de consulta 
prévia, mediante plebiscito, às populações 
diretamente interessadas.
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei 
estadual, dentro do período determinado por Lei 
Complementar Federal, e dependerão de consulta 
prévia, mediante plebiscito, às populações dos 
Municípios envolvidos, após divulgação dos 
Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados 
e publicados na forma da lei.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  Vide art. 
96 - ADCT
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, sub-
vencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou 
manter com eles ou seus representantes relações de 
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da 
lei, a colaboração de interesse público;
II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferên-
cias entre si.

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe 
vierem a ser atribuídos;

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das 
fronteiras, das fortificações e construções militares, 
das vias federais de comunicação e à preservação 
ambiental, definidas em lei;
III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em 
terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de 
um Estado, sirvam de limites com outros países, ou 
se estendam a território estrangeiro ou dele prove-
nham, bem como os terrenos marginais e as praias 
fluviais;
IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítro-
fes com outros países; as praias marítimas; as ilhas 
oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as áreas 
referidas no art. 26, II;
IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítro-
fes com outros países; as praias marítimas; as ilhas 
oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que 
contenham a sede de Municípios, exceto aquelas 
áreas afetadas ao serviço público e a unidade am-
biental federal, e as referidas no art. 26, II;  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005)
V - os recursos naturais da plataforma continental e 
da zona econômica exclusiva;
VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios 
arqueológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos ín-
dios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como 
a órgãos da administração direta da União, 
participação no resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais no respectivo território, plataforma 
continental, mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, ou compensação financeira por essa 
exploração.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a 
participação no resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais no respectivo território, plataforma 
continental, mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, ou compensação financeira por essa ex-
ploração.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 102, de 2019)(Produção de efeito)
§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros 
de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 
designada como faixa de fronteira, é considerada 
fundamental para defesa do território nacional, e 
sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.
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Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e par-
ticipar de organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complemen-
tar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente;
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a 
intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio 
de material bélico;
VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e 
fiscalizar as operações de natureza financeira, es-
pecialmente as de crédito, câmbio e capitalização, 
bem como as de seguros e de previdência privada;
IX - elaborar e executar planos nacionais e regio-
nais de ordenação do território e de desenvolvi-
mento econômico e social;
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacio-
nal;
XI - explorar, diretamente ou mediante concessão a 
empresas sob controle acionário estatal, os serviços 
telefônicos, telegráficos, de transmissão de dados 
e demais serviços públicos de telecomunicações, 
assegurada a prestação de serviços de informações 
por entidades de direito privado através da rede pú-
blica de telecomunicações explorada pela União.
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão, os serviços de telecomuni-
cações, nos termos da lei, que disporá sobre a orga-
nização dos serviços, a criação de um órgão regula-
dor e outros aspectos institucionais;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)
XII - explorar, diretamente ou mediante autoriza-
ção, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens e demais serviços de telecomunicações;
a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens;  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 8, de 15/08/95:)
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 
aproveitamento energético dos cursos de água, em 
articulação com os Estados onde se situam os po-
tenciais hidroenergéticos;
 c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estru-
tura aeroportuária;
 d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário 
entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou 
que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual 
e internacional de passageiros;
 f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Mi-
nistério Público e a Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o 
Ministério Público do Distrito Federal e dos Terri-
tórios e a Defensoria Pública dos Territórios;  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 
2012) (Produção de efeito)
 XIV - organizar e manter a polícia federal, a polícia 
rodoviária e a ferroviária federais, bem como a po-
lícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal e dos Territórios;
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia 
militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 
Federal, bem como prestar assistência financeira 
ao Distrito Federal para a execução de serviços pú-
blicos, por meio de fundo próprio;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia 
penal, a polícia militar e o corpo de bombeiros mi-
litar do Distrito Federal, bem como prestar assis-
tência financeira ao Distrito Federal para a execu-
ção de serviços públicos, por meio de fundo pró-
prio;   (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 104, de 2019)
XV - organizar e manter os serviços oficiais de esta-
tística, geografia, geologia e cartografia de âmbito 
nacional;
XVI - exercer a classificação, para efeito indicati-
vo, de diversões públicas e de programas de rádio 
e televisão;
XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente 
contra as calamidades públicas, especialmente as 
secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento 
de recursos hídricos e definir critérios de outorga 
de direitos de seu uso;     ( Regulamento )
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento 
urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sis-
tema nacional de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aé-
rea e de fronteira;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares 
de qualquer natureza e exercer monopólio estatal 
sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e re-
processamento, a industrialização e o comércio de 
minérios nucleares e seus derivados, atendidos os 
seguintes princípios e condições:
a) toda atividade nuclear em território nacional so-
mente será admitida para fins pacíficos e mediante 
aprovação do Congresso Nacional;
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b) sob regime de concessão ou permissão, é autori-
zada a utilização de radioisótopos para a pesquisa e 
usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades 
análogas;
b) sob regime de permissão, são autorizadas a co-
mercialização e a utilização de radioisótopos para 
a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, 
de 2006)
b) sob regime de permissão, são autorizadas a co-
mercialização e a utilização de radioisótopos para 
pesquisa e uso agrícolas e industriais;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 118, de 2022)
c) a responsabilidade civil por danos nucleares in-
depende da existência de culpa;
c) sob regime de permissão, são autorizadas a pro-
dução, comercialização e utilização de radioisóto-
pos de meia-vida igual ou inferior a duas horas;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, 
de 2006)
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produ-
ção, a comercialização e a utilização de radioisótopos 
para pesquisa e uso médicos;   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 118, de 2022)
d) a responsabilidade civil por danos nucleares 
independe da existência de culpa;  (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006)
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do 
trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o 
exercício da atividade de garimpagem, em forma 
associativa.
XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o trata-
mento de dados pessoais, nos termos da lei.(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022)
Art. 22. Compete privativamente à União legislar 
sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de imi-
nente perigo e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações 
e radiodifusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e ga-
rantias dos metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transfe-
rência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, 
marítima, aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e me-
talurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e 
expulsão de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego 
e condições para o exercício de profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Públi-
co e da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios, bem como organização administrativa 
destes;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público 
do Distrito Federal e dos Territórios e da Defensoria 
Pública dos Territórios, bem como organização ad-
ministrativa destes;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 2012) (Produção de efeito)
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e 
de geologia nacionais;
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia 
da poupança popular;
XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, mate-
rial bélico, garantias, convocação e mobilização das 
polícias militares e corpos de bombeiros militares;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, ma-
terial bélico, garantias, convocação, mobilização, 
inatividades e pensões das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
XXII - competência da polícia federal e das polícias 
rodoviária e ferroviária federais;
XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, 
em todas as modalidades, para a administração pú-
blica, direta e indireta, incluídas as fundações ins-
tituídas e mantidas pelo Poder Público, nas diversas 
esferas de governo, e empresas sob seu controle;
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, 
em todas as modalidades, para as administrações 
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obe-
decido o disposto no art. 37, XXI, e para as empre-
sas públicas e sociedades de economia mista, nos 
termos do art. 173, § 1°, III;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, de-
fesa marítima, defesa civil e mobilização nacional;
XXIX - propaganda comercial.
XXX - proteção e tratamento de dados pesso-
ais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 115, 
de 2022)
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Parágrafo único. Lei complementar poderá autori-
zar os Estados a legislar sobre questões específicas 
das matérias relacionadas neste artigo.
Art. 23. É competência comum da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios:
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio 
público;
II - cuidar da saúde e assistência pública, da prote-
ção e garantia das pessoas portadoras de deficiên-
cia;  (Vide ADPF 672) 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural, os monumen-
tos, as paisagens naturais notáveis e os sítios ar-
queológicos;
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracte-
rização de obras de arte e de outros bens de valor 
histórico, artístico ou cultural;
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação e à ciência;
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 
inovação;  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 85, de 2015)
VI - proteger o meio ambiente e combater a polui-
ção em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organi-
zar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de mora-
dias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico;  (Vide ADPF 672)
X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social 
dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as conces-
sões de direitos de pesquisa e exploração de recur-
sos hídricos e minerais em seus territórios;
XII - estabelecer e implantar política de educação 
para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas 
para a cooperação entre a União e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em 
âmbito nacional.
Parágrafo único. Leis complementares fixarão nor-
mas para a cooperação entre a União e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vis-
ta o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar 
em âmbito nacional.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre:
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, eco-
nômico e urbanístico;  (Vide Lei nº 13.874, de 2019)
II - orçamento;

III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da 
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição;
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, ar-
tístico, turístico e paisagístico;
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, 
ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico;
IX - educação, cultura, ensino e desporto;
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, 
tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, 
de 2015)
X - criação, funcionamento e processo do juizado 
de pequenas causas;
XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saú-
de;  (Vide ADPF 672)
XIII - assistência jurídica e Defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas por-
tadoras de deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das 
polícias civis.
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais.  (Vide Lei nº 13.874, de 2019)
§ 2º A competência da União para legislar 
sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados.  (Vide Lei nº 13.874, de 
2019)
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os 
Estados exercerão a competência legislativa plena, 
para atender a suas peculiaridades.  (Vide Lei nº 
13.874, de 2019)
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas 
gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que 
lhe for contrário.  (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

CAPÍTULO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição.
§ 1º São reservadas aos Estados as competências 
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou 
mediante concessão, a empresa estatal, com exclu-
sividade de distribuição, os serviços locais de gás 
canalizado.
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou 
mediante concessão, os serviços locais de gás 
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canalizado, na forma da lei, vedada a edição de 
medida provisória para a sua regulamentação.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 
1995)
§ 3º Os Estados poderão, mediante lei 
complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas 
por agrupamentos de municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução 
de funções públicas de interesse comum.
Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, 
na forma da lei, as decorrentes de obras da União;
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que 
estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob 
domínio da União, Municípios ou terceiros;
III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes 
à União;
IV - as terras devolutas não compreendidas entre 
as da União.
Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Le-
gislativa corresponderá ao triplo da representação 
do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido 
o número de trinta e seis, será acrescido de tan-
tos quantos forem os Deputados Federais acima de 
doze.
§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados 
Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras desta 
Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, 
imunidades, remuneração, perda de mandato, 
licença, impedimentos e incorporação às Forças 
Armadas.
§ 2º A remuneração dos Deputados Estaduais será 
fixada em cada legislatura, para a subseqüente, 
pela Assembléia Legislativa, observado o que 
dispõem os arts. arts. 150, II, 153, III e 153, § 2.º, I.
§ 2.º A remuneração dos Deputados Estaduais será 
fixada em cada legislatura, para a subseqüente, 
pela Assembléia Legislativa, observado o que 
dispõem os arts. arts. 150, II, 153, III e 153, § 2.º, 
I , na razão de, no máximo, setenta e cinco por 
cento daquela estabelecida, em espécie, para os 
Deputados Federais.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 1, 1992)
§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado 
por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 
na razão de, no máximo, setenta e cinco por 
cento daquele estabelecido, em espécie, para os 
Deputados Federais, observado o que dispõem os 
arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)
§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor 
sobre seu regimento interno, polícia e serviços 
administrativos de sua secretaria, e prover os 
respectivos cargos.

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no pro-
cesso legislativo estadual.
Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Gover-
nador de Estado, para mandato de quatro anos, rea-
lizar-se-á noventa dias antes do término do manda-
to de seus antecessores, e a posse ocorrerá no dia 1º 
de janeiro do ano subseqüente, observado, quanto 
ao mais, o disposto no art. 77.
Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Gover-
nador de Estado, para mandato de quatro anos, 
realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em 
primeiro turno, e no último domingo de outubro, 
em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do 
término do mandato de seus antecessores, e a posse 
ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüen-
te, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 
de1997)
Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Gover-
nador de Estado, para mandato de 4 (quatro) anos, 
realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em 
primeiro turno, e no último domingo de outubro, 
em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do 
término do mandato de seus antecessores, e a posse 
ocorrerá em 6 de janeiro do ano subsequente, ob-
servado, quanto ao mais, o disposto no art. 77 desta 
Constituição.(Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 111, de 2021)
Parágrafo único. Perderá o mandato o Governador 
que assumir outro cargo ou função na administra-
ção pública direta ou indireta, ressalvada a posse 
em virtude de concurso público e observado o dis-
posto no art. 38, I, IV e V.
§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir 
outro cargo ou função na administração pública 
direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude 
de concurso público e observado o disposto no art. 
38, I, IV e V.  (Renumerado do parágrafo único, pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-
Governador e dos Secretários de Estado serão 
fixados por lei de iniciativa da Assembléia 
Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, 
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

CAPÍTULO IV
DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, 
votada em dois turnos, com o interstício mínimo de 
dez dias, e aprovada por dois terços dos membros 
da Câmara Municipal, que a promulgará, atendi-
dos os princípios estabelecidos nesta Constituição, 
na Constituição do respectivo Estado e os seguintes 
preceitos:
I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Ve-
readores, para mandato de quatro anos, mediante 
pleito direto e simultâneo realizado em todo o País;
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II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noven-
ta dias antes do término do mandato dos que de-
vam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso 
de municípios com mais de duzentos mil eleitores;
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 
no primeiro domingo de outubro do ano anterior ao 
término do mandato dos que devam suceder, apli-
cadas as regras do art. 77, no caso de Municípios 
com mais de duzentos mil eleitores;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 16, de1997)
III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º 
de janeiro do ano subseqüente ao da eleição;
IV - número de Vereadores proporcional à popula-
ção do Município, observados os seguintes limites:
a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos 
Municípios de até um milhão de habitantes;
b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e 
um nos Municípios de mais de um milhão e menos 
de cinco milhões de habitantes;
c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cin-
qüenta e cinco nos Municípios de mais de cinco 
milhões de habitantes;
IV - para a composição das Câmaras Municipais, 
será observado o limite máximo de:  (Redação dada 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 
2009)  (Produção de efeito) (Vide ADIN 4307)
a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 
15.000 (quinze mil) habitantes;  (Redação dada 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 
2009)
b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 
(trinta mil) habitantes;  (Redação dada pela Emen-
da Constituição Constitucional nº 58, de 2009)
c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais 
de 30.000 (trinta mil) habitantes e de até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes;  (Redação dada pela 
Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 
2009)
d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 
(oitenta mil) habitantes;  (Incluída pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)
e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 
120.000 (cento e vinte mil) habitantes;  (Incluída 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 
2009)
f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de 
até 160.000 (cento sessenta mil) habitantes;  (In-
cluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 
58, de 2009)
g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e 
de até 300.000 (trezentos mil) habitantes;  (Incluída 

pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 
2009)
h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 
450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes;  
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
nº 58, de 2009)
i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) ha-
bitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) habitan-
tes;  (Incluída pela Emenda Constituição Constitu-
cional nº 58, de 2009)
j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 
750.000 (setecentos cinquenta mil) habitantes;  (In-
cluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 
58, de 2009)
k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) habi-
tantes e de até 900.000 (novecentos mil) habitantes;  
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
nº 58, de 2009)
l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 900.000 (novecentos mil) habitantes e de 
até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitan-
tes;  (Incluída pela Emenda Constituição Constitu-
cional nº 58, de 2009)
m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) ha-
bitantes e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos 
mil) habitantes;  (Incluída pela Emenda Constitui-
ção Constitucional nº 58, de 2009)
n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habi-
tantes e de até 1.350.000 (um milhão e trezentos e 
cinquenta mil) habitantes;  (Incluída pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)
o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 
1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e qui-
nhentos mil) habitantes;  (Incluída pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)
p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 
habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e oitocen-
tos mil) habitantes;  (Incluída pela Emenda Consti-
tuição Constitucional nº 58, de 2009)
q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) 
habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões e qua-
trocentos mil) habitantes;  (Incluída pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)
r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos 
mil) habitantes e de até 3.000.000 (três milhões) de 
habitantes;  (Incluída pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009)
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s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 3.000.000 (três milhões) de habitantes 
e de até 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes;  
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
nº 58, de 2009)
t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 4.000.000 (quatro milhões) de habitan-
tes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de habitan-
tes;  (Incluída pela Emenda Constituição Constitu-
cional nº 58, de 2009)
u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 5.000.000 (cinco milhões) de habitan-
tes e de até 6.000.000 (seis milhões) de habitantes;  
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
nº 58, de 2009)
v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e 
de até 7.000.000 (sete milhões) de habitantes;  (In-
cluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 
58, de 2009)
w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes 
e de até 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; e  
(Incluída pela Emenda Constituição Constitucional 
nº 58, de 2009)
x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municí-
pios de mais de 8.000.000 (oito milhões) de habi-
tantes;  (Incluída pela Emenda Constituição Cons-
titucional nº 58, de 2009)
V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores fixada pela Câmara Municipal em cada 
legislatura, para a subseqüente, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, § 
2.º, I;
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Se-
cretários Municipais fixados por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, observado o que dispõem os 
arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
(Redação dada pela Emenda constitucional nº 19, 
de 1998)
VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá 
a, no máximo, setenta e cinco por cento daquela 
estabelecida, em espécie, para os Deputados Esta-
duais, ressalvado o que dispõe o art. 37, XI;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)
VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de ini-
ciativa da Câmara Municipal, na razão de, no má-
ximo, setenta e cinco por cento daquele estabele-
cido, em espécie, para os Deputados Estaduais, 
observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada pela 
Emenda constitucional nº 19, de 1998)
VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas res-
pectivas Câmaras Municipais em cada legislatura 
para a subseqüente, observado o que dispõe esta 
Constituição, observados os critérios estabelecidos 
na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites 

máximos:  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 25, de 2000)
a) em Municípios de até dez mil habitantes, o sub-
sídio máximo dos Vereadores corresponderá a vin-
te por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000)
b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores cor-
responderá a trinta por cento do subsídio dos Depu-
tados Estaduais;  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 25, de 2000)
c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a quarenta por cento do subsídio 
dos Deputados Estaduais;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000)
d) em Municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio 
dos Deputados Estaduais;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000)
e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhen-
tos mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereado-
res corresponderá a sessenta por cento do subsídio 
dos Deputados Estaduais;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000)
f) em Municípios de mais de quinhentos mil ha-
bitantes, o subsídio máximo dos Vereadores cor-
responderá a setenta e cinco por cento do subsídio 
dos Deputados Estaduais;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000)
VII - o total da despesa com a remuneração dos 
Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 
cinco por cento da receita do Município;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)
VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opi-
niões, palavras e votos no exercício do mandato e 
na circunscrição do Município;  (Renumerado do 
inciso VI, pela Emenda Constitucional nº 1, de 
1992)
IX - proibições e incompatibilidades, no exercício 
da vereança, similares, no que couber, ao disposto 
nesta Constituição para os membros do Congresso 
Nacional e na Constituição do respectivo Estado 
para os membros da Assembléia Legislativa;  (Re-
numerado do inciso VII, pela Emenda Constitucio-
nal nº 1, de 1992)
X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de 
Justiça;  (Renumerado do inciso VIII, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992)
XI - organização das funções legislativas e fisca-
lizadoras da Câmara Municipal;  (Renumerado 
do inciso IX, pela Emenda Constitucional nº 1, de 
1992)
XII - cooperação das associações representativas 
no planejamento municipal;  (Renumerado do in-
ciso X, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)
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XIII - iniciativa popular de projetos de lei de in-
teresse específico do Município, da cidade ou de 
bairros, através de manifestação de, pelo menos, 
cinco por cento do eleitorado;  (Renumerado do in-
ciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)
XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos 
do art. 28, parágrafo único .  (Renumerado do inci-
so XII, pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992)
Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo 
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá ultra-
passar os seguintes percentuais, relativos ao soma-
tório da receita tributária e das transferências pre-
vistas no § 5 o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efeti-
vamente realizado no exercício anterior:  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)  (Vide 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) (Vigência)
I - oito por cento para Municípios com população 
de até cem mil habitantes;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000)
I - 7% (sete por cento) para Municípios com popu-
lação de até 100.000 (cem mil) habitantes;  (Reda-
ção dada pela Emenda Constituição Constitucional 
nº 58, de 2009)  (Produção de efeito)
II - sete por cento para Municípios com população 
entre cem mil e um e trezentos mil habitantes;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)
II - 6% (seis por cento) para Municípios com po-
pulação entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (trezen-
tos mil) habitantes;  (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)
III - seis por cento para Municípios com população 
entre trezentos mil e um e quinhentos mil habitan-
tes;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2000)
III - 5% (cinco por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 (trezentos mil e um) e 
500.000 (quinhentos mil) habitantes;  (Redação 
dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 
58, de 2009)
IV - cinco por cento para Municípios com popula-
ção acima de quinhentos mil habitantes.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000)
IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cen-
to) para Municípios com população entre 500.001 
(quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de 
habitantes;  (Redação dada pela Emenda Constitui-
ção Constitucional nº 58, de 2009)
V - 4% (quatro por cento) para Municípios com 
população entre 3.000.001 (três milhões e um) e 
8.000.000 (oito milhões) de habitantes;  (Incluído 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 
2009)
VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cen-
to) para Municípios com população acima de 
8.000.001 (oito milhões e um) habitantes.  (Incluído 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 
2009)

§ 1 o A Câmara Municipal não gastará mais de se-
tenta por cento de sua receita com folha de paga-
mento, incluído o gasto com o subsídio de seus Ve-
readores.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
25, de 2000)
§ 2 o Constitui crime de responsabilidade do Prefei-
to Municipal:  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 25, de 2000)
I - efetuar repasse que supere os limites definidos 
neste artigo;  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 25, de 2000)
II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada 
mês; ou  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
25, de 2000)
III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixa-
da na Lei Orçamentária.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000)
§ 3 o Constitui crime de responsabilidade do Pre-
sidente da Câmara Municipal o desrespeito ao § 
1 o deste artigo.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 25, de 2000)
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no 
que couber;(Vide ADPF 672)
III - instituir e arrecadar os tributos de sua compe-
tência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo 
da obrigatoriedade de prestar contas e publicar ba-
lancetes nos prazos fixados em lei;
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada 
a legislação estadual;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse local, incluído o de transporte coletivo, 
que tem caráter essencial;
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado, programas de educação pré-
-escolar e de ensino fundamental;
VI - manter, com a cooperação técnica e financei-
ra da União e do Estado, programas de educação 
infantil e de ensino fundamental;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado, serviços de atendimento à 
saúde da população;
VIII - promover, no que couber, adequado ordena-
mento territorial, mediante planejamento e contro-
le do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 
urbano;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-
-cultural local, observada a legislação e a ação fis-
calizadora federal e estadual.
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida 
pelo Poder Legislativo Municipal, mediante contro-
le externo, e pelos sistemas de controle interno do 
Poder Executivo Municipal, na forma da lei.
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§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será 
exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas 
dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou 
Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.
§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente 
sobre as contas que o Prefeito deve anualmente 
prestar, só deixará de prevalecer por decisão de 
dois terços dos membros da Câmara Municipal.
§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante 
sessenta dias, anualmente, à disposição de 
qualquer contribuinte, para exame e apreciação, 
o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos 
termos da lei.
§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou 
órgãos de Contas Municipais.

CAPÍTULO V
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SEÇÃO I
DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em 
Municípios, reger- se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e 
aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, 
que a promulgará, atendidos os princípios estabe-
lecidos nesta Constituição.
§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as compe-
tências legislativas reservadas aos Estados e Mu-
nicípios.
§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governa-
dor, observadas as regras do art. 77, e dos Deputa-
dos Distritais coincidirá com a dos Governadores e 
Deputados Estaduais, para mandato de igual du-
ração.
§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislati-
va aplica-se o disposto no art. 27.
§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Go-
verno do Distrito Federal, das polícias civil e militar 
e do corpo de bombeiros militar.
§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo 
Governo do Distrito Federal, da polícia civil, da 
polícia penal, da polícia militar e do corpo de 
bombeiros militar.   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2019)

SEÇÃO II
DOS TERRITÓRIOS

Art. 33. A lei disporá sobre a organização adminis-
trativa e judiciária dos Territórios.
§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em 
Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, o 
disposto no Capítulo IV deste Título.
§ 2º As contas do Governo do Território serão 
submetidas ao Congresso Nacional, com parecer 
prévio do Tribunal de Contas da União.

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem 
mil habitantes, além do Governador nomeado na 
forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários 
de primeira e segunda instância, membros do 
Ministério Público e defensores públicos federais; 
a lei disporá sobre as eleições para a Câmara 
Territorial e sua competência deliberativa.

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no 
Distrito Federal, exceto para:
I - manter a integridade nacional;
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade 
da Federação em outra;
III - pôr termo a grave comprometimento da ordem 
pública;
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Pode-
res nas unidades da Federação;
V - reorganizar as finanças da unidade da Federa-
ção que:
a) suspender o pagamento da dívida fundada por 
mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de 
força maior;
b) deixar de entregar aos Municípios receitas tribu-
tárias fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos 
estabelecidos em lei;
VI - prover a execução de lei federal, ordem ou de-
cisão judicial;
VII - assegurar a observância dos seguintes princí-
pios constitucionais:
a) forma republicana, sistema representativo e regi-
me democrático;
b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da administração pública, 
direta e indireta.
e) aplicação do mínimo exigido da receita resul-
tante de impostos estaduais, compreendida a pro-
veniente de transferências, na manutenção e de-
senvolvimento do ensino.  (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante 
de impostos estaduais, compreendida a provenien-
te de transferências, na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino e nas ações e serviços públicos de 
saúde.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000)
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, 
nem a União nos Municípios localizados em Terri-
tório Federal, exceto quando:
I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, 
por dois anos consecutivos, a dívida fundada;
II - não forem prestadas contas devidas, na forma 
da lei;
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III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da re-
ceita municipal na manutenção e desenvolvimento 
do ensino;
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da re-
ceita municipal na manutenção e desenvolvimento 
do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000)
IV - o Tribunal de Justiça der provimento a repre-
sentação para assegurar a observância de princí-
pios indicados na Constituição Estadual, ou para 
prover a execução de lei, de ordem ou de decisão 
judicial.
Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:
I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Le-
gislativo ou do Poder Executivo coacto ou impedi-
do, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, 
se a coação for exercida contra o Poder Judiciário;
II - no caso de desobediência a ordem ou decisão 
judiciária, de requisição do Supremo Tribunal Fe-
deral, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribu-
nal Superior Eleitoral;
III -- de provimento, pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, de representação do Procurador-Geral da Re-
pública, na hipótese do art. 34, VII;
III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, 
de representação do Procurador-Geral da Repúbli-
ca, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à 
execução de lei federal.  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004)
IV - de provimento, pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, de representação do Procurador-Geral da Repú-
blica, no caso de recusa à execução de lei federal.  
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)
§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a 
amplitude, o prazo e as condições de execução e 
que, se couber, nomeará o interventor, será subme-
tido à apreciação do Congresso Nacional ou da As-
sembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e 
quatro horas.
§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Na-
cional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á convo-
cação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e 
quatro horas.
§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, 
dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional 
ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-
-se-á a suspender a execução do ato impugnado, 
se essa medida bastar ao restabelecimento da nor-
malidade.
§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as auto-
ridades afastadas de seus cargos a estes voltarão, 
salvo impedimento legal.

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e, também, ao se-
guinte:
I - os cargos, empregos e funções públicas são aces-
síveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei;
II - a investidura em cargo ou emprego público de-
pende de aprovação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as no-
meações para cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração;
Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência e, também, ao se-
guinte:  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)
I - os cargos, empregos e funções públicas são aces-
síveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei, assim como aos estrangei-
ros, na forma da lei;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
II - a investidura em cargo ou emprego público de-
pende de aprovação prévia em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomea-
ções para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
III - o prazo de validade do concurso público será 
de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual pe-
ríodo;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edi-
tal de convocação, aquele aprovado em concurso 
público de provas ou de provas e títulos será convo-
cado com prioridade sobre novos concursados para 
assumir cargo ou emprego, na carreira;
V - os cargos em comissão e as funções de confian-
ça serão exercidos, preferencialmente, por servido-
res ocupantes de cargo de carreira técnica ou pro-
fissional, nos casos e condições previstos em lei;
V - as funções de confiança, exercidas exclusiva-
mente por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e per-
centuais mínimos previstos em lei, destinam-se 
apenas às atribuições de direção, chefia e assesso-
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ramento;  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à 
livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e 
nos limites definidos em lei complementar;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e 
nos limites definidos em lei específica;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e em-
pregos públicos para as pessoas portadoras de defi-
ciência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por 
tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público;(Vide 
Emenda constitucional nº 106, de 2020)
X - a revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos, sem distinção de índices entre servidores 
públicos civis e militares, far-se-á sempre na mes-
ma data;
X - a remuneração dos servidores públicos e o sub-
sídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão 
ser fixados ou alterados por lei específica, observa-
da a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)  (Regulamento)
XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valo-
res entre a maior e a menor remuneração dos servi-
dores públicos, observados, como limites máximos 
e no âmbito dos respectivos poderes, os valores per-
cebidos como remuneração, em espécie, a qualquer 
título, por membros do Congresso Nacional, Minis-
tros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral e seus correspondentes nos Estados, no Dis-
trito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os 
valores percebidos como remuneração, em espécie, 
pelo Prefeito;  (Vide Lei nº 8.448, de 1992)
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administra-
ção direta, autárquica e fundacional, dos membros 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores 
de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 
e os proventos, pensões ou outra espécie remune-
ratória, percebidos cumulativamente ou não, in-
cluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral;  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)  (Vide Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administra-
ção direta, autárquica e fundacional, dos membros 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores 
de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 

e os proventos, pensões ou outra espécie remune-
ratória, percebidos cumulativamente ou não, inclu-
ídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral, aplicando-se como limite, nos Municípios, o 
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Fe-
deral, o subsídio mensal do Governador no âmbito 
do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Es-
taduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo 
e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em es-
pécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procurado-
res e aos Defensores Públicos;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislati-
vo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores 
aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de 
vencimentos, para o efeito de remuneração de pes-
soal do serviço público, ressalvado o disposto no 
inciso anterior e no art. 39, § 1º ;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de 
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público;  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por ser-
vidor público não serão computados nem acumula-
dos, para fins de concessão de acréscimos ulterio-
res, sob o mesmo título ou idêntico fundamento;
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público não serão computados nem acu-
mulados para fins de concessão de acréscimos ulte-
riores;  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)
XV - os vencimentos dos servidores públicos são 
irredutíveis, e a remuneração observará o que dis-
põem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 153, III e § 2º, 
I;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
18, 1998)
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de 
cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressal-
vado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo 
e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)
XVI - é vedada a acumulação remunerada de car-
gos públicos, exceto, quando houver compatibilida-
de de horários:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de car-
gos públicos, exceto, quando houver compatibili-
dade de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
a) a de dois cargos de professor;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico;  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)
c) a de dois cargos privativos de médico;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
c) a de dois cargos ou empregos privativos de pro-
fissionais de saúde, com profissões regulamenta-
das;  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 34, de 2001)
XVII a proibição de acumular estende-se a empre-
gos e funções e abrange autarquias, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista e fundações 
mantidas pelo Poder Público;
XVII - a proibição de acumular estende-se a em-
pregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XVIII - a administração fazendária e seus servido-
res fiscais terão, dentro de suas áreas de competên-
cia e jurisdição, precedência sobre os demais seto-
res administrativos, na forma da lei;
XIX - somente por lei específica poderão ser cria-
das empresa pública , sociedade de economia mis-
ta, autarquia ou fundação pública;
XIX - somente por lei específica poderá ser cria-
da autarquia e autorizada a instituição de empre-
sa pública, de sociedade de economia mista e de 
fundação, cabendo à lei complementar, neste últi-
mo caso, definir as áreas de sua atuação;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XX - depende de autorização legislativa, em cada 
caso, a criação de subsidiárias das entidades men-
cionadas no inciso anterior, assim como a participa-
ção de qualquer delas em empresa privada;
XXI - ressalvados os casos especificados na legisla-
ção, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação públi-
ca que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obri-
gações de pagamento, mantidas as condições efeti-
vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumpri-
mento das obrigações.  (Regulamento)
XXII - as administrações tributárias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ati-
vidades essenciais ao funcionamento do Estado, 
exercidas por servidores de carreiras específicas, 
terão recursos prioritários para a realização de suas 

atividades e atuarão de forma integrada, inclusive 
com o compartilhamento de cadastros e de informa-
ções fiscais, na forma da lei ou convênio.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos.
§ 2º A não observância do disposto nos incisos II 
e III implicará a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei.
§ 3º As reclamações relativas à prestação de servi-
ços públicos serão disciplinadas em lei.
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do 
usuário na administração pública direta e indireta, 
regulando especialmente:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de 
serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 
periódica, externa e interna, da qualidade dos ser-
viços;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)
II - o acesso dos usuários a registros administrativos 
e a informações sobre atos de governo, observado o 
disposto no art. 5º, X e XXXIII;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)  (Vide Lei nº 12.527, 
de 2011)
III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função 
na administração pública.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
§ 4º Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.
§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para 
ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou 
não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 
respectivas ações de ressarcimento.
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 
de regresso contra o responsável nos casos de dolo 
ou culpa.
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições 
ao ocupante de cargo ou emprego da administração 
direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira 
dos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a 
ser firmado entre seus administradores e o poder 



34 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre:  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)   (Regulamento)(Vigência)
I - o prazo de duração do contrato;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - os controles e critérios de avaliação de desem-
penho, direitos, obrigações e responsabilidade dos 
dirigentes;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)
III - a remuneração do pessoal.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas 
públicas e às sociedades de economia mista, e suas 
subsidiárias, que receberem recursos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para 
pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos 
de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 
42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis 
na forma desta Constituição, os cargos eletivos e 
os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)  (Vide Emenda Consti-
tucional nº 20, de 1998)
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste 
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas 
em lei.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, 
de 2005)
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput 
deste artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito 
Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 
respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite 
único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do 
subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo 
aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e 
dos Vereadores.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 47, de 2005)
§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo 
poderá ser readaptado para exercício de cargo 
cujas atribuições e responsabilidades sejam 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a 
habilitação e o nível de escolaridade exigidos para 
o cargo de destino, mantida a remuneração do 
cargo de origem.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)
§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização 
de tempo de contribuição decorrente de cargo, 
emprego ou função pública, inclusive do Regime 

Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo 
de contribuição.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)
§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias 
de servidores públicos e de pensões por morte a seus 
dependentes que não seja decorrente do disposto 
nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista 
em lei que extinga regime próprio de previdência 
social.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)
§ 16. Os órgãos e entidades da administração 
pública, individual ou conjuntamente, devem 
realizar avaliação das políticas públicas, inclusive 
com divulgação do objeto a ser avaliado e dos 
resultados alcançados, na forma da lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
Art. 38. Ao servidor público em exercício de man-
dato eletivo aplicam- se as seguintes disposições:
Art. 38. Ao servidor público da administração dire-
ta, autárquica e fundacional, no exercício de man-
dato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual 
ou distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego 
ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado 
do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vanta-
gens de seu cargo, emprego ou função, sem pre-
juízo da remuneração do cargo eletivo, e, não ha-
vendo compatibilidade, será aplicada a norma do 
inciso anterior;
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para 
o exercício de mandato eletivo, seu tempo de servi-
ço será contado para todos os efeitos legais, exceto 
para promoção por merecimento;
V - para efeito de benefício previdenciário, no caso 
de afastamento, os valores serão determinados 
como se no exercício estivesse.
V - na hipótese de ser segurado de regime próprio 
de previdência social, permanecerá filiado a esse 
regime, no ente federativo de origem.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

DOS SERVIDORES PÚBLICOS

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios instituirão, no âmbito de sua compe-
tência, regime jurídico único e planos de carreira 
para os servidores da administração pública dire-
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ta, das autarquias e das fundações públicas.  (Vide 
ADI nº 2.135)
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão conselho de política de ad-
ministração e remuneração de pessoal, integrado 
por servidores designados pelos respectivos Pode-
res.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)(Vide ADI nº 2.135)
§ 1º A lei assegurará, aos servidores da administração 
direta, isonomia de vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhados do mesmo 
Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens 
de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho.  (Vide Lei nº 8.448, de 1992)
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos 
demais componentes do sistema remuneratório 
observará:  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a com-
plexidade dos cargos componentes de cada carrei-
ra;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)
II - os requisitos para a investidura;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
III - as peculiaridades dos cargos.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 2º Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 
7º, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal 
manterão escolas de governo para a formação 
e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo-se a participação nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, facultada, 
para isso, a celebração de convênios ou contratos 
entre os entes federados.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo 
público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, 
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, 
podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados 
de admissão quando a natureza do cargo o exigir.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato 
eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 
Estaduais e Municipais serão remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela 
única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação 
ou outra espécie remuneratória, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios poderá estabelecer a relação entre 
a maior e a menor remuneração dos servidores 
públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto 

no art. 37, XI.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
publicarão anualmente os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios disciplinará a aplicação de 
recursos orçamentários provenientes da economia 
com despesas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvolvimento 
de programas de qualidade e produtividade, 
treinamento e desenvolvimento, modernização, 
reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou 
prêmio de produtividade.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
§ 8º A remuneração dos servidores públicos 
organizados em carreira poderá ser fixada nos 
termos do § 4º.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)
§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de 
caráter temporário ou vinculadas ao exercício de 
função de confiança ou de cargo em comissão à 
remuneração do cargo efetivo.     (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
Art. 40. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos 
integrais quando decorrentes de acidente em ser-
viço, moléstia profissional ou doença grave, conta-
giosa ou incurável, especificadas em lei, e propor-
cionais nos demais casos;
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço;
III - voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e 
aos trinta, se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções 
de magistério, se professor, e vinte e cinco, se pro-
fessora, com proventos integrais;
c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte 
e cinco, se mulher, com proventos proporcionais a 
esse tempo;
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e 
aos sessenta, se mulher, com proventos proporcio-
nais ao tempo de serviço.
§ 1º - Lei complementar poderá estabelecer 
exceções ao disposto no inciso III, «a» e «c», no caso 
de exercício de atividades consideradas penosas, 
insalubres ou perigosas.
§ 2º - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos 
ou empregos temporários.
§ 3º - O tempo de serviço público federal, estadual 
ou municipal será computado integralmente para 
os efeitos de aposentadoria e de disponibilidade.
§ 4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre 
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que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade, sendo também estendidos aos inativos 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, na forma da lei.
§ 5º - O benefício da pensão por morte corresponderá 
à totalidade dos vencimentos ou proventos do 
servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, 
observado o disposto no parágrafo anterior.
Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
é assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 
artigo.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 15/12/98)
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e funda-
ções, é assegurado regime de previdência de cará-
ter contributivo e solidário, mediante contribuição 
do respectivo ente público, dos servidores ativos 
e inativos e dos pensionistas, observados critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 
disposto neste artigo.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
Art. 40. O regime próprio de previdência social dos 
servidores titulares de cargos efetivos terá caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observados critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime 
de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir 
dos valores fixados na forma do  § 3º:
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime 
de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir 
dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)
§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de 
previdência social será aposentado:  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
I - por invalidez permanente, sendo os proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profis-
sional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
I - por invalidez permanente, sendo os proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se 

decorrente de acidente em serviço, moléstia pro-
fissional ou doença grave, contagiosa ou incurá-
vel, na forma da lei;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
I - por incapacidade permanente para o trabalho, 
no cargo em que estiver investido, quando insus-
cetível de readaptação, hipótese em que será obri-
gatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que en-
sejaram a concessão da aposentadoria, na forma de 
lei do respectivo ente federativo;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contri-
buição;  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 20, de 1998)
II - compulsoriamente, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos 
de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, 
na forma de lei complementar;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 88, de 2015)  (Vide Lei 
Complementar nº 152, de 2015)
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo 
mínimo de dez anos de efetivo exercício no servi-
ço público e cinco anos no cargo efetivo em que 
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes 
condições:  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de con-
tribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de 
idade e trinta de contribuição, se mulher;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  
(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e 
sessenta anos de idade, se mulher, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) 
anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, na idade mí-
nima estabelecida mediante emenda às respectivas 
Constituições e Leis Orgânicas, observados o tem-
po de contribuição e os demais requisitos estabele-
cidos em lei complementar do respectivo ente fede-
rativo.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, 
por ocasião de sua concessão, não poderão exceder 
a remuneração do respectivo servidor, no cargo 
efetivo em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)
§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão 
ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o 
§ 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo 
estabelecido para o Regime Geral de Previdência 
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Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16.   (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)
§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião 
da sua concessão, serão calculados com base na 
remuneração do servidor no cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria e, na forma da lei, 
corresponderão à totalidade da remuneração.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98)
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, 
por ocasião da sua concessão, serão consideradas 
as remunerações utilizadas como base para 
as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência de que tratam este artigo e o art. 201, 
na forma da lei.  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41, 19.12.2003)
§ 3º As regras para cálculo de proventos de 
aposentadoria serão disciplinadas em lei do 
respectivo ente federativo.   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria 
aos abrangidos pelo regime de que trata este 
artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas 
exclusivamente sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
definidos em lei complementar.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria 
aos abrangidos pelo regime de que trata este 
artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis 
complementares, os casos de servidores:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
I portadores de deficiência;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005)
II que exerçam atividades de risco;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005)
III cujas atividades sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integrida-
de física.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005)
§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios em 
regime próprio de previdência social, ressalvado 
o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei 
complementar do respectivo ente federativo 
idade e tempo de contribuição diferenciados para 
aposentadoria de servidores com deficiência, 
previamente submetidos a avaliação biopsicossocial 
realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)
§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei 
complementar do respectivo ente federativo 

idade e tempo de contribuição diferenciados para 
aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 
penitenciário, de agente socioeducativo ou de 
policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do 
caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e 
os incisos I a IV do caput do art. 144.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei 
complementar do respectivo ente federativo 
idade e tempo de contribuição diferenciados para 
aposentadoria de servidores cujas atividades sejam 
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização 
por categoria profissional ou ocupação.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de 
contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 
relação ao disposto no  § 1º, III, «a», para o professor 
que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio.  (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98)
§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade 
mínima reduzida em 5 (cinco) anos em relação às 
idades decorrentes da aplicação do disposto no 
inciso III do § 1º, desde que comprovem tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio 
fixado em lei complementar do respectivo ente 
federativo.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)
§ 6.º As aposentadorias e pensões dos servidores 
públicos federais serão custeadas com recursos 
provenientes da União e das contribuições dos 
servidores, na forma da lei.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993)
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, é 
vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 
à conta do regime de previdência previsto neste 
artigo.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 15/12/98)
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, é 
vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 
à conta de regime próprio de previdência social, 
aplicando-se outras vedações, regras e condições 
para a acumulação de benefícios previdenciários 
estabelecidas no Regime Geral de Previdência 
Social.   (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)
§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício 
da pensão por morte, que será igual ao valor dos 
proventos do servidor falecido ou ao valor dos 
proventos a que teria direito o servidor em atividade 
na data de seu falecimento, observado o disposto 
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no  § 3º  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 15/12/98)
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de 
pensão por morte, que será igual:  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor 
falecido, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento 
da parcela excedente a este limite, caso aposentado 
à data do óbito; ou  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 41, 19.12.2003) (Vide ADIN 3133)
II - ao valor da totalidade da remuneração do servi-
dor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 
excedente a este limite, caso em atividade na data 
do óbito.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003) (Vide ADIN 3133)
§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando 
se tratar da única fonte de renda formal auferida 
pelo dependente, o benefício de pensão por morte 
será concedido nos termos de lei do respectivo ente 
federativo, a qual tratará de forma diferenciada a 
hipótese de morte dos servidores de que trata o § 
4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou 
em razão da função.   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)
§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os 
proventos de aposentadoria e as pensões serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos 
aos aposentados e aos pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando de-
correntes da transformação ou reclassificação do 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou 
que serviu de referência para a concessão da pen-
são, na forma da lei.  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15/12/98)
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios 
para preservar-lhes, em caráter permanente, o 
valor real, conforme critérios estabelecidos em 
lei.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003)
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou 
municipal será contado para efeito de aposentadoria 
e o tempo de serviço correspondente para efeito de 
disponibilidade.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 15/12/98)
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, 
distrital ou municipal será contado para fins de 
aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A 
do art. 201, e o tempo de serviço correspondente 
será contado para fins de disponibilidade.   (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma 
de contagem de tempo de contribuição fictício.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98)  (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)
§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma 
total dos proventos de inatividade, inclusive quando 
decorrentes da acumulação de cargos ou empregos 
públicos, bem como de outras atividades sujeitas 
a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação 
e exoneração, e de cargo eletivo.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime 
de previdência dos servidores públicos titulares 
de cargo efetivo observará, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o regime geral de 
previdência social.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 20, de 15/12/98)
§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, 
em regime próprio de previdência social, no que 
couber, os requisitos e critérios fixados para o 
Regime Geral de Previdência Social.   (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração bem como de outro cargo 
temporário ou de emprego público, aplica-se o 
regime geral de previdência social.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, 
exclusivamente, de cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração, de outro 
cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de 
emprego público, o Regime Geral de Previdência 
Social.   (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)
§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, desde que instituam regime de 
previdência complementar para os seus respectivos 
servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, 
para o valor das aposentadorias e pensões a serem 
concedidas pelo regime de que trata este artigo, o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 15/12/98)
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, por lei de iniciativa do 
respectivo Poder Executivo, regime de previdência 
complementar para servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo, observado o limite máximo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social 
para o valor das aposentadorias e das pensões em 
regime próprio de previdência social, ressalvado 
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o disposto no § 16.   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)
§ 15 - Observado o disposto no art. 202, lei 
complementar disporá sobre as normas gerais para a 
instituição de regime de previdência complementar 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
para atender aos seus respectivos servidores 
titulares de cargo efetivo.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 15. O regime de previdência complementar de 
que trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa 
do respectivo Poder Executivo, observado o disposto 
no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por 
intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão 
aos respectivos participantes planos de benefícios 
somente na modalidade de contribuição definida.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)
§ 15. O regime de previdência complementar 
de que trata o § 14 oferecerá plano de benefícios 
somente na modalidade contribuição definida, 
observará o disposto no art. 202 e será efetivado 
por intermédio de entidade fechada de previdência 
complementar ou de entidade aberta de previdência 
complementar.   (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 103, de 2019)
§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa 
opção, o disposto nos  § § 14 e 15 poderá ser 
aplicado ao servidor que tiver ingressado no 
serviço público até a data da publicação do ato 
de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados 
para o cálculo do benefício previsto no § 3° serão 
devidamente atualizados, na forma da lei.  (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos 
de aposentadorias e pensões concedidas pelo 
regime de que trata este artigo que superem o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201, com percentual igual ao estabelecido para 
os servidores titulares de cargos efetivos.  (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
(Vide ADIN 3133) (Vide ADIN 3143) (Vide ADIN 
3184)
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha 
completado as exigências para aposentadoria 
voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que 
opte por permanecer em atividade fará jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor da 
sua contribuição previdenciária até completar 
as exigências para aposentadoria compulsória 
contidas no § 1º, II.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 41, 19.12.2003)
§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em 
lei do respectivo ente federativo, o servidor titular de 

cargo efetivo que tenha completado as exigências 
para a aposentadoria voluntária e que opte por 
permanecer em atividade poderá fazer jus a um 
abono de permanência equivalente, no máximo, 
ao valor da sua contribuição previdenciária, 
até completar a idade para aposentadoria 
compulsória.   (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 103, de 2019)
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um 
regime próprio de previdência social para os 
servidores titulares de cargos efetivos, e de mais 
de uma unidade gestora do respectivo regime em 
cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, 
§ 3º, X.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003)
§ 20. É vedada a existência de mais de um regime 
próprio de previdência social e de mais de um órgão 
ou entidade gestora desse regime em cada ente 
federativo, abrangidos todos os poderes, órgãos e 
entidades autárquicas e fundacionais, que serão 
responsáveis pelo seu financiamento, observados 
os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica 
definidos na lei complementar de que trata o § 
22.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo 
incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de 
aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 
limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 
201 desta Constituição, quando o beneficiário, na 
forma da lei, for portador de doença incapacitante.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005)(Revogado pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) (Vigência)(Vide Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)
§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)
§ 22. Vedada a instituição de novos regimes 
próprios de previdência social, lei complementar 
federal estabelecerá, para os que já existam, 
normas gerais de organização, de funcionamento 
e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, 
entre outros aspectos, sobre:   (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)
I - requisitos para sua extinção e consequente mi-
gração para o Regime Geral de Previdência So-
cial;   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)
II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utili-
zação dos recursos;   (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 103, de 2019)
III - fiscalização pela União e controle externo e 
social;   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)
IV - definição de equilíbrio financeiro e atua-
rial;   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)
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V - condições para instituição do fundo com finali-
dade previdenciária de que trata o art. 249 e para 
vinculação a ele dos recursos provenientes de con-
tribuições e dos bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza;   (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)
VI - mecanismos de equacionamento do deficit 
atuarial;   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)
VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do 
regime, observados os princípios relacionados com 
governança, controle interno e transparência;   (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
VIII - condições e hipóteses para responsabilização 
daqueles que desempenhem atribuições relaciona-
das, direta ou indiretamente, com a gestão do regi-
me;   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)
IX - condições para adesão a consórcio públi-
co;   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)
X - parâmetros para apuração da base de cálculo e 
definição de alíquota de contribuições ordinárias e 
extraordinárias.   (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)
Art. 41. São estáveis, após dois anos de efetivo exer-
cício, os servidores nomeados em virtude de con-
curso público.
§ 1º - O servidor público estável só perderá o cargo 
em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado ou mediante processo administrativo em 
que lhe seja assegurada ampla defesa.
§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual 
ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem, 
sem direito a indenização, aproveitado em outro 
cargo ou posto em disponibilidade.
§ 3º - Extinto o cargo ou declarada sua 
desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade remunerada, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo.
Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exer-
cício os servidores nomeados para cargo de provi-
mento efetivo em virtude de concurso público.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)
I - em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)
II - mediante processo administrativo em que lhe 
seja assegurada ampla defesa;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
III - mediante procedimento de avaliação periódi-
ca de desempenho, na forma de lei complementar, 

assegurada ampla defesa.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual 
ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito a indenização, aproveitado 
em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)
§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua 
desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade, com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo.  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)
§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, 
é obrigatória a avaliação especial de desempenho 
por comissão instituída para essa finalidade.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

SEÇÃO III
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

Art. 42. São servidores militares federais os inte-
grantes das Forças Armadas e servidores militares 
dos Estados, Territórios e Distrito Federal os inte-
grantes de suas polícias militares e de seus corpos 
de bombeiros militares.
§ 1º As patentes, com prerrogativas, direitos e 
deveres a elas inerentes, são asseguradas em 
plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 
reformados das Forças Armadas, das polícias 
militares e dos corpos de bombeiros militares 
dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, 
sendo-lhes privativos os títulos, postos e uniformes 
militares.
§ 2º As patentes dos oficiais das Forças Armadas são 
conferidas pelo Presidente da República, e as dos 
oficiais das polícias militares e corpos de bombeiros 
militares dos Estados, Territórios e Distrito Federal, 
pelos respectivos Governadores.
§ 3º O militar em atividade que aceitar cargo 
público civil permanente será transferido para a 
reserva.
§ 4º O militar da ativa que aceitar cargo, emprego 
ou função pública temporária, não eletiva, ainda 
que da administração indireta, ficará agregado ao 
respectivo quadro e somente poderá, enquanto 
permanecer nessa situação, ser promovido por 
antigüidade, contando-se-lhe o tempo de serviço 
apenas para aquela promoção e transferência para a 
reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, 
contínuos ou não, transferido para a inatividade.
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§ 5º Ao militar são proibidas a sindicalização e a 
greve.
§ 6º O militar, enquanto em efetivo serviço, não 
pode estar filiado a partidos políticos.
§ 7º O oficial das Forças Armadas só perderá o posto 
e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 
com ele incompatível, por decisão de tribunal 
militar de caráter permanente, em tempo de paz, 
ou de tribunal especial, em tempo de guerra.
§ 8º O oficial condenado na justiça comum ou militar 
a pena privativa de liberdade superior a dois anos, 
por sentença transitada em julgado, será submetido 
ao julgamento previsto no parágrafo anterior.
§ 9º A lei disporá sobre os limites de idade, a 
estabilidade e outras condições de transferência do 
servidor militar para a inatividade.
§ 10 Aplica-se aos servidores a que se refere este 
artigo, e a seus pensionistas, o disposto no art. 40, 
§§ 4º e 5º.
§ 10 Aplica-se aos servidores a que se refere este 
artigo, e a seus pensionistas, o disposto no art. 40, 
§§ 4.º, 5.º e 6.º  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 1993)
§ 11 Aplica-se aos servidores a que se refere este 
artigo o disposto no art. 7º, VIII, XII, XVII, XVIII 
e XIX.
Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares, instituições organizadas 
com base na hierarquia e disciplina, são militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998)
§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier 
a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; 
do art. 40, § 3º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a 
lei estadual específica dispor sobre as matérias do 
art. 142, 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais 
conferidas pelos respectivos Governadores.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 
1998)
§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier 
a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; 
do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo 
a lei estadual específica dispor sobre as matérias 
do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 
oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98)
§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios e a seus pensionistas, aplica-se o 
disposto no art. 40, §§ 4º e 5º; e aos militares do 
Distrito Federal e dos Territórios, o disposto no art. 
40, § 6º.  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 18, de 1998)
§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios e a seus pensionistas, aplica-se o 

disposto no art. 40, §§ 7º e 8º.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)
§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o que for 
fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)
§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios o disposto no art. 37, inciso 
XVI, com prevalência da atividade militar.  (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 101, de 2019)

SEÇÃO IV
DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União pode-
rá articular sua ação em um mesmo complexo geoe-
conômico e social, visando a seu desenvolvimento 
e à redução das desigualdades regionais.
§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em de-
senvolvimento;
II - a composição dos organismos regionais que 
executarão, na forma da lei, os planos regionais, in-
tegrantes dos planos nacionais de desenvolvimen-
to econômico e social, aprovados juntamente com 
estes.
§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além 
de outros, na forma da lei:
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros 
itens de custos e preços de responsabilidade do Po-
der Público;
II - juros favorecidos para financiamento de ativi-
dades prioritárias;
III - isenções, reduções ou diferimento temporário 
de tributos federais devidos por pessoas físicas ou 
jurídicas;
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e 
social dos rios e das massas de água represadas ou 
represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a 
secas periódicas.
§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União 
incentivará a recuperação de terras áridas e coope-
rará com os pequenos e médios proprietários rurais 
para o estabelecimento, em suas glebas, de fontes 
de água e de pequena irrigação.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)
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CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Con-
gresso Nacional, que se compõe da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal.
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de 
quatro anos.
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de 
representantes do povo, eleitos, pelo sistema pro-
porcional, em cada Estado, em cada Território e no 
Distrito Federal.
§ 1º O número total de Deputados, bem como 
a representação por Estado e pelo Distrito 
Federal, será estabelecido por lei complementar, 
proporcionalmente à população, procedendo-se 
aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, 
para que nenhuma daquelas unidades da Federa-
ção tenha menos de oito ou mais de setenta Depu-
tados.  (Vide Lei Complementar nº 78, de 1993)
§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.
Art. 46. O Senado Federal compõe-se de represen-
tantes dos Estados e do Distrito Federal, eleitos se-
gundo o princípio majoritário.
§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três 
Senadores, com mandato de oito anos.
§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito 
Federal será renovada de quatro em quatro anos, 
alternadamente, por um e dois terços.
§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrá-
rio, as deliberações de cada Casa e de suas Comis-
sões serão tomadas por maioria dos votos, presente 
a maioria absoluta de seus membros.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO 

NACIONAL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, não exigida esta para 
o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, espe-
cialmente sobre:
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de 
rendas;
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida públi-
ca e emissões de curso forçado;
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Ar-
madas;
IV - planos e programas nacionais, regionais e seto-
riais de desenvolvimento;
V - limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento 
de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as res-
pectivas Assembléias Legislativas;
VII - transferência temporária da sede do Governo 
Federal;
VIII - concessão de anistia;
IX - organização administrativa, judiciária, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Pública da União 
e dos Territórios e organização judiciária, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Pública do Distrito 
Federal;
IX - organização administrativa, judiciária, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Pública da União 
e dos Territórios e organização judiciária e do Mi-
nistério Público do Distrito Federal;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012) (Pro-
dução de efeito)
X - criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas;
X - criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que 
estabelece o art. 84, VI, b ;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
XI - criação, estruturação e atribuições dos Minis-
térios e órgãos da administração pública;
XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública;  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)
XII - telecomunicações e radiodifusão;
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, ins-
tituições financeiras e suas operações;
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante 
da dívida mobiliária federal.
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal, por lei de iniciativa conjunta 
dos Presidentes da República, da Câmara dos De-
putados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal 
Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os 
arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso 
Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos 
ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar 
guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças es-
trangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os ca-
sos previstos em lei complementar;
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da 
República a se ausentarem do País, quando a au-
sência exceder a quinze dias;
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção 
federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo 
que exorbitem do poder regulamentar ou dos limi-
tes de delegação legislativa;
VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntica remuneração para os Deputados 
Federais e os Senadores, em cada legislatura, para 
a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Fe-
derais e os Senadores, observado o que dispõem os 
arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)
VIII - fixar para cada exercício financeiro a remu-
neração do Presidente e do Vice-Presidente da Re-
pública e dos Ministros de Estado, observado o que 
dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-
-Presidente da República e dos Ministros de Esta-
do, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 
4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo 
Presidente da República e apreciar os relatórios so-
bre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qual-
quer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, in-
cluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência le-
gislativa em face da atribuição normativa dos ou-
tros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de 
concessão de emissoras de rádio e televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal 
de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo refe-
rentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e 
o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa 
e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou con-
cessão de terras públicas com área superior a dois 
mil e quinhentos hectares.
XVIII - decretar o estado de calamidade pública 
de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 167-
C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)

Art. 50. A Câmara dos Deputados ou o Senado Fe-
deral, bem como qualquer de suas Comissões, po-
derão convocar Ministro de Estado para prestar, 
pessoalmente, informações sobre assunto previa-
mente determinado, importando crime de respon-
sabilidade a ausência sem justificação adequada.
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Fe-
deral, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares 
de órgãos diretamente subordinados à Presidência 
da República para prestarem, pessoalmente, infor-
mações sobre assunto previamente determinado, 
importando crime de responsabilidade a ausência 
sem justificação adequada.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994)
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer 
ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ou 
a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa 
e mediante entendimentos com a Mesa respectiva, 
para expor assunto de relevância de seu Ministério.
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal poderão encaminhar pedidos escritos 
de informações a Ministros de Estado, importando 
em crime de responsabilidade a recusa, ou o não - 
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a 
prestação de informações falsas.
§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informações a Ministros de Estado ou 
a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando em crime de responsabilidade a 
recusa, ou o não - atendimento, no prazo de trinta 
dias, bem como a prestação de informações falsas.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Re-
visão nº 2, de 1994)

SEÇÃO III
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos De-
putados:
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a ins-
tauração de processo contra o Presidente e o Vice-
-Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - proceder à tomada de contas do Presidente da 
República, quando não apresentadas ao Congresso 
Nacional dentro de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa;
III - elaborar seu regimento interno;
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, 
polícia, criação, transformação ou extinção dos car-
gos, empregos e funções de seus serviços e fixação 
da respectiva remuneração, observados os parâme-
tros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentá-
rias;
IV - dispor sobre sua organização, funcionamen-
to, polícia, criação, transformação ou extinção dos 
cargos, empregos e funções de seus serviços, e a 
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iniciativa de lei para fixação da respectiva remu-
neração, observados os parâmetros estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
V - eleger membros do Conselho da República, nos 
termos do art. 89, VII.

SEÇÃO IV
DO SENADO FEDERAL

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fede-
ral:
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presi-
dente da República nos crimes de responsabilidade 
e os Ministros de Estado nos crimes da mesma na-
tureza conexos com aqueles;
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presi-
dente da República nos crimes de responsabilida-
de, bem como os Ministros de Estado e os Coman-
dantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
nos crimes da mesma natureza conexos com aque-
les;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
23, de 02/09/99)
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tri-
bunal Federal, o Procurador-Geral da República e 
o Advogado-Geral da União nos crimes de respon-
sabilidade;
II processar e julgar os Ministros do Supremo Tri-
bunal Federal, os membros do Conselho Nacional 
de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público, o Procurador-Geral da República e o Ad-
vogado-Geral da União nos crimes de responsabili-
dade;  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)
III - aprovar previamente, por voto secreto, após ar-
güição pública, a escolha de:
a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
Constituição;
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indi-
cados pelo Presidente da República;
c) Governador de Território;
d) Presidente e diretores do banco central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após ar-
güição em sessão secreta, a escolha dos chefes de 
missão diplomática de caráter permanente;
V - autorizar operações externas de natureza finan-
ceira, de interesse da União, dos Estados, do Distri-
to Federal, dos Territórios e dos Municípios;
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, 
limites globais para o montante da dívida consoli-
dada da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;
VII - dispor sobre limites globais e condições para 
as operações de crédito externo e interno da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

de suas autarquias e demais entidades controladas 
pelo Poder Público federal;
VIII - dispor sobre limites e condições para a con-
cessão de garantia da União em operações de cré-
dito externo e interno;
IX - estabelecer limites globais e condições para o 
montante da dívida mobiliária dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;
X - suspender a execução, no todo ou em parte, de 
lei declarada inconstitucional por decisão definiti-
va do Supremo Tribunal Federal;
XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secre-
to, a exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da 
República antes do término de seu mandato;
XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamen-
to, polícia, criação, transformação ou extinção dos 
cargos, empregos e funções de seus serviços e fi-
xação da respectiva remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias;
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamen-
to, polícia, criação, transformação ou extinção dos 
cargos, empregos e funções de seus serviços, e a 
iniciativa de lei para fixação da respectiva remu-
neração, observados os parâmetros estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
XIV - eleger membros do Conselho da República, 
nos termos do art. 89, VII.
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do 
Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura e 
seus componentes, e o desempenho das admi-
nistrações tributárias da União, dos Estados e do 
Distrito Federal e dos Municípios.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos 
I e II, funcionará como Presidente o do Supremo 
Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que 
somente será proferida por dois terços dos votos do 
Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, 
por oito anos, para o exercício de função pública, 
sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.

SEÇÃO V
DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis 
por suas opiniões, palavras e votos.
§ 1º - Desde a expedição do diploma, os membros 
do Congresso Nacional não poderão ser presos, 
salvo em flagrante de crime inafiançável, nem 
processados criminalmente, sem prévia licença de 
sua Casa.
§ 2º - O indeferimento do pedido de licença ou a 
ausência de deliberação suspende a prescrição 
enquanto durar o mandato.
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§ 3º - No caso de flagrante de crime inafiançável, 
os autos serão remetidos, dentro de vinte e quatro 
horas, à Casa respectiva, para que, pelo voto secreto 
da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão 
e autorize, ou não, a formação de culpa.
§ 4º - Os Deputados e Senadores serão submetidos 
a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.
§ 5º - Os Deputados e Senadores não serão 
obrigados a testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício do 
mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram 
ou deles receberam informações.
§ 6º - A incorporação às Forças Armadas de 
Deputados e Senadores, embora militares e ainda 
que em tempo de guerra, dependerá de prévia 
licença da Casa respectiva.
§ 7º - As imunidades de Deputados ou Senadores 
subsistirão durante o estado de sítio, só podendo 
ser suspensas mediante o voto de dois terços dos 
membros da Casa respectiva, nos casos de atos, 
praticados fora do recinto do Congresso, que sejam 
incompatíveis com a execução da medida.
Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, 
civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, 
palavras e votos.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001)
§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição 
do diploma, serão submetidos a julgamento perante 
o Supremo Tribunal Federal.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001)
§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do 
Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo 
em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, 
os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro 
horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da 
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, 
de 2001)
§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou 
Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, 
o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa 
respectiva, que, por iniciativa de partido político 
nela representado e pelo voto da maioria de seus 
membros, poderá, até a decisão final, sustar o 
andamento da ação.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001)
§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa 
respectiva no prazo improrrogável de quarenta e 
cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, 
de 2001)
§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001)
§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados 
a testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício do mandato, nem 
sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles 

receberam informações.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001)
§ 7º A incorporação às Forças Armadas de 
Deputados e Senadores, embora militares e ainda 
que em tempo de guerra, dependerá de prévia 
licença da Casa respectiva.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001)
§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores 
subsistirão durante o estado de sítio, só podendo 
ser suspensas mediante o voto de dois terços dos 
membros da Casa respectiva, nos casos de atos 
praticados fora do recinto do Congresso Nacional, 
que sejam incompatíveis com a execução da medi-
da.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 35, 
de 2001)
Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica 
de direito público, autarquia, empresa pública, so-
ciedade de economia mista ou empresa concessio-
nária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes;
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego re-
munerado, inclusive os de que sejam demissíveis 
“ad nutum”, nas entidades constantes da alínea 
anterior;
II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de 
empresa que goze de favor decorrente de contra-
to com pessoa jurídica de direito público, ou nela 
exercer função remunerada;
b) ocupar cargo ou função de que sejam demissí-
veis “ad nutum”, nas entidades referidas no inciso 
I, “a”;
c) patrocinar causa em que seja interessada qual-
quer das entidades a que se refere o inciso I, “a”;
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato 
público eletivo.
Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - que infringir qualquer das proibições estabeleci-
das no artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível 
com o decoro parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão le-
gislativa, à terça parte das sessões ordinárias da 
Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por 
esta autorizada;
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos po-
líticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos 
previstos nesta Constituição;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença 
transitada em julgado.
§ 1º - É incompatível com o decoro parlamentar, 
além dos casos definidos no regimento interno, o 
abuso das prerrogativas asseguradas a membro do 
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Congresso Nacional ou a percepção de vantagens 
indevidas.
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara dos Deputados 
ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria 
absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa 
ou de partido político representado no Congresso 
Nacional, assegurada ampla defesa.
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara dos Deputados 
ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, 
mediante provocação da respectiva Mesa ou 
de partido político representado no Congresso 
Nacional, assegurada ampla defesa.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013)
§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda 
será declarada pela Mesa da Casa respectiva, de 
ofício ou mediante provocação de qualquer de seus 
membros, ou de partido político representado no 
Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.
§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a 
processo que vise ou possa levar à perda do 
mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos 
suspensos até as deliberações finais de que tratam 
os §§ 2º e 3º.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal de Revisão nº 6, de 1994)
Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Se-
nador:
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Gover-
nador de Território, Secretário de Estado, do Distri-
to Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou 
chefe de missão diplomática temporária;
II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de 
doença, ou para tratar, sem remuneração, de inte-
resse particular, desde que, neste caso, o afasta-
mento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão 
legislativa.
§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, 
de investidura em funções previstas neste artigo ou 
de licença superior a cento e vinte dias.
§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-
se-á eleição para preenchê-la se faltarem mais de 
quinze meses para o término do mandato.
§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador 
poderá optar pela remuneração do mandato.

SEÇÃO VI
DAS REUNIÕES

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anual-
mente, na Capital Federal, de 15 de fevereiro a 30 
de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.
Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anual-
mente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de 
julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 2006)
§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão 
transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, 

quando recaírem em sábados, domingos ou 
feriados.
§ 2º A sessão legislativa não será interrompida 
sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias.
§ 3º Além de outros casos previstos nesta 
Constituição, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:
I - inaugurar a sessão legislativa;
II - elaborar o regimento comum e regular a criação 
de serviços comuns às duas Casas;
III - receber o compromisso do Presidente e do Vi-
ce-Presidente da República;
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.
§ 4º - Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões 
preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro 
ano da legislatura, para a posse de seus membros 
e eleição das respectivas Mesas, para mandato de 
dois anos, vedada a recondução para o mesmo car-
go na eleição imediatamente subseqüente.
§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões 
preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro 
ano da legislatura, para a posse de seus membros 
e eleição das respectivas Mesas, para mandato de 
2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo 
cargo na eleição imediatamente subseqüente.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 
2006)
§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida 
pelo Presidente do Senado Federal, e os demais 
cargos serão exercidos, alternadamente, pelos 
ocupantes de cargos equivalentes na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal.
§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Na-
cional far-se-á:
§ 6º A convocação extraordinária do Congresso 
Nacional far-se-á:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 50, de 2006)
I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de 
decretação de estado de defesa ou de intervenção 
federal, de pedido de autorização para a decretação 
de estado de sítio e para o compromisso e a posse 
do Presidente e do Vice-Presidente da República;
II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ou 
a requerimento da maioria dos membros de ambas 
as Casas, em caso de urgência ou interesse público 
relevante.
II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou 
a requerimento da maioria dos membros de ambas 
as Casas, em caso de urgência ou interesse público 
relevante, em todas as hipóteses deste inciso com 
a aprovação da maioria absoluta de cada uma das 
Casas do Congresso Nacional.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 50, de 2006)
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§ 7º - Na sessão legislativa extraordinária, o 
Congresso Nacional somente deliberará sobre a 
matéria para a qual foi convocado.
§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o 
Congresso Nacional somente deliberará sobre 
a matéria para a qual foi convocado, vedado o 
pagamento de parcela indenizatória em valor 
superior ao do subsídio mensal.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o 
Congresso Nacional somente deliberará sobre a 
matéria para a qual foi convocado, ressalvada a 
hipótese do § 8º, vedado o pagamento de parcela 
indenizatória em valor superior ao subsídio mensal.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001)
§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o 
Congresso Nacional somente deliberará sobre a 
matéria para a qual foi convocado, ressalvada a 
hipótese do § 8º deste artigo, vedado o pagamento 
de parcela indenizatória, em razão da convocação.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, 
de 2006)
§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na 
data de convocação extraordinária do Congresso 
Nacional, serão elas automaticamente incluídas 
na pauta da convocação.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

SEÇÃO VII
DAS COMISSÕES

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão 
comissões permanentes e temporárias, constituídas 
na forma e com as atribuições previstas no respecti-
vo regimento ou no ato de que resultar sua criação.
§ 1º Na constituição das Mesas e de cada 
Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos 
blocos parlamentares que participam da respectiva 
Casa.
§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe:
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na 
forma do regimento, a competência do Plenário, 
salvo se houver recurso de um décimo dos mem-
bros da Casa;
II - realizar audiências públicas com entidades da 
sociedade civil;
III - convocar Ministros de Estado para prestar in-
formações sobre assuntos inerentes a suas atribui-
ções;
IV - receber petições, reclamações, representações 
ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omis-
sões das autoridades ou entidades públicas;
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou 
cidadão;

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, 
regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre 
eles emitir parecer.
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, 
que terão poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais, além de outros previstos 
nos regimentos das respectivas Casas, serão 
criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 
Federal, em conjunto ou separadamente, mediante 
requerimento de um terço de seus membros, para 
a apuração de fato determinado e por prazo certo, 
sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas 
ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores.
§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão 
representativa do Congresso Nacional, eleita por 
suas Casas na última sessão ordinária do período 
legislativo, com atribuições definidas no regimento 
comum, cuja composição reproduzirá, quanto 
possível, a proporcionalidade da representação 
partidária.

SEÇÃO VIII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 59. O processo legislativo compreende a ela-
boração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;
VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das 
leis.

SUBSEÇÃO II
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada me-
diante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câma-
ra dos Deputados ou do Senado Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislati-
vas das unidades da Federação, manifestando-se, 
cada uma delas, pela maioria relativa de seus mem-
bros.
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio.
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§ 2º A proposta será discutida e votada em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros.
§ 3º A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo número de ordem.
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de 
emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda 
rejeitada ou havida por prejudicada não pode 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa.

SUBSEÇÃO III
DAS LEIS

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e or-
dinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, 
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe-
riores, ao Procurador-Geral da República e aos ci-
dadãos, na forma e nos casos previstos nesta Cons-
tituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Ar-
madas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pes-
soal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade 
e aposentadoria de civis, reforma e transferência de 
militares para a inatividade;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilida-
de e aposentadoria;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998)
d) organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios;
e) criação, estruturação e atribuições dos Ministé-
rios e órgãos da administração pública;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da ad-
ministração pública, observado o disposto no art. 
84, VI;  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001)
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídi-
co, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reser-
va.  (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998)
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto 
de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por 
cinco Estados, com não menos de três décimos por 
cento dos eleitores de cada um deles.
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Pre-
sidente da República poderá adotar medidas pro-
visórias, com força de lei, devendo submetê-las de 
imediato ao Congresso Nacional, que, estando em 
recesso, será convocado extraordinariamente para 
se reunir no prazo de cinco dias.
Parágrafo único. As medidas provisórias perderão 
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas 
em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua publi-
cação, devendo o Congresso Nacional disciplinar 
as relações jurídicas delas decorrentes.
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Pre-
sidente da República poderá adotar medidas pro-
visórias, com força de lei, devendo submetê-las de 
imediato ao Congresso Nacional.   (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre 
matéria:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)
I - relativa a:  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 32, de 2001)
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, par-
tidos políticos e direito eleitoral;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
b) direito penal, processual penal e processual ci-
vil;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001)
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério 
Público, a carreira e a garantia de seus membros;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001)
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, or-
çamento e créditos adicionais e suplementares, res-
salvado o previsto no art. 167, § 3º;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de 
poupança popular ou qualquer outro ativo finan-
ceiro;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001)
III - reservada a lei complementar;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
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IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo 
Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto 
do Presidente da República.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)
§ 2º Medida provisória que implique instituição 
ou majoração de impostos, exceto os previstos nos 
arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos 
no exercício financeiro seguinte se houver sido 
convertida em lei até o último dia daquele em que 
foi editada.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001)
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto 
nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se 
não forem convertidas em lei no prazo de sessenta 
dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez 
por igual período, devendo o Congresso Nacional 
disciplinar, por decreto legislativo, as relações 
jurídicas delas decorrentes.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da 
publicação da medida provisória, suspendendo-
se durante os períodos de recesso do Congresso 
Nacional.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001)
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do 
Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o 
atendimento de seus pressupostos constitucionais.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001)
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até 
quarenta e cinco dias contados de sua publicação, 
entrará em regime de urgência, subseqüentemente, 
em cada uma das Casas do Congresso Nacional, 
ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, 
todas as demais deliberações legislativas da Casa 
em que estiver tramitando.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período 
a vigência de medida provisória que, no prazo de 
sessenta dias, contado de sua publicação, não 
tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do 
Congresso Nacional.  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 32, de 2001)
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação 
iniciada na Câmara dos Deputados.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e 
Senadores examinar as medidas provisórias e sobre 
elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, 
em sessão separada, pelo plenário de cada uma 
das Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão 
legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por 
decurso de prazo.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 32, de 2001)

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se 
refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou 
perda de eficácia de medida provisória, as relações 
jurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão 
por ela regidas.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 32, de 2001)
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão 
alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que 
seja sancionado ou vetado o projeto.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
Art. 63. Não será admitido aumento da despesa 
prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente 
da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 
3º e § 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços ad-
ministrativos da Câmara dos Deputados, do Sena-
do Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério 
Público.
Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de 
iniciativa do Presidente da República, do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão 
início na Câmara dos Deputados.
§ 1º - O Presidente da República poderá solicitar 
urgência para apreciação de projetos de sua 
iniciativa.
§ 2º Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara 
dos Deputados e o Senado Federal não se manifes-
tarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta 
e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluí-
da na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que se ultime a 
votação.
§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados 
e o Senado Federal não se manifestarem sobre a 
proposição, cada qual sucessivamente, em até 
quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as 
demais deliberações legislativas da respectiva Casa, 
com exceção das que tenham prazo constitucional 
determinado, até que se ultime a votação.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal 
pela Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de 
dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior.
§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de 
recesso do Congresso Nacional, nem se aplicam 
aos projetos de código.
Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será 
revisto pela outra, em um só turno de discussão e 
votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.
Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, volta-
rá à Casa iniciadora.
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Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a vota-
ção enviará o projeto de lei ao Presidente da Repú-
blica, que, aquiescendo, o sancionará.
§ 1º Se o Presidente da República considerar o 
projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 
ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total 
ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, 
contados da data do recebimento, e comunicará, 
dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do 
Senado Federal os motivos do veto.
§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral 
de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Presidente da República importará sanção.
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, den-
tro de trinta dias a contar de seu recebimento, só 
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores, em escrutínio secreto.
§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, 
dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, só 
podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos Deputados e Senadores.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 76, de 2013)
§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, 
para promulgação, ao Presidente da República.
§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabeleci-
do no § 4º, o veto será colocado na ordem do dia 
da sessão imediata, sobrestadas as demais proposi-
ções, até sua votação final, ressalvadas as matérias 
de que trata o art. 62, parágrafo único.
§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido 
no § 4º, o veto será colocado na ordem do dia da 
sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, 
até sua votação final.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)
§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta 
e oito horas pelo Presidente da República, nos 
casos dos § 3º e § 5º, o Presidente do Senado a 
promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, 
caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.
Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejei-
tado somente poderá constituir objeto de novo pro-
jeto, na mesma sessão legislativa, mediante propos-
ta da maioria absoluta dos membros de qualquer 
das Casas do Congresso Nacional.
Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo 
Presidente da República, que deverá solicitar a de-
legação ao Congresso Nacional.
§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de 
competência exclusiva do Congresso Nacional, os 
de competência privativa da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei 
complementar, nem a legislação sobre:
I - organização do Poder Judiciário e do Ministério 
Público, a carreira e a garantia de seus membros;
II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, 
políticos e eleitorais;

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos.
§ 2º A delegação ao Presidente da República terá 
a forma de resolução do Congresso Nacional, 
que especificará seu conteúdo e os termos de seu 
exercício.
§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do 
projeto pelo Congresso Nacional, este a fará em 
votação única, vedada qualquer emenda.
Art. 69. As leis complementares serão aprovadas 
por maioria absoluta.

SEÇÃO IX
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA 

E ORÇAMENTÁRIA

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno 
de cada Poder.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa 
física ou entidade pública que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, 
ou que, em nome desta, assuma obrigações de na-
tureza pecuniária.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinhei-
ros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma obriga-
ções de natureza pecuniária.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso 
Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal 
de Contas da União, ao qual compete:
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Presidente da República, mediante parecer prévio 
que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar 
de seu recebimento;
II - julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públi-
cos da administração direta e indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público federal, e as contas daqueles que de-
rem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo ao erário público;
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 
administração direta e indireta, incluídas as fun-
dações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
excetuadas as nomeações para cargo de provimen-
to em comissão, bem como a das concessões de 
aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 
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melhorias posteriores que não alterem o fundamen-
to legal do ato concessório;
IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, de Comissão téc-
nica ou de inquérito, inspeções e auditorias de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, opera-
cional e patrimonial, nas unidades administrativas 
dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e 
demais entidades referidas no inciso II;
V - fiscalizar as contas nacionais das empresas su-
pranacionais de cujo capital social a União partici-
pe, de forma direta ou indireta, nos termos do tra-
tado constitutivo;
VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Esta-
do, ao Distrito Federal ou a Município;
VII - prestar as informações solicitadas pelo Con-
gresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou 
por qualquer das respectivas Comissões, sobre 
a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial e sobre resultados de au-
ditorias e inspeções realizadas;
VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilega-
lidade de despesa ou irregularidade de contas, as 
sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre 
outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao erário;
IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade 
adote as providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei, se verificada ilegalidade;
X - sustar, se não atendido, a execução do ato im-
pugnado, comunicando a decisão à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal;
XI - representar ao Poder competente sobre irregu-
laridades ou abusos apurados.
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será 
adotado diretamente pelo Congresso Nacional, 
que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as 
medidas cabíveis.
§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, 
no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 
previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá 
a respeito.
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte 
imputação de débito ou multa terão eficácia de 
título executivo.
§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso 
Nacional, trimestral e anualmente, relatório de 
suas atividades.
Art. 72. A Comissão mista permanente a que se re-
fere o art. 166, §1º, diante de indícios de despesas 
não autorizadas, ainda que sob a forma de investi-
mentos não programados ou de subsídios não apro-
vados, poderá solicitar à autoridade governamental 
responsável que, no prazo de cinco dias, preste os 
esclarecimentos necessários.

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou 
considerados estes insuficientes, a Comissão 
solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo 
sobre a matéria, no prazo de trinta dias.
§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a 
Comissão, se julgar que o gasto possa causar dano 
irreparável ou grave lesão à economia pública, 
proporá ao Congresso Nacional sua sustação.
Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado 
por nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, 
quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o 
território nacional, exercendo, no que couber, as 
atribuições previstas no art. 96.
§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União 
serão nomeados dentre brasileiros que satisfaçam 
os seguintes requisitos:
I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cin-
co anos de idade;
I - mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de 
idade;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 122, de 2022)
II - idoneidade moral e reputação ilibada;
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, 
econômicos e financeiros ou de administração pú-
blica;
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de 
efetiva atividade profissional que exija os conheci-
mentos mencionados no inciso anterior.
§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União 
serão escolhidos:
I - um terço pelo Presidente da República, com 
aprovação do Senado Federal, sendo dois alterna-
damente dentre auditores e membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal, indicados em lista trípli-
ce pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüida-
de e merecimento;
II - dois terços pelo Congresso Nacional.
§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União 
terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedi-
mentos, vencimentos e vantagens dos Ministros 
do Superior Tribunal de Justiça e somente poderão 
aposentar-se com as vantagens do cargo quando o 
tiverem exercido efetivamente por mais de cinco 
anos.
§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União terão as mesmas garantias, prerrogativas, 
impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplican-
do-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as 
normas constantes do art. 40.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, 
terá as mesmas garantias e impedimentos do titular 
e, quando no exercício das demais atribuições da 
judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal.
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Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judi-
ciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno com a finalidade de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no 
plano plurianual, a execução dos programas de go-
verno e dos orçamentos da União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentá-
ria, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades 
da administração federal, bem como da aplicação 
de recursos públicos por entidades de direito pri-
vado;
III - exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e haveres 
da União;
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua 
missão institucional.
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas da União, sob pena de responsabilidade 
solidária.
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação 
ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, 
denunciar irregularidades ou ilegalidades perante 
o Tribunal de Contas da União.
Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção apli-
cam-se, no que couber, à organização, composição 
e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados 
e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e 
Conselhos de Contas dos Municípios.
Parágrafo único. As Constituições estaduais dispo-
rão sobre os Tribunais de Contas respectivos, que 
serão integrados por sete Conselheiros.

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presi-
dente da República, auxiliado pelos Ministros de 
Estado.
Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presiden-
te da República realizar-se-á, simultaneamente, 
noventa dias antes do término do mandato presi-
dencial vigente.
Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presiden-
te da República realizar-se-á, simultaneamente, no 
primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e 
no último domingo de outubro, em segundo turno, 
se houver, do ano anterior ao do término do manda-
to presidencial vigente.  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 16, de 1997)
§ 1º A eleição do Presidente da República importará 
a do Vice-Presidente com ele registrado.

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato 
que, registrado por partido político, obtiver a 
maioria absoluta de votos, não computados os em 
branco e os nulos.
§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria 
absoluta na primeira votação, far-se-á nova eleição 
em até vinte dias após a proclamação do resultado, 
concorrendo os dois candidatos mais votados e 
considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria 
dos votos válidos.
§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, 
ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de 
candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, 
o de maior votação.
§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, 
remanescer, em segundo lugar, mais de um 
candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o 
mais idoso.
Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da Repú-
blica tomarão posse em sessão do Congresso Na-
cional, prestando o compromisso de manter, de-
fender e cumprir a Constituição, observar as leis, 
promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar 
a união, a integridade e a independência do Brasil.
Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fi-
xada para a posse, o Presidente ou o Vice-Presiden-
te, salvo motivo de força maior, não tiver assumido 
o cargo, este será declarado vago.
Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impe-
dimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Pre-
sidente.
Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, 
além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
por lei complementar, auxiliará o Presidente, sem-
pre que por ele convocado para missões especiais.
Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e 
do Vice-Presidente, ou vacância dos respectivos 
cargos, serão sucessivamente chamados ao exer-
cício da Presidência o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo 
Tribunal Federal.
Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-
-Presidente da República, far-se-á eleição noventa 
dias depois de aberta a última vaga.
§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos 
do período presidencial, a eleição para ambos os 
cargos será feita trinta dias depois da última vaga, 
pelo Congresso Nacional, na forma da lei.
§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão 
completar o período de seus antecessores.
Art. 82. O mandato do Presidente da República é 
de cinco anos, vedada a reeleição para o período 
subseqüente, e terá início em 1º de janeiro do ano 
seguinte ao da sua eleição.  (Vide Emenda Consti-
tucional de Revisão nº 5, de 1994)
Art. 82. O mandato do Presidente da República é 
de quatro anos e terá início em primeiro de janeiro 
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do ano seguinte ao da sua eleição.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997)
Art. 82. O mandato do Presidente da República é 
de 4 (quatro) anos e terá início em 5 de janeiro do 
ano seguinte ao de sua eleição. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 111, de 2021)
Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da Repú-
blica não poderão, sem licença do Congresso Na-
cional, ausentar-se do País por período superior a 
quinze dias, sob pena de perda do cargo.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, 
a direção superior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos 
casos previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 
bem como expedir decretos e regulamentos para 
sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento 
da administração federal, na forma da lei;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administração 
federal, quando não implicar aumento de despesa 
nem criação ou extinção de órgãos públicos;  (In-
cluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando 
vagos;  (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)
VII - manter relações com Estados estrangeiros e 
acreditar seus representantes diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacio-
nal;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Con-
gresso Nacional por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a situação do País e solicitando 
as providências que julgar necessárias;
XII - conceder indulto e comutar penas, com audi-
ência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;
XIII - exercer o comando supremo das Forças Ar-
madas, promover seus oficiais-generais e nomeá-
-los para os cargos que lhes são privativos;
XIII - exercer o comando supremo das Forças Ar-
madas, nomear os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-

-generais e nomeá-los para os cargos que lhes são 
privativos;  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 23, de 02/09/99)
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Fede-
ral, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, os Governadores de Territó-
rios, o Procurador-Geral da República, o presidente 
e os diretores do banco central e outros servidores, 
quando determinado em lei;
XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os 
Ministros do Tribunal de Contas da União;
XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos 
nesta Constituição, e o Advogado-Geral da União;
XVII - nomear membros do Conselho da República, 
nos termos do art. 89, VII;
XVIII - convocar e presidir o Conselho da Repúbli-
ca e o Conselho de Defesa Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estran-
geira, autorizado pelo Congresso Nacional ou re-
ferendado por ele, quando ocorrida no intervalo 
das sessões legislativas, e, nas mesmas condições, 
decretar, total ou parcialmente, a mobilização na-
cional;
XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo 
do Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honorí-
ficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei com-
plementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam tempora-
riamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plu-
rianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
e as propostas de orçamento previstos nesta Cons-
tituição;
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacio-
nal, dentro de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos fede-
rais, na forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, 
nos termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição.
XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decreta-
ção do estado de calamidade pública de âmbito na-
cional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-
E, 167-F e 167-G desta Constituição.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
Parágrafo único. O Presidente da República poderá 
delegar as atribuições mencionadas nos incisos VI, 
XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, 
ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado-
-Geral da União, que observarão os limites traçados 
nas respectivas delegações.
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SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos 
do Presidente da República que atentem contra a 
Constituição Federal e, especialmente, contra:
I - a existência da União;
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Po-
der Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes 
constitucionais das unidades da Federação;
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e 
sociais;
IV - a segurança interna do País;
V - a probidade na administração;
VI - a lei orçamentária;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judi-
ciais.
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em 
lei especial, que estabelecerá as normas de proces-
so e julgamento.
Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente 
da República, por dois terços da Câmara dos De-
putados, será ele submetido a julgamento perante 
o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais 
comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes 
de responsabilidade.
§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:
I - nas infrações penais comuns, se recebida a de-
núncia ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal Fe-
deral;
II - nos crimes de responsabilidade, após a instau-
ração do processo pelo Senado Federal.
§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, 
o julgamento não estiver concluído, cessará o 
afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular 
prosseguimento do processo.
§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, 
nas infrações comuns, o Presidente da República 
não estará sujeito a prisão.
§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu 
mandato, não pode ser responsabilizado por atos 
estranhos ao exercício de suas funções.

SEÇÃO IV
DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos 
dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no 
exercício dos direitos políticos.
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Esta-
do, além de outras atribuições estabelecidas nesta 
Constituição e na lei:
I - exercer a orientação, coordenação e supervisão 
dos órgãos e entidades da administração federal na 
área de sua competência e referendar os atos e de-
cretos assinados pelo Presidente da República;

II - expedir instruções para a execução das leis, de-
cretos e regulamentos;
III - apresentar ao Presidente da República relató-
rio anual de sua gestão no Ministério;
IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que 
lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Presidente 
da República.
Art. 88. A lei disporá sobre a criação, estruturação e 
atribuições dos Ministérios.
Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de 
Ministérios e órgãos da administração pública.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001)

SEÇÃO V
DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO 
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

SUBSEÇÃO I
DO CONSELHO DA REPÚBLICA

Art. 89. O Conselho da República é órgão superior 
de consulta do Presidente da República, e dele par-
ticipam:
I - o Vice-Presidente da República;
II - o Presidente da Câmara dos Deputados;
III - o Presidente do Senado Federal;
IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara 
dos Deputados;
V - os líderes da maioria e da minoria no Senado 
Federal;
VI - o Ministro da Justiça;
VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de 
trinta e cinco anos de idade, sendo dois nomeados 
pelo Presidente da República, dois eleitos pelo Se-
nado Federal e dois eleitos pela Câmara dos Depu-
tados, todos com mandato de três anos, vedada a 
recondução.
Art. 90. Compete ao Conselho da República pro-
nunciar-se sobre:
I - intervenção federal, estado de defesa e estado 
de sítio;
II - as questões relevantes para a estabilidade das 
instituições democráticas.
§ 1º O Presidente da República poderá convocar 
Ministro de Estado para participar da reunião 
do Conselho, quando constar da pauta questão 
relacionada com o respectivo Ministério.
§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento 
do Conselho da República.(Vide Lei nº 8.041, de 
1990)

SUBSEÇÃO II
DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de 
consulta do Presidente da República nos assuntos 
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relacionados com a soberania nacional e a defesa 
do Estado democrático, e dele participam como 
membros natos:
I - o Vice-Presidente da República;
II - o Presidente da Câmara dos Deputados;
III - o Presidente do Senado Federal;
IV - o Ministro da Justiça;
V - os Ministros militares;
V - o Ministro de Estado da Defesa;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999)
VI - o Ministro das Relações Exteriores;
VII - o Ministro do Planejamento.
VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 23, de 1999)
§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional:
I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e 
de celebração da paz, nos termos desta Constitui-
ção;
II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, 
do estado de sítio e da intervenção federal;
III - propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território 
nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especial-
mente na faixa de fronteira e nas relacionadas com 
a preservação e a exploração dos recursos naturais 
de qualquer tipo;
IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvi-
mento de iniciativas necessárias a garantir a inde-
pendência nacional e a defesa do Estado democrá-
tico.
§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento 
do Conselho de Defesa Nacional.(Vide Lei nº 8.183, 
de 1991)

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Supremo Tribunal Federal;
I-A o Conselho Nacional de Justiça;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
II - o Superior Tribunal de Justiça;
II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Fe-
derais;
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI - os Tribunais e Juízes Militares;
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito 
Federal e Territórios.

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal e os 
Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal e 
jurisdição em todo o território nacional.
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho 
Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores têm 
sede na Capital Federal.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392)
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais 
Superiores têm jurisdição em todo o território 
nacional.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supre-
mo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 
Magistratura, observados os seguintes princípios:
I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o 
de juiz substituto, através de concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as suas fases, obede-
cendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação;
I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de 
juiz substituto, mediante concurso público de pro-
vas e títulos, com a participação da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do 
bacharel em direito, no mínimo, três anos de ativi-
dade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à 
ordem de classificação;  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004)
II - promoção de entrância para entrância, alterna-
damente, por antigüidade e merecimento, atendi-
das as seguintes normas:
a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por 
três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista 
de merecimento;
b) a promoção por merecimento pressupõe dois 
anos de exercício na respectiva entrância e integrar 
o juiz a primeira quinta parte da lista de antigüida-
de desta, salvo se não houver com tais requisitos 
quem aceite o lugar vago;
c) aferição do merecimento pelos critérios da pres-
teza e segurança no exercício da jurisdição e pela 
freqüência e aproveitamento em cursos reconheci-
dos de aperfeiçoamento;
c) aferição do merecimento conforme o desempe-
nho e pelos critérios objetivos de produtividade e 
presteza no exercício da jurisdição e pela freqüên-
cia e aproveitamento em cursos oficiais ou reco-
nhecidos de aperfeiçoamento;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
d) na apuração da antigüidade, o tribunal somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento 
próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indi-
cação;
d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto funda-
mentado de dois terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, e assegurada ampla defe-
sa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;  
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(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
e) não será promovido o juiz que, injustificadamen-
te, retiver autos em seu poder além do prazo legal, 
não podendo devolvê-los ao cartório sem o devi-
do despacho ou decisão;  (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-
-á por antigüidade e merecimento, alternadamente, 
apurados na última entrância ou, onde houver, no 
Tribunal de Alçada, quando se tratar de promoção 
para o Tribunal de Justiça, de acordo com o inciso 
II e a classe de origem;
IV - previsão de cursos oficiais de preparação e 
aperfeiçoamento de magistrados como requisitos 
para ingresso e promoção na carreira;
III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á 
por antigüidade e merecimento, alternadamente, 
apurados na última ou única entrância;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
(Vide ADIN 3392)
IV previsão de cursos oficiais de preparação, aper-
feiçoamento e promoção de magistrados, constituin-
do etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 
a participação em curso oficial ou reconhecido por 
escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 
magistrados;  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)
V - os vencimentos dos magistrados serão fixados 
com diferença não superior a dez por cento de uma 
para outra das categorias da carreira, não podendo, 
a título nenhum, exceder os dos Ministros do Su-
premo Tribunal Federal;
V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Supe-
riores corresponderá a noventa e cinco por cento 
do subsídio mensal fixado para os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal e os subsídios dos demais 
magistrados serão fixados em lei e escalonados, em 
nível federal e estadual, conforme as respectivas 
categorias da estrutura judiciária nacional, não po-
dendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem ex-
ceder a noventa e cinco por cento do subsídio men-
sal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obede-
cido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, 
e 39, § 4º;  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)
VI - a aposentadoria com proventos integrais é 
compulsória por invalidez ou aos setenta anos de 
idade, e facultativa aos trinta anos de serviço, após 
cinco anos de exercício efetivo na judicatura;
VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de 
seus dependentes observarão o disposto no art. 40;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)
VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca;
VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposen-
tadoria do magistrado, por interesse público, fun-

dar-se-á em decisão por voto de dois terços do res-
pectivo tribunal, assegurada ampla defesa;
IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Ju-
diciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se 
o interesse público o exigir, limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus ad-
vogados, ou somente a estes;
X - as decisões administrativas dos tribunais serão 
motivadas, sendo as disciplinares tomadas pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros;
XI - nos tribunais com número superior a vinte e 
cinco julgadores poderá ser constituído órgão es-
pecial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte 
e cinco membros, para o exercício das atribuições 
administrativas e jurisdicionais da competência do 
tribunal pleno.
VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, 
salvo autorização do tribunal;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposen-
tadoria do magistrado, por interesse público, fun-
dar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta 
do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de 
Justiça, assegurada ampla defesa;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em 
decisão por voto da maioria absoluta do respectivo 
tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, asse-
gurada ampla defesa;   (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019) 
VIIIA a remoção a pedido ou a permuta de magis-
trados de comarca de igual entrância atenderá, no 
que couber, ao disposto nas alíneas a , b , c e e do 
inciso II;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-
ciário serão públicos, e fundamentadas todas as de-
cisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 
a presença, em determinados atos, às próprias par-
tes e a seus advogados, ou somente a estes, em ca-
sos nos quais a preservação do direito à intimidade 
do interessado no sigilo não prejudique o interesse 
público à informação;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
X as decisões administrativas dos tribunais serão 
motivadas e em sessão pública, sendo as disciplina-
res tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros;  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)
XI nos tribunais com número superior a vinte e cin-
co julgadores, poderá ser constituído órgão espe-
cial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 
cinco membros, para o exercício das atribuições ad-
ministrativas e jurisdicionais delegadas da compe-
tência do tribunal pleno, provendo-se metade das 
vagas por antigüidade e a outra metade por eleição 
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pelo tribunal pleno;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sen-
do vedado férias coletivas nos juízos e tribunais de 
segundo grau, funcionando, nos dias em que não 
houver expediente forense normal, juízes em plan-
tão permanente;  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004) 
XIII o número de juízes na unidade jurisdicional 
será proporcional à efetiva demanda judicial e 
à respectiva população;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
XIV os servidores receberão delegação para a prá-
tica de atos de administração e atos de mero expe-
diente sem caráter decisório;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004)
XV a distribuição de processos será imediata, em 
todos os graus de jurisdição.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004)
Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regio-
nais Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Dis-
trito Federal e Territórios será composto de mem-
bros, do Ministério Público, com mais de dez anos 
de carreira, e de advogados de notório saber jurí-
dico e de reputação ilibada, com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respec-
tivas classes.
Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribu-
nal formará lista tríplice, enviando-a ao Poder Exe-
cutivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá 
um de seus integrantes para nomeação.
Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será ad-
quirida após dois anos de exercício, dependendo a 
perda do cargo, nesse período, de deliberação do 
tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, nos de-
mais casos, de sentença judicial transitada em jul-
gado;
II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 
público, na forma do art. 93, VIII;
III - irredutibilidade de vencimentos, observado, 
quanto à remuneração, o que dispõem os arts. 37, 
XI, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.
III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o dis-
posto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, 
e 153, § 2º, I.  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 19, de 1998)
Parágrafo único. Aos juízes é vedado:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro car-
go ou função, salvo uma de magistério;
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo;
III - dedicar-se à atividade político-partidária.
IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios 
ou contribuições de pessoas físicas, entidades pú-
blicas ou privadas, ressalvadas as exceções previs-

tas em lei;  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)
V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual 
se afastou, antes de decorridos três anos do afasta-
mento do cargo por aposentadoria ou exoneração.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)
Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus re-
gimentos internos, com observância das normas 
de processo e das garantias processuais das partes, 
dispondo sobre a competência e o funcionamento 
dos respectivos órgãos jurisdicionais e administra-
tivos;
b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares 
e os dos juízos que lhes forem vinculados, velando 
pelo exercício da atividade correicional respectiva;
c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os 
cargos de juiz de carreira da respectiva jurisdição;
d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de 
provas e títulos, obedecido o disposto no art. 169, 
parágrafo único, os cargos necessários à adminis-
tração da Justiça, exceto os de confiança assim de-
finidos em lei;
f) conceder licença, férias e outros afastamentos a 
seus membros e aos juízes e servidores que lhes fo-
rem imediatamente vinculados;
II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Su-
periores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder 
Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 
169:
a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de 
vencimentos de seus membros, dos juízes, inclusi-
ve dos tribunais inferiores, onde houver, dos servi-
ços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vincu-
lados;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração 
dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes 
forem vinculados, bem como a fixação do subsídio 
de seus membros e dos juizes, inclusive dos tribu-
nais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto 
no art. 48, XV;  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração 
dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes 
forem vinculados, bem como a fixação do subsídio 
de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribu-
nais inferiores, onde houver;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciá-
rias;
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III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes esta-
duais e do Distrito Federal e Territórios, bem como 
os membros do Ministério Público, nos crimes co-
muns e de responsabilidade, ressalvada a compe-
tência da Justiça Eleitoral.
Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros ou dos membros do respectivo órgão 
especial poderão os tribunais declarar a inconstitu-
cionalidade de lei ou ato normativo do Poder Públi-
co.  (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)
Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territó-
rios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, 
ou togados e leigos, competentes para a concilia-
ção, o julgamento e a execução de causas cíveis de 
menor complexidade e infrações penais de menor 
potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral 
e sumaríssimo , permitidos, nas hipóteses previstas 
em lei, a transação e o julgamento de recursos por 
turmas de juízes de primeiro grau;
II - justiça de paz, remunerada, composta de cida-
dãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, 
com mandato de quatro anos e competência para, 
na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de 
ofício ou em face de impugnação apresentada, o 
processo de habilitação e exercer atribuições conci-
liatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação.
Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação 
de juizados especiais no âmbito da Justiça Fede-
ral.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 22, 
de 1999)
§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados 
especiais no âmbito da Justiça Federal.  (Renu-
merado pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) (Vide ADIN 3392)
§ 2º As custas e emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às 
atividades específicas da Justiça.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autono-
mia administrativa e financeira.
§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas 
orçamentárias dentro dos limites estipulados 
conjuntamente com os demais Poderes na lei de 
diretrizes orçamentárias.
§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os 
outros tribunais interessados, compete:
I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, com a 
aprovação dos respectivos tribunais;
II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal 
e Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justi-
ça, com a aprovação dos respectivos tribunais.
§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem 
as respectivas propostas orçamentárias dentro 
do prazo estabelecido na lei de diretrizes 
orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para 

fins de consolidação da proposta orçamentária 
anual, os valores aprovados na lei orçamentária 
vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º deste artigo.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata 
este artigo forem encaminhadas em desacordo com 
os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder 
Executivo procederá aos ajustes necessários para 
fins de consolidação da proposta orçamentária 
anual.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, 
não poderá haver a realização de despesas ou a 
assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
exceto se previamente autorizadas, mediante a 
abertura de créditos suplementares ou especiais.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)
Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimen-
tícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, 
Estadual ou Municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cro-
nológica de apresentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos, proibida a designação de 
casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e 
nos créditos adicionais abertos para este fim.
§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das 
entidades de direito público, de verba necessária 
ao pagamento de seus débitos constantes de 
precatórios judiciários, apresentados até 1º de 
julho, data em que terão atualizados seus valores, 
fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte.
§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das 
entidades de direito público, de verba necessária ao 
pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios 
judiciários, apresentados até 1º de julho, 
fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 30, de 2000)
§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia 
compreendem aqueles decorrentes de salários, 
vencimentos, proventos, pensões e suas 
complementações, benefícios previdenciários e 
indenizações por morte ou invalidez, fundadas 
na responsabilidade civil, em virtude de sentença 
transitada em julgado.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 30, de 2000)
§ 2º - As dotações orçamentárias e os créditos 
abertos serão consignados ao Poder Judiciário, 
recolhendo-se as importâncias respectivas à 
repartição competente, cabendo ao Presidente 
do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda 
determinar o pagamento, segundo as possibilidades 
do depósito, e autorizar, a requerimento do credor 



Guia Parlamentar| 59

e exclusivamente para o caso de preterimento de 
seu direito de precedência, o seqüestro da quantia 
necessária à satisfação do débito.
§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos 
serão consignados diretamente ao Poder Judiciário, 
cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir 
a decisão exeqüenda determinar o pagamento 
segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, 
a requerimento do credor, e exclusivamente para o 
caso de preterimento de seu direito de precedência, 
o seqüestro da quantia necessária à satisfação do 
débito.  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 30, de 2000)
§ 3° O disposto no caput deste artigo, relativamente 
à expedição de precatórios, não se aplica aos 
pagamentos de obrigações definidas em lei como 
de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual 
ou Municipal deva fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente 
à expedição de precatórios, não se aplica aos pa-
gamentos de obrigações definidas em lei como de 
pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)
§ 4º São vedados a expedição de precatório 
complementar ou suplementar de valor pago, bem 
como fracionamento, repartição ou quebra do valor 
da execução, a fim de que seu pagamento não 
se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º 
deste artigo e, em parte, mediante expedição de 
precatório.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 37, de 2002)
§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o fim 
previsto no § 3º deste artigo, segundo as diferentes 
capacidades das entidades de direito público.  (Pa-
rágrafo incluído pela Emenda Constitucional nº 30, 
de 2000   (Renumerado pela Emenda Constitucio-
nal nº 37, de 2002)
§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, 
por ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar 
frustrar a liquidação regular de precatório incorrerá 
em crime de responsabilidade.  (Parágrafo incluído 
pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000   Re-
numerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002)
Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas 
Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, 
em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclu-
sivamente na ordem cronológica de apresentação 
dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, 
proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para este fim.  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 62, de 2009).  (Vide Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009)  (Vide ADI 4425)

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia 
compreendem aqueles decorrentes de salários, 
vencimentos, proventos, pensões e suas 
complementações, benefícios previdenciários e 
indenizações por morte ou por invalidez, fundadas 
em responsabilidade civil, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, e serão pagos com 
preferência sobre todos os demais débitos, exceto 
sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009).
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos 
titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou 
mais na data de expedição do precatório, ou sejam 
portadores de doença grave, definidos na forma 
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os 
demais débitos, até o valor equivalente ao triplo 
do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º 
deste artigo, admitido o fracionamento para essa 
finalidade, sendo que o restante será pago na 
ordem cronológica de apresentação do precatório.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009). (Vide ADI 4425)

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos 
titulares, originários ou por sucessão hereditária, 
tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam 
portadores de doença grave, ou pessoas com 
deficiência, assim definidos na forma da lei, serão 
pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em 
lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 
admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo 
que o restante será pago na ordem cronológica de 
apresentação do precatório.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 94, de 2016)

§ 3º O disposto no caput deste artigo 
relativamente à expedição de precatórios não se 
aplica aos pagamentos de obrigações definidas 
em leis como de pequeno valor que as Fazendas 
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão 
ser fixados, por leis próprias, valores distintos às 
entidades de direito público, segundo as diferentes 
capacidades econômicas, sendo o mínimo igual 
ao valor do maior benefício do regime geral de 
previdência social.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das 
entidades de direito público, de verba necessária 
ao pagamento de seus débitos, oriundos de 
sentenças transitadas em julgado, constantes de 
precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, 
fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009) 
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 § 5º É obrigatória a inclusão no orçamento das 
entidades de direito público de verba necessária ao 
pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado constantes de precatórios 
judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-
se o pagamento até o final do exercício seguinte, 
quando terão seus valores atualizados monetaria-
mente.  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 114, de 2021)(Vigência)
§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos 
serão consignados diretamente ao Poder Judiciário, 
cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir 
a decisão exequenda determinar o pagamento 
integral e autorizar, a requerimento do credor e 
exclusivamente para os casos de preterimento de 
seu direito de precedência ou de não alocação 
orçamentária do valor necessário à satisfação do 
seu débito, o sequestro da quantia respectiva.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009).
§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por 
ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar 
a liquidação regular de precatórios incorrerá em 
crime de responsabilidade e responderá, também, 
perante o Conselho Nacional de Justiça.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
§ 8º É vedada a expedição de precatórios 
complementares ou suplementares de valor pago, 
bem como o fracionamento, repartição ou quebra 
do valor da execução para fins de enquadramento 
de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009).
§ 9º No momento da expedição dos precatórios, 
independentemente de regulamentação, deles 
deverá ser abatido, a título de compensação, valor 
correspondente aos débitos líquidos e certos, 
inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra 
o credor original pela Fazenda Pública devedora, 
incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 
ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa 
em virtude de contestação administrativa ou 
judicial.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009).  (Vide ADI 4425)
§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do 
precatório e mediante comunicação da Fazenda 
Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos 
eventuais débitos inscritos em dívida ativa contra 
o credor do requisitório e seus substituídos deverá 
ser depositado à conta do juízo responsável pela 
ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino 
definitivo.(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 113, de 2021)
§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal 
solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta 
em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito 
de abatimento, informação sobre os débitos que 
preencham as condições estabelecidas no § 9º, 

para os fins nele previstos.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).  (Vide ADI 4425)
§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido 
em lei da entidade federativa devedora, a entrega 
de créditos em precatórios para compra de imóveis 
públicos do respectivo ente federado.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido 
em lei do ente federativo devedor, com auto 
aplicabilidade para a União, a oferta de créditos 
líquidos e certos que originalmente lhe são próprios 
ou adquiridos de terceiros reconhecidos pelo ente 
federativo ou por decisão judicial transitada em 
julgado para:  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 113, de 2021)
I - quitação de débitos parcelados ou débitos ins-
critos em dívida ativa do ente federativo devedor, 
inclusive em transação resolutiva de litígio, e, sub-
sidiariamente, débitos com a administração autár-
quica e fundacional do mesmo ente;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
II - compra de imóveis públicos de propriedade do 
mesmo ente disponibilizados para venda;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
III - pagamento de outorga de delegações de ser-
viços públicos e demais espécies de concessão ne-
gocial promovidas pelo mesmo ente; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
IV - aquisição, inclusive minoritária, de participa-
ção societária, disponibilizada para venda, do res-
pectivo ente federativo; ou (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)
V - compra de direitos, disponibilizados para ces-
são, do respectivo ente federativo, inclusive, no 
caso da União, da antecipação de valores a serem 
recebidos a título do excedente em óleo em contra-
tos de partilha de petróleo.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)
§ 12. A partir da promulgação desta Emenda 
Constitucional, a atualização de valores de 
requisitórios, após sua expedição, até o efetivo 
pagamento, independentemente de sua natureza, 
será feita pelo índice oficial de remuneração 
básica da caderneta de poupança, e, para fins de 
compensação da mora, incidirão juros simples 
no mesmo percentual de juros incidentes sobre 
a caderneta de poupança, ficando excluída a 
incidência de juros compensatórios.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009).  (Vide ADI 
4425)
§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, 
seus créditos em precatórios a terceiros, 
independentemente da concordância do devedor, 
não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 
2º e 3º.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009).
§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá 
efeitos após comunicação, por meio de petição 
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protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade 
devedora.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009).
§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto 
no § 9º deste artigo, somente produzirá efeitos após 
comunicação, por meio de petição protocolizada, ao 
Tribunal de origem e ao ente federativo devedor. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 
2021)
§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei 
complementar a esta Constituição Federal poderá 
estabelecer regime especial para pagamento de 
crédito de precatórios de Estados, Distrito Federal 
e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita 
corrente líquida e forma e prazo de liquidação.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).
§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União 
poderá assumir débitos, oriundos de precatórios, de 
Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-
os diretamente.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 62, de 2009).
§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios aferirão mensalmente, em base anual, 
o comprometimento de suas respectivas receitas 
correntes líquidas com o pagamento de precatórios 
e obrigações de pequeno valor.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para 
os fins de que trata o § 17, o somatório das receitas 
tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, 
de contribuições e de serviços, de transferências 
correntes e outras receitas correntes, incluindo as 
oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, 
verificado no período compreendido pelo segundo 
mês imediatamente anterior ao de referência e 
os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 
duplicidades, e deduzidas: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016)
I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios por determina-
ção constitucional;  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 94, de 2016)
II - nos Estados, as parcelas entregues aos Muni-
cípios por determinação constitucional;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Municípios, a contribuição dos servidores para 
custeio de seu sistema de previdência e assistência 
social e as receitas provenientes da compensação 
financeira referida no § 9º do art. 201 da Constitui-
ção Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 94, de 2016)
§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de 
condenações judiciais em precatórios e obrigações 
de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, 
ultrapasse a média do comprometimento percentual 
da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos 
imediatamente anteriores, a parcela que exceder 

esse percentual poderá ser financiada, excetuada 
dos limites de endividamento de que tratam os 
incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal 
e de quaisquer outros limites de endividamento 
previstos, não se aplicando a esse financiamento a 
vedação de vinculação de receita prevista no inciso 
IV do art. 167 da Constituição Federal.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% 
(quinze por cento) do montante dos precatórios 
apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% 
(quinze por cento) do valor deste precatório serão 
pagos até o final do exercício seguinte e o restante em 
parcelas iguais nos cinco exercícios subsequentes, 
acrescidas de juros de mora e correção monetária, 
ou mediante acordos diretos, perante Juízos 
Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com 
redução máxima de 40% (quarenta por cento) do 
valor do crédito atualizado, desde que em relação 
ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e 
que sejam observados os requisitos definidos na 
regulamentação editada pelo ente federado.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, 
nos montantes que lhes são próprios, desde que 
aceito por ambas as partes, autorizados a utilizar 
valores objeto de sentenças transitadas em julgado 
devidos a pessoa jurídica de direito público para 
amortizar dívidas, vencidas ou vincendas: (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos 
sejam detidos pelo ente federativo que figure como 
devedor na sentença de que trata o caput deste ar-
tigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, 
de 2021)
II - nos contratos em que houve prestação de ga-
rantia a outro ente federativo;(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 113, de 2021)
III - nos parcelamentos de tributos ou de contribui-
ções sociais; e(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 113, de 2021)
IV - nas obrigações decorrentes do descumprimen-
to de prestação de contas ou de desvio de recursos.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 
2021)
§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste 
artigo:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
113, de 2021)
I - nas obrigações vencidas, será imputada primei-
ramente às parcelas mais antigas; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniforme-
mente o valor de cada parcela devida, mantida a 
duração original do respectivo contrato ou parce-
lamento.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
113, de 2021)
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SEÇÃO II
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se 
de onze Ministros, escolhidos dentre cidadãos com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco 
anos de idade, de notável saber jurídico e reputa-
ção ilibada.
Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se 
de onze Ministros, escolhidos dentre cidadãos com 
mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de 
idade, de notável saber jurídico e reputação iliba-
da. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
122, de 2022)
Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal serão nomeados pelo Presidente da Repú-
blica, depois de aprovada a escolha pela maioria 
absoluta do Senado Federal.
Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, caben-
do-lhe:
I - processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo federal ou estadual;
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo federal ou estadual e a ação declara-
tória de constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal;  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 3, de 1993)
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da 
República, o Vice-Presidente, os membros do Con-
gresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procu-
rador-Geral da República;
c) nas infrações penais comuns e nos crimes de res-
ponsabilidade, os Ministros de Estado, ressalvado 
o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais 
Superiores, os do Tribunal de Contas da União e 
os chefes de missão diplomática de caráter perma-
nente ;
c) nas infrações penais comuns e nos crimes de res-
ponsabilidade, os Ministros de Estado e os Coman-
dantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos 
Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da 
União e os chefes de missão diplomática de caráter 
permanente;  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 23, de 1999)
d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das 
pessoas referidas nas alíneas anteriores; o man-
dado de segurança e o habeas data contra atos do 
Presidente da República, das Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de 
Contas da União, do Procurador-Geral da Repúbli-
ca e do próprio Supremo Tribunal Federal;
e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal 
ou o Território;

f) as causas e os conflitos entre a União e os Esta-
dos, a União e o Distrito Federal, ou entre uns e 
outros, inclusive as respectivas entidades da admi-
nistração indireta;
g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;
h) a homologação das sentenças estrangeiras e a 
concessão do “exequatur” às cartas rogatórias, que 
podem ser conferidas pelo regimento interno a seu 
Presidente;  (Revogado pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
i) o habeas corpus , quando o coator ou o paciente 
for tribunal, autoridade ou funcionário cujos atos 
estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supre-
mo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em uma única instância;
i) o habeas corpus , quando o coator for Tribunal 
Superior ou quando o coator ou o paciente for au-
toridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos 
diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdi-
ção em uma única instância;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 22, de 1999)
j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus jul-
gados;
l) a reclamação para a preservação de sua compe-
tência e garantia da autoridade de suas decisões;
m) a execução de sentença nas causas de sua com-
petência originária, facultada a delegação de atri-
buições para a prática de atos processuais;
n) a ação em que todos os membros da magistra-
tura sejam direta ou indiretamente interessados, e 
aquela em que mais da metade dos membros do tri-
bunal de origem estejam impedidos ou sejam direta 
ou indiretamente interessados;
o) os conflitos de competência entre o Superior Tri-
bunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre Tri-
bunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro 
tribunal;
p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de 
inconstitucionalidade;
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da 
norma regulamentadora for atribuição do Presiden-
te da República, do Congresso Nacional, da Câma-
ra dos Deputados, do Senado Federal, das Mesas 
de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de 
Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, 
ou do próprio Supremo Tribunal Federal;
r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça 
e contra o Conselho Nacional do Ministério Públi-
co;  (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)
II - julgar, em recurso ordinário:
a) o habeas corpus , o mandado de segurança, 
o habeas data e o mandado de injunção decididos 
em única instância pelos Tribunais Superiores, se 
denegatória a decisão;
b) o crime político;
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III - julgar, mediante recurso extraordinário, as cau-
sas decididas em única ou última instância, quando 
a decisão recorrida:
a) contrariar dispositivo desta Constituição;
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei 
federal;
c) julgar válida lei ou ato de governo local contesta-
do em face desta Constituição.
d) julgar válida lei local contestada em face de lei 
federal.  (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
Parágrafo único. A argüição de descumprimento de 
preceito fundamental, decorrente desta Constitui-
ção, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, 
na forma da lei.
§ 1º A argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, decorrente desta Constituição, será 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma 
da lei.  (Transformado em § 1º pela Emenda Consti-
tucional nº 3, de 17/03/93)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações 
declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal, produzirão eficácia contra todos 
e efeito vinculante, relativamente aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo.  
(Incluído em § 1º pela Emenda Constitucional nº 
3, de 17/03/93)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas 
de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 
de constitucionalidade produzirão eficácia contra 
todos e efeito vinculante, relativamente aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administração 
pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas no caso, nos termos da 
lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão 
do recurso, somente podendo recusá-lo pela 
manifestação de dois terços de seus membros.  (In-
cluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
Art. 103. Podem propor a ação de inconstituciona-
lidade:
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconsti-
tucionalidade e a ação declaratória de constitu-
cionalidade:  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)  (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)
I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa;

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câma-
ra Legislativa do Distrito Federal;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
V - o Governador de Estado;
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)
VI - o Procurador-Geral da República;
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil;
VIII - partido político com representação no Con-
gresso Nacional;
IX - confederação sindical ou entidade de classe de 
âmbito nacional.
§ 1º O Procurador-Geral da República 
deverá ser previamente ouvido nas ações de 
inconstitucionalidade e em todos os processos de 
competência do Supremo Tribunal Federal.
§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão 
de medida para tornar efetiva norma constitucional, 
será dada ciência ao Poder competente para a 
adoção das providências necessárias e, em se 
tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em 
trinta dias.
§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar 
a inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou 
ato normativo, citará, previamente, o Advogado-
Geral da União, que defenderá o ato ou texto 
impugnado.
§ 4.º A ação declaratória de constitucionalidade 
poderá ser proposta pelo Presidente da República, 
pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa da 
Câmara dos Deputados ou pelo Procurador-Geral 
da República.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 3, de 1993)  (Revogado pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de 
ofício ou por provocação, mediante decisão de dois 
terços dos seus membros, após reiteradas decisões 
sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, 
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá 
efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e 
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, 
bem como proceder à sua revisão ou cancelamen-
to, na forma estabelecida em lei.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide Lei nº 
11.417, de 2006).
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a 
interpretação e a eficácia de normas determinadas, 
acerca das quais haja controvérsia atual entre 
órgãos judiciários ou entre esses e a administração 
pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre questão 
idêntica.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em 
lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula 
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poderá ser provocada por aqueles que podem 
propor a ação direta de inconstitucionalidade.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que 
contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente 
a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal 
Federal que, julgando-a procedente, anulará o 
ato administrativo ou cassará a decisão judicial 
reclamada, e determinará que outra seja proferida 
com ou sem a aplicação da súmula, conforme o 
caso.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)
Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça com-
põe-se de quinze membros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, 
com mandato de dois anos, admitida uma recondu-
ção, sendo:  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)
Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça com-
põe-se de 15 (quinze) membros com mandato de 2 
(dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo:  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, 
de 2009)
I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, in-
dicado pelo respectivo tribunal;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal;  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 
2009)
II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indi-
cado pelo respectivo tribunal;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, in-
dicado pelo respectivo tribunal;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004)
IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indi-
cado pelo Supremo Tribunal Federal;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal 
Federal;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)
VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado 
pelo Superior Tribunal de Justiça;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal 
de Justiça;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indi-
cado pelo Tribunal Superior do Trabalho;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Supe-
rior do Trabalho;  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
X - um membro do Ministério Público da União, indi-
cado pelo Procurador-Geral da República;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

XI um membro do Ministério Público estadual, esco-
lhido pelo Procurador-Geral da República dentre os 
nomes indicados pelo órgão competente de cada ins-
tituição estadual;  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Fede-
ral da Ordem dos Advogados do Brasil;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e re-
putação ilibada, indicados um pela Câmara dos De-
putados e outro pelo Senado Federal.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, que votará em caso 
de empate, ficando excluído da distribuição de 
processos naquele tribunal.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal e, nas suas ausências e 
impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo 
Tribunal Federal.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009)
§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada 
a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)
§ 2º Os demais membros do Conselho serão 
nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009)
§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações 
previstas neste artigo, caberá a escolha ao Supremo 
Tribunal Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 
cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo 
cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo 
expedir atos regulamentares, no âmbito de sua com-
petência, ou recomendar providências;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de 
ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou órgãos do 
Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los 
ou fixar prazo para que se adotem as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuí-
zo da competência do Tribunal de Contas da União;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
III - receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 
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prestadores de serviços notariais e de registro que 
atuem por delegação do poder público ou oficiali-
zados, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional dos tribunais, podendo avocar proces-
sos disciplinares em curso e determinar a remoção, 
a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios 
ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e 
aplicar outras sanções administrativas, assegurada 
ampla defesa;  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
III - receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 
prestadores de serviços notariais e de registro que 
atuem por delegação do poder público ou oficiali-
zados, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional dos tribunais, podendo avocar proces-
sos disciplinares em curso, determinar a remoção 
ou a disponibilidade e aplicar outras sanções ad-
ministrativas, assegurada ampla defesa;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
IV - representar ao Ministério Público, no caso de 
crime contra a administração pública ou de abuso 
de autoridade;  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
V - rever, de ofício ou mediante provocação, os pro-
cessos disciplinares de juízes e membros de tribu-
nais julgados há menos de um ano;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
VI - elaborar semestralmente relatório estatístico 
sobre processos e sentenças prolatadas, por uni-
dade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder 
Judiciário;  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)
VII - elaborar relatório anual, propondo as provi-
dências que julgar necessárias, sobre a situação do 
Poder Judiciário no País e as atividades do Conse-
lho, o qual deve integrar mensagem do Presiden-
te do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao 
Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 
sessão legislativa.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)
§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
exercerá a função de Ministro-Corregedor e ficará 
excluído da distribuição de processos no Tribunal, 
competindo-lhe, além das atribuições que lhe 
forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as 
seguintes:  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)
I receber as reclamações e denúncias, de qualquer 
interessado, relativas aos magistrados e aos servi-
ços judiciários;  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)
II exercer funções executivas do Conselho, de ins-
peção e de correição geral;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
III requisitar e designar magistrados, delegando-
-lhes atribuições, e requisitar servidores de juízos 

ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal 
e Territórios.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral 
da República e o Presidente do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos 
Territórios, criará ouvidorias de justiça, competentes 
para receber reclamações e denúncias de qualquer 
interessado contra membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, 
representando diretamente ao Conselho Nacional 
de Justiça.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)

SEÇÃO III
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se 
de, no mínimo, trinta e três Ministros.
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribu-
nal de Justiça serão nomeados pelo Presidente da 
República, dentre brasileiros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, depois de apro-
vada a escolha pelo Senado Federal, sendo:
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribu-
nal de Justiça serão nomeados pelo Presidente da 
República, dentre brasileiros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, depois de apro-
vada a escolha pela maioria absoluta do Senado Fe-
deral, sendo:  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004) 
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribu-
nal de Justiça serão nomeados pelo Presidente da 
República, dentre brasileiros com mais de trinta e 
cinco e menos de setenta anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, depois de apro-
vada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 122, de 2022)
I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais 
Federais e um terço dentre desembargadores dos 
Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice ela-
borada pelo próprio Tribunal;
II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e 
membros do Ministério Público Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, 
indicados na forma do art. 94.
Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar, originariamente:
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Esta-
dos e do Distrito Federal, e, nestes e nos de respon-
sabilidade, os desembargadores dos Tribunais de 
Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os mem-
bros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Dis-
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trito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, 
dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, 
os membros dos Conselhos ou Tribunais de Con-
tas dos Municípios e os do Ministério Público da 
União que oficiem perante tribunais;
b) os mandados de segurança e os habeas data con-
tra ato de Ministro de Estado ou do próprio Tribu-
nal;
b) os mandados de segurança e os habeas data con-
tra ato de Ministro de Estado, dos Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do pró-
prio Tribunal;  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 23, de 1999)
c) os habeas corpus, quando o coator ou o pacien-
te for qualquer das pessoas mencionadas na alínea 
“a”, ou quando o coator for Ministro de Estado, res-
salvada a competência da Justiça Eleitoral;
c) os habeas corpus, quando o coator ou o pacien-
te for qualquer das pessoas mencionadas na alínea 
“a”, quando coator for tribunal, sujeito à sua juris-
dição, ou Ministro de Estado, ressalvada a com-
petência da Justiça Eleitoral;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 22, de 1999)
c) os habeas corpus , quando o coator ou pacien-
te for qualquer das pessoas mencionadas na alínea 
“a”, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua 
jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante da 
Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalva-
da a competência da Justiça Eleitoral;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999)
d) os conflitos de competência entre quaisquer tri-
bunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, “o”, bem 
como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e 
entre juízes vinculados a tribunais diversos;
e) as revisões criminais e as ações rescisórias de 
seus julgados;
f) a reclamação para a preservação de sua compe-
tência e garantia da autoridade de suas decisões;
g) os conflitos de atribuições entre autoridades ad-
ministrativas e judiciárias da União, ou entre auto-
ridades judiciárias de um Estado e administrativas 
de outro ou do Distrito Federal, ou entre as deste e 
da União;
h) o mandado de injunção, quando a elaboração 
da norma regulamentadora for atribuição de órgão, 
entidade ou autoridade federal, da administração 
direta ou indireta, excetuados os casos de compe-
tência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos 
da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça 
do Trabalho e da Justiça Federal;
i) a homologação de sentenças estrangeiras e a 
concessão de exequatur às cartas rogatórias;  (In-
cluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
II - julgar, em recurso ordinário:
a) os habeas corpus decididos em única ou última 
instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pe-
los tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Ter-
ritórios, quando a decisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decididos em única 
instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pe-
los tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Ter-
ritórios, quando denegatória a decisão;
c) as causas em que forem partes Estado estrangei-
ro ou organismo internacional, de um lado, e, do 
outro, Município ou pessoa residente ou domicilia-
da no País;
III - julgar, em recurso especial, as causas decidi-
das, em única ou última instância, pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, 
do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão 
recorrida:
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes 
vigência;
b) julgar válida lei ou ato de governo local contesta-
do em face de lei federal;
b) julgar válido ato de governo local contestado em 
face de lei federal;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
c) der a lei federal interpretação divergente da que 
lhe haja atribuído outro tribunal.
Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior Tri-
bunal de Justiça o Conselho da Justiça Federal, 
cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a supervisão 
administrativa e orçamentária da Justiça Federal 
de primeiro e segundo graus.
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior 
Tribunal de Justiça:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre ou-
tras funções, regulamentar os cursos oficiais para 
o ingresso e promoção na carreira;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administra-
tiva e orçamentária da Justiça Federal de primeiro 
e segundo graus, como órgão central do sistema e 
com poderes correicionais, cujas decisões terão ca-
ráter vinculante.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)
§ 1º  Funcionarão junto ao Superior Tribunal de 
Justiça:
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre ou-
tras funções, regulamentar os cursos oficiais para 
o ingresso e promoção na carreira;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administra-
tiva e orçamentária da Justiça Federal de primeiro 
e segundo graus, como órgão central do sistema e 
com poderes correicionais, cujas decisões terão ca-
ráter vinculante.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)
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§ 2º No recurso especial, o recorrente deve 
demonstrar a relevância das questões de direito 
federal infraconstitucional discutidas no caso, nos 
termos da lei, a fim de que a admissão do recurso 
seja examinada pelo Tribunal, o qual somente pode 
dele não conhecer com base nesse motivo pela 
manifestação de 2/3 (dois terços) dos membros do 
órgão competente para o julgamento. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 125, de 2022)
§ 3º Haverá a relevância de que trata o § 2º deste 
artigo nos seguintes casos: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 125, de 2022)
I - ações penais; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 125, de 2022)
II - ações de improbidade administrativa; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 125, de 2022)
III - ações cujo valor da causa ultrapasse 500 (qui-
nhentos) salários mínimos; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 125, de 2022)
IV - ações que possam gerar inelegibilidade; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 125, de 2022)
V - hipóteses em que o acórdão recorrido contrariar 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
125, de 2022)
VI - outras hipóteses previstas em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 125, de 2022)

SEÇÃO IV
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E 

DOS JUÍZES FEDERAIS

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:
I - os Tribunais Regionais Federais;
II - os Juízes Federais.
Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais com-
põem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, 
quando possível, na respectiva região e nomea-
dos pelo Presidente da República dentre brasilei-
ros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco 
anos, sendo:
Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais com-
põem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, 
quando possível, na respectiva região e nomeados 
pelo Presidente da República dentre brasileiros 
com mais de trinta e menos de setenta anos de ida-
de, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 122, de 2022)
I - um quinto dentre advogados com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional e membros do 
Ministério Público Federal com mais de dez anos 
de carreira;
II - os demais, mediante promoção de juízes fede-
rais com mais de cinco anos de exercício, por anti-
güidade e merecimento, alternadamente.

Parágrafo único. A lei disciplinará a remoção ou a 
permuta de juízes dos Tribunais Regionais Federais 
e determinará sua jurisdição e sede.
§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta 
de juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
determinará sua jurisdição e sede.  (Renumerado 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a 
justiça itinerante, com a realização de audiências 
e demais funções da atividade jurisdicional, nos 
limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-
se de equipamentos públicos e comunitários.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão 
funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 
do processo.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)
Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Fede-
rais:
I - processar e julgar, originariamente:
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, in-
cluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Traba-
lho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os 
membros do Ministério Público da União, ressalva-
da a competência da Justiça Eleitoral;
b) as revisões criminais e as ações rescisórias de 
julgados seus ou dos juízes federais da região;
c) os mandados de segurança e os habeas data con-
tra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal;
d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora 
for juiz federal;
e) os conflitos de competência entre juízes federais 
vinculados ao Tribunal;
II - julgar, em grau de recurso, as causas decidi-
das pelos juízes federais e pelos juízes estaduais 
no exercício da competência federal da área de sua 
jurisdição.
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e 
julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica 
ou empresa pública federal forem interessadas na 
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 
exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e 
as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Traba-
lho;
II - as causas entre Estado estrangeiro ou organis-
mo internacional e Município ou pessoa domicilia-
da ou residente no País;
III - as causas fundadas em tratado ou contrato da 
União com Estado estrangeiro ou organismo inter-
nacional;
IV - os crimes políticos e as infrações penais prati-
cadas em detrimento de bens, serviços ou interes-
se da União ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas, excluídas as contravenções e 
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ressalvada a competência da Justiça Militar e da 
Justiça Eleitoral;
V - os crimes previstos em tratado ou convenção 
internacional, quando, iniciada a execução no País, 
o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estran-
geiro, ou reciprocamente;
V-A as causas relativas a direitos humanos a que se 
refere o § 5º deste artigo;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - os crimes contra a organização do trabalho e, 
nos casos determinados por lei, contra o sistema fi-
nanceiro e a ordem econômico-financeira;
VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua 
competência ou quando o constrangimento provier 
de autoridade cujos atos não estejam diretamente 
sujeitos a outra jurisdição;
VIII - os mandados de segurança e os habeas 
data contra ato de autoridade federal, excetuados 
os casos de competência dos tribunais federais;
IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aero-
naves, ressalvada a competência da Justiça Militar;
X - os crimes de ingresso ou permanência irregular 
de estrangeiro, a execução de carta rogatória, após 
o “exequatur”, e de sentença estrangeira, após a 
homologação, as causas referentes à nacionalida-
de, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;
XI - a disputa sobre direitos indígenas.
§ 1º As causas em que a União for autora serão 
aforadas na seção judiciária onde tiver domicílio a 
outra parte.
§ 2º As causas intentadas contra a União poderão 
ser aforadas na seção judiciária em que for domici-
liado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato 
ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja 
situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.
§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça esta-
dual, no foro do domicílio dos segurados ou bene-
ficiários, as causas em que forem parte instituição 
de previdência social e segurado, sempre que a 
comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 
se verificada essa condição, a lei poderá permitir 
que outras causas sejam também processadas e jul-
gadas pela justiça estadual.
§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de 
competência da Justiça Federal em que forem parte 
instituição de previdência social e segurado possam 
ser processadas e julgadas na justiça estadual 
quando a comarca do domicílio do segurado não for 
sede de vara federal.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso 
cabível será sempre para o Tribunal Regional 
Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro 
grau.
§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos 
humanos, o Procurador-Geral da República, 
com a finalidade de assegurar o cumprimento de 

obrigações decorrentes de tratados internacionais 
de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, 
poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 
Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, 
incidente de deslocamento de competência para a 
Justiça Federal.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)
Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária que terá por sede 
a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 
estabelecido em lei.
Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdi-
ção e as atribuições cometidas aos juízes federais 
caberão aos juízes da justiça local, na forma da lei.

SEÇÃO V
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DO TRABALHO

SEÇÃO V
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

E DOS JUÍZES DO TRABALHO

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - as Juntas de Conciliação e Julgamento.
III - Juizes do Trabalho.  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 24, de 1999)
§ 1º - O Tribunal Superior do Trabalho compor-
se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente 
da República após aprovação pelo Senado Federal, 
sendo:
§ 1º. O Tribunal Superior do Trabalho compor-
se-á de dezessete Ministros, togados e vitalícios, 
escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovação 
pelo Senado Federal, dos quais onze escolhidos 
dentre juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
integrantes da carreira da magistratura trabalhista, 
três dentre advogados e três dentre membros do 
Ministério Público do Trabalho.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999)  (Revo-
gado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
I - dezessete togados e vitalícios, dos quais onze 
escolhidos dentre juízes de carreira da magistratu-
ra trabalhista, três dentre advogados e três dentre 
membros do Ministério Público do Trabalho;
II - dez classistas temporários, com representação 
paritária dos trabalhadores e empregadores.  (Re-
vogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999)
§ 2º O Tribunal encaminhará ao Presidente da 
República listas tríplices, observando-se, quanto 
às vagas destinadas aos advogados e aos membros 
do Ministério Público, o disposto no art. 94, e, 
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para as de classistas, o resultado de indicação de 
colégio eleitoral integrado pelas diretorias das 
confederações nacionais de trabalhadores ou 
empregadores, conforme o caso; as listas tríplices 
para o provimento de cargos destinados aos juízes 
da magistratura trabalhista de carreira deverão ser 
elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios.
§ 2º. O Tribunal encaminhará ao Presidente da 
República listas tríplices, observando-se, quanto às 
vagas destinadas aos advogados e aos membros do 
Ministério Público, o disposto no art. 94; as listas 
tríplices para o provimento de cargos destinados 
aos juízes da magistratura trabalhista de carreira 
deverão ser elaboradas pelos Ministros togados e 
vitalícios.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 24, de 1999)  (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
§ 3º A lei disporá sobre a competência do Tribunal 
Superior do Trabalho.  (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho com-
por-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos den-
tre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 
de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente 
da República após aprovação pela maioria absoluta 
do Senado Federal, sendo:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho com-
por-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos den-
tre brasileiros com mais de trinta e cinco anos e 
menos de sessenta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presi-
dente da República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal, sendo:  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho com-
põe-se de vinte e sete Ministros, escolhidos den-
tre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 
de setenta anos de idade, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da 
República após aprovação pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 122, de 2022)
I um quinto dentre advogados com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional e membros 
do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 
anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, 
indicados pelo próprio Tribunal Superior.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal 
Superior do Trabalho.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do 
Trabalho:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamen-
to de Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, den-
tre outras funções, regulamentar os cursos oficiais 
para o ingresso e promoção na carreira;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ca-
bendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão 
administrativa, orçamentária, financeira e patrimo-
nial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo 
graus, como órgão central do sistema, cujas deci-
sões terão efeito vinculante.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004)
§ 3º  Compete ao Tribunal Superior do Trabalho 
processar e julgar, originariamente, a reclamação 
para a preservação de sua competência e garantia 
da autoridade de suas decisões.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional 
do Trabalho em cada Estado e no Distrito Federal, 
e a lei instituirá as Juntas de Conciliação e Julga-
mento, podendo, nas comarcas onde não forem ins-
tituídas, atribuir sua jurisdição aos juízes de direito.
Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional 
do Trabalho em cada Estado e no Distrito Federal, 
e a lei instituirá as Varas do Trabalho, podendo, nas 
comarcas onde não forem instituídas, atribuir sua 
jurisdição aos juízes de direito.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 24, de 1999)
Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, 
podendo, nas comarcas não abrangidas por sua ju-
risdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recur-
so para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)
Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, inves-
tidura, jurisdição, competência, garantias e condi-
ções de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho, 
assegurada a paridade de representação de traba-
lhadores e empregadores.
Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, inves-
tidura, jurisdição, competência, garantias e condi-
ções de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, 
de 1999)
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar 
e julgar os dissídios individuais e coletivos entre 
trabalhadores e empregadores, abrangidos os entes 
de direito público externo e da administração pú-
blica direta e indireta dos Municípios, do Distrito 
Federal, dos Estados e da União, e, na forma da lei, 
outras controvérsias decorrentes da relação de tra-
balho, bem como os litígios que tenham origem no 
cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive 
coletivas.



70 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e 
julgar:  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)(Vide ADIN 3432)
I as ações oriundas da relação de trabalho, abran-
gidos os entes de direito público externo e da ad-
ministração pública direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
II as ações que envolvam exercício do direito de 
greve;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
III as ações sobre representação sindical, entre sin-
dicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre 
sindicatos e empregadores;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
IV os mandados de segurança, habeas cor-
pus e habeas data , quando o ato questionado en-
volver matéria sujeita à sua jurisdição;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
V os conflitos de competência entre órgãos com ju-
risdição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 
102, I, o;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
VI as ações de indenização por dano moral ou pa-
trimonial, decorrentes da relação de trabalho;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
VII as ações relativas às penalidades administrati-
vas impostas aos empregadores pelos órgãos de fis-
calização das relações de trabalho;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais 
previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
IX outras controvérsias decorrentes da relação de 
trabalho, na forma da lei.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes 
poderão eleger árbitros.
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação 
ou à arbitragem, é facultado aos respectivos 
sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a 
Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, 
respeitadas as disposições convencionais e legais 
mínimas de proteção ao trabalho.
§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, 
de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 
195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 
das sentenças que proferir.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação 
coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, 
de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 
natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho 
decidir o conflito, respeitadas as disposições 
mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 
as convencionadas anteriormente.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide 

ADI nº 3423)   (Vide ADI nº 3423)(Vide ADI nº 
3423)(Vide ADI nº 3431)(Vide ADI nº 3432)(Vide 
ADI nº 3520)(Vide ADIN 3392)(Vide ADIN 3432)
§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, 
com possibilidade de lesão do interesse público, 
o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar 
dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho 
decidir o conflito.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  (Vide ADI nº 3423)  
(Vide ADI nº 3431)(Vide ADI nº 3520) (Vide ADIN 
3392) (Vide ADIN 3432)
Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Presidente da 
República, sendo dois terços de juízes togados vi-
talícios e um terço de juízes classistas temporários, 
observada, entre os juízes togados, a proporcionali-
dade estabelecida no art. 111, § 1º, I.
Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Presidente da 
República, observada a proporcionalidade esta-
belecida no § 2º do art. 111.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 24, de 1999) }
Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho serão:
I - juízes do trabalho, escolhidos por promoção, al-
ternadamente, por antigüidade e merecimento;
II - advogados e membros do Ministério Público do 
Trabalho, obedecido o disposto no art. 94;
III - classistas indicados em listas tríplices pe-
las diretorias das federações e dos sindicatos com 
base territorial na região.  (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999)
Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho com-
põem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, 
quando possível, na respectiva região, e nomea-
dos pelo Presidente da República dentre brasilei-
ros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco 
anos, sendo:  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004)
Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho com-
põem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, 
quando possível, na respectiva região e nomeados 
pelo Presidente da República dentre brasileiros com 
mais de trinta e menos de setenta anos de idade, 
sendo:(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 122, de 2022)
I um quinto dentre advogados com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional e membros 
do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 
anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94;  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
II os demais, mediante promoção de juízes do tra-
balho por antigüidade e merecimento, alternada-
mente.  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão 
a justiça itinerante, com a realização de audiências 
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e demais funções de atividade jurisdicional, nos 
limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-
se de equipamentos públicos e comunitários.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão 
funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 
do processo.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)
Art. 116. A Junta de Conciliação e Julgamento será 
composta de um juiz do trabalho, que a presidirá, 
e dois juízes classistas temporários, representantes 
dos empregados e dos empregadores.
Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será 
exercida por um juiz singular.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 24, de 1999)
Parágrafo único. Os juízes classistas das Juntas de 
Conciliação e Julgamento serão nomeados pelo 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, na 
forma da lei, permitida uma recondução.  (Revoga-
do pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999)
Art. 117. O mandato dos representantes classistas, 
em todas as instâncias, é de três anos .  (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999)
Parágrafo único. Os representantes classistas terão 
suplentes.  (Revogado pela Emenda Constitucional 
nº 24, de 1999)

SEÇÃO VI
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:
I - o Tribunal Superior Eleitoral;
II - os Tribunais Regionais Eleitorais;
III - os Juízes Eleitorais;
IV - as Juntas Eleitorais.
Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, 
no mínimo, de sete membros, escolhidos:
I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tri-
bunal Federal;
b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tri-
bunal de Justiça;
II - por nomeação do Presidente da República, dois 
juízes dentre seis advogados de notável saber jurí-
dico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo 
Tribunal Federal.
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral ele-
gerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Cor-
regedor Eleitoral dentre os Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça.
Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na 
Capital de cada Estado e no Distrito Federal.

§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-
ão:
I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tri-
bunal de Justiça;
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhi-
dos pelo Tribunal de Justiça;
II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com 
sede na Capital do Estado ou no Distrito Federal, 
ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em 
qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal res-
pectivo;
III - por nomeação, pelo Presidente da República, 
de dois juízes dentre seis advogados de notável sa-
ber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tri-
bunal de Justiça.
§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá 
seu Presidente e o Vice-Presidente- dentre os 
desembargadores.
Art. 121. Lei complementar disporá sobre a orga-
nização e competência dos tribunais, dos juízes de 
direito e das juntas eleitorais.
§ 1º - Os membros dos tribunais, os juízes de direito 
e os integrantes das juntas eleitorais, no exercício 
de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão 
de plenas garantias e serão inamovíveis.
§ 2º - Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo 
justificado, servirão por dois anos, no mínimo, 
e nunca por mais de dois biênios consecutivos, 
sendo os substitutos escolhidos na mesma ocasião 
e pelo mesmo processo, em número igual para cada 
categoria.
§ 3º - São irrecorríveis as decisões do Tribunal 
Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem esta 
Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou 
mandado de segurança.
§ 4º - Das decisões dos Tribunais Regionais 
Eleitorais somente caberá recurso quando:
I - forem proferidas contra disposição expressa des-
ta Constituição ou de lei;
II - ocorrer divergência na interpretação de lei en-
tre dois ou mais tribunais eleitorais;
III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição 
de diplomas nas eleições federais ou estaduais;
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de 
mandatos eletivos federais ou estaduais;
V - denegarem habeas corpus , mandado de segu-
rança, habeas data ou mandado de injunção.

SEÇÃO VII
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:
I - o Superior Tribunal Militar;
II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por 
lei.
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Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á 
de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Pre-
sidente da República, depois de aprovada a indica-
ção pelo Senado Federal, sendo três dentre oficiais-
-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-ge-
nerais do Exército, três dentre oficiais-generais da 
Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado 
da carreira, e cinco dentre civis.
Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhi-
dos pelo Presidente da República dentre brasileiros 
maiores de trinta e cinco anos, sendo:
Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhi-
dos pelo Presidente da República dentre brasilei-
ros com mais de trinta e cinco e menos de setenta 
anos de idade, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 122, de 2022)
I - três dentre advogados de notório saber jurídico 
e conduta ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional;
II - dois, por escolha paritária, dentre juízes audi-
tores e membros do Ministério Público da Justiça 
Militar.
Art. 124. À Justiça Militar compete processar e jul-
gar os crimes militares definidos em lei.
Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, 
o funcionamento e a competência da Justiça Mili-
tar.

SEÇÃO VIII
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, ob-
servados os princípios estabelecidos nesta Consti-
tuição.
§ 1º A competência dos tribunais será definida na 
Constituição do Estado, sendo a lei de organização 
judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.
§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representa-
ção de inconstitucionalidade de leis ou atos norma-
tivos estaduais ou municipais em face da Constitui-
ção Estadual, vedada a atribuição da legitimação 
para agir a um único órgão.
§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta 
do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, 
constituída, em primeiro grau, pelos Conselhos de 
Justiça e, em segundo, pelo próprio Tribunal de 
Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Esta-
dos em que o efetivo da polícia militar seja superior 
a vinte mil integrantes.
§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta 
do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, 
constituída, em primeiro grau, pelos juízes de 
direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo 
grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por 
Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 
efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar 
e julgar os policiais militares e bombeiros militares 
nos crimes militares, definidos em lei, cabendo ao 
tribunal competente decidir sobre a perda do posto 
e da patente dos oficiais e da graduação das praças.
§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e 
julgar os militares dos Estados, nos crimes militares 
definidos em lei e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, ressalvada a competência 
do júri quando a vítima for civil, cabendo ao 
tribunal competente decidir sobre a perda do posto 
e da patente dos oficiais e da graduação das praças.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)
§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar 
processar e julgar, singularmente, os crimes 
militares cometidos contra civis e as ações judiciais 
contra atos disciplinares militares, cabendo ao 
Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz 
de direito, processar e julgar os demais crimes 
militares.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras 
regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 
jurisdicionado à justiça em todas as fases do 
processo.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais 
funções da atividade jurisdicional, nos limites 
territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de 
equipamentos públicos e comunitários.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal 
de Justiça designará juízes de entrância especial, 
com competência exclusiva para questões agrárias.
Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribu-
nal de Justiça proporá a criação de varas especia-
lizadas, com competência exclusiva para questões 
agrárias.  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente 
prestação jurisdicional, o juiz far-se-á presente no 
local do litígio.

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 127. O Ministério Público é instituição perma-
nente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do re-
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gime democrático e dos interesses sociais e indivi-
duais indisponíveis.
§ 1º - São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional.
§ 2º - Ao Ministério Público é assegurada autono-
mia funcional e administrativa, podendo, observa-
do o disposto no art. 169, propor ao Poder Legisla-
tivo a criação e extinção de seus cargos e serviços 
auxiliares, provendo-os por concurso público de 
provas e de provas e títulos; a lei disporá sobre sua 
organização e funcionamento.
§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional e administrativa, podendo, observado o 
disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a 
criação e extinção de seus cargos e serviços auxi-
liares, provendo-os por concurso público de provas 
ou de provas e títulos, a política remuneratória e os 
planos de carreira; a lei disporá sobre sua organiza-
ção e funcionamento.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a 
respectiva proposta orçamentária dentro do prazo 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 
o Poder Executivo considerará, para fins de 
consolidação da proposta orçamentária anual, os 
valores aprovados na lei orçamentária vigente, 
ajustados de acordo com os limites estipulados na 
forma do § 3º.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata 
este artigo for encaminhada em desacordo com 
os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder 
Executivo procederá aos ajustes necessários para 
fins de consolidação da proposta orçamentária 
anual.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, 
não poderá haver a realização de despesas ou a 
assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
exceto se previamente autorizadas, mediante a 
abertura de créditos suplementares ou especiais.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)
Art. 128. O Ministério Público abrange:
I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Terri-
tórios;
II - os Ministérios Públicos dos Estados.

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe 
o Procurador-Geral da República, nomeado pelo 
Presidente da República dentre integrantes da 
carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a 
aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos 
membros do Senado Federal, para mandato de dois 
anos, permitida a recondução.
§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, 
por iniciativa do Presidente da República, deverá 
ser precedida de autorização da maioria absoluta 
do Senado Federal.
§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do 
Distrito Federal e Territórios formarão lista tríplice 
dentre integrantes da carreira, na forma da lei 
respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, 
que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, 
para mandato de dois anos, permitida uma 
recondução.
§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e 
no Distrito Federal e Territórios poderão ser 
destituídos por deliberação da maioria absoluta do 
Poder Legislativo, na forma da lei complementar 
respectiva.
§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, 
cuja iniciativa é facultada aos respectivos 
Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, 
as atribuições e o estatuto de cada Ministério 
Público, observadas, relativamente a seus membros:
I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não 
podendo perder o cargo senão por sentença judicial 
transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 
público, mediante decisão do órgão colegiado com-
petente do Ministério Público, por voto de dois ter-
ços de seus membros, assegurada ampla defesa;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 
público, mediante decisão do órgão colegiado com-
petente do Ministério Público, pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros, assegurada ampla defe-
sa;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
c) irredutibilidade de vencimentos, observado, 
quanto à remuneração, o que dispõem os arts. 37, 
XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I;
c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do 
art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e 
XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretex-
to, honorários, percentagens ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da 
lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer 
outra função pública, salvo uma de magistério;
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e) exercer atividade político-partidária, salvo exce-
ções previstas na lei.
e) exercer atividade político-partidária;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas 
ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em 
lei.  (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)
§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público 
o disposto no art. 95, parágrafo único, V.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
Art. 129. São funções institucionais do Ministério 
Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, 
na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
e dos serviços de relevância pública aos direitos as-
segurados nesta Constituição, promovendo as me-
didas necessárias a sua garantia;
III - promover o inquérito civil e a ação civil públi-
ca, para a proteção do patrimônio público e social, 
do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos;
IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para fins de intervenção da União e 
dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;
V - defender judicialmente os direitos e interesses 
das populações indígenas;
VI - expedir notificações nos procedimentos admi-
nistrativos de sua competência, requisitando infor-
mações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva;
VII - exercer o controle externo da atividade poli-
cial, na forma da lei complementar mencionada no 
artigo anterior;
VIII - requisitar diligências investigatórias e a ins-
tauração de inquérito policial, indicados os fun-
damentos jurídicos de suas manifestações proces-
suais;
IX - exercer outras funções que lhe forem confe-
ridas, desde que compatíveis com sua finalidade, 
sendo-lhe vedada a representação judicial e a con-
sultoria jurídica de entidades públicas.
§ 1º - A legitimação do Ministério Público para 
as ações civis previstas neste artigo não impede 
a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o 
disposto nesta Constituição e na lei.
§ 2º -As funções de Ministério Público só podem ser 
exercidas por integrantes da carreira, que deverão 
residir na comarca da respectiva lotação.
§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser 
exercidas por integrantes da carreira, que deverão 
residir na comarca da respectiva lotação, salvo 
autorização do chefe da instituição.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 3º O ingresso na carreira far-se-á mediante con-
curso público de provas e títulos, assegurada parti-
cipação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização, e observada, nas nomeações, a ordem 
de classificação.
§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público 
far-se-á mediante concurso público de provas e 
títulos, assegurada a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-
se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de 
atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 
a ordem de classificação.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, 
o disposto no art. 93, II e VI.
§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, 
o disposto no art. 93.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
§ 5º A distribuição de processos no Ministério 
Público será imediata.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto 
aos Tribunais de Contas aplicam-se as disposições 
desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma 
de investidura.
Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico compõe-se de quatorze membros nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada 
a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, 
para um mandato de dois anos, admitida uma re-
condução, sendo:  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)
I o Procurador-Geral da República, que o presi-
de;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)
II quatro membros do Ministério Público da União, 
assegurada a representação de cada uma de suas 
carreiras; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
III três membros do Ministério Público dos Esta-
dos;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)
IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribu-
nal Federal e outro pelo Superior Tribunal de Justi-
ça;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)
V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputa-
ção ilibada, indicados um pela Câmara dos Depu-
tados e outro pelo Senado Federal. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 1º Os membros do Conselho oriundos do 
Ministério Público serão indicados pelos respectivos 
Ministérios Públicos, na forma da lei.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
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§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério 
Público o controle da atuação administrativa e 
financeira do Ministério Público e do cumprimento 
dos deveres funcionais de seus membros, cabendo 
lhe: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)
I zelar pela autonomia funcional e administrativa 
do Ministério Público, podendo expedir atos re-
gulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de 
ofício ou mediante provocação, a legalidade dos 
atos administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Ministério Público da União e dos Es-
tados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar 
prazo para que se adotem as providências neces-
sárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo 
da competência dos Tribunais de Contas;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
III receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Ministério Público da União 
ou dos Estados, inclusive contra seus serviços au-
xiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional da instituição, podendo avocar proces-
sos disciplinares em curso, determinar a remoção, 
a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios 
ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e 
aplicar outras sanções administrativas, assegurada 
ampla defesa; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004)
III - receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Ministério Público da União 
ou dos Estados, inclusive contra seus serviços au-
xiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional da instituição, podendo avocar proces-
sos disciplinares em curso, determinar a remoção 
ou a disponibilidade e aplicar outras sanções ad-
ministrativas, assegurada ampla defesa;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
IV rever, de ofício ou mediante provocação, os pro-
cessos disciplinares de membros do Ministério Pú-
blico da União ou dos Estados julgados há menos 
de um ano;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)
V elaborar relatório anual, propondo as providên-
cias que julgar necessárias sobre a situação do Mi-
nistério Público no País e as atividades do Conse-
lho, o qual deve integrar a mensagem prevista no 
art. 84, XI.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, 
um Corregedor nacional, dentre os membros 
do Ministério Público que o integram, vedada a 
recondução, competindo-lhe, além das atribuições 
que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
I receber reclamações e denúncias, de qualquer in-
teressado, relativas aos membros do Ministério Pú-

blico e dos seus serviços auxiliares;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
II exercer funções executivas do Conselho, de ins-
peção e correição geral;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)
III requisitar e designar membros do Ministério 
Público, delegando-lhes atribuições, e requisitar 
servidores de órgãos do Ministério Público.(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 4º O Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil oficiará junto ao 
Conselho. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias 
do Ministério Público, competentes para receber 
reclamações e denúncias de qualquer interessado 
contra membros ou órgãos do Ministério Público, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, 
representando diretamente ao Conselho Nacional 
do Ministério Público.(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004)

SEÇÃO II
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DA ADVOCACIA PÚBLICA

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição 
que, diretamente ou através de órgão vinculado, 
representa a União, judicial e extrajudicialmente, 
cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que 
dispuser sobre sua organização e funcionamento, 
as atividades de consultoria e assessoramento jurí-
dico do Poder Executivo.
§ 1º - A Advocacia-Geral da União tem por chefe o 
Advogado-Geral da União, de livre nomeação pelo 
Presidente da República dentre cidadãos maiores 
de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada.
§ 2º - O ingresso nas classes iniciais das carreiras 
da instituição de que trata este artigo far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos.
§ 3º - Na execução da dívida ativa de natureza tri-
butária, a representação da União cabe à Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional, observado o dis-
posto em lei.
Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distri-
to Federal exercerão a representação judicial e a 
consultoria jurídica das respectivas unidades fede-
radas, organizados em carreira na qual o ingresso 
dependerá de concurso público de provas e títulos, 
observado o disposto no art. 135.
Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito 
Federal, organizados em carreira, na qual o ingres-
so dependerá de concurso público de provas e títu-
los, com a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em todas as suas fases, exercerão a repre-
sentação judicial e a consultoria jurídica das res-
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pectivas unidades federadas.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste 
artigo é assegurada estabilidade após três anos de 
efetivo exercício, mediante avaliação de desem-
penho perante os órgãos próprios, após relatório 
circunstanciado das corregedorias.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

SEÇÃO III
DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA PÚBLICA

SEÇÃO III
DA ADVOCACIA

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

Art. 133. O advogado é indispensável à adminis-
tração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 
manifestações no exercício da profissão, nos limites 
da lei.

SEÇÃO IV
DA DEFENSORIA PÚBLICA

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essen-
cial à função jurisdicional do Estado, incumbin-
do-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos 
os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, 
LXXIV.)
Art. 134. A Defensoria Pública é instituição perma-
nente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do 
regime democrático, fundamentalmente, a orienta-
ção jurídica, a promoção dos direitos humanos e a 
defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, 
dos direitos individuais e coletivos, de forma inte-
gral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso 
LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal .  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 
2014)
Parágrafo único. Lei complementar organizará a 
Defensoria Pública da União e do Distrito Federal 
e dos Territórios e prescreverá normas gerais para 
sua organização nos Estados, em cargos de carrei-
ra, providos, na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus in-
tegrantes a garantia da inamovibilidade e vedado 
o exercício da advocacia fora das atribuições insti-
tucionais.
§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria 
Pública da União e do Distrito Federal e dos 
Territórios e prescreverá normas gerais para sua 
organização nos Estados, em cargos de carreira, 
providos, na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus 
integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado 
o exercício da advocacia fora das atribuições 

institucionais.  (Renumerado do parágrafo único 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são 
asseguradas autonomia funcional e administrativa 
e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro 
dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 
99, § 2º .  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)
§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias 
Públicas da União e do Distrito Federal.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013)
§ 4º São princípios institucionais da Defensoria 
Pública a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional, aplicando-se também, no 
que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do 
art. 96 desta Constituição Federal.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 80, de 2014)
Art. 135. Às carreiras disciplinadas neste título apli-
cam-se o princípio do art. 37, XII, e o art. 39, § 1º.
Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras 
disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo se-
rão remunerados na forma do art. 39, § 4º.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

TÍTULO V
DA DEFESA DO ESTADO E DAS 

INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO I
DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE 

SÍTIO

SEÇÃO I
DO ESTADO DE DEFESA

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos 
o Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional, decretar estado de defesa para preservar 
ou prontamente restabelecer, em locais restritos 
e determinados, a ordem pública ou a paz social 
ameaçadas por grave e iminente instabilidade ins-
titucional ou atingidas por calamidades de grandes 
proporções na natureza.
§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa 
determinará o tempo de sua duração, especificará 
as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos 
e limites da lei, as medidas coercitivas a vigorarem, 
dentre as seguintes:
I - restrições aos direitos de:
a) reunião, ainda que exercida no seio das associa-
ções;
b) sigilo de correspondência;
c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;
II - ocupação e uso temporário de bens e serviços 
públicos, na hipótese de calamidade pública, res-
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pondendo a União pelos danos e custos decorren-
tes.
§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não 
será superior a trinta dias, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, se persistirem as razões 
que justificaram a sua decretação.
§ 3º Na vigência do estado de defesa:
I - a prisão por crime contra o Estado, determinada 
pelo executor da medida, será por este comunicada 
imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, 
se não for legal, facultado ao preso requerer exame 
de corpo de delito à autoridade policial;
II - a comunicação será acompanhada de declara-
ção, pela autoridade, do estado físico e mental do 
detido no momento de sua autuação;
III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não 
poderá ser superior a dez dias, salvo quando auto-
rizada pelo Poder Judiciário;
IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.
§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua 
prorrogação, o Presidente da República, dentro 
de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a 
respectiva justificação ao Congresso Nacional, que 
decidirá por maioria absoluta.
§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, 
será convocado, extraordinariamente, no prazo de 
cinco dias.
§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto 
dentro de dez dias contados de seu recebimento, 
devendo continuar funcionando enquanto vigorar 
o estado de defesa.
§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o 
estado de defesa.

SEÇÃO II
DO ESTADO DE SÍTIO

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos 
o Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autori-
zação para decretar o estado de sítio nos casos de:
I - comoção grave de repercussão nacional ou ocor-
rência de fatos que comprovem a ineficácia de me-
dida tomada durante o estado de defesa;
II - declaração de estado de guerra ou resposta a 
agressão armada estrangeira.
Parágrafo único. O Presidente da República, ao so-
licitar autorização para decretar o estado de sítio ou 
sua prorrogação, relatará os motivos determinantes 
do pedido, devendo o Congresso Nacional decidir 
por maioria absoluta.
Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua 
duração, as normas necessárias a sua execução e 
as garantias constitucionais que ficarão suspensas, 
e, depois de publicado, o Presidente da República 
designará o executor das medidas específicas e as 
áreas abrangidas.

§ 1º O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não 
poderá ser decretado por mais de trinta dias, nem 
prorrogado, de cada vez, por prazo superior; no do 
inciso II, poderá ser decretado por todo o tempo 
que perdurar a guerra ou a agressão armada 
estrangeira.
§ 2º Solicitada autorização para decretar o estado 
de sítio durante o recesso parlamentar, o Presidente 
do Senado Federal, de imediato, convocará 
extraordinariamente o Congresso Nacional para se 
reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato.
§ 3º O Congresso Nacional permanecerá em 
funcionamento até o término das medidas 
coercitivas.
Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado 
com fundamento no art. 137, I, só poderão ser to-
madas contra as pessoas as seguintes medidas:
I - obrigação de permanência em localidade deter-
minada;
II - detenção em edifício não destinado a acusados 
ou condenados por crimes comuns;
III - restrições relativas à inviolabilidade da corres-
pondência, ao sigilo das comunicações, à prestação 
de informações e à liberdade de imprensa, radiodi-
fusão e televisão, na forma da lei;
IV - suspensão da liberdade de reunião;
V - busca e apreensão em domicílio;
VI - intervenção nas empresas de serviços públicos;
VII - requisição de bens.
Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do in-
ciso III a difusão de pronunciamentos de parlamen-
tares efetuados em suas Casas Legislativas, desde 
que liberada pela respectiva Mesa.

SEÇÃO III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos 
os líderes partidários, designará Comissão compos-
ta de cinco de seus membros para acompanhar e 
fiscalizar a execução das medidas referentes ao es-
tado de defesa e ao estado de sítio.
Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de 
sítio, cessarão também seus efeitos, sem prejuízo da 
responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus 
executores ou agentes.
Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa 
ou o estado de sítio, as medidas aplicadas em sua 
vigência serão relatadas pelo Presidente da Repú-
blica, em mensagem ao Congresso Nacional, com 
especificação e justificação das providências adota-
das, com relação nominal dos atingidos e indicação 
das restrições aplicadas.
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CAPÍTULO II
DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Ma-
rinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são insti-
tuições nacionais permanentes e regulares, organi-
zadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 
autoridade suprema do Presidente da República, e 
destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos po-
deres constitucionais e, por iniciativa de qualquer 
destes, da lei e da ordem.
§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas 
gerais a serem adotadas na organização, no preparo 
e no emprego das Forças Armadas.
§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a puni-
ções disciplinares militares.
§ 3º Os membros das Forças Armadas são 
denominados militares, aplicando-se-lhes, além 
das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes 
disposições:  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998)
I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deve-
res a elas inerentes, são conferidas pelo Presidente 
da República e asseguradas em plenitude aos ofi-
ciais da ativa, da reserva ou reformados, sendo-lhes 
privativos os títulos e postos militares e, juntamente 
com os demais membros, o uso dos uniformes das 
Forças Armadas;  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 18, de 1998)
II - o militar em atividade que tomar posse em car-
go ou emprego público civil permanente será trans-
ferido para a reserva, nos termos da lei;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
II - o militar em atividade que tomar posse em car-
go ou emprego público civil permanente, ressalva-
da a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea 
“c”, será transferido para a reserva, nos termos da 
lei;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
77, de 2014)
III - O militar da ativa que, de acordo com a lei, 
tomar posse em cargo, emprego ou função pública 
civil temporária, não eletiva, ainda que da adminis-
tração indireta, ficará agregado ao respectivo qua-
dro e somente poderá, enquanto permanecer nessa 
situação, ser promovido por antigüidade, contan-
do-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela 
promoção e transferência para a reserva, sendo de-
pois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, 
transferido para a reserva, nos termos da lei;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, 
tomar posse em cargo, emprego ou função pública 
civil temporária, não eletiva, ainda que da admi-
nistração indireta, ressalvada a hipótese prevista 
no art. 37, inciso XVI, alínea “c”, ficará agregado 
ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto 
permanecer nessa situação, ser promovido por an-
tiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço ape-
nas para aquela promoção e transferência para a 

reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, 
contínuos ou não, transferido para a reserva, nos 
termos da lei;  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 77, de 2014)
IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a 
greve;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998)
V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode 
estar filiado a partidos políticos;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for 
julgado indigno do oficialato ou com ele incompa-
tível, por decisão de tribunal militar de caráter per-
manente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, 
em tempo de guerra;  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 18, de 1998)
VII - o oficial condenado na justiça comum ou mi-
litar a pena privativa de liberdade superior a dois 
anos, por sentença transitada em julgado, será sub-
metido ao julgamento previsto no inciso anterior;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 
1998)
VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, 
incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e no 
art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, 
incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV, e no art. 
37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na for-
ma da lei e com prevalência da atividade militar, no 
art. 37, inciso XVI, alínea “c”;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 77, de 2014)
IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas 
o disposto no art. 40, §§ 4º,5º e 6º;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o 
disposto no art. 40, §§ 7º e 8º;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Arma-
das, os limites de idade, a estabilidade e outras con-
dições de transferência do militar para a inativida-
de, os direitos, os deveres, a remuneração, as prer-
rogativas e outras situações especiais dos militares, 
consideradas as peculiaridades de suas atividades, 
inclusive aquelas cumpridas por força de compro-
missos internacionais e de guerra.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos 
da lei.
§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da 
lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo 
de paz, após alistados, alegarem imperativo de 
consciência, entendendo-se como tal o decorrente 
de crença religiosa e de convicção filosófica ou 
política, para se eximirem de atividades de caráter 
essencialmente militar.  (Regulamento)
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§ 2º - As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos 
do serviço militar obrigatório em tempo de paz, 
sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes 
atribuir.  (Regulamento)

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, di-
reito e responsabilidade de todos, é exercida para a 
preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros mili-
tares.
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, 
de 2019)
§ 1º - A polícia federal, instituída por lei como órgão 
permanente, estruturado em carreira, destina-se a:
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão 
permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se a:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - apurar infrações penais contra a ordem política 
e social ou em detrimento de bens, serviços e inte-
resses da União ou de suas entidades autárquicas 
e empresas públicas, assim como outras infrações 
cuja prática tenha repercussão interestadual ou in-
ternacional e exija repressão uniforme, segundo se 
dispuser em lei;
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins, o contrabando e o descami-
nho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros 
órgãos públicos nas respectivas áreas de competên-
cia;
III - exercer as funções de polícia marítima, aérea 
e de fronteiras;
III - exercer as funções de polícia marítima, ae-
roportuária e de fronteiras;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polí-
cia judiciária da União.
§ 2º - A polícia rodoviária federal, órgão permanen-
te, estruturado em carreira, destina-se, na forma da 
lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias fede-
rais.
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado 
em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 
patrulhamento ostensivo das rodovias federais.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, 
ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais .
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, 
organizado e mantido pela União e estruturado 
em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 
patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados 
de polícia de carreira, incumbem, ressalvada 
a competência da União, as funções de polícia 
judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 
as militares.
§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva 
e a preservação da ordem pública; aos corpos de 
bombeiros militares, além das atribuições definidas 
em lei, incumbe a execução de atividades de defesa 
civil.
§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão 
administrador do sistema penal da unidade 
federativa a que pertencem, cabe a segurança 
dos estabelecimentos penais.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 104, de 2019)
§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros 
militares, forças auxiliares e reserva do Exército, 
subordinam-se, juntamente com as polícias civis, 
aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios.
§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros 
militares, forças auxiliares e reserva do Exército 
subordinam-se, juntamente com as polícias civis 
e as polícias penais estaduais e distrital, aos 
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios.   (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 104, de 2019)
§ 7º A lei disciplinará a organização e o 
funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, de maneira a garantir a 
eficiência de suas atividades.(Vide Lei nº 13.675, 
de 2018)Vigência
§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei.
(Vide Lei nº 13.022, de 2014)
§ 9º A remuneração dos servidores policiais 
integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 
será fixada na forma do § 4º do art. 39.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação 
da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do seu patrimônio nas vias públicas:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 82, de 2014)
I - compreende a educação, engenharia e fiscaliza-
ção de trânsito, além de outras atividades previstas 
em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobi-
lidade urbana eficiente; e  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 82, de 2014)
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II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, aos respectivos órgãos ou 
entidades executivos e seus agentes de trânsito, es-
truturados em Carreira, na forma da lei.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia 
ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao con-
tribuinte ou postos a sua disposição;
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras 
públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão 
caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultado 
à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, 
respeitados os direitos individuais e nos termos da 
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 
econômicas do contribuinte.
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo 
própria de impostos.
Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em maté-
ria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios;
II - regular as limitações constitucionais ao poder 
de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legis-
lação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem 
como, em relação aos impostos discriminados nesta 
Constituição, a dos respectivos fatos geradores, ba-
ses de cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e de-
cadência tributários;
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperati-
vo praticado pelas sociedades cooperativas.
d) definição de tratamento diferenciado e favore-
cido para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 
simplificados no caso do imposto previsto no art. 
155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e 
§§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 
239.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003)

Parágrafo único. A lei complementar de que trata 
o inciso III, d, também poderá instituir um regime 
único de arrecadação dos impostos e contribuições 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, observado que:  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
I - será opcional para o contribuinte;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
II - poderão ser estabelecidas condições de enqua-
dramento diferenciadas por Estado;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III - o recolhimento será unificado e centralizado 
e a distribuição da parcela de recursos pertencen-
tes aos respectivos entes federados será imediata, 
vedada qualquer retenção ou condicionamento;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança po-
derão ser compartilhadas pelos entes federados, 
adotado cadastro nacional único de contribuintes.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)
Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer 
critérios especiais de tributação, com o objetivo de 
prevenir desequilíbrios da concorrência, sem pre-
juízo da competência de a União, por lei, estabele-
cer normas de igual objetivo.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
Art. 147. Competem à União, em Território Federal, 
os impostos estaduais e, se o Território não for divi-
dido em Municípios, cumulativamente, os impostos 
municipais; ao Distrito Federal cabem os impostos 
municipais.
Art. 148. A União, mediante lei complementar, po-
derá instituir empréstimos compulsórios:
I - para atender a despesas extraordinárias, decor-
rentes de calamidade pública, de guerra externa ou 
sua iminência;
II - no caso de investimento público de caráter ur-
gente e de relevante interesse nacional, observado 
o disposto no art. 150, III, “b”.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos prove-
nientes de empréstimo compulsório será vinculada 
à despesa que fundamentou sua instituição.
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio 
econômico e de interesse das categorias profissio-
nais ou econômicas, como instrumento de sua atua-
ção nas respectivas áreas, observado o disposto nos 
arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previs-
to no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 
que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir contribuição, cobrada de seus 
servidores, para o custeio, em benefício destes, de 
sistemas de previdência e assistência social.  (Pará-
grafo Renumerado pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)
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§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão contribuição, cobrada de seus 
servidores, para o custeio, em benefício destes, do 
regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja 
alíquota não será inferior à da contribuição dos 
servidores titulares de cargos efetivos da União.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)(Vide ADIN 3133)
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios instituirão, por meio de lei, 
contribuições para custeio de regime próprio de 
previdência social, cobradas dos servidores ativos, 
dos aposentados e dos pensionistas, que poderão 
ter alíquotas progressivas de acordo com o valor 
da base de contribuição ou dos proventos de 
aposentadoria e de pensões.   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)(Vigência)
§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição 
ordinária dos aposentados e pensionistas poderá 
incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria 
e de pensões que supere o salário-mínimo.   (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)(Vigência)
§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida 
prevista no § 1º-A para equacionar o deficit 
atuarial, é facultada a instituição de contribuição 
extraordinária, no âmbito da União, dos 
servidores públicos ativos, dos aposentados e dos 
pensionistas.   (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)(Vigência)
§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o 
§ 1º-B deverá ser instituída simultaneamente com 
outras medidas para equacionamento do deficit e 
vigorará por período determinado, contado da data 
de sua instituição.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)(Vigência)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no 
domínio econômico de que trata o caput deste artigo:  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de ex-
portação;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo 
e seus derivados, gás natural e seus derivados e ál-
cool combustível;  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 33, de 2001)
II - incidirão também sobre a importação de produ-
tos estrangeiros ou serviços;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III - poderão ter alíquotas:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem , tendo por base o faturamento, a re-
ceita bruta ou o valor da operação e, no caso de im-
portação, o valor aduaneiro;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida 
adotada.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações 
de importação poderá ser equiparada a pessoa 
jurídica, na forma da lei.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as 
contribuições incidirão uma única vez.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal pode-
rão instituir contribuição, na forma das respectivas 
leis, para o custeio do serviço de iluminação públi-
ca, observado o disposto no art. 150, I e III.  (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002)
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contri-
buição a que se refere o caput, na fatura de con-
sumo de energia elétrica.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 39, de 2002)

SEÇÃO II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias assegu-
radas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabe-
leça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes 
que se encontrem em situação equivalente, proibi-
da qualquer distinção em razão de ocupação pro-
fissional ou função por eles exercida, independen-
temente da denominação jurídica dos rendimentos, 
títulos ou direitos;
III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do 
início da vigência da lei que os houver instituído ou 
aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou;  (Vide 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
c) antes de decorridos noventa dias da data em que 
haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumen-
tou, observado o disposto na alínea b;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou 
bens, por meio de tributos interestaduais ou inter-
municipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo Poder Público;
VI - instituir impostos sobre:  (Vide Emenda Cons-
titucional nº 3, de 1993)
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos polí-
ticos, inclusive suas fundações, das entidades sin-
dicais dos trabalhadores, das instituições de edu-
cação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei;
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d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a 
sua impressão.
e) fonogramas e videofonogramas musicais produ-
zidos no Brasil contendo obras musicais ou litero-
musicais de autores brasileiros e/ou obras em ge-
ral interpretadas por artistas brasileiros bem como 
os suportes materiais ou arquivos digitais que os 
contenham, salvo na etapa de replicação industrial 
de mídias ópticas de leitura a laser.  (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 15.10.2013)
§ 1º - A vedação do inciso III, «b», não se aplica 
aos impostos previstos nos arts. 153, I, II, IV e V, e 
154, II.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; 
e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica 
aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III 
e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos 
impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)
§ 2º - A vedação do inciso VI, «a», é extensiva às 
autarquias e às fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, 
à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes.
§ 3º - As vedações do inciso VI, «a», e do parágrafo 
anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis 
a empreendimentos privados, ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas 
pelo usuário, nem exonera o promitente comprador 
da obrigação de pagar imposto relativamente ao 
bem imóvel.
§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas 
«b» e «c», compreendem somente o patrimônio, a 
renda e os serviços, relacionados com as finalidades 
essenciais das entidades nelas mencionadas.
§ 5º - A lei determinará medidas para que os 
consumidores sejam esclarecidos acerca dos 
impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.
§ 6º - Qualquer anistia ou remissão, que envolva 
matéria tributária ou previdenciária, só poderá ser 
concedida através de lei específica, federal, esta-
dual ou municipal.
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante 
lei específica, federal, estadual ou municipal, 
que regule exclusivamente as matérias acima 
enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, 
§ 2.º, XII, g.  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 3, de 1993)
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de 
obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato 
gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a 
imediata e preferencial restituição da quantia paga, 
caso não se realize o fato gerador presumido.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo 
o território nacional ou que implique distinção ou 
preferência em relação a Estado, ao Distrito Fede-
ral ou a Município, em detrimento de outro, admi-
tida a concessão de incentivos fiscais destinados a 
promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-e-
conômico entre as diferentes regiões do País;
II - tributar a renda das obrigações da dívida públi-
ca dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, bem como a remuneração e os proventos dos 
respectivos agentes públicos, em níveis superio-
res aos que fixar para suas obrigações e para seus 
agentes;
III - instituir isenções de tributos da competência 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios estabelecer diferença tributária 
entre bens e serviços, de qualquer natureza, em ra-
zão de sua procedência ou destino.

SEÇÃO III
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacio-
nais ou nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou rela-
tivas a títulos ou valores mobiliários;
VI - propriedade territorial rural;
VII - grandes fortunas, nos termos de lei comple-
mentar.
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as 
condições e os limites estabelecidos em lei, alterar 
as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos 
I, II, IV e V.
§ 2º O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, 
da universalidade e da progressividade, na forma 
da lei;
II - não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, 
sobre rendimentos provenientes de aposentadoria 
e pensão, pagos pela previdência social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
a pessoa com idade superior a sessenta e cinco 
anos, cuja renda total seja constituída, exclusiva-
mente, de rendimentos do trabalho .  (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)



Guia Parlamentar| 83

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do 
produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação com o montante cobrado 
nas anteriores;
III - não incidirá sobre produtos industrializados 
destinados ao exterior.
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição 
de bens de capital pelo contribuinte do imposto, na 
forma da lei.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003)
§ 4º O imposto previsto no inciso VI terá suas alí-
quotas fixadas de forma a desestimular a manu-
tenção de propriedades improdutivas e não incidi-
rá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, 
quando as explore, só ou com sua família, o pro-
prietário que não possua outro imóvel.
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do capu t:  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de 
forma a desestimular a manutenção de proprieda-
des improdutivas;  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 42, de 19.12.2003)
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, defi-
nidas em lei, quando as explore o proprietário que 
não possua outro imóvel;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios 
que assim optarem, na forma da lei, desde que não 
implique redução do imposto ou qualquer outra 
forma de renúncia fiscal.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  (Regulamen-
to)
§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo 
financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se 
exclusivamente à incidência do imposto de que 
trata o inciso V do «caput» deste artigo, devido na 
operação de origem; a alíquota mínima será de um 
por cento, assegurada a transferência do montante 
da arrecadação nos seguintes termos:  (Vide Emen-
da Constitucional nº 3, de 1993)
I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal 
ou o Território, conforme a origem;
II - setenta por cento para o Município de origem.
Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não previs-
tos no artigo anterior, desde que sejam não-cumu-
lativos e não tenham fato gerador ou base de cálcu-
lo próprios dos discriminados nesta Constituição;
II - na iminência ou no caso de guerra externa, im-
postos extraordinários, compreendidos ou não em 
sua competência tributária, os quais serão supri-
midos, gradativamente, cessadas as causas de sua 
criação.

SEÇÃO IV
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir:
I - impostos sobre:
a) transmissão causa mortis e doação, de quaisquer 
bens ou direitos;
b) operações relativas à circulação de mercadorias 
e sobre prestações de serviços de transporte inte-
restadual e intermunicipal e de comunicação, ain-
da que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior;
c) propriedade de veículos automotores
II - adicional de até cinco por cento do que for pago 
à União por pessoas físicas ou jurídicas domicilia-
das nos respectivos territórios, a título do imposto 
previsto no art. 153, III, incidente sobre lucros, gan-
hos e rendimentos de capital.
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Fede-
ral instituir impostos sobre:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
I - transmissão causa mortis e doação, de quais-
quer bens ou direitos;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993)
II - operações relativas à circulação de mercado-
rias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem 
no exterior;  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 3, de 1993)
III - propriedade de veículos automotores.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993)
§ 1º O imposto previsto no inciso I, a
§ 1º O imposto previsto no inciso I:  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direi-
tos, compete ao Estado da situação do bem, ou ao 
Distrito Federal
II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, 
compete ao Estado onde se processar o inventário 
ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao 
Distrito Federal;
III - terá competência para sua instituição regulada 
por lei complementar:
a) se o doador tiver domicilio ou residência no ex-
terior;
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou do-
miciliado ou teve o seu inventário processado no 
exterior;
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Se-
nado Federal;
§ 2º O imposto previsto no inciso I, b, atenderá ao 
seguinte:
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§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 
seguinte:  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 3, de 1993)
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação relativa à circulação de 
mercadorias ou prestação de serviços com o mon-
tante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro 
Estado ou pelo Distrito Federal;
II - a isenção ou não-incidência, salvo determina-
ção em contrário da legislação:
a) não implicará crédito para compensação com o 
montante devido nas operações ou prestações se-
guintes;
b) acarretará a anulação do crédito relativo às ope-
rações anteriores;
III - poderá ser seletivo, em função da essencialida-
de das mercadorias e dos serviços;
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do 
Presidente da República ou de um terço dos Se-
nadores, aprovada pela maioria absoluta de seus 
membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às 
operações e prestações, interestaduais e de expor-
tação;
V - é facultado ao Senado Federal:
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações in-
ternas, mediante resolução de iniciativa de um ter-
ço e aprovada pela maioria absoluta de seus mem-
bros;
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações 
para resolver conflito específico que envolva inte-
resse de Estados, mediante resolução de iniciativa 
da maioria absoluta e aprovada por dois terços de 
seus membros;
VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos do disposto no in-
ciso XII, “g”, as alíquotas internas, nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas presta-
ções de serviços, não poderão ser inferiores às pre-
vistas para as operações interestaduais;
VII - em relação às operações e prestações que des-
tinem bens e serviços a consumidor final localizado 
em outro Estado, adotar-se-á:
a) a alíquota interestadual, quando o destinatário 
for contribuinte do imposto;
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for 
contribuinte dele;
VII - nas operações e prestações que destinem bens 
e serviços a consumidor final, contribuinte ou não 
do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á 
a alíquota interestadual e caberá ao Estado de lo-
calização do destinatário o imposto corresponden-
te à diferença entre a alíquota interna do Estado 
destinatário e a alíquota interestadual;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)  
(Produção de efeito)
a) (revogada);  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 87, de 2015)

b) (revogada);  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 87, de 2015)
VIII - na hipótese da alínea “a” do inciso anterior, 
caberá ao Estado da localização do destinatário o 
imposto correspondente à diferença entre a alíquo-
ta interna e a interestadual;
VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do im-
posto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual de que trata o inciso VII 
será atribuída:  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 87, de 2015)  (Produção de efeito)
a) ao destinatário, quando este for contribuinte do 
imposto;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
87, de 2015)
b) ao remetente, quando o destinatário não for con-
tribuinte do imposto;  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 87, de 2015)
IX - incidirá também:
a) sobre a entrada de mercadoria importada do ex-
terior, ainda quando se tratar de bem destinado a 
consumo ou ativo fixo do estabelecimento, assim 
como sobre serviço prestado no exterior, cabendo o 
imposto ao Estado onde estiver situado o estabele-
cimento destinatário da mercadoria ou do serviço;
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importa-
dos do exterior por pessoa física ou jurídica, ain-
da que não seja contribuinte habitual do imposto, 
qualquer que seja a sua finalidade, assim como 
sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o im-
posto ao Estado onde estiver situado o domicílio 
ou o estabelecimento do destinatário da mercado-
ria, bem ou serviço;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)
b) sobre o valor total da operação, quando merca-
dorias forem fornecidas com serviços não compre-
endidos na competência tributária dos Municípios;
X - não incidirá:
a) sobre operações que destinem ao exterior produ-
tos industrializados, excluídos os semi-elaborados 
definidos em lei complementar;
a) sobre operações que destinem mercadorias para 
o exterior, nem sobre serviços prestados a destinatá-
rios no exterior, assegurada a manutenção e o apro-
veitamento do montante do imposto cobrado nas 
operações e prestações anteriores;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
b) sobre operações que destinem a outros Estados 
petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis lí-
quidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, 
§ 5º;
d) nas prestações de serviço de comunicação nas 
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens de recepção livre e gratuita;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o 
montante do imposto sobre produtos industrializa-
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dos, quando a operação, realizada entre contribuin-
tes e relativa a produto destinado à industrialização 
ou à comercialização, configure fato gerador dos 
dois impostos;
XII - cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do 
estabelecimento responsável, o local das operações 
relativas à circulação de mercadorias e das presta-
ções de serviços;
e) excluir da incidência do imposto, nas exporta-
ções para o exterior, serviços e outros produtos 
além dos mencionados no inciso X, “a”
f) prever casos de manutenção de crédito, relativa-
mente à remessa para outro Estado e exportação 
para o exterior, de serviços e de mercadorias;
g) regular a forma como, mediante deliberação dos 
Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos 
e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os 
quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer 
que seja a sua finalidade, hipótese em que não se 
aplicará o disposto no inciso X, b ;  (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)  (Vide 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
i) fixar a base de cálculo, de modo que o montan-
te do imposto a integre, também na importação do 
exterior de bem, mercadoria ou serviço.  (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso 
I, b, do «caput» deste artigo e o art. 153, I e II, 
nenhum outro tributo incidirá sobre operações 
relativas a energia elétrica, combustíveis líquidos e 
gasosos, lubrificantes e minerais do País.
§ 3° À exceção dos impostos de que tratam o inciso 
II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum 
outro tributo poderá incidir sobre operações relativas 
a energia elétrica, serviços de telecomunicações, 
derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 
País.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)
§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso 
II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum 
outro imposto poderá incidir sobre operações rela-
tivas a energia elétrica, serviços de telecomunica-
ções, derivados de petróleo, combustíveis e mine-
rais do País.  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 33, de 2001)
§ 4º Na hipótese do inciso XII, h , observar-se-á o 
seguinte:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)
I - nas operações com os lubrificantes e combus-
tíveis derivados de petróleo, o imposto caberá ao 
Estado onde ocorrer o consumo;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - nas operações interestaduais, entre contribuin-
tes, com gás natural e seus derivados, e lubrifican-
tes e combustíveis não incluídos no inciso I deste 
parágrafo, o imposto será repartido entre os Esta-
dos de origem e de destino, mantendo-se a mesma 
proporcionalidade que ocorre nas operações com 
as demais mercadorias;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)
III - nas operações interestaduais com gás natural 
e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis não 
incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a 
não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de 
origem;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001)
IV - as alíquotas do imposto serão definidas me-
diante deliberação dos Estados e Distrito Federal, 
nos termos do § 2º, XII, g , observando-se o seguin-
te:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001)
a) serão uniformes em todo o território nacional, 
podendo ser diferenciadas por produto;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) poderão ser específicas, por unidade de medida 
adotada, ou ad valorem , incidindo sobre o valor da 
operação ou sobre o preço que o produto ou seu 
similar alcançaria em uma venda em condições de 
livre concorrência;  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 33, de 2001)
c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se 
lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b .  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto 
no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 
destinação do imposto, serão estabelecidas 
mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, nos termos do § 2º, XII, g .  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 6º O imposto previsto no inciso III:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Fe-
deral;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003)
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do 
tipo e utilização.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 42, de 19.12.2003)

SEÇÃO V
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impos-
tos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
II - transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por 
ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou aces-
são física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto 
os de garantia, bem como cessão de direitos a sua 
aquisição;
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III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e ga-
sosos, exceto óleo diesel;
III - serviços de qualquer natureza, não compreen-
didos no art. 155, II, definidos em lei complemen-
tar.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
3, de 1993)
IV - serviços de qualquer natureza, não compreen-
didos no art. 155, I, b, definidos em lei complemen-
tar.  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993)
§ 1º - O imposto previsto no inciso I poderá ser 
progressivo, nos termos de lei municipal, de forma 
a assegurar o cumprimento da função social da 
propriedade.
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a 
que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto 
previsto no inciso I poderá:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000)
II - ter alíquotas diferentes de acordo com a loca-
lização e o uso do imóvel.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)
§ 1º-A O imposto previsto no inciso I do caput deste 
artigo não incide sobre templos de qualquer culto, 
ainda que as entidades abrangidas pela imunidade 
de que trata a alínea «b» do inciso VI do caput do 
art. 150 desta Constituição sejam apenas locatárias 
do bem imóvel.   (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 116, de 2022)
§ 2º O imposto previsto no inciso II:
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direi-
tos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica 
em realização de capital, nem sobre a transmissão 
de bens ou direitos decorrente de fusão, incorpora-
ção, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, 
nesses casos, a atividade preponderante do adqui-
rente for a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercan-
til;
II - compete ao Município da situação do bem.
§ 3º O imposto previsto no inciso III, não exclui 
a incidência do imposto estadual previsto 
no art. 155, I, b, sobre a mesma operação. 
§ 3.º Em relação ao imposto previsto no inciso III, 
cabe à lei complementar:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III 
do caput deste artigo, cabe à lei complementar:  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002)
I - fixar as suas alíquotas máximas;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002)

II - excluir da sua incidência exportações de servi-
ços para o exterior.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 3, de 1993)
III - regular a forma e as condições como isenções, 
incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e 
revogados.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)
§ 4º Cabe à lei complementar:  (Revogado pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
I - fixar as alíquotas máximas dos impostos previs-
tos nos incisos III e IV;  (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993)
II - excluir da incidência do imposto previsto no in-
ciso IV exportações de serviços para o exterior.  (Re-
vogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

SEÇÃO VI
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS 

TRIBUTÁRIAS

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Fe-
deral:
I - o produto da arrecadação do imposto da União 
sobre renda e proventos de qualquer natureza, in-
cidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qual-
quer título, por eles, suas autarquias e pelas funda-
ções que instituírem e mantiverem;
II - vinte por cento do produto da arrecadação do 
imposto que a União instituir no exercício da com-
petência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.
Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União 
sobre renda e proventos de qualquer natureza, in-
cidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qual-
quer título, por eles, suas autarquias e pelas funda-
ções que instituírem e mantiverem;
II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação 
do imposto da União sobre a propriedade territorial 
rural, relativamente aos imóveis neles situados;
II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação 
do imposto da União sobre a propriedade territo-
rial rural, relativamente aos imóveis neles situados, 
cabendo a totalidade na hipótese da opção a que 
se refere o art. 153, § 4º, III;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  (Re-
gulamento)
III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação 
do imposto do Estado sobre a propriedade de veí-
culos automotores licenciados em seus territórios;
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecada-
ção do imposto do Estado sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunici-
pal e de comunicação.
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencen-
tes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, se-
rão creditadas conforme os seguintes critérios:
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I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor 
adicionado nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realiza-
das em seus territórios;
I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na 
proporção do valor adicionado nas operações relati-
vas à circulação de mercadorias e nas prestações de 
serviços, realizadas em seus territórios; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
II - até um quarto, de acordo com o que dispuser 
lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal.
II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo 
com o que dispuser lei estadual, observada, obriga-
toriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) 
pontos percentuais com base em indicadores de 
melhoria nos resultados de aprendizagem e de au-
mento da equidade, considerado o nível socioeco-
nômico dos educandos.(Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)
Art. 159. A União entregará:  (Vide Emenda Consti-
tucional nº 55, de 2007)
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre 
renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, quarenta e sete por cen-
to na seguinte forma:  (Vide Emenda Constitucio-
nal nº 17, de 1997)
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre 
renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados quarenta e oito por cento 
na seguinte forma:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 55, de 2007)
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre 
renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, 49% (quarenta e nove 
por cento), na seguinte forma:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 84, de 2014)
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre 
renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, 50% (cinquenta por cen-
to), da seguinte forma:(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 112, de 2021)Produção de efeitos
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal;  (Vide Lei Complementar nº 62, de 1989)  
(Regulamento)
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao 
Fundo de Participação dos Municípios;  (Vide Lei 
Complementar nº 62, de 1989)  (Regulamento)
c) três por cento, para aplicação em programas de 
financiamento ao setor produtivo das Regiões Nor-
te, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas insti-
tuições financeiras de caráter regional, de acordo 
com os planos regionais de desenvolvimento, fican-
do assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade 
dos recursos destinados à Região, na forma que a 
lei estabelecer;  (Regulamento)
d) um por cento ao Fundo de Participação dos Mu-
nicípios, que será entregue no primeiro decêndio 

do mês de dezembro de cada ano;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 55, de 2007)
e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos 
Municípios, que será entregue no primeiro decên-
dio do mês de julho de cada ano;  (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 84, de 2014)
f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos 
Municípios, que será entregue no primeiro decên-
dio do mês de setembro de cada ano;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 112, de 2021) Produção 
de efeitos
II - do produto da arrecadação do imposto sobre 
produtos industrializados, dez por cento aos Es-
tados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao 
valor das respectivas exportações de produtos in-
dustrializados.  (Regulamento)
III - do produto da arrecadação da contribuição de 
intervenção no domínio econômico prevista no art. 
177, § 4º, vinte e cinco por cento para os Estados e 
o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, ob-
servada a destinação a que refere o inciso II, c, do 
referido parágrafo.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 42, de 2003)
III - do produto da arrecadação da contribuição de 
intervenção no domínio econômico prevista no art. 
177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Es-
tados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da 
lei, observada a destinação a que se refere o inciso 
II, c , do referido parágrafo.   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 44, de 2004)
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada 
de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á 
a parcela da arrecadação do imposto de renda e 
proventos de qualquer natureza pertencente aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos 
termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I.
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do 
montante a que se refere o inciso II, devendo o 
eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em relação a esses, o critério 
de partilha nele estabelecido.
§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos 
Municípios vinte e cinco por cento dos recursos 
que receberem nos termos do inciso II, observados 
os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo 
único, I e II.
§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso 
III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento 
serão destinados aos seus Municípios, na forma da 
lei a que se refere o mencionado inciso.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restri-
ção à entrega e ao emprego dos recursos atribuí-
dos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, neles compreendidos adicionais e 
acréscimos relativos a impostos.
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Parágrafo único. Essa vedação não impede a União 
de condicionar a entrega de recursos ao pagamento 
de seus créditos.
Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo 
não impede a União e os Estados de condicionarem 
a entrega de recursos ao pagamento de seus crédi-
tos, inclusive de suas autarquias.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo 
não impede a União e os Estados de condicionarem 
a entrega de recursos:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)
§ 1º A vedação prevista neste artigo não impede a 
União e os Estados de condicionarem a entrega de 
recursos:  (Renumerado do Parágrafo único pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas 
autarquias;  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000)
II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, 
incisos II e III.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 29, de 2000)
§ 2º Os contratos, os acordos, os ajustes, os 
convênios, os parcelamentos ou as renegociações de 
débitos de qualquer espécie, inclusive tributários, 
firmados pela União com os entes federativos 
conterão cláusulas para autorizar a dedução dos 
valores devidos dos montantes a serem repassados 
relacionados às respectivas cotas nos Fundos de 
Participação ou aos precatórios federais. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
Art. 161. Cabe à lei complementar:
I - definir valor adicionado para fins do disposto no 
art. 158, parágrafo único, I;
II - estabelecer normas sobre a entrega dos recur-
sos de que trata o art. 159, especialmente sobre os 
critérios de rateio dos fundos previstos em seu in-
ciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-eco-
nômico entre Estados e entre Municípios;
III - dispor sobre o acompanhamento, pelos bene-
ficiários, do cálculo das quotas e da liberação das 
participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.
Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União 
efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos 
de participação a que alude o inciso II.
Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios divulgarão, até o último dia do mês 
subseqüente ao da arrecadação, os montantes de 
cada um dos tributos arrecadados, os recursos re-
cebidos, os valores de origem tributária entregues 
e a entregar e a expressão numérica dos critérios 
de rateio.
Parágrafo único. Os dados divulgados pela União 
serão discriminados por Estado e por Município; os 
dos Estados, por Município.

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

SEÇÃO I
NORMAS GERAIS

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:
I - finanças públicas;
II - dívida pública externa e interna, incluída a das 
autarquias, fundações e demais entidades controla-
das pelo Poder Público;
III - concessão de garantias pelas entidades públi-
cas;
IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;
V - fiscalização das instituições financeiras;
V - fiscalização financeira da administração públi-
ca direta e indireta;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003)
VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios;
VII - compatibilização das funções das instituições 
oficiais de crédito da União, resguardadas as ca-
racterísticas e condições operacionais plenas das 
voltadas ao desenvolvimento regional.
VIII - sustentabilidade da dívida, especifican-
do: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)
a) indicadores de sua apuração;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
b) níveis de compatibilidade dos resultados fiscais 
com a trajetória da dívida;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)
c) trajetória de convergência do montante da dívi-
da com os limites definidos em legislação;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
d) medidas de ajuste, suspensões e vedações;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
e) planejamento de alienação de ativos com vistas 
à redução do montante da dívida.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
Parágrafo único. A lei complementar de que trata 
o inciso VIII do caput deste artigo pode autorizar 
a aplicação das vedações previstas no art. 167-A 
desta Constituição.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)
 Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios disponibilizarão suas informações e 
dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme 
periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo 
órgão central de contabilidade da União, de forma 
a garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a 
publicidade dos dados coletados, os quais deverão 
ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso 
público. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)
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Art. 164. A competência da União para emitir moe-
da será exercida exclusivamente pelo banco cen-
tral.
§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou 
indiretamente, empréstimos ao Tesouro Nacional 
e a qualquer órgão ou entidade que não seja 
instituição financeira.
§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos 
de emissão do Tesouro Nacional, com o objetivo de 
regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.
§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão 
depositadas no banco central; as dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou 
entidades do Poder Público e das empresas por ele 
controladas, em instituições financeiras oficiais, 
ressalvados os casos previstos em lei.
Art. 164-A. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios devem conduzir suas políticas fis-
cais de forma a manter a dívida pública em níveis 
sustentáveis, na forma da lei complementar referi-
da no inciso VIII do caput do art. 163 desta Cons-
tituição.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)
Parágrafo único. A elaboração e a execução de pla-
nos e orçamentos devem refletir a compatibilidade 
dos indicadores fiscais com a sustentabilidade da 
dívida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

SEÇÃO II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo es-
tabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual 
estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública 
federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada.
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreende-
rá as metas e prioridades da administração públi-
ca federal, incluindo as despesas de capital para o 
exercício financeiro subseqüente, orientará a ela-
boração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras ofi-
ciais de fomento.
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá 
as metas e prioridades da administração pública 
federal, estabelecerá as diretrizes de política 
fiscal e respectivas metas, em consonância com 
trajetória sustentável da dívida pública, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá 

a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias 
após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária.   (Vide Emen-
da constitucional nº 106, de 2020)
§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais 
e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual 
e apreciados pelo Congresso Nacional.
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da 
União, seus fundos, órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta, inclusive fundações insti-
tuídas e mantidas pelo Poder Público;
II - o orçamento de investimento das empresas em 
que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangen-
do todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
administração direta ou indireta, bem como os fun-
dos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder 
Público.
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado 
de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia.
§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste 
artigo, compatibilizados com o plano plurianual, 
terão entre suas funções a de reduzir desigualdades 
inter-regionais, segundo critério populacional.
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, 
não se incluindo na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação 
de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei.
§ 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, 
os prazos, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da 
lei orçamentária anual;
II - estabelecer normas de gestão financeira e pa-
trimonial da administração direta e indireta bem 
como condições para a instituição e funcionamento 
de fundos.
III - dispor sobre critérios para a execução equita-
tiva, além de procedimentos que serão adotados 
quando houver impedimentos legais e técnicos, 
cumprimento de restos a pagar e limitação das pro-
gramações de caráter obrigatório, para a realiza-
ção do disposto no § 11 do art. 166.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
III - dispor sobre critérios para a execução equita-
tiva, além de procedimentos que serão adotados 
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quando houver impedimentos legais e técnicos, 
cumprimento de restos a pagar e limitação das 
programações de caráter obrigatório, para a reali-
zação do disposto nos §§ 11 e 12 do art. 166 .  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019) (Produção de efeito )
§ 10. A administração tem o dever de executar as 
programações orçamentárias, adotando os meios e 
as medidas necessários, com o propósito de garantir 
a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019) (Produção de efeito)
§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos 
da lei de diretrizes orçamentárias:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019) (Produção 
de efeito)
I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos 
constitucionais e legais que estabeleçam metas fis-
cais ou limites de despesas e não impede o cancela-
mento necessário à abertura de créditos adicionais;
II - não se aplica nos casos de impedimentos de 
ordem técnica devidamente justificados;
III - aplica-se exclusivamente às despesas primá-
rias discricionárias.
§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, 
para o exercício a que se refere e, pelo menos, para 
os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com 
previsão de agregados fiscais e a proporção dos 
recursos para investimentos que serão alocados 
na lei orçamentária anual para a continuidade 
daqueles em andamento.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efei-
to)
§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 
11 e 12 deste artigo aplica-se exclusivamente aos 
orçamentos fiscal e da seguridade social da União.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 
2019) (Produção de efeito)
§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter 
previsões de despesas para exercícios seguintes, 
com a especificação dos investimentos plurianuais 
e daquele s em andamento.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019) (Produção de efei-
to)
§ 15. A União organizará e manterá registro 
centralizado de projetos de inve stimento contendo, 
por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises 
de viabilidade, estimativas de custos e informações 
sobre a execução física e financeira.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019) (Produção 
de efeito)
§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, 
no que couber, os resultados do monitoramento e 
da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 
do art. 37 desta Constituição.(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 109, de 2021)
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano pluria-
nual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 

anual e aos créditos adicionais serão apreciados 
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma 
do regimento comum.
§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de 
Senadores e Deputados:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos re-
feridos neste artigo e sobre as contas apresentadas 
anualmente pelo Presidente da República;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e pro-
gramas nacionais, regionais e setoriais previstos 
nesta Constituição e exercer o acompanhamento e 
a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atua-
ção das demais comissões do Congresso Nacional 
e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.
§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão 
mista, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, 
na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas 
do Congresso Nacional.
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento 
anual ou aos projetos que o modifiquem somente 
podem ser aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com 
a lei de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para 
Estados, Municípios e Distrito Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual.
§ 5º O Presidente da República poderá enviar men-
sagem ao Congresso Nacional para propor modi-
ficação nos projetos a que se refere este artigo en-
quanto não iniciada a votação, na Comissão mista, 
da parte cuja alteração é proposta.
§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das di-
retrizes orçamentárias e do orçamento anual serão 
enviados pelo Presidente da República ao Congres-
so Nacional, nos termos da lei complementar a que 
se refere o art. 165, § 9º.
§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste ar-
tigo, no que não contrariar o disposto nesta seção, 
as demais normas relativas ao processo legislativo.
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, 
emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentá-
ria anual, ficarem sem despesas correspondentes 
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
específica autorização legislativa.
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§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei 
orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 
(um inteiro e dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida prevista no projeto encaminhado 
pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste 
percentual será destinada a ações e serviços 
públicos de saúde.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 86, de 2015)
§ 10. A execução do montante destinado a ações e 
serviços públicos de saúde previsto no § 9º, inclusive 
custeio, será computada para fins do cumprimento 
do inciso I do § 2º do art. 198, vedada a destinação 
para pagamento de pessoal ou encargos sociais.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015)
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e 
financeira das programações a que se refere o § 9º 
deste artigo, em montante correspondente a 1,2% 
(um inteiro e dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior, 
conforme os critérios para a execução equitativa 
da programação definidos na lei complementar 
prevista no § 9º do art. 165.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015)
§ 12. As programações orçamentárias previstas no 
§ 9º deste artigo não serão de execução obrigatória 
nos casos dos impedimentos de ordem técnica.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste 
artigo aplica-se também às programações incluídas 
por todas as emendas de iniciativa de bancada de 
parlamentares de Estado ou do Distrito Federal, 
no montante de até 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 
de 2019)  (Produção de efeito) (Vide) (Vide)
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, 
para a execução da programação prevista no §11 
deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios, independerá da adimplência 
do ente federativo destinatário e não integrará a 
base de cálculo da receita corrente líquida para fins 
de aplicação dos limites de despesa de pessoal de 
que trata o caput do art. 169.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 86, de 2015)
§ 13. As programações orçamentárias previstas 
nos §§ 11 e 12 deste artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem 
técnica.  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 100, de 2019) (Produção de efeito)
§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no 
empenho de despesa que integre a programação, 
na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as 
seguintes medidas:  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 86, de 2015)
I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação 
da lei orçamentária, o Poder Executivo, o Poder Le-
gislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e 
a Defensoria Pública enviarão ao Poder Legislati-

vo as justificativas do impedimento;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo pre-
visto no inciso I, o Poder Legislativo indicará ao 
Poder Executivo o remanejamento da programação 
cujo impedimento seja insuperável;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após 
o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo en-
caminhará projeto de lei sobre o remanejamento 
da programação cujo impedimento seja insuperá-
vel;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015)
IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias 
após o término do prazo previsto no inciso III, o 
Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, 
o remanejamento será implementado por ato do 
Poder Executivo, nos termos previstos na lei orça-
mentária.
§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos 
§§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos de execução 
deverão observar, nos termos da lei de diretrizes 
orçamentárias, cronograma para análise e 
verificação de eventuais impedimentos das 
programações e demais procedimentos necessários 
à viabilização da execução dos respectivos 
montantes.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 100, de 2019) (Produção de efeito)
I - (revogado);  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito)
II - (revogado);  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito)
III - (revogado);  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito)
IV - (revogado).  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 100, de 2019) (Produção de efeito)
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, 
as programações orçamentárias previstas no § 11 
não serão de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos justificados na notificação prevista 
no inciso I do § 14.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 86, de 2015)
§ 15. (Revogado)  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019) (Produção de efei-
to)
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados 
para fins de cumprimento da execução financeira 
prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% 
(seis décimos por cento) da receita corrente líquida 
realizada no exercício anterior.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
§ 16. Quando a transferência obrigatória da União 
para a execução da programação prevista nos §§ 
11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao 
Distrito Federal e a Municípios, independerá da 
adimplência do ente federativo destinatário e não 
integrará a base de cálculo da receita corrente 
líquida para fins de aplicação dos limites de 
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despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 
de 2019) (Produção de efeito)
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita 
e da despesa poderá resultar no não cumprimento 
da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de 
diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 
11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma 
proporção da limitação incidente sobre o conjunto 
das despesas discricionárias.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 86, de 2015)
§ 17. Os restos a pagar provenientes das 
programações orçamentárias previstas nos §§ 
11 e 12 poderão ser considerados para fins de 
cumprimento da execução financeira até o limite de 
0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior, para as 
programações das emendas individuais, e até o 
limite de 0,5% (cinco décimos por cento), para 
as programações das emendas de iniciativa de 
bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito 
Federal.  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 100, de 2019) (Produção de efeito)
§ 18. Considera-se equitativa a execução das 
programações de caráter obrigatório que atenda 
de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente da autoria.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita 
e da despesa poderá resultar no não cumprimento 
da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de 
diretrizes orçamentárias, os montantes previstos 
nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em 
até a mesma proporção da limitação incidente sobre 
o conjunto das demais despesas discricionárias.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 
de 2019)  (Produção de efeito)
§ 19. Considera-se equitativa a execução das 
programações de caráter obrigatório que observe 
critérios objetivos e imparciais e que atenda 
de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente da autoria.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019) (Produção de efeito)
§ 20. As programações de que trata o § 12 deste 
artigo, quando versarem sobre o início de 
investimentos com duração de mais de 1 (um) 
exercício financeiro ou cuja execução já tenha sido 
iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma 
bancada estadual, a cada exercício, até a conclusão 
da obra ou do empreendimento.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019)  (Produ-
ção de efeito)
Art. 166-A. As emendas individuais impositivas 
apresentadas ao projeto de lei orçamentária anual 
poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Fe-
deral e a Municípios por meio de:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

I - transferência especial; ou(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019)
II - transferência com finalidade definida.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)
§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput 
deste artigo não integrarão a receita do Estado, 
do Distrito Federal e dos Municípios para fins de 
repartição e para o cálculo dos limites da despesa 
com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 
do art. 166, e de endividamento do ente federado, 
vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos 
a que se refere o caput deste artigo no pagamento 
de:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, 
de 2019)
I - despesas com pessoal e encargos sociais relati-
vas a ativos e inativos, e com pensionistas; e(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)
II - encargos referentes ao serviço da dívida.(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)
§ 2º Na transferência especial a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo, os recursos:(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)
I - serão repassados diretamente ao ente federado 
beneficiado, independentemente de celebração de 
convênio ou de instrumento congênere;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)
II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva 
transferência financeira; e(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019)
III - serão aplicadas em programações finalísticas 
das áreas de competência do Poder Executivo do 
ente federado beneficiado, observado o disposto no 
§ 5º deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 105, de 2019)
§ 3º O ente federado beneficiado da transferência 
especial a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo poderá firmar contratos de cooperação 
técnica para fins de subsidiar o acompanhamento 
da execução orçamentária na aplicação dos 
recursos.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
105, de 2019)
§ 4º Na transferência com finalidade definida a 
que se refere o inciso II do caput deste artigo, os 
recursos serão:(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 105, de 2019)
I - vinculados à programação estabelecida na emen-
da parlamentar; e(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 105, de 2019)
II - aplicados nas áreas de competência constitu-
cional da União.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 105, de 2019)
§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das 
transferências especiais de que trata o inciso I 
do caput deste artigo deverão ser aplicadas em 
despesas de capital, observada a restrição a que se 
refere o inciso II do § 1º deste artigo.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)
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Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos 
na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obri-
gações diretas que excedam os créditos orçamentá-
rios ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que exce-
dam o montante das despesas de capital, ressalva-
das as autorizadas mediante créditos suplementa-
res ou especiais com finalidade precisa, aprovados 
pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;   (Vide 
Emenda constitucional nº 106, de 2020)
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do pro-
duto da arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para 
manutenção e desenvolvimento do ensino, como 
determinado pelo art. 212, e a prestação de garan-
tias às operações de crédito por antecipação de re-
ceita, previstas no art. 165, § 8º;
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se re-
ferem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
para manutenção e desenvolvimento do ensino, 
como determinado pelo art. 212, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação 
de receita, previstas no art. 165, § 8.º, bem assim o 
disposto no § 4.º deste artigo;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do pro-
duto da arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as 
ações e serviços públicos de saúde e para manuten-
ção e desenvolvimento do ensino, como determina-
do, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e a 
prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, 
bem como o disposto no § 4º deste artigo;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do pro-
duto da arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as 
ações e serviços públicos de saúde, para manuten-
ção e desenvolvimento do ensino e para realização 
de atividades da administração tributária, como de-
terminado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 
212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às opera-
ções de crédito por antecipação de receita, previs-
tas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 
deste artigo;  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 42, de 19.12.2003)
V - a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação 
dos recursos correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos de uma categoria de progra-
mação para outra ou de um órgão para outro, sem 
prévia autorização legislativa;
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimita-
dos;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa es-
pecífica, de recursos dos orçamentos fiscal e da se-
guridade social para suprir necessidade ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive 
dos mencionados no art. 165, § 5º;
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, 
sem prévia autorização legislativa.
X - a transferência voluntária de recursos e a con-
cessão de empréstimos, inclusive por antecipação 
de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e 
suas instituições financeiras, para pagamento de 
despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
XI - a utilização dos recursos provenientes das contri-
buições sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, para 
a realização de despesas distintas do pagamento de 
benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)
XII - na forma estabelecida na lei complementar de 
que trata o § 22 do art. 40, a utilização de recursos 
de regime próprio de previdência social, incluídos 
os valores integrantes dos fundos previstos no art. 
249, para a realização de despesas distintas do pa-
gamento dos benefícios previdenciários do respec-
tivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 
necessárias à sua organização e ao seu funciona-
mento;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)
XIII - a transferência voluntária de recursos, a 
concessão de avais, as garantias e as subvenções 
pela União e a concessão de empréstimos e de fi-
nanciamentos por instituições financeiras federais 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
na hipótese de descumprimento das regras gerais 
de organização e de funcionamento de regime pró-
prio de previdência social.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)
XIV - a criação de fundo público, quando seus ob-
jetivos puderem ser alcançados mediante a vin-
culação de receitas orçamentárias específicas ou 
mediante a execução direta por programação orça-
mentária e financeira de órgão ou entidade da ad-
ministração pública. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse 
um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize 
a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.
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§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão 
vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exer-
cício, caso em que, reabertos nos limites de seus sal-
dos, serão incorporados ao orçamento do exercício 
financeiro subseqüente.
§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente 
será admitida para atender a despesas imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção 
interna ou calamidade pública, observado o disposto 
no art. 62.
§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias 
geradas pelos impostos a que se referem os arts. 
155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 
158 e 159, I, a e b, e II, para a prestação de garantia 
ou contragarantia à União e para pagamento de 
débitos para com esta.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993)
§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que 
se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e as alíneas 
«a», «b», «d» e «e» do inciso I e o inciso II do caput 
do art. 159 desta Constituição para pagamento de 
débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 
contragarantia.  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
§ 5º A transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra poderão ser admitidos, 
no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e 
inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados 
de projetos restritos a essas funções, mediante ato 
do Poder Executivo, sem necessidade da prévia 
autorização legislativa prevista no inciso VI deste 
artigo.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
85, de 2015)
§ 6º Para fins da apuração ao término do exercício 
financeiro do cumprimento do limite de que trata 
o inciso III do caput deste artigo, as receitas das 
operações de crédito efetuadas no contexto da 
gestão da dívida pública mobiliária federal somente 
serão consideradas no exercício financeiro em que 
for realizada a respectiva despesa. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) 
meses, a relação entre despesas correntes e receitas 
correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), 
no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao 
Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, 
enquanto permanecer a situação, aplicar o meca-
nismo de ajuste fiscal de vedação da: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
I - concessão, a qualquer título, de vantagem, au-
mento, reajuste ou adequação de remuneração de 
membros de Poder ou de órgão, de servidores e em-
pregados públicos e de militares, exceto dos deriva-
dos de sentença judicial transitada em julgado ou 

de determinação legal anterior ao início da aplica-
ção das medidas de que trata este artigo; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
II - criação de cargo, emprego ou função que impli-
que aumento de despesa; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)
III - alteração de estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
IV - admissão ou contratação de pessoal, a qual-
quer título, ressalvadas:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)
a) as reposições de cargos de chefia e de direção 
que não acarretem aumento de despesa; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos 
efetivos ou vitalícios;(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
c) as contratações temporárias de que trata o inciso 
IX do caput do art. 37 desta Constituição; e(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
d) as reposições de temporários para prestação de 
serviço militar e de alunos de órgãos de formação 
de militares;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)
V - realização de concurso público, exceto para as 
reposições de vacâncias previstas no inciso IV des-
te caput; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, 
bônus, abonos, verbas de representação ou bene-
fícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 
indenizatório, em favor de membros de Poder, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública e de 
servidores e empregados públicos e de militares, ou 
ainda de seus dependentes, exceto quando deriva-
dos de sentença judicial transitada em julgado ou 
de determinação legal anterior ao início da aplica-
ção das medidas de que trata este artigo; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
VII - criação de despesa obrigatória;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
VIII - adoção de medida que implique reajuste de 
despesa obrigatória acima da variação da inflação, 
observada a preservação do poder aquisitivo referi-
da no inciso IV do caput do art. 7º desta Constitui-
ção;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)
IX - criação ou expansão de programas e linhas 
de financiamento, bem como remissão, renegocia-
ção ou refinanciamento de dívidas que impliquem 
ampliação das despesas com subsídios e subven-
ções;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)
X - concessão ou ampliação de incentivo ou bene-
fício de natureza tributária. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)
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§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% 
(oitenta e cinco por cento) da receita corrente, 
sem exceder o percentual mencionado no caput 
deste artigo, as medidas nele indicadas podem ser, 
no todo ou em parte, implementadas por atos do 
Chefe do Poder Executivo com vigência imediata, 
facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos 
implementá-las em seus respectivos âmbitos. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser 
submetido, em regime de urgência, à apreciação do 
Poder Legislativo.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 109, de 2021)
§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade 
dos atos praticados na sua vigência, quando: (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
I - rejeitado pelo Poder Legislativo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias sem que se ultime a sua apreciação; ou(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
III - apurado que não mais se verifica a hipótese 
prevista no § 1º deste artigo, mesmo após a sua 
aprovação pelo Poder Legislativo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser 
realizada bimestralmente. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)
§ 5º As disposições de que trata este artigo: (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
I - não constituem obrigação de pagamento futuro 
pelo ente da Federação ou direitos de outrem sobre 
o erário;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)
II - não revogam, dispensam ou suspendem o cum-
primento de dispositivos constitucionais e legais 
que disponham sobre metas fiscais ou limites máxi-
mos de despesas.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 109, de 2021)
§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste 
artigo, até que todas as medidas nele previstas 
tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos 
nele mencionados, de acordo com declaração do 
respectivo Tribunal de Contas, é vedada: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
I - a concessão, por qualquer outro ente da Federa-
ção, de garantias ao ente envolvido; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
II - a tomada de operação de crédito por parte do 
ente envolvido com outro ente da Federação, dire-
tamente ou por intermédio de seus fundos, autar-
quias, fundações ou empresas estatais dependentes, 
ainda que sob a forma de novação, refinanciamento 
ou postergação de dívida contraída anteriormente, 
ressalvados os financiamentos destinados a proje-
tos específicos celebrados na forma de operações 
típicas das agências financeiras oficiais de fomen-

to. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)
Art. 167-B. Durante a vigência de estado de cala-
midade pública de âmbito nacional, decretado pelo 
Congresso Nacional por iniciativa privativa do Pre-
sidente da República, a União deve adotar regime 
extraordinário fiscal, financeiro e de contratações 
para atender às necessidades dele decorrentes, 
somente naquilo em que a urgência for incompa-
tível com o regime regular, nos termos definidos 
nos arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta 
Constituição.(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 109, de 2021)
Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfren-
tamento da calamidade pública e de seus efeitos 
sociais e econômicos, no seu período de duração, 
o Poder Executivo federal pode adotar processos 
simplificados de contratação de pessoal, em cará-
ter temporário e emergencial, e de obras, serviços e 
compras que assegurem, quando possível, compe-
tição e igualdade de condições a todos os concor-
rentes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 
na contratação de que trata o inciso IX do caput do 
art. 37 desta Constituição, limitada a dispensa às si-
tuações de que trata o referido inciso, sem prejuízo 
do controle dos órgãos competentes. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos 
do Poder Executivo com propósito exclusivo de 
enfrentar a calamidade e suas consequências so-
ciais e econômicas, com vigência e efeitos restritos 
à sua duração, desde que não impliquem despesa 
obrigatória de caráter continuado, ficam dispensa-
dos da observância das limitações legais quanto à 
criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de despesa e 
à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefí-
cio de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)
Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade 
pública de âmbito nacional de que trata o art. 167-
B, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 desta 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 109, de 2021)
Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integrali-
dade do exercício financeiro em que vigore a cala-
midade pública de âmbito nacional, a observância 
do inciso III do caput do art. 167 desta Constitui-
ção. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)
Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pú-
blica de âmbito nacional de que trata o art. 167-B 
desta Constituição: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)
I - são dispensados, durante a integralidade do 
exercício financeiro em que vigore a calamidade 
pública, os limites, as condições e demais restrições 
aplicáveis à União para a contratação de operações 
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de crédito, bem como sua verificação;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezem-
bro do ano imediatamente anterior ao reconheci-
mento pode ser destinado à cobertura de despesas 
oriundas das medidas de combate à calamidade 
pública de âmbito nacional e ao pagamento da dívi-
da pública. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)
§ 1º Lei complementar pode definir outras 
suspensões, dispensas e afastamentos aplicáveis 
durante a vigência do estado de calamidade pública 
de âmbito nacional. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)
§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo 
não se aplica às fontes de recursos: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, 
ao Distrito Federal e a Municípios;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos 
arts. 195, 198, 201, 212, 212-A e 239 desta Cons-
tituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)
III - destinadas ao registro de receitas oriundas da 
arrecadação de doações ou de empréstimos com-
pulsórios, de transferências recebidas para o aten-
dimento de finalidades determinadas ou das recei-
tas de capital produto de operações de financia-
mento celebradas com finalidades contratualmente 
determinadas. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 109, de 2021)
Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, 
aplicam-se à União, até o término da calamidade 
pública, as vedações previstas no art. 167-A desta 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 109, de 2021)
 § 1º Na hipótese de medidas de combate à 
calamidade pública cuja vigência e efeitos não 
ultrapassem a sua duração, não se aplicam as 
vedações referidas nos incisos II, IV, VII, IX e X 
do caput do art. 167-A desta Constituição.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167-B, não 
se aplica a alínea «c» do inciso I do caput do art. 
159 desta Constituição, devendo a transferência 
a que se refere aquele dispositivo ser efetuada 
nos mesmos montantes transferidos no exercício 
anterior à decretação da calamidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 3º É facultada aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios a aplicação das vedações 
referidas no caput, nos termos deste artigo, e, até 
que as tenham adotado na integralidade, estarão 
submetidos às restrições do § 6º do art. 167-A desta 
Constituição, enquanto perdurarem seus efeitos 
para a União. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 109, de 2021)

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suple-
mentares e especiais, destinados aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 
Público, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada 
mês, na forma da lei complementar a que se refere 
o art. 165, § 9º.
Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suple-
mentares e especiais, destinados aos órgãos dos Po-
deres Legislativo e Judiciário, do Ministério Públi-
co e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues 
até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma 
da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)
§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos 
financeiros oriundos de repasses duodecimais. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos 
entregues na forma do caput deste artigo deve 
ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente 
federativo, ou terá seu valor deduzido das primeiras 
parcelas duodecimais do exercício seguinte. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar.
Parágrafo único. A concessão de qualquer van-
tagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão de pessoal, a qualquer título, pe-
los órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, só poderão ser feitas:
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios não poderá exceder os limites estabeleci-
dos em lei complementar.  (Redação dada pela pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
 Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e 
pensionistas da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios não pode exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades 
da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas:  (Renumerado do pa-
rágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)(Vide Emenda constitucional nº 106, de 
2020)
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I - se houver prévia dotação orçamentária suficien-
te para atender às projeções de despesa de pessoal 
e aos acréscimos dela decorrentes;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - se houver autorização específica na lei de di-
retrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei 
complementar referida neste artigo para a adaptação 
aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente 
suspensos todos os repasses de verbas federais 
ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios que não observarem os referidos 
limites.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos 
com base neste artigo, durante o prazo fixado na 
lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão 
as seguintes providências:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
I - redução em pelo menos vinte por cento das des-
pesas com cargos em comissão e funções de con-
fiança;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)
II - exoneração dos servidores não estáveis.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  
(Vide Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo 
anterior não forem suficientes para assegurar o 
cumprimento da determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor estável poderá 
perder o cargo, desde que ato normativo motivado 
de cada um dos Poderes especifique a atividade 
funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto 
da redução de pessoal.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma 
do parágrafo anterior fará jus a indenização 
correspondente a um mês de remuneração por ano 
de serviço.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos 
parágrafos anteriores será considerado extinto, 
vedada a criação de cargo, emprego ou função com 
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de 
quatro anos.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a 
serem obedecidas na efetivação do disposto no § 
4º.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE 

ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valoriza-
ção do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existência digna, confor-
me os ditames da justiça social, observados os se-
guintes princípios:
I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante 
tratamento diferenciado conforme o impacto am-
biental dos produtos e serviços e de seus proces-
sos de elaboração e prestação;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas brasi-
leiras de capital nacional de pequeno porte.
IX - tratamento favorecido para as empresas de 
pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras 
e que tenham sua sede e administração no País.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, 
de 1995)
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exer-
cício de qualquer atividade econômica, indepen-
dentemente de autorização de órgãos públicos, sal-
vo nos casos previstos em lei.  (Vide Lei nº 13.874, 
de 2019)
Art. 171. São consideradas:  (Revogado pela Emen-
da Constitucional nº 6, de 1995)
I - empresa brasileira a constituída sob as leis bra-
sileiras e que tenha sua sede e administração no 
País;  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, 
de 1995)
II - empresa brasileira de capital nacional aquela 
cujo controle efetivo esteja em caráter permanen-
te sob a titularidade direta ou indireta de pessoas 
físicas domiciliadas e residentes no País ou de en-
tidades de direito público interno, entendendo-se 
por controle efetivo da empresa a titularidade da 
maioria de seu capital votante e o exercício, de fato 
e de direito, do poder decisório para gerir suas ati-
vidades.  (Revogado pela Emenda Constitucional 
nº 6, de 1995)
§ 1º - A lei poderá, em relação à empresa brasileira 
de capital nacional:  (Revogado pela Emenda Cons-
titucional nº 6, de 1995)
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I - conceder proteção e benefícios especiais tem-
porários para desenvolver atividades consideradas 
estratégicas para a defesa nacional ou imprescindí-
veis ao desenvolvimento do País;  (Revogado pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995)
II - estabelecer, sempre que considerar um setor 
imprescindível ao desenvolvimento tecnológico 
nacional, entre outras condições e requisitos:  (Re-
vogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)
a) a exigência de que o controle referido no inciso 
II do “caput” se estenda às atividades tecnológicas 
da empresa, assim entendido o exercício, de fato 
e de direito, do poder decisório para desenvolver 
ou absorver tecnologia;  (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995)
b) percentuais de participação, no capital, de pes-
soas físicas domiciliadas e residentes no País ou en-
tidades de direito público interno.  (Revogado pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995)
§ 2º - Na aquisição de bens e serviços, o Poder Pú-
blico dará tratamento preferencial, nos termos da 
lei, à empresa brasileira de capital nacional .  (Re-
vogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)
Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse 
nacional, os investimentos de capital estrangeiro, 
incentivará os reinvestimentos e regulará a remes-
sa de lucros.
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Cons-
tituição, a exploração direta de atividade econômi-
ca pelo Estado só será permitida quando necessária 
aos imperativos da segurança nacional ou a rele-
vante interesse coletivo, conforme definidos em lei.
§ 1º A empresa pública, a sociedade de economia 
mista e outras entidades que explorem atividade 
econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio 
das empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias .
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica 
de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços, dispondo sobre:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - sua função social e formas de fiscalização pelo 
Estado e pela sociedade;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
II - a sujeição ao regime jurídico próprio das em-
presas privadas, inclusive quanto aos direitos e 
obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributá-
rios;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)
III - licitação e contratação de obras, serviços, com-
pras e alienações, observados os princípios da ad-
ministração pública;  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)
IV - a constituição e o funcionamento dos conse-
lhos de administração e fiscal, com a participação 

de acionistas minoritários;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 2º As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista não poderão gozar de privilégios 
fiscais não extensivos às do setor privado.
§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa 
pública com o Estado e a sociedade.
§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico 
que vise à dominação dos mercados, à eliminação 
da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.
§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade 
individual dos dirigentes da pessoa jurídica, 
estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a 
às punições compatíveis com sua natureza, nos atos 
praticados contra a ordem econômica e financeira e 
contra a economia popular.
Art. 174. Como agente normativo e regulador da 
atividade econômica, o Estado exercerá, na forma 
da lei, as funções de fiscalização, incentivo e pla-
nejamento, sendo este determinante para o setor 
público e indicativo para o setor privado.  (Vide Lei 
nº 13.874, de 2019)
§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do 
planejamento do desenvolvimento nacional 
equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os 
planos nacionais e regionais de desenvolvimento.
§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e 
outras formas de associativismo.
§ 3º O Estado favorecerá a organização da 
atividade garimpeira em cooperativas, levando em 
conta a proteção do meio ambiente e a promoção 
econômico-social dos garimpeiros.
§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo 
anterior terão prioridade na autorização ou 
concessão para pesquisa e lavra dos recursos e 
jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde 
estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com 
o art. 21, XXV, na forma da lei.
Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da 
lei, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, sempre através de licitação, a prestação 
de serviços públicos.
Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permis-
sionárias de serviços públicos, o caráter especial de 
seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 
condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 
concessão ou permissão;
II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais re-
cursos minerais e os potenciais de energia hidráuli-
ca constituem propriedade distinta da do solo, para 
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efeito de exploração ou aproveitamento, e perten-
cem à União, garantida ao concessionário a pro-
priedade do produto da lavra.
§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e 
o aproveitamento dos potenciais a que se refere o 
«caput» deste artigo somente poderão ser efetua-
dos mediante autorização ou concessão da União, 
no interesse nacional, por brasileiros ou empresa 
brasileira de capital nacional, na forma da lei, que 
estabelecerá as condições específicas quando essas 
atividades se desenvolverem em faixa de fronteira 
ou terras indígenas.
§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e 
o aproveitamento dos potenciais a que se refere o 
«caput» deste artigo somente poderão ser efetuados 
mediante autorização ou concessão da União, no 
interesse nacional, por brasileiros ou empresa 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua 
sede e administração no País, na forma da lei, que 
estabelecerá as condições específicas quando essas 
atividades se desenvolverem em faixa de fronteira 
ou terras indígenas.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995)
§ 2º É assegurada participação ao proprietário do 
solo nos resultados da lavra, na forma e no valor 
que dispuser a lei.
§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por 
prazo determinado, e as autorizações e concessões 
previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou 
transferidas, total ou parcialmente, sem prévia 
anuência do poder concedente.
§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o 
aproveitamento do potencial de energia renovável 
de capacidade reduzida.
Art. 177. Constituem monopólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e 
gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos;  (Vide 
Emenda Constitucional nº 9, de 1995)
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
III - a importação e exportação dos produtos e de-
rivados básicos resultantes das atividades previstas 
nos incisos anteriores;
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de ori-
gem nacional ou de derivados básicos de petróleo 
produzidos no País, bem assim o transporte, por 
meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados 
e gás natural de qualquer origem;
V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o repro-
cessamento, a industrialização e o comércio de mi-
nérios e minerais nucleares e seus derivados.
V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o repro-
cessamento, a industrialização e o comércio de mi-
nérios e minerais nucleares e seus derivados, com 
exceção dos radioisótopos cuja produção, comer-
cialização e utilização poderão ser autorizadas sob 
regime de permissão, conforme as alíneas b e c do 
inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição 

Federal.  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 49, de 2006)
§ 1º O monopólio previsto neste artigo inclui os 
riscos e resultados decorrentes das atividades nele 
mencionadas, sendo vedado à União ceder ou con-
ceder qualquer tipo de participação, em espécie ou 
em valor, na exploração de jazidas de petróleo ou 
gás natural, ressalvado o disposto no art. 20, § 1º.
§ 1º A União poderá contratar com empresas 
estatais ou privadas a realização das atividades 
previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas 
as condições estabelecidas em lei.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)  (Vide 
Emenda Constitucional nº 9, de 1995)
§ 2º A lei disporá sobre o transporte e a utilização 
de materiais radioativos no território nacional.
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995)  
(Vide Emenda Constitucional nº 9, de 1995)
I - a garantia do fornecimento dos derivados de pe-
tróleo em todo o território nacional;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 9, de 1995)
II - as condições de contratação;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 9, de 1995)
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do 
monopólio da União;  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 9, de 1995)
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização 
de materiais radioativos no território nacional.  (Re-
numerado de § 2º para 3º pela Emenda Constitu-
cional nº 9, de 1995)
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção 
no domínio econômico relativa às atividades de 
importação ou comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados e 
álcool combustível deverá atender aos seguintes 
requisitos:  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001)
I - a alíquota da contribuição poderá ser:  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) diferenciada por produto ou uso;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Exe-
cutivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 
150,III, b ;  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001)
II - os recursos arrecadados serão destinados: (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transpor-
te de álcool combustível, gás natural e seus deriva-
dos e derivados de petróleo;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 33, de 2001)
b) ao financiamento de projetos ambientais relacio-
nados com a indústria do petróleo e do gás;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
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c) ao financiamento de programas de infra-estrutu-
ra de transportes.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 33, de 2001)
Art. 178. A lei disporá sobre:
I - a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 
terrestre;
II - a predominância dos armadores nacionais e 
navios de bandeira e registros brasileiros e do país 
exportador ou importador;
III - o transporte de granéis ;
IV - a utilização de embarcações de pesca e outras .
§ 1º A ordenação do transporte internacional 
cumprirá os acordos firmados pela União, atendido 
o princípio da reciprocidade
§ 2º Serão brasileiros os armadores, os proprietários, 
os comandantes e dois terços, pelo menos, dos 
tripulantes de embarcações nacionais
§ 3º A navegação de cabotagem e a interior são 
privativas de embarcações nacionais, salvo caso de 
necessidade pública, segundo dispuser a lei.
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos trans-
portes aéreo, aquático e terrestre, devendo, quanto 
à ordenação do transporte internacional, observar 
os acordos firmados pela União, atendido o princí-
pio da reciprocidade.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 7, de 1995)
Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquá-
tico, a lei estabelecerá as condições em que o trans-
porte de mercadorias na cabotagem e a navegação 
interior poderão ser feitos por embarcações estran-
geiras.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 7, 
de 1995)
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios dispensarão às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, assim definidas em 
lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a in-
centivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e cre-
ditícias, ou pela eliminação ou redução destas por 
meio de lei.
Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios promoverão e incentivarão o turismo 
como fator de desenvolvimento social e econômico.
Art. 181. O atendimento de requisição de documen-
to ou informação de natureza comercial, feita por 
autoridade administrativa ou judiciária estrangei-
ra, a pessoa física ou jurídica residente ou domi-
ciliada no País dependerá de autorização do Poder 
competente.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA URBANA

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, 
executada pelo Poder Público municipal, conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo or-
denar o pleno desenvolvimento das funções sociais 

da cidade e garantir o bem- estar de seus habitan-
tes.  (Regulamento) (Vide Lei nº 13.311, de 11 de 
julho de 2016)
§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara 
Municipal, obrigatório para cidades com mais de 
vinte mil habitantes, é o instrumento básico da 
política de desenvolvimento e de expansão urbana.
§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função 
social quando atende às exigências fundamentais 
de ordenação da cidade expressas no plano diretor.
§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão 
feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.
§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, 
mediante lei específica para área incluída no 
plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, 
do proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado, que promova 
seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de:
I - parcelamento ou edificação compulsórios;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial 
urbana progressivo no tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títu-
los da dívida pública de emissão previamente apro-
vada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de 
até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessi-
vas, assegurados o valor real da indenização e os 
juros legais.
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urba-
na de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, 
por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 
utilizando-a para sua moradia ou de sua família, 
adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja pro-
prietário de outro imóvel urbano ou rural.  (Regu-
lamento)
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil.
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo 
possuidor mais de uma vez.
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por 
usucapião.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA 

REFORMA AGRÁRIA Regulamento

Art. 184. Compete à União desapropriar por inte-
resse social, para fins de reforma agrária, o imóvel 
rural que não esteja cumprindo sua função social, 
mediante prévia e justa indenização em títulos da 
dívida agrária, com cláusula de preservação do va-
lor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a 
partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utili-
zação será definida em lei.
§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão 
indenizadas em dinheiro.



Guia Parlamentar| 101

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de 
interesse social, para fins de reforma agrária, 
autoriza a União a propor a ação de desapropriação.
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer 
procedimento contraditório especial, de rito 
sumário, para o processo judicial de desapropriação.
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total 
de títulos da dívida agrária, assim como o montante 
de recursos para atender ao programa de reforma 
agrária no exercício.
§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e 
municipais as operações de transferência de imóveis 
desapropriados para fins de reforma agrária.
Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para 
fins de reforma agrária:
I - a pequena e média propriedade rural, assim de-
finida em lei, desde que seu proprietário não pos-
sua outra;
II - a propriedade produtiva.
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento espe-
cial à propriedade produtiva e fixará normas para o 
cumprimento dos requisitos relativos a sua função 
social.
Art. 186. A função social é cumprida quando a pro-
priedade rural atende, simultaneamente, segundo 
critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, 
aos seguintes requisitos:
I - aproveitamento racional e adequado;
II - utilização adequada dos recursos naturais dis-
poníveis e preservação do meio ambiente;
III - observância das disposições que regulam as 
relações de trabalho;
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos pro-
prietários e dos trabalhadores.
Art. 187. A política agrícola será planejada e exe-
cutada na forma da lei, com a participação efeti-
va do setor de produção, envolvendo produtores e 
trabalhadores rurais, bem como dos setores de co-
mercialização, de armazenamento e de transportes, 
levando em conta, especialmente:
I - os instrumentos creditícios e fiscais;
II - os preços compatíveis com os custos de produ-
ção e a garantia de comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV - a assistência técnica e extensão rural;
V - o seguro agrícola;
VI - o cooperativismo;
VII - a eletrificação rural e irrigação;
VIII - a habitação para o trabalhador rural.
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as 
atividades agro-industriais, agropecuárias, 
pesqueiras e florestais.
§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política 
agrícola e de reforma agrária.

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolu-
tas será compatibilizada com a política agrícola e 
com o plano nacional de reforma agrária.
§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, 
de terras públicas com área superior a dois mil e 
quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, 
ainda que por interposta pessoa, dependerá de 
prévia aprovação do Congresso Nacional.
§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior 
as alienações ou as concessões de terras públicas 
para fins de reforma agrária.
Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imó-
veis rurais pela reforma agrária receberão títulos de 
domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo 
prazo de dez anos.
Parágrafo único. O título de domínio e a concessão 
de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou 
a ambos, independentemente do estado civil, nos 
termos e condições previstos em lei.
Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o 
arrendamento de propriedade rural por pessoa fí-
sica ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos 
que dependerão de autorização do Congresso Na-
cional.
Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de 
imóvel rural ou urbano, possua como seu, por cin-
co anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, 
em zona rural, não superior a cinqüenta hectares, 
tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua 
família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a 
propriedade.
Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão ad-
quiridos por usucapião.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado 
de forma a promover o desenvolvimento equilibra-
do do País e a servir aos interesses da coletividade, 
será regulado em lei complementar, que disporá, 
inclusive, sobre:
I - a autorização para o funcionamento das institui-
ções financeiras, assegurado às instituições bancá-
rias oficiais e privadas acesso a todos os instrumen-
tos do mercado financeiro bancário, sendo vedada a 
essas instituições a participação em atividades não 
previstas na autorização de que trata este inciso;
II - autorização e funcionamento dos estabeleci-
mentos de seguro, previdência e capitalização, bem 
como do órgão oficial fiscalizador e do órgão oficial 
ressegurador;
II - autorização e funcionamento dos estabeleci-
mentos de seguro, resseguro, previdência e capi-
talização, bem como do órgão oficial fiscalizador.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 13, 
de 1996)
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III - as condições para a participação do capital es-
trangeiro nas instituições a que se referem os inci-
sos anteriores, tendo em vista, especialmente:
a) os interesses nacionais;
b) os acordos internacionais
IV - a organização, o funcionamento e as atribui-
ções do banco central e demais instituições finan-
ceiras públicas e privadas;
V - os requisitos para a designação de membros 
da diretoria do banco central e demais instituições 
financeiras, bem como seus impedimentos após o 
exercício do cargo;
VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de 
proteger a economia popular, garantindo créditos, 
aplicações e depósitos até determinado valor, veda-
da a participação de recursos da União;
VII - os critérios restritivos da transferência de pou-
pança de regiões com renda inferior à média nacio-
nal para outras de maior desenvolvimento;
VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito 
e os requisitos para que possam ter condições de 
operacionalidade e estruturação próprias das insti-
tuições financeiras.
§ 1º A autorização a que se referem os incisos I 
e II será inegociável e intransferível, permitida a 
transmissão do controle da pessoa jurídica titular, 
e concedida sem ônus, na forma da lei do sistema 
financeiro nacional, a pessoa jurídica cujos diretores 
tenham capacidade técnica e reputação ilibada, e 
que comprove capacidade econômica compatível 
com o empreendimento.
§ 2º Os recursos financeiros relativos a programas 
e projetos de caráter regional, de responsabilidade 
da União, serão depositados em suas instituições 
regionais de crédito e por elas aplicados.
§ 3º As taxas de juros reais, nelas incluídas 
comissões e quaisquer outras remunerações direta 
ou indiretamente referidas à concessão de crédito, 
não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; 
a cobrança acima deste limite será conceituada 
como crime de usura, punido, em todas as suas 
modalidades, nos termos que a lei determinar.
Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado 
de forma a promover o desenvolvimento equilibra-
do do País e a servir aos interesses da coletividade, 
em todas as partes que o compõem, abrangendo as 
cooperativas de crédito, será regulado por leis com-
plementares que disporão, inclusive, sobre a parti-
cipação do capital estrangeiro nas instituições que 
o integram.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 40, de 2003)  (Vide Lei nº 8.392, de 1991)
I - (Revogado).  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 40, de 2003)
II - (Revogado).  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 40, de 2003)
III - (Revogado)  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003)

a) (Revogado)  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 40, de 2003)
b) (Revogado)  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 40, de 2003)
IV - (Revogado)  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003)
V - (Revogado)  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 40, de 2003)
VI - (Revogado)  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003)
VII - (Revogado)  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003)
VIII - (Revogado)  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003)
§ 1° (Revogado)  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 40, de 2003)
§ 2° (Revogado)  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 40, de 2003)
§ 3° (Revogado)  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 40, de 2003)

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado 
do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça 
sociais.
Parágrafo único. O Estado exercerá a função de 
planejamento das políticas sociais, assegurada, na 
forma da lei, a participação da sociedade nos pro-
cessos de formulação, de monitoramento, de con-
trole e de avaliação dessas políticas.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um con-
junto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assis-
tência social.
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos 
termos da lei, organizar a seguridade social, com 
base nos seguintes objetivos:
I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e 
serviços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação 
dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
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V - eqüidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento;
VI - diversidade da base de financiamento, identi-
ficando-se, em rubricas contábeis específicas para 
cada área, as receitas e as despesas vinculadas a 
ações de saúde, previdência e assistência social, 
preservado o caráter contributivo da previdência 
social; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)
VII - caráter democrático e descentralizado da ges-
tão administrativa, com a participação da comuni-
dade, em especial de trabalhadores, empresários e 
aposentados.
VII - caráter democrático e descentralizado da ad-
ministração, mediante gestão quadripartite, com 
participação dos trabalhadores, dos empregadores, 
dos aposentados e do Governo nos órgãos colegia-
dos.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998)
Art. 195. A seguridade social será financiada por 
toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, e das seguintes contribui-
ções sociais:  (Vide Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de 
salários, o faturamento e o lucro;
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do tra-
balho pagos ou creditados, a qualquer título, à pes-
soa física que lhe preste serviço, mesmo sem víncu-
lo empregatício;  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro;  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998)
II - dos trabalhadores;
II - do trabalhador e dos demais segurados da pre-
vidência social, não incidindo contribuição sobre 
aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da pre-
vidência social, podendo ser adotadas alíquotas 
progressivas de acordo com o valor do salário de 
contribuição, não incidindo contribuição sobre apo-
sentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral 
de Previdência Social;  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, 
ou de quem a lei a ele equiparar.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios destinadas à seguridade social 
constarão dos respectivos orçamentos, não 
integrando o orçamento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade 
social será elaborada de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, previdência 
social e assistência social, tendo em vista as metas 
e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias,assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos.
§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema 
da seguridade social, como estabelecido em lei, 
não poderá contratar com o Poder Público nem 
dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios.  (Vide Medida Provisória nº 526, de 
2011)  (Vide Lei nº 12.453, de 2011) (Vide Emenda 
constitucional nº 106, de 2020)
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade 
social, obedecido o disposto no art. 154, I.
§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade 
social poderá ser criado, majorado ou estendido 
sem a correspondente fonte de custeio total.
§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo 
só poderão ser exigidas após decorridos noventa 
dias da data da publicação da lei que as houver 
instituído ou modificado, não se lhes aplicando o 
disposto no art. 150, III, «b».
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade 
social as entidades beneficentes de assistência 
social que atendam às exigências estabelecidas em 
lei.
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrenda-
tário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, 
sem empregados permanentes, contribuirão para a 
seguridade social mediante a aplicação de uma alí-
quota sobre o resultado da comercialização da pro-
dução e farão jus aos benefícios nos termos da lei.
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 
em regime de economia familiar, sem empregados 
permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 
resultado da comercialização da produção e farão 
jus aos benefícios nos termos da lei.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso 
I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de 
cálculo diferenciadas, em razão da atividade 
econômica ou da utilização intensiva de mão-de-
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obra.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do 
caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases 
de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, 
do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005)
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso 
I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 
diferenciadas em razão da atividade econômica, 
da utilização intensiva de mão de obra, do porte 
da empresa ou da condição estrutural do mercado 
de trabalho, sendo também autorizada a adoção de 
bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das 
alíneas «b» e «c» do inciso I do caput.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de 
recursos para o sistema único de saúde e ações 
de assistência social da União para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados 
para os Municípios, observada a respectiva 
contrapartida de recursos.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia 
das contribuições sociais de que tratam os incisos 
I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 
superior ao fixado em lei complementar.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em 
prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na forma 
de lei complementar, a remissão e a anistia das 
contribuições sociais de que tratam a alínea «a» do 
inciso I e o inciso II do caput.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica 
para os quais as contribuições incidentes na forma 
dos incisos I, b; e IV do capu t, serão não-cumula-
tivas.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003)
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na 
hipótese de substituição gradual, total ou parcial, 
da contribuição incidente na forma do inciso I, a, 
pela incidente sobre a receita ou o faturamento.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)(Revogado pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)
§ 13. (Revogado).  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)
§ 14. O segurado somente terá reconhecida 
como tempo de contribuição ao Regime Geral de 
Previdência Social a competência cuja contribuição 
seja igual ou superior à contribuição mínima 
mensal exigida para sua categoria, assegurado o 
agrupamento de contribuições.   (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Es-
tado, garantido mediante políticas sociais e econô-
micas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.
Art. 197. São de relevância pública as ações e ser-
viços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, 
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fisca-
lização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado.
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde in-
tegram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acor-
do com as seguintes diretrizes:(Vide ADPF 672)
I - descentralização, com direção única em cada es-
fera de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as 
atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais;
III - participação da comunidade.
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, 
nos termos do art. 195, com recursos do orçamento 
da seguridade social, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 
fontes.  (Parágrafo único renumerado para § 1º pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios aplicarão, anualmente, em ações 
e serviços públicos de saúde recursos mínimos 
derivados da aplicação de percentuais calculados 
sobre:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
29, de 2000)
I - no caso da União, na forma definida nos termos 
da lei complementar prevista no § 3º;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
I - no caso da União, a receita corrente líquida do 
respectivo exercício financeiro, não podendo ser 
inferior a 15% (quinze por cento);  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se re-
fere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 
157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas 
as parcelas que forem transferidas aos respectivos 
Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000)
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, 
o produto da arrecadação dos impostos a que se re-
fere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 
158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo 
menos a cada cinco anos, estabelecerá:  (Incluído 
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pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) Regu-
lamento
I - os percentuais de que trata o § 2º;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do 
§ 2º;  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015)
II - os critérios de rateio dos recursos da União vin-
culados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados 
a seus respectivos Municípios, objetivando a pro-
gressiva redução das disparidades regionais; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
III - as normas de fiscalização, avaliação e controle 
das despesas com saúde nas esferas federal, esta-
dual, distrital e municipal;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)
IV - as normas de cálculo do montante a ser aplica-
do pela União;  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 29, de 2000)
IV - (revogado) . (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015)
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde 
poderão admitir agentes comunitários de saúde 
e agentes de combate às endemias por meio de 
processo seletivo público, de acordo com a natureza 
e complexidade de suas atribuições e requisitos 
específicos para sua atuação. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 51, de 2006)
§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico 
e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às 
endemias.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 51, de 2006)  (Vide Medida provisória nº 297. 
de 2006)
§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, 
o piso salarial profissional nacional, as diretrizes 
para os Planos de Carreira e a regulamentação 
das atividades de agente comunitário de saúde 
e agente de combate às endemias, competindo 
à União, nos termos da lei, prestar assistência 
financeira complementar aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, para o cumprimento do 
referido piso salarial.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 63, de 2010) Regulamento
§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 
41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, 
o servidor que exerça funções equivalentes às 
de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em 
caso de descumprimento dos requisitos específicos, 
fixados em lei, para o seu exercício.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 51, de 2006)
§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias fica 
sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer, 
além de outros consectários e vantagens, incentivos, 

auxílios, gratificações e indenizações, a fim de 
valorizar o trabalho desses profissionais.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)
§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias serão consignados 
no orçamento geral da União com dotação própria e 
exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)
§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias não 
será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados 
pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito 
Federal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)
§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes 
de combate às endemias terão também, em razão 
dos riscos inerentes às funções desempenhadas, 
aposentadoria especial e, somado aos seus 
vencimentos, adicional de insalubridade.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)
§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra 
vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não serão objeto 
de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa 
com pessoal.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 120, de 2022)
§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais 
nacionais para o enfermeiro, o técnico de 
enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira, 
a serem observados por pessoas jurídicas de direito 
público e de direito privado. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 124, de 2022)
§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, até o final do exercício financeiro em 
que for publicada a lei de que trata o § 12 deste 
artigo, adequarão a remuneração dos cargos ou dos 
respectivos planos de carreiras, quando houver, de 
modo a atender aos pisos estabelecidos para cada 
categoria profissional.(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 124, de 2022)
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa 
privada.
§ 1º - As instituições privadas poderão participar 
de forma complementar do sistema único de saúde, 
segundo diretrizes deste, mediante contrato de 
direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos 
para auxílios ou subvenções às instituições privadas 
com fins lucrativos.
§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de 
empresas ou capitais estrangeiros na assistência à 
saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.
§ 4º A lei disporá sobre as condições e os 
requisitos que facilitem a remoção de órgãos, 
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tecidos e substâncias humanas para fins de 
transplante, pesquisa e tratamento, bem como 
a coleta, processamento e transfusão de sangue 
e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 
comercialização.
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além 
de outras atribuições, nos termos da lei:
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos 
e substâncias de interesse para a saúde e partici-
par da produção de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;
II - executar as ações de vigilância sanitária e epi-
demiológica, bem como as de saúde do trabalhador;
III - ordenar a formação de recursos humanos na 
área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da exe-
cução das ações de saneamento básico;
V - incrementar em sua área de atuação o desenvol-
vimento científico e tecnológico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desen-
volvimento científico e tecnológico e a inovação;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, 
de 2015)
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreen-
dido o controle de seu teor nutricional, bem como 
bebidas e águas para consumo humano;
VII - participar do controle e fiscalização da produ-
ção, transporte, guarda e utilização de substâncias 
e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho.

SEÇÃO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante 
contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, mor-
te, incluídos os resultantes de acidentes do traba-
lho, velhice e reclusão;
II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segu-
rados de baixa renda ;
III - proteção à maternidade, especialmente à ges-
tante;
IV - proteção ao trabalhador em situação de desem-
prego involuntário;
V - pensão por morte de segurado, homem ou mu-
lher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, 
obedecido o disposto no § 5º e no art. 202.
§ 1º Qualquer pessoa poderá participar dos 
benefícios da previdência social, mediante 
contribuição na forma dos planos previdenciários.
§ 2º É assegurado o reajustamento dos benefícios 
para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 
real, conforme critérios definidos em lei.

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados 
no cálculo de benefício serão corrigidos 
monetariamente.
§ 4º Os ganhos habituais do empregado, a qualquer 
título, serão incorporados ao salário para efeito 
de contribuição previdenciária e conseqüente 
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da 
lei.
§ 5º Nenhum benefício que substitua o salário 
de contribuição ou o rendimento do trabalho do 
segurado terá valor mensal inferior ao salário 
mínimo.
§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pen-
sionistas terá por base o valor dos proventos do mês 
de dezembro de cada ano.
§ 7º A previdência social manterá seguro coletivo, 
de caráter complementar e facultativo, custeado 
por contribuições adicionais.
§ 8º -É vedado subvenção ou auxílio do Poder Pú-
blico às entidades de previdência privada com fins 
lucrativos.
Art. 201. A previdência social será organizada sob a 
forma de regime geral, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados critérios que pre-
servem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atende-
rá, nos termos da lei, a:  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 1998)  (Vide Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
Art. 201. A previdência social será organizada sob 
a forma do Regime Geral de Previdência Social, de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, obser-
vados critérios que preservem o equilíbrio financei-
ro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:   (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, mor-
te e idade avançada;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
I - cobertura dos eventos de incapacidade tempo-
rária ou permanente para o trabalho e idade avan-
çada;   (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)
II - proteção à maternidade, especialmente à ges-
tante;  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998)
III - proteção ao trabalhador em situação de desem-
prego involuntário;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os de-
pendentes dos segurados de baixa renda;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
V - pensão por morte do segurado, homem ou mu-
lher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, 
observado o disposto no § 2º.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria 
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aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados os casos de atividades exercidas 
sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, definidos em lei 
complementar.  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998)  (Vide Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)
§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria 
aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados os casos de atividades exercidas 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física e quando se tratar de 
segurados portadores de deficiência, nos termos 
definidos em lei complementar.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) (Regu-
lamento) (Vigência)
§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios, 
ressalvada, nos termos de lei complementar, a 
possibilidade de previsão de idade e tempo de 
contribuição distintos da regra geral para concessão 
de aposentadoria exclusivamente em favor dos 
segurados:   (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)
I - com deficiência, previamente submetidos a ava-
liação biopsicossocial realizada por equipe mul-
tiprofissional e interdisciplinar;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional 
ou ocupação. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de 
contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado 
terá valor mensal inferior ao salário mínimo.  (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 3º Todos os salários de contribuição considerados 
para o cálculo de benefício serão devidamente 
atualizados, na forma da lei.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios 
para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 
real, conforme critérios definidos em lei.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência 
social, na qualidade de segurado facultativo, de 
pessoa participante de regime próprio de previdência.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)
§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e 
pensionistas terá por base o valor dos proventos do 
mês de dezembro de cada ano.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral 
de previdência social, nos termos da lei, obedecidas 

as seguintes condições:  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 1998)
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, 
e trinta anos de contribuição, se mulher;  (Incluído 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, ob-
servado tempo mínimo de contribuição;   (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e 
sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em 
cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 
ambos os sexos e para os que exerçam suas ativi-
dades em regime de economia familiar, nestes in-
cluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 
artesanal.  (Incluído dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998)
II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 
(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, para 
os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, nestes 
incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pesca-
dor artesanal.  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)
§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do 
parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, 
para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio.  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 20, de 1998)
§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso 
I do § 7º será reduzido em 5 (cinco) anos, para o 
professor que comprove tempo de efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio fixado em lei 
complementar.  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 103, de 2019)
§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a 
contagem recíproca do tempo de contribuição na 
administração pública e na atividade privada, rural 
e urbana, hipótese em que os diversos regimes de 
previdência social se compensarão financeiramente, 
segundo critérios estabelecidos em lei.  (Incluído 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a 
contagem recíproca do tempo de contribuição entre 
o Regime Geral de Previdência Social e os regimes 
próprios de previdência social, e destes entre si, 
observada a compensação financeira, de acordo 
com os critérios estabelecidos em lei.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas 
atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 143 
e o tempo de contribuição ao Regime Geral 
de Previdência Social ou a regime próprio de 
previdência social terão contagem recíproca para 
fins de inativação militar ou aposentadoria, e 
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a compensação financeira será devida entre as 
receitas de contribuição referentes aos militares 
e as receitas de contribuição aos demais regimes.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)
§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente 
do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo 
regime geral de previdência social e pelo setor 
privado.  (Incluído dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 20, de 1998)
§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a 
cobertura de benefícios não programados, inclusive 
os decorrentes de acidente do trabalho, a ser 
atendida concorrentemente pelo Regime Geral de 
Previdência Social e pelo setor privado.   (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a 
qualquer título, serão incorporados ao salário para 
efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da 
lei.  (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)
§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão 
previdenciária para trabalhadores de baixa renda, 
garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual 
a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por 
tempo de contribuição.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão 
previdenciária para atender a trabalhadores de 
baixa renda e àqueles sem renda própria que se 
dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no 
âmbito de sua residência, desde que pertencentes 
a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a 
benefícios de valor igual a um salário-mínimo.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005)
§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão 
previdenciária, com alíquotas diferenciadas, para 
atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive 
os que se encontram em situação de informalidade, 
e àqueles sem renda própria que se dediquem 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de 
sua residência, desde que pertencentes a famílias 
de baixa renda.  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 103, de 2019)
§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária 
de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e 
carências inferiores às vigentes para os demais 
segurados do regime geral de previdência social.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005)
§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de 
que trata o § 12 terá valor de 1 (um) salário-mínimo.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)
§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição 
fictício para efeito de concessão dos benefícios 

previdenciários e de contagem recíproca.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, 
regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)
§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das 
empresas públicas, das sociedades de economia 
mista e das suas subsidiárias serão aposentados 
compulsoriamente, observado o cumprimento do 
tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade 
máxima de que trata o inciso II do § 1º do art. 40, na 
forma estabelecida em lei.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)
Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos 
da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos 
trinta e seis últimos salários de contribuição, cor-
rigidos monetariamente mês a mês, e comprovada 
a regularidade dos reajustes dos salários de con-
tribuição de modo a preservar seus valores reais e 
obedecidas as seguintes condições :
I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o ho-
mem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em 
cinco anos o limite de idade para os trabalhadores 
rurais de ambos os sexos e para os que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, 
neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 
pescador artesanal;
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, 
e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se su-
jeitos a trabalho sob condições especiais, que pre-
judiquem a saúde ou a integridade física, definidas 
em lei;
III - após trinta anos, ao professor, e, após vinte e 
cinco, à professora, por efetivo exercício de função 
de magistério.
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após 
trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e 
cinco, à mulher.
§ 2º - Para efeito de aposentadoria, é assegurada 
a contagem recíproca do tempo de contribuição 
na administração pública e na atividade privada, 
rural e urbana, hipótese em que os diversos 
sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente, segundo critérios estabelecidos 
em lei.
Art. 202. O regime de previdência privada, de ca-
ráter complementar e organizado de forma autô-
noma em relação ao regime geral de previdência 
social, será facultativo, baseado na constituição 
de reservas que garantam o benefício contratado, 
e regulado por lei complementar.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  (Vide 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 1° A lei complementar de que trata este artigo 
assegurará ao participante de planos de benefícios 
de entidades de previdência privada o pleno 
acesso às informações relativas à gestão de seus 
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respectivos planos.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios 
e as condições contratuais previstas nos estatutos, 
regulamentos e planos de benefícios das entidades 
de previdência privada não integram o contrato 
de trabalho dos participantes, assim como, à 
exceção dos benefícios concedidos, não integram a 
remuneração dos participantes, nos termos da lei.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)
§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de 
previdência privada pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista 
e outras entidades públicas, salvo na qualidade 
de patrocinador, situação na qual, em hipótese 
alguma, sua contribuição normal poderá exceder a 
do segurado.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 20, de 1998)  (Vide Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998)
§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades 
de economia mista e empresas controladas direta 
ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de 
entidades fechadas de previdência privada, e suas 
respectivas entidades fechadas de previdência 
privada.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998)
§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades 
de economia mista e empresas controladas direta 
ou indiretamente, enquanto patrocinadores de 
planos de benefícios previdenciários, e as entidades 
de previdência complementar.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo 
anterior aplicar-se-á, no que couber, às empresas 
privadas permissionárias ou concessionárias 
de prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de entidades fechadas de 
previdência privada.  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998)
§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º 
aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas 
permissionárias ou concessionárias de prestação 
de serviços públicos, quando patrocinadoras de 
planos de benefícios em entidades de previdência 
complementar.   (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 103, de 2019)
§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste 
artigo estabelecerá os requisitos para a designação 
dos membros das diretorias das entidades fechadas 
de previdência privada e disciplinará a inserção 
dos participantes nos colegiados e instâncias de 
decisão em que seus interesses sejam objeto de 

discussão e deliberação.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos 
para a designação dos membros das diretorias das 
entidades fechadas de previdência complementar 
instituídas pelos patrocinadores de que trata o 
§ 4º e disciplinará a inserção dos participantes 
nos colegiados e instâncias de decisão em que 
seus interesses sejam objeto de discussão e 
deliberação.   (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem 
dela necessitar, independentemente de contribui-
ção à seguridade social, e tem por objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de tra-
balho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas porta-
doras de deficiência e a promoção de sua integra-
ção à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício 
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao ido-
so que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua fa-
mília, conforme dispuser a lei.
VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica 
de famílias em situação de pobreza ou de extrema 
pobreza. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
114, de 2021)
Art. 204. As ações governamentais na área da as-
sistência social serão realizadas com recursos do 
orçamento da seguridade social, previstos no art. 
195, além de outras fontes, e organizadas com base 
nas seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa, caben-
do a coordenação e as normas gerais à esfera fede-
ral e a coordenação e a execução dos respectivos 
programas às esferas estadual e municipal, bem 
como a entidades beneficentes e de assistência so-
cial;
II - participação da população, por meio de organi-
zações representativas, na formulação das políticas 
e no controle das ações em todos os níveis.
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Dis-
trito Federal vincular a programa de apoio à inclu-
são e promoção social até cinco décimos por cento 
de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação 
desses recursos no pagamento de:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
I - despesas com pessoal e encargos sociais;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)
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II - serviço da dívida;  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 42, de 19.12.2003)
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada 
diretamente aos investimentos ou ações apoiados.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO 

DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do 
Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao ple-
no desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos 
seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e perma-
nência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e di-
vulgar o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagó-
gicas, e coexistência de instituições públicas e pri-
vadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabeleci-
mentos oficiais;
V - valorização dos profissionais do ensino, ga-
rantido, na forma da lei, plano de carreira para o 
magistério público, com piso salarial profissional e 
ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos, assegurado regime jurídico único 
para todas as instituições mantidas pela União;
V - valorização dos profissionais do ensino, ga-
rantidos, na forma da lei, planos de carreira para 
o magistério público, com piso salarial profissional 
e ingresso exclusivamente por concurso público 
de provas e títulos;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)
V - valorização dos profissionais da educação esco-
lar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, 
com ingresso exclusivamente por concurso público 
de provas e títulos, aos das redes públicas;  (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
VI - gestão democrática do ensino público, na forma 
da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os 
profissionais da educação escolar pública, nos ter-
mos de lei federal.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 53, de 2006)
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem 
ao longo da vida. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 108, de 2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias 
de trabalhadores considerados profissionais da 
educação básica e sobre a fixação de prazo para a 
elaboração ou adequação de seus planos de car-
reira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didá-
tico-científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissocia-
bilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições 
de pesquisa científica e tecnológica.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 11, de 1996)
Art. 208. O dever do Estado com a educação será 
efetivado mediante a garantia de:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, in-
clusive para os que a ele não tiveram acesso na ida-
de própria;
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, as-
segurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, 
de 1996)
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 
(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegu-
rada inclusive sua oferta gratuita para todos os que 
a ela não tiveram acesso na idade própria;  (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009)  (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gra-
tuidade ao ensino médio;
II - progressiva universalização do ensino médio 
gratuito;  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 14, de 1996)
III - atendimento educacional especializado aos 
portadores de deficiência, preferencialmente na 
rede regular de ensino;
IV - atendimento em creche e pré-escola às crian-
ças de zero a seis anos de idade;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às 
crianças até 5 (cinco) anos de idade;  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 
pesquisa e da criação artística, segundo a capaci-
dade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;
VII - atendimento ao educando, no ensino funda-
mental, através de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde.
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas 
da educação básica, por meio de programas suple-
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mentares de material didáticoescolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é 
direito público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório 
pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa 
responsabilidade da autoridade competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os 
educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, 
pela freqüência à escola.
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, aten-
didas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação 
nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder 
Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o 
ensino fundamental, de maneira a assegurar for-
mação básica comum e respeito aos valores cultu-
rais e artísticos, nacionais e regionais.
§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, 
constituirá disciplina dos horários normais das 
escolas públicas de ensino fundamental.
§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado 
em língua portuguesa, assegurada às comunidades 
indígenas também a utilização de suas línguas 
maternas e processos próprios de aprendizagem.
Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração 
seus sistemas de ensino.
§ 1º A União organizará e financiará o sistema fe-
deral de ensino e o dos Territórios, e prestará assis-
tência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para o desenvolvimento 
de seus sistemas de ensino e o atendimento priori-
tário à escolaridade obrigatória.
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino 
e o dos Territórios, financiará as instituições de 
ensino públicas federais e exercerá, em matéria 
educacional, função redistributiva e supletiva, de 
forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do 
ensino mediante assistência técnica e financeira 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, 
de 1996)
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no en-
sino fundamental e pré-escolar.
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e na educação infantil.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 
1996)
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão 
prioritariamente no ensino fundamental e médio.  

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 
1996)
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, 
os Estados e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de modo a assegurar a universalização 
do ensino obrigatório.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios definirão formas de colaboração, de 
modo a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 59, de 2009)
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios definirão formas de colaboração, de 
forma a assegurar a universalização, a qualidade 
e a equidade do ensino obrigatório.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
§ 5º A educação básica pública atenderá 
prioritariamente ao ensino regular.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios exercerão ação redistributiva em 
relação a suas escolas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)
 § 7º O padrão mínimo de qualidade de que 
trata o § 1º deste artigo considerará as condições 
adequadas de oferta e terá como referência o 
Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em 
regime de colaboração na forma disposta em lei 
complementar, conforme o parágrafo único do 
art. 23 desta Constituição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca me-
nos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, 
da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino.
§ 1º A parcela da arrecadação de impostos 
transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos 
respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 
governo que a transferir.
§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto 
no «caput» deste artigo, serão considerados os 
sistemas de ensino federal, estadual e municipal e 
os recursos aplicados na forma do art. 213.
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegura-
rá prioridade ao atendimento das necessidades do 
ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de 
educação.
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades 
do ensino obrigatório, no que se refere a 
universalização, garantia de padrão de qualidade 
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e equidade, nos termos do plano nacional de 
educação.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 59, de 2009)
§ 4º Os programas suplementares de alimentação 
e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, 
serão financiados com recursos provenientes 
de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários.
§ 5º O ensino fundamental público terá como 
fonte adicional de financiamento a contribuição 
social do salário-educação, recolhida, na forma da 
lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a 
aplicação realizada no ensino fundamental de seus 
empregados e dependentes.
§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte 
adicional de financiamento a contribuição social 
do salário-educação, recolhida pelas empresas, na 
forma da lei.  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 14, de 1996)
§ 5º A educação básica pública terá como fonte 
adicional de financiamento a contribuição social 
do salário-educação, recolhida pelas empresas na 
forma da lei.  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 53, de 2006)  (Vide Decreto nº 6.003, 
de 2006)
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação 
da contribuição social do salário-educação serão 
distribuídas proporcionalmente ao número de 
alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e 
nos §§ 5º e 6º deste artigo para pagamento de 
aposentadorias e de pensões.(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)
§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de 
impostos, serão redefinidos os percentuais referidos 
no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 
212-A, de modo que resultem recursos vinculados à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que 
trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 
equivalentes às anteriormente praticadas.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de 
avaliação e de controle das despesas com educação 
nas esferas estadual, distrital e municipal.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
 Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios destinarão parte dos recursos a que 
se refere o caput do art. 212 desta Constituição 
à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 
na educação básica e à remuneração condigna 
de seus profissionais, respeitadas as seguintes 
disposições:(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020) Regulamento
I - a distribuição dos recursos e de responsabilida-
des entre o Distrito Federal, os Estados e seus Mu-

nicípios é assegurada mediante a instituição, no 
âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), de natureza contábil;  (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
II - os fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento) 
dos recursos a que se referem os incisos I, II e III 
do caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 
157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as 
alíneas «a» e «b» do inciso I e o inciso II do caput do 
art. 159 desta Constituição;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)
III - os recursos referidos no inciso II do caput deste 
artigo serão distribuídos entre cada Estado e 
seus Municípios, proporcionalmente ao número 
de alunos das diversas etapas e modalidades da 
educação básica presencial matriculados nas 
respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, 
conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 
desta Constituição, observadas as ponderações 
referidas na alínea «a» do inciso X do caput e no § 
2º deste artigo;(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 108, de 2020)
IV - a União complementará os recursos dos fun-
dos a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)
V - a complementação da União será equivalente a, 
no mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de 
recursos a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo, distribuída da seguinte forma: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada 
Estado e do Distrito Federal, sempre que o valor 
anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do 
caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente;  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 108, de 2020)
b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) 
pontos percentuais em cada rede pública de ensi-
no municipal, estadual ou distrital, sempre que o 
valor anual total por aluno (VAAT), referido no inci-
so VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)
c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais nas redes públicas que, cumpridas con-
dicionalidades de melhoria de gestão previstas em 
lei, alcançarem evolução de indicadores a serem 
definidos, de atendimento e melhoria da aprendi-
zagem com redução das desigualdades, nos termos 
do sistema nacional de avaliação da educação bá-
sica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)
VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que 
trata o inciso X do caput deste artigo, com base nos 
recursos a que se refere o inciso II do caput deste 
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artigo, acrescidos de outras receitas e de 
transferências vinculadas à educação, observado o 
disposto no § 1º e consideradas as matrículas nos 
termos do inciso III do caput deste artigo;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
VII - os recursos de que tratam os incisos II e 
IV do caput deste artigo serão aplicados pelos 
Estados e pelos Municípios exclusivamente 
nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, 
conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 
desta Constituição;(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 
desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trin-
ta por cento) da complementação da União, consi-
derados para os fins deste inciso os valores previs-
tos no inciso V do caput deste artigo;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição 
aplica-se aos recursos referidos nos incisos II e IV 
do caput deste artigo, e seu descumprimento pela 
autoridade competente importará em crime de 
responsabilidade; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 108, de 2020)
X - a lei disporá, observadas as garantias estabele-
cidas nos incisos I, II, III e IV do caput e no § 1º do 
art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional 
de educação, nos termos previstos no art. 214 desta 
Constituição, sobre:(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)
a) a organização dos fundos referidos no inciso I 
do caput deste artigo e a distribuição proporcional 
de seus recursos, as diferenças e as ponderações 
quanto ao valor anual por aluno entre etapas, mo-
dalidades, duração da jornada e tipos de estabeleci-
mento de ensino, observados as respectivas especi-
ficidades e os insumos necessários para a garantia 
de sua qualidade;(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 108, de 2020)
b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do in-
ciso III do caput deste artigo e do VAAT referido 
no inciso VI do caput deste artigo;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
c) a forma de cálculo para distribuição prevista na 
alínea “c” do inciso V do caput deste artigo;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
d) a transparência, o monitoramento, a fiscaliza-
ção e o controle interno, externo e social dos fun-
dos referidos no inciso I do caput deste artigo, 
assegurada a criação, a autonomia, a manutenção 
e a consolidação de conselhos de acompanhamento 
e controle social, admitida sua integração aos 
conselhos de educação;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)
e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por 
parte do órgão responsável, dos efeitos redistributi-
vos, da melhoria dos indicadores educacionais e da 

ampliação do atendimento; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)
XI - proporção não inferior a 70% (seten-
ta por cento) de cada fundo referido no inciso I 
do caput deste artigo, excluídos os recursos de que 
trata a alínea «c» do inciso V do caput deste artigo, 
será destinada ao pagamento dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício, observado, 
em relação aos recursos previstos na alínea «b» do 
inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capi-
tal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)
XII - lei específica disporá sobre o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do ma-
gistério da educação básica pública;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
XIII - a utilização dos recursos a que se refere o 
§ 5º do art. 212 desta Constituição para a comple-
mentação da União ao Fundeb, referida no inciso 
V do caput deste artigo, é vedada.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI 
do caput deste artigo, deverá considerar, além dos 
recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, 
pelo menos, as seguintes disponibilidades: (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Mu-
nicípios vinculadas à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino não integrantes dos fundos referi-
dos no inciso I do caput deste artigo;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
II - cotas estaduais e municipais da arrecadação 
do salário-educação de que trata o § 6º do art. 212 
desta Constituição; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)
III - complementação da União transferida a Esta-
dos, ao Distrito Federal e a Municípios nos termos 
da alínea “a” do inciso V do caput deste artigo.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)
§ 2º Além das ponderações previstas na alínea «a» 
do inciso X do caput deste artigo, a lei definirá 
outras relativas ao nível socioeconômico dos 
educandos e aos indicadores de disponibilidade de 
recursos vinculados à educação e de potencial de 
arrecadação tributária de cada ente federado, bem 
como seus prazos de implementação.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção 
de 50% (cinquenta por cento) dos recursos globais a 
que se refere a alínea «b» do inciso V do caput deste 
artigo, nos termos da lei.» (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às 
escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas, defi-
nidas em lei, que:
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I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem 
seus excedentes financeiros em educação;
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a ou-
tra escola comunitária, filantrópica ou confessional, 
ou ao Poder Público, no caso de encerramento de 
suas atividades.
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão 
ser destinados a bolsas de estudo para o ensino 
fundamental e médio, na forma da lei, para os 
que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares 
da rede pública na localidade da residência do 
educando, ficando o Poder Público obrigado a 
investir prioritariamente na expansão de sua rede 
na localidade.
§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e ex-
tensão poderão receber apoio financeiro do Poder 
Público.
§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de 
estímulo e fomento à inovação realizadas por 
universidades e/ou por instituições de educação 
profissional e tecnológica poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de edu-
cação, de duração plurianual, visando à articulação 
e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos 
níveis e à integração das ações do Poder Público 
que conduzam à:
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de edu-
cação, de duração decenal, com o objetivo de arti-
cular o sistema nacional de educação em regime 
de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas 
e estratégias de implementação para assegurar a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus 
diversos níveis, etapas e modalidades por meio de 
ações integradas dos poderes públicos das diferen-
tes esferas federativas que conduzam a:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica 
do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de re-
cursos públicos em educação como proporção do 
produto interno bruto.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009)

SEÇÃO II
DA CULTURA

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercí-
cio dos direitos culturais e acesso às fontes da cul-
tura nacional, e apoiará e incentivará a valorização 
e a difusão das manifestações culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das 
culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, 
e das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional.
§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas 
comemorativas de alta significação para os 
diferentes segmentos étnicos nacionais.
§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, 
de duração plurianual, visando ao desenvolvimento 
cultural do País e à integração das ações do poder 
público que conduzem à:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 2005)
I defesa e valorização do patrimônio cultural brasi-
leiro;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, 
de 2005)
II produção, promoção e difusão de bens culturais;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 
2005)
III formação de pessoal qualificado para a gestão 
da cultura em suas múltiplas dimensões;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)
IV democratização do acesso aos bens de cultura;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 
2005)
V valorização da diversidade étnica e regional.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005)
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro 
os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de re-
ferência à identidade, à ação, à memória dos dife-
rentes grupos formadores da sociedade brasileira, 
nos quais se incluem:
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e 
demais espaços destinados às manifestações artís-
tico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológi-
co, ecológico e científico.
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da 
comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 
cultural brasileiro, por meio de inventários, 
registros, vigilância, tombamento e desapropriação, 
e de outras formas de acautelamento e preservação.
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da 
lei, a gestão da documentação governamental e as 
providências para franquear sua consulta a quantos 
dela necessitem.  (Vide Lei nº 12.527, de 2011)
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e 
o conhecimento de bens e valores culturais.
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural 
serão punidos, na forma da lei.
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§ 5º  Ficam tombados todos os documentos e os 
sítios detentores de reminiscências históricas dos 
antigos quilombos.
§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a fundo estadual de fomento à cultura até 
cinco décimos por cento de sua receita tributária 
líquida, para o financiamento de programas e 
projetos culturais, vedada a aplicação desses 
recursos no pagamento de:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
I - despesas com pessoal e encargos sociais;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)
II - serviço da dívida;  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 42, de 19.12.2003)
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada 
diretamente aos investimentos ou ações apoiados.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)
Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, orga-
nizado em regime de colaboração, de forma des-
centralizada e participativa, institui um processo de 
gestão e promoção conjunta de políticas públicas 
de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 
entre os entes da Federação e a sociedade, tendo 
por objetivo promover o desenvolvimento humano, 
social e econômico com pleno exercício dos direitos 
culturais.   (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 71, de 2012)
§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se 
na política nacional de cultura e nas suas diretrizes, 
estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e 
rege-se pelos seguintes princípios:   (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012)
I - diversidade das expressões culturais;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012)
II - universalização do acesso aos bens e serviços 
culturais;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
71, de 2012)
III - fomento à produção, difusão e circulação de 
conhecimento e bens culturais;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012)
IV - cooperação entre os entes federados, os agen-
tes públicos e privados atuantes na área cultural;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012)
V - integração e interação na execução das polí-
ticas, programas, projetos e ações desenvolvidas;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012)
VI - complementaridade nos papéis dos agentes 
culturais;  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 71, de 2012)
VII - transversalidade das políticas culturais;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012)

VIII - autonomia dos entes federados e das insti-
tuições da sociedade civil;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012)
IX - transparência e compartilhamento das infor-
mações;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
71, de 2012)
X - democratização dos processos decisórios com 
participação e controle social;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012)
XI - descentralização articulada e pactuada da ges-
tão, dos recursos e das ações;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 71, de 2012)
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos 
nos orçamentos públicos para a cultura.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012)
§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de 
Cultura, nas respectivas esferas da Federação:  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012)
I - órgãos gestores da cultura;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 71, de 2012)
II - conselhos de política cultural;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012)
III - conferências de cultura;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 71, de 2012)
IV - comissões intergestores;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 71, de 2012)
V - planos de cultura;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012)
VI - sistemas de financiamento à cultura;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012)
VII - sistemas de informações e indicadores cultu-
rais;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, 
de 2012)
VIII - programas de formação na área da cultura; 
e  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012)
IX - sistemas setoriais de cultura.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012)
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação 
do Sistema Nacional de Cultura, bem como de 
sua articulação com os demais sistemas nacionais 
ou políticas setoriais de governo.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 71, de 2012)
§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão seus respectivos sistemas de cultura 
em leis próprias.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 71, de 2012)

SEÇÃO III
DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas des-
portivas formais e não-formais, como direito de 
cada um, observados:
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I - a autonomia das entidades desportivas dirigen-
tes e associações, quanto a sua organização e fun-
cionamento;
II - a destinação de recursos públicos para a promo-
ção prioritária do desporto educacional e, em casos 
específicos, para a do desporto de alto rendimento;
III - o tratamento diferenciado para o desporto pro-
fissional e o não- profissional;
IV - a proteção e o incentivo às manifestações des-
portivas de criação nacional.
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas 
à disciplina e às competições desportivas após 
esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, 
regulada em lei.
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de 
sessenta dias, contados da instauração do processo, 
para proferir decisão final.
§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como 
forma de promoção social.

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o de-
senvolvimento científico, a pesquisa e a capacita-
ção tecnológicas.
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o de-
senvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação 
científica e tecnológica e a inovação.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamen-
to prioritário do Estado, tendo em vista o bem públi-
co e o progresso das ciências.
§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica 
receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 
em vista o bem público e o progresso da ciência, 
tecnologia e inovação.  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 85, de 2015)
§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á 
preponderantemente para a solução dos problemas 
brasileiros e para o desenvolvimento do sistema 
produtivo nacional e regional.
§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos hu-
manos nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, 
e concederá aos que delas se ocupem meios e con-
dições especiais de trabalho.
§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos 
humanos nas áreas de ciência, pesquisa, tecnologia 
e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades 
de extensão tecnológica, e concederá aos que delas 
se ocupem meios e condições especiais de trabalho.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, 
de 2015)

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que 
invistam em pesquisa, criação de tecnologia 
adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de 
seus recursos humanos e que pratiquem sistemas 
de remuneração que assegurem ao empregado, 
desvinculada do salário, participação nos ganhos 
econômicos resultantes da produtividade de seu 
trabalho.
§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular parcela de sua receita orçamentária 
a entidades públicas de fomento ao ensino e à 
pesquisa científica e tecnológica.
§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas 
no caput , estimulará a articulação entre entes, tanto 
públicos quanto privados, nas diversas esferas de 
governo.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
85, de 2015)
§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação 
no exterior das instituições públicas de ciência, 
tecnologia e inovação, com vistas à execução 
das atividades previstas no caput.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio 
nacional e será incentivado de modo a viabilizar 
o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o 
bem-estar da população e a autonomia tecnológica 
do País, nos termos de lei federal.
Parágrafo único. O Estado estimulará a formação 
e o fortalecimento da inovação nas empresas, bem 
como nos demais entes, públicos ou privados, a 
constituição e a manutenção de parques e polos 
tecnológicos e de demais ambientes promotores da 
inovação, a atuação dos inventores independentes 
e a criação, absorção, difusão e transferência de 
tecnologia.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 85, de 2015)
Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios poderão firmar instrumentos 
de cooperação com órgãos e entidades públicos e 
com entidades privadas, inclusive para o compar-
tilhamento de recursos humanos especializados e 
capacidade instalada, para a execução de projetos 
de pesquisa, de desenvolvimento científico e tec-
nológico e de inovação, mediante contrapartida fi-
nanceira ou não financeira assumida pelo ente be-
neficiário, na forma da lei.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)
Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tec-
nologia e Inovação (SNCTI) será organizado em 
regime de colaboração entre entes, tanto públicos 
quanto privados, com vistas a promover o desenvol-
vimento científico e tecnológico e a inovação.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do 
SNCTI.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
85, de 2015)
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
legislarão concorrentemente sobre suas 
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peculiaridades.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 85, de 2015)

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, 
a expressão e a informação, sob qualquer forma, 
processo ou veículo não sofrerão qualquer restri-
ção, observado o disposto nesta Constituição.
 § 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa 
constituir embaraço à plena liberdade de informação 
jornalística em qualquer veículo de comunicação 
social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII 
e XIV.
§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza 
política, ideológica e artística.
§ 3º Compete à lei federal:
I - regular as diversões e espetáculos públicos, ca-
bendo ao Poder Público informar sobre a natureza 
deles, as faixas etárias a que não se recomendem, 
locais e horários em que sua apresentação se mos-
tre inadequada;
II - estabelecer os meios legais que garantam à pes-
soa e à família a possibilidade de se defenderem 
de programas ou programações de rádio e televisão 
que contrariem o disposto no art. 221, bem como 
da propaganda de produtos, práticas e serviços que 
possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.
§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias 
estará sujeita a restrições legais, nos termos do 
inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre 
que necessário, advertência sobre os malefícios 
decorrentes de seu uso.
§ 5º Os meios de comunicação social não podem, 
direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou 
oligopólio.
§ 6º A publicação de veículo impresso de 
comunicação independe de licença de autoridade.
Art. 221. A produção e a programação das emis-
soras de rádio e televisão atenderão aos seguintes 
princípios:
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas;
II - promoção da cultura nacional e regional e es-
tímulo à produção independente que objetive sua 
divulgação;
III - regionalização da produção cultural, artística 
e jornalística, conforme percentuais estabelecidos 
em lei;
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa 
e da família.
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens é pri-
vativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade 
por sua administração e orientação intelectual.
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens é pri-
vativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas 
sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, 
de 2002)
§ 1º - É vedada a participação de pessoa jurídica no 
capital social de empresa jornalística ou de radiodi-
fusão, exceto a de partido político e de sociedades 
cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a 
brasileiros.
§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento 
do capital total e do capital votante das empresas 
jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão 
das atividades e estabelecerão o conteúdo da 
programação.  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 36, de 2002)
§ 2º - A participação referida no parágrafo anterior 
só se efetuará através de capital sem direito a voto 
e não poderá exceder a trinta por cento do capital 
social.
§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades 
de seleção e direção da programação veiculada 
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos, em qualquer meio de 
comunicação social.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002)
§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, 
independentemente da tecnologia utilizada 
para a prestação do serviço, deverão observar os 
princípios enunciados no art. 221, na forma de lei 
específica, que também garantirá a prioridade de 
profissionais brasileiros na execução de produções 
nacionais. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 36, de 2002)
§ 4º Lei disciplinará a participação de capital 
estrangeiro nas empresas de que trata o § 1º.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)
§ 5º As alterações de controle societário das 
empresas de que trata o § 1º serão comunicadas ao 
Congresso Nacional.  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 36, de 2002)
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e 
renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo 
do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da 
mensagem.
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§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos 
anteriores.
§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez 
anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, 
o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na 
forma da lei.

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado, bem de uso comum do povo 
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de de-
fendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras 
gerações.
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, 
incumbe ao Poder Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos es-
senciais e prover o manejo ecológico das espécies e 
ecossistemas;  (Regulamento)
II - preservar a diversidade e a integridade do pa-
trimônio genético do País e fiscalizar as entidades 
dedicadas à pesquisa e manipulação de material 
genético;  (Regulamento) (Regulamento)(Regula-
mento) (Regulamento)
III - definir, em todas as unidades da Federação, 
espaços territoriais e seus componentes a serem es-
pecialmente protegidos, sendo a alteração e a su-
pressão permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a integridade 
dos atributos que justifiquem sua proteção;  (Regu-
lamento)
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra 
ou atividade potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 
de impacto ambiental, a que se dará publicidade;  
(Regulamento)
V - controlar a produção, a comercialização e o em-
prego de técnicas, métodos e substâncias que com-
portem risco para a vida, a qualidade de vida e o 
meio ambiente;  (Regulamento)
VI - promover a educação ambiental em todos os 
níveis de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente;
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma 
da lei, as práticas que coloquem em risco sua fun-

ção ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade.  (Regulamento)
VIII - manter regime fiscal favorecido para os bio-
combustíveis destinados ao consumo final, na for-
ma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes 
tributação inferior à incidente sobre os combustí-
veis fósseis, capaz de garantir diferencial competi-
tivo em relação a estes, especialmente em relação 
às contribuições de que tratam a alínea “b” do in-
ciso I e o inciso IV do caput do art. 195 e o art. 239 
e ao imposto a que se refere o inciso II do caput do 
art. 155 desta Constituição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 123, de 2022)
§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica 
obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 
de acordo com solução técnica exigida pelo órgão 
público competente, na forma da lei.
§ 3º As condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 
administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados.
§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-
Grossense e a Zona Costeira são patrimônio 
nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 
dentro de condições que assegurem a preservação 
do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 
recursos naturais.  (Regulamento)  (Regulamento)
§ 5º São indisponíveis as terras devolutas 
ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.
§ 6º As usinas que operem com reator nuclear 
deverão ter sua localização definida em lei federal, 
sem o que não poderão ser instaladas.
§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso 
VII do § 1º deste artigo, não se consideram cruéis 
as práticas desportivas que utilizem animais, desde 
que sejam manifestações culturais, conforme o § 1º 
do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 
como bem de natureza imaterial integrante do 
patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regula-
mentadas por lei específica que assegure o bem-es-
tar dos animais envolvidos.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 96, de 2017)

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO 

ADOLESCENTE E DO IDOSO
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO 

ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial 
proteção do Estado.
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
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§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos 
termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida 
a união estável entre o homem e a mulher como 
entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 
conversão em casamento.  (Regulamento)
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a 
comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes.
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade 
conjugal são exercidos igualmente pelo homem e 
pela mulher.
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo di-
vórcio, após prévia separação judicial por mais de 
um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada 
separação de fato por mais de dois anos.
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo 
divórcio.  (Redação dada Pela Emenda Constitucio-
nal nº 66, de 2010)
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da 
pessoa humana e da paternidade responsável, 
o planejamento familiar é livre decisão do 
casal, competindo ao Estado propiciar recursos 
educacionais e científicos para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte 
de instituições oficiais ou privadas.  Regulamento
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família 
na pessoa de cada um dos que a integram, criando 
mecanismos para coibir a violência no âmbito de 
suas relações.
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Esta-
do assegurar à criança e ao adolescente, com abso-
luta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimen-
tação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-
-los a salvo de toda forma de negligência, discrimi-
nação, exploração, violência, crueldade e opressão.
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Esta-
do assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissiona-
lização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liber-
dade e à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão.  (Redação dada Pela Emenda Constitu-
cional nº 65, de 2010)
§ 1º - O Estado promoverá programas de assistên-
cia integral à saúde da criança e do adolescente, 
admitida a participação de entidades não governa-
mentais e obedecendo os seguintes preceitos:
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da criança, do adolescente e do 
jovem, admitida a participação de entidades não 
governamentais, mediante políticas específicas 
e obedecendo aos seguintes preceitos:  (Redação 
dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

I - aplicação de percentual dos recursos públicos des-
tinados à saúde na assistência materno-infantil;
II - criação de programas de prevenção e atendi-
mento especializado para os portadores de defi-
ciência física, sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente portador de defi-
ciência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a eliminação de preconcei-
tos e obstáculos arquitetônicos.
II - criação de programas de prevenção e atendi-
mento especializado para as pessoas portadoras de 
deficiência física, sensorial ou mental, bem como 
de integração social do adolescente e do jovem por-
tador de deficiência, mediante o treinamento para 
o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso 
aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de 
discriminação.  (Redação dada Pela Emenda Cons-
titucional nº 65, de 2010)
§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de 
fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim 
de garantir acesso adequado às pessoas portadoras 
de deficiência.
§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os 
seguintes aspectos:
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhis-
tas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente 
à escola;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescen-
te e jovem à escola;  (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010)
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da 
atribuição de ato infracional, igualdade na relação 
processual e defesa técnica por profissional habili-
tado, segundo dispuser a legislação tutelar especí-
fica;
V - obediência aos princípios de brevidade, excep-
cionalidade e respeito à condição peculiar de pes-
soa em desenvolvimento, quando da aplicação de 
qualquer medida privativa da liberdade;
VI - estímulo do Poder Público, através de assistên-
cia jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos ter-
mos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, 
de criança ou adolescente órfão ou abandonado;
VII - programas de prevenção e atendimento espe-
cializado à criança e ao adolescente dependente de 
entorpecentes e drogas afins.
VII - programas de prevenção e atendimento espe-
cializado à criança, ao adolescente e ao jovem de-
pendente de entorpecentes e drogas afins.  (Redação 
dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
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§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.
§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na 
forma da lei, que estabelecerá casos e condições de 
sua efetivação por parte de estrangeiros.
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do 
casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 
e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente levar-se- á em consideração o disposto 
no art. 204.
§ 8º A lei estabelecerá:  (Incluído Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010)
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os 
direitos dos jovens;  (Incluído Pela Emenda Consti-
tucional nº 65, de 2010)
II - o plano nacional de juventude, de duração de-
cenal, visando à articulação das várias esferas do 
poder público para a execução de políticas públi-
cas.  (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, 
de 2010)
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores 
de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação es-
pecial.
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e edu-
car os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever 
de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou 
enfermidade.
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o de-
ver de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua digni-
dade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.
§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão exe-
cutados preferencialmente em seus lares.
§ 2º  Aos maiores de sessenta e cinco anos é garan-
tida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII
DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organiza-
ção social, costumes, línguas, crenças e tradições, e 
os direitos originários sobre as terras que tradicio-
nalmente ocupam, competindo à União demarcá-
-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.
§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas atividades 
produtivas, as imprescindíveis à preservação dos 
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e 
as necessárias a sua reprodução física e cultural, 
segundo seus usos, costumes e tradições.
§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios destinam-se a sua posse permanente, 
cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do 
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, 
incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a 
lavra das riquezas minerais em terras indígenas só 
podem ser efetivados com autorização do Congres-
so Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, fi-
cando-lhes assegurada participação nos resultados 
da lavra, na forma da lei.
§ 4º As terras de que trata este artigo são 
inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre 
elas, imprescritíveis.
§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de 
suas terras, salvo, «ad referendum» do Congresso 
Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que 
ponha em risco sua população, ou no interesse da 
soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o 
retorno imediato logo que cesse o risco.
§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos 
jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, 
o domínio e a posse das terras a que se refere este 
artigo, ou a exploração das riquezas naturais do 
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado 
relevante interesse público da União, segundo 
o que dispuser lei complementar, não gerando a 
nulidade e a extinção direito a indenização ou a 
ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto 
às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé.
§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no 
art. 174, § 3º e § 4º.
Art. 232. Os índios, suas comunidades e organiza-
ções são partes legítimas para ingressar em juízo 
em defesa de seus direitos e interesses, intervindo 
o Ministério Público em todos os atos do processo.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

GERAIS

Art. 233. Para efeito do art. 7º, XXIX, o empregador 
rural comprovará, de cinco em cinco anos, perante 
a Justiça do Trabalho, o cumprimento das suas obri-
gações trabalhistas para com o empregado rural, 
na presença deste e de seu representante sindical.  
(Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 
25/05/2000)
§ 1º Uma vez comprovado o cumprimento das 
obrigações mencionadas neste artigo, fica o 
empregador isento de qualquer ônus decorrente 
daquelas obrigações no período respectivo. Caso o 
empregado e seu representante não concordem com 
a comprovação do empregador, caberá à Justiça 
do Trabalho a solução da controvérsia.  (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000)
§ 2º Fica ressalvado ao empregado, em qualquer 
hipótese, o direito de postular, judicialmente, os 
créditos que entender existir, relativamente aos 
últimos cinco anos.  (Revogado pela Emenda Cons-
titucional nº 28, de 25/05/2000)
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§ 3º A comprovação mencionada neste artigo 
poderá ser feita em prazo inferior a cinco anos, a 
critério do empregador.  (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 25/05/2000)
Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamen-
te, assumir, em decorrência da criação de Estado, 
encargos referentes a despesas com pessoal inativo 
e com encargos e amortizações da dívida interna 
ou externa da administração pública, inclusive da 
indireta.
Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Esta-
do, serão observadas as seguintes normas básicas:
I - a Assembléia Legislativa será composta de de-
zessete Deputados se a população do Estado for 
inferior a seiscentos mil habitantes, e de vinte e 
quatro, se igual ou superior a esse número, até um 
milhão e quinhentos mil;
II - o Governo terá no máximo dez Secretarias;
III - o Tribunal de Contas terá três membros, no-
meados, pelo Governador eleito, dentre brasileiros 
de comprovada idoneidade e notório saber;
IV - o Tribunal de Justiça terá sete Desembargado-
res;
V - os primeiros Desembargadores serão nomeados 
pelo Governador eleito, escolhidos da seguinte for-
ma:
a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e 
cinco anos de idade, em exercício na área do novo 
Estado ou do Estado originário;
b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, 
e advogados de comprovada idoneidade e saber 
jurídico, com dez anos, no mínimo, de exercício 
profissional, obedecido o procedimento fixado na 
Constituição;
VI - no caso de Estado proveniente de Território Fe-
deral, os cinco primeiros Desembargadores pode-
rão ser escolhidos dentre juízes de direito de qual-
quer parte do País;
VII - em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direito, 
o primeiro Promotor de Justiça e o primeiro Defen-
sor Público serão nomeados pelo Governador eleito 
após concurso público de provas e títulos;
VIII - até a promulgação da Constituição Estadual, 
responderão pela Procuradoria-Geral, pela Advo-
cacia-Geral e pela Defensoria-Geral do Estado ad-
vogados de notório saber, com trinta e cinco anos 
de idade, no mínimo, nomeados pelo Governador 
eleito e demissíveis “ad nutum”;
IX - se o novo Estado for resultado de transforma-
ção de Território Federal, a transferência de encar-
gos financeiros da União para pagamento dos ser-
vidores optantes que pertenciam à Administração 
Federal ocorrerá da seguinte forma:
a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá 
vinte por cento dos encargos financeiros para fazer 
face ao pagamento dos servidores públicos, ficando 
ainda o restante sob a responsabilidade da União;

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão 
acrescidos de trinta por cento e, no oitavo, dos res-
tantes cinqüenta por cento;
X - as nomeações que se seguirem às primeiras, 
para os cargos mencionados neste artigo, serão dis-
ciplinadas na Constituição Estadual;
XI - as despesas orçamentárias com pessoal não 
poderão ultrapassar cinqüenta por cento da receita 
do Estado.
Art. 236. Os serviços notariais e de registro são 
exercidos em caráter privado, por delegação do Po-
der Público.  (Regulamento)
§ 1º  Lei regulará as atividades, disciplinará a 
responsabilidade civil e criminal dos notários, dos 
oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a 
fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.
§ 2º  Lei federal estabelecerá normas gerais 
para fixação de emolumentos relativos aos atos 
praticados pelos serviços notariais e de registro.  
(Regulamento)
§ 3º  O ingresso na atividade notarial e de registro 
depende de concurso público de provas e títulos, 
não se permitindo que qualquer serventia fique 
vaga, sem abertura de concurso de provimento ou 
de remoção, por mais de seis meses.
Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comér-
cio exterior, essenciais à defesa dos interesses fa-
zendários nacionais, serão exercidos pelo Ministé-
rio da Fazenda.
Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de com-
bustíveis de petróleo, álcool carburante e outros 
combustíveis derivados de matérias-primas renová-
veis, respeitados os princípios desta Constituição.
Art. 239. A arrecadação decorrente das contribui-
ções para o Programa de Integração Social, criado 
pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 
1970 , e para o Programa de Formação do Patrimô-
nio do Servidor Público, criado pela Lei Comple-
mentar nº 8, de 3 de dezembro de 1970 , passa, a 
partir da promulgação desta Constituição, a finan-
ciar, nos termos que a lei dispuser, o programa do 
seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 
deste artigo.  (Regulamento)
Art. 239. A arrecadação decorrente das contribui-
ções para o Programa de Integração Social, criado 
pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 
1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público, criado pela Lei Complementar 
nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da 
promulgação desta Constituição, a financiar, nos 
termos que a lei dispuser, o programa do seguro-
-desemprego, outras ações da previdência social e 
o abono de que trata o § 3º deste artigo.   (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 1º  Dos recursos mencionados no «caput» deste 
artigo, pelo menos quarenta por cento serão des-
tinados a financiar programas de desenvolvimento 
econômico, através do Banco Nacional de Desen-
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volvimento Econômico e Social, com critérios de 
remuneração que lhes preservem o valor.
§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 
28% (vinte e oito por cento) serão destinados para 
o financiamento de programas de desenvolvimento 
econômico, por meio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios 
de remuneração que preservem o seu valor.   (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)
§ 2º  Os patrimônios acumulados do Programa de 
Integração Social e do Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público são preservados, 
mantendo-se os critérios de saque nas situações 
previstas nas leis específicas, com exceção da 
retirada por motivo de casamento, ficando vedada a 
distribuição da arrecadação de que trata o «caput» 
deste artigo, para depósito nas contas individuais 
dos participantes.
§ 3º  Aos empregados que percebam de 
empregadores que contribuem para o Programa de 
Integração Social ou para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público, até dois salários 
mínimos de remuneração mensal, é assegurado 
o pagamento de um salário mínimo anual, 
computado neste valor o rendimento das contas 
individuais, no caso daqueles que já participavam 
dos referidos programas, até a data da promulgação 
desta Constituição.
§ 4º  O financiamento do seguro-desemprego 
receberá uma contribuição adicional da empresa 
cujo índice de rotatividade da força de trabalho 
superar o índice médio da rotatividade do setor, na 
forma estabelecida por lei.
§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico 
financiados na forma do § 1º e seus resultados serão 
anualmente avaliados e divulgados em meio de 
comunicação social eletrônico e apresentados em 
reunião da comissão mista permanente de que trata 
o § 1º do art. 166.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)
Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 
as atuais contribuições compulsórias dos emprega-
dores sobre a folha de salários, destinadas às enti-
dades privadas de serviço social e de formação pro-
fissional vinculadas ao sistema sindical.
Art. 241. Aos delegados de polícia de carreira apli-
ca-se o princípio do art. 39, § 1º, correspondente às 
carreiras disciplinadas no art. 135 desta Constitui-
ção.
Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios disciplinarão por meio de lei os con-
sórcios públicos e os convênios de cooperação entre 
os entes federados, autorizando a gestão associada 
de serviços públicos, bem como a transferência to-
tal ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
essenciais à continuidade dos serviços transferidos.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se apli-
ca às instituições educacionais oficiais criadas por 
lei estadual ou municipal e existentes na data da 
promulgação desta Constituição, que não sejam to-
tal ou preponderantemente mantidas com recursos 
públicos.
§ 1º  O ensino da História do Brasil levará em conta 
as contribuições das diferentes culturas e etnias 
para a formação do povo brasileiro.
§ 2º  O Colégio Pedro II, localizado na cidade do 
Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal.
Art. 243. As glebas de qualquer região do País 
onde forem localizadas culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas serão imediatamente expropriadas 
e especificamente destinadas ao assentamento de 
colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e 
medicamentosos, sem qualquer indenização ao 
proprietário e sem prejuízo de outras sanções pre-
vistas em lei.
Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor eco-
nômico apreendido em decorrência do tráfico ilíci-
to de entorpecentes e drogas afins será confiscado 
e reverterá em benefício de instituições e pessoal 
especializados no tratamento e recuperação de vi-
ciados e no aparelhamento e custeio de atividades 
de fiscalização, controle, prevenção e repressão do 
crime de tráfico dessas substâncias.
Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qual-
quer região do País onde forem localizadas culturas 
ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de 
trabalho escravo na forma da lei serão expropria-
das e destinadas à reforma agrária e a programas 
de habitação popular, sem qualquer indenização ao 
proprietário e sem prejuízo de outras sanções pre-
vistas em lei, observado, no que couber, o disposto 
no art. 5º.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 81, de 2014)
Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor eco-
nômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins e da exploração de 
trabalho escravo será confiscado e reverterá a fun-
do especial com destinação específica, na forma da 
lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
81, de 2014)
Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logra-
douros, dos edifícios de uso público e dos veículos 
de transporte coletivo atualmente existentes a fim 
de garantir acesso adequado às pessoas portadoras 
de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 
2º.
Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condi-
ções em que o Poder Público dará assistência aos 
herdeiros e dependentes carentes de pessoas viti-
madas por crime doloso, sem prejuízo da responsa-
bilidade civil do autor do ilícito.
Art.246. É vedada a adoção de medida provisória 
na regulamentação de artigo da Constituição cuja 
redação tenha sido alterada por meio de emenda 
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promulgada a partir de 1995.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 6, de 1995)
Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória 
na regulamentação de artigo da Constituição cuja 
redação tenha sido alterada por meio de emenda 
promulgada a partir de 1995.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 7, de 1995)
Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória 
na regulamentação de artigo da Constituição cuja 
redação tenha sido alterada por meio de emenda 
promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a pro-
mulgação desta emenda, inclusive.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do 
art. 41 e no § 7º do art. 169 estabelecerão critérios 
e garantias especiais para a perda do cargo pelo 
servidor público estável que, em decorrência das 
atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva ativi-
dades exclusivas de Estado.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de 
desempenho, a perda do cargo somente ocorrerá 
mediante processo administrativo em que lhe se-
jam assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, 
pelo órgão responsável pelo regime geral de pre-
vidência social, ainda que à conta do Tesouro Na-
cional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor 
fixado para os benefícios concedidos por esse regi-
me observarão os limites fixados no art. 37, XI.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para 
o pagamento de proventos de aposentadoria e pen-
sões concedidas aos respectivos servidores e seus 
dependentes, em adição aos recursos dos respecti-
vos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão constituir fundos integra-
dos pelos recursos provenientes de contribuições 
e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, 
mediante lei que disporá sobre a natureza e admi-
nistração desses fundos.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)
Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos 
para o pagamento dos benefícios concedidos pelo 
regime geral de previdência social, em adição aos 
recursos de sua arrecadação, a União poderá cons-
tituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre 
a natureza e administração desse fundo.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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- Geraldo Melo - Gerson Camata - Gerson Mar-
condes - Gerson Peres - Gidel Dantas - Gil César 
- Gilson Machado - Gonzaga Patriota - Guilherme 
Palmeira - Gumercindo Milhomem - Gustavo de 
Faria - Harlan Gadelha - Haroldo Lima - Haroldo 
Sabóia - Hélio Costa - Hélio Duque - Hélio 
Manhães - Hélio Rosas - Henrique Córdova - 
Henrique Eduardo Alves - Heráclito Fortes - Her-
mes Zaneti - Hilário Braun - Homero Santos 
- Humberto Lucena - Humberto Souto - Iberê 
Ferreira - Ibsen Pinheiro - Inocêncio Oliveira - Ira-
já Rodrigues - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior 
- Irma Passoni - Ismael Wanderley - Israel Pinheiro 
- Itamar Franco - Ivo Cersósimo - Ivo Lech - Ivo 
Mainardi - Ivo Vanderlinde - Jacy Scanagatta - 
Jairo Azi - Jairo Carneiro - Jalles Fontoura - Jamil 
Haddad - Jarbas Passarinho - Jayme Paliarin - 
Jayme Santana - Jesualdo Cavalcanti - Jesus Tajra 
- Joaci Góes - João Agripino - João Alves - João 
Calmon - João Carlos Bacelar - João Castelo - João 
Cunha - João da Mata - João de Deus Antunes - 
João Herrmann Neto - João Lobo - João Machado 
Rollemberg - João Menezes - João Natal - João 
Paulo - João Rezek - Joaquim Bevilácqua - Joa-
quim Francisco - Joaquim Hayckel - Joaquim 
Sucena - Jofran Frejat - Jonas Pinheiro - Jonival 
Lucas - Jorge Bornhausen - Jorge Hage - Jorge 
Leite - Jorge Uequed - Jorge Vianna - José Agripi-
no - José Camargo - José Carlos Coutinho - José 
Carlos Grecco - José Carlos Martinez - José Carlos 
Sabóia - José Carlos Vasconcelos - José Costa 
- José da Conceição - José Dutra - José Egreja - 
José Elias - José Fernandes - José Freire - José 
Genoíno - José Geraldo - José Guedes - José 
Ignácio Ferreira - José Jorge - José Lins - José 
Lourenço - José Luiz de Sá - José Luiz Maia - José 
Maranhão - José Maria Eymael - José Maurício 
- José Melo - José Mendonça Bezerra - José 
Moura - José Paulo Bisol - José Queiroz - José 
Richa - José Santana de Vasconcellos - José Serra 
- José Tavares - José Teixeira - José Thomaz Nonô 
- José Tinoco - José Ulísses de Oliveira - José 
Viana - José Yunes - Jovanni Masini - Juarez 
Antunes - Júlio Campos - Júlio Costamilan - Ju-
tahy Júnior - Jutahy Magalhães - Koyu Iha - Lael 

Varella - Lavoisier Maia - Leite Chaves - Lélio 
Souza - Leopoldo Peres - Leur Lomanto - Levy 
Dias - Lézio Sathler - Lídice da Mata - Lourem-
berg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lúcia 
Braga - Lúcia Vânia - Lúcio Alcântara - Luís 
Eduardo - Luís Roberto Ponte - Luiz Alberto 
Rodrigues - Luiz Freire - Luiz Gushiken - Luiz 
Henrique - Luiz Inácio Lula da Silva - Luiz Leal 
- Luiz Marques - Luiz Salomão - Luiz Viana - Luiz 
Viana Neto - Lysâneas Maciel - Maguito Vilela 
- Maluly Neto - Manoel Castro - Manoel Moreira 
- Manoel Ribeiro - Mansueto de Lavor - Manuel 
Viana - Márcia Kubitschek - Márcio Braga - Már-
cio Lacerda - Marco Maciel - Marcondes Gadelha 
- Marcos Lima - Marcos Queiroz - Maria de 
Lourdes Abadia - Maria Lúcia - Mário Assad - Má-
rio Covas - Mário de Oliveira - Mário Lima - Mar-
luce Pinto - Matheus Iensen - Mattos Leão - Mau-
rício Campos - Maurício Correa - Maurício Fruet 
- Maurício Nasser - Maurício Pádua - Maurílio 
Ferreira Lima - Mauro Borges - Mauro Campos - 
Mauro Miranda - Mauro Sampaio - Max Ro-
senmann - Meira Filho - Melo Freire - Mello Reis 
- Mendes Botelho - Mendes Canale - Mendes 
Ribeiro - Messias Góis - Messias Soares - Michel 
Temer - Milton Barbosa - Milton Lima - Milton 
Reis - Miraldo Gomes - Miro Teixeira - Moema 
São Thiago - Moysés Pimentel - Mozarildo Caval-
canti - Mussa Demes - Myrian Portella - Nabor 
Júnior - Naphtali Alves de Souza - Narciso Men-
des - Nelson Aguiar - Nelson Carneiro - Nelson 
Jobim - Nelson Sabrá - Nelson Seixas - Nelson 
Wedekin - Nelton Friedrich - Nestor Duarte - Ney 
Maranhão - Nilso Sguarezi - Nilson Gibson - Nion 
Albernaz - Noel de Carvalho - Nyder Barbosa - 
Octávio Elísio - Odacir Soares - Olavo Pires - Olí-
vio Dutra - Onofre Corrêa - Orlando Bezerra - Or-
lando Pacheco - Oscar Corrêa - Osmar Leitão - Os-
mir Lima - Osmundo Rebouças - Osvaldo Bender 
- Osvaldo Coelho - Osvaldo Macedo - Osvaldo 
Sobrinho - Oswaldo Almeida - Oswaldo Trevisan 
- Ottomar Pinto - Paes de Andrade - Paes Landim 
- Paulo Delgado - Paulo Macarini - Paulo Marques 
- Paulo Mincarone - Paulo Paim - Paulo Pimentel 
- Paulo Ramos - Paulo Roberto - Paulo Roberto 
Cunha - Paulo Silva - Paulo Zarzur - Pedro Canedo 
- Pedro Ceolin - Percival Muniz - Pimenta da 
Veiga - Plínio Arruda Sampaio - Plínio Martins 
- Pompeu de Sousa - Rachid Saldanha Derzi 
- Raimundo Bezerra - Raimundo Lira - Raimundo 
Rezende - Raquel Cândido - Raquel Capiberibe - 
Raul Belém - Raul Ferraz - Renan Calheiros - Re-
nato Bernardi - Renato Johnsson - Renato Vianna 
- Ricardo Fiuza - Ricardo Izar - Rita Camata - Rita 
Furtado - Roberto Augusto - Roberto Balestra - Ro-
berto Brant - Roberto Campos - Roberto D’Ávila 
- Roberto Freire - Roberto Jefferson - Roberto 
Rollemberg - Roberto Torres - Roberto Vital - Rob-
son Marinho - Rodrigues Palma - Ronaldo Aragão 
- Ronaldo Carvalho - Ronaldo Cezar Coelho 
- Ronan Tito - Ronaro Corrêa - Rosa Prata - Rose 
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de Freitas - Rospide Netto - Rubem Branquinho - 
Rubem Medina - Ruben Figueiró - Ruberval Pilotto 
- Ruy Bacelar - Ruy Nedel - Sadie Hauache - Sala-
tiel Carvalho - Samir Achôa - Sandra Cavalcanti - 
Santinho Furtado - Sarney Filho - Saulo Queiroz 
- Sérgio Brito - Sérgio Spada - Sérgio Werneck - 
Severo Gomes - Sigmaringa Seixas - Sílvio Abreu 
- Simão Sessim - Siqueira Campos - Sólon Borges 
dos Reis - Stélio Dias - Tadeu França - Telmo Kirst 
- Teotonio Vilela Filho - Theodoro Mendes - Tito 
Costa - Ubiratan Aguiar - Ubiratan Spinelli - Uldu-
rico Pinto - Valmir Campelo - Valter Pereira - Vasco 
Alves - Vicente Bogo - Victor Faccioni - Victor 
Fontana - Victor Trovão - Vieira da Silva - Vilson 
Souza - Vingt Rosado - Vinicius Cansanção - Vir-
gildásio de Senna - Virgílio Galassi - Virgílio 
Guimarães - Vitor Buaiz - Vivaldo Barbosa - Vladi-
mir Palmeira - Wagner Lago - Waldec Ornélas - 
Waldyr  Pugliesi - Walmor de Luca - Wilma Maia 
- Wilson Campos - Wilson Martins - Ziza Valada-
res.
Participantes: Álvaro Dias - Antônio Britto - Bete 
Mendes - Borges da Silveira - Cardoso Alves 
- Edivaldo Holanda - Expedito Júnior - Fadah 
Gattass - Francisco Dias - Geovah Amarante - 
Hélio Gueiros - Horácio Ferraz - Hugo Napoleão - 
Iturival Nascimento - Ivan Bonato - Jorge Medauar 
- José Mendonça de Morais - Leopoldo Bessone 
- Marcelo Miranda - Mauro Fecury - Neuto de 
Conto - Nivaldo Machado - Oswaldo Lima Filho - 
Paulo Almada - Prisco Viana - Ralph Biasi - Rosário 
Congro Neto - Sérgio Naya - Tidei de Lima.
In Memoriam: Alair Ferreira - Antônio Farias - Fá-
bio Lucena - Norberto Schwantes - Virgílio Távora.
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 
5.10.1988 .

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

 Art. 1º. O Presidente da República, o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal e os membros do Con-
gresso Nacional prestarão o compromisso de man-
ter, defender e cumprir a Constituição, no ato e na 
data de sua promulgação.
 Art. 2º. No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado 
definirá, através de plebiscito, a forma (república 
ou monarquia constitucional) e o sistema de gover-
no (parlamentarismo ou presidencialismo) que de-
vem vigorar no País.  (Vide emenda Constitucional 
nº 2, de 1992)
§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação 
dessas formas e sistemas, através dos meios de 
comunicação de massa cessionários de serviço 
público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a 
Constituição, expedirá as normas regulamentadoras 
deste artigo.
 Art. 3º. A revisão constitucional será realizada após 
cinco anos, contados da promulgação da Constitui-
ção, pelo voto da maioria absoluta dos membros do 
Congresso Nacional, em sessão unicameral.
 Art. 4º. O mandato do atual Presidente da Repúbli-
ca terminará em 15 de março de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da República 
após a promulgação da Constituição será realizada 
no dia 15 de novembro de 1989, não se lhe aplicando 
o disposto no art. 16 da Constituição.
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual 
representação dos Estados e do Distrito Federal na 
Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-
Governadores eleitos em 15 de novembro de 1986 
terminarão em 15 de março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos 
e Vereadores terminarão no dia 1º de janeiro de 
1989, com a posse dos eleitos.
 Art. 5º. Não se aplicam às eleições previstas para 
15 de novembro de 1988 o disposto no art. 16 e as 
regras do art. 77 da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 
será exigido domicílio eleitoral na circunscrição 
pelo menos durante os quatro meses anteriores ao 
pleito, podendo os candidatos que preencham este 
requisito, atendidas as demais exigências da lei, ter 
seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral após a 
promulgação da Constituição.
§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá 
ao Tribunal Superior Eleitoral editar as normas 
necessárias à realização das eleições de 1988, 
respeitada a legislação vigente.
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§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais 
eleitos Vice-Prefeitos, se convocados a exercer 
a função de Prefeito, não perderão o mandato 
parlamentar.
§ 4º O número de vereadores por município 
será fixado, para a representação a ser eleita em 
1988, pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral, 
respeitados os limites estipulados no art. 29, IV, da 
Constituição.
§ 5º - Para as eleições de 15 de novembro de 1988, 
ressalvados os que já exercem mandato eletivo, são 
inelegíveis para qualquer cargo, no território de 
jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes por 
consangüinidade ou afinidade, até o segundo grau, 
ou por adoção, do Presidente da República, do 
Governador de Estado, do Governador do Distrito 
Federal e do Prefeito que tenham exercido mais da 
metade do mandato.
 Art. 6º. Nos seis meses posteriores à promulgação 
da Constituição, parlamentares federais, reunidos 
em número não inferior a trinta, poderão requerer 
ao Tribunal Superior Eleitoral o registro de novo 
partido político, juntando ao requerimento o mani-
festo, o estatuto e o programa devidamente assina-
dos pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será concedido de 
plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos termos 
deste artigo, defere ao novo partido todos os direitos, 
deveres e prerrogativas dos atuais, entre eles o de 
participar, sob legenda própria, das eleições que 
vierem a ser realizadas nos doze meses seguintes 
a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automaticamente seu 
registro provisório se, no prazo de vinte e quatro 
meses, contados de sua formação, não obtiver 
registro definitivo no Tribunal Superior Eleitoral, 
na forma que a lei dispuser.
 Art. 7º. O Brasil propugnará pela formação de um 
tribunal internacional dos direitos humanos.
 Art. 8º. É concedida anistia aos que, no período 
de 18 de setembro de 1946 até a data da promul-
gação da Constituição, foram atingidos, em decor-
rência de motivação exclusivamente política, por 
atos de exceção, institucionais ou complementares, 
aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo 
nº 18, de 15 de dezembro de 1961 , e aos atingi-
dos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 
1969 , asseguradas as promoções, na inatividade, 
ao cargo, emprego, posto ou graduação a que te-
riam direito se estivessem em serviço ativo, obede-
cidos os prazos de permanência em atividade pre-
vistos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas 
as características e peculiaridades das carreiras dos 
servidores públicos civis e militares e observados os 
respectivos regimes jurídicos.  (Regulamento)
§ 1º O disposto neste artigo somente gerará 
efeitos financeiros a partir da promulgação da 
Constituição, vedada a remuneração de qualquer 
espécie em caráter retroativo.

§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos 
neste artigo aos trabalhadores do setor privado, 
dirigentes e representantes sindicais que, por 
motivos exclusivamente políticos, tenham sido 
punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento 
das atividades remuneradas que exerciam, bem 
como aos que foram impedidos de exercer atividades 
profissionais em virtude de pressões ostensivas ou 
expedientes oficiais sigilosos.
§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, 
na vida civil, atividade profissional específica, em 
decorrência das Portarias Reservadas do Ministério 
da Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de junho de 
1964, e nº S-285-GM5 será concedida reparação de 
natureza econômica, na forma que dispuser lei de 
iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor 
no prazo de doze meses a contar da promulgação 
da Constituição.
§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, 
tenham exercido gratuitamente mandato eletivo 
de vereador serão computados, para efeito de 
aposentadoria no serviço público e previdência 
social, os respectivos períodos.
§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo 
aplica-se aos servidores públicos civis e aos 
empregados em todos os níveis de governo ou em 
suas fundações, empresas públicas ou empresas 
mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios 
militares, que tenham sido punidos ou demitidos 
por atividades profissionais interrompidas em 
virtude de decisão de seus trabalhadores, bem 
como em decorrência do Decreto-Lei nº 1.632, de 4 
de agosto de 1978 , ou por motivos exclusivamente 
políticos, assegurada a readmissão dos que foram 
atingidos a partir de 1979, observado o disposto no 
§ 1º.
 Art. 9º. Os que, por motivos exclusivamente polí-
ticos, foram cassados ou tiveram seus direitos polí-
ticos suspensos no período de 15 de julho a 31 de 
dezembro de 1969, por ato do então Presidente da 
República, poderão requerer ao Supremo Tribunal 
Federal o reconhecimento dos direitos e vantagens 
interrompidos pelos atos punitivos, desde que com-
provem terem sido estes eivados de vício grave.
Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal pro-
ferirá a decisão no prazo de cento e vinte dias, a 
contar do pedido do interessado.
 Art. 10. Até que seja promulgada a lei complemen-
tar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:
I - fica limitada a proteção nele referida ao aumen-
to, para quatro vezes, da porcentagem prevista no 
art. 6º, “caput” e § 1º, da Lei nº 5.107, de 13 de 
setembro de 1966 ;
II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa 
causa:
a) do empregado eleito para cargo de direção de 
comissões internas de prevenção de acidentes, des-
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de o registro de sua candidatura até um ano após o 
final de seu mandato;
b) da empregada gestante, desde a confirmação da 
gravidez até cinco meses após o parto.  (Vide Lei 
Complementar nº 146, de 2014)
§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no 
art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da licença-
paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.
§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das 
contribuições para o custeio das atividades dos 
sindicatos rurais será feita juntamente com a 
do imposto territorial rural, pelo mesmo órgão 
arrecadador.
§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento 
das obrigações trabalhistas pelo empregador 
rural, na forma do art. 233, após a promulgação 
da Constituição, será certificada perante a Justiça 
do Trabalho a regularidade do contrato e das 
atualizações das obrigações trabalhistas de todo o 
período.
 Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes 
constituintes, elaborará a Constituição do Estado, 
no prazo de um ano, contado da promulgação da 
Constituição Federal, obedecidos os princípios des-
ta.
Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Es-
tado, caberá à Câmara Municipal, no prazo de seis 
meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois tur-
nos de discussão e votação, respeitado o disposto na 
Constituição Federal e na Constituição Estadual.
 Art. 12. Será criada, dentro de noventa dias da pro-
mulgação da Constituição, Comissão de Estudos 
Territoriais, com dez membros indicados pelo Con-
gresso Nacional e cinco pelo Poder Executivo, com 
a finalidade de apresentar estudos sobre o território 
nacional e anteprojetos relativos a novas unidades 
territoriais, notadamente na Amazônia Legal e em 
áreas pendentes de solução.
§ 1º  No prazo de um ano, a Comissão submeterá ao 
Congresso Nacional os resultados de seus estudos 
para, nos termos da Constituição, serem apreciados 
nos doze meses subseqüentes, extinguindo-se logo 
após.
§ 2º  Os Estados e os Municípios deverão, no 
prazo de três anos, a contar da promulgação 
da Constituição, promover, mediante acordo 
ou arbitramento, a demarcação de suas linhas 
divisórias atualmente litigiosas, podendo para 
isso fazer alterações e compensações de área que 
atendam aos acidentes naturais, critérios históricos, 
conveniências administrativas e comodidade das 
populações limítrofes.
§ 3º  Havendo solicitação dos Estados e Municípios 
interessados, a União poderá encarregar-se dos 
trabalhos demarcatórios.
§ 4º  Se, decorrido o prazo de três anos, a contar 
da promulgação da Constituição, os trabalhos 

demarcatórios não tiverem sido concluídos, caberá 
à União determinar os limites das áreas litigiosas.
§ 5º  Ficam reconhecidos e homologados os atuais 
limites do Estado do Acre com os Estados do 
Amazonas e de Rondônia, conforme levantamentos 
cartográficos e geodésicos realizados pela Comissão 
Tripartite integrada por representantes dos Estados 
e dos serviços técnico-especializados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística.
 Art. 13. É criado o Estado do Tocantins, pelo des-
membramento da área descrita neste artigo, dando-
-se sua instalação no quadragésimo sexto dia após 
a eleição prevista no § 3º, mas não antes de 1º de 
janeiro de 1989.
§ 1º  O Estado do Tocantins integra a Região Norte 
e limita-se com o Estado de Goiás pelas divisas 
norte dos Municípios de São Miguel do Araguaia, 
Porangatu, Formoso, Minaçu, Cavalcante, Monte 
Alegre de Goiás e Campos Belos, conservando a 
leste, norte e oeste as divisas atuais de Goiás com 
os Estados da Bahia, Piauí, Maranhão, Pará e Mato 
Grosso.
§ 2º  O Poder Executivo designará uma das 
cidades do Estado para sua Capital provisória até 
a aprovação da sede definitiva do governo pela 
Assembléia Constituinte.
§ 3º  O Governador, o Vice-Governador, os 
Senadores, os Deputados Federais e os Deputados 
Estaduais serão eleitos, em um único turno, 
até setenta e cinco dias após a promulgação da 
Constituição, mas não antes de 15 de novembro 
de 1988, a critério do Tribunal Superior Eleitoral, 
obedecidas, entre outras, as seguintes normas:
I - o prazo de filiação partidária dos candidatos será 
encerrado setenta e cinco dias antes da data das 
eleições;
II - as datas das convenções regionais partidárias 
destinadas a deliberar sobre coligações e escolha 
de candidatos, de apresentação de requerimento 
de registro dos candidatos escolhidos e dos demais 
procedimentos legais serão fixadas, em calendário 
especial, pela Justiça Eleitoral;
III - são inelegíveis os ocupantes de cargos esta-
duais ou municipais que não se tenham deles afas-
tado, em caráter definitivo, setenta e cinco dias an-
tes da data das eleições previstas neste parágrafo;
IV - ficam mantidos os atuais diretórios regionais 
dos partidos políticos do Estado de Goiás, cabendo 
às comissões executivas nacionais designar comis-
sões provisórias no Estado do Tocantins, nos termos 
e para os fins previstos na lei.
§ 4º  Os mandatos do Governador, do Vice-
Governador, dos Deputados Federais e Estaduais 
eleitos na forma do parágrafo anterior extinguir-
se-ão concomitantemente aos das demais unidades 
da Federação; o mandato do Senador eleito menos 
votado extinguir-se-á nessa mesma oportunidade, 
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e os dos outros dois, juntamente com os dos 
Senadores eleitos em 1986 nos demais Estados.
§ 5º  A Assembléia Estadual Constituinte será 
instalada no quadragésimo sexto dia da eleição de 
seus integrantes, mas não antes de 1º de janeiro de 
1989, sob a presidência do Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e dará 
posse, na mesma data, ao Governador e ao Vice-
Governador eleitos.
§ 6º  Aplicam-se à criação e instalação do Estado 
do Tocantins, no que couber, as normas legais 
disciplinadoras da divisão do Estado de Mato 
Grosso, observado o disposto no art. 234 da 
Constituição.
§ 7º  Fica o Estado de Goiás liberado dos débitos 
e encargos decorrentes de empreendimentos no 
território do novo Estado, e autorizada a União, a 
seu critério, a assumir os referidos débitos.
 Art. 14. Os Territórios Federais de Roraima e do 
Amapá são transformados em Estados Federados, 
mantidos seus atuais limites geográficos.
§ 1º  A instalação dos Estados dar-se-á com a posse 
dos governadores eleitos em 1990.
§ 2º  Aplicam-se à transformação e instalação dos 
Estados de Roraima e Amapá as normas e critérios 
seguidos na criação do Estado de Rondônia, 
respeitado o disposto na Constituição e neste Ato.
§ 3º  O Presidente da República, até quarenta e 
cinco dias após a promulgação da Constituição, 
encaminhará à apreciação do Senado Federal os 
nomes dos governadores dos Estados de Roraima 
e do Amapá que exercerão o Poder Executivo até 
a instalação dos novos Estados com a posse dos 
governadores eleitos.
§ 4º  Enquanto não concretizada a transformação 
em Estados, nos termos deste artigo, os Territórios 
Federais de Roraima e do Amapá serão beneficiados 
pela transferência de recursos prevista nos arts. 
159, I, «a», da Constituição, e 34, § 2º, II, deste Ato.
 Art. 15. Fica extinto o Território Federal de Fernan-
do de Noronha, sendo sua área reincorporada ao 
Estado de Pernambuco.
 Art. 16. Até que se efetive o disposto no art. 32, § 
2º, da Constituição, caberá ao Presidente da Repú-
blica, com a aprovação do Senado Federal, indicar 
o Governador e o Vice-Governador do Distrito Fe-
deral.
§ 1º  A competência da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, até que se instale, será exercida 
pelo Senado Federal.
§ 2º  A fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial do Distrito 
Federal, enquanto não for instalada a Câmara 
Legislativa, será exercida pelo Senado Federal, 
mediante controle externo, com o auxílio do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, observado 
o disposto no art. 72 da Constituição.

§ 3º  Incluem-se entre os bens do Distrito Federal 
aqueles que lhe vierem a ser atribuídos pela União 
na forma da lei.
 Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as van-
tagens e os adicionais, bem como os proventos de 
aposentadoria que estejam sendo percebidos em 
desacordo com a Constituição serão imediatamente 
reduzidos aos limites dela decorrentes, não se ad-
mitindo, neste caso, invocação de direito adquirido 
ou percepção de excesso a qualquer título.  (Vide 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 1º  É assegurado o exercício cumulativo de dois 
cargos ou empregos privativos de médico que 
estejam sendo exercidos por médico militar na 
administração pública direta ou indireta.
§ 2º  É assegurado o exercício cumulativo de dois 
cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde que estejam sendo exercidos na 
administração pública direta ou indireta.
 Art. 18. Ficam extintos os efeitos jurídicos de qual-
quer ato legislativo ou administrativo, lavrado a 
partir da instalação da Assembléia Nacional Cons-
tituinte, que tenha por objeto a concessão de esta-
bilidade a servidor admitido sem concurso público, 
da administração direta ou indireta, inclusive das 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Públi-
co.
Art. 18-A. Os atos administrativos praticados no Es-
tado do Tocantins, decorrentes de sua instalação, 
entre 1º de janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 
1994, eivados de qualquer vício jurídico e dos quais 
decorram efeitos favoráveis para os destinatários fi-
cam convalidados após 5 (cinco) anos, contados da 
data em que foram praticados, salvo comprovada 
má-fé.   (Redação dada pela Emenda constitucional 
nº 110, de 2021)
 Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da 
administração direta, autárquica e das fundações 
públicas, em exercício na data da promulgação da 
Constituição, há pelo menos cinco anos continua-
dos, e que não tenham sido admitidos na forma re-
gulada no art. 37, da Constituição, são considera-
dos estáveis no serviço público.
§ 1º  O tempo de serviço dos servidores referidos 
neste artigo será contado como título quando se 
submeterem a concurso para fins de efetivação, na 
forma da lei.
§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica aos 
ocupantes de cargos, funções e empregos de 
confiança ou em comissão, nem aos que a lei 
declare de livre exoneração, cujo tempo de serviço 
não será computado para os fins do “caput” deste 
artigo, exceto se se tratar de servidor.
§ 3º  O disposto neste artigo não se aplica aos 
professores de nível superior, nos termos da lei.
 Art. 20. Dentro de cento e oitenta dias, proceder-
-se-á à revisão dos direitos dos servidores públicos 
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inativos e pensionistas e à atualização dos proven-
tos e pensões a eles devidos, a fim de ajustá-los ao 
disposto na Constituição.
 Art. 21. Os juízes togados de investidura limitada 
no tempo, admitidos mediante concurso público de 
provas e títulos e que estejam em exercício na data 
da promulgação da Constituição, adquirem estabi-
lidade, observado o estágio probatório, e passam a 
compor quadro em extinção, mantidas as compe-
tências, prerrogativas e restrições da legislação a 
que se achavam submetidos, salvo as inerentes à 
transitoriedade da investidura.
Parágrafo único. A aposentadoria dos juízes de que 
trata este artigo regular-se-á pelas normas fixadas 
para os demais juízes estaduais.
 Art. 22. É assegurado aos defensores públicos in-
vestidos na função até a data de instalação da As-
sembléia Nacional Constituinte o direito de opção 
pela carreira, com a observância das garantias e 
vedações previstas no art. 134, parágrafo único, da 
Constituição.
 Art. 23. Até que se edite a regulamentação do art. 
21, XVI, da Constituição, os atuais ocupantes do 
cargo de censor federal continuarão exercendo fun-
ções com este compatíveis, no Departamento de 
Polícia Federal, observadas as disposições consti-
tucionais.
Parágrafo único. A lei referida disporá sobre o apro-
veitamento dos Censores Federais, nos termos des-
te artigo.
 Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios editarão leis que estabeleçam critérios 
para a compatibilização de seus quadros de pessoal 
ao disposto no art. 39 da Constituição e à reforma 
administrativa dela decorrente, no prazo de dezoito 
meses, contados da sua promulgação.
 Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta 
dias da promulgação da Constituição, sujeito este 
prazo a prorrogação por lei, todos os dispositivos 
legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder 
Executivo competência assinalada pela Constitui-
ção ao Congresso Nacional, especialmente no que 
tange a:
I - ação normativa;
II - alocação ou transferência de recursos de qual-
quer espécie.
§ 1º  Os decretos-lei em tramitação no Congresso 
Nacional e por este não apreciados até a 
promulgação da Constituição terão seus efeitos 
regulados da seguinte forma:
I - se editados até 2 de setembro de 1988, serão 
apreciados pelo Congresso Nacional no prazo de 
até cento e oitenta dias a contar da promulgação da 
Constituição, não computado o recesso parlamen-
tar;
II - decorrido o prazo definido no inciso anterior, 
e não havendo apreciação, os decretos-lei alí men-
cionados serão considerados rejeitados;

III - nas hipóteses definidas nos incisos I e II, terão 
plena validade os atos praticados na vigência dos 
respectivos decretos-lei, podendo o Congresso Na-
cional, se necessário, legislar sobre os efeitos deles 
remanescentes.
§ 2º  Os decretos-lei editados entre 3 de setembro 
de 1988 e a promulgação da Constituição serão 
convertidos, nesta data, em medidas provisórias, 
aplicando-se-lhes as regras estabelecidas no art. 
62, parágrafo único.
 Art. 26. No prazo de um ano a contar da promulga-
ção da Constituição, o Congresso Nacional promo-
verá, através de Comissão mista, exame analítico e 
pericial dos atos e fatos geradores do endividamen-
to externo brasileiro.
§ 1º  A Comissão terá a força legal de Comissão 
parlamentar de inquérito para os fins de requisição 
e convocação, e atuará com o auxílio do Tribunal de 
Contas da União.
§ 2º  Apurada irregularidade, o Congresso 
Nacional proporá ao Poder Executivo a declaração 
de nulidade do ato e encaminhará o processo ao 
Ministério Público Federal, que formalizará, no 
prazo de sessenta dias, a ação cabível.
 Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça será instala-
do sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal.
§ 1º  Até que se instale o Superior Tribunal de 
Justiça, o Supremo Tribunal Federal exercerá as 
atribuições e competências definidas na ordem 
constitucional precedente.
§ 2º  A composição inicial do Superior Tribunal de 
Justiça far-se-á:
I - pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos;
II - pela nomeação dos Ministros que sejam neces-
sários para completar o número estabelecido na 
Constituição.
§ 3º  Para os efeitos do disposto na Constituição, os 
atuais Ministros do Tribunal Federal de Recursos 
serão considerados pertencentes à classe de que 
provieram, quando de sua nomeação.
§ 4º  Instalado o Tribunal, os Ministros aposentados 
do Tribunal Federal de Recursos tornar-se-ão, 
automaticamente, Ministros aposentados do 
Superior Tribunal de Justiça.
§ 5º  Os Ministros a que se refere o § 2º, II, serão 
indicados em lista tríplice pelo Tribunal Federal 
de Recursos, observado o disposto no art. 104, 
parágrafo único, da Constituição.
§ 6º  Ficam criados cinco Tribunais Regionais 
Federais, a serem instalados no prazo de seis meses 
a contar da promulgação da Constituição, com a 
jurisdição e sede que lhes fixar o Tribunal Federal 
de Recursos, tendo em conta o número de processos 
e sua localização geográfica.
§ 7º  Até que se instalem os Tribunais Regionais 
Federais, o Tribunal Federal de Recursos exercerá 
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a competência a eles atribuída em todo o território 
nacional, cabendo-lhe promover sua instalação 
e indicar os candidatos a todos os cargos da 
composição inicial, mediante lista tríplice, podendo 
desta constar juízes federais de qualquer região, 
observado o disposto no § 9º.
§ 8º  É vedado, a partir da promulgação da 
Constituição, o provimento de vagas de Ministros 
do Tribunal Federal de Recursos.
§ 9º  Quando não houver juiz federal que conte 
o tempo mínimo previsto no art. 107, II, da 
Constituição, a promoção poderá contemplar juiz 
com menos de cinco anos no exercício do cargo.
§ 10.  Compete à Justiça Federal julgar as ações 
nela propostas até a data da promulgação da 
Constituição, e aos Tribunais Regionais Federais 
bem como ao Superior Tribunal de Justiça julgar as 
ações rescisórias das decisões até então proferidas 
pela Justiça Federal, inclusive daquelas cuja 
matéria tenha passado à competência de outro 
ramo do Judiciário.
§ 11. São criados, ainda, os seguintes Tribunais 
Regionais Federais: o da 6ª Região, com sede em 
Curitiba, Estado do Paraná, e jurisdição nos Estados 
do Paraná, Santa Catarina e Mato Grosso do Sul; o 
da 7ª Região, com sede em Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, e jurisdição no Estado de Minas 
Gerais; o da 8ª Região, com sede em Salvador, 
Estado da Bahia, e jurisdição nos Estados da Bahia 
e Sergipe; e o da 9ª Região, com sede em Manaus, 
Estado do Amazonas, e jurisdição nos Estados do 
Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 73, de 2013)  (Vide 
ADIN nº 5017, de 2013)
 Art. 28. Os juízes federais de que trata o art. 123, 
§ 2º, da Constituição de 1967, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 7, de 1977 , ficam 
investidos na titularidade de varas na Seção Judi-
ciária para a qual tenham sido nomeados ou desig-
nados; na inexistência de vagas, proceder-se-á ao 
desdobramento das varas existentes.
Parágrafo único. Para efeito de promoção por an-
tigüidade, o tempo de serviço desses juízes será 
computado a partir do dia de sua posse.
 Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis comple-
mentares relativas ao Ministério Público e à Advo-
cacia-Geral da União, o Ministério Público Fede-
ral, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as 
Consultorias Jurídicas dos Ministérios, as Procu-
radorias e Departamentos Jurídicos de autarquias 
federais com representação própria e os membros 
das Procuradorias das Universidades fundacionais 
públicas continuarão a exercer suas atividades na 
área das respectivas atribuições.
§ 1º  O Presidente da República, no prazo de cento 
e vinte dias, encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei complementar dispondo sobre a 
organização e o funcionamento da Advocacia-
Geral da União.

§ 2º  Aos atuais Procuradores da República, nos 
termos da lei complementar, será facultada a 
opção, de forma irretratável, entre as carreiras do 
Ministério Público Federal e da Advocacia-Geral 
da União.
§ 3º  Poderá optar pelo regime anterior, no que 
respeita às garantias e vantagens, o membro do 
Ministério Público admitido antes da promulgação 
da Constituição, observando-se, quanto às 
vedações, a situação jurídica na data desta.
§ 4º  Os atuais integrantes do quadro suplementar 
dos Ministérios Públicos do Trabalho e Militar que 
tenham adquirido estabilidade nessas funções 
passam a integrar o quadro da respectiva carreira.
§ 5º  Cabe à atual Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, diretamente ou por delegação, que pode 
ser ao Ministério Público Estadual, representar 
judicialmente a União nas causas de natureza 
fiscal, na área da respectiva competência, até a 
promulgação das leis complementares previstas 
neste artigo.
 Art. 30. A legislação que criar a justiça de paz man-
terá os atuais juízes de paz até a posse dos novos 
titulares, assegurando-lhes os direitos e atribuições 
conferidos a estes, e designará o dia para a eleição 
prevista no art. 98, II, da Constituição.
 Art. 31. Serão estatizadas as serventias do foro ju-
dicial, assim definidas em lei, respeitados os direi-
tos dos atuais titulares.
 Art. 32. O disposto no art. 236 não se aplica aos 
serviços notariais e de registro que já tenham sido 
oficializados pelo Poder Público, respeitando-se o 
direito de seus servidores.
 Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza ali-
mentar, o valor dos precatórios judiciais pendentes 
de pagamento na data da promulgação da Consti-
tuição, incluído o remanescente de juros e correção 
monetária, poderá ser pago em moeda corrente, 
com atualização, em prestações anuais, iguais e su-
cessivas, no prazo máximo de oito anos, a partir de 
1º de julho de 1989, por decisão editada pelo Poder 
Executivo até cento e oitenta dias da promulgação 
da Constituição.  (Vide Emenda Constitucional nº 
3, de 1993)
Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, 
para o cumprimento do disposto neste artigo, emi-
tir, em cada ano, no exato montante do dispêndio, 
títulos de dívida pública não computáveis para efei-
to do limite global de endividamento.
 Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em 
vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguin-
te ao da promulgação da Constituição, mantido, até 
então, o da Constituição de 1967, com a redação 
dada pela Emenda nº 1, de 1969, e pelas posterio-
res.
§ 1º  Entrarão em vigor com a promulgação da 
Constituição os arts. 148, 149, 150, 154, I, 156, III, 
e 159, I, «c», revogadas as disposições em contrário 
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da Constituição de 1967 e das Emendas que a 
modificaram, especialmente de seu art. 25, III.
§ 2º  O Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal e o Fundo de Participação dos 
Municípios obedecerão às seguintes determinações:
I - a partir da promulgação da Constituição, os per-
centuais serão, respectivamente, de dezoito por 
cento e de vinte por cento, calculados sobre o pro-
duto da arrecadação dos impostos referidos no art. 
153, III e IV, mantidos os atuais critérios de rateio 
até a entrada em vigor da lei complementar a que 
se refere o art. 161, II;
II - o percentual relativo ao Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal será acrescido 
de um ponto percentual no exercício financeiro de 
1989 e, a partir de 1990, inclusive, à razão de meio 
ponto por exercício, até 1992, inclusive, atingindo 
em 1993 o percentual estabelecido no art. 159, I, 
“a”;
III - o percentual relativo ao Fundo de Participação 
dos Municípios, a partir de 1989, inclusive, será 
elevado à razão de meio ponto percentual por exer-
cício financeiro, até atingir o estabelecido no art. 
159, I, “b”.
§ 3º  Promulgada a Constituição, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
editar as leis necessárias à aplicação do sistema 
tributário nacional nela previsto.
§ 4º  As leis editadas nos termos do parágrafo 
anterior produzirão efeitos a partir da entrada em 
vigor do sistema tributário nacional previsto na 
Constituição.
§ 5º  Vigente o novo sistema tributário nacional, 
fica assegurada a aplicação da legislação anterior, 
no que não seja incompatível com ele e com a 
legislação referida nos §3º e § 4º.
§ 6º  Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no 
art. 150, III, «b», não se aplica aos impostos de que 
tratam os arts. 155, I, «a» e «b», e 156, II e III, que 
podem ser cobrados trinta dias após a publicação 
da lei que os tenha instituído ou aumentado.
§ 7º  Até que sejam fixadas em lei complementar, 
as alíquotas máximas do imposto municipal sobre 
vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos 
não excederão a três por cento.
§ 8º  Se, no prazo de sessenta dias contados da 
promulgação da Constituição, não for editada a lei 
complementar necessária à instituição do imposto 
de que trata o art. 155, I, «b», os Estados e o Distrito 
Federal, mediante convênio celebrado nos termos 
da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 
1975 , fixarão normas para regular provisoriamente 
a matéria.
§ 9º  Até que lei complementar disponha sobre a 
matéria, as empresas distribuidoras de energia 
elétrica, na condição de contribuintes ou de 
substitutos tributários, serão as responsáveis, 
por ocasião da saída do produto de seus 

estabelecimentos, ainda que destinado a outra 
unidade da Federação, pelo pagamento do 
imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias incidente sobre energia elétrica, desde 
a produção ou importação até a última operação, 
calculado o imposto sobre o preço então praticado 
na operação final e assegurado seu recolhimento 
ao Estado ou ao Distrito Federal, conforme o local 
onde deva ocorrer essa operação.
§ 10.  Enquanto não entrar em vigor a lei prevista 
no art. 159, I, «c», cuja promulgação se fará até 31 
de dezembro de 1989, é assegurada a aplicação dos 
recursos previstos naquele dispositivo da seguinte 
maneira:
I - seis décimos por cento na Região Norte, através 
do Banco da Amazônia S.A.;
II - um inteiro e oito décimos por cento na Região 
Nordeste, através do Banco do Nordeste do Brasil 
S.A.;
III - seis décimos por cento na Região Centro-Oes-
te, através do Banco do Brasil S.A.
§ 11.  Fica criado, nos termos da lei, o Banco 
de Desenvolvimento do Centro-Oeste, para 
dar cumprimento, na referida região, ao que 
determinam os arts. 159, I, «c», e 192, § 2º, da 
Constituição.
§ 12.  A urgência prevista no art. 148, II, não 
prejudica a cobrança do empréstimo compulsório 
instituído, em benefício das Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. (Eletrobrás), pela Lei nº 4.156, de 
28 de novembro de 1962 , com as alterações pos-
teriores.
 Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido 
de forma progressiva, no prazo de até dez anos, dis-
tribuindo-se os recursos entre as regiões macroe-
conômicas em razão proporcional à população, a 
partir da situação verificada no biênio 1986-87.
§ 1º  Para aplicação dos critérios de que trata este 
artigo, excluem-se das despesas totais as relativas:
I - aos projetos considerados prioritários no plano 
plurianual;
II - à segurança e defesa nacional;
III - à manutenção dos órgãos federais no Distrito 
Federal;
IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas 
da União e ao Poder Judiciário;
V - ao serviço da dívida da administração direta e 
indireta da União, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público federal.
§ 2º  Até a entrada em vigor da lei complementar a 
que se refere o art. 165, § 9º, I e II, serão obedecidas 
as seguintes normas:
I - o projeto do plano plurianual, para vigência até 
o final do primeiro exercício financeiro do manda-
to presidencial subseqüente, será encaminhado até 
quatro meses antes do encerramento do primeiro 
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exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão legislativa;
II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até oito meses e meio antes do encer-
ramento do exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o encerramento do primeiro período da 
sessão legislativa;
III - o projeto de lei orçamentária da União será en-
caminhado até quatro meses antes do encerramen-
to do exercício financeiro e devolvido para sanção 
até o encerramento da sessão legislativa.
 Art. 36. Os fundos existentes na data da promul-
gação da Constituição, excetuados os resultantes 
de isenções fiscais que passem a integrar patrimô-
nio privado e os que interessem à defesa nacional, 
extinguir-se-ão, se não forem ratificados pelo Con-
gresso Nacional no prazo de dois anos.  (Vide De-
creto Legislativo nº 66, de 1990)
 Art. 37. A adaptação ao que estabelece o art. 167, 
III, deverá processar-se no prazo de cinco anos, re-
duzindo-se o excesso à base de, pelo menos, um 
quinto por ano.
 Art. 38. Até a promulgação da lei complementar 
referida no art. 169, a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios não poderão despender 
com pessoal mais do que sessenta e cinco por cento 
do valor das respectivas receitas correntes.
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, quando a respectiva despesa 
de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, 
deverão retornar àquele limite, reduzindo o per-
centual excedente à razão de um quinto por ano.
 Art. 39. Para efeito do cumprimento das disposi-
ções constitucionais que impliquem variações de 
despesas e receitas da União, após a promulgação 
da Constituição, o Poder Executivo deverá elaborar 
e o Poder Legislativo apreciar projeto de revisão da 
lei orçamentária referente ao exercício financeiro 
de 1989.
Parágrafo único. O Congresso Nacional deverá vo-
tar no prazo de doze meses a lei complementar pre-
vista no art. 161, II.
 Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com 
suas características de área livre de comércio, de 
exportação e importação, e de incentivos fiscais, 
pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da pro-
mulgação da Constituição.  (Vide Decreto nº 7.212, 
de 2010)
Parágrafo único. Somente por lei federal podem 
ser modificados os critérios que disciplinaram ou 
venham a disciplinar a aprovação dos projetos na 
Zona Franca de Manaus.
 Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios reavalia-
rão todos os incentivos fiscais de natureza setorial 
ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos 
respectivos as medidas cabíveis.

§ 1º  Considerar-se-ão revogados após dois anos, a 
partir da data da promulgação da Constituição, os 
incentivos que não forem confirmados por lei.
§ 2º  A revogação não prejudicará os direitos que 
já tiverem sido adquiridos, àquela data, em relação 
a incentivos concedidos sob condição e com prazo 
certo.
§ 3º  Os incentivos concedidos por convênio entre 
Estados, celebrados nos termos do art. 23, § 6º, da 
Constituição de 1967 , com a redação da Emenda 
Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, tam-
bém deverão ser reavaliados e reconfirmados nos 
prazos deste artigo.
Art. 42. Durante quinze anos, a União aplicará, dos 
recursos destinados à irrigação:
Art. 42. Durante 25 (vinte e cinco) anos, a União 
aplicará, dos recursos destinados à irrigação:  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 43, de 
15.4.2004)
I - vinte por cento na Região Centro-Oeste;
II - cinqüenta por cento na Região Nordeste, prefe-
rencialmente no semi-árido.
 Art. 42. Durante 40 (quarenta) anos, a União apli-
cará dos recursos destinados à irrigação:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 89, de 2015)
I - 20% (vinte por cento) na Região Centro-Oeste;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 89, 
de 2015)
II - 50% (cinquenta por cento) na Região Nordeste, 
preferencialmente no Semiárido.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 89, de 2015)
Parágrafo único. Dos percentuais previstos nos in-
cisos I e II do caput, no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) serão destinados a projetos de irrigação que 
beneficiem agricultores familiares que atendam aos 
requisitos previstos em legislação específica.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 89, de 2015)
 Art. 43. Na data da promulgação da lei que dis-
ciplinar a pesquisa e a lavra de recursos e jazidas 
minerais, ou no prazo de um ano, a contar da pro-
mulgação da Constituição, tornar-se-ão sem efeito 
as autorizações, concessões e demais títulos atri-
butivos de direitos minerários, caso os trabalhos de 
pesquisa ou de lavra não hajam sido comprovada-
mente iniciados nos prazos legais ou estejam inati-
vos.  (Regulamento)
 Art. 44. As atuais empresas brasileiras titulares de 
autorização de pesquisa, concessão de lavra de re-
cursos minerais e de aproveitamento dos potenciais 
de energia hidráulica em vigor terão quatro anos, a 
partir da promulgação da Constituição, para cum-
prir os requisitos do art. 176, § 1º.
§ 1º  Ressalvadas as disposições de interesse nacional 
previstas no texto constitucional, as empresas 
brasileiras ficarão dispensadas do cumprimento do 
disposto no art. 176, § 1º, desde que, no prazo de até 
quatro anos da data da promulgação da Constituição, 
tenham o produto de sua lavra e beneficiamento 
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destinado a industrialização no território nacional, 
em seus próprios estabelecimentos ou em empresa 
industrial controladora ou controlada.
§ 2º  Ficarão também dispensadas do cumprimento 
do disposto no art. 176, § 1º, as empresas brasileiras 
titulares de concessão de energia hidráulica para 
uso em seu processo de industrialização.
§ 3º  As empresas brasileiras referidas no § 1º 
somente poderão ter autorizações de pesquisa 
e concessões de lavra ou potenciais de energia 
hidráulica, desde que a energia e o produto da 
lavra sejam utilizados nos respectivos processos 
industriais.
 Art. 45. Ficam excluídas do monopólio estabele-
cido pelo art. 177, II, da Constituição as refinarias 
em funcionamento no País amparadas pelo art. 43 
e nas condições do art. 45 da Lei nº 2.004, de 3 de 
outubro de 1953 .
Parágrafo único. Ficam ressalvados da vedação do 
art. 177, § 1º, os contratos de risco feitos com a Pe-
tróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), para pesquisa de 
petróleo, que estejam em vigor na data da promul-
gação da Constituição.
 Art. 46. São sujeitos à correção monetária desde o 
vencimento, até seu efetivo pagamento, sem inter-
rupção ou suspensão, os créditos junto a entidades 
submetidas aos regimes de intervenção ou liquida-
ção extrajudicial, mesmo quando esses regimes se-
jam convertidos em falência.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se 
também:
I - às operações realizadas posteriormente à decre-
tação dos regimes referidos no “caput” deste artigo;
II - às operações de empréstimo, financiamento, re-
financiamento, assistência financeira de liquidez, 
cessão ou sub-rogação de créditos ou cédulas hi-
potecárias, efetivação de garantia de depósitos do 
público ou de compra de obrigações passivas, in-
clusive as realizadas com recursos de fundos que 
tenham essas destinações;
III - aos créditos anteriores à promulgação da Cons-
tituição;
IV - aos créditos das entidades da administração 
pública anteriores à promulgação da Constituição, 
não liquidados até 1 de janeiro de 1988.
 Art. 47. Na liquidação dos débitos, inclusive suas 
renegociações e composições posteriores, ainda 
que ajuizados, decorrentes de quaisquer emprésti-
mos concedidos por bancos e por instituições finan-
ceiras, não existirá correção monetária desde que o 
empréstimo tenha sido concedido:
I - aos micro e pequenos empresários ou seus esta-
belecimentos no período de 28 de fevereiro de 1986 
a 28 de fevereiro de 1987;
II - ao mini, pequenos e médios produtores rurais 
no período de 28 de fevereiro de 1986 a 31 de de-
zembro de 1987, desde que relativos a crédito rural.

§ 1º  Consideram-se, para efeito deste artigo, 
microempresas as pessoas jurídicas e as firmas 
individuais com receitas anuais de até dez mil 
Obrigações do Tesouro Nacional, e pequenas 
empresas as pessoas jurídicas e as firmas 
individuais com receita anual de até vinte e cinco 
mil Obrigações do Tesouro Nacional.
§ 2º  A classificação de mini, pequeno e médio 
produtor rural será feita obedecendo-se às normas 
de crédito rural vigentes à época do contrato.
§ 3º  A isenção da correção monetária a que se 
refere este artigo só será concedida nos seguintes 
casos:
I - se a liquidação do débito inicial, acrescido de 
juros legais e taxas judiciais, vier a ser efetivada no 
prazo de noventa dias, a contar da data da promul-
gação da Constituição;
II - se a aplicação dos recursos não contrariar a fi-
nalidade do financiamento, cabendo o ônus da pro-
va à instituição credora;
III - se não for demonstrado pela instituição credora 
que o mutuário dispõe de meios para o pagamento 
de seu débito, excluído desta demonstração seu es-
tabelecimento, a casa de moradia e os instrumentos 
de trabalho e produção;
IV - se o financiamento inicial não ultrapassar o li-
mite de cinco mil Obrigações do Tesouro Nacional;
V - se o beneficiário não for proprietário de mais de 
cinco módulos rurais.
§ 4º  Os benefícios de que trata este artigo não se 
estendem aos débitos já quitados e aos devedores 
que sejam constituintes.
§ 5º  No caso de operações com prazos de 
vencimento posteriores à data- limite de liquidação 
da dívida, havendo interesse do mutuário, os 
bancos e as instituições financeiras promoverão, 
por instrumento próprio, alteração nas condições 
contratuais originais de forma a ajustá-las ao pre-
sente benefício.
§ 6º  A concessão do presente benefício por 
bancos comerciais privados em nenhuma hipótese 
acarretará ônus para o Poder Público, ainda que 
através de refinanciamento e repasse de recursos 
pelo banco central.
§ 7º  No caso de repasse a agentes financeiros 
oficiais ou cooperativas de crédito, o ônus recairá 
sobre a fonte de recursos originária.
 Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e 
vinte dias da promulgação da Constituição, elabo-
rará código de defesa do consumidor.
 Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse 
em imóveis urbanos, sendo facultada aos foreiros, 
no caso de sua extinção, a remição dos aforamentos 
mediante aquisição do domínio direto, na confor-
midade do que dispuserem os respectivos contra-
tos.
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§ 1º  Quando não existir cláusula contratual, serão 
adotados os critérios e bases hoje vigentes na 
legislação especial dos imóveis da União.
§ 2º  Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam 
assegurados pela aplicação de outra modalidade de 
contrato.
§ 3º  A enfiteuse continuará sendo aplicada aos 
terrenos de marinha e seus acrescidos, situados na 
faixa de segurança, a partir da orla marítima.
§ 4º  Remido o foro, o antigo titular do domínio 
direto deverá, no prazo de noventa dias, sob pena 
de responsabilidade, confiar à guarda do registro 
de imóveis competente toda a documentação a ele 
relativa.
 Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada no prazo de 
um ano disporá, nos termos da Constituição, sobre 
os objetivos e instrumentos de política agrícola, 
prioridades, planejamento de safras, comercializa-
ção, abastecimento interno, mercado externo e ins-
tituição de crédito fundiário.
 Art. 51. Serão revistos pelo Congresso Nacional, 
através de Comissão mista, nos três anos a contar 
da data da promulgação da Constituição, todas as 
doações, vendas e concessões de terras públicas 
com área superior a três mil hectares, realizadas 
no período de 1º de janeiro de 1962 a 31 de dezem-
bro de 1987.
§ 1º  No tocante às vendas, a revisão será feita com 
base exclusivamente no critério de legalidade da 
operação.
§ 2º  No caso de concessões e doações, a revisão 
obedecerá aos critérios de legalidade e de 
conveniência do interesse público.
§ 3º  Nas hipóteses previstas nos parágrafos 
anteriores, comprovada a ilegalidade, ou havendo 
interesse público, as terras reverterão ao patrimônio 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios.
Art. 52. Até que sejam fixadas as condições a que se 
refere o art. 192, III, são vedados:
 Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 
192, são vedados:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 40, de 2003)
I - a instalação, no País, de novas agências de insti-
tuições financeiras domiciliadas no exterior;
II - o aumento do percentual de participação, no 
capital de instituições financeiras com sede no País, 
de pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domi-
ciliadas no exterior.
Parágrafo único. A vedação a que se refere este ar-
tigo não se aplica às autorizações resultantes de 
acordos internacionais, de reciprocidade, ou de in-
teresse do Governo brasileiro.
 Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente 
participado de operações bélicas durante a Segun-
da Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 

12 de setembro de 1967 , serão assegurados os se-
guintes direitos:
I - aproveitamento no serviço público, sem a exi-
gência de concurso, com estabilidade;
II - pensão especial correspondente à deixada por 
segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá 
ser requerida a qualquer tempo, sendo inacumulá-
vel com quaisquer rendimentos recebidos dos co-
fres públicos, exceto os benefícios previdenciários, 
ressalvado o direito de opção;
III - em caso de morte, pensão à viúva ou compa-
nheira ou dependente, de forma proporcional, de 
valor igual à do inciso anterior;
IV - assistência médica, hospitalar e educacional 
gratuita, extensiva aos dependentes;
V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte 
e cinco anos de serviço efetivo, em qualquer regime 
jurídico;
VI - prioridade na aquisição da casa própria, para 
os que não a possuam ou para suas viúvas ou com-
panheiras.
Parágrafo único. A concessão da pensão especial do 
inciso II substitui, para todos os efeitos legais, qual-
quer outra pensão já concedida ao ex-combatente.
 Art. 54. Os seringueiros recrutados nos termos 
do Decreto-Lei nº 5.813, de 14 de setembro de 
1943 , e amparados pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 
16 de setembro de 1946 , receberão, quando caren-
tes, pensão mensal vitalícia no valor de dois salá-
rios mínimos.
§ 1º  O benefício é estendido aos seringueiros 
que, atendendo a apelo do Governo brasileiro, 
contribuíram para o esforço de guerra, trabalhando 
na produção de borracha, na Região Amazônica, 
durante a Segunda Guerra Mundial.
§ 2º  Os benefícios estabelecidos neste artigo são 
transferíveis aos dependentes reconhecidamente 
carentes.
§ 3º  A concessão do benefício far-se-á conforme lei 
a ser proposta pelo Poder Executivo dentro de cento 
e cinqüenta dias da promulgação da Constituição.
 Art. 54-A. Os seringueiros de que trata o art. 54 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias receberão indenização, em parcela única, no 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 78, de 2014)  
(Vide Emenda Constitucional nº 78, de 2014)
 Art. 55. Até que seja aprovada a lei de diretrizes 
orçamentárias, trinta por cento, no mínimo, do or-
çamento da seguridade social, excluído o seguro-
-desemprego, serão destinados ao setor de saúde.
 Art. 56. Até que a lei disponha sobre o art. 195, I, 
a arrecadação decorrente de, no mínimo, cinco dos 
seis décimos percentuais correspondentes à alí-
quota da contribuição de que trata o Decreto-Lei nº 
1.940, de 25 de maio de 1982 , alterada pelo Decre-
to-Lei nº 2.049, de 1º de agosto de 1983 , pelo De-
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creto nº 91.236, de 8 de maio de 1985 , e pela Lei 
nº 7.611, de 8 de julho de 1987 , passa a integrar a 
receita da seguridade social, ressalvados, exclusi-
vamente no exercício de 1988, os compromissos as-
sumidos com programas e projetos em andamento.
 Art. 57. Os débitos dos Estados e dos Municípios 
relativos às contribuições previdenciárias até 30 
de junho de 1988 serão liquidados, com correção 
monetária, em cento e vinte parcelas mensais, dis-
pensados os juros e multas sobre eles incidentes, 
desde que os devedores requeiram o parcelamento 
e iniciem seu pagamento no prazo de cento e oiten-
ta dias a contar da promulgação da Constituição.
§ 1º  O montante a ser pago em cada um dos dois 
primeiros anos não será inferior a cinco por cento 
do total do débito consolidado e atualizado, sendo 
o restante dividido em parcelas mensais de igual 
valor.
§ 2º  A liquidação poderá incluir pagamentos na 
forma de cessão de bens e prestação de serviços, 
nos termos da Lei nº 7.578, de 23 de dezembro de 
198 6.
§ 3º  Em garantia do cumprimento do parcelamento, 
os Estados e os Municípios consignarão, anualmente, 
nos respectivos orçamentos as dotações necessárias 
ao pagamento de seus débitos.
§ 4º  Descumprida qualquer das condições 
estabelecidas para concessão do parcelamento, o 
débito será considerado vencido em sua totalidade, 
sobre ele incidindo juros de mora; nesta hipótese, 
parcela dos recursos correspondentes aos 
Fundos de Participação, destinada aos Estados e 
Municípios devedores, será bloqueada e repassada 
à previdência social para pagamento de seus 
débitos.
 Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, 
mantidos pela previdência social na data da pro-
mulgação da Constituição, terão seus valores revis-
tos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisi-
tivo, expresso em número de salários mínimos, que 
tinham na data de sua concessão, obedecendo-se 
a esse critério de atualização até a implantação do 
plano de custeio e benefícios referidos no artigo se-
guinte.
Parágrafo único. As prestações mensais dos bene-
fícios atualizadas de acordo com este artigo serão 
devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da 
promulgação da Constituição.
 Art. 59. Os projetos de lei relativos à organização 
da seguridade social e aos planos de custeio e de 
benefício serão apresentados no prazo máximo 
de seis meses da promulgação da Constituição ao 
Congresso Nacional, que terá seis meses para apre-
ciá-los.
Parágrafo único. Aprovados pelo Congresso Nacio-
nal, os planos serão implantados progressivamente 
nos dezoito meses seguintes.

Art. 60.Nos dez primeiros anos da promulgação da 
Constituição, o Poder Público desenvolverá esfor-
ços, com a mobilização de todos os setores orga-
nizados da sociedade e com a aplicação de, pelo 
menos, cinqüenta por cento dos recursos a que se 
refere o art. 212 da Constituição, para eliminar o 
analfabetismo e universalizar o ensino fundamen-
tal .
Parágrafo único. Em igual prazo, as universidades 
públicas descentralizarão suas atividades, de modo 
a estender suas unidades de ensino superior às ci-
dades de maior densidade populacional.
Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação 
desta Emenda, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios destinarão não menos de sessenta por 
cento dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 da Constituição Federal, à manutenção e ao de-
senvolvimento do ensino fundamental, com o ob-
jetivo de assegurar a universalização de seu aten-
dimento e a remuneração condigna do magistério.  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, 
de 1996)
§ 1º A distribuição de responsabilidades e 
recursos entre os Estados e seus Municípios a ser 
concretizada com parte dos recursos definidos neste 
artigo, na forma do disposto no art. 211 da Consti-
tuição Federal, é assegurada mediante a criação, 
no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magisté-
rio, de natureza contábil.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)
§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será 
constituído por, pelo menos, quinze por cento dos 
recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, 
inciso IV; e 159, inciso I, alíneas «a» e «b»; e inciso 
II, da Constituição Federal, e será distribuído entre 
cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente 
ao número de alunos nas respectivas redes de 
ensino fundamental.  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 14, de 1996)
§ 3º A União complementará os recursos dos 
Fundos a que se refere o § 1º, sempre que, em cada 
Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno 
não alcançar o mínimo definido nacionalmente.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 
1996)
§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios ajustarão progressivamente, em um 
prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de 
forma a garantir um valor por aluno correspondente a 
um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido 
nacionalmente.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 14, de 1996)
§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento 
dos recursos de cada Fundo referido no § 1º será 
destinada ao pagamento dos professores do ensino 
fundamental em efetivo exercício no magistério.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
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§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo 
e na manutenção e no desenvolvimento do ensino 
fundamental, inclusive na complementação a que se 
refere o § 3º, nunca menos que o equivalente a trinta 
por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 da Constituição Federal.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)
§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, 
a distribuição proporcional de seus recursos, sua 
fiscalização e controle, bem como sobre a forma de 
cálculo do valor mínimo nacional por aluno.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
 Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da 
promulgação desta Emenda Constitucional, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão 
parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 
da Constituição Federal à manutenção e desenvol-
vimento da educação básica e à remuneração con-
digna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 
seguintes disposições:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).  (Vide Emenda Cons-
titucional nº 53, de 2006)
I - a distribuição dos recursos e de responsabili-
dades entre o Distrito Federal, os Estados e seus 
Municípios é assegurada mediante a criação, no 
âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento) 
dos recursos a que se referem os incisos I, II e III 
do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os in-
cisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas 
a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, 
todos da Constituição Federal, e distribuídos entre 
cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente 
ao número de alunos das diversas etapas e moda-
lidades da educação básica presencial, matricula-
dos nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos 
de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º 
do art. 211 da Constituição Federal;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
III - observadas as garantias estabelecidas nos in-
cisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Cons-
tituição Federal e as metas de universalização da 
educação básica estabelecidas no Plano Nacional 
de Educação, a lei disporá sobre:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
a) a organização dos Fundos, a distribuição propor-
cional de seus recursos, as diferenças e as pondera-
ções quanto ao valor anual por aluno entre etapas 
e modalidades da educação básica e tipos de es-
tabelecimento de ensino;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por 
aluno;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006).

c) os percentuais máximos de apropriação dos re-
cursos dos Fundos pelas diversas etapas e modali-
dades da educação básica, observados os arts. 208 
e 214 da Constituição Federal, bem como as metas 
do Plano Nacional de Educação;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
d) a fiscalização e o controle dos Fundos;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do ma-
gistério público da educação básica; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos insti-
tuídos nos termos do inciso I do caput deste artigo 
serão aplicados pelos Estados e Municípios exclu-
sivamente nos respectivos âmbitos de atuação prio-
ritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 
211 da Constituição Federal; (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 53, de 2006).
V - a União complementará os recursos dos Fun-
dos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, 
o valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, fixado em observância ao disposto 
no inciso VII do caput deste artigo, vedada a utili-
zação dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 
da Constituição Federal;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
VI - até 10% (dez por cento) da complementação 
da União prevista no inciso V do caput deste artigo 
poderá ser distribuída para os Fundos por meio de 
programas direcionados para a melhoria da quali-
dade da educação, na forma da lei a que se refere 
o inciso III do caput deste artigo;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
VII - a complementação da União de que trata o 
inciso V do caput deste artigo será de, no mínimo:  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006).
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 
primeiro ano de vigência dos Fundos;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 
segundo ano de vigência dos Fundos;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhen-
tos milhões de reais), no terceiro ano de vigência 
dos Fundos;  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006).
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que 
se refere o inciso II do caput deste artigo, a partir do 
quarto ano de vigência dos Fundos;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
VIII - a vinculação de recursos à manutenção e de-
senvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 
da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% 
(trinta por cento) da complementação da União, 
considerando-se para os fins deste inciso os valores 
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previstos no inciso VII do caput deste artigo;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e 
c do inciso VII do caput deste artigo serão atuali-
zados, anualmente, a partir da promulgação desta 
Emenda Constitucional, de forma a preservar, em 
caráter permanente, o valor real da complementa-
ção da União;  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 53, de 2006).
X - aplica-se à complementação da União o dispos-
to no art. 160 da Constituição Federal;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V 
e VII do caput deste artigo importará crime de res-
ponsabilidade da autoridade competente;  (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por 
cento) de cada Fundo referido no inciso I do caput 
deste artigo será destinada ao pagamento dos pro-
fissionais do magistério da educação básica em efe-
tivo exercício.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 53, de 2006).
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão assegurar, no financiamento 
da educação básica, a melhoria da qualidade de 
ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido 
nacionalmente.  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 53, de 2006).
§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no 
Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, não 
poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - 
FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda 
Constitucional.  (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 53, de 2006).
§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino 
fundamental, no âmbito do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigência 
desta Emenda Constitucional.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos 
Fundos a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo, levar-se-á em conta a totalidade das 
matrículas no ensino fundamental e considerar-
se-á para a educação infantil, para o ensino médio 
e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) 
das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no 
segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro 
ano.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006).
§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos 
Fundos, conforme o inciso II do caput deste artigo, 
será alcançada gradativamente nos primeiros 3 
(três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte 

forma:  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006).
I - no caso dos impostos e transferências constantes 
do inciso II do caput do art. 155; do inciso IV do 
caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e 
do inciso II do caput do art. 159 da Constituição 
Federal:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006).
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis cen-
tésimos por cento), no primeiro ano;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centési-
mos por cento), no segundo ano;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006).
II - no caso dos impostos e transferências constan-
tes dos incisos I e III do caput do art. 155; do inciso 
II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput 
do art. 158 da Constituição Federal:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006).
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos 
por cento), no primeiro ano;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 53, de 2006).
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos 
por cento), no segundo ano;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 53, de 2006).
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006).
§ 6º (Revogado).  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
§ 7º (Revogado).  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006).
 Art. 60. A complementação da União referida no 
inciso IV do caput do art. 212-A da Constituição 
Federal será implementada progressivamente 
até alcançar a proporção estabelecida no inciso V 
do caput do mesmo artigo, a partir de 1º de janeiro 
de 2021, nos seguintes valores mínimos:(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
I - 12% (doze por cento), no primeiro ano;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
II - 15% (quinze por cento), no segundo ano; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)
III - 17% (dezessete por cento), no terceiro ano;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)
IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)
V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)
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VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano.(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)
§ 1º A parcela da complementação de que trata a 
alínea «b» do inciso V do caput do art. 212-A da 
Constituição Federal observará, no mínimo, os se-
guintes valores:(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)
I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)
II - 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo 
ano; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)
III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) 
pontos percentuais, no terceiro ano; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais, no quarto ano;(Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)
V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano;  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)
VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais, no sexto ano.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)
§ 2º A parcela da complementação de que trata 
a alínea «c» do inciso V do caput do art. 212-A 
da Constituição Federal observará os seguintes 
valores:(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 108, de 2020)
I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percen-
tual, no terceiro ano;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)
II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percen-
tual, no quarto ano;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)
III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano;(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)
IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais, no sexto ano. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)
 Art. 60-A. Os critérios de distribuição da comple-
mentação da União e dos fundos a que se refere 
o inciso I do caput do art. 212-A da Constituição 
Federal serão revistos em seu sexto ano de vigência 
e, a partir dessa primeira revisão, periodicamente, 
a cada 10 (dez) anos. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)
 Art. 61. As entidades educacionais a que se refe-
re o art. 213, bem como as fundações de ensino e 
pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, 
que preencham os requisitos dos incisos I e II do 
referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham 
recebido recursos públicos, poderão continuar a re-
cebê-los, salvo disposição legal em contrário.

 Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Apren-
dizagem Rural (SENAR) nos moldes da legislação 
relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de Apren-
dizagem do Comércio (SENAC), sem prejuízo das 
atribuições dos órgãos públicos que atuam na área.
 Art. 63. É criada uma Comissão composta de nove 
membros, sendo três do Poder Legislativo, três do 
Poder Judiciário e três do Poder Executivo, para 
promover as comemorações do centenário da pro-
clamação da República e da promulgação da pri-
meira Constituição republicana do País, podendo, 
a seu critério, desdobrar-se em tantas subcomissões 
quantas forem necessárias.
Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atri-
buições, a Comissão promoverá estudos, debates e 
avaliações sobre a evolução política, social, econô-
mica e cultural do País, podendo articular-se com 
os governos estaduais e municipais e com institui-
ções públicas e privadas que desejem participar 
dos eventos.
 Art. 64. A Imprensa Nacional e demais gráficas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, da administração direta ou indireta, inclusi-
ve fundações instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico, promoverão edição popular do texto integral 
da Constituição, que será posta à disposição das 
escolas e dos cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, 
das igrejas e de outras instituições representati-
vas da comunidade, gratuitamente, de modo que 
cada cidadão brasileiro possa receber do Estado um 
exemplar da Constituição do Brasil.
 Art. 65. O Poder Legislativo regulamentará, no pra-
zo de doze meses, o art. 220, § 4º.
 Art. 66. São mantidas as concessões de serviços 
públicos de telecomunicações atualmente em vigor, 
nos termos da lei.
 Art. 67. A União concluirá a demarcação das terras 
indígenas no prazo de cinco anos a partir da pro-
mulgação da Constituição.
 Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos que estejam ocupando suas terras é re-
conhecida a propriedade definitiva, devendo o Es-
tado emitir-lhes os títulos respectivos.
 Art. 69. Será permitido aos Estados manter consul-
torias jurídicas separadas de suas Procuradorias-
-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data 
da promulgação da Constituição, tenham órgãos 
distintos para as respectivas funções.
 Art. 70. Fica mantida atual competência dos tri-
bunais estaduais até que a mesma seja definida na 
Constituição do Estado, nos termos do art. 125, § 1º, 
da Constituição.
Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros 
de 1994 e 1995, o Fundo Social de Emergência, 
com o objetivo de saneamento financeiro da Fazen-
da Pública Federal e de estabilização econômica, 
cujos recursos serão aplicados no custeio das ações 
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dos sistemas de saúde e educação, benefícios pre-
videnciários e auxílios assistenciais de prestação 
continuada, inclusive liquidação de passivo pre-
videnciário, e outros programas de relevante inte-
resse econômico e social.  (incluído pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 1, de 1994)
Parágrafo único. Ao Fundo criado por este artigo 
não se aplica, no exercício financeiro de 1994, o 
disposto na parte final do inciso II do § 9.º do art. 
165 da Constituição.  (incluído pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 1, de 1994)
Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros 
de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º de ja-
neiro de 1996 a 30 de junho de 1997, o Fundo So-
cial de Emergência, com o objetivo de saneamento 
financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabi-
lização econômica, cujos recursos serão aplicados 
prioritariamente no custeio das ações dos sistemas 
de saúde e educação, benefícios previdenciários 
e auxílios assistenciais de prestação continuada, 
inclusive liquidação de passivo previdenciário, e 
despesas orçamentárias associadas a programas de 
relevante interesse econômico e social.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996)
 Art. 71. É instituído, nos exercícios financeiros de 
1994 e 1995, bem assim nos períodos de 01/01/1996 
a 30/06/97 e 01/07/97 a 31/12/1999, o Fundo Social 
de Emergência, com o objetivo de saneamento fi-
nanceiro da Fazenda Pública Federal e de estabi-
lização econômica, cujos recursos serão aplicados 
prioritariamente no custeio das ações dos sistemas 
de saúde e educação, incluindo a complementa-
ção de recursos de que trata o § 3º do art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
benefícios previdenciários e auxílios assistenciais 
de prestação continuada, inclusive liquidação de 
passivo previdenciário, e despesas orçamentárias 
associadas a programas de relevante interesse 
econômico e social.  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 17, de 1997)  (Vide Emenda 
Constitucional nº 17, de 1997)
§ 1º Ao Fundo criado por este artigo não se aplica o 
disposto na parte final do inciso II do § 9º do art. 165 
da Constituição.  (Renumerado do parágrafo único, 
pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996) ]
§ 2º O Fundo criado por este artigo passa a ser 
denominado Fundo de Estabilização Fiscal a partir 
do início do exercício financeiro de 1996.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996)
§ 3º O Poder Executivo publicará demonstrativo da 
execução orçamentária, de periodicidade bimestral, 
no qual se discriminarão as fontes e usos do Fundo 
criado por este artigo.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 10, de 1996)
 Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergên-
cia: (Incluído pela Emenda Constitucional de Revi-
são nº 1, de 1994)
I - o produto da arrecadação do imposto sobre ren-
da e proventos de qualquer natureza incidente na 

fonte sobre pagamentos efetuados, a qualquer títu-
lo, pela União, inclusive suas autarquias e funda-
ções;  (Incluído pela Emenda Constitucional de Re-
visão nº 1, de 1994)  (Vide Emenda Constitucional 
nº 17, de 1997)
II - a parcela do produto da arrecadação do imposto 
sobre propriedade territorial rural, do imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza e do im-
posto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, 
ou relativas a títulos ou valores mobiliários, decor-
rente das alterações produzidas pela Medida Provi-
sória n.º 419 e pelas Leis n.ºs 8.847 , 8.849 e 8848, 
todas de 28 de janeiro de 1994 , estendendo-se a vi-
gência da última delas até 31 de dezembro de 1995;  
(Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 1, de 1994)
III - a parcela do produto da arrecadação resul-
tante da elevação da alíquota da contribuição so-
cial sobre o lucro dos contribuintes a que se refere 
o § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991 , a qual, nos exercícios financeiros de 1994 e 
1995, passa a ser de trinta por cento, mantidas as 
demais normas da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro 
de 1988;  (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 1, de 1994)
IV - vinte por cento do produto da arrecadação de 
todos os impostos e contribuições da União, exce-
tuado o previsto nos incisos I, II e III;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 
1994)
V - a parcela do produto da arrecadação da contri-
buição de que trata a Lei Complementar n.º 7, de 7 
de setembro de 1970 , devida pelas pessoas jurídi-
cas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual 
será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 
1995, mediante a aplicação da alíquota de setenta 
e cinco centésimos por cento sobre a receita bruta 
operacional, como definida na legislação do impos-
to sobre renda e proventos de qualquer natureza;  
(Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 1, de 1994)
 II - a parcela do produto da arrecadação do imposto 
sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
do imposto sobre operações de crédito, câmbio e 
seguro, ou relativas a títulos e valores mobiliários, 
decorrente das alterações produzidas pela Lei nº 
8.894, de 21 de junho de 1994 , e pelas Leis nºs 
8.849 e 8.848, ambas de 28 de janeiro de 1994 , 
e modificações posteriores;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 10, de 1996)
III - a parcela do produto da arrecadação resultante 
da elevação da alíquota da contribuição social 
sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o § 1º 
do Art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , 
a qual, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, 
bem assim no período de 1º de janeiro de 1996 a 30 
de junho de 1997, passa a ser de trinta por cento, 
sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as de-
mais normas da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 
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1988 ;  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 10, de 1996)
IV - vinte por cento do produto da arrecadação de 
todos os impostos e contribuições da União, já insti-
tuídos ou a serem criados, excetuado o previsto nos 
incisos I, II e III, observado o disposto nos §§ 3º e 
4º;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
10, de 1996)
V - a parcela do produto da arrecadação da contri-
buição de que trata a Lei Complementar nº 7, de 7 
de setembro de 1970 , devida pelas pessoas jurídi-
cas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual 
será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 
e 1995, bem assim no período de 1º de janeiro de 
1996 a 30 de junho de 1997, mediante a aplicação 
da alíquota de setenta e cinco centésimos por cento, 
sujeita a alteração por lei ordinária, sobre a receita 
bruta operacional, como definida na legislação do 
imposto sobre renda e proventos de qualquer natu-
reza; e”  (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 10, de 1996)
V - a parcela do produto da arrecadação da contri-
buição de que trata a Lei Complementar nº 7, de 7 
de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídi-
cas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual 
será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 
a 1995, bem assim nos períodos de 1ºde janeiro de 
1996 a 30 de junho de 1997 e de 1º de julho de 
1997 a 31 de dezembro de 1999, mediante a aplica-
ção da alíquota de setenta e cinco centésimos por 
cento, sujeita a alteração por lei ordinária posterior, 
sobre a receita bruta operacional, como definida 
na legislação do imposto sobre renda e proventos 
de qualquer natureza.  (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 17, de 1997)  (Vide Emenda 
Constitucional nº 17, de 1997)
VI - outras receitas previstas em lei específica.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
1, de 1994)
§ 1.º As alíquotas e a base de cálculo previstas nos 
incisos III e V aplicar-se-ão a partir do primeiro 
dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à 
promulgação desta Emenda.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional de Revisão nº 1, de 1994)
§ 2.º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V 
serão previamente deduzidas da base de cálculo de 
qualquer vinculação ou participação constitucional 
ou legal, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 
158, II, 159, 212 e 239 da Constituição.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 
1994)
§ 3.º A parcela de que trata o inciso IV será 
previamente deduzida da base de cálculo das 
vinculações ou participações constitucionais 
previstas nos arts. 153, § 5.º, 157, II, 158, II, 212 e 
239 da Constituição.  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 1, de 1994)
§ 4.º O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica aos recursos previstos no art. 159 da 

Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal de Revisão nº 1, de 1994)
§ 5.º A parcela dos recursos provenientes do imposto 
sobre propriedade territorial rural e do imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, destinada 
ao Fundo Social de Emergência, nos termos do 
inciso II deste artigo, não poderá exceder: (Incluí-
do pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 
1994)
I - no caso do imposto sobre propriedade territorial 
rural, a oitenta e seis inteiros e dois décimos por 
cento do total do produto da sua arrecadação;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
1, de 1994)
II - no caso do imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, a cinco inteiros e seis décimos 
por cento do total do produto da sua arrecadação.  
(Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 1, de 1994)
§ 2º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V 
serão previamente deduzidas da base de cálculo de 
qualquer vinculação ou participação constitucional 
ou legal, não se lhes aplicando o disposto nos 
artigos, 159, 212 e 239 da Constituição.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 1996)
§ 3º A parcela de que trata o inciso IV será 
previamente deduzida da base de cálculo das 
vinculações ou participações constitucionais 
previstas nos artigos 153, § 5º, 157, II, 212 e 239 da 
Constituição.  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 10, de 1996)
§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica 
aos recursos previstos nos Artigos 158, II e 159 da 
Constituição.  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 10, de 1996)
§ 5º A parcela dos recursos provenientes do imposto 
sobre renda e proventos de qualquer natureza, 
destinada ao Fundo Social de Emergência, nos 
termos do inciso II deste artigo, não poderá exceder 
a cinco inteiros e seis décimos por cento do total do 
produto da sua arrecadação.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 10, de 1996)
 Art. 73. Na regulação do Fundo Social de Emer-
gência não poderá ser utilizado o instrumento pre-
visto no inciso V do art. 59 da Constituição.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
1, de 1994)
 Art. 74. A União poderá instituir contribuição pro-
visória sobre movimentação ou transmissão de va-
lores e de créditos e direitos de natureza financei-
ra.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 12, de 
1996)
§ 1º A alíquota da contribuição de que trata este 
artigo não excederá a vinte e cinco centésimos por 
cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou 
restabelecê-la, total ou parcialmente, nas condições 
e limites fixados em lei.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 12, de 1996)
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§ 2º A contribuição de que trata este artigo não se 
aplica o disposto nos arts. 153, § 5º, e 154, I, da 
Constituição.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 12, de 1996)
§ 3º O produto da arrecadação da contribuição de 
que trata este artigo será destinado integralmente 
ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento 
das ações e serviços de saúde.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 12, de 1996)
§ 4º A contribuição de que trata este artigo terá sua 
exigibilidade subordinada ao disposto no art. 195, 
§ 6º, da Constituição, e não poderá ser cobrada por 
prazo superior a dois anos.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 12, de 1996)
 Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, a 
cobrança da contribuição provisória sobre movi-
mentação ou transmissão de valores e de créditos 
e direitos de natureza financeira de que trata o art. 
74, instituída pela Lei nº 9.311, de 24 de outubro 
de 1996 , modificada pela Lei nº 9.539, de 12 de 
dezembro de 1997 , cuja vigência é também pror-
rogada por idêntico prazo.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 21, de 1999)
§ 1º Observado o disposto no § 6º do art. 195 da 
Constituição Federal, a alíquota da contribuição 
será de trinta e oito centésimos por cento, nos 
primeiros doze meses, e de trinta centésimos, nos 
meses subseqüentes, facultado ao Poder Executivo 
reduzi-la total ou parcialmente, nos limites aqui 
definidos.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 21, de 1999)
§ 2º O resultado do aumento da arrecadação, 
decorrente da alteração da alíquota, nos exercícios 
financeiros de 1999, 2000 e 2001, será destinado 
ao custeio da previdência social.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 21, de 1999)
§ 3º É a União autorizada a emitir títulos da dívida 
pública interna, cujos recursos serão destinados 
ao custeio da saúde e da previdência social, em 
montante equivalente ao produto da arrecadação 
da contribuição, prevista e não realizada em 1999.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 21, de 
1999)  (Vide ADIN nº 2.031-5)
Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despe-
sa, no período de 2000 a 2003, vinte por cento da 
arrecadação de impostos e contribuições sociais da 
União, já instituídos ou que vierem a ser criados 
no referido período, seus adicionais e respectivos 
acréscimos legais.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 27, de 2000:)
Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despe-
sa, no período de 2003 a 2007, vinte por cento da 
arrecadação da União de impostos, contribuições 
sociais e de intervenção no domínio econômico, já 
instituídos ou que vierem a ser criados no referido 
período, seus adicionais e respectivos acréscimos 
legais.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003)

Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, 
até 31 de dezembro de 2011, 20% (vinte por cento) 
da arrecadação da União de impostos, contribui-
ções sociais e de intervenção no domínio econômi-
co, já instituídos ou que vierem a ser criados até a 
referida data, seus adicionais e respectivos acrésci-
mos legais.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 56, de 2007)
§ 1 o O disposto no caput deste artigo não reduzi-
rá a base de cálculo das transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 
153, § 5 o ; 157, I; l58, I e II; e 159, I, “a” e “b”, 
e II, da Constituição, bem como a base de cálculo 
das aplicações em programas de financiamento ao 
setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste a que se refere o art. 159, I, “c”, da Cons-
tituição.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
27, de 2000:)
§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá 
a base de cálculo das transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 
5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a e b; e II, da Consti-
tuição, bem como a base de cálculo das destinações 
a que se refere o art. 159, I, c, da Constituição.  (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)
§ 2 o Excetua-se da desvinculação de que trata 
o caput deste artigo a arrecadação da contribuição 
social do salário-educação a que se refere o art. 
212, § 5 o , da Constituição.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 27, de 2000:)
§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para 
manutenção e desenvolvimento do ensino de 
que trata o art. 212 da Constituição, o percentual 
referido no caput deste artigo será de 12,5 % (doze 
inteiros e cinco décimos por cento) no exercício de 
2009, 5% (cinco por cento) no exercício de 2010, e 
nulo no exercício de 2011.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009)
Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou des-
pesa, até 31 de dezembro de 2015, 20% (vinte por 
cento) da arrecadação da União de impostos, con-
tribuições sociais e de intervenção no domínio eco-
nômico, já instituídos ou que vierem a ser criados 
até a referida data, seus adicionais e respectivos 
acréscimos legais.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 68, de 2011).
 Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou des-
pesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por 
cento) da arrecadação da União relativa às contri-
buições sociais, sem prejuízo do pagamento das 
despesas do Regime Geral da Previdência Social, 
às contribuições de intervenção no domínio eco-
nômico e às taxas, já instituídas ou que vierem a 
ser criadas até a referida data.  (Redação dada pela 
Emenda constitucional nº 93, de 2016)
§ 1° O disposto no caput não reduzirá a base de 
cálculo das transferências a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, na forma do § 5º do art. 153 , 
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do inciso I do art. 157 , dos incisos I e II do art. 
158 e das alíneas a , b e d do inciso I e do inciso 
II do art. 159 da Constituição Federal , nem a base 
de cálculo das destinações a que se refere a alínea 
c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal .  
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 68, 
de 2011).
§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 93, de 2016) Produção de efeitos
§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata 
o caput a arrecadação da contribuição social do 
salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 
da Constituição Federal .  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 68, de 2011).
§ 3° Para efeito do cálculo dos recursos para 
manutenção e desenvolvimento do ensino de que 
trata o art. 212 da Constituição Federal , o percen-
tual referido no caput será nulo.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011).
§ 3º (Revogado).  (Redação dada pela Emenda 
constitucional nº 93, de 2016)  Produção de efeitos
§ 4º A desvinculação de que trata o caput não se 
aplica às receitas das contribuições sociais destina-
das ao custeio da seguridade social.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
 Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou 
despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trin-
ta por cento) das receitas dos Estados e do Distrito 
Federal relativas a impostos, taxas e multas, já ins-
tituídos ou que vierem a ser criados até a referi-
da data, seus adicionais e respectivos acréscimos 
legais, e outras receitas correntes.  (Incluído dada 
pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)  Produ-
ção de efeitos
Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação 
de que trata o caput:  (Incluído dada pela Emenda 
constitucional nº 93, de 2016)  Produção de efeitos
I - recursos destinados ao financiamento das ações 
e serviços públicos de saúde e à manutenção e de-
senvolvimento do ensino de que tratam, respectiva-
mente, os incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 
212 da Constituição Federal;  (Incluído dada pela 
Emenda constitucional nº 93, de 2016) Produção de 
efeitos
II - receitas que pertencem aos Municípios decor-
rentes de transferências previstas na Constituição 
Federal;  (Incluído dada pela Emenda constitucio-
nal nº 93, de 2016)  Produção de efeitos
III - receitas de contribuições previdenciárias e de 
assistência à saúde dos servidores;  (Incluído dada 
pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)  Produ-
ção de efeitos
IV - demais transferências obrigatórias e voluntá-
rias entre entes da Federação com destinação espe-
cificada em lei;  (Incluído dada pela Emenda cons-
titucional nº 93, de 2016)  Produção de efeitos
V - fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos 
Tribunais de Contas, pelo Ministério Público, pelas 

Defensorias Públicas e pelas Procuradorias-Gerais 
dos Estados e do Distrito Federal.  (Incluído dada 
pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)  Produ-
ção de efeitos
 Art. 76-B. São desvinculados de órgão, fundo ou 
despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta 
por cento) das receitas dos Municípios relativas a 
impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vie-
rem a ser criados até a referida data, seus adicio-
nais e respectivos acréscimos legais, e outras recei-
tas correntes.  (Incluído dada pela Emenda consti-
tucional nº 93, de 2016)  Produção de efeitos
Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação 
de que trata o caput:  (Incluído dada pela Emenda 
constitucional nº 93, de 2016)  Produção de efeitos
I - recursos destinados ao financiamento das ações 
e serviços públicos de saúde e à manutenção e de-
senvolvimento do ensino de que tratam, respectiva-
mente, os incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 
212 da Constituição Federal;  (Incluído dada pela 
Emenda constitucional nº 93, de 2016) Produção de 
efeitos
II - receitas de contribuições previdenciárias e de 
assistência à saúde dos servidores;  (Incluído dada 
pela Emenda constitucional nº 93, de 2016)  Produ-
ção de efeitos
III - transferências obrigatórias e voluntárias entre 
entes da Federação com destinação especificada 
em lei;  (Incluído dada pela Emenda constitucional 
nº 93, de 2016)  Produção de efeitos
IV - fundos instituídos pelo Tribunal de Contas do 
Município.  (Incluído dada pela Emenda constitu-
cional nº 93, de 2016)  Produção de efeitos
 Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os re-
cursos mínimos aplicados nas ações e serviços pú-
blicos de saúde serão equivalentes:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
I - no caso da União:  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 29, de 2000)
a ) no ano 2000, o montante empenhado em ações 
e serviços públicos de saúde no exercício financeiro 
de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cen-
to;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000)
b ) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no 
ano anterior, corrigido pela variação nominal do 
Produto Interno Bruto - PIB;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 29, de 2000)
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze 
por cento do produto da arrecadação dos impostos 
a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tra-
tam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a , e inciso II, 
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios; e  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000)
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, 
quinze por cento do produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 
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de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e 
§ 3º.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000)
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
que apliquem percentuais inferiores aos fixados 
nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, 
até o exercício financeiro de 2004, reduzida a 
diferença à razão de, pelo menos, um quinto por 
ano, sendo que, a partir de 2000, a aplicação será 
de pelo menos sete por cento.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 29, de 2000)
§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos 
deste artigo, quinze por cento, no mínimo, serão 
aplicados nos Municípios, segundo o critério 
populacional, em ações e serviços básicos de saúde, 
na forma da lei.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 29, de 2000)
§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios destinados às ações e serviços 
públicos de saúde e os transferidos pela União 
para a mesma finalidade serão aplicados por meio 
de Fundo de Saúde que será acompanhado e 
fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo do 
disposto no art. 74 da Constituição Federal.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere 
o art. 198, § 3º, a partir do exercício financeiro de 
2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios o disposto neste artigo.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000)
 Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei 
como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, 
os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e suas complementa-
ções e os que já tiverem os seus respectivos recursos 
liberados ou depositados em juízo, os precatórios 
pendentes na data de promulgação desta Emenda 
e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 
31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu 
valor real, em moeda corrente, acrescido de juros 
legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, 
no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão 
dos créditos.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 30, de 2000)
§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a 
critério do credor.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 30, de 2000)
§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput des-
te artigo terão, se não liquidadas até o final do exer-
cício a que se referem, poder liberatório do paga-
mento de tributos da entidade devedora.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) (Vide 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica re-
duzido para dois anos, nos casos de precatórios 
judiciais originários de desapropriação de imóvel 
residencial do credor, desde que comprovadamente 

único à época da imissão na posse.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 30, de 2000)
§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, 
vencido o prazo ou em caso de omissão no 
orçamento, ou preterição ao direito de precedência, 
a requerimento do credor, requisitar ou determinar 
o seqüestro de recursos financeiros da entidade 
executada, suficientes à satisfação da prestação. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)
 Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, 
no âmbito do Poder Executivo Federal, o Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, a ser regulado 
por lei complementar com o objetivo de viabilizar a 
todos os brasileiros acesso a níveis dignos de sub-
sistência, cujos recursos serão aplicados em ações 
suplementares de nutrição, habitação, educação, 
saúde, reforço de renda familiar e outros progra-
mas de relevante interesse social voltados para me-
lhoria da qualidade de vida.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 31, de 2000) (Vide Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) (Vide Emenda 
Constitucional nº 67, de 2010)
Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo 
terá Conselho Consultivo e de Acompanhamento 
que conte com a participação de representantes da 
sociedade civil, nos termos da lei.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 31, de 2000)
 Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradica-
ção da Pobreza:  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 31, de 2000)  (Vide Emenda Constitucio-
nal nº 67, de 2010)
I - a parcela do produto da arrecadação correspon-
dente a um adicional de oito centésimos por cento, 
aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 
2002, na alíquota da contribuição social de que tra-
ta o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias;  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 31, de 2000)
II - a parcela do produto da arrecadação correspon-
dente a um adicional de cinco pontos percentuais 
na alíquota do Imposto sobre Produtos Industria-
lizados - IPI, ou do imposto que vier a substituí-lo, 
incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até 
a extinção do Fundo;  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 31, de 2000)
III - o produto da arrecadação do imposto de que 
trata o art. 153, inciso VII, da Constituição;  (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000)
IV - dotações orçamentárias;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 31, de 2000)
V- doações, de qualquer natureza, de pessoas físi-
cas ou jurídicas do País ou do exterior;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000)
VI - outras receitas, a serem definidas na regula-
mentação do referido Fundo.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 31, de 2000)
§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que 
trata este artigo não se aplica o disposto nos arts. 
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159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como 
qualquer desvinculação de recursos orçamentários.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 
2000)
§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no 
inciso I deste artigo, no período compreendido 
entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência 
da lei complementar a que se refere a art. 79, será 
integralmente repassada ao Fundo, preservado 
o seu valor real, em títulos públicos federais, 
progressivamente resgatáveis após 18 de junho 
de 2002, na forma da lei.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 31, de 2000)
 Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos re-
cursos recebidos pela União em decorrência da 
desestatização de sociedades de economia mista 
ou empresas públicas por ela controladas, direta 
ou indiretamente, quando a operação envolver a 
alienação do respectivo controle acionário a pes-
soa ou entidade não integrante da Administração 
Pública, ou de participação societária remanescen-
te após a alienação, cujos rendimentos, gerados a 
partir de 18 de junho de 2002, reverterão ao Fundo 
de Combate e Erradicação de Pobreza.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 31, de 2000)  (Vide 
Emenda Constitucional nº 67, de 2010)
§ 1º Caso o montante anual previsto nos 
rendimentos transferidos ao Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não 
alcance o valor de quatro bilhões de reais. far-se-à 
complementação na forma do art. 80, inciso IV, do 
Ato das disposições Constitucionais Transitórias.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 31, de 
2000)
§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder 
Executivo poderá destinar ao Fundo a que se refere 
este artigo outras receitas decorrentes da alienação 
de bens da União.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 31, de 2000)
§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, 
a transferência de recursos ao Fundo de Combate 
e Erradicação da Pobreza e as demais disposições 
referentes ao § 1º deste artigo serão disciplinadas 
em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9º, 
inciso II, da Constituição.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 31, de 2000)
 Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios devem instituir Fundos de Combate á Pobreza, 
com os recursos de que trata este artigo e outros 
que vierem a destinar, devendo os referidos Fundos 
ser geridos por entidades que contem com a parti-
cipação da sociedade civil.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 31, de 2000)
§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais 
e Distrital, poderá ser criado adicional de até dois 
pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, 
ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre os 
produtos e serviços supérfluos, não se aplicando, 

sobre este adicional, o disposto no art. 158, inciso 
IV, da Constituição.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 31, de 2000)
§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais 
e Distrital, poderá ser criado adicional de até dois 
pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre 
os produtos e serviços supérfluos e nas condições 
definidas na lei complementar de que trata o art. 
155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, 
sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da 
Constituição.  (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 42, de 19.12.2003)
§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, 
poderá ser criado adicional de até meio ponto 
percentual na alíquota do Imposto sobre serviços 
ou do imposto que vier a substituí-lo, sobre serviços 
supérfluos.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 31, de 2000)
<p
Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços 
supérfluos a que se referem os arts. 80, inciso II, e 
82, §§ 1º e 2º.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 31, de 2000)
</p
 Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços 
supérfluos a que se referem os arts. 80, II, e 82, § 
2º.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)
 Art. 84. A contribuição provisória sobre movimen-
tação ou transmissão de valores e de créditos e di-
reitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 
75 e 80, I, deste Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro 
de 2004.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2002)
§ 1º Fica prorrogada até a data referida no caput des-
te artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 24 de ou-
tubro de 1996 , e suas alterações.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição 
social de que trata este artigo será destinada a 
parcela correspondente à alíquota de:  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional 
de Saúde, para financiamento das ações e serviços 
de saúde;  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 37, de 2002)
II - dez centésimos por cento ao custeio da previ-
dência social;  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 37, de 2002)
III - oito centésimos por cento ao Fundo de Comba-
te e Erradicação da Pobreza, de que tratam os arts. 
80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 37, de 2002)
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§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este 
artigo será de:  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 37, de 2002)
I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios 
financeiros de 2002 e 2003;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002)
II - oito centésimos por cento, no exercício financei-
ro de 2004, quando será integralmente destinada 
ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, 
de que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002)  (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
 Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 des-
te Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de 
publicação desta Emenda Constitucional, nos lan-
çamentos:  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 37, de 2002)
I - em contas correntes de depósito especialmente 
abertas e exclusivamente utilizadas para operações 
de:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002)  (Vide Lei nº 10.982, de 2004)
a) câmaras e prestadoras de serviços de compen-
sação e de liquidação de que trata o parágrafo úni-
co do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 
2001 ;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002)
b) companhias securitizadoras de que trata a Lei nº 
9.514, de 20 de novembro de 1997 ;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
c) sociedades anônimas que tenham por objeto ex-
clusivo a aquisição de créditos oriundos de opera-
ções praticadas no mercado financeiro;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
II - em contas correntes de depósito, relativos a:  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002)
a) operações de compra e venda de ações, realiza-
das em recintos ou sistemas de negociação de bol-
sas de valores e no mercado de balcão organizado;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002)
b) contratos referenciados em ações ou índices de 
ações, em suas diversas modalidades, negociados 
em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002)
III - em contas de investidores estrangeiros, rela-
tivos a entradas no País e a remessas para o exte-
rior de recursos financeiros empregados, exclusiva-
mente, em operações e contratos referidos no inciso 
II deste artigo.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 37, de 2002)
§ 1º O Poder Executivo disciplinará o disposto neste 
artigo no prazo de trinta dias da data de publicação 
desta Emenda Constitucional.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002)

§ 2º O disposto no inciso I deste artigo aplica-se 
somente às operações relacionadas em ato do Poder 
Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto 
social das referidas entidades.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
§ 3º O disposto no inciso II deste artigo aplica-
se somente a operações e contratos efetuados por 
intermédio de instituições financeiras, sociedades 
corretoras de títulos e valores mobiliários, 
sociedades distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários e sociedades corretoras de mercadorias.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002)
 Art. 86. Serão pagos conforme disposto no art. 100 
da Constituição Federal, não se lhes aplicando a 
regra de parcelamento estabelecida no caput do 
art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, os débitos da Fazenda Federal, Esta-
dual, Distrital ou Municipal oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, que preencham, cumula-
tivamente, as seguintes condições:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
I - ter sido objeto de emissão de precatórios judiciá-
rios;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002)
II - ter sido definidos como de pequeno valor pela 
lei de que trata o § 3º do art. 100 da Constituição 
Federal ou pelo art. 87 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 37, de 2002)
III - estar, total ou parcialmente, pendentes de 
pagamento na data da publicação desta Emenda 
Constitucional.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 37, de 2002)
§ 1º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, 
ou os respectivos saldos, serão pagos na ordem 
cronológica de apresentação dos respectivos 
precatórios, com precedência sobre os de maior 
valor.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002)
§ 2º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, se 
ainda não tiverem sido objeto de pagamento parcial, 
nos termos do art. 78 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, poderão ser pagos em 
duas parcelas anuais, se assim dispuser a lei.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
§ 3º Observada a ordem cronológica de sua 
apresentação, os débitos de natureza alimentícia 
previstos neste artigo terão precedência para 
pagamento sobre todos os demais.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
 Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 
100 da Constituição Federal e o art. 78 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias serão 
considerados de pequeno valor, até que se dê a pu-
blicação oficial das respectivas leis definidoras pe-
los entes da Federação, observado o disposto no § 
4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos 
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ou obrigações consignados em precatório judiciá-
rio, que tenham valor igual ou inferior a:  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda 
dos Estados e do Distrito Federal;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos 
Municípios.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 37, de 2002)
Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar 
o estabelecido neste artigo, o pagamento far-se-á, 
sempre, por meio de precatório, sendo facultada à 
parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor ex-
cedente, para que possa optar pelo pagamento do 
saldo sem o precatório, da forma prevista no § 3º do 
art. 100.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2002)
 Art. 88. Enquanto lei complementar não discipli-
nar o disposto nos incisos I e III do § 3º do art. 156 
da Constituição Federal, o imposto a que se refere o 
inciso III do caput do mesmo artigo:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
I - terá alíquota mínima de dois por cento, exceto 
para os serviços a que se referem os itens 32, 33 
e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 
406, de 31 de dezembro de 1968 ;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 37, de 2002)
II - não será objeto de concessão de isenções, in-
centivos e benefícios fiscais, que resulte, direta 
ou indiretamente, na redução da alíquota mínima 
estabelecida no inciso I.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002)
Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar 
do ex-Território Federal de Rondônia, que compro-
vadamente se encontravam no exercício regular de 
suas funções prestando serviços àquele ex-Terri-
tório na data em que foi transformado em Estado, 
bem como os Policiais Militares admitidos por força 
de lei federal, custeados pela União, constituirão 
quadro em extinção da administração federal, as-
segurados os direitos e vantagens a eles inerentes, 
vedado o pagamento, a qualquer título, de diferen-
ças remuneratórias, bem como ressarcimentos ou 
indenizações de qualquer espécie, anteriores à pro-
mulgação desta Emenda.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 38, de 2002)
Parágrafo único. Os servidores da carreira policial 
militar continuarão prestando serviços ao Estado 
de Rondônia na condição de cedidos, submetidos 
às disposições legais e regulamentares a que es-
tão sujeitas as corporações da respectiva Polícia 
Militar, observadas as atribuições de função com-
patíveis com seu grau hierárquico.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 38, de 2002)
 Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar e 
os servidores municipais do ex-Território Federal de 
Rondônia que, comprovadamente, se encontravam 
no exercício regular de suas funções prestando ser-

viço àquele ex-Território na data em que foi trans-
formado em Estado, bem como os servidores e os 
policiais militares alcançados pelo disposto no art. 
36 da Lei Complementar nº 41, de 22 de dezem-
bro de 1981 , e aqueles admitidos regularmente nos 
quadros do Estado de Rondônia até a data de pos-
se do primeiro Governador eleito, em 15 de março 
de 1987, constituirão, mediante opção, quadro em 
extinção da administração federal, assegurados os 
direitos e as vantagens a eles inerentes, vedado o 
pagamento, a qualquer título, de diferenças remu-
neratórias.  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 60, de 2009)
§ 1º Os membros da Polícia Militar continuarão 
prestando serviços ao Estado de Rondônia, na 
condição de cedidos, submetidos às corporações da 
Polícia Militar, observadas as atribuições de função 
compatíveis com o grau hierárquico.  (Incluído  
pela Emenda Constitucional nº 60, de 2009)
§ 2º Os servidores a que se refere o caput continuarão 
prestando serviços ao Estado de Rondônia na 
condição de cedidos, até seu aproveitamento em 
órgão ou entidade da administração federal direta, 
autárquica ou fundacional.  (Incluído  pela Emenda 
Constitucional nº 60, de 2009)
 Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 des-
te Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida 
no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 
24 de outubro de 1996 , e suas alterações.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alí-
quota da contribuição de que trata o art. 84 deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
será de trinta e oito centésimos por cento.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
 Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito 
Federal o montante definido em lei complementar, 
de acordo com critérios, prazos e condições nela 
determinados, podendo considerar as exportações 
para o exterior de produtos primários e semi-ela-
borados, a relação entre as exportações e as impor-
tações, os créditos decorrentes de aquisições desti-
nadas ao ativo permanente e a efetiva manutenção 
e aproveitamento do crédito do imposto a que se 
refere o art. 155, § 2º, X, a.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)   (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada 
Es-tado, setenta e cinco por cento pertencem 
ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos 
seus Municípios, distribuídos segundo os critérios 
a que se refere o art. 158, parágrafo único, da 
Constituição.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003)  (Revogado pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)
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§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo 
perdurará, conforme definido em lei complementar, 
até que o imposto a que se refere o art. 155, II, 
tenha o produto de sua arrecadação destinado 
predominantemente, em proporção não inferior a 
oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer o consumo 
das mercadorias, bens ou serviços.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)   (Re-
vogado pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)
§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar 
de que trata o capu t, em substituição ao sistema 
de entrega de recursos nele previsto, permanecerá 
vigente o sistema de entrega de recursos previs-
to no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996 , com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro 
de 2002 .  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)   (Revogado pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão 
apresentar à União, nos termos das instruções 
baixadas pelo Ministério da Fazenda, as 
informações relativas ao imposto de que trata o 
art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que 
realizarem operações ou prestações com destino ao 
exterior.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)  (Revogado pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
 Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no 
art. 40 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003)  (Vide Decreto nº 7.212, de 
2010)
 Art. 92-A. São acrescidos 50 (cinquenta) anos ao 
prazo fixado pelo art. 92 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 83, de 2014)
 Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e 
§ 4º, iniciará somente após a edição da lei de que 
trata o referido inciso III.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
 Art. 94. Os regimes especiais de tributação para 
microempresas e empresas de pequeno porte pró-
prios da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios cessarão a partir da entrada em vi-
gor do regime previsto no art. 146, III, d, da Cons-
tituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)
 Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de ju-
nho de 1994 e a data da promulgação desta Emen-
da Constitucional, filhos de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, poderão ser registrados em repartição 
diplomática ou consular brasileira competente ou 
em ofício de registro, se vierem a residir na Repú-
blica Federativa do Brasil. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 54, de 2007)
 Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fu-
são, incorporação e desmembramento de Municí-

pios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezem-
bro de 2006, atendidos os requisitos estabelecidos 
na legislação do respectivo Estado à época de sua 
criação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
57, de 2008).
 Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de 
que trata o § 15 do art. 100 da Constituição Federal, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, 
na data de publicação desta Emenda Constitucio-
nal, estejam em mora na quitação de precatórios 
vencidos, relativos às suas administrações direta 
e indireta, inclusive os emitidos durante o período 
de vigência do regime especial instituído por este 
artigo, farão esses pagamentos de acordo com as 
normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o 
disposto no art. 100 desta Constituição Federal, ex-
ceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem 
prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já for-
malizados na data de promulgação desta Emenda 
Constitucional.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 62, de 2009) (Vide Emenda Constitucio-
nal nº 62, de 2009)
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
sujeitos ao regime especial de que trata este artigo 
optarão, por meio de ato do Poder Executivo:  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
I - pelo depósito em conta especial do valor referido 
pelo § 2º deste artigo; ou  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009)
II - pela adoção do regime especial pelo prazo de 
até 15 (quinze) anos, caso em que o percentual a 
ser depositado na conta especial a que se refere o § 
2º deste artigo corresponderá, anualmente, ao sal-
do total dos precatórios devidos, acrescido do índi-
ce oficial de remuneração básica da caderneta de 
poupança e de juros simples no mesmo percentual 
de juros incidentes sobre a caderneta de poupan-
ça para fins de compensação da mora, excluída a 
incidência de juros compensatórios, diminuído das 
amortizações e dividido pelo número de anos res-
tantes no regime especial de pagamento.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, 
pelo regime especial, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios devedores depositarão mensalmente, 
em conta especial criada para tal fim, 1/12 (um doze 
avos) do valor calculado percentualmente sobre as 
respectivas receitas correntes líquidas, apuradas 
no segundo mês anterior ao mês de pagamento, 
sendo que esse percentual, calculado no momento 
de opção pelo regime e mantido fixo até o final do 
prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será:  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
I - para os Estados e para o Distrito Federal:  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco déci-
mos por cento), para os Estados das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, 
ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas 
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administrações direta e indireta corresponder a até 
35% (trinta e cinco por cento) do total da receita 
corrente líquida;  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 62, de 2009)
b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Esta-
dos das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de pre-
catórios pendentes das suas administrações direta 
e indireta corresponder a mais de 35% (trinta e cin-
co por cento) da receita corrente líquida;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
II - para Municípios:  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 62, de 2009)
a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municí-
pios das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 
ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas 
administrações direta e indireta corresponder a até 
35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente 
líquida;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009)
b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco déci-
mos por cento), para Municípios das regiões Sul e 
Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das 
suas administrações direta e indireta corresponder 
a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita 
corrente líquida.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 62, de 2009)
§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, 
para os fins de que trata este artigo, o somatório 
das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de contribuições e de serviços, 
transferências correntes e outras receitas 
correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 
20 da Constituição Federal, verificado no período 
compreendido pelo mês de referência e os 11 
(onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, 
e deduzidas:  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 62, de 2009)
I - nos Estados, as parcelas entregues aos Muni-
cípios por determinação constitucional;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Muni-
cípios, a contribuição dos servidores para custeio 
do seu sistema de previdência e assistência social 
e as receitas provenientes da compensação finan-
ceira referida no § 9º do art. 201 da Constituição 
Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009)
§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º 
serão administradas pelo Tribunal de Justiça local, 
para pagamento de precatórios expedidos pelos 
tribunais.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009)
§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais 
de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo não poderão 
retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios 
devedores.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009)

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos 
recursos de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo 
serão utilizados para pagamento de precatórios em 
ordem cronológica de apresentação, respeitadas as 
preferências definidas no § 1º, para os requisitórios 
do mesmo ano e no § 2º do art. 100, para requisitórios 
de todos os anos.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 62, de 2009)
§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a 
precedência cronológica entre 2 (dois) precatórios, 
pagar-se-á primeiramente o precatório de menor 
valor.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009)
§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de 
opção a ser exercida por Estados, Distrito Federal e 
Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, 
obedecendo à seguinte forma, que poderá ser 
aplicada isoladamente ou simultaneamente:  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
I - destinados ao pagamento dos precatórios por 
meio do leilão;  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 62, de 2009)
II - destinados a pagamento a vista de precatórios 
não quitados na forma do § 6° e do inciso I, em or-
dem única e crescente de valor por precatório;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
III - destinados a pagamento por acordo direto com 
os credores, na forma estabelecida por lei própria 
da entidade devedora, que poderá prever criação 
e forma de funcionamento de câmara de concilia-
ção.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009)
§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste 
artigo:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009)
I - serão realizados por meio de sistema eletrônico 
administrado por entidade autorizada pela Comis-
são de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central 
do Brasil;  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009)
II - admitirão a habilitação de precatórios, ou par-
cela de cada precatório indicada pelo seu deten-
tor, em relação aos quais não esteja pendente, no 
âmbito do Poder Judiciário, recurso ou impugna-
ção de qualquer natureza, permitida por iniciativa 
do Poder Executivo a compensação com débitos 
líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa 
e constituídos contra devedor originário pela Fa-
zenda Pública devedora até a data da expedição do 
precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade 
esteja suspensa nos termos da legislação, ou que 
já tenham sido objeto de abatimento nos termos do 
§ 9º do art. 100 da Constituição Federal;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os 
credores habilitados pelo respectivo ente federativo 
devedor;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009)
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IV - considerarão automaticamente habilitado o 
credor que satisfaça o que consta no inciso II;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
V - serão realizados tantas vezes quanto necessá-
rio em função do valor disponível;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
VI - a competição por parcela do valor total ocor-
rerá a critério do credor, com deságio sobre o valor 
desta;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009)
VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado 
ao maior volume ofertado cumulado ou não com o 
maior percentual de deságio, pelo maior percentual 
de deságio, podendo ser fixado valor máximo por 
credor, ou por outro critério a ser definido em edi-
tal;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009)
VIII - o mecanismo de formação de preço constará 
nos editais publicados para cada leilão;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
IX - a quitação parcial dos precatórios será homolo-
gada pelo respectivo Tribunal que o expediu.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos 
recursos de que tratam o inciso II do § 1º e os §§ 2º 
e 6º deste artigo:  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 62, de 2009)
I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Es-
tados, Distrito Federal e Municípios devedores, por 
ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, 
até o limite do valor não liberado;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem 
do Presidente do Tribunal requerido, em favor dos 
credores de precatórios, contra Estados, Distrito 
Federal e Municípios devedores, direito líquido e 
certo, autoaplicável e independentemente de re-
gulamentação, à compensação automática com dé-
bitos líquidos lançados por esta contra aqueles, e, 
havendo saldo em favor do credor, o valor terá au-
tomaticamente poder liberatório do pagamento de 
tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios 
devedores, até onde se compensarem;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
III - o chefe do Poder Executivo responderá na for-
ma da legislação de responsabilidade fiscal e de 
improbidade administrativa;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 62, de 2009)
IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade de-
vedora:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009)
a) não poderá contrair empréstimo externo ou in-
terno;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009)
b) ficará impedida de receber transferências volun-
tárias;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009)

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal 
e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os 
depositará nas contas especiais referidas no § 1º, 
devendo sua utilização obedecer ao que prescreve 
o § 5º, ambos deste artigo.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009)
§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos 
credores, em litisconsórcio, admite-se o 
desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal 
de origem do precatório, por credor, e, por este, a 
habilitação do valor total a que tem direito, não se 
aplicando, neste caso, a regra do § 3º do art. 100 
da Constituição Federal.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009)
§ 12. Se a lei a que se refere o § 4º do art. 100 não 
estiver publicada em até 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data de publicação desta Emenda 
Constitucional, será considerado, para os fins 
referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e 
Municípios devedores, omissos na regulamentação, 
o valor de:  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009)
I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados 
e para o Distrito Federal;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009)
II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009)
§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e 
Municípios devedores estiverem realizando 
pagamentos de precatórios pelo regime especial, 
não poderão sofrer sequestro de valores, exceto no 
caso de não liberação tempestiva dos recursos de 
que tratam o inciso II do § 1º e o § 2º deste artigo.  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009)
§ 14. O regime especial de pagamento de precatório 
previsto no inciso I do § 1º vigorará enquanto o 
valor dos precatórios devidos for superior ao valor 
dos recursos vinculados, nos termos do § 2º, ambos 
deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) 
anos, no caso da opção prevista no inciso II do § 
1º.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009)
§ 15. Os precatórios parcelados na forma do 
art. 33 ou do art. 78 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de 
pagamento ingressarão no regime especial com o 
valor atualizado das parcelas não pagas relativas 
a cada precatório, bem como o saldo dos acordos 
judiciais e extrajudiciais.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009)
§ 16. A partir da promulgação desta Emenda 
Constitucional, a atualização de valores 
de requisitórios, até o efetivo pagamento, 
independentemente de sua natureza, será feita pelo 
índice oficial de remuneração básica da caderneta 
de poupança, e, para fins de compensação da mora, 
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incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando 
excluída a incidência de juros compensatórios.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 
2º do art. 100 da Constituição Federal será pago, 
durante a vigência do regime especial, na forma 
prevista nos §§ 6º e 7º ou nos incisos I, II e III do 
§ 8° deste artigo, devendo os valores dispendidos 
para o atendimento do disposto no § 2º do art. 100 
da Constituição Federal serem computados para 
efeito do § 6º deste artigo.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009)
§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se 
refere este artigo, gozarão também da preferência 
a que se refere o § 6º os titulares originais de 
precatórios que tenham completado 60 (sessenta) 
anos de idade até a data da promulgação desta 
Emenda Constitucional.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009)
 Art. 98. O número de defensores públicos na uni-
dade jurisdicional será proporcional à efetiva de-
manda pelo serviço da Defensoria Pública e à res-
pectiva população.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 80, de 2014)
§ 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados 
e o Distrito Federal deverão contar com defensores 
públicos em todas as unidades jurisdicionais, 
observado o disposto no caput deste artigo.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)
§ 2º Durante o decurso do prazo previsto no § 1º 
deste artigo, a lotação dos defensores públicos 
ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões 
com maiores índices de exclusão social e 
adensamento populacional.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 80, de 2014)
 Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º 
do art. 155, no caso de operações e prestações que 
destinem bens e serviços a consumidor final não 
contribuinte localizado em outro Estado, o imposto 
correspondente à diferença entre a alíquota interna 
e a interestadual será partilhado entre os Estados 
de origem e de destino, na seguinte proporção:  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)
I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o 
Estado de destino e 80% (oitenta por cento) para o 
Estado de origem;  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 87, de 2015)
II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) 
para o Estado de destino e 60% (sessenta por cento) 
para o Estado de origem;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 87, de 2015)
III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) 
para o Estado de destino e 40% (quarenta por cen-
to) para o Estado de origem;  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 87, de 2015)
IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) 
para o Estado de destino e 20% (vinte por cento) 

para o Estado de origem;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 87, de 2015)
V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) 
para o Estado de destino.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 87, de 2015)
 Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar 
de que trata o inciso II do § 1º do art. 40 da Consti-
tuição Federal , os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, dos Tribunais Superiores e do Tribunal de 
Contas da União aposentar-se-ão, compulsoria-
mente, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, nas 
condições do art. 52 da Constituição Federal .  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015)
Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios que, em 25 de março de 2015, estiverem 
em mora com o pagamento de seus precatórios 
quitarão até 31 de dezembro de 2020 seus débitos 
vencidos e os que vencerão dentro desse perío-
do, depositando, mensalmente, em conta especial 
do Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva 
administração desse, 1/12 (um doze avos) do valor 
calculado percentualmente sobre as respectivas re-
ceitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês 
anterior ao mês de pagamento, em percentual sufi-
ciente para a quitação de seus débitos e, ainda que 
variável, nunca inferior, em cada exercício, à média 
do comprometimento percentual da receita corren-
te líquida no período de 2012 a 2014, em conformi-
dade com plano de pagamento a ser anualmente 
apresentado ao Tribunal de Justiça local.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
 Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios que, em 25 de março de 2015, se encon-
travam em mora no pagamento de seus precatórios 
quitarão, até 31 de dezembro de 2024, seus débi-
tos vencidos e os que vencerão dentro desse pe-
ríodo, atualizados pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por 
outro índice que venha a substituí-lo, depositan-
do mensalmente em conta especial do Tribunal de 
Justiça local, sob única e exclusiva administração 
deste, 1/12 (um doze avos) do valor calculado per-
centualmente sobre suas receitas correntes líquidas 
apuradas no segundo mês anterior ao mês de paga-
mento, em percentual suficiente para a quitação de 
seus débitos e, ainda que variável, nunca inferior, 
em cada exercício, ao percentual praticado na data 
da entrada em vigor do regime especial a que se 
refere este artigo, em conformidade com plano de 
pagamento a ser anualmente apresentado ao Tribu-
nal de Justiça local.  (Redação dada pela Emenda 
constitucional nº 99, de 2017)
 Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios que, em 25 de março de 2015, se encon-
travam em mora no pagamento de seus precatórios 
quitarão, até 31 de dezembro de 2029, seus débitos 
vencidos e os que vencerão dentro desse período, 
atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro ín-
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dice que venha a substituí-lo, depositando mensal-
mente em conta especial do Tribunal de Justiça lo-
cal, sob única e exclusiva administração deste, 1/12 
(um doze avos) do valor calculado percentualmente 
sobre suas receitas correntes líquidas apuradas no 
segundo mês anterior ao mês de pagamento, em 
percentual suficiente para a quitação de seus dé-
bitos e, ainda que variável, nunca inferior, em cada 
exercício, ao percentual praticado na data da entra-
da em vigor do regime especial a que se refere este 
artigo, em conformidade com plano de pagamento 
a ser anualmente apresentado ao Tribunal de Justi-
ça local.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)
§ 1º Entende-se como receita corrente líquida, 
para os fins de que trata este artigo, o somatório 
das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, 
agropecuárias, de contribuições e de serviços, 
de transferências correntes e outras receitas 
correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 
20 da Constituição Federal, verificado no período 
compreendido pelo segundo mês imediatamente 
anterior ao de referência e os 11 (onze) meses 
precedentes, excluídas as duplicidades, e 
deduzidas:  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 94, de 2016)
I - nos Estados, as parcelas entregues aos Muni-
cípios por determinação constitucional;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Muni-
cípios, a contribuição dos servidores para custeio 
de seu sistema de previdência e assistência social 
e as receitas provenientes da compensação finan-
ceira referida no § 9º do art. 201 da Constituição 
Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
94, de 2016)
§ 2º O débito de precatórios poderá ser pago 
mediante a utilização de recursos orçamentários 
próprios e dos seguintes instrumentos:  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
§ 2º O débito de precatórios será pago com recursos 
orçamentários próprios provenientes das fontes 
de receita corrente líquida referidas no § 1º deste 
artigo e, adicionalmente, poderão ser utilizados 
recursos dos seguintes instrumentos:  (Redação 
dada pela Emenda constitucional nº 99, de 2017)
I - até 75% (setenta e cinco por cento) do montante 
dos depósitos judiciais e dos depósitos administra-
tivos em dinheiro referentes a processos judiciais 
ou administrativos, tributários ou não tributários, 
nos quais o Estado, o Distrito Federal ou os Muni-
cípios, ou suas autarquias, fundações e empresas 
estatais dependentes, sejam parte;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
I - até 75% (setenta e cinco por cento) dos depó-
sitos judiciais e dos depósitos administrativos em 
dinheiro referentes a processos judiciais ou admi-
nistrativos, tributários ou não tributários, nos quais 
sejam parte os Estados, o Distrito Federal ou os 

Municípios, e as respectivas autarquias, fundações 
e empresas estatais dependentes, mediante a insti-
tuição de fundo garantidor em montante equivalen-
te a 1/3 (um terço) dos recursos levantados, consti-
tuído pela parcela restante dos depósitos judiciais 
e remunerado pela taxa referencial do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (Selic) para tí-
tulos federais, nunca inferior aos índices e critérios 
aplicados aos depósitos levantados;  (Redação dada 
pela Emenda constitucional nº 99, de 2017)
II - até 20% (vinte por cento) dos demais depósitos 
judiciais da localidade, sob jurisdição do respecti-
vo Tribunal de Justiça, excetuados os destinados à 
quitação de créditos de natureza alimentícia, me-
diante instituição de fundo garantidor composto 
pela parcela restante dos depósitos judiciais, des-
tinando-se:  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 94, de 2016)
II - até 30% (trinta por cento) dos demais depósitos 
judiciais da localidade sob jurisdição do respecti-
vo Tribunal de Justiça, mediante a instituição de 
fundo garantidor em montante equivalente aos re-
cursos levantados, constituído pela parcela restan-
te dos depósitos judiciais e remunerado pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic) para títulos federais, nunca infe-
rior aos índices e critérios aplicados aos depósitos 
levantados, destinando-se:  (Redação dada pela 
Emenda constitucional nº 99, de 2017)
a) no caso do Distrito Federal, 100% (cem por cen-
to) desses recursos ao próprio Distrito Federal;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) 
desses recursos ao próprio Estado e 50% (cinquen-
ta por cento) a seus Municípios;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) 
desses recursos ao próprio Estado e 50% (cinquenta 
por cento) aos respectivos Municípios, conforme a 
circunscrição judiciária onde estão depositados os 
recursos, e, se houver mais de um Município na 
mesma circunscrição judiciária, os recursos serão 
rateados entre os Municípios concorrentes, propor-
cionalmente às respectivas populações, utilizado 
como referência o último levantamento censitário 
ou a mais recente estimativa populacional da Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE);  (Redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 99, de 2017)
III - contratação de empréstimo, excetuado dos li-
mites de endividamento de que tratam os incisos VI 
e VII do art. 52 da Constituição Federal e de quais-
quer outros limites de endividamento previstos, 
não se aplicando a esse empréstimo a vedação de 
vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 
167 da Constituição Federal.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 94, de 2016)
III - empréstimos, excetuados para esse fim os limi-
tes de endividamento de que tratam os incisos VI 
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e VII do caput do art. 52 da Constituição Federal e 
quaisquer outros limites de endividamento previs-
tos em lei, não se aplicando a esses empréstimos a 
vedação de vinculação de receita prevista no inci-
so IV do caput do art. 167 da Constituição Federal;  
(Redação dada pela Emenda constitucional nº 99, 
de 2017)
IV - a totalidade dos depósitos em precatórios e re-
quisições diretas de pagamento de obrigações de 
pequeno valor efetuados até 31 de dezembro de 
2009 e ainda não levantados, com o cancelamen-
to dos respectivos requisitórios e a baixa das obri-
gações, assegurada a revalidação dos requisitórios 
pelos juízos dos processos perante os Tribunais, a 
requerimento dos credores e após a oitiva da enti-
dade devedora, mantidas a posição de ordem cro-
nológica original e a remuneração de todo o perío-
do.  (Incluído pela  Emenda constitucional nº 99, 
de 2017)
§ 3º Os recursos adicionais previstos nos incisos 
I, II e IV do § 2º deste artigo serão transferidos 
diretamente pela instituição financeira depositária 
para a conta especial referida no caput deste artigo, 
sob única e exclusiva administração do Tribunal 
de Justiça local, e essa transferência deverá ser 
realizada em até sessenta dias contados a partir 
da entrada em vigor deste parágrafo, sob pena 
de responsabilização pessoal do dirigente da 
instituição financeira por improbidade.  (Incluído 
pela  Emenda constitucional nº 99, de 2017)
§ 4º No prazo de até seis meses contados da entrada 
em vigor do regime especial a que se refere este 
artigo, a União, diretamente, ou por intermédio das 
instituições financeiras oficiais sob seu controle, 
disponibilizará aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como às respectivas autarquias, 
fundações e empresas estatais dependentes, linha 
de crédito especial para pagamento dos precatórios 
submetidos ao regime especial de pagamento 
de que trata este artigo, observadas as seguintes 
condições:  (Incluído pela  Emenda constitucional 
nº 99, de 2017)  (Revogado pela Emenda Constitu-
cional nº 109, de 2021)
I - no financiamento dos saldos remanescentes de 
precatórios a pagar a que se refere este parágrafo 
serão adotados os índices e critérios de atualização 
que incidem sobre o pagamento de precatórios, nos 
termos do § 12 do art. 100 da Constituição Fede-
ral;  (Incluído pela  Emenda constitucional nº 99, 
de 2017)   (Revogado pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)
II - o financiamento dos saldos remanescentes de 
precatórios a pagar a que se refere este parágrafo 
será feito em parcelas mensais suficientes à satis-
fação da dívida assim constituída;  (Incluído pela  
Emenda constitucional nº 99, de 2017)  (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
III - o valor de cada parcela a que se refere o inciso 
II deste parágrafo será calculado percentualmente 

sobre a receita corrente líquida, respectivamente, 
do Estado, do Distrito Federal e do Município, no 
segundo mês anterior ao pagamento, em percen-
tual equivalente à média do comprometimento 
percentual mensal de 2012 até o final do período 
referido no caput deste artigo, considerados para 
esse fim somente os recursos próprios de cada ente 
da Federação aplicados no pagamento de precató-
rios;  (Incluído pela  Emenda constitucional nº 99, 
de 2017)  (Revogado pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)
IV - nos empréstimos a que se refere este parágra-
fo não se aplicam os limites de endividamento de 
que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 52 
da Constituição Federal e quaisquer outros limites 
de endividamento previstos em lei.  (Incluído pela  
Emenda constitucional nº 99, de 2017)  (Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 4º (Revogado).(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
I - (revogado);(Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)
II - (revogado);(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
III - (revogado);(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
IV - (revogado).(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
§ 5º Os empréstimos de que trata o inciso III do § 2º 
deste artigo poderão ser destinados, por meio de ato 
do Poder Executivo, exclusivamente ao pagamento 
de precatórios por acordo direto com os credores, 
na forma do disposto no inciso III do § 8º do art. 97 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, 
de 2021)
 Art. 102. Enquanto viger o regime especial previs-
to nesta Emenda Constitucional, pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos que, nos termos 
do art. 101 deste Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, forem destinados ao pagamento 
dos precatórios em mora serão utilizados no paga-
mento segundo a ordem cronológica de apresen-
tação, respeitadas as preferências dos créditos ali-
mentares, e, nessas, as relativas à idade, ao estado 
de saúde e à deficiência, nos termos do § 2º do art. 
100 da Constituição Federal, sobre todos os demais 
créditos de todos os anos.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016)
Parágrafo único. A aplicação dos recursos rema-
nescentes, por opção a ser exercida por Estados, 
Distrito Federal e Municípios, por ato do respectivo 
Poder Executivo, observada a ordem de preferência 
dos credores, poderá ser destinada ao pagamento 
mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares 
de Conciliação de Precatórios, com redução máxi-
ma de 40% (quarenta por cento) do valor do crédi-
to atualizado, desde que em relação ao crédito não 
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penda recurso ou defesa judicial e que sejam ob-
servados os requisitos definidos na regulamentação 
editada pelo ente federado.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016)
§ 1º A aplicação dos recursos remanescentes, 
por opção a ser exercida por Estados, Distrito 
Federal e Municípios, por ato do respectivo Poder 
Executivo, observada a ordem de preferência dos 
credores, poderá ser destinada ao pagamento 
mediante acordos diretos, perante Juízos 
Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com 
redução máxima de 40% (quarenta por cento) do 
valor do crédito atualizado, desde que em relação 
ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e 
que sejam observados os requisitos definidos na 
regulamentação editada pelo ente federado.  (Nu-
merado do parágrafo único pela  Emenda constitu-
cional nº 99, de 2017)
§ 2º Na vigência do regime especial previsto no 
art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, as preferências relativas à idade, ao 
estado de saúde e à deficiência serão atendidas 
até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em 
lei para os fins do disposto no § 3º do art. 100 da 
Constituição Federal, admitido o fracionamento 
para essa finalidade, e o restante será pago em 
ordem cronológica de apresentação do precatório.  
(Incluído pela  Emenda constitucional nº 99, de 
2017)
 Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios estiverem efetuando o pagamento 
da parcela mensal devida como previsto no caput 
do art. 101 deste Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, nem eles, nem as respectivas au-
tarquias, fundações e empresas estatais dependen-
tes poderão sofrer sequestro de valores, exceto no 
caso de não liberação tempestiva dos recursos.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
Parágrafo único. Na vigência do regime espe-
cial previsto no art. 101 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, ficam vedadas desa-
propriações pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios, cujos estoques de precatórios 
ainda pendentes de pagamento, incluídos os pre-
catórios a pagar de suas entidades da administra-
ção indireta, sejam superiores a 70% (setenta por 
cento) das respectivas receitas correntes líquidas, 
excetuadas as desapropriações para fins de neces-
sidade pública nas áreas de saúde, educação, segu-
rança pública, transporte público, saneamento bá-
sico e habitação de interesse social.  (Incluído pela  
Emenda constitucional nº 99, de 2017)
 Art. 104. Se os recursos referidos no art. 101 des-
te Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
para o pagamento de precatórios não forem tem-
pestivamente liberados, no todo ou em parte:  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
I - o Presidente do Tribunal de Justiça local deter-
minará o sequestro, até o limite do valor não libera-

do, das contas do ente federado inadimplente;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
II - o chefe do Poder Executivo do ente federado 
inadimplente responderá, na forma da legislação 
de responsabilidade fiscal e de improbidade admi-
nistrativa;  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 94, de 2016)
III - a União reterá os recursos referentes aos re-
passes ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos 
Municípios e os depositará na conta especial refe-
rida no art. 101 deste Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, para utilização como nele 
previsto;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
94, de 2016)
IV - os Estados reterão os repasses previstos no pa-
rágrafo único do art. 158 da Constituição Federal e 
os depositarão na conta especial referida no art. 101 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, para utilização como nele previsto.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016)
Parágrafo único. Enquanto perdurar a omissão, o 
ente federado não poderá contrair empréstimo ex-
terno ou interno, exceto para os fins previstos no § 
2º do art. 101 deste Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, e ficará impedido de receber 
transferências voluntárias.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016)
 Art. 105. Enquanto viger o regime de pagamen-
to de precatórios previsto no art. 101 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, é facul-
tada aos credores de precatórios, próprios ou de 
terceiros, a compensação com débitos de natureza 
tributária ou de outra natureza que até 25 de março 
de 2015 tenham sido inscritos na dívida ativa dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ob-
servados os requisitos definidos em lei própria do 
ente federado.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 94, de 2016)
Parágrafo único. Não se aplica às compensações 
referidas no caput deste artigo qualquer tipo de 
vinculação, como as transferências a outros entes e 
as destinadas à educação, à saúde e a outras fina-
lidades.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
94, de 2016)
§ 1º  Não se aplica às compensações referidas no 
caput deste artigo qualquer tipo de vinculação, 
como as transferências a outros entes e as destinadas 
à educação, à saúde e a outras finalidades.  (Nume-
rado do parágrafo único pela  Emenda constitucio-
nal nº 99, de 2017)
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
regulamentarão nas respectivas leis o disposto no 
caput deste artigo em até cento e vinte dias a partir 
de 1º de janeiro de 2018.  (Incluído pela  Emenda 
constitucional nº 99, de 2017)
§ 3º Decorrido o prazo estabelecido no § 2º deste 
artigo sem a regulamentação nele prevista, ficam 
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os credores de precatórios autorizados a exercer a 
faculdade a que se refere o caput deste artigo.  (In-
cluído pela  Emenda constitucional nº 99, de 2017)
 Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no 
âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade So-
cial da União, que vigorará por vinte exercícios fi-
nanceiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias .  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
 Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, 
limites individualizados para as despesas primá-
rias:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, 
de 2016)(Vide)
I - do Poder Executivo;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)
II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tri-
bunal de Justiça, do Conselho Nacional de Justi-
ça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 
Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito 
do Poder Judiciário;  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 95, de 2016)
III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados 
e do Tribunal de Contas da União, no âmbito do 
Poder Legislativo;  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 95, de 2016)
IV - do Ministério Público da União e do Conselho 
Nacional do Ministério Público; e  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
V - da Defensoria Pública da União.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput 
deste artigo equivalerá:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)
I - para o exercício de 2017, à despesa primária 
paga no exercício de 2016, incluídos os restos a 
pagar pagos e demais operações que afetam o re-
sultado primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e 
dois décimos por cento); e(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)
II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite 
referente ao exercício imediatamente anterior, cor-
rigido pela variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de 
outro índice que vier a substituí-lo, para o período 
de doze meses encerrado em junho do exercício an-
terior a que se refere a lei orçamentária.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite 
referente ao exercício imediatamente anterior, corri-
gido pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de 
outro índice que vier a substituí-lo, apurado no exer-
cício anterior a que se refere a lei orçamentária.(Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 
2021)

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV 
do caput do art. 51 , do inciso XIII do caput do art. 
52 , do § 1º do art. 99 , do § 3º do art. 127 e do § 3º 
do art. 134 da Constituição Federal não poderão ser 
superiores aos estabelecidos nos termos deste arti-
go.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, 
de 2016)
§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de 
lei orçamentária demonstrará os valores máximos 
de programação compatíveis com os limites 
individualizados calculados na forma do § 1º deste 
artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei 
orçamentária anual sujeitas aos limites de que trata 
este artigo não poderão exceder os valores máximos 
demonstrados nos termos do § 3º deste artigo.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar 
ou especial que amplie o montante total autorizado 
de despesa primária sujeita aos limites de que trata 
este artigo.  (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 95, de 2016)
§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites 
estabelecidos neste artigo:  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)
I - transferências constitucionais estabelecidas no § 
1º do art. 20 , no inciso III do parágrafo único do 
art. 146 , no § 5º do art. 153 , no art. 157 , nos in-
cisos I e II do art. 158 , no art. 159 e no § 6º do art. 
212 , as despesas referentes ao inciso XIV do caput 
do art. 21 , todos da Constituição Federal, e as com-
plementações de que tratam os incisos V e VII do 
caput do art. 60, deste Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias ;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)
I - transferências constitucionais estabelecidas no § 
1º do art. 20, no inciso III do parágrafo único do 
art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos 
I e II do caput do art. 158, no art. 159 e no § 6º 
do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV 
do caput do art. 21 e as complementações de que 
tratam os incisos IV e V do caput do art. 212-A, todos 
da Constituição Federal; (Redação dada pela Emen-
da constitucional nº 108, de 2020)
II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º 
do art. 167 da Constituição Federal ;  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
III - despesas não recorrentes da Justiça Eleito-
ral com a realização de eleições; e  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
IV - despesas com aumento de capital de empresas 
estatais não dependentes.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)
V - transferências a Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios de parte dos valores arrecadados com os 
leilões dos volumes excedentes ao limite a que se 
refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 12.276, de 30 de 
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junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão 
do contrato de cessão onerosa de que trata a mesma 
Lei.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, 
de 2019)  (Produção de efeito)
§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da 
vigência do Novo Regime Fiscal, o Poder Executivo 
poderá compensar com redução equivalente 
na sua despesa primária, consoante os valores 
estabelecidos no projeto de lei orçamentária 
encaminhado pelo Poder Executivo no respectivo 
exercício, o excesso de despesas primárias em 
relação aos limites de que tratam os incisos II a 
V do caput deste artigo.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)
§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo 
não excederá a 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) do limite do Poder Executivo.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos 
de II a IV do caput deste artigo, a lei de diretrizes 
orçamentárias poderá dispor sobre a compensação 
entre os limites individualizados dos órgãos 
elencados em cada inciso.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)
§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos 
limites de que trata este artigo, serão consideradas 
as despesas primárias pagas, incluídos os restos 
a pagar pagos e demais operações que afetam o 
resultado primário no exercício.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos 
até 31 de dezembro de 2015 poderá ser excluído 
da verificação do cumprimento dos limites de 
que trata este artigo, até o excesso de resultado 
primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social do exercício em relação à meta fixada na lei 
de diretrizes orçamentárias.  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 95, de 2016)
§ 12. Para fins da elaboração do projeto de lei 
orçamentária anual, o Poder Executivo considerará 
o valor realizado até junho do índice previsto no 
inciso II do § 1º deste artigo, relativo ao ano de 
encaminhamento do projeto, e o valor estimado até 
dezembro desse mesmo ano. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 113, de 2021)
§ 13. A estimativa do índice a que se refere o § 12 
deste artigo, juntamente com os demais parâmetros 
macroeconômicos, serão elaborados mensalmente 
pelo Poder Executivo e enviados à comissão mista 
de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
113, de 2021)
§ 14. O resultado da diferença aferida entre as 
projeções referidas nos §§ 12 e 13 deste artigo 
e a efetiva apuração do índice previsto no inciso 
II do § 1º deste artigo será calculado pelo Poder 
Executivo, para fins de definição da base de cálculo 
dos respectivos limites do exercício seguinte, a qual 
será comunicada aos demais Poderes por ocasião da 

elaboração do projeto de lei orçamentária.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica estabelecido, 
para cada exercício financeiro, limite para alocação 
na proposta orçamentária das despesas com paga-
mentos em virtude de sentença judiciária de que 
trata o art. 100 da Constituição Federal, equivalen-
te ao valor da despesa paga no exercício de 2016, 
incluídos os restos a pagar pagos, corrigido na for-
ma do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, devendo o espaço fis-
cal decorrente da diferença entre o valor dos preca-
tórios expedidos e o respectivo limite ser destinado 
ao programa previsto no parágrafo único do art. 6º 
e à seguridade social, nos termos do art. 194, ambos 
da Constituição Federal, a ser calculado da seguin-
te forma: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
114, de 2021)(Vide)
I - no exercício de 2022, o espaço fiscal decorrente 
da diferença entre o valor dos precatórios expedidos 
e o limite estabelecido no caput deste artigo deve-
rá ser destinado ao programa previsto no parágrafo 
único do art. 6º e à seguridade social, nos termos do 
art. 194, ambos da Constituição Federal; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)
II - no exercício de 2023, pela diferença entre o 
total de precatórios expedidos entre 2 de julho de 
2021 e 2 de abril de 2022 e o limite de que trata 
o caput deste artigo válido para o exercício de 2023; 
e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 
2021)
III - nos exercícios de 2024 a 2026, pela diferença 
entre o total de precatórios expedidos entre 3 de abril 
de dois anos anteriores e 2 de abril do ano anterior 
ao exercício e o limite de que trata o caput deste 
artigo válido para o mesmo exercício. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)
§ 1º O limite para o pagamento de precatórios 
corresponderá, em cada exercício, ao limite previsto 
no caput deste artigo, reduzido da projeção para a 
despesa com o pagamento de requisições de pe-
queno valor para o mesmo exercício, que terão 
prioridade no pagamento. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021)
§ 2º Os precatórios que não forem pagos em razão 
do previsto neste artigo terão prioridade para 
pagamento em exercícios seguintes, observada 
a ordem cronológica e o disposto no § 8º deste 
artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
114, de 2021)
§ 3º É facultado ao credor de precatório que não 
tenha sido pago em razão do disposto neste 
artigo, além das hipóteses previstas no § 11 do art. 
100 da Constituição Federal e sem prejuízo dos 
procedimentos previstos nos §§ 9º e 21 do referido 
artigo, optar pelo recebimento, mediante acordos 
diretos perante Juízos Auxiliares de Conciliação 
de Pagamento de Condenações Judiciais contra a 
Fazenda Pública Federal, em parcela única, até o 
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final do exercício seguinte, com renúncia de 40% 
(quarenta por cento) do valor desse crédito. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)
§ 4º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará a 
atuação dos Presidentes dos Tribunais competentes 
para o cumprimento deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021)
§ 5º Não se incluem no limite estabelecido neste 
artigo as despesas para fins de cumprimento 
do disposto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da 
Constituição Federal e no § 3º deste artigo, bem 
como a atualização monetária dos precatórios 
inscritos no exercício. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 114, de 2021)
§ 6º Não se incluem nos limites estabelecidos no 
art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias o previsto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 
da Constituição Federal e no § 3º deste artigo. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)
§ 7º Na situação prevista no § 3º deste artigo, para os 
precatórios não incluídos na proposta orçamentária 
de 2022, os valores necessários à sua quitação serão 
providenciados pela abertura de créditos adicionais 
durante o exercício de 2022. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021)
§ 8º Os pagamentos em virtude de sentença 
judiciária de que trata o art. 100 da Constituição 
Federal serão realizados na seguinte ordem: (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)
I - obrigações definidas em lei como de pequeno 
valor, previstas no § 3º do art. 100 da Constituição 
Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
114, de 2021)
II - precatórios de natureza alimentícia cujos titu-
lares, originários ou por sucessão hereditária, te-
nham no mínimo 60 (sessenta) anos de idade, ou 
sejam portadores de doença grave ou pessoas com 
deficiência, assim definidos na forma da lei, até o 
valor equivalente ao triplo do montante fixado em 
lei como obrigação de pequeno valor; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)
III - demais precatórios de natureza alimentícia até 
o valor equivalente ao triplo do montante fixado em 
lei como obrigação de pequeno valor; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021) (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)
IV - demais precatórios de natureza alimentícia 
além do valor previsto no inciso III deste parágra-
fo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, 
de 2021)
V - demais precatórios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021)
 Art. 108. O Presidente da República poderá propor, 
a partir do décimo exercício da vigência do Novo 
Regime Fiscal, projeto de lei complementar para 
alteração do método de correção dos limites a que 
se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.  (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)  (Re-
vogado pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
Parágrafo único. Será admitida apenas uma altera-
ção do método de correção dos limites por mandato 
presidencial.  (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 95, de 2016)  (Revogado pela Emenda Consti-
tucional nº 113, de 2021)
 Art. 109. No caso de descumprimento de limite in-
dividualizado, aplicam-se, até o final do exercício 
de retorno das despesas aos respectivos limites, ao 
Poder Executivo ou a órgão elencado nos incisos II 
a V do caput do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias que o descumpriu, 
sem prejuízo de outras medidas, as seguintes ve-
dações:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
95, de 2016)
 Art. 109. Se verificado, na aprovação da lei orça-
mentária, que, no âmbito das despesas sujeitas aos 
limites do art. 107 deste Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, a proporção da despesa 
obrigatória primária em relação à despesa primária 
total foi superior a 95% (noventa e cinco por cento), 
aplicam-se ao respectivo Poder ou órgão, até o fi-
nal do exercício a que se refere a lei orçamentária, 
sem prejuízo de outras medidas, as seguintes veda-
ções: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)
I - concessão, a qualquer título, de vantagem, au-
mento, reajuste ou adequação de remuneração de 
membros de Poder ou de órgão, de servidores e em-
pregados públicos e militares, exceto dos derivados 
de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal decorrente de atos anteriores 
à entrada em vigor desta Emenda Constitucional;  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 
2016)
I - concessão, a qualquer título, de vantagem, au-
mento, reajuste ou adequação de remuneração de 
membros de Poder ou de órgão, de servidores e em-
pregados públicos e de militares, exceto dos deriva-
dos de sentença judicial transitada em julgado ou 
de determinação legal anterior ao início da aplica-
ção das medidas de que trata este artigo; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
II - criação de cargo, emprego ou função que impli-
que aumento de despesa;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)
III - alteração de estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa;  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 95, de 2016)
IV - admissão ou contratação de pessoal, a qual-
quer título, ressalvadas as reposições de cargos de 
chefia e de direção que não acarretem aumento de 
despesa e aquelas decorrentes de vacâncias de car-
gos efetivos ou vitalícios;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)
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IV - admissão ou contratação de pessoal, a qual-
quer título, ressalvadas: (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 109, de 2021)
a) as reposições de cargos de chefia e de direção 
que não acarretem aumento de despesa;(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos 
efetivos ou vitalícios; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
c) as contratações temporárias de que trata o inci-
so IX do caput do art. 37 da Constituição Federal; 
e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)
d) as reposições de temporários para prestação de 
serviço militar e de alunos de órgãos de formação 
de militares;(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)
V - realização de concurso público, exceto para as 
reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, 
bônus, abonos, verbas de representação ou bene-
fícios de qualquer natureza em favor de membros 
de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria 
Pública e de servidores e empregados públicos e 
militares;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
95, de 2016)
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, 
bônus, abonos, verbas de representação ou bene-
fícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 
indenizatório, em favor de membros de Poder, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública, de 
servidores e empregados públicos e de militares, ou 
ainda de seus dependentes, exceto quando deriva-
dos de sentença judicial transitada em julgado ou 
de determinação legal anterior ao início da aplica-
ção das medidas de que trata este artigo; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
VII - criação de despesa obrigatória; e  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
VIII - adoção de medida que implique reajuste de 
despesa obrigatória acima da variação da inflação, 
observada a preservação do poder aquisitivo referi-
da no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 
Federal .  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
95, de 2016)
IX - aumento do valor de benefícios de cunho inde-
nizatório destinados a qualquer membro de Poder, 
servidor ou empregado da administração públi-
ca e a seus dependentes, exceto quando derivado 
de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior ao início da aplicação 
das medidas de que trata este artigo.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do 
caput, quando descumprido qualquer dos limites 
individualizados dos órgãos elencados nos incisos 
II , III e IV do caput do art. 107 deste Ato das Dispo-

sições Constitucionais Transitórias , aplicamse ao 
conjunto dos órgãos referidos em cada inciso.  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do 
caput deste artigo, quando acionadas as vedações 
para qualquer dos órgãos elencados nos incisos 
II, III e IV do caput do art. 107 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, aplicam-
se ao conjunto dos órgãos referidos em cada 
inciso. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)
§ 2º Adicionalmente ao disposto no caput, no caso 
de descumprimento do limite de que trata o inci-
so I do caput do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias , ficam vedadas:  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
§ 2º Caso as vedações de que trata o caput deste 
artigo sejam acionadas para o Poder Executivo, 
ficam vedadas:(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)
I - a criação ou expansão de programas e linhas de 
financiamento, bem como a remissão, renegociação 
ou refinanciamento de dívidas que impliquem am-
pliação das despesas com subsídios e subvenções; 
e  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 
2016)
II - a concessão ou a ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
§ 3º No caso de descumprimento de qualquer dos 
limites individualizados de que trata o caput do 
art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias , fica vedada a concessão da revisão 
geral prevista no inciso X do caput do art. 37 da 
Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 95, de 2016)
§ 3º Caso as vedações de que trata o caput deste 
artigo sejam acionadas, fica vedada a concessão 
da revisão geral prevista no inciso X do caput do 
art. 37 da Constituição Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
§ 4º As vedações previstas neste artigo aplicam-se 
também a proposições legislativas.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
§ 4º As disposições deste artigo: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
I - não constituem obrigação de pagamento futu-
ro pela União ou direitos de outrem sobre o erá-
rio;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)
II - não revogam, dispensam ou suspendem o cum-
primento de dispositivos constitucionais e legais 
que disponham sobre metas fiscais ou limites máxi-
mos de despesas; e(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)
III - aplicam-se também a proposições legislati-
vas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)



158 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

§ 5º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do 
caput e no § 2º deste artigo não se aplica a medidas 
de combate a calamidade pública nacional cuja 
vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)
 Art. 110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as 
aplicações mínimas em ações e serviços públicos 
de saúde e em manutenção e desenvolvimento do 
ensino equivalerão:  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 95, de 2016)
I - no exercício de 2017, às aplicações mínimas cal-
culadas nos termos do inciso I do § 2º do art. 198 e 
do caput do art. 212, da Constituição Federal ; e  
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 
2016)
II - nos exercícios posteriores, aos valores calcula-
dos para as aplicações mínimas do exercício ime-
diatamente anterior, corrigidos na forma estabele-
cida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
 Art. 111. A partir do exercício financeiro de 2018, 
até o último exercício de vigência do Novo Regime 
Fiscal, a aprovação e a execução previstas nos §§ 
9º e 11 do art. 166 da Constituição Federal cor-
responderão ao montante de execução obrigatória 
para o exercício de 2017, corrigido na forma esta-
belecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias .  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016)
 Art. 112. As disposições introduzidas pelo Novo 
Regime Fiscal:  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 95, de 2016)
I - não constituirão obrigação de pagamento futu-
ro pela União ou direitos de outrem sobre o erário; 
e  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 
2016)
II - não revogam, dispensam ou suspendem o cum-
primento de dispositivos constitucionais e legais 
que disponham sobre metas fiscais ou limites máxi-
mos de despesas.  (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 95, de 2016)
 Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere 
despesa obrigatória ou renúncia de receita deve-
rá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)
 Art. 114. A tramitação de proposição elencada 
no caput do art. 59 da Constituição Federal, ressal-
vada a referida no seu inciso V, quando acarretar 
aumento de despesa ou renúncia de receita, será 
suspensa por até vinte dias, a requerimento de um 
quinto dos membros da Casa, nos termos regimen-
tais, para análise de sua compatibilidade com o 
Novo Regime Fiscal.  (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 95, de 2016)

 Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o par-
celamento das contribuições previdenciárias e dos 
demais débitos dos Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, com os respectivos regimes 
próprios de previdência social, com vencimento até 
31 de outubro de 2021, inclusive os parcelados an-
teriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e 
quarenta) prestações mensais, mediante autoriza-
ção em lei municipal específica, desde que compro-
vem ter alterado a legislação do regime próprio de 
previdência social para atendimento das seguintes 
condições, cumulativamente:  (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 113, de 2021)
I - adoção de regras de elegibilidade, de cálculo e 
de reajustamento dos benefícios que contemplem, 
nos termos previstos nos incisos I e III do § 1º e 
nos §§ 3º a 5º, 7º e 8º do art. 40 da Constituição 
Federal, regras assemelhadas às aplicáveis aos ser-
vidores públicos do regime próprio de previdência 
social da União e que contribuam efetivamente 
para o atingimento e a manutenção do equilíbrio 
financeiro e atuarial;(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 113, de 2021)
II - adequação do rol de benefícios ao disposto 
nos §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
III - adequação da alíquota de contribuição devida 
pelos servidores, nos termos do § 4º do art. 9º da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro 
de 2019; e(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
113, de 2021)
IV - instituição do regime de previdência comple-
mentar e adequação do órgão ou entidade gestora 
do regime próprio de previdência social, nos termos 
do § 6º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)
Parágrafo único. Ato do Ministério do Trabalho e 
Previdência, no âmbito de suas competências, defi-
nirá os critérios para o parcelamento previsto neste 
artigo, inclusive quanto ao cumprimento do dispos-
to nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo, 
bem como disponibilizará as informações aos Mu-
nicípios sobre o montante das dívidas, as formas de 
parcelamento, os juros e os encargos incidentes, de 
modo a possibilitar o acompanhamento da evolu-
ção desses débitos.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 113, de 2021)
 Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o par-
celamento dos débitos decorrentes de contribuições 
previdenciárias dos Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, com o Regime Geral de Pre-
vidência Social, com vencimento até 31 de outubro 
de 2021, ainda que em fase de execução fiscal ajui-
zada, inclusive os decorrentes do descumprimento 
de obrigações acessórias e os parcelados anterior-
mente, no prazo máximo de 240 (duzentos e qua-



Guia Parlamentar| 159

renta) prestações mensais.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)
§ 1º Os Municípios que possuam regime próprio de 
previdência social deverão comprovar, para fins de 
formalização do parcelamento com o Regime Geral 
de Previdência Social, de que trata este artigo, te-
rem atendido as condições estabelecidas nos inci-
sos I, II, III e IV docaputdo art. 115 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 40% 
(quarenta por cento) das multas de mora, de ofício 
e isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos juros de 
mora, de 40% (quarenta por cento) dos encargos 
legais e de 25% (vinte e cinco por cento) dos 
honorários advocatícios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)
§ 3º O valor de cada parcela será acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), 
acumulada mensalmente, calculados a partir do 
mês subsequente ao da consolidação até o mês 
anterior ao do pagamento.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)
§ 4º Não constituem débitos dos Municípios 
aqueles considerados prescritos ou atingidos pela 
decadência.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 113, de 2021)
§ 5º A Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
no âmbito de suas competências, deverão fixar 
os critérios para o parcelamento previsto neste 
artigo, bem como disponibilizar as informações aos 
Municípios sobre o montante das dívidas, as formas 
de parcelamento, os juros e os encargos incidentes, 
de modo a possibilitar o acompanhamento da 
evolução desses débitos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)
 Art. 117. A formalização dos parcelamentos de que 
tratam os arts. 115 e 116 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias deverá ocorrer até 30 de 
junho de 2022 e ficará condicionada à autorização 
de vinculação do Fundo de Participação dos 
Municípios para fins de pagamento das prestações 
acordadas nos termos de parcelamento, observada 
a seguinte ordem de preferência: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021)
I - a prestação de garantia ou de contra garantia 
à União ou os pagamentos de débitos em favor da 
União, na forma do § 4º do art. 167 da Constituição 
Federal;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
113, de 2021)
II - as contribuições parceladas devidas ao Regime 
Geral de Previdência Social;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021)
III - as contribuições parceladas devidas ao respec-
tivo regime próprio de previdência social. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021)

Art. 118. Os limites, as condições, as normas de 
acesso e os demais requisitos para o atendimen-
to do disposto no parágrafo único do art. 6º e no 
inciso VI do caput do art. 203 da Constituição 
Federal serão determinados, na forma da lei e 
respectivo regulamento, até 31 de dezembro de 
2022, dispensada, exclusivamente no exercício de 
2022, a observância das limitações legais quanto à 
criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de despesa 
no referido exercício. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 114, de 2021)
Art. 119. Em decorrência do estado de calamida-
de pública provocado pela pandemia da Covid-19, 
os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os 
agentes públicos desses entes federados não pode-
rão ser responsabilizados administrativa, civil ou 
criminalmente pelo descumprimento, exclusiva-
mente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, 
do disposto no caput do art. 212 da Constituição 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
119, de 2022)
Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput 
deste artigo, o ente deverá complementar na apli-
cação da manutenção e desenvolvimento do ensi-
no, até o exercício financeiro de 2023, a diferença a 
menor entre o valor aplicado, conforme informação 
registrada no sistema integrado de planejamento e 
orçamento, e o valor mínimo exigível constitucio-
nalmente para os exercícios de 2020 e 2021.(Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 119, de 2022)
Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, o estado 
de emergência decorrente da elevação extraordiná-
ria e imprevisível dos preços do petróleo, combus-
tíveis e seus derivados e dos impactos sociais dela 
decorrentes. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 123, de 2022)
Parágrafo único. Para enfretamento ou mitigação 
dos impactos decorrentes do estado de emergên-
cia reconhecido, as medidas implementadas, até os 
limites de despesas previstos em uma única e ex-
clusiva norma constitucional observarão o seguin-
te: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, 
de 2022)
I - quanto às despesas:(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 123, de 2022)
a) serão atendidas por meio de crédito extraordiná-
rio;(Incluída pela Emenda Constitucional nº 123, 
de 2022)
b) não serão consideradas para fins de apuração da 
meta de resultado primário estabelecida no caput 
do art. 2º da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, 
e do limite estabelecido para as despesas primá-
rias, conforme disposto no inciso I do caput do art. 
107 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias; e (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
123, de 2022)
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c) ficarão ressalvadas do disposto no inciso III do 
caput do art. 167 da Constituição Federal;(Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022)
II - a abertura do crédito extraordinário para seu 
atendimento dar-se-á independentemente da ob-
servância dos requisitos exigidos no § 3º do art. 167 
da Constituição Federal; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 123, de 2022)
III - a dispensa das limitações legais, inclusive 
quanto à necessidade de compensação: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022)
a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de 
ação governamental que acarrete aumento de des-
pesa; e(Incluída pela Emenda Constitucional nº 
123, de 2022)
b) à renúncia de receita que possa ocorrer. (Incluí-
da pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022)

Brasília, 5 de outubro de 1988.
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PREÂMBULO

m nome do povo cearense, no exercício da atividade constituinte, 
derivada da expressa reserva de poder da representação soberana da Nação bra-
sileira, a Assembleia Estadual Constituinte, invocando a proteção de Deus, adota 
e promulga a presente Constituição, ajustada ao Estado Democrático de Direito, 
implantado na República Federativa do Brasil.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

*Art. 1º O Estado do Ceará, unidade integrante da 
República Federativa do  Brasil, exerce a sua auto-
nomia política no âmbito das competências que lhe 
são  conferidas pela Constituição da República, re-
gendo-se por esta Constituição e as leis que  adotar.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009. 
Redação anterior: Art. 1º O Estado do Ceará, unidade integrante da Re-
pública Federativa do Brasil, com os seus Municípios, exprime a sua auto-
nomia política na esfera de competências remanescentes, mediante esta 
Constituição e as leis que adotar.

*Art. 2º O povo é a fonte única de legitimidade do 
poder, que o exerce diretamente ou por seus repre-
sentantes eleitos, na forma estabelecida na Consti-
tuição da República e nesta Constituição.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 2º O povo é a fonte de legitimidade dos poderes 
constituídos, exercendo-os diretamente ou por seus representantes, in-
vestidos na forma estabelecida por esta Constituição.

Art. 3º São Poderes do Estado, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário.
*§1º O Poder Legislativo é exercido pela Assem-
bleia Legislativa.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §1º O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia 
Legislativa e através do povo, na forma estabelecida por esta Constitui-
ção.

*§2º O Poder Executivo é exercido pelo Governador 
do Estado, auxiliado pelos Secretários de Estado. 

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §2º O Poder Executivo é exercido pelo Governador do 
Estado, auxiliado pelos secretários e órgãos que lhe são subordinados na 
forma prevista por esta Constituição e legislação  infraconstitucional.

*§3º O Poder Judiciário é exercido pelo Tribunal de 
Justiça e pelos juízes  estaduais.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §3º O Poder Judiciário é exercido por juízes e tribu-
nais.

*§4º (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §4º É vedada a delegação de atribuições de um Poder 
ao outro, salvo as exceções previstas nesta Constituição.

*Art. 4º O território cearense, para os fins das po-
líticas governamentais de estímulo e desenvolvi-
mento, será constituído por conformações regionais 
resultantes da aglutinação de municípios limítro-
fes, com base nas suas peculiaridades fisiográficas, 
socioambientais, socioespaciais, socioeconômicas e 
socioculturais para fins de planejamento e gestão 
das ações do governo.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 
– Diário Oficial nº 27.04.09.
Redação anterior: Art. 4º O espaço territorial cearense é constituído por 
conformações regionais – microrregiões e região metropolitana – por 
aglutinação de Municípios limítrofes, atendendo as suas peculiaridades 
fisiográficas, socioeconômicas e culturais, para fins de planejamento, 
alocação de recursos e cumprimento da ação governamental, em todas 
as atividades essenciais, objetivando o desenvolvimento integrado, a er-
radicação da miséria e da marginalidade, com generalizada partilha dos 
benefícios civilizatórios pelos diferentes núcleos populacionais.
*Ver Lei Complementar nº 3, de 26 de junho de 1995 – D. O. de 27.6.1995, Lei 
Complementar nº 18, de 29 de dezembro de 1999 – D. O. de 29.12.1999, e Lei 
Complementar n° 34, de 21 de maio de 2003 – D. O. 23.5.2003.

*§1º (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.
Redação anterior: §1º A articulação regional destina-se ao fortaleci-
mento dos Municípios, com a participação comunitária de maior alcance 
no equacionamento dos problemas básicos, corrigindo as disparidades, 
diminuindo os custos operativos nos empreendimentos governamentais, 
eliminando os desperdícios e ampliando os mecanismos de controle, vi-
sando à eficiência, à lisura e à celeridade.

*§2º (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.
Redação anterior: §2º O sistema de integração regional será observado 
em toda a operacionalização das atividades dos órgãos e das entidades 
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crescimento econômico com distribuição de renda 
e riqueza e a conquista de uma sociedade justa e 
solidária, as conformações de que trata este artigo 
são assim classificadas:

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.

*a) regiões metropolitanas; 
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.

*b) microrregiões; e 
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.

*c) aglomerações urbanas.
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.

TÍTULO II
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Art. 5º O povo é titular do poder de sufrágio, que 
o exerce em caráter universal, por voto direto e se-
creto, com igual valor, na localidade do domicílio 
eleitoral, nos termos da lei, mediante:
*I – eleição dos representantes políticos federais, 
estaduais e municipais;

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: I – eleição para provimento de cargos representativos;

*II – plebiscito;
*Ver Lei Federal nº 9.709, de 18.11.1998 – D. O. de 19.11.1998, que 
regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II, e III do art. 14 da 
Constituição Federal.
*Ver Lei Complementar Estadual n° 29, de 21.2.2002 – D. O. de 25.2.2002, 
que regulamenta a realização de plebiscito e referendo no âmbito do Es-
tado do Ceará.

*III – referendo.
*Ver Lei Federal nº 9.709, de 18.11.1998 – D. O. de 19.11.1998, que 
regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II, e III do art. 14 da 
Constituição Federal.
*Ver Lei Complementar Estadual n° 29, de 21.2.2002 – D. O. de 25.2.2002, 
que regulamenta a realização de plebiscito e referendo no âmbito do Es-
tado do Ceará.

*IV – iniciativa popular;
* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.

*V – iniciativa compartilhada. 
* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.

*Art. 6º A iniciativa popular será exercida pela 
apresentação, à Assembleia Legislativa, de projeto 
de lei e de emenda à Constituição, subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado cearense, dis-
tribuído pelo menos por cinco municípios, com não 
menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles. 

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 6º A iniciativa popular será exercida pela apre-
sentação à Assembleia Legislativa Estadual de projeto de lei, subscrito 
por eleitor, respeitadas as hipóteses de iniciativa privativa, previstas nes-
ta Constituição.

estaduais, respeitando as peculiaridades dos poderes do Estado com apli-
cação dos disciplinamentos seguintes:

*I – (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.
Redação anterior: *I - elaboração por lei dos planos globais de desen-
volvimento, contemplando os espaços regionais, firmando as diretrizes, 
objetivando metas na destinação de despesas de capital e outras delas 
decorrentes e relativas a programas de duração continuada;

*II – (revogado). 
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.
Redação anterior : *II - as leis de diretrizes orçamentárias compreende-
rão as metas e prioridades estaduais, de forma regionalizada, incluindo 
as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientan-
do a elaboração da lei orçamentária anual, dispondo sobre as alterações 
na legislação tributária e estabelecendo a política de ampliação das 
agências oficiais de financiamento, objetivando eliminar os desníveis e 
promover a integração de todo o espaço cearense;

*III – (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.
Redação anterior: *III - o projeto de lei orçamentária será acompanhado 
de demonstrativos regionalizados do efeito sobre a receita e a despesa, 
tendo entre suas finalidades reduzir as desigualdades inter-regionais, 
segundo o critério populacional.

*§3º (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.
Redação anterior: §3º Promover-se-á a descentralização física dos ór-
gãos judiciários, sempre no propósito de estimular integração com as 
respectivas comunidades, para maior comodidade e presteza no atendi-
mento ao jurisdicionado, com o estabelecimento de:

*I – (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.
Redação anterior: *I - tribunais de alçada em maiores núcleos popula-
cionais;

*II – (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.
Redação anterior: *II - varas cíveis e criminais, distribuídas por distritos, 
bairros e aglomerados urbanos, sempre em contexto de áreas residen-
ciais;

*III - (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.
Redação anterior: *III - implantação de juizados de pequenas causas em 
aglomerados urbanos mais populosos;
*Os juizados de pequenas causas, atualmente, têm sua nomenclatura 
como juizados cíveis e criminais.

*IV – (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.
Redação anterior: *IV - vara especializada, de entrância especial, em 
cada microrregião, localizada em uma das comarcas que a integram, com 
jurisdição em todos os seus Municípios, com  competência exclusiva para 
questões fundiárias;

*V – (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
D.O. 27.04.09.
Redação anterior: *V - juizado de paz, com atribuições específicas para 
conciliar ou dirimir conflitos. 

*Parágrafo único. Com o objetivo de buscar o de-
senvolvimento e integração regional sustentável, o 
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*§1º Os projetos de iniciativa popular tramitarão no 
prazo de quarenta e cinco dias, em regime de prio-
ridade, turno único de votação e discussão, para 
suprir omissão legislativa, constituindo causa pre-
judicial à aplicabilidade de mandado de injunção.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

*§2º O regimento interno da Assembleia aplicar-
-se-á nas demais hipóteses de iniciativa popular, 
observado o disposto no art. 62 e no seu parágrafo 
único.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

Art. 7º Todos os órgãos e instituições dos poderes 
estadual e municipal são acessíveis ao indivíduo, 
por petição ou representação, em defesa do direito 
ou em salvaguarda cívica do interesse coletivo e do 
meio ambiente.
§1º A autoridade, a quem for dirigida a petição ou 
representação, deverá oficializar o seu ingresso, as-
segurando-lhe tramitação rápida, dando-lhe funda-
mento legal, ao exarar a decisão.
§2º O interessado deverá ser informado da solução 
aprovada, por correspondência oficial, no prazo de 
sessenta dias, a contar do protocolo, sendo-lhe for-
necida certidão, se a requerer.
§3º É facultado a todos o acesso gratuito às infor-
mações do que constar a seu respeito nos registros 
em bancos de dados estaduais e municipais, públi-
cos ou privados, bem como do fim a que se desti-
nam essas informações, podendo exigir, a qualquer 
tempo, sua retificação e atualização.
*§4º Pode o cidadão, diante de lesão ao patrimônio 
público estadual e nas demais hipóteses previstas 
no art. 5º, inciso LXXIII, da Constituição da Repú-
blica, promover ação popular.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §4º Pode o cidadão, diante da lesão ao patrimônio 
público, promover ação popular contra abuso de poder, para defesa do 
meio ambiente, ficando o infrator ou autoridade omissa responsável pe-
los danos causados e custas processuais.

*Art. 8º Revogado.
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário do Estado, em 
qualquer grau de jurisdição em suas respectivas esferas de competência, 
podem ser provocados por quem tiver legítimo interesse a defender, par-
ticular ou público, obedecido o processo legal.

*§1º (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §1º Sempre que necessário à eficiente prestação juris-
dicional, far-se-á presente o juiz no local do litígio.

*§2º (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §2º Aos necessitados será assegurada assistência in-
tegral e gratuita perante À jurisdição estadual.

*§3º (revogado).

* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§3º Serão gratuitos para os reconhecidamente po-
bres, na forma da lei:
*Regulamentado pela Lei nº 12.223, de 26 de novembro de 1993 – D. O. 
de 20.11.1993.

*a) (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: a) o registro civil de nascimento;

*b) (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: b) a certidão de óbito.

*§4º (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §4º Nenhum serventuário da Justiça, sob pena de 
responsabilidade, poderá receber custas, emolumentos ou qualquer tipo 
de remuneração nos procedimentos intentados por pessoas beneficiadas 
com assistência gratuita.

Art. 9º A Assembleia Legislativa, através de comis-
são específica, de caráter permanente, de ofício ou 
à vista de representação de paciente, de abuso de 
poder cometido por autoridade policial, instaurará 
procedimento de controle político, para fazer apli-
cável a sanção do art. 37, § 4º, da Constituição da 
República.
Parágrafo único. No exercício dessa atividade de 
controle podem ser adotadas as seguintes medidas, 
tendentes à elucidação dos fatos:
I – convocar o Secretário de Estado responsável 
pelo assunto em pendência ou o Comandante-Ge-
ral da Polícia Militar;
II – solicitar o depoimento de qualquer autoridade 
ou cidadão;
III – examinar o funcionamento de setor público 
sobre problema específico ou para avaliação de 
distorções que o estejam afetando, verificando a 
ocorrência de falhas e ministrando indicações con-
clusivas;
IV – submeter a plenário, conforme a gravidade do 
problema ou em face da natureza das medidas, a 
matéria em causa, podendo ser constituída comis-
são parlamentar de inquérito, caso não estejam 
configurados, de logo, os elementos elucidativos ao 
encaminhamento do assunto para os fins contem-
plados no caput deste artigo;
V – cientificar o Tribunal de Justiça ou o Procura-
dor-Geral da Justiça, em caso, respectivamente, de 
conduta omissiva de magistrado ou de membro do 
Ministério Público.

Art. 10. É direito de todos o ensino de 1o e 2o graus, 
devendo o Estado e os Municípios dar condições 
ao setor educacional para o alcance desse objetivo.



168 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

*Art. 11.Qualquer cidadão, partido político, asso-
ciação ou sindicato de classe é parte legítima para 
denunciar irregularidades ou ilegalidades perante 
o Tribunal de Contas do Estado, exigir-lhes comple-
ta apuração e devida aplicação das sanções legais 
aos responsáveis, ficando a autoridade que receber 
a denúncia ou requerimento de providências, obri-
gada a manifestar-se sobre a matéria.

*Suprimida a expressão “ou Tribunal de Contas dos Municípios” pela 
Emenda constitucional nº 92, de 16 de agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *Art. 11. Qualquer cidadão, partido político, asso-
ciação ou sindicato de classe é parte legítima para denunciar irregularida-
des ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado ou Tribunal de 
Contas dos Municípios, exigir-lhes completa apuração e devida aplicação 
das sanções legais aos responsáveis, ficando a autoridade que receber 
a denúncia ou requerimento de providências, obrigada a manifestar-se 
sobre a matéria.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: Art. 11. Qualquer cidadão, partido político, associa-
ção ou sindicato de classe é parte legítima para denunciar irregularidades 
ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado ou do Conselho de 
Contas dos Municípios, exigir-lhes completa apuração e devida aplicação 
das sanções legais aos responsáveis, ficando a autoridade que receber 
a denúncia ou requerimento de providências, obrigada a manifestar-se 
sobre a matéria.

§1º A denúncia deverá ser instruída com documen-
tos que revelem indícios suficientes à apuração dos 
fatos.
§2º Assiste ao cidadão legitimidade para postular, 
perante os órgãos públicos estaduais ou munici-
pais, a apuração de responsabilidade, em caso de 
danos ao meio ambiente, conforme o disposto em 
lei.
*Art. 12. (revogado).

* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 12. É assegurada aos portadores de deficiência, 
através dos movimentos representativos, a participação na elaboração 
dos planos estaduais, bem como o acompanhamento de sua execução.

*§1º (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §1º Assegura-se o direito à representatividade, opi-
nião e parecer sobre assuntos pertinentes às deficiências múltiplas.

*§ 2º (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §2º Todos os assuntos sobre deficientes serão objeto 
de discussão e parecer dos movimentos representativos da categoria.

Art. 13. A criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas, independem de autorização, 
sendo vedada a interferência estatal em seu funcio-
namento.
Parágrafo único. As associações só poderão ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter suas ativida-
des suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no 
primeiro caso, o trânsito em julgado.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ESTADUAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de di-
reito público interno, exerce em seu território as 
competências que, explícita ou implicitamente, não 
lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, ob-
servados os seguintes princípios:
I – respeito à Constituição Federal e à unidade da 
Federação;
II – promoção da justiça social e extinção de todas 
as formas de exploração e opressão, procurando as-
segurar a todos uma vida digna, livre e saudável;
*III – defesa da igualdade e combate a qualquer 
forma de discriminação em razão de nacionalidade, 
condição e local de nascimento, raça, cor, religião, 
origem étnica, convicção política ou filosófica, de-
ficiência física ou mental, doença, idade, atividade 
profissional, estado civil, classe social, sexo e orien-
tação sexual;

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: III – defesa da igualdade e combate a qual-
quer forma de discriminação em razão de nacionalidade, condi-
ção e local de nascimento, raça, cor, religião, origem étnica, con-
vicção política ou filosófica, deficiência física ou mental, doença, 
idade, atividade profissional, estado civil, classe social e sexo;

*IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à mo-
ralidade, à publicidade, à eficiên cia e à probidade 
administrativa;

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: IV – respeito à legalidade, à moralidade e à probidade 
administrativa;

V – colaboração e cooperação com os demais entes 
que integram a Federação, visando ao desenvolvi-
mento econômico e social de todas as regiões do 
país e de toda a sociedade brasileira;
VI – defesa do patrimônio histórico, cultural e ar-
tístico;
VII – defesa do meio ambiente;
VIII – eficiência na prestação dos serviços públi-
cos, garantida a modicidade das tarifas;
*IX – desenvolvimento dos serviços sociais e pro-
gramas destinados à garantia de habitação digna, 
com adequada infraestrutura, de educação gratuita 
em todos os níveis, bem como compatível atendi-
mento na área de saúde pública;

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: IX – desenvolvimento dos serviços sociais e programas 
para garantir habitação, educação gratuita em todos os níveis e compatível 
atendimento na área de saúde pública de toda a população, sempre em pro-
jeções regionais;

X – prestação de assistência social aos necessitados 
e à defesa dos direitos humanos;
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XI – promoção do livre acesso a fontes culturais e o 
incentivo ao desenvolvimento científico, à pesquisa 
e à capacitação tecnológica;
XII – incentivo ao lazer e ao desporto, prioritaria-
mente, através de programas e atividades voltadas 
à população carente;
XIII – remuneração condigna e valorização profis-
sional dos servidores públicos;
XIV – respeito à autonomia dos Municípios;
XV – contribuição para a política de integração 
nacional e de redução das desigualdades socioe-
conômicas regionais do Brasil e internamente em 
seu próprio território;
*XVI – elaboração e execução de planos estadu-
ais de ordenação do território e desenvolvimento 
socioeconômico, socioambiental e socioespacial, 
ajustando os delineamentos nacionais às peculiari-
dades do ambiente estadual;

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: XVI – elaboração e execução de planos estaduais de 
ordenação do território e desenvolvimento econômico e social, ajustando os 
delineamentos nacionais às peculiaridades do ambiente estadual;

XVII – promoção de medidas de caráter preventivo 
sobre o fenômeno das secas, utilizando estudos e 
pesquisas desenvolvidos pelos órgãos competentes, 
nos níveis federal, regional e estadual, repassando 
os dados aos Municípios, prestando-lhes apoio téc-
nico e financeiro;
XVIII – exploração, diretamente ou mediante auto-
rização, concessão ou permissão através de concor-
rência pública, dos serviços de transporte rodoviá-
rio intermunicipal de passageiros que não transpo-
nham os limites do Estado;
XIX – prestação de assessoria e apoio financeiro, 
quando solicitado, aos Municípios que apresenta-
rem carência de recursos técnicos para a elabora-
ção e implantação dos serviços públicos básicos.
*XX – o Estado prestará assistência jurídica inte-
gral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*Art. 15. São competências do Estado, exercidas 
em comum com a União, o Distrito Federal e os 
Municípios:

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 15. É competência comum do Estado, da União 
e dos Municípios:

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio 
público;
II – cuidar da saúde e assistência pública, da prote-
ção e garantia aos portadores de deficiência;
III – proteger os documentos, as obras e outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, 
as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológi-
cos;

IV – impedir a evasão, a destruição e a descarac-
terização de obra de arte e de outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural;
V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação e à ciência;
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas;
VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar;
IX – promover programas de construção de mora-
dias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico;
X – combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social 
dos setores desfavorecidos;
XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as conces-
sões de direito de pesquisa e exploração de recur-
sos hídricos e minerais em seu território;
XII – estabelecer e implantar política de educação para 
a segurança do trânsito.
Parágrafo único. O sistema de cooperação entre as 
entidades políticas para aplicação das normas pre-
vistas neste artigo far-se-á em conformidade com 
lei complementar federal.
*Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos 
termos do art. 24 da Constituição da República, so-
bre:

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 16. O Estado participará, em caráter concorren-
te, da legislação sobre:

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, eco-
nômico e urbanístico;
II – orçamento;
III – juntas comerciais;
IV – custas dos serviços forenses;
V – produção e consumo;
VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da 
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição;
VII – proteção do patrimônio histórico, cultural, artísti-
co, turístico e paisagístico;
VIII – responsabilidade por dano ao meio ambien-
te, ao consumidor, a bens e direitos de valor artísti-
co, estético, histórico, turístico e paisagístico;
IX – educação, cultura, ensino e desporto;
*X – criação, funcionamento e processo do juizado 
de pequenas causas;

*Os juizados de pequenas causas, atualmente, têm sua nomeclatura 
como juizados cíveis e criminais.

XI – procedimentos em matérias processuais;
XII – previdência social, proteção e defesa da saú-
de;
XIII – assistência jurídica e defensoria pública;
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XIV – proteção e integração social das pessoas por-
tadoras de deficiência;
XV – proteção à infância, à juventude e à velhice;
XVI – organização, garantias, direitos e deveres das 
polícias civis.
§1º A competência da União, em caráter concor-
rente, limitar-se-á a estabelecer as normas gerais e, 
à sua falta, não ficará o Estado impedido de exercer 
atividade legislativa plena.
*§2º A competência da União para legislar sobre 
normas gerais não exclui a competência suplemen-
tar dos Estados.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §2º A superveniência de lei federal contrária à legisla-
ção estadual importará na revogação desta.

*§3º A superveniência de lei federal sobre normas 
gerais suspende a eficácia da Lei Estadual, no que 
lhe for contrário.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

Art. 17. A cidade de Fortaleza é a capital do Esta-
do do Ceará e a sede do Governo.
*Parágrafo único. Em caso de eventual mudança 
do Executivo ou Judiciário, deverá esta ser prece-
dida de comunicação à Assembleia Legislativa e 
consequente publicação no Diário Oficial.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Parágrafo único. Os Poderes Estaduais têm sede 
na capital do Estado e em caso de eventual mudança do Executivo ou Ju-
diciário, deverá esta ser precedida de comunicação à Assembleia Legisla-
tiva e consequente publicação no Diário Oficial.

Art. 18. São símbolos estaduais a bandeira, o hino e 
as armas do Ceará.
*Parágrafo único. O dia 25 de março fica estabelecido como data magna do 
Estado do Ceará.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 73, de 1 de dezembro de 2011 
– D.O. 06.12.2011.

CAPÍTULO II
DOS BENS

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:
I – os que atualmente lhe pertencem;
II – os lagos e os rios em terrenos de seu domínio e 
os que têm nascente e foz em seu território;
III – as ilhas fluviais, lacustres e as terras devolutas 
não compreendidas entre os bens da União;
IV – a dívida ativa proveniente de receita não ar-
recadada;
V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer 
título, incorporados ao seu patrimônio.
*§1º Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e 
c, do inciso V do art. 316, a alienação de bens imó-
veis do Estado dependerá, em cada caso, de prévia 
autorização legislativa; nas alienações onerosas, 
salvo os casos especialmente previstos em lei, ob-
servar-se-á o princípio da licitação, desde que o ad-

quirente não seja pessoa jurídica de direito público 
interno, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou fundação pública; a lei disporá sobre as 
concessões e permissões de uso de bens móveis e 
imóveis do Estado.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 6 de agosto de 
1996 – D. O. de 19.8.1996.
Redação anterior: § 1º – A alienação de bens imóveis do Estado de-
penderá, em cada caso, de prévia autorização legislativa; nas alienações 
onerosas, salvo os casos especialmente previstos em lei, observar-se-á o 
princípio da licitação, desde que o adquirente não seja pessoa jurídica de 
direito público interno, empresa pública, sociedade de economia mista 
ou fundação pública; a lei disporá sobre as concessões e permissões de 
uso de bens móveis e imóveis do Estado.

§2º Os bens públicos estaduais são impenhoráveis, 
não podendo, ainda, ser objeto de arresto ou qual-
quer medida de apreensão judicial, ressalvada a 
hipótese de que trata o § 2º, do art. 100 da Consti-
tuição da República.
*Art. 20. É vedado ao Estado:

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 20. É vedado ao Estado e aos Municípios:

I – recusar fé aos documentos públicos;
II – estabelecer qualquer tipo de discriminação ou 
privilégios entre cidadãos brasileiros;
III – fazer concessões de isenções fiscais, bem 
como prescindir de receitas, sem que haja notório 
interesse público;
IV – subvencionar cultos religiosos ou igrejas, ou 
dificultar-lhes seu funcionamento;
*V – atribuir nome de pessoa viva à avenida, praça, 
rua, logradouro, ponte, reservatório de água, via-
duto, praça de esporte, biblioteca, hospital, mater-
nidade, edifício público, auditórios, cidades e salas 
de aula.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN 307-1 no Anexo I.
Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, julgada improceden-
te. DJE 01/07/2009.

*Parágrafo único. Entende-se por dificultar o fun-
cionamento previsto no inciso IV deste artigo, 
quaisquer atos de agentes públicos que venham im-
pedir, ameaçar ou embaraçar o livre funcionamento 
dos templos e espaços de comunidades religiosas, 
inclusive com a exigência de documentos ou outros 
meios, sob o pretexto de condição necessária para 
seu regular funcionamento, devendo ser punidos 
os autores, especialmente se ocorrer pratica de ato, 
fiscalizatório ou não, que venha a interferir de for-
ma a impedir ou perturbar a realização de momen-
tos de oração, celebração, cultos e liturgias. (NR)

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 83, de 2 de julho de 2015 - D.O. 
14.07.2015
*Suspenso por medida cautelar do Tribunal de Justiça, até o julgamento 
da ação direta de inconstitucionalidade.

*Art. 21. Ao Estado do Ceará cabe explorar direta-
mente, ou mediante concessão, na forma da lei, os 
serviços de gás canalizado em seu território, inclu-
ído o fornecimento direto a partir de gasodutos de 
transporte, de maneira a atender às necessidades 
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dos setores industrial, domiciliar, comercial, auto-
motivo e outros.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 14 de outubro de 
1997 – D.O. de 22.10.1997.
Redação anterior: Art. 21. Ao Estado do Ceará cabe explorar direta-
mente, mediante empresa estadual, com exclusividade de distribuição, 
os serviços locais de gás canalizado.

Parágrafo único. Os serviços de transporte coletivo 
devem utilizar, preferencialmente, o gás canaliza-
do, referido no caput deste artigo.
Art. 22. É assegurada, nos termos da lei, ao Esta-
do e aos Municípios, a participação do resultado 
da exploração de petróleo e gás natural, de recur-
sos hídricos, para fins de geração de energia e de 
outros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou zona eco-
nômica exclusiva, ou compensação financeira por 
essa exploração.
Art. 23. As praias são bens públicos de uso comum, 
inalienáveis e destinadas perenemente à utilidade 
geral dos seus habitantes, cabendo ao Estado e a 
seus Municípios costeiros compartilharem das res-
ponsabilidades de promover a sua defesa e impe-
dir, na forma da lei estadual, toda obra humana que 
as possam desnaturar, prejudicando as suas finali-
dades essenciais, na expressão de seu patrimônio 
natural, histórico, étnico e cultural, incluindo, nas 
áreas de praias:
I – recursos naturais, renováveis ou não renováveis;
II – recifes, parcéis e bancos de algas;
III – restingas e dunas;
IV – florestas litorâneas, manguezais e pradarias 
submersas;
V – sítios ecológicos de relevância cultural e de-
mais unidades de preservação permanente;
VI – promontórios, costões e grutas marinhas;
VII – sistemas fluviais, estuários e lagunas, baías e 
enseadas;
VIII – monumentos que integram o patrimônio na-
tural, histórico, paleontológico, espeleológico, étni-
co, cultural e paisagístico.
Parágrafo único. Entende-se por praia a área co-
berta e descoberta periodicamente pelas águas ma-
rítimas, fluviais e lacustres, acrescidas da faixa de 
material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos 
e pedregulhos, até o limite onde se inicie a vege-
tação natural ou outro ecossistema, ficando garan-
tida uma faixa livre, com largura mínima de trinta 
e três metros, entre a linha da maré máxima local 
e o primeiro logradouro público ou imóvel particu-
lar decorrente de loteamento aprovado pelo Poder 
Executivo Municipal e registrado no Registro de 
Imóveis do respectivo Município, nos termos da lei.
*Art. 24. O Estado, respeitada a Lei Federal, e seus 
Municípios costeiros, respeitadas as Leis Federal e 
Estadual, deverão elaborar planos, convertidos em 
leis, que definirão as diretrizes de gerenciamento 
costeiro e de meio ambiente, velando por sua exe-
cução.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 24. Incumbe ao Estado e aos seus Municípios 
costeiros manter, cada um em sua esfera organizacional, órgão especiali-

zado, sintonizado com as diretrizes federais, promovendo a elaboração de 
plano, a ser convertido em lei, e velar por sua execução.

*§1º Os planos compreenderão as seguintes maté-
rias:

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §1º O plano definirá as diretrizes de gerenciamento 
costeiro e defesa do ambiente, compreendendo:
I – urbanização;
II – ocupação, uso do solo, do subsolo e das águas;
III – restingas e dunas;
IV – atividades produtivas;
V – habitação e saneamento básico;
VI – turismo, recreação e lazer.

§2º Os processos concernentes aos incisos prece-
dentes devem tramitar pelos órgãos estaduais e 
municipais indicados, sem prejuízo da audiência 
obrigatória dos órgãos públicos federais que com-
partilham das responsabilidades da área costeira.
§3º Qualquer infração determinará imediata medi-
da de embargo, com lavratura dos autos correspon-
dentes, para aplicação das sanções legais cabíveis 
nas esferas administrativas, civil e penal. 

TÍTULO IV
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

*Art. 25. O Estado do Ceará se constitui de Municí-
pios, politicamente autônomos, nos termos previs-
tos na Constituição da República.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 25. A estrutura organizacional do Estado do Ce-
ará é constituída por Municípios, politicamente autônomos, nas latitudes 
previstas na Constituição da República e nesta Constituição.

*Art. 26. O Município reger-se-á por Lei Orgânica, 
votada em dois turnos, com interstício mínimo de 
dez dias, e aprovada por dois terços dos membros 
da Câmara Municipal, que a promulgará, atendi-
dos os princípios estabelecidos nesta Constituição 
e na Constituição Federal.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 26. O Município reger-se-á por sua própria Lei 
Orgânica e leis ordinárias que adotar, respeitados os princípios estabele-
cidos nesta Constituição e na Constituição Federal.

Art. 27. A Lei Orgânica é elaborada e promulgada 
pela Câmara Municipal, após aprovação em dois 
turnos, com interstício mínimo de dez dias, por 
maioria de dois terços de seus membros.
Parágrafo único. As alterações na Lei Orgânica es-
tão sujeitas às mesmas formalidades previstas no 
caput deste artigo, sendo incorporadas mediante 
emendas em ordem numérica crescente.
Art. 28. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
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II – suplementar a legislação federal e estadual, no 
que couber;
III – instituir e arrecadar os tributos de sua compe-
tência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo 
da obrigatoriedade de prestar contas e publicar ba-
lancetes nos prazos fixados em lei;
IV – organizar e prestar, diretamente ou sob regime 
de concessão e ou permissão, os serviços públicos 
de interesse local, incluído o de transporte coletivo, 
que tem caráter essencial;
V – manter, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado, programas de educação pré-
-escolar e de ensino fundamental;
VI – prestar, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado, serviços de atendimento à 
saúde da população;
VII – promover, no que couber, adequado ordena-
mento territorial, mediante planejamento e contro-
le do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 
urbano;
VIII – criar, organizar e suprimir distritos, observa-
da a legislação estadual;
IX – promover a proteção do patrimônio histórico-
-cultural local, observada a legislação e a ação fis-
calizadora federal e estadual;
X – dar ampla publicidade a leis, decretos, editais 
e demais atos administrativos, através dos meios de 
que dispuser.
*XI – o direito de liberdade de decisão quanto à as-
sociação ou não à Associação de Municípios, em 
nível estadual e em nível federal, inclusive com pa-
gamento de contribuição, prevista em lei.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº79 de 5 de dezembro de 2013 
– D. O. de 11.12.2013.

*XII - garantir a liberação de crença, não dificultando o funcionamento de cultos 
religiosos ou igrejas.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 83, de 2 de julho de 2015 - D.O. 
14.07.2015

1*§1º Entende-se por dificultar o funcionamento 
previsto no inciso XII deste artigo, quaisquer atos 
de agentes públicos que venham impedir, ameaçar 
ou embaraçar o livre funcionamento dos templos e 
espaços de comunidades religiosas, inclusive com 
a exigência de documentos ou outros meios, sob o 
pretexto de condição necessária para seu regular 
funcionamento, devendo ser punidos os autores, 
especialmente se ocorrer prática de ato, fiscali-
zatório ou não, que venha a interferir de forma a 
impedir ou pertubar a realização de momentos de 
oração, celebração, cultos e liturgias.(NR)

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 83, de 2 de julho de 2015 - D.O. 
14.07.2015

*§2º. Os preços dos serviços, de que trata o inciso 
IV, do art. 28, serão fixados por uma comissão mu-
nicipal, encarregada da política de tarifas e quali-
dades dos serviços prestados pelo transporte cole-
tivo urbano, que será composta por representantes:

1 Ver decisão Judicial no Parágrafo Único do Art. 20.

– Concessionários ou Permissionários;
– Trabalhadores;
– Estudantes;
– Câmara Municipal;
– Secretário de Transporte Coletivo.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 13, de 7 de abril de 1994 – D. 
O. de 13.4.1994.
* Renumerado pela Emenda Constitucional nº 83, de 28 de maio de 2015 
- D.O. 14.07.2015

*Art. 29. As divulgações oficiais, pelos Municípios, 
para conhecimento coletivo, devem ficar circuns-
critas a matérias de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, vedada a promoção pessoal 
de autoridades ou servidores  públicos.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 29. As divulgações oficiais devem ficar circuns-
critas a matérias de significação relevante para conhecimento coletivo, 
com caráter educativo, informativo ou de orientação social, vedada a pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

*Art. 30. Constitui encargo das administrações mu-
nicipais transportar da zona rural para a sede do 
Município, ou para o Distrito mais próximo, alu-
nos carentes, matriculados a partir da 5ª série do 
1º grau.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 307-1, 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN 307-1 no Anexo I.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, reconhecida a inconsti-
tucionalidade. DJE 01/07/2009.

*Art. 31. A criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios, far-se-ão por lei es-
tadual e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvi-
dos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade 
Municipal, apresentados e publicados na forma da 
lei.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 31. Nenhum Município será criado sem a veri-
ficação da existência na respectiva área territorial dos requisitos relacio-
nados com a população, densidade eleitoral, infraestrutura, renda, ou po-
tencial econômico e demais critérios estabelecidos em Lei Complementar.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 15 de agosto de 
1991 – D. O. de 21.8.1991.
*Ver Lei Complementar nº 1, de 5 de novembro de 1991 – D. O. de 
12.11.1991.
Redação anterior: Art. 31. Nenhum Município será criado sem a verifi-
cação da existência na respectiva área territorial dos seguintes requisitos: 
I – população superior a cinco mil habitantes; II – eleitorado não inferior 
a vinte por cento de sua população; III – centro urbano já constituído, com 
número de prédios superior a cento e cinquenta, possuindo infraestrutura 
mínima, como seja, eletrificação na sede, grupo escolar e condições para 
instalação da Prefeitura e Câmara Municipal; IV – distrito devidamente 
constituído perante a lei.

*Art. 32. O Estado e os Municípios atuarão conjun-
tamente nas microrregiões, nas aglomerações urba-
nas e nas regiões metropolitanas visando integrar, 
articular e compatibilizar as ações governamentais, 
com base:

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
Diário Oficial nº 27.04.09.
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Redação anterior: Art. 32. O Estado e os Municípios atuarão conjunta-
mente, nas microrregiões, na região metropolitana e nas aglomerações 
urbanas, para ordenar as ações governamentais, assim configuradas:

*I – no planejamento e na gestão do desenvolvi-
mento urbano, local e regional sustentável e par-
ticipativo;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 
– Diário Oficial nº 27.04.09.
Redação anterior: I – planejamento e disciplinamento urbano físico e 
social; 

II – compatibilização de planos, programas e pro-
jetos; 
III – articulação do sistema viário em que se inse-
rem os Municípios.
*Art. 33. O número de Vereadores será proporcio-
nal à população do Município, observados os limi-
tes estabelecidos na Constituição Federal.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 33. A remuneração de Vereador às Câmaras 
Municipais do Interior do Estado do Ceará, será fixada pelas próprias Câ-
maras Municipais, em cada Legislatura, para a subsequente, podendo ser 
com base na remuneração do Prefeito ou na receita orçamentária efe-
tivamente arrecadada, não podendo exceder, para cada Vereador, 30% 
(trinta por cento) do que perceber o Prefeito Municipal, e/ou ultrapassar 
para todos os Vereadores do Município a 4% (quatro por cento) de sua 
receita orçamentária, em nenhum dos casos ultrapassará a 25% (vinte e 
cinco por cento) do que perceber a qualquer título o Deputado Estadual.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 13 de dezembro de 
1991 – D. O. de 19.12.1991; 
*Revogados os parágrafos 1º e 2º pela Emenda Constitucional nº 16/94, 
de 13 de abril de 1994 – D. O. de 22.12.1994.
Redação anterior: Art. 33. Os subsídios dos Vereadores às Câmaras Mu-
nicipais do interior do Estado, abrangendo a representação parlamentar 
não podem exceder a trinta por cento da remuneração dos respectivos 
Prefeitos municipais. § 1º. Aos Vereadores fica assegurada a faculdade 
de contribuírem para o órgão de previdência estadual, na mesma base 
percentual dos seus servidores públicos; § 2º. Lei complementar estadual 
regulamentará a concessão de aposentadoria ou pensão aos Vereadores. 
(Nesta redação há a ADIN n° 307-1 que suspende a sua vigência, vide 
ADIN 307-1 no Anexo I).

CAPÍTULO II
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 34. Compete à Câmara Municipal:
I – legislar sobre matérias do peculiar interesse do 
Município;
II – deliberar sobre a realização de referendo, des-
tinado a todo o seu território ou limitado a distritos, 
bairros ou aglomerados urbanos;
III – fixar os seus tributos;
IV – elaborar o seu sistema orçamentário, compre-
endendo:
a) plano plurianual;
b) lei de diretrizes orçamentárias;
c) orçamento anual.
V – representar contra irregularidades administra-
tivas;
VI – exercer controle político da administração;
VII – dar curso à iniciativa popular que seja regu-
larmente formulada, relativa às cidades e aos aglo-
merados urbanos e rurais;

VIII – celebrar reuniões com comunidades locais;
IX – convocar autoridades municipais para presta-
rem esclarecimentos;
X – requisitar dos órgãos executivos informações 
pertinentes aos negócios administrativos;
XI – apreciar o veto a projeto de lei emanado do 
Executivo, podendo rejeitá-lo por maioria absoluta 
de votos;
XII – fazer-se representar, singularmente, por Vere-
adores das respectivas forças políticas majoritárias 
e minoritárias, nos conselhos das microrregiões ou 
região metropolitana;
XIII – compartilhar com outras Câmaras Munici-
pais de proposta de emenda à Constituição Esta-
dual;
XIV – emendar a Lei Orgânica do Município, com 
observância do requisito da maioria de dois terços, 
com aprovação em dois turnos;
XV – ingressar perante os órgãos judiciários com-
petentes com procedimentos para a preservação ou 
reivindicação dos interesses que lhe são afetos;
XVI – deliberar sobre a adoção do plano diretor, 
com audiência, sempre que necessário, de entida-
des comunitárias;
XVII – exercer atividade de fiscalização adminis-
trativa e financeira.

Art. 35. Os recursos correspondentes às dotações or-
çamentárias, destinados às Câmaras Municipais, 
serão entregues até o dia vinte de cada mês.
§1º As Câmaras Municipais terão organização con-
tábil própria, devendo prestar contas ao Plenário 
dos recursos que lhes forem consignados, respon-
dendo os seus membros por qualquer ilícito em sua 
aplicação.
§2º Aplicam-se aos balancetes mensais e às presta-
ções de contas anuais das Câmaras Municipais to-
dos os procedimentos e dispositivos previstos para 
matérias correspondentes relacionadas com o Po-
der Executivo Municipal.
*§3º As Câmaras Municipais funcionarão em pré-
dio próprio ou público, independente da sede do 
Poder Executivo.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN 307-1 no Anexo I.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, reconhecida a in-
constitucionalidade. DJE 01/07/2009.

*§4º Os Vereadores deverão enviar anualmente de-
claração de seus bens, dos bens de seus cônjuges e 
dos descendentes até o primeiro grau ou por ado-
ção, ao Tribunal de Contas do Estado, que adotará 
as providências cabíveis em caso de suspeita de en-
riquecimento ilícito ou outras irregularidades.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§4º Os Vereadores deverão enviar anualmente de-
claração de seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos descendentes até 
o primeiro grau ou por adoção, ao Tribunal de Contas dos Municípios que 
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adotará as providências cabíveis em caso de suspeita de enriquecimento 
ilícito ou outras irregularidades.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*§5º As declarações de bens a que se refere o pa-
rágrafo anterior deverão ser publicadas no Diário 
Oficial do Estado e postas à disposição de qualquer 
interessado, mediante requerimento devidamente 
justificado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

Art. 36. Os Vereadores, na circunscrição de seus 
Municípios, gozam de inviolabilidade por suas opi-
niões, palavras e votos no exercício do mandato.

CAPÍTULO III
DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. 37. O Prefeito é o chefe do Executivo Munici-
pal.

§1º O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos me-
diante sufrágio direto, secreto e universal, em plei-
to simultaneamente realizado, em todo o País, até 
noventa dias antes do término dos mandatos da-
queles a que devam suceder.

§2º Em caso de Municípios com mais de duzentos 
mil eleitores, aplicar-se-ão as regras do art. 77 da 
Constituição Federal.

§3º Os mandatos de Prefeito e Vice-Prefeito serão 
de quatro anos e a posse verificar-se-á em 1º de ja-
neiro do ano subsequente à eleição.

§4º Perderá o mandato o Prefeito que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou 
indireta, ressalvada a investidura decorrente de con-
curso público, observado o disposto no art. 38, I, IV e 
V da Constituição da República.

§5º O Prefeito será julgado perante o Tribunal de 
Justiça.

*§6º A remuneração do Prefeito é composta de sub-
sídio e representação, fixada pela Câmara Muni-
cipal, cujo total não poderá exceder a um quinto, 
um terço, dois quintos, metade e quatro quintos 
da remuneração do Governador para Municípios 
com população, respectivamente, igual ou inferior 
a quinze mil, quarenta mil, setenta mil, quinhentos 
mil e acima de quinhentos mil habitantes, observa-
dos os dados populacionais mais recentes forneci-
dos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1,aguardando julgamento do 
mérito. Ver ADIN n° 307-1 no Anexo I.
*Ver artigo 2º da Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. 
O. U. de 5.6.1998.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, reconhecida a in-
constitucionalidade. DJE 01/07/2009.

*§7º Os valores dos subsídios e da representação do 
Prefeito, a serem fixados pela Câmara Municipal, 
serão reajustados na data e na razão dos aumentos 
concedidos ao Governador do Estado.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, aguardando julgamen-
to do mérito. Ver ADIN n° 307-1 no Anexo I.
*Ver artigo 2º da Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. 
O. U. de 5.6.1998.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, reconhecida a in-
constitucionalidade. DJE 01/07/2009.

*§8º Se a Câmara Municipal não fixar os valores do 
subsídio e representação do Prefeito, prevalecerão 
os limites previstos no parágrafo anterior.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, aguardando julgamento 
do mérito. Ver ADIN 307-1 no Anexo I.
*Ver artigo 2º da Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. 
O. U. de 5.6.1998.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, reconhecida a in-
constitucionalidade. DJE 01/07/2009.

*§9º O Prefeito não pode ausentar-se do Município, 
por tempo superior a dez dias, sem prévia licença 
da Câmara Municipal, sujeito à perda do cargo.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, aguardando julgamento do 
mérito. Ver ADIN n° 307-1 no Anexo I.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, reconhecida a in-
constitucionalidade. DJE 01/07/2009.

*§10 Os prefeitos e vice-prefeitos deverão enviar 
anualmente declaração de seus bens, dos bens de 
seus cônjuges e dos descendentes até o primeiro 
grau ou por adoção, ao Tribunal de Contas do Es-
tado, que adotará as providências cabíveis em caso 
de suspeita de enriquecimento ilícito ou outras ir-
regularidades.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§10 Os Prefeitos e Vice-Prefeitos deverão enviar 
anualmente declaração de seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos 
descendentes até o primeiro grau ou por adoção, ao Tribunal de Contas dos 
Municípios que adotará as providências cabíveis em caso de suspeita de en-
riquecimento ilícito ou outras  irregularidades.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*§11. As declarações de bens a que se refere o pa-
rágrafo anterior deverão ser publicadas no Diário 
Oficial do Estado e postas à disposição de qualquer 
interessado, mediante requerimento devidamente 
justificado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

Art. 38. As competências dos Prefeitos devem cons-
tar da Lei Orgânica do Município, incluídas, dentre 
outras, as seguintes:
I – representar o Município;
II – apresentar projetos de lei à Câmara Municipal;
III – sancionar e promulgar as leis aprovadas pela 
Câmara Municipal;
IV – apor veto, total ou parcial, a projetos de lei, por 
razões de conveniência, oportunidade ou inconsti-
tucionalidade;
V – prover os cargos públicos na forma da lei;
VI – elaborar os projetos:
a) do plano plurianual;
b) da lei de diretrizes orçamentárias;
c) do orçamento anual.



Guia Parlamentar| 175

*VII – participar, com direito a voto, dos órgãos 
colegiados que compõem o sistema de gestão da 
região metropolitana, das aglomerações urbanas e 
microrregiões a que estiver vinculado o Município.

*Ver Lei Complementar n° 18 de 29 de dezembro de 1999 – D. O. 
29.12.1999, alterada pela Lei Complementar n° 34, de 21 de maio de 
2003 – D. O. 23.5.2003.

§1º Ao Vice-Prefeito compete substituir o titular nas 
ausências e suceder-lhe em caso de vaga, repre-
sentar o Município e exercer outras atividades por 
delegação do Prefeito, auxiliando-o em diferentes 
misteres político-administrativos.
*§2º (revogado).

*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009..
Redação anterior: *§2º O Vice-Prefeito, ocupante de cargo ou emprego 
no Estado ou Município, ficará, automaticamente, à disposição da res-
pectiva municipalidade, enquanto perdurar a condição de Vice-Prefeito, 
sem prejuízo dos salários e demais vantagens junto à sua instituição de 
origem.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

*§3º Ao Vice-Prefeito será assegurado representa-
ção equivalente a dois terços da remuneração atri-
buída ao Prefeito, cabendo-lhe, quando no exercício 
deste cargo, por mais de quinze dias, a remunera-
ção integral assegurada ao titular efetivo do cargo.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 7 de abril de 1994 
– D. O. de 13.4.1994.
Redação anterior: § 3º. Ao Vice-Prefeito será assegurado vencimento 
não superior a dois terços do atribuído ao Prefeito, cabendo-lhe quando 
no exercício deste cargo, por mais de quinze dias, o vencimento integral 
assegurado ao titular efetivo do cargo.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 307-1, reconhecida a in-
constitucionalidade. DJE 01/07/2009.

CAPÍTULO IV
DA INTERVENÇÃO NO MUNICÍPIO

Art. 39. O Estado não intervirá no Município, ex-
ceto quando:
I – deixar de ser paga, sem motivo de força maior, 
por dois anos consecutivos, a dívida fundada;
II – não forem prestadas contas devidas, na forma 
da lei;
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da re-
ceita municipal na manutenção e desenvolvimento 
do ensino;
IV – o Tribunal de Justiça der provimento a repre-
sentação para assegurar a observância de princí-
pios indicados na Constituição Estadual ou para 
prover a execução de lei, ordem ou decisão judicial.

Art. 40. A intervenção far-se-á mediante decreto 
do Governador, submetido ao referendo da Assem-
bleia Legislativa, por maioria absoluta de votos em 
escrutínio secreto.
*§1º  O pedido de intervenção encaminhado pelo 
Tribunal de Contas do Estado ou mediante solici-
tação da Câmara Municipal, aprovada pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, será feito con-

forme representação fundamentada ao Governador 
do Estado.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§1º O pedido de intervenção encaminhado pelo Tri-
bunal de Contas dos Municípios ou mediante solicitação da Câmara Mu-
nicipal, aprovada pelo voto da maioria absoluta de seus membros, será 
feito conforme representação fundamentada ao Governador do Estado.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 1000-0 a qual, no mérito, o 
STF desconheceu da ação e suspendeu a liminar anteriormente deferida. 
Ver ADIN 1000-0 no Anexo I.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: § 1º O pedido de intervenção encaminhado pelo 
Conselho de Contas dos Municípios ou mediante solicitação da Câmara 
Municipal, aprovada pelo voto da maioria absoluta de seus membros será 
feito conforme representação fundamentada, ao Governador do Estado.

§2º O decreto de intervenção, que especificará a 
amplitude, o prazo e as condições de execução e 
que, se couber, designará o interventor, será sub-
metido à apreciação da Assembleia Legislativa no 
prazo de vinte e quatro horas.
*§3º Em caso de rejeição do nome indicado, o Exe-
cutivo disporá de vinte e quatro horas para indicar 
outro nome.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

§4º Se não estiver funcionando a Assembleia Le-
gislativa, far-se-á a convocação extraordinária no 
mesmo prazo de vinte e quatro horas.
§5º Na hipótese do art. 39, IV, dispensada a apre-
ciação pela Assembleia Legislativa, limitar-se-á o 
decreto a suspender a execução do ato impugnado, 
se essa medida for suficiente ao restabelecimento 
da normalidade.
§6º Em caso de solicitação pelo Poder Judiciário, 
nos termos da Constituição, a intervenção deverá 
limitar-se a dar garantia à ação dos órgãos judici-
ários.
§7º Cessados os motivos da intervenção, as autorida-
des afastadas de seus cargos a esses retornarão, no 
prazo máximo de trinta dias, salvo impedimento le-
gal.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

*Art. 41. A fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária e patrimonial dos Municípios far-se-á na 
forma disciplinada por suas respectivas Leis Orgâ-
nicas e os princípios desta Constituição.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 41. A fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto à legitimidade, legalidade, eco-
nomicidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas, será exer-
cida pela Câmara Municipal, na forma da Lei, e pelo sistema de controle 
interno de poder.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 30 de junho de 
1998 – D. O. 13.7.1998.
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Redação anterior: Art. 41. A fiscalização financeira e orçamentária dos 
Municípios será exercida pela Câmara e pelos sistemas de controle inter-
no do Executivo Municipal, na forma da lei.

*§1º O controle externo da Câmara de Vereadores 
será exercido com auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§1º O controle externo da Câmara de Vereadores 
será exercido com auxílio do Tribunal de Contas dos Municípios.
*Renumerado pela Emenda Constitucional nº 36, de 30 de junho de 1998 
– D. O. 13.7.1998

*§2º A fiscalização, de que trata o parágrafo ante-
rior, será realizada mediante tomada ou prestação 
de contas de governo, de responsabilidade do Che-
fe do Executivo e de gestão, a cargo dos ordenado-
res de despesa.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 30 de junho de 1998 – 
D. O. 13.7.1998

*§ 3º O controle interno relativo aos atos e fatos da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, será 
regulamentada por lei municipal.(NR)

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.
Redação anterior: (EC n° 36) § 3º O controle interno relativo aos atos e 
fatos administrativos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, e 
a formalização do processo de prestação de contas de governo e de ges-
tão será regulamentado por lei municipal.

*§4º Prestará contas qualquer pessoa física ou ju-
rídica, pública ou privada, inclusive fundos e insti-
tuições civis sem fins lucrativos, que utilize, arreca-
de, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens 
e valores públicos ou pelos quais os Municípios 
respondam, ou que, em nome destes, assuma obri-
gações de natureza pecuniária.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*Art. 42. Os Prefeitos Municipais são obrigados 
a enviar às respectivas Câmaras e ao Tribunal de 
Contas do Estado, até o dia 30 do mês subsequente, 
as prestações de contas mensais relativas à aplica-
ção dos recursos recebidos e arrecadados por todas 
as Unidades Gestoras da administração municipal, 
mediante Sistema Informatizado, e de acordo com 
os critérios estabelecidos pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios, e composta, ainda, dos balancetes 
demonstrativos e da respectiva documentação com-
probatória das receitas e despesas e dos créditos 
adicionais.(NR)

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *Art. 42. Os Prefeitos Municipais são obrigados a 
enviar às respectivas Câmaras e ao Tribunal de Contas dos Municípios, até 
o dia 30 do mês subsequente, as prestações de contas mensais relativas 
à aplicação dos recursos recebidos e arrecadados por todas as Unidades 
Gestoras da administração municipal, mediante Sistema Informatizado, 
e de acordo com os critérios estabelecidos pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios, e composta, ainda, dos balancetes demonstrativos e da res-
pectiva documentação comprobatória das receitas e despesas e dos cré-
ditos adicionais.(NR)
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.

Redação anterior: (EC n° 9) Art. 42. Os Prefeitos municipais são obri-
gados a enviar às respectivas Câmaras Municipais e ao Tribunal de Contas 
dos Municípios, até o dia 30 do mês subsequente, os balancetes mensais 
relativos à aplicação dos recursos recebidos e arrecadados por todas as 
Unidades Gestoras da Administração Municipal, acompanhadas da do-
cumentação comprobatória das receitas e das despesas e dos créditos 
adicionais. Nesta redação havia uma arguição de Inconstitucionalidade 
através da ADIN n° 1780-0 a qual foi julgada extinta sem apreciação do 
mérito – Ver decisão na ADIN n° 1780-0 no Anexo I.

*§1° A inobservância do disposto neste artigo, impli-
cará a proibição para realizar novos convênios e con-
tratos com o Governo Estadual e na suspensão das 
transferências de receitas voluntárias do Estado para 
os municípios infratores, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na legislação vigente, ressalvada a 
hipótese do § 1º H deste artigo.

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 64, de 15 de julho de 2009 
– D.O. de 22.07.09. 
Redação anterior: *§1º A inobservância do disposto neste artigo, impli-
cará a proibição para realizar novos convênios e contratos com o Governo 
Estadual e na suspensão das transferências de receitas voluntárias do 
Estado para os municípios infratores, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na legislação vigente. (NR)
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.
Redação anterior: § 1° A não observância do disposto neste artigo cons-
titui crime de responsabilidade. (Esta redação havia sido suspensa por 
medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 307-1, aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 307-1, Anexo I).

*§1ºA Os agentes responsáveis por dinheiro, bens e 
valores públicos da Administração Municipal Indi-
reta, incluídas as Fundações e Sociedades institu-
ídas pelo poder público, bem como os Presidentes 
das Câmaras Municipais, deverão, também no pra-
zo definido no caput deste artigo, remeter presta-
ções de contas mensais, de acordo com os critérios 
estabelecidos no mesmo dispositivo.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.

*§1ºB As prestações de Contas mensais relativas à 
aplicação dos recursos destinados aos Fundos Es-
peciais bem como as suas respectivas Prestações 
de Contas anuais, deverão ser enviadas, separada-
mente, das demais Unidades Gestoras, respeitadas 
as disposições do Inciso II do art. 71 da Constitui-
ção Federal e inciso II, do art. 78, da Constituição 
Estadual.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.

*§1ºC As Prestações de Contas referentes ao FUN-
DEB, deverão ser enviadas, também, dentro do 
mesmo prazo, ao respectivo Conselho Municipal 
de acompanhamento da aplicação dos recursos do 
FUNDEB.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§1ºC As Prestações de Contas referidas no parágrafo 
anterior, no que diz respeito ao FUNDEF, deverão ser enviadas, também, 
dentro do mesmo prazo, ao respectivo Conselho Municipal de Acompa-
nhamento Social.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.

*§1ºD O Conselho Municipal de Acompanhamento 
Social do FUNDEB, ao detectar irregularidades na 
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aplicação dos recursos do Fundo, deverá comunicar 
o fato ao Tribunal de Contas do Estado e este adota-
rá as providências cabíveis.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§1ºD O Conselho Municipal de Acompanhamento 
Social do FUNDEB, ao detectar irregularidades na aplicação dos recursos do 
Fundo, deverá comunicar o fato ao Tribunal de Contas dos Municípios e este 
adotará as providências cabíveis.
* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§1ºD O Conselho Municipal de Acompanhamento 
Social do FUNDEF, ao detectar irregularidades na aplicação dos recursos 
do Fundo, deverá comunicar o fato ao Tribunal de Contas dos Municípios 
e este adotará as providências cabíveis.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.

*§1ºE O Tribunal de Contas do Estado poderá, a 
qualquer tempo, requisitar das prefeituras, das 
câmaras, suas unidades gestoras e aos demais ór-
gãos e entidades da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal, quaisquer 
documentos e demonstrativos contábeis relativos à 
aplicação dos recursos recebidos e arrecadados.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§1ºE O Tribunal de Contas dos Municípios poderá, 
a qualquer tempo, requisitar das Prefeituras, das Câmaras, suas unida-
des gestoras e aos demais órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
poder público municipal, quaisquer documentos e demonstrativos contá-
beis relativos à aplicação dos recursos recebidos e  arrecadados.
* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§1º-E O Tribunal de Contas dos Municípios poderá, 
a qualquer tempo, solicitar às Prefeituras e Câmaras Municipais, suas Uni-
dades Gestoras e aos demais Órgãos e entidades da Administração Direta 
e Indireta, incluídas as Fundações e Sociedades instituídas e mantidas 
pelo poder público municipal, quaisquer documentos e demonstrativos 
contábeis relativos à aplicação dos recursos recebidos e arrecadados.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.

*§1ºF. (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§1ºF As Prefeituras, Câmaras Municipais e demais Ór-
gãos e Entidades da Administração Direta, Indireta incluídas as Fundações e 
Sociedades instituídas e mantidas pelo poder público municipal, bem como 
os Fundos Especiais, terão o prazo de 3 (três) meses para se adequarem aos 
critérios estabelecidos no caput deste Artigo.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.

*§1ºG Recebida a prestação de contas de que trata 
o caput deste artigo, o TCM emitirá relatórios qua-
drimestrais, os quais serão enviados para os res-
pectivos Gestores e disponibilizados para qualquer 
contribuinte quando solicitados.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.

*§1° H A inadimplência de que trata o §1º do art.42 
será suspensa, sem qualquer ressalva, e certificada 
pelo Tribunal de Contas do Estado expressamente, 
caso a nova gestão municipal mantiver-se adim-

plente com todas as suas obrigações de prestações 
de contas, relativas às competências de seu manda-
to, e tiver comprovado perante o Tribunal de Contas 
do Estado, o ajuizamento de ação para apurar as 
responsabilidades pelo descumprimento daquelas 
obrigações de prestação de contas devidas por seus 
antecessores, ressalvando-se os casos em que o 
gestor municipal seja reeleito.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§1° H A inadimplência de que trata o §1° do art. 
42, será suspensa, sem qualquer ressalva, e certificada pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios expressamente, caso a nova gestão municipal 
mantiver-se adimplente com todas as suas obrigações de prestações de 
contas, relativas às competências de seu mandato, e tiver comprovado 
perante o Tribunal de Contas dos Municípios, o ajuizamento de ação para 
apurar as responsabilidades pelo descumprimento daquelas obrigações 
de prestação de contas devidas por seus antecessores, ressalvando-se os 
casos em que o gestor municipal seja reeleito.
*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 64, de 15 de julho de 2009– 
D.O. 22.07.09.

*§2º O parecer prévio do Tribunal de Contas do 
Estado sobre as contas que o Prefeito deve prestar 
anualmente, só deixará de prevalecer por decisão 
de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Mu-
nicipal, a qual, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após o julgamento, comunicará o resultado ao TCE.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§2º O parecer prévio do Tribunal de Contas dos Muni-
cípios sobre as contas que o Prefeito deve prestar anualmente, só deixará 
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Munici-
pal, a qual, no prazo máximo de dez dias após o julgamento, comunicará 
o resultado ao TCM.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. de 26.12.2001.
Redação anterior: (EC nº 29) § 2º O parecer prévio do Tribunal de Contas 
dos Municípios sobre as contas que o Prefeito deve prestar anualmente, 
só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câ-
mara Municipal, a qual, no prazo máximo de dez dias após o julgamento, 
comunicará o resultado ao TCM. (Nesta redação havia a ADIN n° 1780 a 
qual joi julgada extinta sem julgamento do mérito pelo STF. Ver ADIN n° 
1780 no Anexo I).

*§2ºA A Câmara Municipal disciplinará sobre os 
prazos para apresentação de defesa quanto ao jul-
gamento das prestações de contas do Executivo 
Municipal.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.

*§3º A apreciação das contas do Prefeito se dará 
no prazo de sessenta dias após o recebimento do 
parecer prévio do Tribunal de Contas ou, estando 
a Câmara em recesso, durante o primeiro mês do 
período legislativo imediato.(NR)

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. 26.12.2001.
Redação anterior: (EC nº 29) §3º A apreciação das contas do Prefeito se 
dará no prazo de trinta dias após o recebimento do parecer prévio do Tri-
bunal de Contas ou, estando a câmara em recesso, durante o primeiro 
mês da sessão legislativa imediata. (Nesta redação havia a ADIN n° 1780 
a qual joi julgada extinta sem julgamento do mérito pelo STF.Ver ADIN 
1780 no Anexo I).

*I – desaprovadas as contas anuais pela Câmara, 
o Presidente desta, no prazo de dez dias, sob pena 
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de responsabilidade, remeterá cópia autêntica dos 
autos ao Ministério Público, para os fins legais

*Alterado pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 2001 
– D. O. de 26.12.2001.
Redação anterior: (EC nº 29) I – desaprovadas as contas anuais pela Câ-
mara, o Presidente desta, no prazo de dez dias, sob pena de responsabi-
lidade, remeterá cópia autêntica dos autos ao Ministério Público para os 
fins legais. 

*II – no caso de omissão do Presidente da Câmara 
na remessa da cópia prevista no inciso anterior, ca-
berá ao Tribunal de Contas do Estado comunicar a 
desaprovação das contas ao Ministério Público.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *II – no caso de omissão do Presidente da Câmara na 
remessa da cópia prevista no inciso anterior, caberá ao Tribunal de Con-
tas dos Municípios comunicar a desaprovação das contas ao Ministério 
Público.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. de 26.12.2001.
Redação anterior:  (EC nº 29) II – No caso de omissão do Presidente da Câ-
mara na remessa da cópia prevista no inciso anterior, caberá ao Tribunal de 
Contas dos Municípios comunicar a desaprovação das contas ao Ministério 
Público

*§4º As contas anuais do Município, Poderes Exe-
cutivo e Legislativo, serão apresentadas à Câmara 
Municipal até o dia 31 de janeiro do ano subse-
quente, ficando, durante 60 (sessenta) dias, à dis-
posição de qualquer contribuinte, para exame e 
apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legiti-
midade, nos termos da lei e, decorrido este prazo, 
as contas serão, até o dia 10 de abril de cada ano, 
enviadas pela Presidência da Câmara Municipal ao 
Tribunal de Contas do Estado para que este emita o 
competente parecer.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§4º As contas anuais do Município, Poderes Executi-
vo e Legislativo, serão apresentadas à Câmara Municipal até o dia trinta 
e um de janeiro do ano subsequente, ficando, durante sessenta dias, à 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 
poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da lei e, decorrido este 
prazo, as contas serão, até o dia dez de abril de cada ano, enviadas pela 
Presidência da Câmara Municipal ao Tribunal de Contas dos Municípios 
para que este emita o competente parecer.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. de 26.12.2001.
Redação anterior: (EC nº 9) § 4º As contas anuais do Município, Pode-
res Executivo e Legislativo, serão apresentadas à Câmara Municipal até 
o dia 31 de janeiro do ano subsequente, ficando, durante sessenta dias, 
à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 
poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da lei e, decorrido este 
prazo, as contas serão, até o dia dez de abril de cada ano, enviadas pela 
Presidência da Câmara Municipal ao Tribunal de Contas dos Municípios 
para que este emita o competente parecer prévio. 

*§5º O projeto de lei orçamentária anual será enca-
minhado pelo Poder Executivo, até o dia 1º de outu-
bro de cada ano, à Câmara Municipal, que aprecia-
rá a matéria no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, e a Lei Orçamentária deverá ser encaminhada 
pelo Prefeito ao Tribunal de Contas do Estado até o 
dia 30 de dezembro.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§5º O projeto de lei orçamentária anual será encami-
nhado pelo Poder Executivo, até o dia primeiro de outubro de cada ano, 
à Câmara Municipal, que apreciará a matéria no prazo improrrogável de 
trinta dias, e a Lei Orçamentária deverá ser encaminhada pelo Prefeito 
ao Tribunal de Contas dos Municípios até o dia trinta de dezembro.(NR)
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. de 26.12.2001.
Redação anterior: (EC nº 9) § 5º O projeto de lei orçamentária anual será 
encaminhado pelo Poder Executivo, até o dia primeiro de novembro de 
cada ano, à Câmara Municipal que apreciará a matéria no prazo impror-
rogável de trinta dias e a lei orçamentária deverá ser encaminhada pelo 
Prefeito ao Tribunal de Contas dos Municípios até o dia trinta de dezem-
bro. 

*§6º As disponibilidades provenientes de receitas 
de qualquer natureza terão, de acordo com o §3º do 
art. 164, da Constituição Federal, que ser deposita-
das em bancos oficiais no próprio Município, ou em 
Municípios vizinhos quando não existirem, e os pa-
gamentos deverão ser realizados mediante ordem 
bancária nominal ao credor.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§6º As disponibilidades provenientes de receitas de 
qualquer natureza terão, de acordo com o § 3º do art. 164, da Constituição 
Federal, que ser depositadas em bancos oficiais no próprio Município ou em 
Municípios vizinhos quando não existirem, e os pagamentos deverão ser 
realizados mediante cheque nominal ao credor.(NR)
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 13 de dezembro de 
2001 – D. O. de 26.12.2001.
Redação anterior: (EC nº 8) § 6º As disponibilidades provenientes 
de receitas de qualquer natureza terão, de acordo com o parágrafo 3º do 
Artigo 164 da Constituição Federal, que ser depositadas em bancos ofi-
ciais no próprio Município ou em Municípios vizinhos quando não existi-
rem, e a retirada coincidente com o documento de despesa para controle 
e fiscalização do Conselho de Contas dos Municípios. 

*§7º Entende-se por unidade gestora todo órgão ou 
entidade da administração municipal autorizado a 
ordenar despesas públicas, incluindo-se neste con-
ceito os fundos especiais e a Câmara Municipal.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§7º Entende-se por Unidade Gestoras para fins des-
te artigo todo órgão ou entidade da Administração Municipal autorizado 
a ordenar despesas públicas, incluindo-se neste conceito os Fundos Es-
peciais.
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 40, de 29 de junho de 1999 – 
D. O. de 2.7.1999.

*§8º Os balancetes mensais e a documentação com-
probatória correspondente relativos à aplicação de 
Contas anuais deverão ser enviados separadamen-
te das demais Unidades Gestoras, respeitados os 
dispostos no Inciso II do art. 71 da Constituição Fe-
deral e Inciso II do art. 78 da Constituição Estadual.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 40, de 29 de junho de 1999 – 
D. O. de 2.7.1999.

*§9º Os documentos referidos no parágrafo ante-
rior, no que diz respeito ao FUNDEB, deverão ser 
enviados, também, dentro do mesmo prazo, ao 
Conselho Municipal de Acompanhamento Social 
do FUNDEB.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
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Redação anterior: *§9º Os documentos referidos no parágrafo anterior, 
no que diz respeito ao FUNDEF, deverão ser enviados, também, dentro 
do mesmo prazo, ao Conselho Municipal de Acompanhamento Social do 
FUNDEF.
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 40, de 29 de junho de 1999 – 
D. O. de 2.7.1999.

*§10. Equipara-se aos ordenadores de despesas, na 
obrigação de prestar contas ao Tribunal, qualquer 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, inclusi-
ve fundos e instituições civis sem fins lucrativos, que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre di-
nheiro, bens e valores públicos ou pelos quais o Mu-
nicípio responda, ou que, em nome deste, assuma 
obrigações de natureza pecuniária.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§10 O Conselho Municipal de Acompanhamento 
Social do FUNDEF ao detectar irregularidades na aplicação dos recursos, 
deverá comunicar o fato ao Tribunal de Contas dos Municípios e este de-
verá adotar as providências cabíveis.
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 40, de 29 de junho de 1999 – 
D. O. de 2.7.1999.

*§11. Todos os documentos e demonstrativos contá-
beis relativos à aplicação dos recursos recebidos e 
arrecadados deverão permanecer na sede do Mu-
nicípio, à disposição irrestrita dos cidadãos e dos 
controles interno e externo. 

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§12. As Câmaras Municipais podem se valer do 
disposto no §3º, relativamente às respectivas Pre-
feituras, suas unidades gestoras e aos demais ór-
gãos e entidades da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo poder público municipal.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

CAPÍTULO VI
A INTEGRAÇÃO REGIONAL

*Art. 43. O desenvolvimento regional se realiza por 
meio dos processos de descentralização, afirmando-
-se a individualidade política do Município, com-
preendendo a auto-organização, o autogoverno e a 
integração, aglutinando municípios limítrofes que 
se identifiquem por suas afinidades geoambientais, 
socioespaciais, socioeconômicas e socioculturais, 
visando a utilização dos potenciais locais e das re-
giões, sem prejuízo de ações exógenas, para buscar 
inibir os fatores que provocam desequilíbrios e desi-
gualdades inter e intrarregionais.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 
– Diário Oficial nº 27.04.09.
Redação anterior: Art. 43. A conformação municipalista exprime-se 
pela convergência de dois processos articulados – descentralização e 
integração:

*I – (revogado).
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 
– Diário Oficial nº 27.04.09.
Redação anterior: I – pela descentralização, afirma-se a individualidade 
política do Município, compreendendo a auto-organização e autogover-
no;

*II – (revogado).
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 
– Diário Oficial nº 27.04.09.
Redação anterior: II – pela integração regional, realiza-se a aglutinação 
de Municípios limítrofes, identificados por afinidades geoeconômicas, 
socioeconômicas e socioculturais, para superar os desequilíbrios internos 
e os efeitos inibitórios do desenvolvimento harmônico em todo o espaço 
territorial cearense, com as discriminações seguintes:

*a) – (revogado).
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 
– Diário Oficial nº 27.04.09.
Redação anterior: *a) região metropolitana, formada pelos Municípios 
adjacentes a Fortaleza atingidos pelos efeitos da conurbação;
*Ver Lei Complementar nº 3, de 26 de junho de 1995 – D. O. de 
27.6.1995, Lei Complementar nº 18, de 29 de dezembro de 1999 – D. O. 
de 29.12.1999, e Lei Complementar n° 34 de 21 de maio de 2003 – D. O. 
23.5.2003.

*b) – (revogado).
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
Diário Oficial nº 27.04.09.
Redação anterior: *b) microrregiões, integrando os Municípios em comuns 
peculiaridades fisiográficas e sócio-culturais;
*Ver Lei Complementar nº 3, de 26 de junho de 1995 – D. O. de 
27.6.1995, Lei Complementar nº 18, de 29 de dezembro de 1999 – D. O. 
de 29.12.1999, e Lei Complementar n° 34, de 21 de maio de 2003 – D. O. 
23.5.2003.

*c) – (revogado).
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 
– Diário Oficial nº 27.04.09.
Redação anterior: c) aglomerados urbanos definidos por agrupamentos 
de Municípios limítrofes que possuam função pública de interesse co-
mum.

§1º Para a realização do desenvolvimento e inte-
gração regional, os Municípios poderão aglutinar-
-se nas seguintes conformações: 
*I – regiões metropolitanas, formada por Municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamen-
to e a execução de funções públicas de interesse co-
mum; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 - 
Diário Oficial nº 27.04.09..

II – microrregiões, formadas pelos Municípios com 
peculiaridades fisiográficas, socioeconômicas e so-
cioculturais comuns; 
*III – aglomerados urbanos, definidos por agrupa-
mentos de Municípios limítrofes que possuam fun-
ção pública de interesse comum.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 – 
Diário Oficial nº 27.04.09.

*§2º Lei Complementar disporá sobre a composição 
e alterações da Região Metropolitana, aglomerados 
urbanos e das microrregiões.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 
– Diário Oficial nº 27.04.09.
Redação anterior: *§1º Lei complementar disporá sobre a composição e 
alterações da Região Metropolitana e das microrregiões.
*Ver Lei Complementar nº 3, de 26 de junho de 1995 – D. O. de 27.6.1995, 
Lei Complementar nº 18, de 29 de dezembro de 1999 – D. O. de 29.12.1999 
e Lei Complementar n° 34, de 21 de maio de 2003 – D. O. 23.5.2003.

*§3º Cada Município integrante da Região Metro-
politana, das aglomerações urbanas e das microrre-
giões participará, igualitariamente, do órgão regio-
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nal denominado Conselho Deliberativo, com com-
posição e funções definidas em Lei Complementar.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 22 de abril de 2009 
– Diário Oficial nº 27.04.09.
Redação anterior: *§2º Cada Município integrante da Região Metropoli-
tana e das Microrregiões, participará, igualitariamente, do órgão regional 
denominado Conselho Deliberativo, com composição e funções definidas 
em Lei Complementar.
*Ver Lei Complementar nº 3, de 26 de junho de 1995 – D. O. de 27.6.1995, 
Lei Complementar nº 18, de 29 de dezembro de 1999 – D. O. de 29.12.1999 
e Lei Complementar n° 34, de 21 de maio de 2003 – D. O. 23.5.2003.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 30 de junho de 
1998 – D. O. de 13.7.1998. 
Redação anterior: § 2º. Cada Município participará, igualitariamente, na 
composição dos seguintes órgãos regionais: Conselho Deliberativo e Con-
selho Diretor. I – funções do Conselho Deliberativo: a) manifestar-se nos 
assuntos de interesse dos Municípios integrantes do complexo microrre-
gional ou metropolitano; b) formular proposições sobre os planejamen-
tos, programas e definições de prioridades nos escalões intermunicipais e 
estaduais; c) transmitir indicações à Assembleia Legislativa sobre os pla-
nos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais; d) indicar 
medidas que abstêm o comprometimento da integridade de espaços ter-
ritoriais que exijam proteção especial do Estado; e) formular representa-
ções sobre os atentados perpetrados aos ecossistemas naturais; f ) decidir 
a realização de empreendimentos comuns sobre questões educacionais, 
saúde, defesa ecológica, utilização de recursos hídricos, abastecimento, 
transportes, saneamento básico, observadas as formalizações compatí-
veis. II – composição do Conselho Deliberativo: a) presidentes das Câma-
ras Municipais e de dois vereadores, sendo um representante das corren-
tes majoritárias e o outro, das minoritárias de cada unidade municipal; b) 
representante de sindicato dos trabalhadores rurais ou urbanos, respecti-
vamente para as microrregiões ou região metropolitana; c) representante 
de associação dos proprietários rurais ou urbanos, nas mesmas circuns-
tâncias da alínea precedente; d) representante da área médica, por equi-
valente critério; e) arquiteto, preferencialmente urbanista; f) professor do 
magistério público ou particular, eleito entre os profissionais da região; 
g) representante da área discente, de preferência da área universitária, 
quando existente no complexo regional; h) representante escolhido 
pelos advogados em reunião conjunta de sua categoria profissional; i) 
deputados que tiverem os mais elevados índices de votação no contexto 
regional. III – função do Conselho Diretor: acompanhar a execução das 
medidas de interesse comum dos Municípios regionalmente interligados. 
IV – composição do Conselho Diretor: integrado dos respectivos Prefeitos 
sendo substituídos, em seus impedimentos, pelos Vice-Prefeitos ou por 
quem, eventualmente, estiver no exercício da chefia do Executivo Muni-
cipal. § 3º. As medidas que acarretarem compromissos das microrregiões 
ou regiões metropolitanas demandam manifestação de assentimento ou 
rejeição pelo Conselho Diretor, somente podendo ser sobrepujado seu ato 
por manifestação plebiscitária por maioria absoluta.
*Incisos I a IV e § 3º revogados pela Emenda Constitucional nº 34, de 30 
de junho de 1998 – D. O. de 13.7.1998.

Art. 44. Os Municípios que compõem a Região 
Metropolitana de Fortaleza deverão, também, ser 
contemplados em todos os programas específicos 
de desenvolvimento rural, oriundos dos Governos 
Federal e Estadual.

TÍTULO V 
DOS PODERES ESTADUAIS

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 45. O Poder Legislativo é exercido pela Assem-
bleia Legislativa, constituída por representantes do 
povo, eleitos, pelo sistema proporcional e investi-
dos na forma da lei, para uma legislatura de quatro 
anos.
§1º O número de Deputados corresponde ao triplo 
dos representantes eleitos à Câmara dos Depu-
tados, e, após atingir o número de trinta e seis, o 
acréscimo será de tantos quantos forem os Deputa-
dos Federais acima de doze.
§2º A elevação da representação somente vigorará 
para a legislatura  subsequente.
*Art. 46. Ao Poder Legislativo é assegurada autono-
mia financeira e administrativa, cabendo-lhe, pelo 
menos, três por cento da receita estadual.

*Ver Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro de 2016. D. O. 
21.12.2016.

Parágrafo único. Os recursos correspondentes às 
dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, serão repassados, obri-
gatoriamente, até o dia vinte de cada mês, com as 
atualizações decorrentes do excesso na arrecada-
ção, em face da previsão orçamentária.
*Art. 47. A Assembleia Legislativa reunir-se-á, anu-
almente, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1o. de 
agosto a 22 de dezembro. 

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 57, de 7 de março de 
2006, D.O. de 08.03.06.
Redação anterior: Art. 47. A Assembleia Legislativa reunir-se-á, anu-
almente, de quinze de fevereiro a trinta de junho e de primeiro de agosto 
a quinze de dezembro.

§1º As reuniões marcadas para essas datas serão 
transferidas para o primeiro dia útil subsequente, 
quando recaírem em sábados, domingos ou feria-
dos.
*§ 2.º No primeiro ano da legislatura, serão realiza-
das sessões preparatórias, no dia 1.º de fevereiro, 
para posse dos Deputados diplomados e eleição da 
Mesa Diretora, com mandato de 2 (dois) anos, ve-
dada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente.”

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 105, de 22 de dezembro 
de2020
Redação anterior:*§ 2° No primeiro ano da legislatura, serão realizadas 
sessões preparatórias, no dia 1.° de fevereiro, para a posse dos Deputados 
diplomados e eleição da Mesa Diretora, com mandato de dois anos, ad-
mitida a recondução ao mesmo cargo na eleição subsequente, na mesma 
legislatura e na seguinte.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 57, de 7 de março de 
2006, D.O. de 08.03.06.
Redação anterior:*§2º No primeiro ano da legislatura, serão realizadas 
sessões preparatórias, a partir de primeiro de fevereiro, para a posse dos 
Deputados diplomados e eleição da Mesa Diretora, com mandato de dois 
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anos, admitida a recondução ao mesmo cargo para o período imediato, 
vedada a reeleição, para mais de um mandato, mesmo que na legislatura 
imediatamente subsequente.
*Alterado pela Emenda Constitucional nº 43, de 14 de outubro de 1999 
– D. O. de 20.10.1999.
*Redação anterior: § 2º No primeiro ano da legislatura serão realizadas 
sessões preparatórias, a partir de primeiro de fevereiro, para posse dos 
Deputados diplomados e eleição de seu órgão colegiado dirigente, com 
mandato de dois anos, vedada a recondução ao mesmo cargo no período 
imediato.

§3º A sessão legislativa não será interrompida sem 
a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamen-
tárias.
§4º Durante o recesso, haverá comissão representa-
tiva da Assembleia Legislativa, respeitado o critério 
da proporcionalidade das representações partidá-
rias, observados os condicionamentos seguintes:
*a) seus membros serão eleitos na última reunião de cada Sessão Le-
gislativa ordinária, admitida a recondução para o posterior período de 
recesso; e

*Modificado pela Emenda Constitucional nº 43, de 14 de outubro de 
1999 – D. O. de 20.10.1999.
Redação anterior: a) seus membros serão eleitos na última reunião de 
cada período da sessão legislativa ordinária, vedada a recondução para o 
posterior período de recesso;

b) suas atribuições serão definidas no regimento 
interno.
*§ 5º A convocação extraordinária da Assembleia 
Legislativa far-se-á:

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 57, de 7 de março de 
2006, D.O. de 08.03.06.
Redação anterior: §5º A convocação extraordinária far-se-á por dois ter-
ços de seus membros, pelo Presidente, em caso de intervenção em Muni-
cípio, pelo Chefe do Poder Executivo, quando houver matéria de interesse 
público relevante e urgente.

*I – pelo Presidente em caso de intervenção em 
Município e para compromisso e posse do Gover-
nador e Vice-Governador do Estado;

*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 57, de 7 de março de 2006, 
D.O. de 08.03.06.

*II – pelo Governador, pelo seu Presidente, ou a re-
querimento da maioria dos seus membros, em caso 
de urgência ou de interesse público relevante e ur-
gente, em todas as hipóteses deste inciso com apro-
vação da maioria absoluta da Assembleia.

*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 57, de 7 de março de 2006, 
D.O. de 08.03.06.

*§ 6º No período extraordinário, restringir-se-á a 
Assembleia a deliberar sobre a matéria para a qual 
tenha sido convocada, vedado o pagamento de par-
cela indenizatória, em razão da convocação.

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 57, de 7 de março de 
2006, D.O. de 08.03.06.
Redação anterior: §6º No período extraordinário, restringir-se-á a As-
sembleia a deliberar sobre a matéria para a qual tenha sido convocada.

*Art. 48. Salvo disposição constitucional em contrá-
rio, a Assembleia Legislativa funcionará em sessões 
públicas, e as deliberações serão tomadas por maio-
ria de votos

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 53, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: Art. 48. Salvo disposição constitucional em con-
trário, a Assembleia Legislativa funcionará em sessões públicas, com a 

presença da maioria absoluta de seus membros e as deliberações serão 
tomadas por maioria de voto.

Parágrafo único. A sessão somente poderá ser se-
creta por deliberação da maioria absoluta de seus 
membros, no interesse da segurança ou do decoro 
parlamentar, com voto a descoberto.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia 
Legislativa:
I – autorizar referendo e convocar plebiscito de am-
plitude estadual;
II – aprovar a intervenção estadual em Município;
III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
arguição pública, a escolha de:
*a) três sétimos dos Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará;

*Suprimida a expressão “e dos Municípios” pela Emenda constitucional n 
92, de 16 de agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *a) três sétimos dos Conselheiros dos Tribunais de Con-
tas do Estado e dos Municípios;
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 54, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: a) dois sétimos dos membros do Tribunal de Contas do 
Estado e um terço do Tribunal de Contas dos Municípios;
*Ver redação do art. 79.

*b) interventores do Estado, em Municípios;
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

*c) (revogado).
 *Revogada pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 
2008 – D.O. 15.01.09. 
Redação anterior:*c) presidente e diretores de estabelecimentos de cré-
dito, cujo controle acionário pertença ao Estado;
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

d) titulares de outros cargos que a lei determinar.
*IV – escolher quatro sétimos dos Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

*Suprimida a expressão “e dos Municípios” pela Emenda constitucional n 
92, de 16 de agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *IV – escolher quatro sétimos dos Conselheiros dos 
Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios;
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 54, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: (EC n° 9) IV – escolher cinco sétimos dos membros 
do Tribunal de Contas do Estado e dois terços do Tribunal de Contas dos 
Municípios;

V – autorizar, previamente, o afastamento do Go-
vernador e do Vice-Governador, para fora do País; 

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 
2008 – D.O. 15.01.09. 
Redação anterior: V – autorizar, previamente, a ausência do Governador 
e do Vice, quando o afastamento for para o Exterior;

VI – sustar os atos normativos emanados do Poder 
Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites da delegação legislativa;
VII – mudar temporariamente a sua sede;
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*VIII – fixar por lei a remuneração de seus mem-
bros, observadas as limitações constitucionais;

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 
2008 – D.O. 15.01.09. 
Redação anterior: VIII – fixar a remuneração de seus membros para 
vigorar na legislatura subsequente, observadas as limitações constitu-
cionais;

IX – fixar para cada exercício financeiro a remune-
ração do Governador e do Vice-Governador, obser-
vados os disciplinamentos constitucionais;
X – julgar as contas apresentadas, anualmente, pelo 
Governador do Estado, a prestação de contas dos 
Interventores, apreciar os relatórios sobre a execu-
ção dos planos governamentais e suas correlações 
aos planos plurianuais;
XI – fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração in-
direta;
XII – velar pela preservação de sua competência 
legislativa, em face da competência normativa dos 
outros Poderes;
*XIII – aprovar, previamente, a alienação ou con-
cessão de terras públicas, exceto nas hipóteses pre-
vistas nas letras b e c do inciso V do art. 316;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 26/95, de 6 de agosto de 
1996 – D. O. de 19.8.1996.
Redação anterior: XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão 
de terras públicas;.

*XIV – convocar, por sua iniciativa ou de qualquer 
de suas comissões, os Secretários de Estado, diri-
gentes de autarquias, empresa pública, sociedade 
de economia mista e de fundações, para prestar, 
pessoalmente, informações sobre assunto específi-
co, com atendimento no prazo de trinta dias, sob 
pena de  responsabilidade;

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

XV – encaminhar, por seus Deputados, Comissões 
ou Mesa, pedidos escritos de informação aos Secre-
tários de Estado, importando crime de responsabi-
lidade a recusa, ou o não atendimento no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações 
falsas;
XVI – proceder à tomada de contas do Governador 
do Estado, quando não apresentadas à Assembleia 
Legislativa dentro de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa;
XVII – eleger a Mesa Diretora;
XVIII – elaborar o regimento interno;
*XIX – dispor sobre sua organização, funcionamen-
to, criação, transformação ou extinção de cargos, 
empregos e funções de seus serviços e fixação, por 
lei, da respectiva remuneração de seu pessoal, ob-
servados os parâmetros estabelecidos na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias;

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 
2008 – D.O. 15.01.09.
Redação anterior: *XIX – dispor sobre sua organização, funcionamen-
to, criação, transformação ou extinção de cargos, encargos e funções de 
seus serviços e fixação da respectiva remuneração de seu pessoal, por 

resolução, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias;
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.
*Ver Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. O. U. 5.6.1998.

XX – processar e julgar, na forma da lei, o Governa-
dor e Secretários de Estado nos crimes de respon-
sabilidade;
XXI – exercer poder de polícia em seus recintos e 
para assegurar o cumprimento de requisições e di-
ligências emanadas de suas comissões parlamenta-
res de inquérito;
XXII – aprovar, por maioria absoluta e voto secre-
to, a exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da 
Justiça, antes do término de seu mandato;
*XXIII – suspender a execução, no todo ou em par-
te, na medida em que se der a declaração judicial 
de lei ou ato normativo estadual ou municipal de-
clarado inconstitucional por decisão definitiva do 
Tribunal de Justiça, na hipótese de controle inci-
dental;

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 
2008 – D.O. 15.01.09.
Redação anterior: XXIII – suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei ou ato normativo estadual ou municipal declarado inconstitucional 
por decisão definitiva do Tribunal de Justiça;

*XXIV – processar o Procurador-Geral de Justiça e 
o Procurador-Geral do Estado; 

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 
2008 – D.O. 15.01.09.
Redação anterior: XXIV – processar o Procurador-Geral da Justiça, o 
Procurador-Geral do Estado e o Defensor-Geral da Defensoria Pública nos 
crimes de responsabilidade;

*XXV – autorizar o Governador a efetuar ou a con-
trair empréstimos;

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 
2008 – D.O. 15.01.09.
Redação anterior: XXV – autorizar o Governador a efetuar ou a contrair 
empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados com entida-
des públicas ou particulares dos quais resultem encargos não previstos 
no orçamento;

XXVI – ordenar a sustação de contrato impugnado 
pelo Tribunal de Contas;
XXVII – dispor sobre limites e condições para a 
concessão de garantias pelo Estado, em operações 
de crédito, bem como sobre condições para os em-
préstimos realizados pelo Estado;
XXVIII – solicitar a intervenção federal no Estado 
para garantir o livre exercício de suas funções e 
prerrogativas;
XXIX – dar posse aos Deputados, receber a renúncia 
e declarar a perda de mandato;
*XXX – (revogado).

*Revogado pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 
2008 – D.O. 15.01.09.
Redação anterior: XXX – conceder licença para processar Deputados;

XXXI – propor, em conjunto com outras Assem-
bleias Legislativas, emenda à Constituição Federal;
*XXXII – (revogado). 

*Revogado pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 
2008 – D.O. 15.01.09.
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Redação anterior: *XXXII – aprovar previamente, por voto secreto, a 
escolha do Superintendente da Fundação de Teleducação do Estado do 
Ceará.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.
*Parágrafo único. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 
2008 – D.O. 15.01.09.
Redação anterior: Parágrafo único. A Assembleia Legislativa man-
tém, para apoio cultural a seus desempenhos, o Instituto de Estudos e 
Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Estado do Ceará, com programas 
de participação popular e fortalecimento da representação política, for-
necendo subsídios, sempre que solicitado, sobre elaboração e discussão 
dos planos plurianuais.

*§ 1º A Assembleia Legislativa manterá, como ins-
tituição de apoio a seu desempenho, o Instituto de 
Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do 
 Estado do Ceará, com programas de participação 
popular e fortalecimento da representação política, 
fornecendo subsídios, sempre que solicitado, sobre 
elaboração e discussão dos planos plurianuais.

*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 2008 
– D.O. 15.01.09.

*§ 2º A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
manterá a Universidade do Parlamento Cearense, 
com o objetivo de aperfeiçoar o serviço público, de 
promover e de manter atividades voltadas para for-
mação, qualificação profissional dos servidores pú-
blicos em geral e dos cidadãos e notadamente vol-
tada às reivindicações profissionais dos parlamen-
tares e agentes políticos vinculados às Assembleias 
Legislativas e às Câmaras Municipais conveniadas.

*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 2008 
– D.O. 15.01.09.

*§ 3º À Procuradoria da Assembleia Legislativa 
cabe exercer a assessoria e a consultoria jurídica 
do Poder Legislativo, na forma da lei, observadas 
as competências da Procuradoria Geral do Estado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 61, de19 de dezembro de 2008 
– D.O. 15.01.09.

Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a san-
ção do Governador do Estado, dispor acerca de to-
das as matérias de competência do Estado do Cea-
rá, especialmente sobre:
I – sistema tributário, arrecadação e distribuição de 
rendas;
*II – plano estratégico de longo prazo, plano plu-
rianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 
operações de crédito e dívida pública;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 
2022 – D.O. de 30.3.2022.
Redação anterior: II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orça-
mento anual, operações de crédito e dívida pública;

III – fixação e modificação do efetivo da Polícia Mi-
litar e do Corpo de  Bombeiros;
IV – planos e programas regionais e setoriais de de-
senvolvimento;
V – limites dos territórios estaduais e municipais;
VI – criação, incorporação, subdivisão ou desmem-
bramento de Municípios, ouvidas em plebiscito as 
populações interessadas;

VII – transferência temporária da sede do Governo 
Estadual;
VIII – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas;
IX – criação, estruturação e atribuições das Secre-
tarias de Estado e órgãos da administração pública 
estadual;
X – atividades financeiras em geral;
XI – fixação das custas judiciais;
XII – planos e programas regionais e setoriais de 
investimento e de desenvolvimento;
XIII – bens de domínio do Estado e proteção do pa-
trimônio público; 
XIV – organização administrativa, judiciária, do 
Ministério Público, da Defensoria Pública e da Pro-
curadoria-Geral do Estado;
XV – fiscalização das tarifas do serviço público.

SEÇÃO III
DOS DEPUTADOS

*Art. 51. Os Deputados Estaduais são invioláveis, 
civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, 
palavras e votos.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 48, de 4 de abril de 2002 
– D. O. de 11.4.2002.
Redação anterior: Art. 51. Os Deputados são invioláveis no exercício do 
mandato por suas opiniões, palavras e votos.

*§1º Os Deputados Estaduais serão, desde a expe-
dição do diploma, processados e julgados pelo Tri-
bunal de Justiça.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 48, de 4 de abril de 2002 
– D. O. de 11.4.2002.
Redação anterior: § 1º Desde a expedição do diploma, os membros da 
Assembleia Legislativa não poderão ser presos, salvo em flagrante de cri-
me inafiançável, nem processados criminalmente, sem prévia licença da 
Assembleia Legislativa.

*§2º Desde a expedição do diploma, os Deputa-
dos Estaduais não poderão ser presos, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, devendo os autos 
dessa prisão ser remetidos, dentro de vinte e quatro 
horas, à Assembleia Legislativa, para que, pelo voto 
da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 48, de 4 de abril de 2002 
– D. O. de 11.4.2002.
Redação anterior: § 2º No caso de crime inafiançável, os autos serão 
remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Assembleia Legislativa, para 
que, pelo voto secreto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão 
e autorize, ou não, a formação de culpa.

*§3º Recebida a denúncia, por crime ocorrido após 
a diplomação, o Tribunal dará ciência à Assembleia 
Legislativa, que, por iniciativa de partido político 
nela representado e pelo voto da maioria de seus 
membros, poderá, até a decisão final, sustar o an-
damento da ação.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 48, de 4 de abril de 2002 
– D. O. de 11.4.2002.
Redação anterior: § 3º Os Deputados serão processados e julgados pelo 
Tribunal de Justiça do  Estado.

*§4º O pedido de sustação será apreciado pela 
Assembleia Legislativa no prazo improrrogável 



184 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela 
Mesa  Diretora.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 48, de 4 de abril de 2002 
– D. O. de 11.4.2002.
Redação anterior: § 4º Os Deputados não serão obrigados a testemu-
nhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do 
mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam 
informações.

*§5º A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o  mandato.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 48, de 4 de abril de 2002 
– D.O. de 11.4.2002.
Redação anterior: § 5º A remuneração dos Deputados Estaduais será 
fixada em cada legislatura, para a subsequente, pela Assembleia Legisla-
tiva, observado o que dispõe os Arts. 150,II, 153,III e 153 § 2º,I, na razão 
de, no máximo 75% daquela estabelecida em espécie para os Deputados 
Federais.(Redação da Emenda Constitucional nº 7, de 26 de junho de 
1992 – D. O. 30.6.92)
*Ver artigo 2º da Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. 
O. U. de 5.6.1998.

*§6º Os Deputados Estaduais não serão obrigados a 
testemunhar sobre informações recebidas ou pres-
tadas em razão do exercício do mandato, nem sobre 
as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam 
informações.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*§7º A incorporação às Forças Armadas de Depu-
tados Estaduais, embora militares e ainda que em 
tempo de guerra, dependerá de prévia licença da 
Assembleia Legislativa.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*§8º As imunidades dos Deputados Estaduais sub-
sistirão durante o estado de sítio, só podendo ser 
suspensas mediante o voto de dois terços dos mem-
bros da Assembleia Legislativa, nos casos de atos, 
praticados fora do recinto da Assembleia, que se-
jam incompatíveis com a execução da medida.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

Art. 52. Os Deputados não poderão:
I – desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica 
de direito público, autarquia, empresa pública, so-
ciedade de economia mista ou empresa concessio-
nária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes;
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego re-
munerado, inclusive os de que sejam demissíveis 
ad nutum, nas entidades constantes da alínea an-
terior.
II – desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de 
empresa que goze de favor decorrente de contra-
to com pessoa jurídica de direito público, ou nela 
exercer função remunerada;
b) ocupar cargo ou função de que sejam demissí-
veis ad nutum, nas entidades a que se refere o in-
ciso I, a;

c) patrocinar causa em que seja interessada qual-
quer das entidades a que se refere o inciso I, a;
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato 
público eletivo.
*§1º Os Deputados Estaduais deverão enviar anu-
almente declaração de seus bens, dos bens de seus 
cônjuges e dos descendentes até o primeiro grau ou 
por adoção, à Mesa Diretora da Assembleia Legisla-
tiva, que adotará as providências cabíveis em caso de 
suspeita de enriquecimento ilícito ou outras irregula-
ridades.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*§2º As declarações de bens a que se refere o pa-
rágrafo anterior deverão ser publicadas no Diário 
Oficial do Estado e postas à disposição de qualquer 
interessado, mediante requerimento devidamente 
justificado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

Art. 53. Perderá o mandato o Deputado:
I – que infringir qualquer das proibições estabeleci-
das no artigo anterior;
II – cujo procedimento for declarado incompatível 
com o decoro parlamentar;
III – que deixar de comparecer, em cada sessão 
legislativa, a terça parte das sessões ordinárias da 
Assembleia, salvo licença ou missão, por esta auto-
rizada;
IV – que perder ou tiver suspensos seus direitos po-
líticos;
V – que, por decisão da Justiça Eleitoral, for con-
denado por abuso do poder econômico ou do poder 
político;
VI – que sofrer condenação criminal em sentença 
transitada em julgado.
§1º É incompatível com o decoro parlamentar o 
abuso das prerrogativas asseguradas aos Deputa-
dos ou a percepção de vantagens indevidas, além 
dos casos definidos no regimento da Assembleia 
Legislativa.
§2º No caso do inciso III, a perda de mandato será 
decidida pela Assembleia Legislativa, mediante 
provocação de qualquer de seus membros, da res-
pectiva Mesa ou de partido político, assegurada 
ampla defesa.
§3º Nos casos previstos nos incisos IV a VI, a perda 
ou suspensão de mandato será automática e decla-
rada pela Mesa da Assembleia Legislativa.
Art. 54. Não perderá o mandato o Deputado:
*I – investido no cargo de Ministro de Estado, Go-
vernador de Território, Secretário de Estado, do 
Distrito Federal, de Território, da Prefeitura da Ca-
pital ou Chefe de Missão Diplomática Temporário, 
ou a eles equiparados.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 51, de 16 de dezembro de 
2002 – D. O. de 27.12.2002.
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Redação anterior: I – investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de 
Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, da Prefeitura 
da Capital ou Chefe de missão diplomática temporária;

*II –licenciado por motivo de doença, licença-ma-
ternidade, ou para tratar, sem remuneração, de 
interesse particular, desde que, nessa hipótese, o 
afastamento não transponha 120 (cento e vinte) 
dias por sessão legislativa.

*Alterado pela Emenda Constitucional nº 82, de 28 de maio de 2015 - D.O. 
de 29.05.2015
* Redação anterior II – licenciado por motivo de doença ou para tratar, 
sem remuneração, de interesse particular, desde que, nessa hipótese, o 
afastamento não transponha cento e vinte dias por sessão legislativa.

§1º Far-se-á a convocação do suplente, respeitada a 
ordem da diplomação na respectiva legenda parti-
dária, nos casos de vaga, de investidura nas funções 
previstas neste artigo ou de licença por prazo igual ou 
superior a cento e vinte dias.
§2º Ocorrendo vaga, sem que haja suplente, deve-
rá realizar-se eleição para preenchê-la, se faltarem 
mais de quinze meses para o término do mandato.
§3º Na hipótese do inciso I, poderá o Deputado op-
tar pela remuneração  parlamentar.
*§4º Será de 120 (cento e vinte) dias o afastamento 
por licença-maternidade, prorrogável por 60 (ses-
centa) dias. (NR)

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 28 de maio de 2015 - 
D.O. de 29.05.2015

SEÇÃO IV
DAS COMISSÕES

Art. 55. Na Assembleia Legislativa funcionarão co-
missões permanentes e temporárias, constituídas 
na forma e com as atribuições previstas nesta Cons-
tituição, no regimento interno ou no ato legislativo 
de que resultar sua criação.
§1º Na constituição da Mesa e na de cada comis-
são, é assegurada, tanto quanto possível, a parti-
cipação proporcional dos partidos políticos ou dos 
blocos parlamentares com representação na As-
sembleia Legislativa.
§2º Às comissões, em razão da matéria de sua com-
petência, cabe:
I – discutir e votar o projeto de lei que dispensar, na 
forma do regimento interno, a competência do ple-
nário, salvo se houver, para decisão deste, recurso 
de um décimo dos membros da Assembleia;
II – realizar audiências públicas com entidades or-
ganizadas da sociedade civil, na forma do regimen-
to interno;
III – realizar audiências públicas em regiões do Es-
tado para subsidiar o processo legislativo;
IV – convocar Secretários de Estado para prestar 
informações sobre assuntos inerentes às suas atri-
buições;
*V – convocar dirigentes de órgãos públicos esta-
duais, civis e militares, de autarquia, de empresa 
pública e sociedade de economia mista e de funda-

ções, instituídas ou mantidas pelo poder público, 
dentre outras autoridades, ficando estes com prazo 
de trinta dias para cumprimento;

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

VI – receber petições, reclamações, representações 
ou queixa de qualquer pessoa contra ato ou omis-
são de autoridade pública, de concessionário ou de 
permissionário de serviço público;
VII – acompanhar, junto ao Poder Executivo, a ela-
boração da proposta orçamentária, bem como a sua 
posterior execução;
VIII – apreciar e acompanhar programas de obras, 
planos estaduais, regionais e setoriais de desenvol-
vimento e sobre eles emitir parecer;
IX – solicitar depoimento de qualquer autoridade 
ou cidadão.

Art. 56. A Assembleia Legislativa criará comissões 
parlamentares de inquérito para apuração de fato 
determinado, sempre que o requerer a quarta parte 
dos seus membros, observada na sua composição a 
proporcionalidade de representação partidária, fi-
cando obrigatório, sob pena de sanção definida em 
lei complementar, o comparecimento de autorida-
des, servidores e quaisquer pessoas convocadas.
*§ 1º As comissões parlamentares de inquérito te-
rão poderes de investigação próprios das autorida-
des judiciais, cumulativamente com os de natureza 
parlamentar, podendo inclusive decretar, motivada-
mente, a quebra de sigilo bancário dos investiga-
dos.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: §1º As comissões parlamentares de inquérito terão 
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, cumulativa-
mente com os de natureza parlamentar.

§2º As conclusões, se for o caso, serão encaminha-
das ao Ministério Público, para que promova a res-
ponsabilidade civil ou criminal dos infratores.
Art. 57. A Assembleia Legislativa e suas comissões, 
pelo voto de um terço dos seus membros, podem 
convocar Secretário de Estado para prestar, pesso-
almente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando crime de responsabilida-
de a ausência sem justificação adequada.

SEÇÃO V
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 58. O processo legislativo compreende a ela-
boração de:
I – emendas à Constituição;
II – leis complementares;
III – leis ordinárias;
IV – leis delegadas;
V – decretos legislativos; e
VI – resoluções.
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*§1º Não cabendo no Processo Legislativo propo-
sição de interesse Público, o Deputado poderá su-
gerir ao Poder Executivo a adoção do competente 
Projeto de Lei, na forma de Indicação.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 18/94, de 13 de dezembro de 
1994 – D. O. de 22.12.1994.

*§2º Uma vez recebida a Indicação, aprovada em 
Plenário, o Governador do Estado, no prazo de 90 
(noventa) dias, dará ciência à Assembleia Legislati-
va de sua conveniência ou não.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 18/94, de 13 de dezembro de 
1994 – D. O. de 22.12.1994.

*§ 3º As entidades da sociedade civil, legalmente 
constituídas, poderão, nos termos do disposto em 
Resolução da Assembleia Legislativa, apresentar 
projetos de iniciativa compartilhada, os quais tra-
mitarão, se acolhidos, como proposição da Mesa 
Diretora.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

SUBSEÇÃO I
DA EMENDA CONSTITUCIONAL

Art. 59. A Constituição poderá ser emendada me-
diante proposta:
I – de um terço, no mínimo, dos membros da As-
sembleia Legislativa;
II – do Governador do Estado;
III – de mais da metade das Câmaras Municipais, 
manifestando-se cada uma delas pela maioria rela-
tiva de seus membros; e
*IV – de cidadãos, mediante iniciativa popular as-
sinada, no mínimo, por um por cento dos eleitores.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

§1º A Constituição não poderá ser emendada na vi-
gência de intervenção federal, estado de defesa ou 
estado de sítio.
*§ 2º A proposta será discutida e votada pela As-
sembleia Legislativa, em dois turnos, consideran-
do-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 
dos votos dos seus membros.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: §2º A proposta será discutida e votada pela Assem-
bleia Legislativa, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, 
em ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

§3º A emenda à Constituição será promulgada pela 
Mesa da Assembleia, com respectivo número de or-
dem.
§4º Não será objeto de deliberação a proposta que 
vise modificar as regras atinentes à alteração cons-
titucional nem aquela tendente a abolir:
I – a autonomia dos Municípios;
II – o voto direto, secreto, universal, igual e perió-
dico; e
III – a independência e a harmonia dos Poderes.

§ 5º A matéria constante de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa.

SUBSEÇÃO II
DAS LEIS

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
I – aos Deputados Estaduais;
II – ao Governador do Estado;
*III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em ma-
térias de sua competência privativa, previstas nesta 
Constituição;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias 
de privatividade judiciária, indicadas nesta Constituição;

*IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto 
de lei à Assembleia Legislativa, subscrito por no 
mínimo um por cento do eleitorado estadual;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
*Redação anterior: *IV – ao cidadão, nos casos e nas formas previstas 
nesta Constituição.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

*V – ao Ministério Público, à Defensoria Pública e 
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em ma-
térias de sua competência privativa, previstas nesta 
Constituição;

*Substituida a expressão “aos Tribunais de Contas” por “ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *V – ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos 
Tribunais de Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas 
nesta Constituição;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 10 de abril de 2014 
– D.O. de 16.04.2014.
*Redação anterior: V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, 
em matérias de sua competência privativa, previstas nesta Constituição; e
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

*VI – a entidades da sociedade civil, por meio dos 
projetos de lei de iniciativa compartilhada, nos ter-
mos do § 3º do art. 58 desta Constituição.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

*§1º Não será admitido aumento da despesa, pre-
vista:

*Renumerado pela Emenda Constitucional nº 10, de 29 de março de 1994 
– D. O. de 30.3.1994.

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governa-
dor do Estado; 
*II - nos projetos sobre organização dos serviços ad-
ministrativos da Assembleia Legislativa, do Poder 
Judiciário, do Ministério Público Estadual, da De-
fensoria Pública Estadual e do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará.

*Substituida a expressão “dos Tribunais de Contas” por “do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
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Redação anterior: *II - nos projetos sobre organização dos serviços admi-
nistrativos da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério 
Público Estadual, da Defensoria Pública Estadual e dos Tribunais de Con-
tas.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 10 de abril de 2014 
– D.O. de 16.04.2014.
*Redação anterior: *II – nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Minis-
tério Público Estadual e dos Tribunais de Contas.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: II – nos projetos sobre organização dos serviços admi-
nistrativos da Assembleia Legislativa, dos Tribunais Estaduais e do Minis-
tério Público Estadual.

*§2º São de iniciativa privativa do Governador do 
Estado as leis que disponham sobre:

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 10, de 29 de março de 1994 
– D. O. de 30.3.1994.

*a) criação de cargos, funções ou empregos públi-
cos na administração direta, autárquica e fundacio-
nal, e de empregos nas empresas públicas e socie-
dades de economia mista prestadoras de serviços 
públicos, ou aumento de sua remuneração;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *a) criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta, autárquica e fundacional ou aumento de sua 
remuneração;
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 10, de 29 de março de 1994 
– D.O. de 30.3.1994.

*b) servidores públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, seu regime jurídico, pro-
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 
de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, 
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, 
reforma e transferência de policiais militares e de 
bombeiros militares para a inatividade;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *b) organização administrativa, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal, da administração direta, au-
tárquica e fundacional;
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 10, de 29 de março de 1994 
– D. O. de 30.3.1994.

*c) criação, organização, estruturação e competên-
cias das Secretarias de Estado, órgãos e entidades 
da administração pública direta e indireta, conces-
são, permissão, autorização, delegação e outorga 
de serviços públicos;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *c) servidores públicos da administração direta, au-
tárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, es-
tabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de policiais 
militares e de bombeiros para a inatividade;
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 10, de 29 de março de 1994 
– D. O. de 30.3.1994.

*d) concessão de subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e 
contribuições;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias 
de Estado e órgãos da administração pública.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 10, de 29 de março de 1994 
– D. O. de 30.3.1994.

*e) plano estratégico de longo prazo, plano pluria-
nual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 
2022 – D.O. de 30.3.2022.
Redação anterior: *e) matéria orçamentária.
*Acrescida pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 2008 
– D.O. de 15.01.09.

*§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º 
deste artigo, a iniciativa de leis que disponham so-
bre as matérias da competência comum e concor-
rente da União e Estados, previstas na Constituição 
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, 
pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

Art. 61. As leis complementares serão aprovadas 
por maioria absoluta dos votos dos membros da As-
sembleia Legislativa, observados os demais termos 
de votação das leis ordinárias.

*Art. 62. As propostas de iniciativa popular serão 
inicialmente submetidas à apreciação da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia 
Legislativa, que deverá manifestar-se sobre sua ad-
missibilidade e constitucionalidade.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: Art. 62. As propostas de cidadãos serão, inicialmen-
te, submetidas à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça da As-
sembleia Legislativa, que deverá manifestar-se sobre sua admissibilidade 
e constitucionalidade.

Parágrafo único. A proposta, se aprovada pela Co-
missão, seguirá o rito do processo legislativo ordi-
nário.

*Art. 63. O Governador do Estado poderá solicitar 
que os projetos de lei e de lei complementar de sua 
iniciativa sejam apreciados dentro de quarenta e 
cinco dias pela Assembleia Legislativa, em regime 
de urgência.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: Art. 63. O Governador do Estado poderá solicitar 
que os projetos de lei de sua iniciativa sejam apreciados dentro de qua-
renta e cinco dias pela Assembleia Legislativa.

*§ 1º O pedido de apreciação de projeto de lei e 
de projeto de lei complementar dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, deverá ser solicitado na 
mensagem de seu encaminhamento à Assembleia 
Legislativa.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: §1º O pedido de apreciação de projeto de lei, dentro 
do prazo estabelecido neste artigo, deverá ser enviado com a mensagem 
de seu encaminhamento à Assembleia Legislativa.

*§ 2º Na falta de deliberação dentro do prazo es-
tabelecido neste artigo, o projeto será automati-
camente incluído na ordem do dia, em regime de 
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urgência, nas dez sessões consecutivas; se ao final 
dessas não for apreciado, considerar-se-á  rejeitado.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *§2º Na falta de deliberação dentro do prazo estabe-
lecido neste artigo, o projeto será automaticamente incluído na ordem 
do dia, em regime de urgência, nas dez sessões consecutivas; se ao final 
dessas não for apreciado, considerar-se-á definitivamente rejeitado.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

§3º O prazo estabelecido neste artigo não correrá 
nos períodos de recesso da Assembleia Legislativa.
Art. 64. As leis delegadas serão elaboradas pelo 
Governador do Estado ou por comissão da Assem-
bleia Legislativa.
*§1º Não poderão ser objeto de delegação a maté-
ria reservada à Lei Complementar, as matérias de 
competência exclusiva da Assembleia Legislativa, 
nem as de iniciativa do Poder Judiciário, do Minis-
tério Público, da Defensoria Pública e do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará.

*Substituida a expressão “dos Tribunais de Contas” por “do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§1º Não poderão ser objeto de delegação a matéria 
reservada à Lei Complementar, as matérias de competência exclusiva da 
Assembleia Legislativa, nem as de iniciativa do Poder Judiciário, do Minis-
tério Público, da Defensoria Pública e dos Tribunais de Contas. 
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 10 de abril de 2014 
– D.O. de 16.04.2014.
*Redação anterior: *§ 1º Não poderão ser objeto de delegação a matéria 
reservada à Lei Complementar, as matérias de competência exclusiva da 
Assembleia Legislativa, nem as de iniciativa do Poder Judiciário, do Minis-
tério Público e dos Tribunais de Contas.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: §1º Não poderão ser objeto de delegação as matérias 
de competência exclusiva da Assembleia Legislativa, nem as de iniciativa 
do Poder Judiciário.

§2º No caso de delegação à comissão da Assem-
bleia, que será constituída nos termos do regimento 
interno da Casa, será o projeto aprovado remetido à 
sanção do Governador do Estado.
§3º A delegação ao Governador, que dependerá 
de solicitação deste, terá a forma de resolução da 
Assembleia, que especificará o seu conteúdo e os 
termos de seu exercício.
§4º Se a resolução determinar a apreciação do pro-
jeto pela Assembleia, esta o fará em votação única, 
vedada qualquer emenda.

Art. 65. Concluída a votação de um projeto, será 
este remetido ao Governador do Estado que, 
aquiescendo, sancionar-lo-á.
§1º Se o Governador considerar o projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional ou contrário ao inte-
resse público, vetá-lo-á, total ou parcialmente, no 
prazo de quinze dias úteis, contados da data do re-
cebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 
horas, ao Presidente da Assembleia, os motivos do 
veto.

§2º O veto parcial só poderá incidir sobre texto inte-
gral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.
§3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Governador importará sanção.
§4º O veto será apreciado dentro de trinta dias, a 
contar do seu recebimento, só podendo ser rejei-
tado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados, 
em escrutínio secreto.
§5º Se o veto não for mantido, será o projeto envia-
do ao Governador, para promulgação.
§6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido 
no § 4º, o veto será colocado na ordem do dia da 
sessão imediata, sobrestadas todas as demais pro-
posições, até sua votação final.
§7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta 
e oito horas pelo Governador, nos casos dos §§ 3º e 
5º, o Presidente da Assembleia a promulgará, e se 
não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presi-
dente fazê-lo.
Art. 66. A matéria constante de projeto de lei rejei-
tado somente poderá constituir objeto de novo pro-
jeto, na mesma sessão legislativa, mediante propos-
ta da maioria absoluta dos membros da Assembleia 
Legislativa.

SEÇÃO VI
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA 

E ORÇAMENTÁRIA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

*Art. 67. (revogado)
*Revogado pelo art 3º da  Emenda Constitucional nº 75, de 20 de 
dezembro de 2012. – D. O. de 27.12.2012.
Redação Anterior:  *Art. 67. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judi-
ciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a 
finalidade de:
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a exe-
cução dos programas de governo e dos orçamentos do Estado;
II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à 
eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração estadual, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado;
III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e deveres do Estado; e
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle interno, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 
ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade 
solidária.

*Art. 68. A fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial do Estado e 
das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 
será exercida pela Assembleia Legislativa, median-
te o controle externo, e pelo sistema de controle in-
terno de cada Poder.

*Ver Lei Complementar n° 26, de 15 de janeiro de 2001 – D. O. de 
12.2.2001.
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*Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa 
física ou jurídica, de direito público ou de direito 
privado que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiro, bens e valores públicos ou pe-
los quais o Estado responda, ou que, em nome des-
te, assuma obrigações de natureza pecuniária.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: Parágrafo único. Prestará contas qualquer 
pessoa física ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie 
ou administre dinheiro, bens e valores públicos, ou pelos quais o Estado 
responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pe-
cuniária.

*Art. 69. O controle externo, a cargo da Assembleia Legislati-

va, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.
*Ver Lei Complementar n° 26, de 15 de janeiro de 2001 – D. O. 12.2.2001.

Art. 70. A comissão permanente da Assembleia Legis-
lativa, incumbida de emitir parecer sobre os projetos 
de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orça-
mentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicio-
nais, diante de indícios de despesas não autorizadas, 
ainda que sob a forma de investimentos não progra-
mados ou de subsídios não aprovados, poderá solici-
tar à autoridade governamental responsável que, no 
prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos neces-
sários.
§1º Não prestados os esclarecimentos, ou conside-
rados estes insuficientes, a comissão solicitará ao 
Tribunal de Contas pronunciamento conclusivo so-
bre a matéria, no prazo de trinta dias.
§2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a 
comissão, se julgar que o gasto possa causar dano 
irreparável ou grave lesão à economia pública, pro-
porá à Assembleia Legislativa sua sustação.

SUBSEÇÃO II
DO TRIBUNAL DE CONTAS

*Art. 71. O Tribunal de Contas do Estado, integrado 
por sete Conselheiros, tem sede na Capital do Esta-
do, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo 
o território estadual.

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 54, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.

*§1º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado serão nomeados pelo Governador do Esta-
do dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes 
 requesitos:

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 54, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação Anterior: § 1° Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
serão nomeados dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos de idade, de idoneidade moral, reputação ilibada e 
notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos, financeiros ou 
de administração pública, com mais de dez anos de exercício de função 
ou de efetiva atividade profissional que exija os conhecimentos mencio-
nados.

I – mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos de idade;
II – idoneidade moral e reputação ilibada;

III – notórios conhecimentos jurídicos, contábeis 
econômicos e financeiros ou de administração pú-
blica;
IV – mais de dez anos no exercício de função ou de 
efetiva atividade profissional que exija os conheci-
mentos mencionados no inciso anterior.
*§2º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Es-
tado serão escolhidos:

*Redação dada pele Emenda Constitucional n° 54, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003. 
Regulamentado pela Lei nº 12.509, de 6.12.1995 – D. O. de 6.12.1995.

*I – três pelo Governador do Estado, com aprova-
ção da Assembleia Legislativa, sendo dois alterna-
damente dentre auditores e membros do Ministério 
Público Especial junto ao Tribunal de Contas do 
Estado, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, 
observando-se os critérios de antiguidade e mere-
cimento;

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 54, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: (EC n° 10) I – dois pelo Governador, com aprovação 
da Assembleia Legislativa, sendo que a primeira vaga ao ocorrer será de 
sua livre escolha, e a segunda dentre auditores ou membros do Ministério 
Público, alternadamente, e nessa ordem, indicados em lista tríplice, se-
gundo os critérios de antiguidade e merecimento; .
*Na redação anterior há duas arguições de inconstitucionalidade de n° 
3076-1 e 3078-7 que aguardam julgamento de mérito. Ver ADINs n° 
3076-1 e 3078-7 no Anexo I.
*As ADINs de n° 3076-1 e 3078-7 foram julgadas prejudicadas em  Deci-
são Monocrática.

*II – quatro pela Assembleia Legislativa.
*Redação dada pele Emenda Constitucional n° 54, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: II – cinco pela Assembleia Legislativa.
*Na redação anterior há duas arguições de inconstitucionalidade de n°s 
3076-1 e 3078-7 que aguardam julgamento de mérito. Ver ADINs n° 
3076-1 e 3078-7 no Anexo I.
*As ADINs de n° 3076-1 e 3078-7 foram julgadas prejudicadas em  Deci-
são Monocrática.

§3º O processo de escolha dos Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, em caso de vaga ocor-
rida na vigência desta Constituição, atendidos os 
requisitos previstos no § 1° deste artigo, obedecerá 
aos seguintes critérios:
I – na primeira, na quarta e na sétima vaga, a esco-
lha caberá ao Governador do Estado, com aprova-
ção da Assembleia Legislativa, sendo que:
a) a primeira vaga será de sua livre escolha; e
*b) a quarta vaga recairá em auditor e a sétima vaga 
recairá em membro do Ministério Público Especial 
junto ao Tribunal de Contas do Estado, segundo os 
critérios de antiguidade e merecimento, alternada-
mente.

*Redação dada pela Emenda Constitucional no 67, de 2 de dezembro de 
2009 – D.O. de 8.12.2009.
Redação anterior: b) a quarta e a sétima vaga deverão 
recair em auditor ou membro do Ministério Público 
Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado, alter-
nadamente, segundo os critérios de antiguidade e 
merecimento;

II – na segunda, terceira, quinta e sexta vaga, a es-
colha caberá à Assembleia Legislativa do Estado.
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*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 54, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: II – Os Conselheiros terão as mesmas garantias, prer-
rogativas, impedimentos, vencimentos, direitos e vantagens dos Desem-
bargadores do Tribunal de Justiça, e somente poderão aposentar-se com 
as vantagens do cargo quando o tiverem exercido efetivamente por mais 
de cinco anos.

*§4º Os cargos preenchidos na vigência desta 
Constituição serão providos, quando vagarem, por 
indicação de quem escolheu originalmente os seus 
ocupantes, sempre com aprovação da Assembleia 
Legislativa.

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 54, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: §4° É vedado aos Conselheiros, sob pena de perda do 
cargo, ainda que em disponibilidade, o exercício de outra função pública, 
salvo uma de magistério, bem como receber, a qualquer título, custas ou 
participação nos processos ou ainda dedicar-se à atividade político-par-
tidária.

*§ 5º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado terão as mesmas garantias, prerrogativas, 
impedimentos, subsídios, direitos e vantagens dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça Estadual, 
aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pen-
são, as normas constantes do art. 40 da Constitui-
ção Federal.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *§5º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado te-
rão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos, direitos 
e vantagens dos desembargadores do Tribunal de Justiça e somente poderão 
aposentar-se com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido por mais 
de cinco anos.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 54, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: (EC nº 49). § 5° Os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado deverão enviar anualmente declaração de seus bens, dos bens 
de seus cônjuges e dos descendentes até o primeiro grau ou por adoção, 
à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, que adotará as providências 
cabíveis em caso de suspeita de enriquecimento ilícito ou outras irregu-
laridades.

*§ 6º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado deverão enviar anualmente declaração de 
seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos descen-
dentes até o primeiro grau ou por adoção, a Mesa 
Diretora da Assembleia Legislativa, que adotará as 
providências cabíveis em caso de suspeita de enri-
quecimento ilícito ou outras irregularidades.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: §6º As declarações de bens a que se refere o parágra-
fo anterior deverão ser publicadas no Diário Oficial do Estado e postas à 
disposição de qualquer interessado, mediante requerimento devidamen-
te justificado.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*§ 7º As declarações de bens a que se refere o pa-
rágrafo anterior deverão ser publicadas no Diário 
Oficial do Estado e postas à disposição de qualquer 
interessado, mediante requerimento devidamente 
justificado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

*Art. 72. Os Auditores, em número de 6 (seis), serão 
nomeados pelo Governador do Estado, dentre cida-
dãos que preencham as qualificações exigidas para 
o cargo de Conselheiro, mediante concurso de pro-
vas e títulos, promovido pelo Tribunal de Contas, 
observada a ordem de classificação”.(NR)

*Redação dada pela Emenda constitucional n 92, de 16 de agosto de 
2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *Art. 72. Os Auditores, em número de três, serão 
nomeados pelo Governador do Estado, dentre cidadãos que preencham 
as qualificações exigidas para o cargo de Conselheiro, mediante concurso 
de provas e títulos, promovido pelo Tribunal de Contas, observada a or-
dem de classificação.

*§ 1º O Auditor, quando em substituição a Conse-
lheiro, terá as mesmas garantias e impedimentos 
do titular e, quando no exercício das demais atri-
buições da judicatura, as de juiz de direito da mais 
elevada entrância. 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

*§ 2º As atribuições do Auditor, quando não estiver 
substituindo Conselheiro, serão definidas na Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

*Art.73. Haverá uma Procuradoria de Contas, em 
número igual de Auditores, junto ao Tribunal de 
Contas do Estado, integrada por Procuradores de 
Contas, organizados em carreira, nomeados pelo 
Governador do Estado, escolhidos mediante con-
curso público de provas e títulos, dentre brasileiros 
e bacharéis em Direito, com participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 3 de outubro de 
2013. – D. O. de 07.10.2013.
*Redação anterior: *Art. 73. Haverá uma Procuradoria de Contas, 
junto ao Tribunal de Contas do Estado, integrada por Procuradores de 
Contas, organizados em carreira, nomeados pelo Governador do Estado, 
escolhidos mediante concurso público de provas e títulos, dentre brasi-
leiros e bacharéis em Direito, com participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: Art. 73. O Auditor, quando em substituição a Con-
selheiro, terá as mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando 
no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de direito da 
mais elevada entrância.

*§ 1º A Procuradoria de Contas será dirigida pelo 
Procurador-Geral de Contas, nomeado dentre os 
Procuradores de Contas, pelo Presidente do Tribu-
nal de Contas do Estado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

*§ 2º Aos Procuradores de Contas aplicam-se, sub-
sidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado, perti-
nentes a direitos, subsídios, garantias, vedações, 
regime disciplinar e forma de investidura; aplican-
do-se ainda, quanto à carreira, à competência e às 
atribuições, o disposto na Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado e na Lei Federal nº 8.443, de 
16 de julho de 1992.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
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Art. 74. Ao Tribunal de Contas do Estado, garantida 
a sua autonomia administrativa e financeira, serão 
asseguradas as seguintes atribuições:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seu regi-
mento interno;
b) organizar sua secretaria e serviços auxiliares, 
provendo-lhes os cargos por concurso público de 
provas, ou de provas e títulos, obedecidas as regras 
estabelecidas nesta Constituição;
c) conceder licença, férias e outros afastamentos a 
seus membros, auditores e servidores;
d) propor à Assembleia Legislativa, respeitados os 
limites estabelecidos em lei, a criação de cargos; e
*e) elaborar sua proposta de orçamento, dentro dos 
limites estipulados na lei de diretrizes orçamentá-
rias.

*Ver Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro de 2016. D. O. 
21.12.2016.

*Parágrafo único. A assessoria e a consultoria ju-
rídica do Tribunal de Contas do Estado serão exer-
cidas por sua Procuradoria Jurídica, observada as 
competências da Procuradoria Geral do Estado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

Art. 75. Os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias, compreendidos os créditos suple-
mentares e especiais, destinados ao Tribunal de 
Contas, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada 
mês, na forma da respectiva lei complementar.
Art. 76. Compete ao Tribunal de Contas:
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Governador do Estado, mediante parecer prévio 
que deverá ser elaborado em sessenta dias, a contar 
do seu recebimento;
II – julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos 
da administração direta e indireta, incluídas as fun-
dações e sociedades instituídas e mantidas pelo Po-
der Público Estadual, e as contas daqueles que de-
ram causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo à Fazenda Estadual;
III – apreciar, para fins de registro, a legalidade dos 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 
administração direta e indireta, incluídas as fun-
dações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
excetuadas as nomeações para cargo de provimen-
to em comissão, bem como a das concessões das 
aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 
melhorias posteriores que não alterem o fundamen-
to legal do ato concessório;
IV – realizar, de ofício, ou por iniciativa da Assem-
bleia Legislativa, de suas comissões técnicas ou de 
inquérito, inspeções e auditorias de natureza con-
tábil, financeira, orçamentária, operacional e patri-
monial, nas unidades administrativas dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais enti-
dades referidas no inciso II;
V – fiscalizar as contas estaduais de empresas ou 
consórcios interestaduais, de cujo capital social o 
Estado participe, de forma direta ou indireta, nos 
termos de acordo, convênio ou ato constitutivo;

VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos re-
passados pelo Estado, mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres;
VII – prestar as informações solicitadas pela As-
sembleia Legislativa, ou por qualquer das suas co-
missões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial e sobre re-
sultados de auditorias e inspeções realizadas;
VIII – aplicar aos responsáveis, em caso de ilegali-
dade de despesa, irregularidade de contas ou des-
cumprimento de suas decisões, as sanções previstas 
em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, 
multa proporcional ao dano causado ao erário;
IX – assinar prazo para que o órgão ou entidade 
adote as providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei, se verificada ilegalidade;
X – sustar, se não atendido, a execução do ato im-
pugnado, comunicando a decisão à Assembleia Le-
gislativa;
XI – homologar os cálculos das cotas do ICMS de-
vidas aos Municípios; e
XII – representar ao Poder competente sobre irre-
gularidades ou abusos  apurados.
§1º No caso de contrato, o ato de sustação será ado-
tado diretamente pela Assembleia Legislativa, que 
solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as me-
didas cabíveis.
§2º Se a Assembleia Legislativa ou Poder Executivo, 
no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 
previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá 
a esse respeito.
§3º As decisões do Tribunal de que resulte imputa-
ção de débito ou multa terão eficácia de título exe-
cutivo.
*§4º O Tribunal de Contas do Estado prestará suas 
contas, anualmente, à Assembleia Legislativa, den-
tro de 60 (sessenta) dias após a abertura da Sessão 
Legislativa, bem como remeterá, trimestral e anual-
mente, relatório de suas  atividades.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27/96, de 4 de dezembro 
de 1996 – D. O. de 11.12.1996.

*§5º O Tribunal de Contas do Estado, no exercício 
de suas competências, observará os institutos da 
prescrição e da decadência, no prazo de cinco anos, 
nos termos da legislação em vigor. 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 76, de 21 de dezembro de 
2012. – D. O. de 05.02.2013.

SUBSEÇÃO III
*DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA 

E ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO.

*Redação dada pela Emenda constitucional nº 92, de 16 de agosto de 
2017. D.O. 21.08.2017.
Redação anterior: *Do Tribunal de Contas dos Municípios
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: Do Conselho de Contas dos Municípios
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*Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial dos municípios 
e das entidades da administração direta e indire-
ta, quanto à legalidade, legitimidade, moralidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e re-
núncia de receitas, será exercida pelas respectivas 
Câmaras Municipais, mediante controle externo, e 
pelo sistema de controle interno dos Poderes Mu-
nicipais.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial dos Municípios e das entidades da admi-
nistração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economici-
dade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela 
Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno dos Poderes Municipais.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa 
física ou entidade pública que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e va-
lores públicos ou pelos quais os Municípios respon-
dam, ou que, em nome destes, assuma obrigações 
de natureza pecuniária.

*Art. 78. Compete ao Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará:

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *Art. 78. Compete ao Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios:
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *Art. 78. O controle externo, a cargo da Câmara Mu-
nicipal, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas dos Municípios, 
ao qual compete:
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: Art. 78. O Controle externo, a cargo da Câmara Mu-
nicipal, será exercido com o auxílio do Conselho de Contas dos Municípios, 
ao qual compete: (Nesta redação havia a ADIN n° 1780 a qual foi julgada 
extinta sem julgamento do mérito pelo STF. Ver ADIN 1780 no Anexo I).

*I – apreciar as contas prestadas pelos Prefeitos 
Municipais, mediante parecer prévio, que deverá 
ser elaborado no prazo de doze meses, a contar do 
seu recebimento;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29/97, de 30 de abril de 
1997 – D. O. de 14.5.1997.
Redação anterior: (EC nº 8) I – apreciar as contas prestadas anualmente 
pelos Prefeitos e Presidentes de Câmaras Municipais, mediante parecer 
prévio que deverá ser elaborado no prazo de doze (12) meses, a contar do 
seu recebimento. (Nesta redação havia a ADIN n° 1780 a qual foi julgada 
extinta sem julgamento do mérito pelo STF. Ver ADIN n° 1780 no Anexo I).

*II – julgar as contas dos administradores, das Me-
sas das Câmaras Municipais e demais responsáveis 
por dinheiro, bens e valores públicos da adminis-
tração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Públi-
co Municipal e as contas daqueles que derem cau-
sa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao Erário;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

Redação anterior: *II – julgar as contas dos Administradores, inclu-
sive as das Mesas das Câmaras Municipais e demais responsáveis por 
dinheiro, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Po-
der Público Municipal e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29/97, de 30 de abril de 
1997 – D. O. de 14.5.1997.
Redação anterior: julgar as contas dos administradores e demais respon-
sáveis por dinheiro, bens e valores públicos da administração direta e 
indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público Municipal e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário;.

*III – apreciar, para fim de registro, a legalidade dos atos de 

admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta 

e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelos 

municípios, excetuadas as nomeações para cargo de provimen-

to em comissão, e as concessões de aposentadorias, reformas e 

pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 

fundamento legal do ato concessório;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: III – apreciar, para fim de registro, a legalidade dos 
atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta 
e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico Municipal, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, e as concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressal-
vadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do 
ato concessório;

IV – realizar, por iniciativa própria, ou da Câma-
ra Municipal, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, nas unidades administrativas do Poder 
Legislativo e Executivo Municipal, e demais enti-
dades referidas no inciso II;
V – prestar as informações solicitadas pela Câmara 
Municipal sobre a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial e sobre re-
sultados de auditorias e inspeções realizadas;
VI – aplicar aos responsáveis, em caso de ilegali-
dade de despesas ou irregularidade de contas, as 
sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre 
outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao erário;
VII – assinar prazo para que o órgão ou entidade 
adote as providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei, se verificada a ilegalidade;
VIII – propor à Câmara Municipal a sustação de 
execução de ato impugnado por irregularidade;
IX – representar ao Poder competente sobre irregu-
laridades ou abusos apurados;
*X – comunicar à Câmara Municipal, para fins de 
direito, a falta de remessa, dentro do prazo, das 
contas anuais;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: X – comunicar à Câmara Municipal, para fins de di-
reito, a falta de remessa, dentro do prazo, das contas anuais e balancetes 
mensais;

XI – examinar as demonstrações contábeis e finan-
ceiras constantes de balancetes mensais, determi-
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nando as regularizações necessárias na forma que 
a lei estabelecer;
XII – editar atos, instruções normativas e resolu-
ções, no âmbito de suas atribuições, para o com-
pleto desempenho do controle externo, os quais 
deverão ser observados pelas administrações mu-
nicipais.
*§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será ex-
pedido pela Câmara Municipal, que solicitará, de 
imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: §1º No caso de contrato, o ato de sustação será ado-
tado diretamente pela Câmara Municipal, que solicitará, de imediato, ao 
Poder Executivo as medidas cabíveis.

*§2º Se a Câmara Municipal ou o Poder Executivo, 
no prazo de 30 (trinta) dias, não efetivar as medidas 
previstas no parágrafo anterior, o Tribunal de Con-
tas do Estado adotará as medidas legais cabíveis.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§2º Se a Câmara Municipal ou o Poder Executivo, 
no prazo de trinta dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo 
anterior, o Tribunal de Contas dos Municípios adotará as medidas legais 
cabíveis.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: § 2º Se a Câmara Municipal ou o Poder Executivo, no 
prazo de trinta dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo an-
terior, o Conselho de Contas dos Municípios adotará as medidas legais 
cabíveis.

*§3º As decisões do Tribunal de Contas do Estado, 
de que resulte imputação de delito ou multa, terão 
eficácia de título executivo, cabendo ao próprio 
Tribunal de Contas exigir a devolução do proces-
so dentro do prazo improrrogável de 40 (quaren-
ta) dias para a adoção de medidas cabíveis junto à 
Procuradoria-Geral de Justiça, Tribunal de Justiça 
e Tribunal Regional Eleitoral.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§3º As decisões do Tribunal de Contas dos Municí-
pios, de que resulte imputação de delito ou multa, terão eficácia de título 
executivo, cabendo ao próprio Tribunal de Contas dos Municípios exigir a 
devolução do processo dentro do prazo improrrogável de 40 (quarenta) 
dias para a adoção de medidas cabíveis junto à Procuradoria Geral de Jus-
tiça, Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Eleitoral.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 7 de abril de 1994 
– D. O. de 13.4.1994.
Redação anterior: § 3º As decisões do Conselho de Contas dos Municí-
pios de que resulte imputação de delito ou multa, terão eficácia de título 
executivo.

*§ 4º O Tribunal de Contas do Estado encaminhará 
à Assembleia Legislativa Estadual, anualmente, até 
120 (cento e vinte) dias após o início do exercício fi-
nanceiro, relatório das atividades desenvolvidas no 
âmbito das competências descritas no art.78 desta 
Constituição, prestando informações, sempre que 
lhe forem requisitadas, sem prejuízo das demais 
obrigações previstas nesta Constituição ou em lei.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§ 4º O Tribunal de Contas dos Municípios encami-
nhará à Assembleia Legislativa Estadual, anualmente, até cento e vinte 
dias após o início do exercício financeiro, relatório de suas atividades, 
prestando informações, sempre que lhe forem requisitadas.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: § 4º O Conselho de Contas dos Municípios encami-
nhará à Assembleia Legislativa Estadual, anualmente, até cento e vinte 
dias após o início do exercício financeiro, relatório de suas atividades, 
prestando informações sempre que lhe forem requisitadas.

*§ 5º Qualquer pessoa física ou jurídica é parte le-
gítima para, na forma da lei, denunciar irregulari-
dades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 
do Estado.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§ 5º Qualquer pessoa física ou jurídica é parte le-
gítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas dos Municípios.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

*§ 6º A assessoria e a consultoria jurídica do Tri-
bunal de Contas do Estado serão exercidas por sua 
Procuradoria Jurídica, observada as competências 
da Procuradoria-Geral do Estado.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§ 6º A assessoria e a consultoria jurídica do Tribunal 
de Contas dos Municípios serão exercidas por sua Procuradoria Jurídica, 
observada as competências da Procuradoria Geral do Estado.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

*§7º O Tribunal de Contas do Estado, no exercício 
de suas competências, observará os institutos da 
prescrição e da decadência, no prazo de 5 (cinco) 
anos, nos termos da legislação em vigor.

*Substituida a expressão “Tribunal de Contas dos Municípios” por “Tri-
bunal de Contas do Estado” pela Emenda constitucional n 92, de 16 de 
agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§7º O Tribunal de Contas dos Municípios, no exercício 
de suas competências, observará os institutos da prescrição e da deca-
dência, no prazo de cinco anos, nos termos da legislação em vigor. (NR).
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 76, de 21 de dezembro de 
2012. – D. O. de 05.02.2013.

*Art. 79. Revogado
*Revogado pela Emenda constitucional nº 92, de 16 de agosto de 2017. 
D.O. 21.08.2017.
Redação anterior: *Art. 79. O Tribunal de Contas dos Municípios, in-
tegrado por sete Conselheiros, tem sede na Capital do Estado, quadro 
próprio de pessoal e jurisdição em todo o Território Estadual.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 12, de 29 de março de 
1994 – D. O. de 30.3.1994.
Redação anterior: Art. 79. O Conselho de Contas dos Municípios, in-
tegrado por nove Conselheiros, tem sede na Capital do Estado, quadro 
próprio de pessoal e jurisdição em todo o território estadual.
*§1º Os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios serão no-
meados pelo Governador do Estado dentre brasileiros que satisfaçam os 
seguintes  requisitos:
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
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Redação anterior: 1º Os Conselheiros do Conselho de Contas dos Muni-
cípios serão nomeados pelo Governador do Estado dentre brasileiros que 
satisfaçam os seguintes requisitos:
I – mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, e 
mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade que exija 
os conhecimentos referidos no inciso III, deste artigo; e
II – idoneidade moral e reputação ilibada;
III – notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financei-
ros e de administração pública.
*§2º Os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios serão escolhidos:
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 31/97, de 12 de agosto de 
1997 – D. O. de 13.8.1997.
Redação anterior: § 2º Os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Muni-
cípios serão escolhidos: 
*I – quatro sétimos pela Assembleia Legislativa, para provimento da pri-
meira, terceira, quinta e sexta vaga ocorrida, ou que venha a ocorrer, na 
vigência da atual Constituição do Estado do Ceará;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 31/97, de 12 de agosto de 
1997 – D. O. de 13.8.1997.
Redação anterior: (EC nº 12) I – dois sétimos pelo Governador do Estado, 
com aprovação da Assembleia Legislativa Estadual;.
*II – três sétimos pelo Governador do Estado, com aprovação da Assem-
bleia Legislativa, para provimento da segunda, quarta e sétima vaga 
ocorrida, ou que venha a ocorrer, na vigência da atual Constituição do 
Estado do Ceará, observados os seguintes critérios:
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 31/97, de 12 de agosto de 
1997 – D. O. de 13.8.1997.
Redação anterior: (EC nº 12) II – Cinco sétimos pela Assembleia Legis-
lativa Estadual.
*a) na segunda e na sétima vaga a indicação deverá recair, respectiva-
mente, em Procurador de Contas do Ministério Público Especial junto ao 
Tribunal de Contas dos Municípios e em auditor deste Tribunal, indicados 
em lista tríplice pelo Tribunal, observando-se a alternância dos critérios 
de antiguidade e merecimento;
*Acrescida pela Emenda Constitucional nº 31/97, de 12 de agosto de 
1997 – D. O. de 13.8.1997.
*b) na quarta vaga, a indicação será de livre escolha do Governo do Es-
tado;
*Acrescida pela Emenda Constitucional nº 31/97, de 12 de agosto de 
1997 – D.O. de 13.8.1997.
*c) (revogado).
*Revogada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *c) na falta de Procurador de Contas do Ministério Pú-
blico Especial junto ao Tribunal de Contas do Municípios ou de auditor do 
tribunal, pela inexistência de cargo ou do provimento, o Governador do 
Estado indicará, também em livre escolha, para o provimento da vaga 
correspondente, quem atenda os requisitos estabelecidos no § 1º deste 
artigo.
*Acrescida pela Emenda Constitucional nº 31/97, de 12 de agosto de 
1997 – D. O. de 13.8.1997.
*§ 3º Os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios terão as 
mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, subsídios, direitos e 
vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, aplicando-se-
-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40 
da Constituição Federal.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *§3º Os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, 
vencimentos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça 
e somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo quando o 
tiverem exercido efetivamente por mais de cinco anos.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: § 3º Os Conselheiros do Conselho de Contas dos 
Municípios terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, 
vencimentos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça 

e somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo quando o 
tiverem exercido efetivamente por mais de cinco anos.
§ 4º O Auditor, quando em substituição a Conselheiro, terá as mesmas 
garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais 
atribuições da judicatura, as de juiz de entrância especial.
*§ 5º Os Auditores, em número de três, serão nomeados pelo Gover-
nador do Estado, dentre cidadãos que preencham as qualificações exigi-
das para o cargo de Conselheiro, mediante concurso de provas e títulos, 
promovido pelo Tribunal de Contas, observada a ordem de classificação.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *§5º Os Auditores, em número de três, serão nome-
ados mediante concurso de provas e títulos, promovido pelo Tribunal de 
Contas dos Municípios, sobre assuntos jurídicos, contábeis, econômicos, 
financeiros e de administração pública.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: § 5º Os Auditores, em número de três, serão nomea-
dos mediante concurso de provas e títulos, promovido pelo Conselho de 
Contas dos Municípios, sobre assuntos jurídicos, contábeis, econômicos, 
financeiros e de administração pública.
*§6º Haverá uma Procuradoria de Contas, em número igual de Audito-
res, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios, integrada por Procurado-
res de Contas, organizados em carreira, nomeados pelo Governador do 
Estado, escolhidos mediante concurso público de provas e títulos, dentre 
brasileiros e bacharéis em Direito, com participação da Ordem dos Advo-
gados do Brasil. (NR)
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 3 de outubro de 
2013. – D. O. de 07.10.2013.
*Redação anterior:*§ 6º Haverá uma Procuradoria de Contas, junto ao 
Tribunal de Contas dos Municípios, integrada por Procuradores de Contas, 
organizados em carreira, nomeados pelo Governador do Estado, esco-
lhidos mediante concurso público de provas e títulos, dentre brasileiros 
e bacharéis em Direito, com participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *§6º Haverá uma Procuradoria de Contas, junto ao Tri-
bunal de Contas dos Municípios, integrada por um Procurador Geral e dois 
Procuradores, nomeados, pelo Governador do Estado, dentre brasileiros, 
bacharéis em Direito, mediante concurso público de provas e títulos.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 29 de março de 1994 – 
D. O. de 30.3.1994.
*§ 7º A Procuradoria de Contas será dirigida pelo Procurador-Geral de 
Contas, nomeado, dentre os Procuradores de Contas, pelo Presidente do 
Tribunal de Contas dos Municípios
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *§7º O Procurador Geral, de que trata o parágrafo 
anterior, deverá ser nomeado, em comissão, dentre os Procuradores de 
Contas, pelo Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 29 de março de 1994 – 
D.O. de 30.3.1994.
*§ 8º Aos Procuradores de Contas aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado, 
pertinente a direitos, subsídios, garantias, vedações, regime disciplinar e 
forma de investidura; aplicando-se ainda, quanto à carreira, à competên-
cia e às atribuições, o disposto na Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos 
Municípios e na Lei Federal nº 8.443, de 16 de julho de 1992.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *§8º Aos Procuradores de Contas junto ao Tribunal de 
Contas dos Municípios aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado, pertinente a 
direitos, garantias, vedações, regime disciplinar e forma de investidura. A 
competência e atribuições do Procurador Geral e dos Procuradores serão de-
finidas em Lei Ordinária, nos moldes preconizados pela Lei Federal nº 8.443, 
de 16 de julho de 1992.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 29 de março de 1994 – 
D. O. de 30.3.1994.
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*§ 9º Os cargos de Procurador junto ao Tribunal de Contas dos Muni-
cípios, de que trata o art. 16 do Ato das Disposições Transitórias desta 
Constituição, serão extintos quando vagarem, permanecendo seus atuais 
ocupantes a funcionar junto à Procuradoria de Contas, de que trata este 
artigo.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *§9º Os atuais cargos de Procurador junto ao Tribunal 
de Contas dos Municípios, de que trata o art. 16 das disposições transitó-
rias desta Constituição, serão extintos quando vagarem, permanecendo 
seus atuais ocupantes a funcionar junto à Procuradoria de Contas, de que 
trata este artigo.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 29 de março de 1994 – 
D. O. de 30.3.1994.
*§10 Os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios deverão 
enviar anualmente declaração de seus bens, dos bens de seus cônjuges e 
dos descendentes até o primeiro grau ou por adoção, à Mesa Diretora da 
Assembleia Legislativa que adotará as providências cabíveis em caso de 
suspeita de enriquecimento ilícito ou outras irregularidades.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.
*§ 11. As declarações de bens a que se refere o §10 deverão ser publi-
cadas no Diário Oficial do Estado e postas à disposição de qualquer inte-
ressado, mediante requerimento devidamente justificado.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.
Redação anterior: *§11 As declarações de bens a que se refere o pará-
grafo anterior deverão ser publicadas no Diário Oficial do Estado e postas 
à disposição de qualquer interessado, mediante requerimento devida-
mente justificado.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.
*§ 12. O Tribunal de Contas do Estado prestará suas contas, anualmen-
te, à Assembleia Legislativa, dentro de sessenta dias após a abertura da 
Sessão Legislativa, bem como remeterá, trimestral e anualmente, relató-
rio de suas atividades.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09
*§ 13. Lei disporá sobre um Fundo de Controle Externo Municipal do 
Estado do Ceará, vinculado e administrado pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 
2008 – D.O. de 15.01.09.

Art. 80. Os Poderes Públicos Municipais manterão 
de forma integrada, sistema de controle interno 
com a finalidade de:
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no 
plano de Governo e do orçamento do Município;
II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentá-
ria, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades 
da administração municipal, bem como da aplica-
ção de recursos públicos por entidades de direito 
privado;
III – exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e deveres 
do Município;
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua 
missão institucional.
2*§1º Os responsáveis pelo controle interno, para 
tal fim designados pelo Prefeito Municipal, ao to-
marem conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 

2 Ver Emenda constitucional nº 92, de 16 de agosto de 2017. D.O. 21.08.2017.

Contas dos Municípios, sob pena de responsabili-
dade solidária.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: § 1º Os responsáveis pelo controle interno, para tal 
fim designados pelo Prefeito Municipal, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Conselho de 
Contas dos Municípios, sob pena de responsabilidade solidária.

3*§2º Qualquer cidadão, partido político, associa-
ção ou sindicato é parte legítima para, na forma da 
lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades pe-
rante o Tribunal de Contas dos Municípios.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: § 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades 
ou ilegalidades perante o Conselho de Contas dos  Municípios.

*Art. 81. Revogado
*Revogado pela Emenda constitucional nº 92, de 16 de agosto de 2017. 
D.O. 21.08.2017.
Redação anterior: *Art. 81. A lei disporá sobre a organização do Tribu-
nal de Contas dos Municípios, podendo dividi-lo em câmaras e criar dele-
gações para auxiliá-lo no exercício de suas funções e na descentralização 
de seus serviços.
*Ver Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro de 2016. D. O. 
21.12.2016.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: Art. 81. A lei disporá sobre a organização do Conse-
lho de Contas dos Municípios, podendo dividi-lo em câmaras e criar dele-
gações para auxiliá-lo no exercício de suas funções e na descentralização 
de seus serviços.
*Parágrafo único. O Tribunal de Contas dos Municípios terá qua-
dro próprio de pessoal e autonomia administrativa e financeira.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: Parágrafo único. O Conselho de Contas dos 
Municípios terá quadro próprio de pessoal e autonomia administrativa 
e financeira.

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO GOVERNADOR E DO VICE-GOVERNADOR 

DO ESTADO
Art. 82. O Governador do Estado, eleito para um 
mandato de quatro anos, por sufrágio direto e se-
creto, exerce a Chefia do Poder Executivo.
*§1º A eleição do Governador e do Vice-Governa-
dor realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, 
em primeiro turno, e no último domingo de outu-
bro, em segundo turno, se houver, do ano anterior 
ao do término do mandato de seus antecessores, e a 
posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano sub-
sequente.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §1º A eleição do Governador importará na do Vice-
-Governador do Estado, com ele conjuntamente registrado. 

*§2º A eleição do Governador importará na do Vi-
ce-Governador do Estado, com ele conjuntamente 
registrado.

3 Ver Emenda constitucional nº 92, de 16 de agosto de 2017. D.O. 21.08.2017.
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* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§3° São condições de elegibilidade para Governa-
dor e Vice-Governador:

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §2º São condições de elegibilidade para Governador 
e Vice-Governador.

I – a nacionalidade brasileira;
II – o pleno exercício dos direitos políticos;
III – o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;
V – a filiação partidária; e
VI – a idade mínima de trinta anos.
*§4º Será considerado eleito Governador o candi-
dato que, registrado por partido político, obtiver a 
maioria absoluta de votos, não computados os em 
branco e os  nulos.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §3º Será considerado eleito Governador o candidato 
que, registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, 
não computados os em branco e os nulos.

*§5º No segundo turno, se houver, concorrerão os 
dois candidatos mais votados, declarando-se eleito 
o que obtiver a maioria dos votos válidos. 

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §4º Proceder-se-á a um segundo turno de votação até 
vinte dias após a proclamação dos resultados, concorrendo apenas os dois 
candidatos mais votados, declarando-se eleito o que obtiver a maioria 
dos votos válidos.

*§6º Se, antes de efetivado o segundo turno, ocor-
rer morte, renúncia ou impedimento legal de can-
didato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o 
de maior votação.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §5º Se, antes de efetivado o segundo turno, ocorrer 
morte, renúncia ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, den-
tre os remanescentes, o de maior votação.

*§7º Havendo em segundo lugar mais de um candi-
dato com equivalente votação, qualificar-se-á para 
a disputa, em segundo turno, o mais idoso.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §6º Havendo em segundo lugar mais de um candida-
to com equivalente votação, qualificar-se-á para a disputa em segundo 
turno o mais idoso.

Art. 83. O Governador e o Vice-Governador do Es-
tado tomam posse em sessão da Assembleia Legis-
lativa, prestando compromisso de manter e defen-
der a Constituição Federal, a Constituição Estadu-
al, observar as leis, promover o bem geral do povo 
cearense, respeitar e sustentar a autonomia dos 
Municípios, sujeitar-se ao Estado Democrático de 
Direito e à ordem federativa.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 83. O Governador e o Vice-Governador do 
Estado tomam posse em sessão da Assembleia Legislativa, prestando 
compromisso de manter e defender a Constituição Estadual, observar as 

leis, promover o bem geral do povo cearense, sustentar a autonomia, o 
respeito aos Municípios, ao Estado de Direito e à ordem federativa.

§1º Se, decorridos dez dias da data fixada para a 
posse, o Governador ou o Vice-Governador, salvo 
comprovado motivo de força maior, não tiver assu-
mido o cargo, será este declarado vago.
*§2º O Governador e o Vice-Governador deverão, 
no ato da posse e anualmente, fazer declaração pú-
blica de seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos 
descendentes até o primeiro grau ou por adoção, a 
ser publicada no Diário Oficial do Estado e posta à 
disposição de qualquer interessado, mediante re-
querimento devidamente justificado.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49 de 4 de abril de 2002 
– D. O. de 11.4.2002.
Redação anterior: § 2º O Governador e o Vice-Governador deverão, no 
ato de posse e no término do mandato, fazer declaração pública de bens.

*Art. 84. O Vice-Governador substituirá o Gover-
nador do Estado em suas ausências do território es-
tadual superiores a sete dias, do País por qualquer 
tempo e em caso de impedimentos, sucedendo-lhe 
no caso de vacância.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 84. O Vice-Governador substituirá o Governa-
dor do Estado em suas ausências do território estadual superiores a sete 
dias, do País por qualquer tempo e em caso de impedimentos, suceder-
-lhe-á por vacância.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/95, de 23 de novembro 
de 1995 – D. O. de 4.12.1995.
Redação anterior: Art. 84. O Vice-Governador substituirá, automatica-
mente, o Governador do Estado em suas ausências do território estadual 
e em caso de impedimentos, e suceder-lhe-á por vacância.

*§1º O Vice-Governador, além das atribuições de-
finidas nesta Constituição, colaborará com o Chefe 
do Poder Executivo em missões e atividades espe-
ciais que lhe sejam por este conferidas.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §1º O Vice-Governador, além das atribuições defini-
das nesta Constituição, colaborará com o Chefe do Poder Executivo em 
missões e atividades especiais que lhe sejam por este conferidas.

*§2º O Vice-Governador perceberá representação 
equivalente a dois terços da remuneração atribuída 
ao Governador.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §2º O Vice-Governador perceberá representação 
equivalente a dois terços da remuneração atribuída ao Governador.
*Ver artigo 2º da Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4.6.1998 – D. 
O. U. de 5.6.1998.

*§3º Aplica-se aos substitutos, referidos no art. 86 
desta Constituição, o prazo estabelecido no caput 
deste artigo.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§3º Aplica-se aos substitutos, chamados no art. 86 
da Carta Estadual, o prazo estabelecido no caput deste Artigo.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 20/95, de 23 de novembro de 
1995 – D. O. de 4.12.1995.

*Art. 85. Aplicam-se ao Governador, desde a diplo-
mação, as proibições e impedimentos estabelecidos 
para os Deputados Estaduais.



Guia Parlamentar| 197

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 1, de 9 de abril de 1991 – 
D. O. de 12.4.1991.
Redação anterior: Art. 85. Aplicam-se ao Governador e ao Vice-Gover-
nador, desde a diplomação, as proibições e impedimentos estabelecidos 
para os Deputados Estaduais.

Art. 86. Em caso de impedimento do Governador e 
do Vice-Governador, ou vacância conjunta dos res-
pectivos cargos, serão sucessivamente chamados 
ao exercício da Governadoria, pela ordem, o Presi-
dente da Assembleia Legislativa e o Presidente do 
Tribunal de Justiça.
*§1º O Governador e o Vice-Governador do Estado 
não poderão, sem licença da Assembleia Legisla-
tiva, ausentar-se do Estado e do País, por período 
superior a quinze dias, implicando a infração em 
crime de responsabilidade.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §1º O Governador e o Vice-Governador, para se ausen-
tarem do Estado por prazo superior a quinze dias, ou do País, por qualquer 
tempo, devem obter licença prévia da Assembleia Legislativa, implicando 
a infração em crime de responsabilidade.

*§2º Não pode o Governador, a partir da posse, sob 
pena de perda do cargo:

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 1, de 9 de abril de 1991 – 
D. O. de 12.4.1991.
Redação anterior: § 2º Não podem o Governador e o Vice-Governador, a 
partir da posse, sob pena de perda do cargo:.

a) aceitar mandato ou emprego da União, dos Esta-
dos ou dos Municípios;
b) ser proprietário ou sócio de empresa concessio-
nária de serviço público ou que goze de favores 
decorrentes de contrato com pessoas jurídicas de 
direito público, ou nela exercer função remunerada 
de qualquer natureza;
c) ocupar cargo ou função de que seja demissível 
ad nutum de pessoa jurídica de direito público, au-
tarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista, salvo quando o contrato obedecer a cláusu-
las uniformes;
d) patrocinar causas contra a União, Estados ou 
Municípios ou favorecer interesses privados na ad-
ministração pública em geral.
*§3º Aplicam-se ao Vice-Governador as vedações 
contidas nas alíneas “a”, “b” e “d”, do parágrafo 
anterior.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 1, de 9 de abril de 1991 – D. 
O. de 12.4.1991.

Art. 87. Vagando os cargos de Governador e Vice-
-Governador do Estado, proceder-se-á eleição no-
venta dias depois de aberta a última vaga.
§1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do 
período governamental, a eleição para ambos os 
cargos será feita trinta dias depois da última vaga, 
pela Assembleia Legislativa, na forma da lei, de-
vendo, em qualquer dos casos, os eleitos completa-
rem o período de seus antecessores.
*§2º (revogado).

Revogado pela Emenda Constitucional nº 59, de dezembro de 2006 – D.O. 
08.03.09. 

Redação anterior: *§2º O Governador e o Vice-Governador eleitos farão 
jus, desde que tenham exercido o cargo de Governador do Estado em 
caráter permanente e por período igual ou superior a seis meses, após 
cessada a investidura no cargo, a título de representação, a um subsídio 
mensal e vitalício igual à remuneração que for atribuída ao cargo de Go-
vernador do Estado do Ceará.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 50, de 16 de dezembro de 
2002 – D. O. de 27.12.2002.
*O § 2º havia sido revogado pela Emenda Constitucional nº 20/95, de 23 de novem-
bro de 1995 – D.O. de 4.12.1995. 
Redação anterior: § 2º – cessada a investidura no cargo de Governador do 
Estado, quem o tiver exercido em caráter permanente, fará jus, a título de re-
presentação, a um subsídio mensal e vitalício igual a remuneração do cargo 
do Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, percebida em espécie a 
qualquer título.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR DO 

ESTADO
Art. 88. Compete privativamente ao Governador do 
Estado:
I – nomear e exonerar os Secretários de Estado;
II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Esta-
do e dos Comandantes da Policia Militar e do Cor-
po de Bombeiros, a direção superior da administra-
ção estadual;
III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos 
casos previstos nesta Constituição;
IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 
bem como expedir decretos e regulamentos para a 
sua fiel execução;
V – vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento 
do Poder Executivo e da administração estadual, na 
forma da lei;
VII – decretar e executar a intervenção estadual em 
Municípios;
VIII – remeter mensagem acompanhada de plano 
de governo à Assembleia Legislativa para leitura na 
abertura da sessão legislativa, expondo a situação 
estadual e solicitando as medidas que reconhecer 
consentâneas;
IX – exercer o comando supremo das organiza-
ções militares estaduais – Polícia Militar e Corpo 
de Bombeiros – promover seus oficiais e nomeá-los 
para os cargos que lhes são privativos;
*X – nomear, após aprovação da Assembleia Legis-
lativa, o Defensor-Geral da Defensoria Pública;

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *X – nomear, após aprovação da Assembleia Legislati-
va, o Procurador-Geral da Justiça, o Defensor-Geral da Defensoria Pública 
e o Presidente e Diretores de estabelecimentos de crédito, cujo controle 
acionário pertença ao Estado;
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

*XI – (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *XI – nomear, após aprovação da Assembleia Legisla-
tiva, o Superintendente da Fundação de Teleducação do Estado do Ceará;
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*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

XII – nomear os magistrados nos termos desta 
Constituição;
*XIII – nomear os membros do Tribunal de Con-
tas, observadas as disposições do art.71, §2º desta 
Constituição; (NR)

*Redação dada pela Emenda constitucional nº 92, de 16 de agosto de 
2017. D.O. 21.08.2017.
Redação anterior: *XIII – nomear os membros do Tribunal de Contas e 
do Tribunal de Contas dos Municípios, observadas, respectivamente, as 
disposições nos artigos 71, § 2º e 79, § 2º desta Constituição;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: XIII – nomear os membros do Tribunal de Contas e 
do Conselho de Contas dos Municípios, observadas, respectivamente, as 
disposições nos artigos 71, § 2º e 79, § 2º desta Constituição;.

XIV – conferir condecorações e distinções honorí-
ficas;
*XV – enviar à Assembleia Legislativa os projetos 
de lei do plano estratégico de longo prazo, do plano 
plurianual, de diretrizes orçamentárias e dos  orça-
mentos anuais previstos nesta Constituição;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 
2022 – D.O. de 30.3.2022.
Redação anterior: XV – enviar à Assembleia Legislativa o plano pluria-
nual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orça-
mentos previstos nesta  Constituição;

*XVI – prestar, anualmente, à Assembleia Legislati-
va, dentro de 60 (sessenta) dias após abertura da 
sessão legislativa, contas referentes ao exercício 
anterior e, em caso de decretação de calamidade 
pública, este prazo será de até 120 (cento e vinte) 
dias após abertura da sessão legislativa”. (NR)

*Redação dada pela Emenda constitucional nº108, de30 de março de 
2021. D. O. de  30.03.2021
Redação anterior: XVI – prestar, anualmente, à Assembleia Legislativa, 
dentro de sessenta dias após abertura da sessão legislativa, contas refe-
rentes ao exercício anterior;

XVII – prover e extinguir os cargos públicos esta-
duais, na forma da lei;
XVIII – celebrar ou autorizar convênios, na forma 
prevista em lei;
*XIX – decretar as situações de emergência e esta-
do de calamidade pública;

*Ver Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro de 2016. D. O. 
21.12.2016.

XX – convocar extraordinariamente a Assembleia 
Legislativa, nos casos previstos nesta Constituição; 
e
XXI – exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição.
*Parágrafo único. O Governador do Estado pode-
rá delegar a atribuição mencionada no inciso XVII, 
primeira parte, aos Secretários de Estado, que ob-
servarão os limites traçados nas respectivas dele-
gações. (NR).

*Acrescido pela Emenda Constitucional no 66, de 18 de novembro de 2009 
– D.O. de 25.11.2009.

SEÇÃO III
DAS RESPONSABILIDADES 

DO GOVERNADOR E DO VICE-
GOVERNADOR DO ESTADO

Art. 89. São crimes de responsabilidade os atos do 
Governador do Estado que atentem contra a Cons-
tituição Estadual e, especialmente, contra:
*I – o livre exercício dos Poderes Legislativo, Judici-
ário, do Ministério Público, da Defensoria Pública 
e dos Poderes dos Municípios.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 10 de abril de 2014 
– D.O. de 16.04.2014.
*Redação anterior: I – o livre exercício dos Poderes Legislativo, Judiciário, 
do Ministério Público e dos Poderes dos Municípios;

II – o exercício dos direitos políticos, individuais e 
sociais;
III – a ordem pública no âmbito estadual;
IV – a probidade administrativa;
V – a lei orçamentária; e
*VI – o cumprimento das leis, das decisões judi-
ciais e deliberações legislativas.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em 
lei especial, que estabelecerá as normas de proces-
so e julgamento.
Art. 90. O Governador será julgado nos crimes 
de responsabilidade pela Assembleia Legislativa 
e, nos comuns, pelo Superior Tribunal de Justiça, 
após admitida a acusação por dois terços dos mem-
bros da Assembleia.
§1º O Governador será afastado de suas funções:
I – nos crimes comuns, após recebida a acusação 
pelo Superior Tribunal de Justiça; e
II – nos crimes de responsabilidade, após instaura-
do o processo pela Assembleia, acolhida a acusação 
por dois terços dos seus membros.
§2º O afastamento cessará, se o julgamento não es-
tiver concluído no prazo de cento e vinte dias, sem 
prejuízo do regular andamento do processo.
§3º Será assegurada ao acusado ampla defesa, so-
mente prevalecendo a acusação se por ela se pro-
nunciarem dois terços dos Deputados.
§4º Declarada procedente a acusação limitar-se-á a 
condenação à perda do cargo, com inabilitação, por 
oito anos, para o exercício de função pública, sem 
prejuízo das sanções penais.
§5º Aplicam-se ao Vice-Governador, no que couber, 
as normas constantes desta seção.

SEÇÃO IV
DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO

Art. 91. Os Secretários de Estado são auxiliares 
de confiança do Governador, responsáveis pelos 
atos que praticarem ou referendarem no exercício 
do cargo.
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*Art.92. Os Secretários de Estado serão escolhidos 
dentre brasileiros maiores de vinte e um anos de 
idade, no exercício dos direitos políticos, sendo 
vedada a nomeação daqueles considerados ine-
legíveis em razão de atos ilícitos, nos termos da 
Lei Complementar de que trata o §9º do art.14 da 
Constituição Federal.
§1º Os Secretários de Estado deverão, no ato da 
posse e anualmente, fazer declaração pública de 
seus bens, dos bens de seus cônjuges e dos des-
cendentes até o primeiro grau ou por adoção, a ser 
publicada no Diário Oficial do Estado e posta à dis-
posição de qualquer interessado, mediante reque-
rimento devidamente justificado. 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 74, de 19 de abril de 2012. 
– D. O. de 23.04.2012.
*Redação anterior: Art. 92. Os Secretários de Estado serão escolhidos 
dentre brasileiros maiores de vinte e um anos de idade e no exercício dos 
direitos políticos.
*Parágrafo único. Os Secretários de Estado deverão, no ato da 
posse e anualmente, fazer declaração pública de seus bens, dos bens de 
seus cônjuges e dos descendentes até o primeiro grau ou por adoção, a 
ser publicada no Diário Oficial do Estado e posta à disposição de qualquer 
interessado, mediante requerimento devidamente justificado.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 
– D. O. de 11.4.2002.
Redação anterior: Parágrafo único. Ao assumirem, os Secre-
tários são obrigados a fazer declaração pública de bens, inserida no 
termo de posse e ao término do exercício do cargo, sendo-lhes apli-
cáveis, enquanto permanecerem em suas funções, os impedimentos 
previstos nesta Constituição para os Deputados.

*§2º As mesmas condições e vedações previstas no 
caput deste artigo aplicam-se à nomeação para os 
cargos de Secretário Adjunto e de outras autorida-
des que detenham, nos termos da lei, atribuições 
equiparadas ao de Secretário de Estado ou ao de 
Secretário Adjunto.

Acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 19 de abril de 2012. – D. 
O. de 23.04.2012.

Art. 93. Compete aos Secretários de Estado, além 
das atribuições que lhes sejam conferidas por lei:
I – orientar, coordenar, dirigir e fazer executar os 
serviços correlacionados à respectiva área funcio-
nal;
II – referendar os atos e decretos assinados pelo 
Governador;
III – expedir atos e instruções para fiel execução da 
Constituição, das leis e regulamentos;
IV – fazer, anualmente, a estimativa orçamentária 
de sua Secretaria e apresentar relatório de sua ges-
tão;
V – comparecer à Assembleia Legislativa ou perante 
as suas comissões para esclarecimentos, por sua di-
reta solicitação ou quando regularmente convocados;
VI – prestar informações que lhes sejam solicitadas 
pelo Legislativo no prazo de trinta dias, implicando 
o não atendimento ou a prestação de informações 
falsas em crime de responsabilidade; e
VII – praticar atos decorrentes de delegação do Go-
vernador.

Parágrafo único. Nos crimes comuns, os Secretá-
rios de Estado serão julgados pelo Tribunal de Jus-
tiça e nos de responsabilidade, pela Assembleia 
Legislativa.

CAPÍTULO III
PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 94. São órgãos do Poder Judiciário Estadual:
I – Tribunal de Justiça;
*II – (revogado).

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: *II – Conselho de Justiça Estadual;
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 136-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 136-1 no Anexo I.
*Extinto o processo sem resolução de mérito. Ver ADIN n° 136-1 no Anexo 
I.

*III – (revogado).
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: III – Tribunais de Alçada;

IV – Tribunais do Júri;
V – Juízes de Direito;
VI – Juízes Substitutos;
VII – Auditoria Militar;
VIII – Juizados Especiais;
*IX – revogado;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: IX – Juizados de Pequenas Causas; 

X – Juizados de Paz; e
XI – Outros órgãos criados por lei.
*Art. 95. Os órgãos judiciários são independentes 
em seus desempenhos, ressalvada a estrutura re-
cursal e observado o sistema de relações entre os 
poderes estabelecidos na Constituição da Repúbli-
ca e nesta Constituição.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: Art. 95. Os órgãos judiciários são independentes em 
seus desempenhos, observado o sistema de relações entre os poderes que 
norteiam a ordem política.

Art. 96. A Lei de Organização Judiciária, de inicia-
tiva do Tribunal de Justiça, disporá sobre a estrutu-
ra e funcionamento do Poder Judiciário do Estado 
e a carreira da magistratura, adotados os seguintes 
princípios:
*I – ingresso na carreira, no cargo de juiz substitu-
to, mediante concurso público de provas e títulos, 
com participação da Ordem dos Advogados do Bra-
sil em todas as suas fases, exigindo-se do bacharel 
em direito, ao se inscrever no concurso, três anos 
de atividade jurídica, obedecendo-se, nas nomea-
ções, à ordem de classificação;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
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Redação anterior: I – ingresso na carreira, no cargo de juiz substituto, 
através de concurso público de provas e títulos, com participação da Or-
dem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação;

*II – promoção de entrância para entrância, alter-
nadamente, por antiguidade e merecimento, aten-
didas as seguintes normas ou condições:

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: II – promoção de entrância por entrância, alternada-
mente, por antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes normas:

*a) obrigatoriedade da promoção do juiz que figu-
rar por três vezes consecutivas, ou em cinco alter-
nadas, em listas tríplices de merecimento;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: a) obrigatoriedade da promoção do juiz que figurar 
por três vezes consecutivas ou em cinco listas tríplices alternadas de me-
recimento;

*b) preexistência de dois anos de exercício na res-
pectiva entrância e integração do juiz na primeira 
quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo 
inexistindo quem, dentre os que disponham desses 
requisitos, aceite o lugar vago, caso em que con-
correrão os integrantes da segunda quinta parte, e 
assim sucessivamente;

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*c) a aferição do merecimento conforme o desem-
penho e pelos critérios de produtividade e presteza 
no exercício da jurisdição, bem como pela frequên-
cia e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhe-
cidos de aperfeiçoamento.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: c) a aferição do merecimento pelos critérios de pres-
teza e segurança no exercício da jurisdição, através de métodos definidos 
em lei, e pela frequência e aproveitamento em cursos de aperfeiçoamen-
to mantidos pelo próprio Poder Judiciário;

d) a lista de merecimento será formada pelos três 
juízes mais votados, cabendo ao presidente do Tri-
bunal de Justiça a escolha do provimento no prazo 
de três dias;
e) havendo mais de uma vaga a ser preenchida 
pelo critério de merecimento, a lista será formada 
por tantos juízes quantas vagas houver, mais dois;
*f) na apuração da antiguidade, o tribunal somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto funda-
mentado de dois terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, assegurada a ampla defesa e 
se repetindo a votação até fixar-se a indicação;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior *f) na apuração da antiguidade, o Tribunal de Justi-
ça poderá recusar, motivadamente, o juiz mais antigo pelo voto de dois 
terços de seus membros, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação, 
condicionada a recusa à existência de procedimento administrativo que a 
recomende, ou à determinação de abertura de tal procedimento, contra 
o juiz recusado;
*Suspenso por medida cautelar a expressão “ou à determinação de aber-
tura de tal procedimento, contra o juiz recusado”, deferida pelo STF na 

ADIN nº 251-1 – aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 
no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

g) a aplicação alternada dos critérios de promoção 
atenderá a ordem numérica dos atos de vacância 
dos cargos a serem preenchidos; e
*h) não será promovido o juiz que, injustificada-
mente, retiver autos em seu poder além do prazo 
legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o 
devido despacho ou decisão; 

*Acrescida pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*III – precedência de remoção ao provimento ini-
cial e à promoção, ressalvado o direito de opção de 
juízes da mesma comarca;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: III – precedência de remoção ao provimento inicial e à 
promoção, observado o disposto no inciso anterior, no que couber, ressal-
vado o direito de opção de juízes da mesma comarca;

IV – publicação de edital de remoção ou promoção 
no prazo de dez dias, contado da data de vacância 
do cargo a ser preenchido;
*V – o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-
-á por antiguidade e merecimento, alternadamente, 
apurados na última ou única entrância;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: V – o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á 
por antiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na última 
entrância ou nos Tribunais de Alçada, quando se tratar de promoção para 
o Tribunal de Justiça, de acordo com o inciso II e a classe de origem;

*VI – (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: VI – frequência e aproveitamento em curso de prepa-
ração da Escola de Magistratura, como requisito para ingresso na carreira;

*VII – o subsídio dos magistrados será fixado com 
diferença não superior a dez por cento ou inferior 
a cinco por cento de uma para outra entrância a 
partir dos subsídios dos membros do Tribunal de 
Justiça, estes não excedentes a noventa e cinco por 
cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribu-
nais Superiores, observado, em qualquer caso, o 
disposto nos arts. 37, inciso XI e 39, § 4º, da Cons-
tituição Federal;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: VII – os vencimentos dos magistrados serão fixados 
com diferença não superior a dez por cento de uma para outra das cate-
gorias de carreira, não podendo, a título nenhum, exceder os dos Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal;

*VIII – a aposentadoria dos magistrados e a pensão 
dos seus dependentes observarão o disposto no art. 
40 da Constituição Federal;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: VIII – a aposentadoria com proventos integrais e compul-
sória por invalidez ou aos setenta anos de idade, ou facultativa aos trinta anos 
de serviços, após cinco anos de exercício efetivo na judicatura;

IX – o juiz titular residirá na respectiva comarca;
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*X – o ato de remoção, disponibilidade e aposen-
tadoria do magistrado, por interesse público, fun-
dar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta 
do Tribunal de Justiça ou do Conselho Nacional de 
Justiça, assegurada a ampla defesa;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: X – o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria 
do magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto de 
dois terços do Tribunal de Justiça, assegurada ampla defesa;

*XI – todos os julgamentos dos órgãos judiciários 
serão públicos e fundamentadas as suas decisões, 
sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a pre-
sença, em determinados atos, às próprias partes e 
a seus advogados, ou somente a estes, nos casos 
em que a preservação do direito à intimidade do 
interessado no sigilo não prejudique o interesse pú-
blico à informação;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: XI – todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-
ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei, se o interesse público exigir, limitar a presença, 
em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somen-
te a estes;

*XII – as decisões administrativas dos tribunais se-
rão motivadas e em sessão pública, sendo as disci-
plinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: XII – as decisões administrativas dos órgãos judici-
ários serão motivadas, inclusive as relativas a avaliações de estágio pro-
batório, promoções e remoções de juízes, sendo as medidas disciplinares 
tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;

*XIII – distribuição de varas cíveis e criminais pro-
porcionalmente à efetiva demanda judicial e à den-
sidade populacional;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: XIII – distribuição de varas cíveis e criminais por dis-
tritos e bairros de elevada densidade populacional.

*XIV – alcançado, pelo Tribunal de Justiça do Cea-
rá, o número de vinte e cinco integrantes, poderá o 
mesmo constituir, para os fins do art. 93, inciso XI, 
da Constituição Federal, seu Órgão Especial; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*XV – a remoção a pedido ou a permuta de magis-
trados de comarca de igual entrância atenderá, no 
que couber, ao disposto nas alíneas “a”, “b”, “c” e 
“e” do inciso II, do art. 96;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*XVI – a atividade jurisdicional será ininterrupta, 
vedadas férias coletivas nos juízos e nos tribunais 
de segundo grau, funcionando, nos dias em que 
não houver expediente normal, juízes em plantão 
permanente;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*XVII – o número de juízes na unidade jurisdicio-
nal será proporcional à efetiva demanda judicial e 
à respectiva população; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*XVIII – os servidores receberão delegação para a 
prática de atos de administração e atos de mero ex-
pediente, sem caráter decisório; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*XIX – a distribuição de processos será imediata, 
em todos os graus de jurisdição;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*XX – previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, cons-
tituindo etapa obrigatória do processo de vitalicia-
mento a participação em curso oficial ou reconhe-
cido por escola nacional de formação e aperfeiçoa-
mento de magistrados; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*XXI – será assegurada a permanência ininterrupta 
de juízes nas comarcas de mais de uma vara, fora 
do funcionamento externo do foro, devendo o Tri-
bunal organizar e manter atualizado o sistema ro-
tativo de plantão aos sábados, domingos e feriados 
para conhecimento, com a devida presteza, de ha-
beas corpus, mandado de segurança e outras medi-
das judiciais de urgência.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*§1º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: §1º Os meses de janeiro e julho serão reservados às 
férias forenses, assegurando-se o permanente funcionamento pelo me-
nos de um órgão em cada comarca para atendimento de todo e qualquer 
procedimento de caráter urgente, ficando suspensas as audiências e ses-
sões de julgamento.

§2º Nas comarcas com mais de um órgão judicante, 
é vedada a utilização simultânea de férias no mes-
mo período.
*§3º Os membros do Poder Judiciário Estadual de-
verão enviar anualmente declaração de seus bens, 
dos bens de seus cônjuges e dos descendentes até 
o primeiro grau ou por adoção, ao Conselho de Ma-
gistratura e à Corregedoria do Tribunal de Justiça, 
que adotarão as providências cabíveis em caso de 
suspeita de enriquecimento ilícito ou outras irregu-
laridades.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.
*Ver Lei n° 12.342, de 28 de julho de 1994 – D. O. de 9.8.1994.(Republi-
cação)

*§4º As declarações de bens a que se refere o pa-
rágrafo anterior deverão ser publicadas no Diário 
Oficial do Estado e postas à disposição de qualquer 
interessado, mediante requerimento devidamente 
justificado.
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*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*Art. 97. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: Art. 97. Um quinto do Tribunal de Justiça e dos Tri-
bunais de Alçada será composto de membros do Ministério Público com 
mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e 
reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, 
indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respecti-
vas classes.

Parágrafo único. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – D.O. de 
7. 07. 2009.
Redação anterior: Parágrafo único. Recebida a indicação, o Tribunal de 
Justiça formará lista tríplice, enviando-a ao Governador do Estado, que nos vinte 
dias subsequentes escolherá e nomeará um de seus integrantes.

Art. 98. Os juízes gozam das seguintes garantias:
I – vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será ad-
quirida após dois anos de exercício, dependendo a 
perda do cargo, nesse período, de deliberação do 
Tribunal de Justiça e, nos demais casos, de senten-
ça judicial transitada em julgado, assegurado em 
qualquer hipótese o direito a ampla defesa;
*II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 
público, na forma do art. 96, inciso X, desta Cons-
tituição;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: *II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 
público, na forma do art. 102, XI;
*Ver art. 96, II.

*III – irredutibilidade do subsídio, ressalvado o dis-
posto nos arts. 37, incisos X e XI, 39, § 4º, 150, inci-
so II, 153, inciso III e §2º, inciso I, da Constituição 
Federal.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: III – irredutibilidade de vencimentos, sujeitando-se 
aos impostos gerais, incluindo o de Renda, e aos impostos extraordiná-
rios, bem como aos descontos fixados em lei, observada a isonomia com 
os membros dos demais Poderes.

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:
I – exercer, ainda que em disponibilidade, outro 
cargo, emprego ou função remunerada, salvo uma 
de magistério;
II – receber, a qualquer título ou pretexto, custas 
ou participações em processo;
III – participar de atividades político-partidárias.
*IV – receber, a qualquer título ou pretexto, auxí-
lios ou contribuições de pessoas físicas, entidades 
públicas ou privadas, ressalvadas as exceções pre-
vistas em lei; e

*Acrescido dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.

*V – exercer a advocacia no juízo ou tribunal do 
qual se afastou, antes de decorridos três anos do 
afastamento do cargo por aposentadoria ou exone-
ração.

*Acrescido dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autono-
mia administrativa e financeira.

*§1º O Tribunal de Justiça elaborará sua proposta 
orçamentária anual nos limites estipulados conjun-
tamente com os demais Poderes na Lei de Diretri-
zes Orçamentárias, a qual será encaminhada à As-
sembleia Legislativa.

*Ver Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro de 2016. D. O. 
21.12.2016.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: §1º O Tribunal de Justiça elaborará proposta orça-
mentária relativa ao Poder Judiciário, dentro dos limites estipulados na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, depois de ouvidos os tribunais de se-
gunda instância, os quais apresentarão suas propostas parciais e, sendo 
aprovada pelo plenário do Tribunal de Justiça, será encaminhada pelo 
Presidente à Assembleia Legislativa.

*§2º Não encaminhada a proposta no prazo previsto 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executi-
vo deve considerar, para fim de consolidação da pro-
posta orçamentária, os valores aprovados na lei em 
execução, ajustados de acordo com os limites estipu-
lados na forma do § 1º deste artigo, aplicáveis ainda, à 
proposta orçamentária do Tribunal, e à sua execução, 
o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 99 da Constituição 
Federal.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: §2º Os recursos correspondentes às dotações orça-
mentárias, destinadas ao Poder Judiciário, serão entregues até o dia vinte 
de cada mês.

*§3º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: §3º Os pagamentos devidos pela Fazenda Estadual 
ou Municipal, em virtude de condenação judicial, serão feitos exclusiva-
mente na ordem cronológica da apresentação dos precatórios e da conta 
dos respectivos créditos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim, à 
exceção dos de natureza alimentar.

*§4º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: §4º É obrigatória a inclusão, no orçamento das enti-
dades de direito público, de verba necessária aos pagamentos dos seus 
débitos constantes de precatórios judiciais apresentados até primeiro de 
junho, data em que seus valores serão atualizados, fazendo-se o paga-
mento até o final do exercício seguinte.

*§5º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: §5º As dotações orçamentárias e os créditos abertos 
serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias 
respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal 
de Justiça determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depó-
sito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso 
de preterição do seu direito de precedência, o sequestro da quantia ne-
cessária à satisfação do débito.

*§6º Os recursos correspondentes às dotações or-
çamentárias destinadas ao Poder Judiciário serão 
entregues até o dia vinte de cada mês.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

*Art. 100. Os processos de mandados de segurança, 
habeas corpus, habeas data, mandado de injunção 
e ação popular e respectivos recursos serão inteira-
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mente gratuitos, ressalvadas as hipóteses de sucum-
bência, nos termos da legislação federal.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: Art. 100. O habeas-corpus, o mandado de se-
gurança, o habeas-data, o mandado de injunção e a ação popular 
serão distribuídos no momento de seu regresso e remetidos, imediata-
mente, ao magistrado a que couberem.

*Parágrafo único. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: Parágrafo único. Todos esses processos, inciden-
tes e recursos serão inteiramente gratuitos, ressalvadas as hipóteses de 
sucumbência, nos termos da legislação federal.

*Art. 101. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: Art. 101. Será assegurada a permanência ininter-
rupta de juízes nas comarcas em que haja mais de uma vara, fora do ho-
rário de funcionamento externo do foro, devendo o Tribunal organizar e 
manter atualizado o sistema rotativo de plantão aos sábados, domingos 
e feriados para conhecimento, com a exigida presteza, de habeas-cor-
pus e mandado de segurança.

*Art. 101A. À exceção dos créditos de natureza 
alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda 
Estadual ou Municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cro-
nológica de apresentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos, proibida a designação de 
casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e 
nos créditos adicionais abertos para este fim.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

*§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das en-
tidades de direito público, de verba necessária ao 
pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios 
judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-
-se o pagamento até o final do exercício seguinte, 
quando terão seus valores atualizados monetaria-
mente.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

*§2º Os débitos de natureza alimentícia compreen-
dem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, 
subsídios, proventos, pensões e suas complementa-
ções, benefícios previdenciários e indenizações por 
morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade 
civil, em virtude de sentença transitada em julgado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

*§3º As dotações orçamentárias e os créditos aber-
tos serão consignados diretamente ao Poder Judici-
ário, cabendo ao Presidente do Tribunal de Justiça 
determinar o pagamento segundo as possibilidades 
do depósito, e autorizar, a requerimento do credor, 
e exclusivamente para o caso de preterimento de 
seu direito de precedência, o sequestro da quantia 
necessária à satisfação do débito.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

*§4º O disposto no caput deste artigo, relativamen-
te à expedição de precatórios, não se aplica aos 
pagamentos de obrigações definidas em lei como 
de pequeno valor, que a Fazenda Estadual ou Mu-
nicipal deva fazer em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

*§5º São vedados a expedição de precatório com-
plementar ou suplementar de valor pago, bem 
como fracionamento, repartição ou quebra do valor 
da execução, a fim de que seu pagamento não se 
faça, em parte, na forma estabelecida no § 4º deste 
artigo e, em parte, mediante expedição de preca-
tório.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

*§6º A lei poderá fixar valores distintos para o fim 
previsto no § 4º deste artigo, segundo as diferentes 
capacidades dos entes de direito público.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

*§7º O Presidente do Tribunal competente que, por 
ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frus-
trar a liquidação regular de precatório incorrerá em 
crime de responsabilidade.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

*§8º Lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, 
poderá dispor sobre a cessão de créditos represen-
tados por precatórios, vedada a previsão do poder 
liberatório do pagamento de tributos, salvo nas hi-
póteses previstas na Constituição Federal.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

*Art. 102. Compete privativamente ao Tribunal de 
Justiça:

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: Art. 102. Compete privativamente aos Tribunais:

I – eleger seus órgãos diretivos;
II – elaborar seus regimentos internos, com obser-
vância das normas de processo e das garantias pro-
cessuais das partes, dispondo sobre a competência 
e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdi-
cionais e administrativos;
III – organizar suas secretarias e serviços auxiliares 
e dos órgãos administrativos do primeiro grau;
*IV – prover, por concurso público de provas e títu-
los, os cargos de juiz da respectiva jurisdição, as-
sim como os demais necessários à administração da 
justiça, dependentes, ou não, de concurso público, 
vedado processo de seleção interna; e

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– 7.07.2009.
Redação anterior: IV – prover, por concurso público de provas, ou de pro-
vas e títulos, vedado concurso exclusivamente interno, os cargos necessá-
rios à administração da justiça, exceto os de confiança, assim definidos 
em lei, que poderão ser providos sem concurso;
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V – conceder licença, férias e outros afastamentos a 
seus membros e aos servidores que lhes forem ime-
diatamente subordinados.
*Art. 103. (revogado).

*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: Art. 103. Os proventos de aposentadoria serão rea-
justados na mesma proporção dos aumentos de vencimentos concedidos, 
a qualquer título, aos magistrados em atividade.

*Art. 104. Em cada município haverá sede de co-
marca, dependendo a sua implantação do cumpri-
mento dos requisitos estabelecidos na Lei da Or-
ganização e Divisão Judiciária, mediante apuração 
pelo Tribunal de Justiça.

*Parágrafo único revogado através da Emenda Constitucional nº 45, de 
28 de dezembro de 2000 – D.O. 4.1.2001.
*Redação Anterior: Parágrafo único. No prazo máximo de 2 anos, 
contados da vigência da presente Emenda Constitucional, o Tribunal de 
Justiça implementará as ações necessárias à instalação de comarcas au-
tônomas e independentes em todos os municípios do Estado, onde ainda 
não exista, na forma prevista neste artigo. Acrescido pela Emenda Consti-
tucional nº 37, de 30 de junho de 1998 – D. O. de 13.7.1998.

Art. 105. As custas dos serviços forenses, inclusive 
diligências de oficial de justiça, serão elaboradas 
pelo Tribunal de Justiça com a aprovação do Poder 
 Legislativo.

*§1º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: *§1º Nas comarcas do Interior funcionam, conjuga-
das, as atividades cartorárias de registro civil e de imóveis, com zonea-
mento definido em lei de divisão e organização judiciária.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

§2º As custas de transferência de imóveis não po-
dem exceder o valor do imposto inter vivos, arreca-
dado pelo Município.
*§3º (revogado).

*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009..
Redação anterior: *§3º Os emolumentos devidos às serventias extraju-
diciais serão corrigidos nos mesmos índices, sempre que ocorrer a revisão 
geral da remuneração dos servidores estaduais, mediante Lei.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: §3º Os emolumentos devidos às serventias extrajudiciais 
serão corrigidos automaticamente nos mesmos índices, sempre que ocorrer a 
revisão geral da remuneração dos servidores estaduais.

*Art. 106. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: *Art. 106. O Conselho de Justiça Estadual é órgão 
de supervisão administrativa, orçamentária e de acompanhamento da 
regularidade do funcionamento dos órgãos da Justiça e do exercício fun-
cional dos magistrados, com a composição e as atribuições estabelecidas 
em lei complementar.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 136-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 136-1 no Anexo I.
*Extinto o processo sem resolução de mérito. Ver ADIN n° 136-1 no Anexo 
I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

SEÇÃO II
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

*Art. 107. O Tribunal de Justiça, com sede na Ca-
pital e jurisdição em todo o território do Estado, 
compõe-se de desembargadores, nomeados dentre 
os juízes de última entrância, observado o quinto 
constitucional.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: *Art. 107. O Tribunal de Justiça, com sede na Ca-
pital e jurisdição em todo o território do Estado, compõe-se de vinte e 
um desembargadores, nomeados dentre os juízes de última entrância, 
observado o quinto constitucional.
*Suspenso por medida cautelar a expressão: “vinte e um”, deferida pelo 
STF na ADIN nº 251-1 – aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 
251-1 no Anexo I.
*Ver Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – D. O. de 3.8.1994, republica-
da no D. O. de 9.8.1994.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*§1º Um quinto do Tribunal de Justiça será com-
posto de membros do Ministério Público com mais 
de dez anos de carreira, e de advogados de notório 
saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional, indica-
dos em lista sêxtupla pelos órgãos de representação 
das respectivas classes.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

*§2º Recebidas as indicações, o Tribunal formará 
lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo que, 
nos vinte dias subsequentes, nomeará um dos seus 
integrantes.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

Art. 108. Compete ao Tribunal de Justiça:
I – propor à Assembleia Legislativa, observado o 
disposto no art. 169 da Constituição Federal:
a) a alteração do número de seus membros;
b) a criação, extinção ou alteração do número de 
membros dos Tribunais inferiores, que serão pre-
viamente ouvidos, nos últimos casos;
*c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de 
subsídios de magistrados do Estado;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de venci-
mentos de magistrados do Estado, dos juízes de paz, dos serviços auxilia-
res e dos juízes que lhe forem vinculados;

*d) dispor sobre a regulamentação e remuneração 
dos juízes de paz e dos serviços auxiliares;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: d) a alteração, mediante lei, da organização e da divi-
são judiciária.

*e) a alteração, mediante lei, da organização e da 
divisão judiciária;

*Acrescida pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
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II – prover, na forma desta Constituição, os cargos 
da magistratura estadual de carreira, de primeiro e 
segundo graus;
III – aposentar os magistrados e os servidores da 
Justiça;
IV – conceder licença, férias e outros afastamentos 
aos juízes que lhe forem vinculados;
V – encaminhar as propostas orçamentárias do Po-
der Judiciário Estadual ao Poder Executivo;
VI – solicitar, quando cabível, a intervenção federal 
no Estado, nas hipóteses de sua competência;
VII – processar e julgar, originariamente:
*a) Nos crimes comuns e de responsabilidade, o Vi-
ce-Governador, os Deputados Estaduais, os Juízes 
Estaduais, os membros do Ministério Público, os 
membros da Defensoria Pública, os Prefeitos, o Co-
mandante Geral da Polícia Militar e o Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 10 de abril de 2014 
– D.O. de 16.04.2014.
Redação anterior: *a) nos crimes comuns e de responsabilidade, o Vice-
-Governador, os Deputados Estaduais, os Juízes Estaduais, os membros do 
Ministério Público, os Prefeitos, o Comandante Geral da Polícia Militar e 
o Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar, ressalvada a compe-
tência da Justiça Eleitoral;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: a) nos crimes comuns e de responsabilidade, o Vice-Gover-
nador, Deputados Estaduais, Juízes Estaduais, membros do Ministério Público 
e Prefeitos, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

*b) os mandados de segurança e os habeas data 
contra atos do Governador do Estado, da Mesa e 
Presidência da Assembleia Legislativa, do próprio 
Tribunal ou de algum de seus órgãos, do Tribunal 
de Alçada ou de algum de seus órgãos, dos Secre-
tários de Estado, do Tribunal de Contas do Estado 
ou de algum de seus órgãos, do Procurador Geral 
de Justiça, do P854,rocurador Geral do Estado, do 
Chefe da Casa Militar, do Chefe do Gabinete do 
Governador, do Ouvidor Geral do Estado, do De-
fensor Público Geral do Estado;

*Suprimida a expressão “do Tribunal de Contas do Município ou de algum 
de seus órgãos” pela Emenda constitucional nº 92, de 16 de agosto de 
2017. D.O. 21.08.2017.
Redação anterior: *b) os mandados de segurança e os habeas data 
contra atos do Governador do Estado, da Mesa e Presidência da Assem-
bleia Legislativa, do próprio Tribunal ou de algum de seus órgãos, dos 
Secretários de Estado, do Tribunal de Contas do Estado ou de algum de 
seus órgãos, do Tribunal de Contas dos Municípios ou de algum de seus 
órgãos, do Procurador-Geral de Justiça, no exercício de suas atribuições 
administrativas, ou na qualidade de presidente dos órgãos colegiados do 
Ministério Público, do Procurador-Geral do Estado, do Chefe da Casa Mili-
tar, do Chefe do Gabinete do Governador, do Controlador e do Ouvidor Ge-
ral do Estado, do Defensor Público-Geral do Estado, do Comandante Geral 
da Polícia Militar e do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: *b) os mandados de segurança e os habeas data 
contra atos do Governador do Estado, da Mesa e Presidência da Assem-
bleia Legislativa, do próprio Tribunal ou de algum de seus órgãos, do Tri-
bunal de Alçada ou de algum de seus órgãos, dos Secretários de Estado, 
do Tribunal de Contas do Estado ou de algum de seus órgãos, do Tribunal 
de Contas dos Municípios ou de algum de seus órgãos, do Procurador Ge-

ral de Justiça, do Procurador Geral do Estado, do Chefe da Casa Militar, 
do Chefe do Gabinete do Governador, do Ouvidor Geral do Estado, do De-
fensor Público Geral do Estado, e de quaisquer outras autoridades a estas 
equiparadas, na forma da Lei;
*Alterado pela Emenda Constitucional nº 33/97, de 15 de dezembro de 
1997 – D. O. de 22.12.1997.
Redação anterior: b) os mandados de segurança e os “habeas data” 
contra atos do Governador do Estado, da Mesa e da Presidência da As-
sembleia Legislativa, do próprio Tribunal ou de algum de seus órgãos, do 
Tribunal de Alçada e de seus órgãos, dos Secretários de Estado, do Presi-
dente do Tribunal de Contas do Estado, do Presidente do Tribunal de Con-
tas dos Municípios, do Procurador Geral de Justiça, do Procurador-Geral 
do Estado, do Chefe da Casa Militar, do Chefe do Gabinete do Governador, 
do Comandante-Geral da Polícia Militar, do Comandante Geral do Corpo 
de Bombeiros Militar e de quaisquer outras autoridades a estes equipa-
radas, na forma da Lei.
*Arguída a inconstitucionalidade da expressão “e de quaisquer outras au-
toridades a estas equiparadas, na forma da lei” na ADIN n° 3140, aguar-
dando o julgamento do mérito. Ver ADIN n° 3140 no Anexo I.
*Ação julgada procedente para excluir da norma do art. 108, inciso VII 
alinea b, a experssão acima questionada. Ver ADIN n° 3140 no Anexo I.

c) os mandados de injunção contra omissão das au-
toridades referidas na alínea anterior;
d) os habeas-corpus nos processos, cujos recursos 
forem de sua competência, ou quando o coator ou 
paciente for autoridade diretamente sujeita à sua ju-
risdição;
e) as ações rescisórias de seus julgados e as revi-
sões criminais nos processos de sua competência;
*f) as ações diretas de inconstitucionalidade, nos ter-
mos do art. 128 desta Constituição;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: f) as representações de inconstitucionalidade de leis 
ou atos normativos estaduais e municipais contestados em face desta 
Constituição;

g) as representações para intervenção em Municí-
pios;
h) a execução de sentença nas causas de sua com-
petência originária, facultada a delegacão de atri-
buição para a prática de atos processuais; e
*i) a reclamação para a preservação de sua compe-
tência e garantia da autoridade de suas decisões;

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 2212-1, julgada improce-
dente pelo STF. Ver julgamento do mérito da ADIN n° 2212-1 no Anexo I.

*VIII – julgar, em grau de recurso, as causas não 
atribuídas por esta Constituição expressamente à 
competência dos órgãos recursais dos juizados es-
peciais;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: VIII – julgar, em grau de recurso, as causas não atri-
buídas por esta Constituição expressamente à competência dos Tribunais 
de Alçada, ou por órgãos recursais dos juizados especiais;

IX – velar pelo exercício da atividade correicional 
respectiva; e
X – exercer as demais funções que lhe forem atri-
buídas por lei.
*Art. 109. (revogado).

*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: *Art. 109. Junto à Corregedoria da Justiça, funcio-
nará um conselho consultivo, para opinar em todos os processos e proce-
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dimentos administrativos referentes a juízes, podendo sugerir aos demais 
órgãos do Poder Judiciário medidas de interesse da magistratura.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*§1º (revogado). 
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: O Conselho será presidido pelo Corregedor da Justiça 
e composto por:
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
*a) um desembargador;
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
*b) um juiz de Tribunal de Alçada;
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
*c) um juiz de entrância final;
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
*d) um juiz de entrância intermediária;
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
*e) um juiz de entrância inicial.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*§2º (revogado). 
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: §2ºOs integrantes do Conselho, à exceção do Correge-
dor, serão eleitos pelo voto direto e secreto dos juízes do correspondente 
Tribunal e dos integrantes da mesma entrância do mês de dezembro que 
anteceder o término do mandato dos dirigentes do Tribunal de Justiça.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*§3º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: §3ºO mandato dos Conselheiros coincidirá com o 
mandato dos dirigentes do Tribunal de Justiça, vedada a reeleição.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*§4º (revogado). 
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: §4ºO Tribunal de Justiça, por resolução, disciplinará as 
atividades do Conselho, o funcionamento e a eleição de seus membros.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

SEÇÃO III
DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA

*Art. 110 . (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: *Art. 110. Os Tribunais de Alçada têm jurisdição 
territorial definida no espaço cearense, constituindo-se, para efeito de 
acesso ao Tribunal de Justiça, a mais alta entrância da organização judi-
ciária em primeiro grau.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*§1º (revogado) 
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anteior: §1ºPara efeito de acesso ao Tribunal de Justiça, os 
membros do Tribunal de Alçada, oriundos do Ministério Público e da 
advocacia, não se desvinculam das classes de origem, observados os cri-
térios de antiguidade e merecimento, neste caso, mediante lista tríplice, 
se possível.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*§2º (revogado)
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: §2º Não havendo juiz de Tribunal de Alçada integrante 
do quinto constitucional interessado na promoção, o Tribunal de Justiça so-
licitará ao órgão da respectiva classe a apresentação da lista sêxtupla.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*Art. 111. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: *Art. 111. Aos juízes dos Tribunais de Alçada é as-
segurado o direito de permuta e de remoção, observados quanto a esta 
os critérios de antiguidade e merecimento, e em ambas as composições 
dos Tribunais quanto aos membros oriundos do Ministério Público e da 
advocacia.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*Art. 112. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: *Art. 112. Compete aos Tribunais de Alçada:
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*I – (revogado). 
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: I- propor ao Tribunal de Justiça, para posterior enca-
minhamento à Assembleia Legislativa, a criação e extinção de cargos de 
suas secretarias e a fixação dos respectivos vencimentos;
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*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*II – (revogado)
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: II - processar e julgar originariamente:
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
a) as ações rescisórias de seus julgados e das sentenças proferidas nos 
processo de sua competência recursal;
b) as revisões criminais e habeas-corpus nos processos, cujos recur-
sos forem de sua competência;
c) os mandados de segurança contra atos de juiz de primeiro grau, 
praticados nos feitos de sua competência;

*III – (revogado)
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: III - julgar em grau de recurso, observada a divisão 
territorial do Estado, estabelecida nesta Constituição:
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
a) as ações relativas à locação de imóveis;
b) as ações possessórias;
c) as ações relativas à matéria fiscal da competência dos Municípios;
d) as ações de acidentes do trabalho;
e) as ações de procedimento sumaríssimo;
f) as execuções por título extrajudicial e ações que lhes forem conexas, 
exceto as relativas à matéria fiscal da competência do Estado;
g) os crimes contra o patrimônio, seja qual for a natureza da pena co-
minada;
h) as demais infrações a que não seja cominada pena de reclusão, isolada, 
cumulativa ou alternativamente;

*IV – (revogado)
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: IV - eleger o Presidente e o Vice-Presidente;
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*V – (revogado)
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: V - elaborar o regimento interno;
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*VI – (revogado)
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: VI - exercer as demais funções que lhes forem atri-
buídas por lei.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*Art. 113. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.

Redação anterior: *Art. 113. O Tribunal de Alçada, com jurisdição prevista 
em lei e sede na Capital, compõe-se de, no mínimo, nove juízes, com compe-
tência definida nesta Constituição e na legislação pertinente.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

SEÇÃO IV
DO TRIBUNAL DO JÚRI

Art. 114. O Tribunal do Júri, com a organização 
prevista na legislação processual penal, é compe-
tente para julgamento dos crimes dolosos contra a 
vida, consumados ou tentados, sendo soberanos os 
seus veredictos, com observância da plenitude de 
defesa e do sigilo das votações.

SEÇÃO V
DOS JUÍZES DE DIREITO

Art. 115. Os juízes de direito integram a magistra-
tura de carreira, no exercício da jurisdição comum 
de primeiro grau nas comarcas e juízos, observadas 
as discriminações de competências estatuídas na 
Lei da Organização e Divisão Judiciária.
*Art. 116. (revogado).

*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: Art. 116. Em primeiro grau de jurisdição, a carreira 
da magistratura compreenderá quatro entrâncias.

*Art. 117. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: Art. 117. É requisito essencial à inscrição no con-
curso de ingresso na carreira, além de outros enumerados em lei, ser 
bacharel em Direito, com inscrição definitiva na Ordem dos Advogados do 
Brasil, salvo nos casos de impedimento legal à sua obtenção.

*Art. 118. Para conhecer e julgar conflitos fundiá-
rios, o Tribunal de Justiça, por ato de seu Presidente, 
designará juízes de entrância final, atribuindo-lhes 
competência exclusiva para questões agrárias.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: Art. 118. Para conhecer e julgar conflitos fundiários, o 
Tribunal de Justiça, por ato de seu Presidente, designará juízes de entrância 
especial, atribuindo-lhes competência exclusiva para questões agrárias.

*§1º Para o efeito previsto neste artigo, considera-
-se final a entrância mais alta de primeiro grau.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: §1º Para o efeito previsto neste artigo, considera-se 
especial a entrância mais alta de primeiro grau, em nível imediatamente 
inferior ao Tribunal de Alçada.

§2º Sempre que entender necessário à eficiente 
prestação da tutela jurisdicional, o juiz irá ao local 
do litígio.
*Art. 119. O Tribunal de Justiça designará juiz de 
entrância final, com competência exclusiva para 
conhecer e julgar danos e crimes ecológicos, lesi-
vos ao meio ambiente.
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*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: Art. 119. O Tribunal de Justiça designará juiz de en-
trância especial, com competência exclusiva para conhecer e julgar danos 
e crimes ecológicos, lesivos ao meio ambiente.

Parágrafo único. Aplica-se a este artigo o disposto 
nos §§ 1º e 2º do art. 118.
*Art. 120. O Tribunal de Justiça designará juiz de 
entrância final, com competência exclusiva para 
conhecer e julgar processos resultantes dos inqué-
ritos instaurados pela delegacia especializada em 
crimes contra a mulher.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: Art. 120. O Tribunal de Justiça designará juiz de 
entrância especial, com competência exclusiva para conhecer e julgar 
processos resultantes dos inquéritos instaurados pela delegacia especia-
lizada em crimes contra a mulher.

Parágrafo único. Tal medida será progressivamen-
te estendida às demais entrâncias.
*Art. 121. (revogado).

*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – D.O. 
de 7.07.2009.
Redação anterior: Art. 121. O juiz de direito é titular de comarca, de vara 
ou membro de Tribunal de Alçada.

SEÇÃO VI
DOS JUÍZES SUBSTITUTOS

Art. 122. O ingresso na carreira judiciária de pri-
meiro grau far-se-á mediante concurso público, 
conforme o disposto no art. 96, I, fazendo-se o pro-
vimento para juiz substituto.
Parágrafo único. Expirado o prazo de dois anos, 
fará o Tribunal de Justiça a avaliação do desempe-
nho e integração vocacional, com base no acom-
panhamento de suas atividades judicantes e do 
decoro funcional exigido, quando será emitido ato 
declaratório de vitaliciedade na categoria de juiz de 
direito.

SEÇÃO VII
DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 123. A Justiça Militar é competente para pro-
cesso e julgamento dos integrantes das organiza-
ções militares estaduais – Polícia Militar e Corpo 
de Bombeiros – nos crimes militares definidos em 
lei, compondo-se:
I – em primeiro grau, da Auditoria e Conselho de 
Justiça Militar; e
II – em segundo grau, pelo Tribunal de Justiça, ao 
qual cabe decidir sobre a privação do posto e pa-
tente dos oficiais, sobre a perda da graduação de 
praças de ambas as corporações militares.

SEÇÃO VIII
DOS JUÍZES ESPECIAIS

Art. 124. Os Juizados Especiais serão providos por 
juízes togados, ou togados e leigos, para atividade 
de conciliação, julgamento e execução de causas 

cíveis de menor complexidade e infrações penais 
de maior potencial ofensivo, mediante procedimen-
to oral e sumaríssimo, admitida a transação.
*Parágrafo único. A Lei da Organização e Divisão 
Judiciária disporá sobre as suas competências, pre-
vendo os recursos de seus julgados.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 
– D.O. de 7. 07. 2009.
Redação anterior: *Parágrafo único. A Lei da Organização e Divi-
são Judiciária disporá sobre as suas competências, prevendo os recursos 
de seus julgados para os Tribunais de Alçada.
*Ver Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – D. O. de 3.8.1994. 
Republicada em 9.8.1994.

SEÇÃO IX
DOS JUIZADOS DE PEQUENAS CAUSAS

*Art. 125. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7.07.2009.
Redação anterior: Art. 125. Os Juizados de Pequenas Causas devem 
ser encravados em áreas de elevada densidade residencial ou aglomera-
dos urbanos, sendo vedada a sua instalação em locais discrepantes des-
sas especificações, incumbindo-se, de forma menos convencional e com 
rapidez, de solucionar as querelas civis e reparar, instantaneamente, os 
abusos à liberdade física, na forma definida em lei.

SEÇÃO X
DOS JUIZADOS DE PAZ

Art. 126. A Justiça de Paz, remunerada, será com-
posta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 
secreto, com mandato de quatro anos e competência 
para celebrar casamentos, verificar de ofício ou em 
face de impugnação apresentada o processo de ha-
bilitação, exercer atribuições conciliatórias e outras, 
sem caráter jurisdicional, conforme dispuser a Lei da 
Organização e Divisão Judiciária.

SEÇÃO XI
DO CONTROLE DIRETO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE

Art. 127. São partes legítimas para propor a ação 
direta de inconstitucionalidade de lei ou de ato nor-
mativo estadual, contestado em face desta Consti-
tuição, ou por omissão de medida necessária para 
tornar efetiva norma ou princípio desta Constitui-
ção:
I – o Governador do Estado;
II – a Mesa da Assembleia Legislativa;
III – o Procurador-Geral da Justiça;
IV – o Defensor-Geral da Defensoria Pública;
V – o Prefeito, a Mesa da Câmara ou entidade de 
classe e organização sindical, se se tratar de lei ou 
de ato normativo do respectivo Município;
VI – os partidos políticos com representação na As-
sembleia Legislativa, ou, tratando-se de norma mu-
nicipal, na respectiva Câmara;
VII – o Conselho Estadual da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil; e
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VIII – organização sindical ou entidade de classe de 
âmbito estadual ou intermunicipal.
§1º Quando o Tribunal de Justiça apreciar a incons-
titucionalidade, em tese, de lei ou ato normativo, 
citará previamente o Procurador-Geral do Estado, 
que se pronunciará sobre a lei ou ato impugnado.
§2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão 
de medida necessária para tornar efetiva norma ou 
princípio constitucional, será dada ciência da de-
cisão ao Poder competente para a adoção de pro-
vidências necessárias e, em se tratando de órgão 
administrativo, para fazê-lo no prazo de trinta dias.
§3º Declarada em ação direta ou, incidentalmente, 
em última instância, a inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo, a decisão será comunicada pelo 
Tribunal à Assembleia Legislativa ou à Câmara 
Municipal para a suspensão da execução, no todo 
ou em parte, da norma impugnada.
*§4º Os legitimados referidos nos incisos I, II, III, 
IV, VI (parte inicial), VII e VIII poderão propor ação 
declaratória de constitucionalidade, de lei ou ato 
normativo estadual em face desta Constituição.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

Art. 128. Somente pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros, os Tribunais poderão declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo es-
tadual ou municipal, incidentalmente ou em ação 
direta.
*Parágrafo único. As decisões definitivas de mé-
rito, proferidas pelo Tribunal de Justiça, nas ações 
diretas de inconstitucionalidade e nas ações decla-
ratórias de constitucionalidade desta Constituição, 
produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciá-
rio estadual e aos órgãos e entidades da adminis-
tração pública direta e indireta, nas esferas estadu-
al e municipal.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*Art. 128-A. Os órgãos do Poder Judiciário do Esta-
do, em qualquer grau de jurisdição em suas respec-
tivas esferas de competência, podem, nos termos da 
lei, ser provocados por quem tiver legítimo interes-
se a defender, particular ou  público. 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*§1º Sempre que necessário à eficiente prestação 
jurisdicional, far-se-á presente o juiz no local do li-
tígio.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*§ 2º Aos necessitados será assegurada assistência 
integral e gratuita perante a jurisdição estadual, 
por intermédio da Defensoria Pública.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.

Redação anterior: §2º Aos necessitados será assegu-
rada assistência integral e gratuita perante a jurisdi-
ção estadual.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*§3º Serão gratuitos para os reconhecidamente po-
bres, na forma da lei: 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*a) o registro civil de nascimento; e
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

*b) a certidão de óbito.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009. 

*§4º Nenhum serventuário da Justiça, sob pena 
de responsabilidade, poderá receber custas, emo-
lumentos ou qualquer tipo de remuneração nos 
procedimentos intentados por pessoas beneficiadas 
com assistência gratuita.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 63, de 2 de julho de 2009 – 
D.O. de 7. 07. 2009.

TÍTULO VI
DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DOS 

PODERES ESTADUAIS

CAPÍTULO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

*Art. 129. O Ministério Público é instituição perma-
nente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do re-
gime democrático e dos interesses sociais e indivi-
duais indisponíveis.

*Ver Lei n° 10.675, de 8 de julho de 1982 – D. O. 5.10.1982, e Lei Comple-
mentar n° 8, de 17 de julho de 1998 – D. O. 20.7.1998.

Parágrafo único. São princípios inerentes ao Mi-
nistério Público a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional.
*Art. 130. São funções institucionais do Ministério 
Público:

*Ver Lei n° 10.675, de 8 de julho de 1982 – D. O. 5.10.1982, e Lei Comple-
mentar n° 8, de 17 de julho de 1998 – D. O. 20.7.1998.

I – promover, privativamente, a ação penal pública, 
na forma da lei;
II – zelar pelo efetivo respeito dos poderes públi-
cos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
constitucionalmente assegurados, adotando as me-
didas necessárias a sua garantia;
III – promover o inquérito civil e a ação civil pú-
blica para a proteção do patrimônio público e 
social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos;
IV – promover a ação declaratória de inconstitucio-
nalidade ou representação para fins de intervenção 
do Estado em Municípios, nos casos previstos nesta 
Constituição;
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V – expedir notificações nos procedimentos admi-
nistrativos de sua competência, requisitando infor-
mações e documentos para instituí-los;
*VI – exercer o controle externo da atividade poli-
cial para o primado da ordem jurídica;

*Ver Lei Complementar n° 9, de 23 de julho de 1998 – D. O. 6.8.1998.

VII – requisitar diligências investigatórias e a ins-
tauração de inquérito policial, indicando os funda-
mentos jurídicos de suas manifestações processu-
ais;
VIII – exercer a fiscalização dos estabelecimentos 
prisionais e dos que abrigam idosos, menores, inca-
pazes ou pessoas portadoras de deficiência;
*IX – exercer outras funções que forem conferidas 
por lei, compatíveis com as suas responsabilidades 
institucionais, sendo-lhe vedada a representação 
judicial e a consultoria jurídica de órgãos e entida-
des públicas.

*Ver Lei Complementar nº 09, de 23 de julho de 1998 – D. O. de 6.8.1998.

*Art. 131. São órgãos do Ministério Público:
*Ver Lei n°10.675, de 8 de julho de 1982 – D. O. 5.10.1982, e Lei Comple-
mentar n° 8, de 17 de julho de 1998 – D. O. 20.7.1998.

I – o Procurador-Geral de Justiça; e
*II – o Colégio de Procuradores de Justiça;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: II – os Procuradores de Justiça;

*III – o Conselho Superior do Ministério Público;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: III – os Promotores de Justiça;

*IV – a Corregedoria-Geral do Ministério Público;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: IV – os Curadores Especiais.

*V – os Procuradores de Justiça;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*VI – os Promotores de Justiça.
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§1º O Ministério Público tem por Chefe o Procu-
rador-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador 
do Estado, dentre integrantes da carreira, maiores 
de trinta e cinco anos, indicados em lista tríplice, 
mediante escrutínio secreto pelos membros, em ati-
vidade, da instituição, para mandato de dois anos, 
permitida uma  recondução.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §1º O Ministério Público tem por chefe o Procurador-
-Geral da Justiça, nomeado pelo Governador, após aprovação da Assem-
bleia Legislativa, dentre os integrantes da carreira em atividade, maiores 
de trinta e cinco anos, indicados em lista tríplice, mediante escrutínio se-
creto pelos membros, em atividade, da instituição, para mandato de dois 
anos, permitida uma recondução, observado o mesmo processo.

*§2º Recebida a lista tríplice, o Governador do Es-
tado, nos vinte dias subsequentes, nomeará um dos 
seus integrantes, que será empossado pelo Colégio 
de Procuradores de Justiça.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §2º Recebida a lista tríplice, o Governador do Estado, 
nos vinte dias subsequentes, nomeará um dos seus integrantes e lhe dará 
posse.

§3º O Procurador-Geral de Justiça poderá ser desti-
tuído por deliberação da maioria absoluta do Poder 
Legislativo, na forma da lei complementar respec-
tiva.
*Art. 132. O Conselho Superior do Ministério Pú-
blico, sob a presidência do Procurador-Geral de 
Justiça, exercerá o controle hierárquico de ordem 
administrativa e disciplinar sobre todos os mem-
bros da instituição e será constituído por sete com-
ponentes do Ministério Público, eleitos pelos de-
mais integrantes, em votação secreta.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 132. O Conselho do Ministério Público, sob 
a presidência do Procurador-Geral da Justiça, exercerá o controle hierár-
quico de ordem administrativa e disciplinar sobre todos os membros da 
instituição e será constituído por sete componentes do Ministério Público, 
eleitos pelos demais integrantes em votação secreta.
*Ver Lei n°10.675, de 8 de julho de 1982 – D. O. 5.10.1982, e Lei Comple-
mentar n° 8, de 17 de julho de 1998 – D. O. 20.7.1998.

Art. 133. Integram a estrutura organizacional do 
Ministério Público as seguintes curadorias:
I – do meio ambiente;
II – do consumidor;
III – dos grupos socialmente discriminados;
IV – de acidentes do trabalho; e
V – de ausentes e incapazes.
§1º A essas curadorias devem ser submetidas as 
comunicações relativas a violações a direitos e 
desrespeitos às leis que tutelam seus interesses, 
cabendo-lhes efetuar as diligências que se façam 
necessárias para obtenção de adequados elementos 
de instrução e promover compatíveis medidas de 
proteção jurídica.
§2º Qualquer autoridade pública que tiver conheci-
mento de ato que exija a intervenção de curadores 
é obrigada a fazer o devido encaminhamento, sob 
pena de responsabilidade.
Art. 134. Lei complementar, de iniciativa reserva-
da, privativamente, ao Procurador-Geral de Justi-
ça, estabelecerá a organização, as atribuições e o 
estatuto do Ministério Público, observadas, relati-
vamente aos seus membros, as garantias, direitos, 
deveres e vedações estabelecidas na Constituição 
da República.
*Art. 135. Ao Ministério Público é assegurada au-
tonomia funcional, administrativa e financeira, ca-
bendo-lhe, através do Procurador-Geral de Justiça:

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 145-1 – aguardando jul-
gamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I. Com vista à PGR em 
18/12/2009.

*I – propor ao Poder Legislativo a criação e a extin-
ção dos cargos e serviços auxiliares, a fixação dos 
vencimentos dos membros e dos servidores de seus 
órgãos auxiliares;
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*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 145-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.

II – expedir atos de provimento dos cargos da car-
reira e dos serviços auxiliares, de promoção, remo-
ção, readmissão, disponibilidade e de reversão;
III – editar atos de aposentadoria, exoneração, de-
missão e outros que importem em vacância de car-
gos da carreira ou dos serviços auxiliares;
IV – editar atos, para, na forma da lei, organizar a 
secretaria e os serviços auxiliares da Procuradoria-
-Geral da Justiça.
*Art. 136. O Ministério Público elaborará a sua pro-
posta orçamentária dentro dos limites estabelecidos 
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo-lhe re-
passados os recursos correspondentes às suas dota-
ções até o dia vinte de cada mês.

*Ver Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro de 2016. D. O. 
21.12.2016.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 145-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.

*§1º Se o Ministério Público não encaminhar a 
respectiva proposta orçamentária dentro do prazo 
estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o 
Poder Executivo considerará, para fins de consoli-
dação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 
de acordo com os limites estipulados na forma pre-
vista no caput.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§2º Se a proposta orçamentária, de que trata este 
artigo, for encaminhada em desacordo com os limi-
tes estipulados na forma do caput, o Poder Execu-
tivo procederá aos ajustes necessários, para fins de 
consolidação da proposta orçamentária anual. 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§3º Durante a execução orçamentária do exercí-
cio, não poderá haver a realização de despesas ou a 
assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
exceto se previamente autorizadas, mediante aber-
tura de créditos suplementares ou especiais.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*Art. 137. A atividade do Ministério Público peran-
te o Tribunal de Contas do Estado é exercida por 
Procurador de Justiça, designado pelo Procurador-
-Geral da Justiça.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 12, de 29 de março de 
1994 – D. O. de 30.3.1994.
Redação anterior: Art. 137. A atividade do Ministério Público perante 
o Tribunal de Contas do Estado e Conselho de Contas dos Municípios é 
exercida por Procurador de Justiça, designado pelo Procurador-Geral da 
Justiça.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 3160-1, aguardando julga-
mento do mérito – Ver ADIN 3160-1 no Anexo I.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 3160-1, declarada a incons-
titucionalidade. DJE 20/03/2009.

*Art. 138. O ingresso na carreira do Ministério Pú-
blico far-se-á mediante concurso público de provas 

e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-
-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de 
atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 
a ordem de classificação.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 138. O ingresso na carreira far-se-á mediante 
concurso público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se nas no-
meações à ordem de classificação.

*Art. 139. A promoção na carreira do Ministério Pú-
blico dar-se á de entrância para entrância ou classe, 
alternadamente, por antiguidade e merecimento, 
aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 93 
da Constituição Federal. 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 139. O acesso na carreira dar-se-á sempre, al-
ternadamente, por merecimento e antiguidade.

*Art. 140. Os subsídios dos membros do Ministério 
Público serão fixados por lei, não podendo a dife-
rença entre uma e outra ser superior a dez por cen-
to ou inferior a cinco por cento de uma para outra 
entrância ou classe.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 140. Os vencimentos dos membros do Minis-
tério Público serão fixados por lei, com diferença não superior a dez por 
cento de uma para outra entrância ou classe.

*Parágrafo único. Na fixação dos subsídios dos 
membros do Ministério Público observar-se-á o dis-
posto no art. 93, inciso V, da Constituição Federal.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Parágrafo único. Os vencimentos do Procura-
dor-Geral de Justiça não poderão ser inferiores aos atribuídos ao cargo 
de Desembargador-Presidente do Tribunal de Justiça e servirão de teto 
como remuneração para os cargos do Ministério Público e seus serviços 
auxiliares.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

Art. 141. Aos membros do Ministério Público são 
asseguradas as seguintes garantias:
I – vitaliciedade, após dois anos de exercício, so-
mente sendo passíveis de perda do cargo, mediante 
sentença judicial transitada em julgado;
*II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 
público, mediante decisão do órgão colegiado com-
petente do Ministério Público, pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros, assegurada ampla de-
fesa;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse públi-
co, mediante decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, 
pelo voto de dois terços dos seus membros, assegurada ampla defesa;

*III – irredutibilidade de subsídios, observado, 
quanto à remuneração, o disposto na Constituição 
Federal.
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*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *III – irredutibilidade de vencimentos, observado, 
quanto à remuneração, o princípio da isonomia em relação ao órgão do 
Poder Judiciário junto ao qual oficiarem.
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

Art. 142. Os membros do Ministério Público sujei-
tam-se, entre outras previstas em lei, às seguintes 
vedações:
I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretex-
to, honorários, percentagens ou custas processuais;
II – exercer a advocacia, ainda que em disponibi-
lidade;
III – exercer o comércio ou participar de sociedade 
comercial, na forma da lei;
IV – exercer, ainda que em disponibilidade, qual-
quer outra função pública, salvo uma de magisté-
rio;
*V – exercer atividade político-partidária; 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: V – exercer atividade político-partidária, salvo as ex-
ceções previstas na lei.

*VI – receber, a qualquer título ou pretexto, auxí-
lios ou contribuições de pessoas físicas, entidades 
públicas ou privadas, ressalvadas as exceções pre-
vistas em lei; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*VII – é vedado exercer a advocacia no juízo ou tri-
bunal do qual se afastou, antes de decorridos três 
anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 
exoneração.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§1º Os membros do Ministério Público Estadu-
al deverão enviar anualmente declaração de seus 
bens, dos bens de seus cônjuges e dos descenden-
tes até o primeiro grau ou por adoção, ao Colégio 
de Procuradores e à Corregedoria do Ministério 
Público, que adotarão as providências cabíveis em 
caso de suspeita de enriquecimento ilícito ou ou-
tras irregularidades.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*§2º As declarações de bens a que se refere o pa-
rágrafo anterior deverão ser publicadas no Diário 
Oficial do Estado e postas à disposição de qualquer 
interessado, mediante requerimento devidamente 
justificado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*Art. 143. As funções do Ministério Público só po-
dem ser exercidas por integrantes da carreira, que 
deverão residir na comarca da respectiva lotação, 
salvo autorização do chefe da instituição.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 143. As funções do Ministério Público são pri-
vativas dos integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da 
respectiva lotação.

*Art. 144. A aposentadoria dos membros do Mi-
nistério Público e a  pensão de seus dependentes 
obedecerão ao disposto no art. 40 da  Constituição 
 Federal. 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 144. Os proventos da aposentadoria dos membros 
do Ministério Público serão reajustados na mesma proporção dos aumentos 
concedidos, a qualquer título, aos que permanecem em atividade.

*Art. 145. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009..
Redação anterior: *Art. 145. O benefício da pensão por morte correspon-
derá à totalidade dos vencimentos.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 145-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

CAPÍTULO II
DA DEFENSORIA PÚBLICA

*Art. 146. A Defensoria Pública é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional, incum-
bida da prestação gratuita de assistência judicial e 
extrajudicial aos necessitados, compreendendo a 
orientação e patrocínio dos seus direitos e interes-
ses à tutela jurídica em todos os graus e instâncias.

*Ver Lei Complementar nº 6, de 28 de abril de 1997 – D. O. de 21.5.1997, 
alterada pelas Leis Complementares nº 11, de 17 de junho de 1999 – D. 
O. de 18.6.1999, Lei Complementar n° 20, de 29 de junho de 2000 – D. 
O. 30.6.2000, e, Lei Complementar n° 27 de 17 de janeiro de 2001 – D. 
O. 23.1.2001.

*Parágrafo único. Em todas as comarcas haverá 
representante da Defensoria Pública, assegurando 
aos carentes o acesso à Justiça e o respeito a seus 
direitos à cidadania.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 28 de dezembro de 
2000 – D. O. 4.1.2001.
Redação anterior: Parágrafo único. Em todas as comarcas haverá um 
representante da Defensoria Pública, por vara, cabendo ao Governador do Es-
tado e a Defensoria Pública Geral, no prazo máximo de dois anos, contados 
da promulgação da presente Emenda Constitucional, adotarem as medidas 
que se fizerem necessárias neste sentido, assegurando, assim, aos carentes, o 
acesso à justiça e o respeito a seus direitos à cidadania.

*Art. 147. A Defensoria Pública é organizada em 
carreira, com ingresso de seus integrantes na clas-
se inicial, mediante concurso público de provas e 
títulos, chefiada pelo Defensor-Geral nomeado pelo 
Governador do Estado, entre os membros da insti-
tuição, maiores de trinta anos e com mais de dez 
anos de efetivo exercício, escolhido em lista tríplice 
pelos integrantes da carreira, e previamente apro-
vado o nome pela Assembleia Legislativa, com o 
mandato de dois anos, permitida uma recondução.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.
*Ver Lei Complementar nº 6, de 28 de abril de 1997 – D. O. de 21.5.1997, 
alterada pelas Leis Complementares nº 11, de 17 de junho de 1999 – D. 
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O. de 18.6.1999, Lei Complementar n° 20, de 29 de junho de 2000 – D. 
O. 30.6.2000, e, Lei Complementar n° 27 de 17 de janeiro de 2001 – D. 
O. 23.1.2001.

*§1º São aplicáveis aos Defensores Públicos o regi-
me de garantias, vencimentos, vantagens e impe-
dimentos do Ministério Público e da Procuradoria-
-Geral do Estado.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

*§2º O Defensor-Geral poderá ser destituído por 
maioria absoluta de votos da Assembleia Legislati-
va, por sua própria iniciativa ou proposta do Gover-
nador do Estado.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Ver ADIN n° 143-4 no Anexo I.

*§3º Os membros da Defensoria Pública deverão 
enviar anualmente declaração de seus bens, dos 
bens de seus cônjuges e dos descendentes até o 
primeiro grau ou por adoção, ao Defensor Geral, 
que adotará as providências cabíveis em caso de 
suspeita de enriquecimento ilícito ou outras irregu-
laridades.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*§4º As declarações de bens a que se refere o pa-
rágrafo anterior deverão ser publicadas no Diário 
Oficial do Estado e postas à disposição de qualquer 
interessado, mediante requerimento devidamente 
justificado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

Art. 148. São funções institucionais da Defensoria 
Pública:
I – promover, extrajudicialmente, a conciliação entre 
as partes, em conflito de interesses;
II – promover ação penal privada e a ação subsidi-
ária pública;
III – promover ação civil;
IV – promover defesa em ação penal;
V – promover defesa em ação civil e reconvir;
VI – atuar como curador especial, previsto em lei;
VII – atuar junto aos estabelecimentos policiais e 
penitenciários, visando a assegurar à pessoa, sob 
qualquer circunstância, o exercício dos direitos e 
garantias individuais;
VIII – assegurar aos seus assistidos, em processo 
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, 
o contraditório e ampla defesa, com os recursos de 
meios a ela inerentes.
§1º A defesa do menor caberá, especialmente, nas 
hipóteses previstas no artigo 227, § 3º, da Consti-
tuição Federal.
§2º A Defensoria Pública, na forma da lei, poderá 
ser encarregada, também, de prestar assistência ju-
diciária, que for devida ao servidor público.

*§3º A aposentadoria dos membros da Defensoria 
Pública e a pensão dos seus dependentes obedece-
rão ao disposto no art. 40 da Constituição Federal. 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§3º Os membros da Defensoria Pública são aposen-
tados nas mesmas condições previstas para os membros do Ministério 
Público e Procuradoria-Geral do Estado.
*Parágrafo julgado inconstitucional pelo STF na ADIN nº 749-1. Ver ADIN 
n° 749-1 no Anexo I.

§4º Os cargos de Defensor Público, junto às instân-
cias superiores em número igual aos de Procura-
dores de Justiça, serão ocupados pelos integrantes 
da carreira pertencentes à classe mais elevada da 
categoria, de acordo com os critérios fixados na lei 
complementar ou na lei de organização da carreira.
*Art.148-A. À Defensoria Pública é assegurada au-
tonomia funcional, financeira e administrativa, 
dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretri-
zes Orçamentárias e subordinação ao disposto no 
art.99, §2º, da Constituição Federal, cabendo-lhe 
especialmente:

*Ver Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro de 2016. D. O. 
21.12.2016.

I – praticar atos próprios de gestão;
II – decidir sobre situação funcional e administrativa 
de seus membros e do serviço auxiliar ativo, orga-
nizados em quadro próprio;
III – apresentar sua proposta orçamentária;
IV – propor privativamente ao Poder Legislativo a 
criação e a extinção de seus cargos da carreira e 
serviços auxiliares, bem como a fixação, revisão e 
reajuste dos subsídios de seus membros e dos ven-
cimentos de seus servidores;
V – propor ao Poder Legislativo a criação e a altera-
ção da legislação de interesse institucional;
VI – expedir atos de provimento dos cargos da car-
reira e dos serviços auxiliares, de promoção, remo-
ção, readmissão, disponibilidade e de reversão;
VII – editar atos de aposentadoria, exoneração, de-
missão e outros que importem em vacância de car-
gos da carreira e dos serviços auxiliares, bem como 
os de disponibilidade de membros da Defensoria 
Pública do Estado e de seus servidores dos serviços 
auxiliares;
VIII – exercer outras competências decorrentes de 
sua autonomia na forma da lei” (NR)

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 10 de abril de 2014 
– D.O. de 16.04.2014.
*Redação anterior: *Art. 148-A. À Defensoria Pública é assegurada auto-
nomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamen-
tária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§1º Os recursos correspondentes às dotações orça-
mentárias, compreendidos os créditos suplementa-
res e os especiais, consignados à Defensoria Públi-
ca, ser-lhe-ão repassados em duodécimos até o dia 
vinte de cada mês.



214 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§ 2º O Defensor Público-Geral poderá, justificada-
mente, solicitar créditos suplementares e especiais 
ao Chefe do Poder Executivo.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§ 3º Cabe à Lei Complementar organizar a Defen-
soria Pública, dispondo sobre sua competência, es-
trutura e funcionamento, bem como sobre a carreira 
de seus membros, observando as normas previstas 
na legislação federal e nesta Constituição, respeita-
da, obrigatoriamente, sua competência para:

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*I – praticar atos e decidir sobre a situação funcio-
nal dos membros da carreira e dos serviços auxi-
liares que serão organizados em quadros próprios.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

Art. 149. Será criado junto à Defensoria-Geral Pú-
blica o Centro de Orientação Jurídica e Encaminha-
mento da Mulher, com o objetivo de proporcionar 
à mulher orientação e acompanhamento jurídicos 
adequados, na medida em que estará voltado para 
os seus problemas específicos.

CAPÍTULO III
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

*Art. 150. A Procuradoria Geral do Estado é uma 
instituição permanente, essencial ao exercício das 
funções administrativa e jurisdicional do Estado, 
sendo responsável, em toda sua plenitude, pela de-
fesa de seus interesses em juízo e fora dele, bem 
como pelas suas atividades de consultoria e asses-
soria jurídica, à exceção de suas autarquias, sob a 
égide dos princípios da legalidade, da moralidade, 
da eficiência, da publicidade, da impessoalidade e 
da indisponibilidade dos interesses públicos.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 150. A Procuradoria-Geral do Estado é uma 
instituição permanente, essencial ao exercício das funções administrati-
va e jurisdicional do Estado, sendo responsável, em toda sua plenitude, 
pela defesa de seus interesses em juízo e fora dele, bem como pelas suas 
atividades de consultoria e assessoria jurídica, à exceção de suas autar-
quias, sob a égide dos princípios da legalidade e da indisponibilidade dos 
interesses públicos.

§1º A Procuradoria Geral do Estado gozará de au-
tonomia administrativa e financeira, com dotação 
orçamentária própria e quadro de carreira adequa-
dos à  instituição.
*§2º Lei Orgânica, de natureza complementar, dis-
porá sobre a Procuradoria Geral do Estado, disci-
plinará suas competências e o funcionamento dos 
órgãos que a integram, regionalizando sua atua-
ção, bem como estabelecerá o regime jurídico dos 
integrantes da carreira de Procurador do Estado.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.

Redação anterior: *§2º Lei orgânica, de natureza complementar, dispo-
rá sobre a Procuradoria-Geral do Estado, disciplinará suas competências e 
o funcionamento dos órgãos que a integram, regionalizando sua atuação, 
bem como estabelecerá o regime jurídico dos integrantes da carreira de 
Procurador do Estado, observados os princípios e regras desta Constitui-
ção.
*Lei Complementar nº 2, de 24 de maio de 1994 – D. O. de 26.5.1994, 
alterada pelas Leis Complementares nº 07, de 11 de julho de 1997 – D. 
O. 17.7.97; Lei Complementar nº 10, de 17 de julho de 1999 – D. O. de 
18.6.99, Lei Complementar nº 15, de 07 de dezembro de 1999 – D. O. de 
07.12.1999, e, Lei Complementar n° 25, de 8 de janeiro de 2001 – D. O. 
8.1.2001.

Art. 151. Compete, privativamente, à Procuradoria 
Geral do Estado:
*I – representar judicial e extrajudicialmente o Es-
tado, em defesa de seu patrimônio e da Fazenda 
Pública, observadas as competências das procura-
dorias autárquicas, podendo intervir nos processos 
administrativos e judiciais da Administração Indi-
reta, nas hipóteses de relevante interesse público; 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: I – representar judicial e extrajudicialmente o Estado, 
em defesa de seu patrimônio e da Fazenda Pública, observadas as com-
petências das procuradorias autárquicas;

*II – representar os interesses do Estado junto ao 
Contencioso Administrativo Tributário ao Tribunal 
de Contas do Estado;

*Suprimida a expressão “e ao Tribunal de Contas do Município” pela 
Emenda constitucional nº 92, de 16 de agosto de 2017. D.O. 21.08.2017.
Redação anterior: *II – representar os interesses do Estado junto ao Conten-
cioso Administrativo Tributário, ao Tribunal de Contas do Estado e ao Tribunal 
de Contas dos Municípios;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: II – representar os interesses do Estado junto ao Con-
tencioso Administrativo Tributário, ao Tribunal de Contas do Estado e ao 
Conselho de Contas dos Municípios;

*III – exercer as atividades de consultoria e asses-
soria jurídica do ente federado, observado o final 
do inciso I; 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: III – exercer as atividades de consultoria e assessoria 
jurídica do ente federado, observado o final do inciso I;

IV – realizar processos administrativo-disciplina-
res, instaurados contra servidores civis da adminis-
tração direta e fundacional do Estado, inclusive os 
da Polícia Civil;
*V – propor ações judiciais em defesa dos interesses 
e do patrimônio público estadual, da Administra-
ção Direta e Indireta, na forma da lei processual 
 pertinente;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: V – propor ações judiciais em defesa dos interesses e 
do patrimônio público estadual, na forma da lei processual pertinente;

*VI – fiscalizar a legalidade dos atos da Administra-
ção Pública Estadual Direta e Indireta, cabendo-lhe 
propor, quando se fizer necessário, as ações judiciais 
competentes;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
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Redação anterior: VI – fiscalizar a legalidade dos atos da administração 
pública estadual direta e fundacional, cabendo-lhe propor, quando se 
fizer necessário, as ações judiciais competentes;

VII – exercer outras funções que lhe forem confe-
ridas por lei, compatíveis com a natureza da insti-
tuição.
*Art. 152. A carreira de Procurador do Estado será 
estruturada com observância do disposto nos arts. 
132 e 135 da Constituição da República e dos se-
guintes princípios e garantias:

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 152. As carreiras de Procurador do Estado, de 
Procurador, Subprocurador e Consultor Autárquico, serão estruturadas 
com observância do disposto nos artigos 132 e 135 da Constituição da 
República e dos seguintes princípios e garantias:
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

*I – ingresso no cargo inicial da carreira exclusi-
vamente por concurso público de provas e títulos, 
realizado pela Procuradoria Geral do Estado, com a 
participação obrigatória da Ordem dos Advogados 
do Brasil; 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *I – ingresso no cargo inicial da carreira exclusiva-
mente por concurso público de provas e títulos, realizado pela Procura-
doria-Geral do Estado e pelas respectivas autarquias, com a participação 
obrigatória da Ordem dos Advogados do Brasil;
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 145-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

II – promoção, por critérios de merecimento e an-
tiguidade, alternadamente, vedadas as transforma-
ções ou transposição de cargos;
*III – estabilidade, após três anos de efetivo exercí-
cio, mediante avaliação de desempenho, após rela-
tório circunstanciado da Corregedoria;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *III – vitaliciedade, após dois anos de exercício, não 
podendo perder o cargo, senão por sentença judicial transitada em jul-
gado;
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

*IV – irredutibilidade de vencimentos, fixados em 
lei, com diferença não excedente a dez por cento de 
uma para outra categoria;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *IV – irredutibilidade de vencimentos, fixados em lei, com 
diferença não excedente a dez por cento de uma para outra categoria, apli-
cando-se-lhes, por força do princípio da isonomia estabelecido no art. 135 da 
Constituição Federal, tratamento remuneratório idêntico ao dos membros do 
Ministério Público;
*Suspenso por medida cautelar a expressão: “aplicando-se-lhes, por for-
ça do princípio da isonomia estabelecido no art. 135 da Constituição Fe-
deral, tratamento remuneratório idêntico ao dos membros do Ministério 
Público”, deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – aguardando julgamento 
do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.

*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

V – inamovibilidade, salvo por interesse público, na 
forma prevista em lei.
*Parágrafo único. O Governador do Estado, no pra-
zo de cento e vinte dias, contado a partir da pro-
mulgação desta Constituição, encaminhará à As-
sembleia Legislativa projetos de lei, dispondo sobre 
a organização e o funcionamento da Procuradoria 
Geral do Estado e das procuradorias autárquicas.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 145-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, a expressão “procuradorias 
autárquicas” DOU de 25.06.2018.

*Art. 153. O Procurador Geral do Estado, chefe da 
Procuradoria-Geral do Estado, e o Procurador Geral 
Adjunto, serão nomeados pelo Governador do Esta-
do, dentre advogados com pelo menos dez anos de 
prática forense e de notório saber jurídico e reputa-
ção ilibada, com idade mínima de trinta anos.

* Redação dada pela Emenda Constitucional n° 68, de 14 de outubro de 
2010 – D. O. 21.10.2010.
Redação anterior: Art. 153. O Procurador-Geral do Estado, chefe da Pro-
curadoria Geral do Estado, e o Procurador-Geral Adjunto, serão nomeados 
pelo Governador do Estado, dentre advogados com pelo menos dez anos 
de prática forense e de notório saber jurídico e reputação ilibada, com 
idade mínima de trinta e cinco anos.

§1º As atribuições da Procuradoria Geral do Esta-
do só podem ser exercidas pelo Procurador-Geral, 
pelo Procurador-Geral Adjunto e pelos integrantes 
da carreira de Procurador do Estado;
*§2º O Procurador-Geral, o Procurador-Geral Adjunto 
e os Procuradores do Estado, serão submetidos a jul-
gamento perante o Tribunal de Justiça, das infrações 
penais comuns, ressalvadas as competências previs-
tas na Constituição da República.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §2º O Procurador-Geral, o Procurador-Geral Adjunto, os 
Procuradores do Estado, os Procuradores, Subprocuradores e os Consultores 
autárquicos serão submetidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça, das 
infrações penais comuns, ressalvadas as competências previstas na Constitui-
ção da República;

§3º O Procurador do Estado, no exercício das fun-
ções do seu cargo, goza de independência e das 
prerrogativas inerentes à atividade advocatícia, 
cabendo-lhe, ainda, a faculdade de requisitar in-
formações escritas, exames e diligências que jul-
gar necessárias ao desempenho de suas atividades, 
além do auxílio da força policial e a instauração 
de procedimentos policiais para apuração das in-
frações penais praticadas contra bens, serviços ou 
interesses do Estado.

*CAPÍTULO III - A
DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 81, de 28.08.2014

 *Art.153-A. A Administração Fazendária é institui-
ção permanente, essencial ao funcionamento do 
Estado, competindo-lhe a gestão tributária e das 
finanças estaduais, com dotação orçamentária pró-
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pria, assegurada autonomia administrativa, fun-
cional e financeira, nos termos, limites e condições 
estabelecidos na lei complementar de que trata o § 
1º deste artigo, sendo ainda observado:
I – precedência sobre os demais setores administra-
tivos, na forma da lei;
II – será composta por servidores de carreira especí-
fica, terá recursos prioritários para a realização de 
suas atividades e atuará de forma integrada com a 
dos demais entes federados, inclusive com o com-
partilhamento de cadastros e informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio;
III – as atividades exercidas pelos integrantes da 
carreira da Administração Fazendária Estadual são 
consideradas essenciais e típicas de Estado.
§ 1º Lei orgânica, de natureza complementar, de 
iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, 
disporá sobre a Administração Fazendária Estadu-
al, disciplinará suas competências e estabelecerá 
o regime jurídico dos integrantes da carreira, suas 
prerrogativas, garantias e vedações.
§ 2° O Estado destinará à Administração Fazendá-
ria, anualmente, percentual do total de sua receita 
de impostos, a ser estabelecido na lei complemen-
tar de que trata o § 1º deste artigo, para a realização 
de suas atividades, em conformidade com o dispos-
to no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 
§ 3º O ingresso na carreira far-se-á mediante con-
curso público de provas e títulos, nos termos defi-
nidos na lei complementar de que trata o § 1º deste 
artigo.
§ 4º Os integrantes da Administração Fazendária 
deverão enviar, anualmente, declaração de seus 
bens, dos bens de seus cônjuges e dos descenden-
tes até primeiro grau ou por adoção, à unidade de 
gestão de pessoas competente, que adotará as pro-
vidências cabíveis em caso de suspeita de enrique-
cimento ilícito ou outras irregularidades.
§ 5º Compete exclusivamente aos integrantes da 
Administração Fazendária, o lançamento do cré-
dito tributário, nos termos definidos na lei de que 
trata o § 1º do art. 153-A.” (NR).

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 81, de 26.08.2014. – D. O. 
28.08.2014.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

*Art. 154. A administração pública direta, indireta 
e fundacional de quaisquer dos Poderes do Estado 
do Ceará obedecerá aos princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade 
e da eficiência, e ao seguinte:

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. 7.1.2004.

Redação anterior: Art. 154. A administração pública direta, indireta e 
fundacional de qualquer dos Poderes do Estado do Ceará obedecerá aos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publici-
dade e ao seguinte:
* Ver artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4 de junho de 
1998 – D. O. 5.6.1998.

*I – os cargos, funções e empregos públicos são 
acessíveis aos brasileiros e estrangeiros que preen-
cham os requisitos estabelecidos em lei; 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: I – os cargos, funções e empregos públicos são aces-
síveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

II – a investidura em cargo ou emprego público, 
na administração direta, indireta e fundacional, de-
pende de prévia aprovação em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, ressalvadas apenas as 
nomeações para cargo em comissão, declarados em 
lei de livre nomeação e exoneração;
III – o prazo de validade do concurso público será 
de até dois anos, prorrogável, uma vez, por igual 
período;
IV – durante o prazo improrrogável, previsto no edi-
tal de convocação, aquele aprovado em concurso 
público de provas ou de provas e títulos será convo-
cado com prioridade sobre novos concursados para 
assumir cargo ou emprego, objeto do concurso;
*V – as funções de confiança, exercidas exclusiva-
mente por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e per-
centuais mínimos previstos em lei, destinam-se 
apenas às atribuições de direção, chefia e assesso-
ramento;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: V – os cargos em comissão e as funções de confiança 
serão exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de 
carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos em lei;

VI – é garantido ao servidor público civil o di-
reito à livre associação sindical;
*VII – o direito de greve será exercido nos termos e 
limites definidos em lei específica, prevista no art. 
37, inciso VII, da Constituição da República;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: VII – o direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites fixados em lei complementar à Constituição da República;

VIII – o não cumprimento dos encargos trabalhis-
tas pelas prestadoras de serviços, apurado na forma 
da legislação específica, importará na rescisão do 
contrato sem direito a indenização;
4*IX – fica estabelecido, como limite remuneratório 
único aplicável aos servidores públicos do Estado 
do Ceará, de quaisquer Poderes, inclusive do Mi-
nistério Público e da Defensoria Pública, o subsídio 
mensal dos Desembargadores do Tribunal de Jus-
tiça do Estado, limitado a 90,25% (noventa inteiros 
e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio 

4 Ver Emenda Constitucional nº 93 de 29 de novembro de 2018 - D.O. de  29.11.2018.
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mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral, não se aplicando o disposto neste artigo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e dos Vereado-
res. (NR)

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 90, de 1º de junho de 2017 
– D. O. de 08.06.2017.
Redação anterior: *IX – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárqui-
ca e fundacional, dos membros do Executivo, Legislativo e Judiciário, 
dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumula-
tivamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, do Gover-
nador do Estado no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 
Estaduais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça do Estado, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicá-
vel este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *IX – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e funda-
cional, dos membros do Executivo, Legislativo e Judiciário, dos detentores de 
mandado eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 
outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder 
o subsídio mensal, em espécie, do Governador do Estado no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais no âmbito do Poder Legislativo 
e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado, limitado 
a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procu-
radores e aos Defensores Públicos.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: *IX –  a lei fixará o limite máximo de valores entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicos, observados, como 
limites máximos, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, por membros da Assembleia Legislativa, do Tribunal de Jus-
tiça e por Secretários de Estado no âmbito dos respectivos poderes;

X – a revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos, sem distinção de índices entre civis e mi-
litares, far-se-á sempre na mesma data;
XI – os vencimentos dos cargos do Poder Legislati-
vo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores 
aos pagos pelo Poder Executivo;
*XII – é vedada a vinculação ou equiparação de 
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: XII – ressalvado o disposto no inciso anterior e em ou-
tros dispositivos desta Constituição, é vedada a vinculação de vencimen-
tos, para o efeito de remuneração do pessoal do serviço público, inclusive 
ao salário mínimo, na conformidade com o que dispõe o art. 7º, IV, da 
Constituição da República;

*XIII – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes 
de cargos e empregos públicos são irredutíveis, res-
salvado o disposto nos incisos XI e XIV do art. 37 e 
nos arts. 39, § 4º, 150, inciso II, 153, inciso III e 153, 
§ 2º, inciso I, todos da Constituição Federal;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.

Redação anterior: XIII – os vencimentos dos servidores públicos, civis e 
militares, são irredutíveis e a remuneração observará o que dispõem os 
arts. 150, II, 153, III, 153 § 2º, I e 37, XI e XII da Constituição da República;

*XIV – Lei Complementar estabelecerá os casos de 
contratação por tempo determinado, para atender 
à necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, fixando prazo de até doze meses, prorrogá-
vel, no máximo, por doze meses

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2 de setembro de 
1999 – D. O. de 15.9.1999.
Redação anterior: XIV - Lei Complementar estabelecerá os casos de 
contratação, por tempo determinado, não superior a seis meses, para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público;
*Ver Lei Complementar nº 14, de 15 de setembro de 1999 – D. O. de 
15.9.1999, e Lei Complementar n° 22, de 24 de julho de 2000 – D. O. 
2.8.2000.

*XV – é vedada a acumulação remunerada de car-
gos públicos, permitida apenas, e quando houver 
compatibilidade de horários, observado, em qual-
quer caso, o disposto no inciso XI:

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: XV – é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, permitida apenas, e quando houver compatibilidade de horá-
rios:

a) a de dois cargos de professor; e
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico;
*c) a de dois cargos privativos de profissionais de 
saúde, com profissões regulamentadas;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: c) a de dois cargos privativos de médico.

*XVI – a proibição de acumular estende-se a em-
pregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: XVI – a proibição de acumular estende-se a empre-
gos e funções e abrange autarquias, fundações mantidas pelo Poder Pú-
blico, empresas públicas e sociedades de economia mista;

XVII – a administração fazendária e seus servido-
res terão, dentro de suas áreas de competência e 
jurisdição, precedência sobre os demais setores ad-
ministrativos, na forma da lei;
*XVIII – somente por lei específica poderá ser cria-
da autarquia e autorizada a instituição de empresa 
pública, sociedade de economia mista e fundação, 
cabendo à lei complementar, neste último caso, de-
finir as áreas de atuação;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: XVIII – somente por lei específica poderão ser cria-
das empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia e funda-
ção pública;

XIX – depende de autorização legislativa, em qual-
quer caso, a criação de subsidiárias das entidades 
mencionadas no inciso anterior, assim como a par-
ticipação de qualquer delas em empresa privada;
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XX – ressalvados os casos de dispensa e inexigibili-
dade, previstos em lei, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública, que assegure igualdade de condi-
ções a todos os concorrentes, com cláusulas que es-
tabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, a 
qual somente permitirá as exigências de qualifica-
ção técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações;
*XXI – nenhuma pensão paga aos dependentes de 
servidor público falecido poderá ter valor mensal 
inferior ao salário mínimo;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *XXI – Nenhuma pensão paga aos dependentes de 
servidor público falecido poderá ter valor mensal inferior ao salário mí-
nimo, ressalvados os casos de remuneração e proventos proporcionais.
*Alterado pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. de 10.5.1999.
*Redação anterior: XXI – a pensão mínima dos servidores do Instituto de 
Previdência do Estado do Ceará – não poderá ser inferior ao valor de um 
salário mínimo;
*Ver Lei Complementar n° 31, de 5 de agosto 2002 – D. O. 6.8.2002.

XXII – o tempo de serviço dos servidores públicos 
na administração direta, nas autarquias e nas fun-
dações públicas, será contado como título, quando 
se submeterem a concurso público para fins de efe-
tivação na forma da lei;
XXIII – a lei reservará percentual de cargos e em-
pregos públicos para pessoas portadoras de defici-
ência e definirá os critérios de sua admissão.
*XXIV – a remuneração dos servidores públicos e o 
subsídio de que trata o § 4º, do art. 39, da Constitui-
ção da República, somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada a revisão anual, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices, 
vedada remuneração inferior ao salário mínimo na-
cional; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*XXV – os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público não serão computados nem acu-
mulados para fins de concessão de acréscimos ul-
teriores; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*XXVI – a administração tributária, atividade es-
sencial ao funcionamento do Estado e exercida 
por servidores de carreira específica, terá recursos 
prioritários para a realização de suas atividades e 
atuará de forma integrada com a dos demais entes 
federados, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e informações fiscais, na forma da lei ou 
convênio;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

§1º Nenhum servidor poderá receber contrapres-
tação inferior ao salário mínimo.
*§2º Os valores dos cargos comissionados serão fi-
xados, obedecendo-se a uma diferença nunca ex-
cedente a dez por cento de um para o outro em seu 

escalonamento hierárquico, não podendo exceder 
ao valor da remuneração correspondente ao do 
Símbolo DNS-1.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

§3º Os atos de improbidade administrativa impor-
tarão na suspensão dos direitos políticos, na perda 
da função pública, na indisponibilidade de bens e 
no ressarcimento do erário, na forma e gradação 
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabí-
vel.
§4º As pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de serviço público, res-
ponderão pelos danos que seus agentes, nessa qua-
lidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 
de regresso contra o responsável, nos casos de dolo 
ou culpa.
*§5º Por força do art. 37, XIV, da Constituição Fe-
deral em combinação com o seu art. 17 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, os per-
centuais ou valores relativos às gratificações ou 
quaisquer vantagens pecuniárias, inclusive as de 
caráter pessoal, são calculados e aplicados de modo 
singelo, incidindo exclusivamente sobre o venci-
mento base ou soldo, dos servidores públicos da 
Administração Direta, das Autarquias e das Funda-
ções Públicas, bem como de quaisquer categorias 
de agentes públicos do Estado do Ceará.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 21/95, de 14 de dezembro de 
1995 – D. O. de 21.12.1995.
*Arguída a Inconstitucionalidade na redação dada pela Emenda Constitu-
cional n° 21, de 14 de dezembro de 1995. Ver integralidade da decisão na 
ADIN nº 1443-9 no Anexo I.
Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 1443-9, considerada pre-
judicada por decisão monocrática em 26/06/99 - Publicada no DJ de 
02/08/1999.

*§6º Excluem-se do limite máximo previsto no inci-
so IX, somente a Progressão Horizontal por Tempo 
de Serviço, o Salário-Família e o Adicional de Fé-
rias.

*Suspenso pelo STF até decisão final do mérito. Ver integralidade da deci-
são na ADIN nº 1443-9 no Anexo I.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 21/95, de 14 de dezembro de 
1995 – D. O. de 21.12.1995.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 1443-9, considerada pre-
judicada por decisão monocrática em 26/06/99 - Publicada no DJ de 
02/08/1999.

*§7º Os servidores ocupantes de cargos comissio-
nados e funções de confiança dos Poderes Execu-
tivo, Legislativo e Judiciário do Ceará deverão en-
viar anualmente declaração de seus bens, dos bens 
de seus cônjuges e dos descendentes até o primeiro 
grau ou por adoção, aos seus superiores, que ado-
tarão as providências cabíveis em caso de suspeita 
de enriquecimento ilícito ou outras irregularidades.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*§8º Os auditores e auditores-adjuntos da Secreta-
ria da Fazenda do Estado do Ceará deverão enviar 
anualmente declaração de seus bens, dos bens de 
seus cônjuges e dos descendentes até o primeiro 
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grau ou por adoção, aos seus superiores, que ado-
tarão as providências cabíveis em caso de suspeita 
de enriquecimento ilícito ou outras irregularidades.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*§9º As declarações de bens a que se referem os §§ 
7º e 8º deverão ser publicadas no Diário Oficial do 
Estado e postas à disposição de qualquer interes-
sado, mediante requerimento devidamente justifi-
cado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

5§10. Nas hipóteses do inciso XIV deste artigo, 
quando se tratar de Contratos Temporários de Pro-
fessores, ocorrendo paralisações ou força maior, de-
vidamente justificadas, que suspendam o calendá-
rio acadêmico ou escolar, impedindo o cumprimen-
to da carga horária do semestre dentro do prazo de 
contratação, os respectivos Professores Substitutos 
poderão ter seus contratos prorrogados no limite 
necessário da reposição das aulas, sem criação de 
qualquer vínculo; no caso dos temporários da área 
de defesa agropecuária, do sistema socioeducativo, 
de arquitetura, de engenharia, de cargos técnicos 
inerentes a essas áreas bem como de cargos cujo 
desempenho esteja relacionado a projetos esta-
duais de habitação, de desenvolvimento urbano, 
os contratos poderão ser prorrogados por mais 12 
(doze) meses, contados do prazo final da primeira 
prorrogação; nos demais casos, poderão ser prorro-
gados por mais 120 (cento e vinte) dias, contados 
do prazo final da primeira prorrogação, quando já 
autorizada nova contratação temporária por lei es-
pecífica ou quando já autorizado concurso público 
para provimento de cargo efetivo.” (NR)

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 96, de 3 de outubro de 
2019. D.O. de 07.10.2019.
Redação anterior: *§10. Nas hipóteses do inciso XIV deste artigo, quando 
se tratar de Contratos Temporários de Professores, ocorrendo paralisações 
ou força maior, devidamente justificadas, que suspendam o calendário 
acadêmico ou escolar, impedindo o cumprimento da carga horária do 
semestre dentro do prazo de contratação, os respectivos Professores 
Substitutos poderão ter seus contratos prorrogados no limite necessá-
rio da reposição das aulas, sem criação de qualquer vínculo; no caso dos 
temporários da área de defesa agropecuária, de arquitetura, de engenha-
ria, de cargos técnicos inerentes a essas áreas, bem como de cargos cujo 
desempenho esteja relacionado a projetos estaduais de habitação e de 
desenvolvimento urbano, os contratos poderão ser prorrogados por mais 
12 (doze) meses, contados do prazo final da primeira prorrogação; nos 
demais casos, poderão ser prorrogados por mais 120 (cento e vinte) dias 
contados do prazo final da primeira prorrogação, quando já autorizada 
nova contratação temporária por lei específica ou quando já autorizado 
concurso público para provimento de cargo efetivo.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 89, de 11 de maio de 2017 
– D.O. de 17.05.2017.
Redação anterior: *§10. Nas hipóteses do inciso XIV deste artigo, quando 
se tratar de contratos temporários de professores, ocorrendo paralisações 
ou força maior, devidamente justificadas, que suspendam o calendário 
acadêmico ou escolar, impedindo o cumprimento da carga horária do se-
mestre dentro do prazo de contratação, os respectivos Professores Subs-
titutos poderão ter seus contratos prorrogados no limite necessário da 
reposição das aulas, sem criação de qualquer vínculo; no caso dos tempo-
rários da área de defesa agropecuária, bem como das de arquitetura, en-
genharia e cargos técnicos inerentes a essas áreas, os contratos poderão 

5 Ver Emenda Constitucional nº 100, de 29 de abril de 2020.

ser prorrogados por mais doze meses, contados do prazo final da primeira 
prorrogação; nos demais casos, poderão ser prorrogados por mais cento 
e vinte dias contados do prazo final da primeira prorrogação, quando já 
autorizada nova contratação temporária por lei específica ou quando já 
autorizado concurso público para provimento de cargo efetivo. (NR)
*Alterado pela Emenda Constitucional nº 86, de 16 de fevereiro  de 2016 
– D.O. 16.02.2016.
Redação anterior:  *§10. Nas hipóteses do inciso XIV deste artigo, quando 
se tratar de contratos temporários de professores, ocorrendo paralisações 
ou força maior, devidamente justificadas, que suspendam o calendário 
acadêmico ou escolar, impedindo o cumprimento da carga horária do 
semestre dentro do prazo de contratação, os respectivos Professores 
Substitutos poderão ter seus contratos prorrogados no limite necessá-
rio da reposição das aulas, sem criação de qualquer vínculo, no caso dos 
temporários da área de defesa agropecuária os contratos poderão ser 
prorrogados por mais doze meses, contados do prazo final da primeira 
prorrogação, e nos demais casos, poderão ser prorrogados por mais cento 
e vinte dias contados do prazo final da primeira prorrogação, quando já 
autorizada nova contratação temporária por lei específica ou quando já 
autorizado concurso público para provimento de cargo efetivo. (NR).
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 78, de 17 de outubro de 
2013. – D. O. de 17.10.2013.
*Redação anterior:*§ 10. Nas hipóteses do inciso XIV deste artigo, 
quando se tratar de contratos temporários de professores, ocorrendo 
paralisações ou força maior, devidamente justificadas, que suspendam 
o calendário acadêmico ou escolar, impedindo o cumprimento da car-
ga horária do semestre dentro do prazo de contratação, os respectivos 
Professores Substitutos poderão ter seus contratos prorrogados no limi-
te necessário da reposição das aulas, sem criação de qualquer vínculo, 
e no caso dos temporários da área de defesa agropecuária os contratos 
poderão ser prorrogados por mais doze meses, contados do prazo final da 
primeira prorrogação.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 60, de 8 de julho de 2008 – 
D.O. de 09.07.08.

*§11. A não observância do disposto nos incisos II 
e III implicará a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsável, na forma da lei; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§12. A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverão 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades, de servidores públicos.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§13. A lei disciplinará as formas de participação 
do usuário na administração pública direta e indi-
reta, regulando especialmente:

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*I – as reclamações relativas à prestação dos servi-
ços públicos em geral, asseguradas a manutenção 
de serviços de atendimento ao usuário e a avalia-
ção periódica, externa e interna, da qualidade dos 
serviços; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*II – o acesso dos usuários a registros administra-
tivos e a informações sobre atos de governo, obser-
vado o disposto no art. 5º, incisos X e XXXIII da 
Constituição da República; e

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.
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*III – a disciplina da representação contra o exer-
cício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou 
função na administração pública.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§14. Fica vedada a nomeação ou a designação para 
cargos de provimento em comissão daqueles con-
siderados inelegíveis, em razão de atos ilícitos nos 
termos da Lei Complementar de que trata o §9º do 
art.14 da Constituição Federal, no âmbito da Admi-
nistração direta e indireta dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo do Estado do Ceará, inclu-
ídos o Tribunal de Contas do Estado do Ceará e o 
Ministério Público.

*Substituida a expressão “os Tribunais de Contas” por “o Tribunal de Con-
tas do Estado do Ceará” pela Emenda constitucional nº 92, Art. 14, de 16 
de agosto de 2017. D.O. 21.08.2017.
Redação anterior: *§14. Fica vedada a nomeação ou a designação para 
cargos de provimento em comissão daqueles considerados inelegíveis, 
em razão de atos ilícitos nos termos da Lei Complementar de que trata o 
§9º do art.14 da Constituição Federal, no âmbito da Administração direta 
e indireta dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo do Estado do Ce-
ará, incluídos os Tribunais de Contas e o Ministério Público. 
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 19 de abril de 2012. – D. 
O. de 23.04.2012.

*§15. É vedada, ainda, a nomeação direta para 
membros ao Tribunal de Contas do Estado do Ce-
ará, bem como para compor listas para efeitos de 
investidura e promoção no âmbito do Poder Exe-
cutivo, Poder Judiciário e do Ministério Público, 
daqueles inelegíveis em razão de atos ilícitos, nos 
termos da Lei Complementar de que trata o §9º do 
art.14 da Constituição Federal, integrando critérios 
inarredáveis na escolha e nomeação de autoridades 
nos casos previstos nesta Constituição.

*Substituida a expressão “aos Tribunais de Contas” por “ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará” pela Emenda constitucional nº 92, Art 12, de 
16 de agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *§15. É vedada, ainda, a nomeação direta para mem-
bros dos Tribunais de Contas, bem como para compor listas para efeitos 
de investidura e promoção no âmbito do Poder Executivo, Poder Judiciá-
rio e do Ministério Público, daqueles inelegíveis em razão de atos ilícitos, 
nos termos da Lei Complementar de que trata o §9º do art.14 da Consti-
tuição Federal, integrando critérios inarredáveis na escolha e nomeação 
de autoridades nos casos previstos nesta Constituição. (NR).
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 19 de abril de 2012. – D. 
O. de 23.04.2012.

XXVII – as atividades de controle da Administração 
Pública Estadual, essenciais ao seu funcionamento, 
contemplarão, em especial, as funções de ouvido-
ria, controladoria, auditoria governamental e cor-
reição.” (NR).

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 75, de 20 de dezembro de 
2012. D. O. de 27.12.2012.

Art. 155. Fica assegurada a maiores de dezesseis anos 
a participação nos concursos públicos para ingresso 
nos serviços da administração direta e indireta.
*Art. 156. (revogado).

*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 156. A lei estabelecerá as circunstâncias e ex-
ceções em que se aplicarão sanções administrativas, inclusive a demissão 
ou destituição do servidor público que:

*Artigo julgado inconstitucional pelo STF na ADIN nº 749-1. Ver ADIN n° 
749-1 no Anexo I.

*I – (revogado).*
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior:*I – firmar ou mantiver contrato com pessoa jurídica 
de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de serviço público;
*Inciso julgado inconstitucional pelo STF na ADIN nº 749-1. Ver ADIN n° 
749-1 no Anexo I.

*II – (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *II – for proprietário, controlador ou diretor de empre-
sa que mantenha contrato com pessoa jurídica de direito público;
*Inciso julgado inconstitucional pelo STF na ADIN nº 749-1. Ver ADIN n° 
749-1 no Anexo I.

*III – (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *III – patrocinar causa em que seja interessada qual-
quer das entidades a que se refere o inciso I.
*Inciso com arguição de inconstitucionalidade na ADIN nº 749-1, na qual 
o STF não se pronunciou quanto a ele, embora tenha julgado todos os 
outros dispositivos inconstitucionais. Ver íntegra da ADIN n° 749-1 no 
Anexo I.

Art. 157. Os órgãos que compõem a administra-
ção direta e indireta, autarquias, sociedades de 
economia mista e suas entidades vinculadas e as 
fundações, deverão reservar dez por cento do total 
de suas verbas publicitárias, destinadas à televisão, 
para a Televisão Educativa – TVE – Canal 5.
Art. 158. É assegurado o controle popular na pres-
tação dos serviços públicos mediante direito de pe-
tição.
*Parágrafo único. As pessoas responsáveis pela 
prestação dos serviços públicos, sempre que soli-
citadas por órgãos públicos, sindicatos ou associa-
ções de usuários, prestarão, no prazo definido em 
lei, informações detalhadas sobre planos, projetos, 
investimentos, custos, desempenhos e demais as-
pectos pertinentes à sua execução, sob pena de res-
ponsabilidade.

*Regulamentado pela Lei nº 11.755, de 14 de novembro de 1990 – D. O. 
de 14.11.1990.

*Art. 159. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 159. A publicidade dos atos, programas e 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter edu-
cativo, informativo, ou de origem social, dela não podendo constar no-
mes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e abusivo 
culto da personalidade de autoridades e servidores públicos.

*§1º (revogado). 
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §1º A não observância dos preceitos deste artigo im-
plicará na responsabilidade civil, administrativa e política da autoridade e 
na vedação de manter a administração estadual, direta e indireta, quais-
quer vínculos com entidade ou pessoa privada responsável pela produção 
publicitária ou veiculação das peças promocionais.

*§2º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
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Redação anterior: §2º Para garantir o cumprimento das normas deste 
artigo contra fórmulas indiretas de promoção pessoal de autoridade ou 
servidores públicos, será vedado à administração direta ou indireta man-
ter vínculos contratuais com pessoas ou entidades privadas, quando estas 
divulgarem, em qualquer veículo de comunicação de massa, a qualquer 
título, peças ou mensagem promocionais alusivas à ação pessoal de qual-
quer autoridade ou servidor público, identificadas por nomes, símbolos, 
referências pessoais, imagens ou qualquer outra indicação capaz de esta-
belecer ligação direta ou subliminar.

Art. 160. Qualquer cidadão, partido político, asso-
ciação ou sindicato, na forma e prazo previstos em 
lei, poderá obter informações a respeito da execu-
ção de contratos ou convênios firmados por órgãos 
ou entidades integrantes da administração direta, 
indireta e fundacional do Estado, para a execução 
de obras ou serviços, podendo, ainda, denunciar 
quaisquer irregularidades ou ilegalidades perante 
o Tribunal de Contas do Estado ou a Assembleia 
Legislativa.
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste arti-
go, os órgãos e entidades contratantes deverão re-
meter ao Tribunal de Contas e à Assembleia cópias 
do inteiro teor dos contratos ou convênios respecti-
vos, no prazo de cinco dias após a sua assinatura.
Art. 161. Compete ao Estado e Municípios fiscali-
zar, na forma da legislação vigente, a aplicação por 
suas entidades da administração direta, indireta e 
fundações, dos recursos federais, que lhes forem 
transferidos, mediante convênio, acordos ou ajus-
tes, sem elidir a fiscalização de competência dos 
órgãos do controle interno e externo da União.
Art. 162. É obrigatória a fixação de quadro com 
lotação numérica de  cargos e funções, sem o que 
não será permitida a nomeação ou contratação de 
 servidores.
§1º A despesa com pessoal ativo e inativo dos Pode-
res Estaduais, Ministério Público, fundos, órgãos e 
entidades da administração indireta, mantidos pelo 
Poder Público, não poderá exceder os limites estabe-
lecidos em lei complementar.
§2º A concessão de qualquer vantagem ou aumen-
to de remuneração, bem como a admissão de pes-
soal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público, só 
poderão ser feitas:
I – se houver dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesas de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; e
II – se houver autorização específica na lei de dire-
trizes orçamentárias, ressalvadas as empresas pú-
blicas e as sociedades de economia mista.
§3º As autarquias, empresas públicas, sociedade de 
economia mista e fundação terão quadro de lotação 
próprio, sendo vedada a nomeação ou contratação 
de pessoas sem a existência de vaga.
*§4º (revogado).

*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.

Redação anterior: *§4º Será vedada contratação de serviços de terceiros 
para a realização de atividades que possam ser regularmente exercidas 
por servidores.
*Parágrafo julgado inconstitucional pelo STF na ADIN nº 749-1. Ver ADIN 
n° 749-1 no Anexo I.

*Art.162-A Os Poderes Legislativo, Executivo e Ju-
diciário, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
o Ministério Público, as Autarquias e as Fundações 
Públicas do Estado do Ceará publicarão, dentro do 
ano civil, no Diário Oficial do Estado, relação dos 
servidores públicos e militares, ativos e inativos, e 
pensionistas, devendo a identificação ser por nome, 
sem abreviações, cargo efetivo ou função, cargo em 
comissão ou função gratificada, posto ou gradua-
ção, matrícula, órgão de lotação e de exercício.

*Substituida a expressão “os Tribunais de Contas do Estado e dos Municí-
pios” por “o Tribunal de Contas do Estado do Ceará” pela Emenda constitu-
cional nº 92, de 16 de agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *Art.162-A Os Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, o Minis-
tério Público, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado do Ceará 
publicarão, dentro do ano civil, no Diário Oficial do Estado, relação dos 
servidores públicos e militares, ativos e inativos, e pensionistas, devendo 
a identificação ser por nome, sem abreviações, cargo efetivo ou função, 
cargo em comissão ou função gratificada, posto ou graduação, matrícula, 
órgão de lotação e de exercício.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 22 de novembro de 
2001 – D. O. 12.12.2001.

*§ 1° A obrigação imposta por este artigo abrange 
os servidores públicos dos Quadros permanentes e 
transitórios.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 22 de novembro de 
2001 – D. O. 12.12.2001.

*§ 2° Nas relações mencionadas no caput deste ar-
tigo, deve ainda constar, separadamente, a identifi-
cação de todas as pessoas físicas que, nos doze me-
ses anteriores ao mês das publicações, prestaram 
serviços de natureza eventual ou permanente aos 
Poderes e órgãos do Estado do Ceará, e que por eles 
foram diretamente remunerados, e de estagiários 
e bolsistas, devendo a identificação ser por nome, 
sem abreviações, função, atividade ou serviço pres-
tado, matrícula, CPF, esse se inexistir matrícula, 
datas de início e término da função, atividade ou 
serviço prestado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 22 de novembro de 
2001 – D. O. 12.12.2001.

*§3° O não cumprimento do disposto neste artigo 
configura lesão ao patrimônio público estadual, à 
moralidade e à publicidade administrativas.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 22 de novembro de 
2001 – D. O. 12.12.2001.

*Art. 162-B. Os Poderes Legislativo, Executivo e Ju-
diciário, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
o Ministério Público, as Autarquias e as Fundações 
Públicas do Estado do Ceará publicarão, dentro do 
ano civil, no Diário Oficial do Estado, os valores dos 
subsídios e da remuneração dos cargos e empregos 
públicos.

*Substituida a expressão “os Tribunais de Contas do Estado e dos Municí-
pios” por “o Tribunal de Contas do Estado do Ceará” pela Emenda constitu-
cional nº 92, de 16 de agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
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Redação anterior: *Art. 162-B. Os Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, o Minis-
tério Público, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado do Ceará 
publicarão, dentro do ano civil, no Diário Oficial do Estado, os valores dos 
subsídios e da remuneração dos cargos e empregos públicos.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009..
Redação anterior: *Art. 162-B Os Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, o Minis-
tério Público, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado do Ceará 
publicarão, dentro do ano civil, no Diário Oficial do Estado, os valores dos 
subsídios e da remuneração dos cargos e empregos públicos, na forma do 
§ 6° do art. 39 da Constituição Federal.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 22 de novembro de 
2001 – D. O. 12.12.2001.

*Parágrafo único. O não cumprimento do disposto 
neste artigo configura lesão ao patrimônio público 
estadual, à moralidade e à publicidade administra-
tivas. 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 22 de novembro de 
2001 – D. O. 12.12.2001.

*Art. 162-C. Os Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, o Tribunal de Contas do Estado do Ce-
ará, o Ministério Público, as Autarquias e as Fun-
dações Públicas do Estado do Ceará publicarão, 
dentro do ano civil, no Diário Oficial do Estado, os 
valores gastos, em cada um dos 12 (doze) meses 
anteriores ao mês de publicação, com o pagamento 
dos servidores públicos e militares, ativos e inati-
vos, e pensionistas, e com o pagamento das pessoas 
físicas que, no mesmo período, prestaram serviços 
de natureza eventual ou permanente aos Poderes 
e órgãos do Estado do Ceará, e que por eles foram 
diretamente remunerados.

*Substituida a expressão “os Tribunais de Contas do Estado e dos Municí-
pios” por “o Tribunal de Contas do Estado do Ceará” pela Emenda constitu-
cional nº 92, de 16 de agosto de 2017. D.O. 21.08.2017. 
Redação anterior: *Art. 162-C. Os Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, o Minis-
tério Público, as Autarquias e as Fundações Públicas do Estado do Ceará 
publicarão, dentro do ano civil, no Diário Oficial do Estado, os valores 
gastos, em cada um dos doze meses anteriores ao mês de publicação, 
com o pagamento dos servidores públicos e militares, ativos e inativos, 
e pensionistas, e com o pagamento das pessoas físicas que, no mesmo 
período, prestaram serviços de natureza eventual ou permanente aos 
Poderes e órgãos do Estado do Ceará, e que por eles foram diretamente 
remunerados. 
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 22 de novembro de 
2001 – D. O. 12.12.2001.

*Parágrafo único. O não cumprimento do disposto 
neste artigo configura lesão ao patrimônio público 
estadual, à moralidade e à publicidade administra-
tivas. 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 46, de 22 de novembro de 
2001 – D. O. 12.12.2001.

Art. 163. O Estado responsabilizará os seus servido-
res por alcance e outros danos causados à administra-
ção, ou por pagamentos efetuados em desacordo com 
as normas legais, sujeitando-os ao sequestro e perdi-
mento de bens, nos termos da legislação pertinente.

Art. 164. É gratuita, para os reconhecidamente po-
bres, na forma da lei, além dos atos previstos no art. 

5º, inciso LXXVI, da Constituição Federal, a expe-
dição de cédula de identidade individual.
*Art. 165. Revogado

*Revogado pela Emenda Constitucional nº  85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior *Art. 165. Os servidores públicos deficientes físico-
-sensoriais, ou não, farão jus a aposentadoria na mesma forma estabele-
cida para os demais servidores.
*Alterado pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999.
Redação Anterior: Art. 165. Os deficientes físicos sensoriais ou não, 
que ingressarem no serviço público, aposentar-se-ão integral e optativa-
mente por tempo de serviço, após vinte e cinco anos, caso não sobreve-
nha doença correlata ou agravante.

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

*Art. 166. Os servidores da administração pública 
direta, das autarquias e das fundações públicas es-
tarão sujeitos a regime jurídico de direito público 
administrativo, instituído em lei, a qual também 
instituirá planos de carreira.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 166. O Estado, no âmbito de sua competência, 
instituirá regime único e planos de carreira para os servidores da adminis-
tração pública direta, das autarquias e das fundações.

*§1º A lei assegurará aos servidores da administra-
ção pública direta, das autarquias e das fundações, 
isonomia de vencimentos para cargos de atribui-
ções iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou 
entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou ao local de 
trabalho.

*Suspenso por medida cautelar a expressão: “das autarquias e das fun-
dações”, deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 -aguardando julgamento do 
mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, a expressão: “das autarquias 
e das fundações” e a não recepção da parte remanescente do ART. 166 
§ 1º, D.O.U. 25.06.2018, em face da Emenda Constitucional Federal nº 
19/1998.

*§2º A fixação dos padrões de vencimento e dos 
demais componentes do sistema remuneratório ob-
servará: 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§2º Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7º, 
IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX da 
Constituição da República.
* Ver § 3º do art. 5º da Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4 de maio 
de 1998 – D. O. U. de 5.6.1999.

*I – a natureza, o grau de responsabilidade e a com-
plexidade dos cargos componentes de cada carrei-
ra; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*II – os requisitos para a investidura; e
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*III – as peculiaridades dos cargos.
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*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§3º O Estado manterá Escola de Governo para a 
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públi-
cos, constituindo-se a participação nos cursos um 
dos requisitos para a promoção na carreira, facul-
tada, para tanto, a celebração de convênios com os 
demais entes federados. 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§4º Aplica-se a esses servidores o disposto no 
art. 7º, incisos IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX da Constituição 
da República.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§5º O membro de Poder, o detentor de mandato 
eletivo e os Secretários de Estado serão remunera-
dos exclusivamente por subsídio fixado em parcela 
única, vedado o acréscimo de qualquer gratifica-
ção, adicional, abono, prêmio, verba de representa-
ção ou outra espécie remuneratória, obedecido em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, incisos X e XI 
da Constituição Federal.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§6º A remuneração dos servidores públicos orga-
nizados em carreira poderá ser fixada nos termos 
do parágrafo anterior.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§7º A lei poderá estabelecer a relação entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores pú-
blicos, respeitado, em qualquer caso, o disposto no 
art. 37, inciso XI da Constituição Federal.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§8º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
publicarão, anualmente, os valores dos subsídios e 
da remuneração dos cargos e empregos públicos. 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§9º A lei disciplinará a aplicação dos recursos or-
çamentários provenientes da economia de despe-
sas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, 
para aplicação no desenvolvimento de programas 
de qualidade e produtividade, treinamento e de-
senvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a 
forma de adicional ou prêmio de produtividade.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

Art. 167. São direitos do servidor público, entre ou-
tros:
I – décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria;
II – remuneração do trabalho noturno superior à do 
diurno;
III – salário-família para os seus dependentes;

IV – duração do trabalho normal não superior a oito 
horas diárias e quarenta e quatro semanais;
V – repouso semanal remunerado;
VI – remuneração do serviço extraordinário supe-
rior, no mínimo, em cinquenta por cento à do nor-
mal;
VII – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 
menos, um terço a mais do salário normal;
VIII – licença à gestante, sem prejuízo do emprego 
e do salário, com duração de cento e vinte dias;
IX – participação de funcionários públicos na ge-
rência de fundos e entidades para os quais contri-
buem, a ser regulamentada por lei;
X – direito de reunião em locais de trabalho, des-
de que não exista comprometimento de atividades 
funcionais regulares;
XI – liberdade de filiação político-partidária;
*XII – licença especial de três meses, após a imple-
mentação de cada cinco anos de efetivo exercício;

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

*XIII – servidor que contar tempo igual ou superior 
ao fixado para aposentadoria voluntária terá pro-
vento calculado no nível de carreira ou cargo de 
acesso, imediatamente superior, dentro do quadro 
a que pertencer;

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 
(aguardando julgamento do mérito).
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

XIV – a gratificação natalina dos aposentados e 
pensionistas terá por base o valor dos proventos do 
mês de dezembro de cada ano.
*§1º O servidor que contar tempo de serviço igual 
ou superior ao fixado para aposentadoria voluntá-
ria com proventos integrais, ou aos setenta anos de 
idade, aposentar-se-á com as vantagens do cargo 
em comissão em cujo exercício se encontrar, desde 
que o haja ocupado, durante cinco anos ininterrup-
tos, ou que o tenha incorporado.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

*§2º O servidor, ao aposentar-se, terá o direito de 
perceber na inatividade, como provento básico, o 
valor pecuniário correspondente ao padrão de ven-
cimento imediatamente superior ao da sua classe 
funcional, e, se já ocupara o último escalão, fará jus 
à gratificação adicional de vinte por cento sobre a 
sua remuneração, estendendo-se o benefício aos 
que já se encontram na inatividade.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

*Art. 168. Os servidores abrangidos pelo regime 
próprio de previdência social de que trata o art. 
330,  caput, desta Constituição serão aposentados 
e deixarão pensão aos seus dependentes, na forma 
do art. 40 da Constituição Federal. 
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*Alterado pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
*Redação Anterior: Art. 168. Os servidores abrangidos pelo regime 
de previdência de que trata o art. 330, caput, desta Constituição serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na 
forma dos §§ 3° e 6° deste artigo.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: O servidor será aposentado:

*I – Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior:  *I – por invalidez permanente, sendo os proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente 
em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurá-
vel, na forma da Lei;
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: I – por invalidez permanente, sendo os proventos inte-
grais, quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e propor-
cionais nos demais casos;

*II – Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior:  *II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição;
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço;

*III Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *III – voluntariamente, desde que cumprido o tempo 
mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos 
no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguin-
tes condições:

a) Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior:  a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contri-
buição, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contri-
buição, se mulher; e

b) Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e ses-
senta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: III – voluntariamente: a) aos trinta e cinco anos de 
serviço, se homem; aos trinta, se mulher, com proventos integrais; b) aos 
trinta anos de efetivo exercício de funções de magistério, se professor, e 
vinte e cinco, se professora, com proventos integrais; c) aos trinta anos de 
serviço, se homem; e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos propor-
cionais a esse tempo; d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem; 
e aos sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço.
* Ver redação da Emenda Constitucional Federal nº 20, de 15 de dezem-
bro de 1998 – D. O. U. de 16.12.1998.

*§1° Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§1° Esta Lei Complementar poderá estabelecer ex-
cessões ao disposto no inciso III, alíneas a e b, no caso de exercício de 

atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas, na forma do 
que dispuser a Legislação Federal.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004. 
Redação anterior: § 1 º Lei complementar poderá estabelecer exceções 
ao disposto no inciso III a e c, no caso de exercício de atividades con-
sideradas penosas, insalubres ou perigosas, na forma do que dispuser a 
respeito a legislação federal.
*Compete à lei complementar estadual estabelecer as excessões previs-
tas neste parágrafo.

*§2° Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§2° O tempo de contribuição Federal, Estadual ou 
Municipal será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço 
correspondente para efeito de disponibilidade, vedada qualquer forma 
de contagem de tempo de contribuição fictício.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: § 2º A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou 
funções temporárias.

*§ 3° Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§ 3° Para o cálculo dos proventos de aposentado-
ria, por ocasião da sua concessão, serão consideradas as remunerações 
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência de que tratam este artigo e o art. 201 , da Constituição Fe-
deral, na forma da Lei.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: §3º O tempo de serviço público federal, estadual ou 
municipal será computado integralmente para os efeitos de aposentado-
ria e disponibilidade.

*§4° Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§4° Esta Lei disporá sobre a concessão do benefício 
de pensão por morte, que será igual:
*Compete à lei ordinária estadual dispor sobre a concessão do benefício 
da pensão por morte, na forma deste parágrafo.

I – Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: I – ao valor da totalidade dos proventos do servidor 
falecido, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social, acrescido de setenta por cento da parcela ex-
cedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou

II – Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: II – ao valor da totalidade da remuneração do servi-
dor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 
em atividade na data do óbito.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: §4º Os proventos da aposentadoria serão revistos, na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remune-
ração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos ina-
tivos e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, na forma da lei.

*§5° Revogado
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*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§5° É assegurado o reajustamento dos benefícios 
para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme cri-
térios estabelecidos em Lei.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: §5º O benefício da pensão por morte corresponderá à 
totalidade de vencimentos ou proventos do servidor falecido, na forma do 
disposto no parágrafo anterior.
*Na redação anterior há uma suspensão por medida cautelar deferida 
pelo STF na ADINs nº 145-1 que aguarda julgamento do mérito; havia 
também uma arguição na ADIN n° 702-5, que foi julgada prejudicada 
pelo STF. Ver íntegra das ADINs. n° 145-1 e 702-5 no Anexo I.
*Ver redação do art. 1º da Emenda Constitucional nº 39, de 5 de maio de 
1999 – D. O. de 10.5.1999.
*Ver Lei Complementar n° 31, de 5 de agosto de 2002 – D. O. 6.8.2002.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018. 

*§6° Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§6° Todos os valores de remuneração considerados 
para o cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atualiza-
dos, na forma da Lei.
*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 2004 – 
D. O. de 7.1.2004.

*§7° Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§7° Incidirá contribuição previdenciária sobre os 
proventos e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo, 
que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social, com percentual igual ao estabelecido para os 
servidores titulares de cargos efetivos.
*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 2004 – 
D. O. de 7.1.2004.

*§8° Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§8° O servidor de que trata este artigo que tenha 
completado as exigências para a aposentadoria voluntária estabelecidas 
no inciso III, alínea a, deste artigo, e que opte por permanecer em ativi-
dade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor de sua 
contribuição previdênciária até completar as exigências para aposenta-
doria compulsória.
*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 2004 – 
D. O. de 7.1.2004.

Art. 169. O servidor público do Estado quando in-
vestido nas funções de direção máxima de entidade 
representativa de classe ou conselheiro de entidade 
de fiscalização do exercício das profissões liberais, 
não poderá ser impedido de exercer suas funções 
nesta entidade, nem sofrerá prejuízos nos seus sa-
lários e demais vantagens na sua instituição de ori-
gem.
*§1º Ao servidor afastado do cargo de carreira/fun-
ção, do qual é titular, fica assegurado o direito de 
contar o período de exercício das funções das entida-
des referidas no caput deste artigo, ocorrido durante 
o afastamento, como efetivo exercício do cargo.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 1 de dezembro de 
2011 – D.O. 06.12.2011.
Redação Anterior §1º Ao servidor afastado do cargo de carreira do qual é 
titular, com ou sem direito à percepção dos vencimentos, é assegurado o 
direito de contar o período de exercício das funções das entidades referi-

das no caput deste artigo, ocorrido durante o afastamento, como efetivo 
exercício do cargo.

*§2º Sendo a direção máxima da entidade represen-
tativa de classe, associação ou sindicato, exercida 
de forma presidencialista ou colegiada, a garantia 
prevista no caput deste artigo será exercida no mí-
nimo por 1 (um) representante para a associação e 
3 (três) para o sindicato, sendo acrescida de mais 
um representante por cada 750 (setecentos e cin-
quenta) servidores em atividade, não podendo ul-
trapassar a 3 (três) membros para a associação e 
a 6 (seis) membros para o sindicato, devidamente 
indicados, permitindo o rodízio periódico ou subs-
tituição da indicação.” (NR).

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 1 de dezembro de 
2011 – D.O. 06.12.2011.
*Redação Anterior §2º Sendo a direção máxima da entidade representa-
tiva de classe exercida por colegiado, a garantia prevista no caput deste 
artigo será exercido no mínimo por 2 de seus membros, acrescido de mais 
1 representante por cada 1000 servidores em atividade, não podendo 
ultrapassar a 5 membros, devidamente indicados, permitindo o rodízio 
periódico ou substituição da indicação.

Art. 170. As empresas, fundações, autarquias e 
sociedades de economia mista, que integram a or-
ganização estadual, terão conselho representativo, 
constituído por servidores das respectivas entida-
des, e por esses escolhidos em votação direta e se-
creta.
rt. 171. A lei concederá tratamento remuneratório 
isônomo aos membros titulares de conselhos inte-
grantes da administração direta estadual.
*Art. 172. São estáveis, após três anos de efetivo exer-
cício, os servidores estaduais nomeados para o cargo 
de provimento efetivo em virtude de concurso públi-
co.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 172. São estáveis, após dois anos de efetivo 
exercício, os servidores nomeados em virtude de concurso público.
*Ver art. 6º da Emenda Constitucional Federal nº 19, de 4 de maio de 
1998 – D. O. U. de 5.6.1999.

§1º O servidor público estável só perderá o cargo:
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §1º O servidor público estável só perderá o cargo em 
virtude de sentença judicial transitada em julgado, ou mediante processo 
administrativo disciplinar em que lhe seja assegurada ampla defesa.

*I – em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*II – mediante processo administrativo disciplinar 
em que lhe seja assegurada ampla defesa; e

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*III – mediante procedimento de avaliação periódi-
ca de desempenho, na forma de lei complementar, 
assegurada ampla defesa. 

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§2º Invalidada por sentença judicial a demissão de 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual 
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ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem, 
sem direito a indenização, aproveitado em outro 
cargo ou posto em disponibilidade com remunera-
ção proporcional ao tempo de serviço.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §2º Invalidada por sentença judicial a demissão de 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga re-
conduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em 
outro cargo ou posto em disponibilidade.

*§3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessi-
dade, o servidor estável ficará em disponibilidade, 
com remuneração proporcional ao tempo de servi-
ço, até seu adequado aproveitamento em outro car-
go.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §3º Extinto o cargo ou a função temporária ou decla-
rada sua desnecessidade, o servidor ou o funcionário estável ficará em 
disponibilidade remunerada em proporção ao tempo de serviço, até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo ou função.

*§4º Como condição para aquisição da estabilida-
de, é obrigatória a avaliação especial de desempe-
nho por comissão instituída para essa finalidade.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*Art. 173. Somente por lei específica poderão ser 
fixados subsídios, vencimentos, gratificações, adi-
cionais ou quaisquer outras vantagens pecuniárias 
dos servidores públicos.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 173. A lei fixará os vencimentos dos servidores 
públicos, sendo vedada a concessão de gratificação, adicionais ou quais-
quer vantagens pecuniárias por decreto ou por qualquer ato administra-
tivo.

*Art. 174. Os escrivães de entrância especial terão 
seus vencimentos fixados de modo que não exce-
dam a oitenta por cento do que for atribuído aos 
juízes da entrância inferior, aplicando-se o mesmo 
limite percentual para os escrivães das demais en-
trâncias.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 145-1 -aguardando julgamen-
to do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

*Art. 175. Ao servidor público da administração 
direta, autárquica e fundacional, no exercício de 
mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposi-
ções:

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 175. Ao servidor público em exercício de manda-
to eletivo aplicam-se as seguintes disposições:

*I – tratando-se de mandato eletivo federal, estadu-
al ou distrital, ficará afastado de seu cargo, empre-
go ou função;

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: I – tratando-se de mandato eletivo federal ou estadu-
al, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado 
do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração;

III – investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horário, perceberá as vanta-
gens de seu cargo, emprego ou função, sem pre-
juízo da remuneração do cargo eletivo, e, não ha-
vendo compatibilidade, será aplicada a norma do 
inciso anterior;
IV – em qualquer caso que exija o afastamento para 
o exercício de mandato eletivo, seu tempo de servi-
ço será contado para todos os efeitos legais, exceto 
para promoção por merecimento; e
V – para efeito de beneficio previdenciário no caso 
de afastamento, os valores serão determinados 
como se em efetivo exercício.

SEÇÃO III
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

Art. 176. São servidores públicos militares estadu-
ais os integrantes da Policia Militar e do Corpo de 
Bombeiros.
§1º As patentes, com prerrogativas, direitos e deve-
res a elas inerentes, são asseguradas em plenitude 
aos oficiais da ativa, da reserva ou reformados da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, sendo-lhes 
privativos os títulos, postos e uniformes militares.
§2º As patentes dos oficiais da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros são conferidas pelo Governa-
dor do Estado.
§3º O militar em atividade que aceitar cargo públi-
co civil permanente será transferido para a reserva.
§4º O militar da ativa que aceitar cargo, emprego 
ou função pública temporária, ainda que da admi-
nistração indireta, ficará agregado ao respectivo 
quadro e somente poderá, enquanto permanecer 
nessa situação, ser promovido por antiguidade, 
sendo contado o tempo de serviço apenas para a 
promoção e transferência para a reserva; depois de 
dois anos de afastamento, contínuos ou não, será 
transferido para a inatividade.
§5º Ao servidor militar são proibidas a sindicaliza-
ção e a greve.
§6º O militar, enquanto em efetivo serviço, não pode 
estar filiado a partidos políticos.
§7º Ao se candidatar a cargo eletivo, os integrantes 
das duas corporações militares estaduais – Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros:
I – tendo menos de dez anos de serviço, deverão 
afastar-se da atividade; e
II – com mais de dez anos de serviço, serão agrega-
dos pela autoridade superior à respectiva corpora-
ção e, se eleitos, passarão à inatividade, automati-
camente, no ato da diplomação.
§8º O oficial da Polícia Militar e do Corpo de Bom-
beiros só perderá o posto e a patente, se for julgado 
indigno do oficialato ou com ele incompatível, por 
decisão do Tribunal de Justiça.
§9º O oficial judicialmente condenado à pena pri-
vativa de liberdade superior a dois anos, por sen-
tença transitada em julgado, será submetido ao jul-
gamento previsto no parágrafo anterior.
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*§10. Os direitos, deveres e prerrogativas dos ser-
vidores militares do Estado, em serviço ativo ou na 
inatividade, constarão em leis ou regulamentos.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§10 Os direitos, deveres e prerrogativas dos servi-
dores militares do Estado, em serviço ativo ou na inatividade, constarão 
em leis ou regulamentos, não lhes podendo ser atribuída remuneração 
inferior à correspondente, em igualdade de posto ou graduação, ao pes-
soal do Exército.
*Suspenso por medida cautelar a expressão: “não lhes podendo ser atri-
buída remuneração inferior à correspondente, em igualdade de posto ou 
graduação, ao pessoal do exército”, deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

§11 É vedada qualquer forma de discriminação, in-
clusive em razão de estado civil, no acesso a cursos 
e concursos que possibilitem a promoção do militar 
no seio da corporação.
§12 A praça condenada na Justiça Militar à pena 
privativa de liberdade superior a dois anos, por sen-
tença transitada em julgado, só perderá a gradua-
ção por decisão do Tribunal de Justiça.
§13 Aos servidores militares ficam assegurados to-
dos os direitos garantidos, nesta Constituição, aos 
servidores civis, ressalvados aqueles, cuja extensão 
aos militares colida com a Constituição Federal.
*§ 14. Fica vedada a concessão administrativa ou 
legal de todo e qualquer tipo de anistia ou perdão 
por infrações disciplinares cometidas por servido-
res militares envolvidos em movimentos ilegítimos 
ou antijurídicos de paralisação, motim, revolta ou 
outros crimes de natureza militar que atentem con-
tra a autoridade ou a disciplina militar.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 3 de março de 2020. 
D.O. de 03.03.2020.

*§ 15. A comprovada participação de militares em 
ilegítimo movimento paredista ou motim, ocasio-
nando a paralisação parcial ou total das respectivas 
atividades, em fundado prejuízo à continuidade dos 
serviços de segurança pública, implica a vedação 
à tramitação legislativa de qualquer mensagem ou 
proposição que visem a conceder aumento remune-
ratório ou até mesmo vantagens funcionais para a 
categoria.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 3 de março de 2020. 
D.O. de 03.03.2020.

§ 16. A vedação a que se refere o § 15 deste artigo 
inicia-se com a deflagração do movimento ilegítimo, 
perdurando pelo prazo de até 6 (seis) meses após o 
total e pleno restabelecimento da ordem, assim re-
conhecido em ato expedido pela Mesa Diretora da 
Assembleia Legislativa do Estado”. (NR)

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 99, de 3 de março de 2020. 
D.O. de 03.03.2020.

*Art. 177. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 177. O soldado, cabo e sargento, da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros, que tenham o segundo grau completo 

ou equivalente, com limite de trinta anos de idade, poderão submeter-se 
à seleção de formação de oficiais.
*Artigo julgado inconstitucional pelo STF na ADIN nº 749-1.Ver ADIN n° 
749-1 no Anexo I.

*§ 1º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§1º O subtenente policial militar ou bombeiro mili-
tar, possuidor de diploma de conclusão de curso de aperfeiçoamento de 
sargento, equivalente ao segundo grau, ao contar trinta anos ou mais de 
serviço, classificado com bom comportamento, não respondendo a in-
quérito ou processo, ou cumprindo pena, poderá ser transferido para a 
reserva, e, ao requerer, ser promovido a segundo-tenente.
*Parágrafo julgado inconstitucional pelo STF na ADIN nº 749-1. Ver ADIN 
n° 749-1 no Anexo I.

*§2º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§2º O subtenente policial militar ou bombeiro mili-
tar, possuidor de diploma de conclusão de curso de aperfeiçoamento de 
sargento, com segundo grau completo ou equivalente, classificado no 
mínimo com bom comportamento, não respondendo a inquérito ou pro-
cesso, como também não cumprindo pena, será promovido a segundo-
-tenente do Quadro de Oficial Auxiliar, de acordo com as vagas existentes, 
obedecendo ao princípio de antiguidade, concorrendo às promoções até 
o posto de capitão, com o limite até cinquenta e três anos de idade, onze 
meses e vinte e nove dias.
*Parágrafo julgado inconstitucional pelo STF na ADIN nº 749-1. Ver ADIN 
n° 749-1 no Anexo I.

*§3º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§3º O militar estadual com tempo de serviço míni-
mo exigido para permanecer em atividade e que tenha estado por três 
ou mais anos no penúltimo grau hierárquico do seu quadro e já figurado 
em quadro de acesso à última promoção, mediante requerimento, será 
promovido, independente de vaga, ao posto ou graduação superior, com 
simultânea transferência para a reserva remunerada.
*Parágrafo julgado inconstitucional pelo STF na ADIN nº 749-1. Ver ADIN 
n° 749-1 no Anexo I.

CAPÍTULO V
*DA SEGURANÇA PÚBLICA, PENITENCIÁRIA 

E DEFESA CIVIL

*Redação dada pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 
2020. D.O. 17.12.2020.

Redação anterior: DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA CIVIL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

*Art. 178. A segurança pública, penitenciária e a de-
fesa civil são cumpridas pelo Estado do Ceará para 
proveito geral, com a responsabilidade cívica de to-
dos na preservação da ordem coletiva, e com direito 
que a cada pessoa assiste receber legítima proteção 
para sua incolumidade e socorro, em caso de infor-
túnio e calamidade, e garantia ao patrimônio públi-
co ou privado e à tranquilidade geral da sociedade, 
mediante sistema assim constituído:

*Redação dada pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 
2020. D.O. 17.12.2020.
Redação anterior: Art. 178. A segurança pública e a defesa civil são 
cumpridas pelo Estado do Ceará para proveito geral, com responsabilida-
de cívica de todos na preservação da ordem coletiva, e com direito que a 
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cada pessoa assiste de receber legítima proteção para sua incolumidade 
e socorro, em casos de infortúnio ou de calamidade, e garantia ao patri-
mônio público ou privado e à tranquilidade geral da sociedade, mediante 
sistema assim constituído:

*I – Polícia Civil;
*Redação dada pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 
2020. D.O. 17.12.2020.
Redação anterior: I – Polícia Civil; e

II – Organizações Militares:
*Redação dada pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 
2020. D.O. 17.12.2020.
Redação anterior: II – Organizações Militares:

a) Polícia Militar;
*Redação dada pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 
2020. D.O. 17.12.2020.
Redação anterior: a) Polícia Militar; e

*b) Corpo de Bombeiros;
*Redação dada pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 
2020. D.O. 17.12.2020.
Redação anterior: b) Corpo de Bombeiros.

*III – Polícia Penal.
*Acrecido pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 2020. 
D.O. 17.12.2020.

*§ 1.º Todos os órgãos que integram o sistema de 
segurança pública, penitenciária e a defesa civil es-
tão identificados pelo comum objetivo de proteger 
a pessoa humana, e combater os atos atentatórios 
aos seus direitos, adotando as medidas legais ade-
quadas à contenção de danos físicos e patrimoniais, 
velando pela paz social, prestando recíproca cola-
boração à salvaguarda dos postulados do Estado 
Democrático de Direito.” (NR)

*Renomeado pela Emenda constitucional nº 115, de 5 de maio de 2022. 
D.O. 06.05.2022.
Redação anterior:  Parágrafo único. Todos os órgãos que integram 
o sistema de segurança pública, penitenciária e a defesa civil estão iden-
tificados pelo comum objetivo de proteger a pessoa humana, e combater 
os atos atentatórios aos seus direitos, adotando as medidas legais ade-
quadas à contenção de danos físicos e patrimoniais, velando pela paz 
social, prestando recíproca colaboração à salvaguarda dos postulados do 
Estado Democrático de Direito.” (NR)
*Redação dada pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 
2020. D.O. 17.12.2020.
Redação anterior:  Parágrafo único. Todos os órgãos que inte-
gram o sistema de segurança pública e defesa civil estão identificados 
pelo comum objetivo de proteger a pessoa humana e combater os atos 
atentatórios aos seus direitos, adotando as medidas legais adequadas 
à contenção de danos físicos e patrimoniais, velando pela paz social, 
prestando recíproca colaboração à salvaguarda dos postulados do Estado 
Democrático de Direito.

*§ 2.º A Perícia Forense do Estado do Ceará – Pe-
foce, exclusivamente para efeitos funcionais, não 
previdenciários, dos ocupantes de cargos ou fun-
ções integrantes de seu quadro, será considerada 
parte integrante da estrutura organizacional da 
Polícia Civil do Estado, sendo dirigida pelo Peri-
to-Geral da Perícia Forense, de livre nomeação e 
exoneração do Governador do Estado, e garantida 
a sua autonomia administrativa e financeira, inclu-
sive mediante dotação orçamentária própria”. (NR)

*Acrecido pela Emenda constitucional nº 115, de 5 de maio de 2022. D.O. 
06.05.2022.

Art. 179. A atividade policial é submetida ao con-
trole externo do Ministério Público, deste devendo 
atender às notificações, requisições de diligências 
investigatórias e instauração de inquéritos, em es-
trita observância dos disciplinamentos constitucio-
nais e processuais.
Art. 180. O Conselho de Segurança Pública é órgão 
com funções consultivas e fiscalizadoras da política 
de segurança pública.
*§ 1.º A lei disporá sobre a estrutura, composição e 
competência do Conselho, garantida a representa-
ção de membros indicados pela Polícia Civil, pelo 
Corpo de Bombeiros, pela Polícia Penal, pelo Mi-
nistério Público, pela Defensoria Pública, pela Or-
dem dos Advogados do Brasil – Secção do Ceará e 
pelas entidades representativas da sociedade civil, 
dedicadas à preservação da dignidade da pessoa 
humana.” (NR)

*Redação dada pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 
2020. D.O. 17.12.2020.
Redação anterior: *§1º A lei disporá sobre a estrutura, composição e 
competência do Conselho, garantida a representação de membros indica-
dos pela Polícia Civil, Militar, Corpo de Bombeiros, pelo Ministério Público, 
pela Defensoria Pública, pela Ordem dos Advogados do Brasil – Secção do 
Ceará e entidades representativas da sociedade civil, dedicadas à preser-
vação da dignidade da pessoa humana.
*Regulamentado pela Lei nº 12.120, de 24 de junho de 1993 – D. O. 
30.6.1993.

§2º O Conselho gozará de autonomia administrativa e 
financeira, com quadro próprio de pessoal e dotações 
orçamentárias que lhe sejam diretamente vinculadas.
*Art. 180-A. O Poder Executivo instituirá, na forma 
da lei, a Controladoria Geral de Disciplina dos Ór-
gãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciá-
rio, de controle externo disciplinar, com autonomia 
administrativa e financeira, com objetivo exclusivo 
de apurar a responsabilidade disciplinar e aplicar 
as sanções cabíveis, aos militares da Polícia Militar, 
militares do Corpo de Bombeiro Militar, membros 
das carreiras de Polícia Judiciária, e membros da 
carreira de Segurança Penitenciária.
Parágrafo único. O titular do Órgão previsto no caput 
deste artigo é considerado Secretário de Estado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 70, de 18 de janeiro de 2011 
– D. O. de 23.2.2011.

*Art. 181. Fica criado o Conselho Estadual de Defe-
sa da Pessoa Humana, constituído exclusivamente 
por representantes da comunidade, com a incum-
bência de apurar violação a direitos humanos em 
todo o território cearense para posterior encami-
nhamento ao Ministério Público, a fim de que seja 
promovida a responsabilidade dos infratores.

*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.

§1º O Conselho gozará de autonomia administra-
tiva e financeira, com quadro próprio de pessoal e 
dotações orçamentárias que lhe sejam diretamente 
 vinculadas.
*§2º A lei poderá conferir a órgãos da sociedade 
civil e das comunidades interessadas atribuições 
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consultivas na elaboração da política de segurança 
pública do Estado, com especificações regionais.

*Regulamentado pela Lei nº 12.686, de 14 de maio de 1997 – D. O. 
14.5.1997.

Art. 182. A legislação estadual sobre Polícia Militar 
e Corpo de Bombeiros sujeitar-se-á às normas ge-
rais de organização, efetivo, material bélico, garan-
tias, convocação, mobilização, nas latitudes fixadas 
em lei complementar federal.

SEÇÃO II
DA POLÍCIA CIVIL

*Art. 183. A Polícia Civil, instituição permanen-
te orientada com base na hierarquia e disciplina, 
subordinada ao Governador do Estado do Ceará, é 
organizada em carreira, sendo os órgãos de sua ati-
vidade-fim dirigidos por delegados, cujo cargo in-
tegra, para todos os fins, inclusive de limites remu-
neratórios, as carreiras jurídicas do Estado. (NR)

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 91, de 6 de junho de 2017 
– D. O. de 12.06.2017.
Redação anterior: *Art. 183. A Polícia Civil, instituição permanente 
orientada com base na hierarquia e disciplina, subordinada ao Governa-
dor do Estado, é organizada em carreira, sendo os órgãos de sua atividade 
fim dirigidos por delegados.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28/97, de 30 de abril 1997 
– D.O. de 9.5.1997.
*Redação anterior: Art. 183. Polícia Civil, instituição permanente 
orientada com base na hierarquia e na disciplina, com direta subordina-
ção ao Governador do Estado, é organizada em carreira, sendo os órgãos 
que a integram dirigidos por delegados, exceto os órgãos da área técni-
co-científica e de magistério da Polícia Civil que serão dirigidos, privati-
vamente, por profissionais da respectiva área, subordinados diretamente 
ao Secretário de Segurança.

*§1º A Chefia da Polícia Civil é privativa de dele-
gado de carreira, de livre escolha do Governador 
do Estado.

Redação anterior: Parágrafo único. A Chefia da Polícia Civil é privativa de 
delegado de carreira em efetivo exercício, de livre escolha do Governador 
do Estado, com nível equivalente a Secretário de Estado.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28/97, de 30 de abril de 
1997 – D.O. de 9.5.1997.
No Parágrafo único há uma suspensão por medida cautelar deferida pelo 
STF na ADINs nº 145-1 que aguarda julgamento do mérito; Ver íntegra da 
ADIN. n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

*§2º Os Delegados de carreira da Polícia Civil de-
verão enviar anualmente declaração de seus bens, 
dos bens de seus cônjuges e dos descendentes até 
o primeiro grau ou por adoção, à Superintendência 
de Polícia Civil e à Corregedoria Geral dos Órgãos 
de Segurança Pública, que adotarão as providên-
cias cabíveis em caso de suspeita de enriquecimen-
to ilícito ou outras irregularidades.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

*§3º As declarações de bens a que se refere o pa-
rágrafo anterior deverão ser publicadas no Diário 
Oficial do Estado e postas à disposição de qualquer 
interessado, mediante requerimento devidamente 
justificado.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 49, de 4 de abril de 2002 – D. 
O. de 11.4.2002.

Art. 184. Compete à Polícia Civil exercer com ex-
clusividade as funções de polícia judiciária e a apu-
ração de infrações penais, exceto militares, reali-
zando as investigações por sua própria iniciativa, 
ou mediante requisições emanadas das autorida-
des judiciárias ou do Ministério Público.
*§1º Os delegados de polícia de classe inicial per-
cebem idêntica remuneração aos promotores de 
primeira entrância, prosseguindo na equivalência 
entre as demais classes pelo escalonamento das en-
trâncias judiciárias.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

*§2º Os integrantes das carreiras policiais civis são 
mantidos em regime de uniformidade de remunera-
ção para os cargos de equivalentes níveis nos cur-
sos especializados das diferentes carreiras das áreas 
profissionais que as integram.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

*§3º Os vencimentos dos integrantes das carreiras po-
liciais civis serão fixados com diferença não superior 
a dez por cento de uma para outra das classes da car-
reira.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

*Art. 185. Para garantia do direito constitucional de 
atendimento a mulher, vítima de qualquer forma de 
violência, deve o Estado instituir delegacias especia-
lizadas de atendimento à mulher em todos os muni-
cípios com mais de sessenta mil habitantes.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 17, de 13 de dezembro 
1994 – D. O. de 22.12.1994.
Redação anterior: Art. 185. Para garantia do direito constitucional de 
atendimento á mulher, vítima de qualquer forma de violência, deve o 
Estado instituir delegacias especializadas de atendimentos à mulher, em 
todos os Municípios com mais de oitenta mil habitantes.

Parágrafo único. O corpo funcional das delegacias es-
pecializadas de atendimento à mulher será composto, 
preferencialmente, por servidores do sexo  feminino.
Art. 186. O delegado titular residirá na respectiva 
circunscrição policial.

SEÇÃO III
DA POLÍCIA MILITAR

*Art. 187. A Polícia Militar do Ceará é instituição per-
manente, orientada com base nos princípios da lega-
lidade, da probidade administrativa, da hierarquia e 
da disciplina, constituindo-se força auxiliar e reserva 
do Exército, subordinada ao Governador do Estado, 
tendo por missão fundamental exercer a polícia os-
tensiva, preservar a ordem pública e garantir os po-
deres constituídos no regular desempenho de suas 
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competências, cumprindo as requisições emanadas 
de qualquer destes.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 187. A Polícia Militar do Ceará é instituição 
permanente, orientada com base nos princípios da legalidade, hierarquia 
e disciplina, constituindo-se força auxiliar e reserva do Exército, subor-
dinada ao Governador do Estado, tendo por missão fundamental exer-
cer a polícia ostensiva, preservar a ordem pública e garantir os poderes 
constituídos no regular desempenho de suas competências, cumprindo 
as requisições emanadas de qualquer destes.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 30 de abril de 1997 
– D. O. de 9.5.1997.
Redação anterior: A Polícia Militar do Ceará é instituição permanente, 
orientada dentro dos princípios da legalidade, hierarquia e disciplina, 
constituindo-se força auxiliar e reserva do Exército, subordinada direta-
mente ao Governador do Estado, tendo por missão fundamental garantir 
os poderes constituídos no regular desempenho de suas competências, 
cumprindo as requisições emanadas de qualquer destes, para o primado 
da lei e da ordem.

§1º Os títulos, postos, graduações, uniformes, sím-
bolos e distintivos são privativos dos integrantes da 
corporação.
*§2º O Comando da Polícia Militar é privativo de 
coronel da corporação, em serviço ativo, observa-
das as condições indicadas em Lei, de livre escolha 
do Governador do Estado.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 30 de abril de 1997 
– D. O. de 9.5.1997.
Redação anterior: *§2º O Comando da Polícia Militar é privativo de co-
ronel da corporação, em serviço ativo com conclusão de cursos indicados 
em lei, de livre escolha do Governador do Estado, com nível equivalente 
a de Secretário de Estado. Na redação anterior do §2 há uma suspensão 
por medida cautelar deferida pelo STF na ADINs nº 145-1 que aguarda 
julgamento do mérito; Ver íntegra da ADIN. n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

Art. 188. Incumbe à Polícia Militar a atividade da 
preservação da ordem pública em todas as suas 
modalidades e proteção individual, com desempe-
nhos ostensivos para inibir os atos atentatórios a 
pessoas e bens.
Parágrafo único. A lei disciplinará o efetivo da Polí-
cia Militar, dispondo sobre sua organização, funcio-
namento e medidas aplicáveis, para garantir a sua 
eficiência operacional, distribuindo as responsabi-
lidades em consonância com os graus hierárquicos.

*SEÇÃO IV
DA POLÍCIA PENAL

*Acrescido pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 2020. 
D.O. 17.12.2020.

*Art. 188-A. A Polícia Penal de natureza permanen-
te, com função indelegável de Estado, vinculada ao 
órgão administrador do sistema penal da unidade 
federativa a que pertencem, cabe a segurança dos 
estabelecimentos penais.

*Acrescido pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 2020. 
D.O. 17.12.2020.

*Art. 188-B. O preenchimento do quadro de servido-
res das polícias penais será feito, exclusivamente, 
por meio de concurso público e por meio da trans-
formação dos cargos isolados, dos cargos de carrei-

ra dos atuais agentes penitenciários e dos cargos 
públicos equivalentes.

*Acrescido pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 2020. 
D.O. 17.12.2020.

Parágrafo único. Lei disporá sobre a regulamenta-
ção da Polícia Penal.”

*Acrescido pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 2020. 
D.O. 17.12.2020. (NR)

SEÇÃO V
*Redação dada pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 
2020. D.O. 17.12.2020.
Redação anterior:   Seção IV

*DO CORPO DE BOMBEIROS

*Redação dada pela Emenda constitucional nº 101, de 13 de agosto de 
2020. D.O. 17.12.2020.
Redação anterior:  Do Corpo de Bombeiros Militar

*Art. 189. O Corpo de Bombeiros Militar é institui-
ção permanente orientada com base nos princípios 
da legalidade da probidade administrativa, da hie-
rarquia e da disciplina, constituindo-se força auxi-
liar e reserva do Exército, subordinada ao Governa-
dor do Estado, sendo organizado em carreira, tendo 
por missão fundamental a proteção da pessoa, vi-
sando sua incolumidade em situações de risco, in-
fortúnio ou de calamidade, devendo cumprimento 
às requisições emanadas dos Poderes Estaduais. 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 189. O Corpo de Bombeiros Militar é institui-
ção permanente orientada com base na hierarquia e disciplina, consti-
tuindo-se força auxiliar e reserva do Exército, subordinada ao Governador 
do Estado, sendo organizado em carreira, tendo por missão fundamental 
a proteção da pessoa, visando a sua incolumidade em situações de risco, 
infortúnio ou de calamidade, devendo cumprimento às requisições ema-
nadas dos Poderes Estaduais. 
*Alterado pela Emenda Constitucional nº 28, de 30 de abril de 1997 – D. 
O. de 9.5.1997.
*Redação anterior: Art. 189. O Corpo de Bombeiros é instituição militar 
permanente, estruturado em carreira e organizado em observância aos 
preceitos de hierarquia, constituindo-se força auxiliar e reserva do Exérci-
to, com direta subordinação ao Governador do Estado, devendo cumpri-
mento às requisições emanadas dos Poderes Estaduais para assegurar o 
império da lei e da ordem.

 §1º Os títulos, postos, graduações, uniformes, sím-
bolos e distintivos são privativos dos integrantes da 
corporação. 
*§2º O Comando do Corpo de Bombeiros Militar é 
privativo de coronel da corporação, em serviço ati-
vo, observadas as condições indicadas em Lei, de 
livre escolha do Governador do Estado. 

*Alterado pela Emenda Constitucional nº 28, de 30 de abril de 1997 – D. 
O. de 9.5.1999.
Redação anterior: *§2º O Comando do Corpo de Bombeiros Militar 
é privativo de oficial da ativa, no posto de coronel da corporação, com 
conclusão de cursos indicados em lei, de livre escolha do Governador do 
Estado, tendo nível equivalente a de Secretário de Estado. Na redação an-
terior do §2 há uma suspensão por medida cautelar deferida pelo STF na 
ADINs nº 145-1 que aguarda julgamento do mérito; Ver íntegra da ADIN. 
n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

Art. 190. Incumbe ao Corpo de Bombeiros, no âmbi-
to estadual, a coordenação da defesa civil e o cum-
primento entre outras das atividades seguintes:
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I – prevenção e combate a incêndio; 
II – proteção, busca e salvamento; 
III – socorro médico de emergência pré-hospitalar;
IV – proteção e salvamento aquáticos; 
V – pesquisas científicas em seu campo de atuação 
funcional; 
VI – controle da observância dos requisitos técnicos 
contra incêndios de projetos de edificações, antes 
de sua liberação ao uso; e
*VII – atividades educativas de prevenção de in-
cêndio, pânico coletivo, proteção ao meio ambiente 
e atividades socioculturais.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: VII – atividades educativas de prevenção de incêndio, 
pânico coletivo e de proteção ao meio ambiente. 

Parágrafo único. A lei disciplinará o efetivo do Cor-
po de Bombeiros, dispondo sobre sua organização, 
funcionamento e medidas aplicáveis, para garantir 
a sua eficiência operacional, distribuindo as res-
ponsabilidades em consonância com os graus hie-
rárquicos. 

*CAPÍTULO VI
DO CONTROLE INTERNO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 75, de 20 de dezembro de 
2012. – D. O. de 20.12.2012.

*Art.190-A. Os Poderes Legislativo, Executivo e Ju-
diciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno com a finalidade de:
I – avaliar a efetivação da estratégia definida no 
plano estratégico de desenvolvimento de longo 
prazo, o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e a execução dos programas de governo 
e dos orçamentos do Estado;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 
2022 – D.O. de 30.3.2022.
Redação anterior:  I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do 
Estado;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 
quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamen-
tária, financeira e patrimonial nos órgãos e entida-
des da administração estadual, bem como da apli-
cação de recursos públicos por entidades de direito 
privado;
III - realizar o acompanhamento da execução da re-
ceita e da despesa e a fiscalização da execução físi-
ca das ações governamentais;
IV - criar condições para o exercício do controle so-
cial sobre os programas contemplados com recur-
sos do orçamento do Estado;
V - exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e deveres 
do Estado, na forma da lei;
VI - apoiar o controle externo no exercício de sua 
missão institucional, respeitada a legislação de or-
ganização e funcionamento do sistema de controle 

interno de cada Poder, de iniciativa exclusiva do 
respectivo Poder.
§1º As atividades de controle interno serão desem-
penhadas por órgãos de natureza permanente e 
exercidas por servidores organizados em carreiras 
específicas, na forma de lei complementar.
§2º O controle interno poderá ser exercido de forma 
descentralizada, sob a coordenação do órgão cen-
tral do sistema de controle interno de cada Poder, 
na forma de lei complementar.
§3º Os responsáveis pelo sistema de controle in-
terno de cada Poder, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 
ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena 
de responsabilidade solidária, na forma de lei com-
plementar.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 75, de 20 de dezembro de 
2012. – D. O. de 27.12.2012.

*Art.190-B. Os entes e entidades públicas, as pessoas 
jurídicas do setor privado e as pessoas físicas que 
recebam recursos para execução de projetos em 
parceria com a Administração Pública Estadual, 
mediante convênios e quaisquer instrumentos con-
gêneres, deverão comprovar a boa e regular aplica-
ção, na forma de lei complementar.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 75, de 20 de dezembro de 
2012. – D. O. de 27.12.2012.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput 
implicará a proibição de celebrar novos convênios e 
instrumentos congêneres, inclusive termos aditivos 
de valor, na forma de lei complementar.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 75, de 20 de dezembro de 
2012. – D. O. de 27.12.2012.

Art.190-C. Lei Complementar disporá sobre regras 
para transferências de recursos por meio de convê-
nios e instrumentos congêneres, no âmbito do Po-
der Executivo Estadual.” (NR).

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 75, de 20 de dezembro de 
2012. – D. O. de 27.12.2012.

TÍTULO VII
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 191. O Estado pode instituir:
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 191. O Estado e os Municípios podem instituir: 

*I – os impostos referidos no art. 155, incisos I a III 
da Constituição Federal; 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: I – impostos em conformidade com a discriminação emanada da 
Constituição da  República; 

*II – taxas, em razão do exercício do poder de polí-
cia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de ser-
viços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos à sua disposição;
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*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: II – taxas decorrentes do exercício do poder de polícia 
ou da fruição de serviços públicos, prestados ou colocados ao dispor do 
usuário; 

*III – contribuição de melhoria, decorrente de 
obras públicas;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: III – contribuição de melhoria em razão de obras pú-
blicas que acrescentam benefícios diretos a imóvel do contribuinte; 

*IV – (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: IV – contraprestações atuariais em matéria de previ-
dência e assistência sociais. 

*V – contribuição, cobrada de seus servidores, para 
o custeio, em benefício destes, do regime previden-
ciário, na forma do art. 149, §1º da Constituição Fe-
deral.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

§1º Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administra-
ção tributária, especialmente para conferir efetivi-
dade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimô-
nio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte. 
§2º As taxas não poderão ter base de cálculo pró-
pria de impostos.
*§3º O requerimento destinado à obtenção de guias 
de recolhimento de débitos tributários exonerará o 
contribuinte de correção monetária, juro de mora e 
sanções pecuniárias, se não lhe for dado ciência, no 
prazo referido no §2º do art. 7º desta Constituição, 
do despacho exarado de indeferimento ou acolhida.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §3º A petição destinada à obtenção de guias de re-
colhimento de débitos tributários exonerará o contribuinte de correção 
monetária, juro de mora e sanções pecuniárias, se não lhe for dada ci-
ência, no prazo contemplado no art. 7º, § 1º, do despacho exarado de 
indeferimento ou acolhida. 

*Art. 192. A lei poderá isentar, reduzir ou agravar 
tributos, com finalidades extrafiscais por incentivo 
a atividades socialmente úteis ou desestimular prá-
ticas inconvenientes ao interesse público, observa-
dos os disciplinamentos federais. 

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 429-8 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 429-8 no Anexo I.
*Julgado improcedente. Acordão DJ. 30.10.2014. Ver ADIN n° 429-8 no 
Anexo I.

*§1º O ato cooperativo, praticado entre o associa-
do e sua cooperativa, não implica em operação de 
mercado.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 429-8 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 429-8 no Anexo I.
*Julgado improcedente. Acordão DJ. 30.10.2014. Ver ADIN n° 429-8 no 
Anexo I.

*§2º Concede-se isenção tributária de ICMS aos 
implementos e equipamentos destinados aos defi-
cientes físicos auditivos, visuais, mentais e múlti-

plos, bem como aos veículos automotores de fabri-
cação nacional com até 90 HP de potência adapta-
dos para o uso de pessoas portadoras de deficiência.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 429-8 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 429-8 no Anexo I.
*Julgado parcialmente procedente em 20.08.2014. Ver ADIN n° 429-8 no 
Anexo I.
*Concedido o prazo de sobrevida do benefício por 12 (doze) meses a 
partir da data de publicação da ata da sessão (20.08.2014). Ver ADIN n° 
429-8 no Anexo I.
* Julgado inconstitucional sem nulidade por 12 meses, acordão DJ. 
30.10.2014, ver mérito na ADIN nº 429-8 no Anexo I.

 *Art. 193. As microempresas são isentas de tributos 
estaduais nos limites definidos pela União, como 
elemento indicativo dessa categoria. 

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 429-8 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 429-8 no Anexo I.
*Julgado parcialmente inconstitucional, dando-lhe interpretação con-
forme para excluir de seu âmbito de incidência o ICMS. Acordão DJ. 
30.10.2014. Ver ADIN n° 429-8 no Anexo I.

*Parágrafo único. A isenção tributária se estende 
a operações relativas à circulação de mercadorias 
para destinatário localizado neste ou em outro Es-
tado e sobre prestação de transportes interestadu-
ais, intermunicipais e comunicações.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 429-8 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 429-8 no Anexo I.
*Julgado inconstitucional. Acordão DJ. 30.10.2014. Ver ADIN n° 429-8 no 
Anexo I.

*Art. 194. (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 194. Os projetos de lei sobre matéria financeira 
exigem, para sua aprovação pela Assembleia Legislativa, maioria abso-
luta de votos, devendo indicar as fontes de recursos, sempre que houver 
aumento de despesa. 

Art. 195. O processo administrativo tributário será 
disciplinado em lei, assegurando amplo e igualitá-
rio direito de defesa. 

CAPÍTULO II
DOS IMPOSTOS ESTADUAIS

Art. 196. Compete ao Estado instituir: 
I – impostos sobre: 
a) transmissão causa mortis e doação de quaisquer 
bens ou direitos;
b) operações relativas à circulação de mercadorias 
e prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no Exterior; 
c) propriedade de veículos automotores; 
*d) (revogado).

*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: d) adicional de imposto de renda e proventos de qual-
quer natureza, incidente sobre lucros, ganhos e rendimentos de capital, 
em até cinco por cento do que for pago à União por pessoas físicas ou 
jurídicas, domiciliadas no território do Estado; 

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia 
ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
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públicos específicos e divisíveis, prestados ao con-
tribuinte ou postos à sua disposição; e
III – contribuição de melhoria, decorrente de obras 
públicas. 
§1º A competência para instituição de impostos 
prevista na alínea a do inciso I, quando se tratar 
das hipóteses mencionadas no inciso III do art. 155 
da Constituição da República, será regulada em lei 
complementar federal. 
§2º A instituição e a cobrança dos tributos referidos 
neste artigo obedecerão aos princípios e às normas 
gerais de direito tributário previstos na Constitui-
ção Federal. 

Art. 197. O imposto previsto no art. 196, I, a, será 
devido ao Estado:
I – relativamente a bens imóveis e respectivos direi-
tos, quando situados no Estado; e
II – relativamente a bens móveis, títulos e créditos, 
quando o inventário ou arrolamento se processar 
em seu território, ou nele tiver domicílio o doador. 
Parágrafo único. O Estado respeitará, na fixação 
da alíquota do imposto de que trata o caput, o índi-
ce máximo estabelecido pelo Senado Federal.

Art. 198. Em relação aos impostos de competência 
do Estado, na repartição das respectivas receitas, 
pertencem aos Municípios:
*I – cinquenta por cento do produto da arrecadação 
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Auto-
motores, licenciados em seus territórios;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: I – cinquenta por cento do produto da arrecadação do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores; 

II – vinte e cinco por cento do produto da arrecada-
ção do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação; 
III – vinte e cinco por cento dos recursos recebidos 
pelo Estado em razão do disposto no art. 159, inciso 
II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 
parágrafo único, incisos I e II, todos da Constitui-
ção Federal; 
IV – as parcelas que lhes forem devidas serão cre-
ditadas em contas nos dias dez e vinte e cinco do 
referido mês, sob pena de incorrer em crime de res-
ponsabilidade.
*V – vinte e cinco por cento do produto da arreca-
dação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico que couber ao Estado, nos termos do §4º 
do art. 159 da Constituição Federal e na forma da 
lei a que se refere o inciso III do mesmo artigo.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

Art. 199. Aplicam-se ao Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Co-
municação as seguintes normas: 
I – será não cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação relativa à circulação de 
mercadorias ou prestação de serviços com o mon-
tante cobrado nas anteriores por este ou outro Es-
tado; 
II – a isenção ou não incidência, salvo determinação 
em contrário da legislação: 
a) não implicará em crédito para compensação com 
o montante devido nas operações ou prestações se-
guintes;
b) acarretará a anulação do crédito relativo às ope-
rações anteriores; 
III – poderá ser seletivo, em função da essencialida-
de das mercadorias e dos serviços;
IV – serão aplicáveis a operações e prestações inte-
restaduais e de exportação as alíquotas estabeleci-
das em resolução do Senado Federal; 
V – fixará o Estado as alíquotas para as operações 
internas, observado o  seguinte: 
a) limite mínimo não inferior ao estabelecido pelo 
Senado Federal para as operações interestaduais, 
salvo: 
1 – deliberação em contrário estabelecida na forma 
da lei complementar federal, conforme previsto no 
art. 155, § 3º, XII, g da Constituição da República; 
2 – por resolução do Senado Federal, na forma da 
alínea a do inciso V do § 2º do art. 155 da Consti-
tuição da República; 
b) limite máximo, na hipótese de resolução do Se-
nado Federal, para a solução de conflito específico 
que envolva interesse de Estados; 
VI – para as operações que destinem bens e servi-
ços a consumidor final localizado em outro Estado, 
adotar-se-á:
a) a alíquota interestadual, quando o destinatário 
for contribuinte do imposto; e 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for 
contribuinte de imposto; 
VII – nas operações e prestações interestaduais que 
destinem mercadorias e serviços a contribuinte do 
imposto, na qualidade de consumidor final, caberá 
ao Estado a diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual; 
VIII – incidirá, ainda, o imposto sobre a entrada de 
mercadoria importada do Exterior, ainda quando se 
tratar de bem destinado a consumo ou ativo fixo do 
estabelecimento, assim como sobre serviço presta-
do no Exterior, se no Estado estiver situado o esta-
belecimento da mercadoria ou do serviço; 
IX – não haverá incidência do imposto: 
a) sobre operações que destinem ao Exterior produ-
tos industrializados, salvo os semielaborados, assim 
definidos em lei complementar federal;
b) sobre operações que destinem a outros Estados 
petróleo, lubrificantes, combustíveis líquidos e ga-
sosos dele derivados, e energia elétrica; e
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c) sobre o ouro, quando definido em lei como ativo 
financeiro ou instrumento cambial; 
X – não compreenderá, em sua base de cálculo, o 
montante do Imposto sobre Produtos Industrializa-
dos, quando a operação realizada entre contribuin-
tes e relativa a produto destinado à industrialização 
ou à comercialização configure fato gerador dos 
dois impostos; 
XI – as isenções, os incentivos e os benefícios fis-
cais serão concedidos ou revogados com base em 
deliberações dos Estados e do Distrito Federal, na 
forma prevista no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea g, 
da Constituição Federal;
XII – com exceção deste imposto, nenhum outro tri-
buto estadual incidirá sobre operações relativas à 
energia elétrica, combustíveis líquidos e gasosos, lu-
brificantes e minerais. 

Art. 200. O Estado divulgará, no Diário Oficial, até 
o último dia do mês subsequente ao da arrecada-
ção, o montante de cada um dos tributos arrecada-
dos, os recursos recebidos, os recursos transferidos 
sob forma de convênio, os valores de origem tribu-
tária entregues e a entregar e a expressão numérica 
dos critérios e de rateio. 
Parágrafo único. Os dados divulgados serão discrimi-
nados por Municípios. 

*Art. 201. Não incidirá imposto, conforme a lei dis-
puser, sobre todo e qualquer produto agrícola per-
tencente à cesta básica, produzido por pequenos e 
microprodutores rurais que utilizam apenas a mão-
-de-obra familiar, vendido diretamente aos consu-
midores finais.

 *Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 429-8 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 429-8 no Anexo I.
*Julgado inconstitucional. Acordão DJ. 30.10.2014. Ver ADIN n° 429-8 no 
Anexo I.

*Parágrafo único. A não incidência abrange produ-
tos oriundos de associações e cooperativas de pro-
dução e de produtores, cujos quadros sociais sejam 
compostos exclusivamente por pequenos e micro-
produtores e trabalhadores rurais sem terra. 

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 429-8 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 429-8 no Anexo I.
*Julgado inconstitucional. Acordão DJ. 30.10.2014. Ver ADIN n° 429-8 no 
Anexo I.

CAPÍTULO III
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 202. Compete aos Municípios instituir impos-
tos sobre: 
I – propriedade predial e territorial urbana;
II – transmissão inter vivos, a qualquer título, por 
ato oneroso, de bens imóveis por natureza ou aces-
são física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto 
os de garantia, bem como cessão de direitos à sua 
aquisição; 
III – vendas a varejo de combustíveis líquidos e gaso-
sos, exceto óleo diesel; e
IV – serviços de qualquer natureza, não compreen-
didos no art. 155, inciso I, alínea b, da Constituição 

da República, definidos em lei complementar fede-
ral. 
Parágrafo único. O imposto previsto no inciso I po-
derá ser progressivo nos termos de lei municipal, 
de forma a assegurar o cumprimento da função so-
cial da propriedade, conforme o disposto no art. 182 
da Constituição Federal. 

CAPÍTULO IV
DOS ORÇAMENTOS

Art. 203. Leis de iniciativa do Poder Executivo es-
tabelecerão:

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 
2022 – D.O. de 30.3.2022.
Redação anterior: Art. 203. O Estado programará as suas atividades 
financeiras mediante leis de iniciativa do Poder Executivo, abrangendo: 

I – plano estratégico de desenvolvimento de longo 
prazo;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 
2022 – D.O. de 30.3.2022.
Redação anterior: I – plano plurianual;

II – plano plurianual;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 
2022 – D.O. de 30.3.2022.
Redação anterior: II – diretrizes orçamentárias; e

III – diretrizes orçamentárias; e
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 
2022 – D.O. de 30.3.2022.
Redação anterior: III – orçamentos anuais. 

IV– orçamentos anuais.
*Inserido pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 2022 – 
D.O. de 30.3.2022.

*§1.° A lei do plano estratégico de longo prazo es-
tabelecerá as diretrizes e os objetivos de longo pra-
zo para promoção do desenvolvimento do Estado, 
numa perspectiva de proporcionar as condições es-
truturantes fundamentais para um ciclo prolonga-
do de crescimento econômico e social sustentável, 
apto e capaz de propiciar a redução das desigual-
dades sociais e regionais do Estado.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 
2022 – D.O. de 30.3.2022.
Redação anterior: §1° O plano plurianual, editado por lei, contempla-
rá as diretrizes, objetivos e metas da política financeira estadual para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para cumprimento de 
programas de continuada duração, será expresso em forma regionaliza-
da, tendo como elementos dimensionadores a região metropolitana e as 
microrregiões, objetivando reduzir as desigualdades internas, tomando 
por critério, para maior alocação de recursos, as carências populacionais, 
observadas as regras seguintes:

*I – o plano conterá projeções exequíveis no prazo 
de quatro anos para o desenvolvimento integral e 
harmônico de todo o espaço cearense;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 2, de 16 de maio de 1991 
– D. O.de 20.5.1991.
Redação anterior: I – O plano conterá projeções exequíveis no prazo de 
cinco anos para o desenvolvimento integral e harmônico de todo o espaço 
cearense. 

*II – a mensagem do Executivo deverá ter ingresso 
na Assembleia até trinta de setembro do ano que 
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precederá o exercício inicial a ser atingido pela sua 
vigência;

*Alterado pela Emenda Constitucional nº 38, de 28 de abril de 1999 – D. 
O. de 30.4.1999.
Redação anterior: II – a mensagem do Executivo deverá ter ingresso na 
Assembleia até trinta de abril do ano que precederá o exercício inicial a 
ser atingido pela sua vigência;

*III – recebendo o projeto, determinará a Assem-
bleia a extração de avulsos, distribuindo-se para 
exame e oferecimento de sugestões emanadas 
das microrregiões e região metropolitana, a estas 
cabendo assegurar a participação populacional, 
 através de suas entidades representativas, subme-
tendo-as à apreciação do respectivo Conselho Deli-
berativo, que deverão ser encaminhadas dentro de 
quarenta e cinco dias.

*Alterado pela Emenda Constitucional nº 38, de 28 de abril de 1999 – D. 
O. de 30.4.1999.
Redação anterior: III – recebendo o projeto, determinará a Assembleia 
a extração de avulsos, distribuindo-se para exame e oferecimento de 
sugestões emanadas das microrregiões e região metropolitana, a estas 
cabendo assegurar a participação populacional, através de suas entida-
des representativas, submetendo-as à apreciação do respectivo Conselho 
Deliberativo, que deverão ser encaminhadas dentro de sessenta dias;.

*IV – o projeto, com as modificações apresentadas 
pelas comissões técnicas, será incluído em pauta, 
devendo estar concluída a votação e devolvido para 
sanção até o encerramento da sessão legislativa do 
ano que precederá o exercício inicial a ser atingido 
pela sua vigência e aprovado por maioria absoluta.

*Alterado pela Emenda Constitucional nº 38, de 28 de abril de 1999 – D. 
O. de 30.4.1999.
Redação anterior: IV – o projeto, com as modificações apresentadas pe-
las comissões técnicas, será incluído na pauta, devendo estar concluída a 
votação até trinta de agosto do ano que precederá o exercício inicial a ser 
atingido pela sua vigência e aprovado por maioria absoluta.

*V – transcorrido o prazo previsto no inciso III, de-
vem as comissões técnicas oferecer parecer com as 
reformulações consideradas pertinentes, no prazo 
de quinze dias; 

*Alterado pela Emenda Constitucional nº 23, de 14 de dezembro de 1995 
– D. O. de 21.12.1995.
Redação anterior: V – transcorrido o prazo previsto no inciso IV, dentro 
de trinta dias devem as comissões técnicas oferecer parecer com as refor-
mulações consideradas pertinentes;.

*VI – (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *VI – o projeto, com as modificações apresentadas pe-
las comissões técnicas, será incluído em pauta, devendo estar concluída a 
votação até trinta de agosto do ano que perceberá o exercício inicial a ser 
atingido pela sua vigência e aprovado por maioria absoluta.
*Alterado pela Emenda Constitucional nº 23, de 14 de dezembro de 1995 
– D. O. de 21.12.1995.
Redação anterior: VI – o projeto, com as modificações apresentadas 
pelas comissões técnicas, será incluído em pauta, devendo estar conclu-
ída a votação em prazo não superior a trinta dias e aprovado por maioria 
absoluta.

*§ 2.º O plano estratégico de longo prazo terá dura-
ção mínima de 20 (vinte) anos, equivalente ao pe-
ríodo de 5 (cinco) Planos Plurianuais, alinhado aos 
princípios da Gestão Democrática Compartilhada 
para Resultados e da Participação Cidadã, e elabo-
rado sob a égide do órgão responsável pela gestão 

do sistema estadual dos instrumentos de planeja-
mento.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 
2022 – D.O. de 30.3.2022.
Redação anterior: §2° A Lei de Diretrizes Orçamentárias definirá as me-
tas e prioridades deduzidas do plano plurianual, a serem aplicáveis no 
exercício de atividades administrativas em geral, incluindo as despesas 
de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elabora-
ção da lei orçamentária anual, assegurada a ordem cronológica prevista 
no plano plurianual, disporá sobre as alterações na legislação tributária 
e estabelecerá as diretrizes políticas para observância pelas agências fi-
nanceiras oficiais de fomento, observadas as seguintes normas: 

I – o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de-
verá ser encaminhado pelo Executivo à Assembleia 
até dois de maio do ano que precederá à vigência 
do orçamento anual subsequente; 
II – a elaboração deverá estar concluída em ses-
senta dias, exigindo-se maioria absoluta para a sua 
aprovação, regendo-se em tudo o mais pelas nor-
mas do processo legislativo;
*III – o Poder Executivo publicará, no prazo de trin-
ta dias, após a expiração de cada bimestre, relató-
rio resumido da execução orçamentária, prestando 
esclarecimentos que lhe sejam requisitados pela 
Assembleia Legislativa ou pelo Tribunal de Contas; 

*Ver Lei Complementar nº 4, de 4 de outubro de 1995 – D. O. de 
30.10.1995.

IV – os planos e programas estaduais serão elabo-
rados, refletindo as conformações regionais e seto-
riais, em consonância com o plano plurianual, sen-
do apreciados pela Assembleia, que assegurará a 
sua compatibilização.

§ 2.º O plano estratégico de longo prazo terá 
duração mínima de 20 (vinte) anos, equivalen-
te ao período de 5 (cinco) Planos Plurianuais, 
alinhado 
aos princípios da Gestão Democrática Compar-
tilhada para Resultados e da Participação Cida-
dã, e elaborado sob a égide do órgão responsável 
pela 
gestão do sistema estadual dos instrumentos de 
planejamento.
§3° A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes Esta-
duais, Ministério Público, fundos, órgãos e entida-
des da administração direta e indireta, inclusive as 
fundações legalmente instituídas e mantidas pelo 
Poder Público;
II – o orçamento de investimento das empresas em 
que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto; 
III – os orçamentos previstos nos incisos I e II, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão por 
prioritário objetivo eliminar as desigualdades mi-
crorregionais, implicando a ação governamental, 
em seu conjunto, no processo de desenvolvimento 
harmônico da região metropolitana e das microrre-
giões, em quantitativos proporcionais ao vulto das 
carências populacionais; 
IV – o orçamento da seguridade social, abrangendo 
todas as entidades e órgãos estaduais a ela vincula-
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dos, da administração direta ou indireta, incluindo 
os fundos e fundações oriundos ou mantidos pelo 
Estado; 
V – o Projeto de Lei Orçamentária será encaminha-
do ao Legislativo, acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas 
decorrentes de isenções, anistias, remições, subsí-
dios e benefícios de natureza financeira, tributária 
e creditícia; 
*VI – o Projeto de Lei Orçamentária anual será sub-
metido pelo Executivo à Assembleia Legislativa, 
observando o prazo máximo de setenta e cinco dias 
do início de sua vigência, cumprindo-se as normas 
atinentes às do processo legislativo, conciliada às 
deste capítulo;

*Alterado pela Emenda Constitucional nº 4, de 25 de setembro de 1991 
– D. O. de 1.10.1991.
Redação anterior: VI – O projeto de lei orçamentária anual será subme-
tido pelo Executivo à Assembleia Legislativa, observado o prazo máximo 
de quatro meses do início de sua vigência, cumprindo-se as normas ati-
nentes às do processo legislativo, conciliadas às desde capítulo.

VII – os recursos que, em decorrência de veto, 
emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentá-
ria anual, ficarem sem despesas correspondentes 
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
específica autorização legislativa. 
Art. 204. Os projetos de lei relativos ao Plano Plu-
rianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 
anual e aos créditos adicionais devem observar as 
normas dispostas no processo legislativo ordinário 
e as deste capítulo. 
§1° Somente são admissíveis emendas ao projeto de 
lei do orçamento anual ou aos projetos que o modi-
fiquem, quando:
I – reconhecida a compatibilidade com o plano plu-
rianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 
II – houver indicação dos recursos, admitidos ape-
nas os decorrentes de despesas anuladas, excluídas 
as que versem sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; e
c) transferências tributárias constitucionais para 
Municípios; ou 
III – sejam relacionadas: 
a) à correção de erros ou omissões; ou 
b) aos dispositivos do texto do projeto de lei. 
§2° As emendas do projeto de lei de diretrizes or-
çamentárias não poderão ser aprovadas, se houver 
incompatibilidade com o plano plurianual. 
§3° O Governador do Estado, enquanto não tiver 
havido apreciação pela comissão incumbida das 
atividades financeiras e orçamentárias, poderá diri-
gir mensagem, propondo modificações nos projetos 
cogitados neste capítulo. 
Art. 205. São vedados: 
I – o início de programas ou projetos não incluídos na 
lei orçamentária anual; 

II – a realização de despesas ou a assunção de obri-
gações diretas que excedam os critérios orçamentá-
rios ou adicionais; 
III – a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição com os 
Municípios do produto de arrecadação de impos-
tos, a destinação de recursos para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para o fomento à pes-
quisa científica e tecnológica, além da prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação 
de receita, de acordo com os arts. 158, 159, 212, 218 
e 165 da Constituição Federal; 
IV – a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação 
dos recursos correspondentes; 
V – a transposição, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos de uma categoria de progra-
mação para outra ou de um órgão para outro, sem 
prévia autorização do legislativo; 
VI – a concessão ou utilização de créditos ilimita-
dos; 
VII – a utilização, sem a autorização legislativa es-
pecífica, dos recursos do orçamento fiscal e da se-
guridade social para suprir necessidade ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e fundos; e
VIII – a instituição de fundos de qualquer nature-
za, sem prévia autorização legislativa.
§1º Nenhum investimento, cuja execução ultrapas-
se um exercício financeiro, poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que 
autorize a inclusão, sob pena de crime de respon-
sabilidade.
*§ 2.º A Lei de Diretrizes Orçamentárias 
estabelecerá meta anual de investimentos a serem 
custeados com recursos provenientes da receita de 
arrecadação tributária do Estado.” (NR)

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 98, de 19 de dezembro de 
2019 -  D.O. de 19.12.2019
Redação anterior: §2º O Estado despenderá um mínimo de vinte por 
cento da sua arrecadação tributária com investimentos. 

§3º Os créditos especiais e extraordinários terão vi-
gência no exercício financeiro em que forem autori-
zados, salvo se o ato de autorização for promulgado 
nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em 
que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incor-
porados ao orçamento do exercício financeiro subse-
quente. 
*§4º A abertura de crédito extraordinário somente 
será admitida para atender às despesas imprevisí-
veis e urgentes, como as decorrentes de guerra, co-
moção interna ou calamidade pública.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §4º A abertura de crédito extraordinário somente 
será admitida para atender as despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, observa-
do o disposto no art. 62 da Constituição Federal. 

*§5º Os recursos correspondentes às dotações orça-
mentárias, compreendidos os créditos suplementa-
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res e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 
20 de cada mês, em duodécimos, na forma da Lei 
Complementar a que se refere o art. 165, § 9º da 
Constituição Federal. 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§6º A criação ou a extensão de qualquer benefício 
ou vantagen funcional ou, ainda, de outras despe-
sas referentes a agentes públicos estaduais, no âm-
bito dos três Poderes, incluidos o Ministério Públi-
co, a Defensoria Pública e os Tribunais de Contas, 
dependem, quando importar em gasto público, da 
aprovação em lei e da previa previsão, na lei orça-
mentária anual e creditos adcionais, dos recursos 
necessários ao custeio da despesa corresponden-
te, aplicando-se esta última exigência de previsão 
orçamentária prévia também para nomeação de 
pessoal e provimento de cargos no serviço público. 
(NR) 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 84, de 3 de dezembro de 2015. 
- D. O. de 4.12.2015

Art. 206. Cabe à lei complementar estadual: 
I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, 
os prazos, a elaboração e organização do plano plu-
rianual, da lei de diretrizes orçamentárias anuais; e
II – estabelecer normas de gestão financeira e pa-
trimonial da administração direta e indireta, bem 
como as condições para a instituição e funciona-
mento de fundos. 
Parágrafo único. Deverão constar, obrigatoriamen-
te, das premissas orçamentárias, previstas no inciso 
VIII, § 3°, art. 216, mecanismos que assegurem o 
efetivo controle sobre a receita e despesas públicas 
da administração direta, indireta e fundações do 
Poder Público Estadual. 
*Art. 207. O plano plurianual e os planos e progra-
mas regionais, municipais e setoriais previstos nes-
ta Constituição serão elaborados em consonância 
com o plano estratégico de longo prazo e aprecia-
dos pelo Poder Legislativo”. (NR)

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 
2022 – D.O. de 30.3.2022.
Redação anterior: Art. 207. Os planos e programas estaduais, regio-
nais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em conso-
nância com o plano plurianual e apreciados pelo Poder Legislativo. 

Parágrafo único. Serão incluídos nas dotações or-
çamentárias da Assembleia recursos para viabilizar 
o programa de ação cultural e operativo do Instituto 
de Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento 
do Estado do Ceará, contemplado no art. 49, pará-
grafo único desta Constituição. 
Art. 208. O Estado criará incentivos para a des-
concentração das atividades produtivas na Região 
Metropolitana de Fortaleza, de modo a favorecer a 
interiorização do desenvolvimento. 
Art. 209. O Estado aportará recursos para constitui-
ção e manutenção de fundo destinado ao fomento e 
ao incremento de microempreendedorismo, inclu-

sive mediante a disponibilização de crédito popu-
lar, objetivando a geração de novas oportunidades 
de empregos e renda para a população.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 107, de  25 de fevereirode 
2021. D.O. de  04.03.2021.
Redação anterior: *Art. 209. O Estado destinará recursos para consti-
tuição e manutenção do fundo destinado à aplicação em programas de 
financiamento ao setor produtivo, administrado financeiramente pela 
Secretaria da Fazenda, de acordo com o plano de desenvolvimento es-
tadual, ficando assegurada a utilização de, no mínimo, 50 % (cinquenta 
por cento) do volume total de aportes em favor das micros, pequenas e 
médias empresas, assim definidas em Lei, sendo que 50% (cinquenta por 
cento) dos recursos deverão ser aplicados no interior do Estado.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 29 de junho de 
1999 – D. O. de 2.7.1999.
*Lei Complementar nº 5, de 30 de dezembro de 1996 – D. O. de 
31.12.1996, alterada pelas Leis Complementares nº 16, de 14 de dezem-
bro de 1999 – D. O. de 14.12.1999 e Lei Complementar n° 33, de 2 de abril 
de 2003 – D. O. 2.4.2003.
Redação anterior: Art. 209. Do produto de arrecadação do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção – ICMS, o Estado destinará zero vírgula setenta e cinco por cento à 
constituição de fundo para aplicação em programas de financiamento ao 
setor produtivo, administrado através do Banco do Estado do Ceará – BEC, 
de acordo com o plano de desenvolvimento estadual, ficando assegurada 
a utilização de, no mínimo, cinquenta por cento dos valores do fundo de 
apoio a micro, pequena e média empresas, na forma que a lei estabelecer, 
sendo que cinquenta por cento dos recursos devem, obrigatoriamente, 
ser aplicados no Interior do Estado. 

*Parágrafo único. Os recursos aportados para o fundo 
de constituição e manutenção para o fomento e o 
incremento do microempreendedorismo no Estado 
do Ceará obrigatoriamente serão destinados no im-
porte de até 10% (dez por cento) aos microempre-
endedores com deficiência, bem como às mulheres 
microempreendedoras chefes de família”.

*Acrecido pela Emenda Constitucional nº 107, de  25 de fevereirode 
2021. D.O. de  04.03.2021.

Art. 210. A Lei de Orçamento do Estado observará, 
para investimentos do setor público estadual do In-
terior, dotação nunca inferior a cinquenta por cento 
do valor global consignado para esse fim. 
Parágrafo único. Excluem-se da classificação de Mu-
nicípios do Interior, para fins do caput deste artigo, os 
Municípios integrantes da Região Metropolitana de 
Fortaleza. 
*Art. 211. O Poder Executivo publicará e apresentará 
ao Poder Legislativo a caracterização sobre o Estado 
e suas finanças públicas, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido 
da execução orçamentária e, a cada quadrimestre, 
relatório de gestão fiscal, em conformidade com os 
arts. 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar Federal 
n.° 101, de 4 de maio de 2000.” (NR)

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº108,  de 30 de março de 
2021,. D. O. de 30.03.2021.
Redação anterior: Art. 211. O Poder Executivo publicará, até trinta dias 
após o encerramento de cada semestre, relatório resumido da execução or-
çamentária, bem como apresentará trimestralmente ao Poder Legislativo a 
caracterização sobre o Estado e suas finanças públicas, devendo constar do 
demonstrativo: 

I – as receitas e despesas da administração dire-
ta, indireta e fundações do Poder Público Estadual, 
constantes do orçamento em seus valores mensais; 
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II – os valores ocorridos desde o início do exercício 
até o último mês do trimestre, objeto da análise fi-
nanceira; 
III – a comparação mensal entre os valores do inci-
so II com seus correspondentes previstos no orça-
mento já atualizados por suas alterações; e
IV – as previsões atualizadas de seus valores até o 
final do exercício financeiro. 
Parágrafo único. Os trimestres, objeto de análise 
financeira, deverão ser, de: janeiro a março, abril a 
junho, julho a setembro e outubro a dezembro. 
6*Art. 211-A. Lei de iniciativa do Poder Executivo es-
tabelecerá normas de finanças públicas no âmbito 
do Estado do Ceará, às quais se sujeitarão todos os 
Poderes, incluídos Ministério Público e Defensoria 
Pública, com o objetivo de preservar a responsabi-
lidade da gestão e cidadania fiscal, bem como de 
promover o equilíbrio financeiro das contas públi-
cas, elevando o padrão e a qualidade dos investi-
mentos”.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 94 de 17.12.2018. D. O. de 
26.12.2018.

Art. 212. As informações sobre as finanças do Esta-
do são públicas, devendo ser acessíveis a qualquer 
cidadão. 
Parágrafo único. As informações solicitadas serão 
fornecidas no prazo da lei, sob pena de responsa-
bilidade. 
*Art. 213. Incumbe ao Poder Público Estadual fir-
mar contratos, inclusive de concessão ou permissão 
de serviços públicos, ou para alienar ou adquirir 
bens, mediante prévia licitação, salvo nos casos ex-
pressamente previstos em lei.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 213. Incumbe ao Poder Público estadual e mu-
nicipal, na forma da lei, firmar contrato, concessão ou permissão, alienar 
ou adquirir bens, sempre através de licitação. 

*§1º Os contratos de concessão para a prestação 
de serviços públicos poderão conter expressa cláu-
sula de reversibilidade, incorporando, ao término 
do prazo contratual, ao patrimônio do poder con-
cedente, os bens vinculados à prestação do serviço 
independente de qualquer indenização.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §1º Os contratos de concessão para a prestação de 
serviços públicos poderão conter expressa cláusula de reversibilidade, 
incorporando, ao término do prazo contratual, ao patrimônio do poder 
concedente, estadual ou municipal, os bens vinculados à prestação do 
serviço independente de qualquer indenização.

§2º Quando a execução de serviço público é dele-
gada a particulares, considerar-se-á implícita no 
contrato a cláusula de prevalência do interesse pú-
blico, importando à entidade concedente o direito 
de proceder, a qualquer tempo, à revisão do contra-
to para adaptá-lo às exigências do interesse coleti-
vo, respeitado o equilíbrio econômico e financeiro 
do contrato.

6  Ver D. O. de 27.12.2018

*§3º A comprovação da idoneidade financeira dos 
licitantes, assim como a de sua qualificação técnica 
far-se-á na forma prescrita em lei.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §3º A comprovação da idoneidade financeira dos 
licitantes far-se-á mediante a apresentação de certidões negativas de 
protestos de títulos e pendências de procedimentos de execução. 

*§4º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §4º A qualificação técnica dos licitantes estaduais ou 
municipais será verificada, nos casos de atividades que exigem filiação a 
entidades ou conselhos, pela apresentação da inscrição; nos outros casos, 
por atestado fornecido por órgão da administração direta ou indireta, fe-
deral, estadual, municipal ou por duas empresas privadas. 

*§5º (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §5º A comprovação do pagamento do imposto sin-
dical será considerada como regularidade fiscal e exigida nas licitações. 

TÍTULO VIII
DAS RESPONSABILIDADES CULTURAIS, 

SOCIAIS E ECONÔMICAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 214. O Estado conjuga-se às responsabilida-
des sociais da Nação soberana para superar as 
disparidades cumulativas internas, incrementan-
do a modernização nos aspectos cultural, social, 
econômico e político, com a elevação do nível de 
participação do povo, em correlações dialéticas 
de competição e cooperação, articulando a socie-
dade aos seus quadros institucionais, cultivando 
recursos materiais e valores culturais para o dig-
no e justo viver do homem. 
Parágrafo único. Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e estrangeiros a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade. 

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO

Art. 215. A Educação, baseada nos princípios de-
mocráticos na liberdade de expressão, na socieda-
de livre e participativa, no respeito ao meio am-
biente e aos direitos humanos e garantindo forma-
ção básica comum e respeito aos valores culturais 
e artísticos nacionais e regionais, é um dos agentes 
do desenvolvimento, visando a plena realização da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua qualificação para o trabalho, contemplando o 
ensino as seguintes diretrizes básicas:

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 215. A educação, baseada nos princípios de-
mocráticos, na liberdade de expressão, na sociedade livre e participativa, 
no respeito aos direitos humanos, é um dos agentes do desenvolvimen-
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to, visando à plena realização da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho, contemplando o ensino as 
seguintes diretrizes básicas: 
* Regulamentado pela Lei nº 13.367, de 18 de novembro de 1994 – D. 
O. de 6.12.1994. 

I – igualdade de condições para o acesso e perma-
nência na escola; 
II – pluralismo de ideias e concepções pedagógicas 
e coexistência de instituições públicas e privadas 
de ensino; 
III – gratuidade do ensino público em estabeleci-
mentos oficiais; 
*IV – valorização dos profissionais do ensino com 
planos de carreira, na forma da lei, para o magisté-
rio público, com piso salarial profissional e ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e tí-
tulos, assegurada a isonomia salarial para docentes 
em exercício, com titulação idêntica, respeitando-
-se o grau de ensino em que estiver atuando; 

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 145-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.

V – gestão democrática da instituição escolar na 
forma de lei, garantidos os princípios de participa-
ção de representantes da comunidade; 
VI – garantia de padrão de qualidade; 
VII – formação de seres humanos plenamente de-
senvolvidos, capazes de compreender os direitos e 
deveres da pessoa, do cidadão, do Estado e dos di-
ferentes organismos da sociedade;
*VIII – fortalecimento da unidade nacional e da 
solidariedade internacional, assim como a preser-
vação do meio ambiente, bem como resguardar, 
expandir e difundir o patrimônio cultural da huma-
nidade;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: VIII – fortalecimento da unidade nacional e da solida-
riedade internacional, assim como a preservação, a difusão e expansão do 
patrimônio cultural da humanidade; 

IX – preparação dos indivíduos para o domínio dos 
recursos científicos e tecnológicos, que permitem 
utilizar as possibilidades do meio em função do bem 
comum; 
X – currículos voltados para os problemas brasilei-
ros e suas peculiaridades regionais; 
XI – ensino religioso facultativo; 
XII – liberdade de organização dos alunos, profes-
sores, funcionários e pais de alunos, sendo faculta-
da a utilização das instalações do estabelecimento 
de ensino para atividade das associações. 
§1º Serão ministradas, obrigatoriamente, nos esta-
belecimentos de ensino público e privado, com o 
envolvimento da comunidade, noções de: 
a) direitos humanos; 
b) defesa civil; 
c) regras de trânsito;
d) efeito das drogas, do álcool e do tabaco; 
e) direito do consumidor; 

f) sexologia; 
g) ecologia; 
h) higiene e profilaxia sanitária;
i) cultura cearense, abrangendo os aspectos histó-
rico, geográfico, econômico e sociológico do Estado 
e seus Municípios; 
j) sociologia; e
l) folclore. 
§2º Serão também incluídas, como disciplinas obri-
gatórias dos currículos nas escolas públicas e priva-
das de 1° e 2° graus, matérias sobre cooperativismo 
e associativismo. 
§3º As escolas de 1° e 2° graus deverão incluir nas 
disciplinas da área de Humanidades, História, Ge-
ografia, Educação Artística e OSPB, temas voltados 
para a conscientização da necessidade de se pre-
servar o patrimônio cultural. 
*Art. 216. O Estado do Ceará destinará, anualmen-
te, no orçamento do Estado, verbas a serem aplica-
das com a educação, em montante nunca inferior a 
vinte e cinco por cento da arrecadação. 

*Alterado pela Emenda Constitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1991 
– D. O. de 19.12.1991.
Redação anterior: Art. 216. O Estado do Ceará destinará, anualmente, 
no orçamento do Estado, verbas a serem aplicadas com a educação, em 
montante nunca inferior a vinte e cinco por cento da arrecadação.

*§1º Serão garantidos mecanismos de controle so-
cial sobre a arrecadação e utilização dos recursos 
destinados à educação. 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009. 

*§2º É vedada a cobrança de taxas e contribuições, 
a qualquer título, nas escolas públicas, criadas e 
mantidas pelo Estado e Municípios.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009. 

Art. 217. O Poder Público organizará o sistema es-
tadual de ensino, com normas gerais de funciona-
mento para as escolas públicas estaduais, munici-
pais e para as particulares sob sua jurisdição, e com 
assistência técnica e financeira aos Municípios, 
para o desenvolvimento dos seus próprios sistemas. 
Art. 218. O sistema estadual de ensino será organi-
zado, em colaboração com a União e os Municípios, 
sendo planejado e executado em forma regionaliza-
da, com diretrizes, objetivos e metas definidos nos 
planos plurianuais, mediante garantia de:
I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, ex-
tensivo aos que a ele não tiverem acesso na idade 
própria; 
II – melhoria de qualidade de ensino;
III – atuação prioritária dos Municípios no ensino 
fundamental e pré-escolar, aplicando o percentual 
de vinte e cinco por cento da receita com que estão 
comprometidos, conforme o disposto no art. 212 da 
Constituição Federal; 
*IV – atendimento em creches e pré-escolar às 
crianças de zero a cinco anos de idade; 
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*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: IV – atendimento em creches e pré-escolar às crianças 
de zero a seis anos de  idade; 

V – ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando; 
VI – atendimento educacional especializado aos 
portadores de deficiência em qualquer idade, pre-
ferencialmente na rede regular de ensino; 
VII – atendimento ao educando, no ensino funda-
mental, através de progra mas suplementares, de 
material didáticoescolar, transporte, alimentação e 
 saúde; 
VIII – acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
segundo a capacidade de cada um; 
IX – estímulo à criação artística e às atividades de 
pesquisa e extensão; 
X – oferta do ensino profissionalizante, segundo as 
aptidões do educando e as necessidades do merca-
do de trabalho; 
XI – erradicação do analfabetismo;
XII – universalização do atendimento escolar; 
XIII – promoção humanística, científica e tecnoló-
gica do Estado; 
XIV – recenseamento pelos Municípios dos edu-
candos do ensino fundamental, zelando-se pela sua 
frequência; 
XV – manutenção do ensino fundamental, através 
de rede própria estadual ou em colaboração com os 
Municípios; 
XVI – escolas com corpo docente habilitado; 
XVII – ensino público e gratuito a todos, através de 
programas sociais devidamente orçados, vedado o 
uso de salário-educação; 
XVIII – integração da Escola que oferece ensino 
fundamental e médio aos serviços de saúde, me-
diante ensino e difusão das noções básicas de Edu-
cação para a saúde pública. 
§1º Sempre que os Municípios não tiverem condi-
ções de oferecer o atendimento previsto nos incisos 
IV e VI, cabe ao Estado suplementar as verbas para 
corrigir desníveis regionais.
§2º As classes de alfabetização para a criança a 
partir de seis anos serão mantidas, com prioridade, 
ensejando o aprendizado da leitura e da escrita, ga-
rantindo-se acesso efetivo ao 1° grau.
§3º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo 
Poder Público, ou sua oferta irregular, importa res-
ponsabilidade da autoridade competente, susce-
tível do exercício do direito de representação por 
qualquer cidadão e iniciativa de ofício pelo Minis-
tério Público. 
§4º O Estado construirá e manterá escolas preparató-
rias profissionalizantes, que funcionarão em regime 
de internato, para abrigarem menores abandonados. 

*§5º O Poder Público incentivará o desenvolvimen-
to e a veiculação de programas de ensino a distân-
cia, em todos os níveis e modalidades de ensino.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

Art. 219. As universidades estaduais gozam de au-
tonomia didático-científica, administrativa, finan-
ceira, patrimonial e de gestão democrática, disci-
plinada em seus estatutos e regimentos. 
Art. 220. A organização democrática do ensino é 
garantida, através de eleições, para as funções de 
direção nas instituições de ensino, na forma que a 
lei estabelecer. 
Art. 221. As instituições de ensino superior serão 
necessariamente orientadas pelo princípio de in-
dissociabilidade do ensino, da pesquisa e da exten-
são dos serviços à comunidade. 
Art. 222. As instituições educacionais de nível su-
perior, criadas e mantidas pelo Poder Público esta-
dual, adotarão a natureza jurídica de fundação de 
direito público. 
Art. 223. Fica instituído o regime jurídico estatutá-
rio para docentes e demais servidores das funda-
ções educacionais públicas de nível superior, nos 
termos do art. 39 da Constituição Federal, respeita-
do, quanto aos docentes, o estabelecido no art. 206, 
inciso V da Constituição Federal.
Art. 224. O Governo Estadual aplicará, mensalmen-
te, nunca menos de um quinto da parcela a que se 
refere o art. 212 da Constituição Federal para des-
pesas de capital do sistema de ensino superior pú-
blico do Estado do Ceará, respeitada a proporcio-
nalidade dos recursos repassados às universidades 
públicas estaduais nos últimos dois anos anteriores 
à promulgação desta Constituição. 
Parágrafo único. Ficam as universidades públicas 
estaduais autorizadas, para fins de assegurar a au-
tonomia da gestão financeira, a transferir e utilizar, 
na medida de suas necessidades, os recursos esta-
belecidos neste artigo, para despesas com material 
de consumo, serviços de terceiros e encargos, re-
muneração de serviços pessoais, outros serviços e 
encargos, diversas despesas de custeio, despesas 
de exercícios anteriores e vice-versa. 
Art. 225. Caberá ao Poder Público Estadual dispor 
sobre a criação e funcionamento das instituições de 
ensino superior municipais e particulares, promo-
vendo a articulação desse nível com os demais. 
Art. 226. O estatuto e o plano de carreira do Magis-
tério Público serão elaborados com a participação 
de entidades representativas da classe, observados: 
I – piso salarial único para todo o magistério, de 
acordo com o grau de formação; 
II – condições plenas de reciclagem e atualização 
permanentes, com direito a afastamento das ativi-
dades docentes, sem perda da remuneração; 
III – progressão funcional na carreira, baseada na 
titulação; 
IV – paridade de proventos entre ativos e aposen-
tados; 
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V – concurso público para o provimento de cargos; 
e
VI – estabilidade no emprego, nos termos da Cons-
tituição Estadual; 
§1º O plano de carreira para o pessoal técnico-ad-
ministrativo será elaborado com a participação de 
entidades representativas da classe, garantindo: 
a) piso salarial; 
b) condições plenas para reciclagem e atualização 
permanentes com direito a afastamento das ativi-
dades, sem perda da remuneração; 
c) progressão funcional na carreira, baseada na ti-
tulação. 
§2º Professor é todo profissional com a devida titu-
lação que exerça atividade de magistério, incluin-
do-se nesta, além da docência, as decorrentes das 
funções de direção, planejamento, supervisão, ins-
peção, coordenação, acompanhamento, controle, 
avaliação, orientação e pesquisa.
§3º O professor, em qualquer dos níveis, será apo-
sentado com vencimentos integrais, satisfeito o re-
quisito de tempo de serviço, independentemente 
da natureza de sua investidura. 
*Art. 227. Os Municípios responsabilizar-se-ão, 
prioritariamente, pelo ensino fundamental, deven-
do manter e expandir o atendimento às crianças de 
zero a cinco anos, só podendo atuar no nível supe-
rior de ensino quando a demanda dos ensinos fun-
damental e médio estiver plena e satisfatoriamente 
atendida, quantitativa e qualitativamente.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 227. Os Municípios responsabilizar-se-ão, prio-
ritariamente, pelo ensino fundamental, devendo manter e/ou expandir 
o atendimento às crianças de zero a seis anos, só podendo atuar no nível 
superior de ensino quando a demanda dos ensinos fundamental e médio 
estiver plena e satisfatoriamente atendida, quantitativa e qualitativa-
mente. 

§1º O Estado prestará assistência técnica e finan-
ceira aos Municípios que mantenham o ensino fun-
damental, devendo decretar a medida de interven-
ção, ao verificar não haver sido aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal. 
§2º Os poderes públicos providenciarão para que 
as escolas, progressivamente, sejam convertidas em 
centros educacionais dotados de infraestrutura téc-
nica e de serviços necessários ao desenvolvimento 
de todas as etapas da educação fundamental. 
§3º Os poderes públicos providenciarão para que 
as escolas adotem, progressivamente, o sistema de 
ensino de tempo integral de oito horas diárias. 
Art. 228. O ensino médio visa assegurar formação 
humanística científica e tecnológica, voltada para 
o desenvolvimento de uma consciência crítica em 
todas as modalidades do ensino em que se apre-
sentar. 
§1º O Poder Público Estadual responsabilizar-se-
-á pela manutenção e expansão do ensino médio, 
público e gratuito, tomando providências para sua 
progressiva universalização. 
*Art. 229. Fica assegurada às pessoas com neces-
sidades especiais educação em todos os graus es-

colares, quer em classes comuns, quer em classes 
especiais, quando isto se fizer necessário. 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 229. Fica assegurada às pessoas portadoras de 
deficiência educação em todos os graus escolares, quer em classes co-
muns, quer em classes especiais, quando se fizer necessário. 

§1º Nas bibliotecas públicas será proposta a criação 
de um centro de informações de assuntos sobre a 
problemática social das deficiências, como estímulo 
à pesquisa, à ciência e às políticas transformadoras. 
§2º As bibliotecas devem adquirir acervos de livros 
com escrita braile, como estímulo à formação cultu-
ral dos deficientes visuais. 
*§3º Toda entidade de reabilitação mantida pelo 
Estado, além de sua destinação, deve manter cur-
so pré-escolar e de ensino fundamental, bem como 
ensino profissionalizante, compatíveis com a defi-
ciência de seus frequentadores, de forma gratuita 
e obrigatória, sem limite de idade, desde o nasci-
mento.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §3º Toda entidade de reabilitação mantida pelo 
Estado, além de sua destinação, deve manter curso pré-escolar e de 1° 
grau, bem como ensino profissionalizante, compatíveis com a deficiência 
de seus frequentadores, de forma gratuita e obrigatória, sem limite de 
idade, desde o nascimento. 

§4º Em se tratando de órgão privado, com finalida-
de filantrópica, o Estado deve prover os meios para 
que seja atingido o seu objetivo. 
§5º O Estado promoverá, pelo menos uma vez por 
ano, em suas campanhas permanentes de cons-
cientização, esclarecimentos sobre a problemática 
das pessoas deficientes.

*Art. 230. O Conselho de Educação do Ceará, ór-
gão normativo, consultivo e deliberativo do sistema 
de ensino do Estado do Ceará, será entidade autô-
noma e constituir-se-á em unidade orçamentária e 
de despesa. 

*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.

*§1º (revogado).
*Revogada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§1º O Conselho de Educação do Ceará será integrado 
por educadores, indicados na seguinte proporção: um terço pelo Secretá-
rio de Educação do Ceará e dois terços pelo Legislativo. 
*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 143-4 a qual foi julgada ex-
tinta pelo STF. Em nova arguição de inconstitucionalidade, desta feita na 
ADIN n° 2824-3, o STF deferiu, em medida cautelar, a suspensão, até jul-
gamento final, a eficácia da expressão: “indicados na seguinte proporção: 
um terço pelo Secretário de Educação do Ceará e dois terços pelo Legisla-
tivo”. Ver ADINs n°s. 143-4 e 2824-3 no Anexo I.

*§2º Compete ao Conselho de Educação do Ceará, 
sem prejuízo de outras atribuições que lhe sejam 
conferidas em lei e observadas as diretrizes e bases 
estabelecidas pela União: 

*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.
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*I – baixar normas disciplinadoras do sistema esta-
dual de ensino;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: I – baixar normas disciplinadoras dos sistemas estadu-
al e municipal de ensino; 

II – interpretar a legislação de ensino; 
III – autorizar o funcionamento do ensino particular e 
avaliar-lhe a qualidade; e
IV – desconcentrar suas atribuições, por meio de 
comissões de âmbito municipal. 
§3º A competência, a organização e as diretrizes 
do funcionamento do Conselho serão estabelecidas 
em lei. 
Art. 231. Os recursos públicos serão destinados às 
escolas comunitárias, confessionais e filantrópicas, 
definidas em lei, que: 
I – comprovem finalidade não lucrativa e apliquem 
seus excedentes financeiros na educação; 
II – assegurem a destinação de seu patrimônio a 
outra escola comunitária, filantrópica ou confessio-
nal ou ao poder público, no caso de encerramento 
de suas atividades. 
§1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsa de estudo para o ensino funda-
mental e médio, na forma da lei, para os que de-
monstrem insuficiência de recursos, quando houver 
falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade de residência do educando, ficando o 
poder público obrigado a investir, prioritariamente, 
na expansão de sua rede na localidade. 
§2º As atividades universitárias de pesquisa e ex-
tensão poderão receber apoio financeiro do poder 
público. 
§3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do en-
sino fundamental. 
§4º Serão criados mecanismos de controle demo-
crático da arrecadação e utilização dos recursos 
destinados à educação. 
§5º As instituições universitárias estaduais pode-
rão estabelecer, mediante convênios, programas de 
ação para esses fins, com o Instituto de Estudos e 
Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Estado do 
Ceará, definido no art. 49, parágrafo único desta 
Constituição. 
§6º As escolas rurais do Estado devem obrigatoria-
mente instituir o ensino de cursos profissionalizan-
tes. 
§7º O Estado firmará convênio com as universida-
des e centros de pesquisa, visando aprimorar o en-
sino, regionalizando-o de acordo com as caracterís-
ticas de cada microrregião.
§8º Em cada microrregião do Estado será implanta-
da uma escola técnica agrícola que deve ter os cur-
rículos e o calendário escolar adequados à realidade 
da microrregião. 

§9º O Estado, em conjunto com os Municípios e 
com a participação da comunidade, implantará 
o sistema estadual de bibliotecas públicas, tendo 
como unidade central a Biblioteca Pública Gover-
nador Menezes Pimentel. 
§10 O Estado e os Municípios preservarão a docu-
mentação governamental e histórica, assegurando 
o acesso aos interessados. 
Art. 232. Lei estadual disporá sobre os critérios para a 
municipalização do ensino. 
*Parágrafo único. O Estado garantirá a municipali-
zação do ensino fundamental, por meio de:

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Parágrafo único. O Estado garantirá a municipalização 
do ensino de 1º grau, através de: 

I – incentivo à criação de conselhos municipais de edu-
cação, onde houver condições;
*II – transferência da capacidade decisória e de 
ação aos Municípios, nas áreas de ensino funda-
mental; 

 *Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: II – transferência da capacidade decisória e de ação aos 
Municípios, nas áreas de ensino de 1º grau; 

*III – criação e fortalecimento de estruturas muni-
cipais de educação, e preparação destas para assu-
mirem os encargos educacionais do ensino funda-
mental;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: III – criação e fortalecimento de estruturas municipais 
de educação, e preparação destas para assumirem os encargos educacio-
nais de 1º grau; 

*IV – transferência progressiva de encargos e ser-
viços relativos ao ensino fundamental aos Municí-
pios, na medida de suas reais disponibilidades; e

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: IV – transferência progressiva de encargos e serviços 
relativos ao ensino de 1º grau aos Municípios, na medida de suas reais 
disponibilidades; 

V – criação de mecanismos, visando o fortalecimen-
to das ações municipais e ampliação do repasse de 
recursos financeiros. 

CAPÍTULO III
DA CULTURA

*Art. 233. O Estado do Ceará promoverá a valori-
zação e a proteção das manifestações e expressões 
culturais, advindas dos diversos indivíduos, grupos 
e coletividades participantes do processo de cons-
trução da cultura cearense, observados os seguin-
tes princípios dos direitos culturais:

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 233. Fica criado o Fundo Estadual de Cultura a 
ser administrado pela Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto, ouvido o 
Conselho Estadual de Cultura. 
*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.

*I – defesa e valorização do patrimônio cultural; 
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*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

II – valorização da diversidade étnica e regional;
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*III – respeito à diversidade e ao pluralismo cultu-
ral;

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*IV – resguardo da memória coletiva;
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*V – promoção da cidadania cultural; 
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*VI – promoção da inclusão social; 
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*VII – universalização do acesso aos bens culturais; 
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*VIII – autonomia das entidades culturais; e
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*IX – gestão democrática. 
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*Art. 234. Constituem patrimônio cultural do Esta-
do do Ceará os bens de natureza material e imate-
rial, considerados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à me-
mória dos diferentes grupos e coletividades forma-
dores da sociedade cearense, nos quais se incluem:

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 234. Serão criados arquivos municipais integra-
dos ao sistema estadual de arquivos, para a preservação de documentos. 

*I – as formas de expressão; 
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*II – os modos de criar, fazer e viver; 
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*III – as criações científicas, artísticas e tecnológi-
cas; 

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*IV – as obras, objetos, documentos, edificações e 
demais espaços destinados às manifestações artís-
tico-culturais; e

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológi-
co, ecológico e científico.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§1º (revogado).
* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.

Redação anterior: §1º Após o período fixado em lei 
municipal, essa documentação poderá ser remeti-
da, definitivamente, ao Arquivo Público Estadual. 
*§2º (revogado).

* Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: §2º O Arquivo Público, mediante solicitação, remeterá 
cópia de microfilmes dos documentos para os Municípios de origem. 

*Art. 235. O Poder Público, com a colaboração da 
comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 
cultural do Estado do Ceará, por meio de inventá-
rio, registros, vigilância, tombamento e desapro-
priação, e de outras formas de acautelamento e 
preservação. 

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 235. Nenhuma repartição pública estadual ou 
municipal destruirá ou desviará sua documentação, sem antes submetê-la 
ao setor de triagem, instituído pelo Estado, para fins de preservação de docu-
mentação de valor histórico, jurídico ou administrativo, assegurando amplo 
acesso aos interessados. 

*Art. 236. A gestão pública da cultura no Estado 
do Ceará será feita por intermédio da Secretaria da 
Cultura, de forma sistêmica, com participação de 
órgãos colegiados, na forma da lei.

 * Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 236. O poder público assegurará os meios e 
as condições para o funcionamento eficiente dos sistemas estaduais de 
biblioteca, documentação e arquivo, como órgãos executores da política 
de incentivo à leitura, à preservação do patrimônio bibliográfico e docu-
mental e ao intercâmbio com as instituições congêneres.

*§1º A lei disporá sobre o Fundo Estadual de Cul-
tura, a ser administrado pela Secretaria da Cultura, 
com a colaboração de órgão colegiado.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§2º O Conselho Estadual da Cultura terá nature-
za autônoma, consultiva, deliberativa e normativa, 
de composição majoritária da sociedade civil, aten-
dendo a critérios democráticos na escolha de seus 
membros, na forma da lei.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*Art. 237. O Poder Público assegurará os meios e 
as condições para o funcionamento eficiente e de-
mocrático dos sistemas e subsistemas estaduais de 
cultura, na forma da lei.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 237. Compete aos Municípios, mediante 
assessoria da Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto e do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, promover o levantamento, 
tombamento e preservação do seu patrimônio histórico e cultural. 
*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.

*Art. 237-A – O Estado do Ceará incentivará a pro-
moção da cultura no âmbito dos Municípios.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*Art. 237-B – Será instituído, na forma da lei, o sis-
tema estadual de arquivos, integrado pelos arqui-
vos estaduais e municipais, para a guarda, gestão, 
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conservação e preservação dos documentos públi-
cos.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§1° Nenhuma repartição pública destruirá ou des-
viará sua documentação, sem antes submetê-la ao 
setor competente para a triagem.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§2° Aos interessados será assegurado amplo aces-
so aos documentos referidos neste artigo, respeita-
das as restrições constitucionais.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*Art. 237-C – A lei estabelecerá incentivos para pro-
dução e conhecimento de bens e valores culturais. 

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§1° O Estado do Ceará poderá adotar modelo de 
Orçamento Participativo para a alocação de recur-
sos públicos destinados à cultura e elaboração de 
Plano Plurianual correspondente.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§2º A lei estabelecerá o Plano Estadual de Cultura, 
de duração plurianual, visando o desenvolvimento 
do Estado e à integração das ações do poder públi-
co, respeitados os princípios dos direitos culturais 
elencados neste capítulo.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

CAPÍTULO IV
*DO DESPORTO E DO TURISMO

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.

Art. 238. É dever do Estado fomentar e apoiar prá-
ticas desportivas formais e não formais, em suas di-
ferentes manifestações, educação física, desporto, 
lazer e recreação, como direito de todos. 
§1º Será assegurada prioridade, em termos de re-
cursos humanos, financeiros e materiais, ao des-
porto educacional, em suas atividades, meios e fins. 
§2º O Poder Público reconhece a educação física 
como disciplina obrigatória no ensino público e pri-
vado.
Art. 239. É dever do Estado incentivar a pesquisa 
sobre educação física, desporto e lazer, criar e man-
ter instalações esportivas e recreativas nos projetos 
de urbanização e instituições escolares públicas, e 
exigir igual participação da iniciativa privada. 
*Parágrafo único. Fica criado o Fundo de Desen-
volvimento do Esporte Amador, devendo a lei defi-
nir a origem dos recursos e o órgão a que caberá a 
sua administração.

*Ver Lei Complementar n° 36, de 6 de agosto de 2003 – D. O. 7.8.2003.
Art. 240. O Poder Público criará estrutura organiza-
cional dotada de recursos próprios, que terá com-

petência para organizar, executar e supervisionar 
as atividades desportivas educacionais do Estado.
*§1º O Poder Público garantirá ao portador de ne-
cessidade especial atendimento especializado no 
que se refere à educação física e à prática de ati-
vidades desportivas, sobretudo no âmbito escolar.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§2º O Poder Público apoiará e incentivará o lazer 
e o desporto como forma de promoção social, com 
tratamento diferenciado para o desporto profissio-
nal e amador.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

Art. 241. As empresas vinculadas ao Governo do 
Estado do Ceará deverão aplicar no mínimo dez por 
cento de suas verbas publicitárias em comerciais 
que incentivem o esporte amador e o educacional. 
Parágrafo único. As verbas deverão ser utilizadas 
na cobertura de atividades esportivas amadorísti-
cas, no patrocínio de atletas, no apoio à realização 
de competições, na contratação de atletas para co-
merciais ou em outras atividades semelhantes.
*Art. 241-A – O Estado promoverá e incentivará 
o turismo como fator de desenvolvimento eco-
nômico e social, de divulgação, de valorização 
e preservação do patrimônio cultural e natural, 
respeitando as peculiaridades locais, coibindo a 
desagregação das comunidades envolvidas e as-
segurando o respeito ao meio ambiente e à cul-
tura das localidades exploradas, estimulando sua 
autossustentabilidade.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§1° O Estado definirá a política estadual de turis-
mo proporcionando condições necessárias para o 
desenvolvimento da atividade. 

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§2° O instrumento básico de intervenção do Esta-
do, decorrente da norma estatuída no caput deste 
artigo, será o plano diretor de turismo, estabelecido 
em lei, considerado o potencial turístico das dife-
rentes regiões, com a participação dos municípios 
envolvidos, direcionando as ações de planejamen-
to, promoção e execução da política estadual de tu-
rismo.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§3° Para o cumprimento do disposto no parágrafo 
anterior, caberá ao Estado, em ação conjunta com 
os municípios, promover especialmente:

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*I – o inventário e a regulamentação do uso, ocupa-
ção e fruição dos bens naturais e culturais de inte-
resse turístico do Estado;

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.
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*II – a infraestrutura básica necessária à prática do 
turismo, apoiando e realizando investimentos no 
fomento dos empreendimentos, equipamentos e 
instalações e na qualificação dos serviços;

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*III – a promoção de intercâmbio permanente, em 
âmbito nacional e internacional, visando ao au-
mento do fluxo turístico e a elevação da média de 
permanência do turista;

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*IV – medidas específicas para o desenvolvimento 
dos recursos humanos para o setor;

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*V – elaboração sistemática de pesquisas sobre 
oferta e demanda turística, com análise dos fatores 
de oscilação do mercado; 

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*VI – fomento ao intercâmbio permanente com ou-
tros Estados da Federação e com o exterior, em es-
pecial com os países da América do Sul, visando ao 
fortalecimento do espírito de fraternidade e aumen-
to do fluxo turístico nos dois sentidos, bem como a 
elevação da média de permanência do turista em 
território do  Estado; e 

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*VII – construção de albergues populares, favore-
cendo o lazer das camadas pobres da população.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 242. Os órgãos públicos da administração di-
reta e indireta são obrigados a atender a pedidos 
de informação dos profissionais de comunicação 
social, dos veículos de comunicação de massa ou 
de quaisquer cidadãos interessados em questões de 
relevante interesse público. 
*§1° Nenhuma lei conterá dispositivo que possa 
constituir embaraço à plena liberdade de informa-
ção jornalística em qualquer veículo, empresa e as-
sessoria de comunicação social, observados os in-
cisos IV, V, X, XIII e XIV, do art. 5º da Constituição 
Federal. 

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§2º É vedada toda e qualquer censura de natureza 
política, ideológica ou  artística.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

Art. 243. As emissoras de rádio e televisão manti-
das pelo Estado, ou com ele conveniadas, na forma 
da lei, realizarão programas de ensino público e 
gratuito para o 1º, 2º e 3º graus, de modo a combi-

nar a massificação do ensino com critérios de qua-
lidade, de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação, promovendo, ainda, manifestações 
populares, folclóricas e de lazer. 
Art. 244. As emissoras de rádio e televisão sob 
controle do Estado ou da entidade da administra-
ção indireta atuarão, prioritariamente, nas áreas 
de educação e cultura, reservando horário para a 
divulgação das atividades dos Poderes do Estado, 
devendo difundir: 
I – programa de ação do Governo relativo à preser-
vação e proteção do meio ambiente; 
II – relatório das atividades efetivamente desenvol-
vidas durante o exercício anterior, a título de pres-
tação de contas. 
Parágrafo único. O relatório de atividades de que 
trata este artigo ficará durante sessenta dias, a par-
tir de sua divulgação, à disposição de qualquer 
cidadão ou entidade representativa para exame e 
apreciação, podendo-se questionar sua legitimida-
de, no exercício do direito de petição ou represen-
tação. 

 CAPÍTULO VI
DA SAÚDE

Art. 245. A saúde é direito de todos e dever do Es-
tado, garantido mediante políticas sociais e econô-
micas que visem à eliminação de doenças e outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às suas 
ações e serviços. 
 Art. 246. As ações e serviços públicos e privados 
de saúde integram a rede regionalizada e hierar-
quizada e constituem um sistema único de saúde 
no Estado, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: 
I – descentralização político-administrativa com dire-
ção única em cada nível de governo; 
II – municipalização dos recursos, serviços e ações 
de saúde de abrangência municipal, podendo os 
Municípios constituir consórcios para desenvolver 
as ações de saúde que lhes correspondam;
III – integralidade na prestação das ações de saúde 
preventivas e curativas, adequadas às realidades 
epidemiológicas; 
IV – universalização da assistência, com acesso 
igualitário a todos, nos níveis de complexidade dos 
serviços de saúde; 
V – participação de entidades representativas de 
usuários e servidores de saúde na formulação, 
acompanhamento e fiscalização das políticas e das 
ações de saúde nos níveis estadual e municipal, 
através de conselhos municipais e estaduais de 
saúde; e
VI – assistência à saúde, livre à iniciativa privada. 
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§1º As entidades filantrópicas e sem fins lucrativos 
poderão participar do sistema único de saúde, me-
diante contrato de direito público ou convênio. 
§ 2º São vedados: 
I – incentivos fiscais ou recursos públicos para ins-
tituições privadas; e
II – participação direta ou indireta de empresas ou 
capitais estrangeiros na assistência à saúde, salvo 
nos casos previstos em lei, ficando sua instalação 
no Estado condicionada à aprovação pelo Conselho 
Estadual de Saúde. 

Art. 247. O sistema único estadual de saúde será fi-
nanciado com recursos do orçamento do Estado, da 
seguridade social, da União, dos Municípios, além 
de outras fontes. 
§1º Os recursos financeiros do Sistema Único de 
Saúde no Estado serão administrados através dos 
fundos estadual e municipal de saúde, pelas secre-
tarias estadual e municipal de saúde. 
§2º O fundo estadual é formado por recursos pro-
venientes de dotações orçamentárias federais, esta-
duais e de outras fontes. 

Art. 248. Compete ao Sistema Único Estadual de 
Saúde, além de outras atribuições: 
I – gerir, planejar, coordenar, controlar e avaliar a 
política estadual de saúde, estabelecida em conso-
nância com os níveis federal e municipal;
*II – administrar o Fundo Estadual de Saúde de 
acordo com o art. 198 da Constituição da República; 

 * Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: II – administrar o fundo estadual de saúde de acordo 
com o art. 5º, §§ 2º e 3º, da Constituição da República; 

III – prestar serviços de saúde, de vigilância sanitá-
ria e epidemiológica, e outros necessários ao alcan-
ce dos objetivos dos sistemas, em coordenação com 
os sistemas municipais; 
IV – assumir a responsabilidade pelos serviços de 
abrangência estadual ou regional, ou por progra-
mas, projetos e atividades que não possam, por seu 
custo, especialização ou grau de complexidade, ser 
executados pelos Municípios;
V – participar da formulação da política e da execu-
ção das ações de saneamento básico; 
VI – ordenar a formação, aperfeiçoamento e utili-
zação de recursos humanos na área de saúde em 
interação com o Ministério da Educação e as secre-
tarias estadual e municipal de Educação; 
VII – fiscalizar e inspecionar alimentos, inclusive 
controlar seu teor nutricional, bem como bebidas e 
águas para consumo humano; 
VIII – promover a fluoretação dos abastecimentos 
públicos de água e assegurar o seu controle nos ní-
veis compatíveis;
IX – promover o desenvolvimento de novas tecno-
logias e a produção de medicamentos, matérias-

-primas, imunobiológicos e biotecnológicos, de 
preferência por laboratórios estatais, com rigoroso 
controle de qualidade, e torná-los acessíveis à po-
pulação; 
X – desenvolver o sistema estadual público regio-
nalizado de coleta, processamento e transfusão de 
sangue e hemoderivados; 
XI – estabelecer normas, fiscalizar e controlar esta-
belecimentos, produtos, substâncias e equipamen-
tos utilizados na assistência à saúde; 
XII – proceder à atualização periódica do código 
sanitário; 
XIII – desenvolver o sistema de informações de saú-
de, sob controle  público, visando a um melhor plane-
jamento e avaliação das ações e da política de  saúde; 
XIV – estruturar e controlar os serviços de verifica-
ção de óbitos; 
XV – assegurar o acesso à educação e à informação 
e aos métodos de planejamento familiar que não 
atentem contra a saúde, respeitando o direito de 
opção pessoal; 
XVI – participar do controle e da fiscalização de 
produção, transporte, guarda e utilização de subs-
tâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioati-
vos; 
XVII – promover a implantação de centros de rea-
bilitação orofacial, de ortodontia e odontologia pre-
ventiva; 
XVIII – colaborar com a proteção do meio ambiente 
e do trabalho; 
XIX – atuar em relação ao processo produtivo, ga-
rantindo: 
a) medidas que visem à eliminação de riscos de aci-
dentes, doenças profissionais e do trabalho e que 
ordenem o processo produtivo, de modo a garan-
tir a saúde dos trabalhadores e acionar os órgãos 
incumbidos da prevenção de acidente no trabalho 
para apuração de responsabilidade; 
b) obrigação das empresas de ministrar cursos so-
bre riscos e prevenção de acidentes, ficando a cargo 
do Estado exercer permanente fiscalização sobre as 
condições locais de trabalho, meio ambiente, ma-
quinaria, meios e equipamentos de proteção ofere-
cidos ao trabalhador; 
c) direito de recusa ao trabalho em ambientes que 
tiverem seus controles de riscos à vida e à saúde em 
desacordo com as normas em vigor, com a garantia 
de permanência no emprego, sem redução salarial; 
XX – desenvolver, em integração com o sistema edu-
cacional, ações educativas de saúde nos locais de 
prestação de serviço, nas escolas ou onde sejam ne-
cessárias, visando ao esclarecimento à informação e à 
discussão, com os usuários; 
XXI – implantar e garantir as ações do programa de 
assistência integral à saúde da mulher que atenda 
às especificidades da população feminina do Esta-
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do, em todas as fases da vida da mulher, desde o 
nascimento à terceira idade; 
XXII – elaborar planejamento global na área de 
odontologia, incluindo sua supervisão a cargo, ex-
clusivamente, de cirurgiões-dentistas; 
XXIII – criar e implantar departamentos odonto-
lógicos em hospitais do Sistema Único de Saúde 
Estadual; 
XXIV – criar, na área de saúde, programa de assis-
tência médico-odontológica às crianças de zero a 
seis anos e a jovens; e
*XXV – fomentar o estudo, a pesquisa, a incorpora-
ção e a aplicação de novas tecnologias no âmbito 
da saúde.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

§1º Cabe ao Estado montar, em toda sua rede hos-
pitalar e ambulatorial, leitos, espaços, equipamen-
tos para atendimento gratuito às pessoas portado-
ras de deficiência. 
§2º O Estado deverá fazer convênio com institui-
ções que tenham leitos equipados para tratamento 
dos portadores de deficiência. 

*Art. 249. Cabe ao Estado, no âmbito do seu terri-
tório, a coordenação e gerenciamento do Sistema 
Único de Saúde – SUS.

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 249. Cabe ao Estado a coordenação e gerencia-
mento do Sistema Único de Saúde -SUDS-, no âmbito do seu território.

Parágrafo único. Garantir-se-á ao órgão coordena-
dor pleno acesso às informações junto a entidades 
privadas da área, relativas à saúde da população.
 *Art. 249-A. Fica instituído o Fundo Estadual de 
Atenção Secundária à Saúde, de natureza contábil 
e financeira, destinado à manutenção dos serviços 
de saúde de média complexidade, em urgência e 
emergência, em atendimentos móveis de urgência 
e emergência, de odontologia especializada e de 
rede ambulatorial especializada.
*§1º O Fundo previsto no caput é constituído:
* I - por quinze por cento dos recursos a que se re-
ferem os incisos III e IV do art. 158 da Constituição 
Federal e os incisos I e II do art. 198 desta Consti-
tuição;
* II - por recursos depositados pelo Estado na conta 
específica do Fundo, correspondentes a dois terços 
do valor previsto no inciso I;
* III - por outros recursos previstos em Lei especí-
fica.
* §2º O Fundo Estadual de Atenção Secundária à 
Saúde é subordinado à Secretaria da Saúde do Es-
tado do Ceará.
* §3º O Conselho Estadual da Saúde estabelecerá 
a disciplina geral para a utilização dos recursos do 
Fundo, no atendimento de seus objetivos, a ser for-
malizada por Decreto do Governador do Estado. 

* §4º Outros serviços de saúde de média complexi-
dade, previstos em Decreto do Governador do Es-
tado, poderão ser mantidos por recursos do Fundo 
Estadual de Atenção Secundária à Saúde.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 18 de janeiro de 2011 
– D.O. 25.02.2011.

Art. 250. Toda informação ou publicidade, que 
atente contra a saúde ou induza a consumo nocivo, 
deverá incluir observação explícita dos riscos, sob a 
responsabilidade dos promotores e fabricantes por 
eventuais danos. 
Art. 251. Fica sujeita à fiscalização de órgão compe-
tente a comercialização de substâncias tóxicoine-
briantes, nos termos da legislação vigente. 
Art. 252. O Estado estabelecerá política de sane-
amento, tanto no meio urbano como no rural, em 
função das respectivas realidades locais e regio-
nais, observados os princípios da Constituição Fe-
deral. 
§1º Assegurar-se-á a participação das comunida-
des, das instituições e das três esferas do Governo 
no planejamento, na organização dos serviços e na 
execução das ações. 
§2º Os padrões técnicos das obras e serviços de 
saneamento deverão ser adequados tanto ao meio 
físico quanto ao nível socioeconômico das comuni-
dades, garantindo-se o mínimo de condições sani-
tárias. 
§3º O Estado assegurará os recursos necessários 
aos programas de saneamento, com vistas à expan-
são e melhoramento do setor. 

CAPÍTULO VII
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 253. O Estado promoverá o desenvolvimento 
científico e tecnológico, incentivando a pesquisa 
básica e aplicada, a autonomia e capacitação tec-
nológicas e a difusão dos conhecimentos técnicos e 
científicos, tendo em vista o bem-estar da popula-
ção e o progresso das ciências. 
§1º A política científica e tecnológica tem por ob-
jetivos o respeito à vida e à saúde humana, o apro-
veitamento racional e não predatório dos recursos 
naturais, a preservação e a recuperação do meio 
ambiente, bem como o respeito aos valores éticos 
e culturais. 
§2º As universidades e demais instituições públi-
cas de pesquisa devem participar do processo de 
formulação da política científica e tecnológica e ser 
seus agentes primordiais. 
Art. 254. Compete ao Estado estabelecer uma po-
lítica de desenvolvimento científica e tecnológica 
que possibilite o norteamento das prioridades de ci-
ência e tecnologia em consonância com as políticas 
regional e nacional. 
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§1º A pesquisa básica receberá tratamento priori-
tário do Estado, tendo em vista o bem público e o 
progresso da ciência. 
§2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponde-
rantemente para a solução dos problemas regionais 
e expansão do conhecimento, visando o desenvol-
vimento do sistema produtivo. 
§3º O Estado apoiará a formação de recursos hu-
manos nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, 
e concederá, aos que deles se ocupem, meios e con-
dições especiais de trabalho.
§4º Será facultada às universidades e demais insti-
tuições públicas de pesquisa a criação da carreira 
de pesquisador, a ser disciplinada por lei. 
Art. 255. A lei disciplinará o apoio e estímulo às em-
presas que invistam em pesquisa, criação de tecno-
logia adequada à região, inovação tecnológica com 
competitividade internacional, formação e aperfeiço-
amento de seus recursos humanos e que desenvol-
vam projetos integrados com universidades e institu-
tos de pesquisa. 
*Parágrafo único. A lei instituirá incentivos ao in-
vestimento e à fixação de atividades econômicas no 
território do Estado, objetivando desenvolver-lhe as 
potencialidades e observadas as peculiaridades re-
gionais.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*Art. 256. O Conselho Estadual de Ciência, Tecno-
logia e Inovação, integrante da Secretaria da Ci-
ência, Tecnologia e Ensino Superior, será composto 
por representantes das entidades da sociedade ci-
vil e de organismos públicos e privados envolvidos 
com a educação superior, a geração e aplicação do 
conhecimento científico e tecnológico, e com as 
consequências e impactos delas resultantes, cuja 
estrutura, competência e composição serão disci-
plinados por Lei.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 256. O Conselho Estadual de Ciência e Tec-
nologia (CECT), integrante da Secretaria da Ciência e Tecnologia, será 
composto por representantes das entidades da sociedade civil e de 
organismos públicos e privados envolvidos com a educação superior, a 
geração e aplicação do conhecimento científico e tecnológico, e com as 
consequências e impactos delas resultantes, cuja estrutura, competência 
e composição serão disciplinados por Lei. 
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 13 de dezembro de 
1994 – D. O. de 22.12.1994.
*Regulamentado pela Lei nº 12.077-A, de 1º de março de 1993 – D. O. 
22.4.1993.
*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.
Redação anterior: Art. 256. O Conselho Estadual de Ciência e Tecno-
logia, criado e mantido pelo Poder Público, será integrado por represen-
tantes das entidades da Sociedade Civil e de organismos governamentais 
envolvidos com a geração e aplicação do conhecimento científico e tecno-
lógico, e com as consequências e impactos delas resultantes.

*Parágrafo único. Caberá ao Conselho Estadual de 
Ciência e Tecnologia o desempenho das seguintes 
funções, entre outras que a lei dispuser: 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 13 de dezembro de 
1994 – D. O. de 22.12.1994.

*Suprimidos os parágrafos 2º e 3º com as seguintes redações anteriores: 
§2º. As atividades do Conselho serão realizadas por Secretaria Executiva, 
com assessoramento e recursos próprios. § 3º. Lei complementar definirá 
a composição e a competência do Conselho.

*I – dar apoio ao Governador do Estado sobre pro-
postas, ideias e políticas da Ciência, Tecnologia e 
Inovação de relevância para o desenvolvimento da 
economia cearense;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 6 de abril de 2006 
– D.O. 10.04.06.
Redação anterior: I – estabelecer as diretrizes para a formulação da política científi-
ca e tecnológica do Estado; 

*II – realizar estudos temáticos, setoriais e prospec-
tivos, de curto e longo prazo, cujos resultados aju-
dem a formular as diretrizes de política e os planos 
estaduais de ciência, tecnologia e inovação;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 6 de abril de 2006 
– D.O. 10.04.06.
Redação anterior: II – deliberar sobre o plano estadual de ciência e tec-
nologia; 

*III – (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: III – fiscalizar seu cumprimento pelo Poder Público; 

*IV – avaliar, quando solicitado, o resultado das 
políticas de ciência, tecnologia e inovação e as ati-
vidades delas decorrentes realizadas no território 
cearense;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 6 de abril de 2006 
– D.O. 10.04.06.
Redação anterior: IV – avaliar as atividades de pesquisa científica e tec-
nológica financiadas com recursos estaduais; 

*V – orientar as instituições de Pesquisa e Desen-
volvimento (P&D), vinculadas ao Governo Estadu-
al, e subsidiar as demais instituições dessa nature-
za situadas no território cearense, que apresentem 
propostas que contribuam para o desenvolvimento 
da política estadual de Ciência e Tecnologia.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 6 de abril de 2006 
– D.O. 10.04.06.
Redação anterior: V – apreciar as atividades de órgãos situados no Ceará, 
mas não vinculados ao Governo Estadual. 

*Art. 257. O Conselho Estadual de Ciência, Tecno-
logia e Inovação contribuirá, com os planos estadu-
ais de ciência e tecnologia, abrangendo os compo-
nentes da pesquisa científica, da pesquisa tecnoló-
gica, do desenvolvimento e da inovação e indicará 
com precisão as formas e ações prioritárias a serem 
empreendidas, mediante a aplicação de recursos 
federais, estaduais, municipais ou privados.

 *Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 257. O Conselho Estadual de Ciência e Tecno-
logia (CECT) contribuirá com os planos estaduais de ciência e tecnologia, 
abrangendo os componentes da pesquisa científica, da pesquisa tecnoló-
gica, do desenvolvimento e da inovação, e indicará com precisão as for-
mas e ações prioritárias a serem empreendidas, mediante a aplicação de 
recursos federais, estaduais, municipais ou privados.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 6 de abril de 2006 
– D.O. 10.04.06.
Redação anterior: Art. 257. O plano estadual de ciência e tecnologia 
abrangerá os componentes da pesquisa científica e tecnológica e indica-
rá com precisão as ações prioritárias a serem empreendidas, mediante a 
aplicação de recursos federais e estaduais no campo da pesquisa cientí-
fica e tecnológica.
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*§ 1º Os trabalhos do Conselho deverão assegurar 
a compatibilidade das ações que resultem das pes-
quisas científicas, das atividades tecnológicas ou 
de inovação, com as metas globais de desenvolvi-
mento econômico e social do Estado e do País.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 6 de abril de 2006 
– D.O. 10.04.06.
Redação anterior: §1º Será assegurada a compatibilidade das ações da 
área tecnológica com as metas globais de desenvolvimento econômico e 
social do Estado e do País. 

§2º A dotação orçamentária para execução das ati-
vidades das instituições estaduais de pesquisa será 
determinada de acordo com as diretrizes e priorida-
des estabelecidas no plano e constará do orçamento 
geral do Estado. 
*§3º Compete à Secretaria da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior responsabilidade pela captação 
das sugestões e propostas emanadas do Conselho, 
para inserção nos planos estaduais, cuidando para 
que estes se articulem com os planos de desenvol-
vimento socioeconômico, científico e tecnológico 
do Estado e do País, como também com os meca-
nismos de fomento e demais ações de incentivos 
promovidas pelos Governos Estadual e Federal.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *§ 3º Compete à Secretaria da Ciência, Tecnologia 
e Educação Superior a responsabilidade pela captação das sugestões e 
propostas emanadas do Conselho, para inserção nos planos estaduais, 
cuidando para que estes se articulem com os planos de desenvolvimento 
socioeconômico, científico e tecnológico do Estado e do País, como tam-
bém com os mecanismos de fomento e demais ações de incentivo promo-
vidas pelos Governos Estadual e Federal.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 58, de 6 de abril de 2006 
– D.O. 10.04.06.
Redação anterior: *§3º Caberá à Secretaria da Ciência e Tecnologia a 
responsabilidade pela implementação dos planos estaduais de educação 
superior, ciência e tecnologia, conjuntamente com o Conselho Estadual 
de Ciência e Tecnologia, devendo promover a articulação entre os refe-
ridos planos e os Planos de Desenvolvimento socioeconômico, científico 
e tecnológico do Estado e do País, como também com os mecanismos 
de fomento e demais ações de incentivo promovidos a níveis estadual e 
nacional.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 13 de dezembro de 
1994 – D. O. 22.12.1994.
*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.
Redação anterior: § 3º Caberá ao órgão executivo responsável pela im-
plementação do plano estadual de ciência e tecnologia cumprir as deli-
berações do conselho e promover a articulação entre os planos de ciência 
e tecnologia e os mecanismos e programas de fomento e demais ações 
promovidos em nível nacional e estadual.

*Art. 258. O Estado manterá uma fundação de am-
paro à pesquisa, para o fomento das atividades de 
pesquisa científica e tecnológica, atribuindo-lhe 
dotação mínima, correspondente a dois por cento 
da receita tributária como renda de sua administra-
ção privada. 

*Ver Lei Estadual nº 11.752, de 12 de novembro de 1990 – D. O. de 
14.11.90, modificada pela Lei Estadual nº 12.077, de 1º de março de 
1993 – D. O. de 4.5.1993.
*Ver Lei n° 13.297, de 7.3.2003 – D. O. de 7.3.2003.

§1º A dotação prevista neste artigo será calculada so-
bre a renda obtida através de impostos e transferida 
em duodécimos, mensalmente, no mesmo exercício. 

§2º A despesa com pessoal da Fundação de Amparo 
à Pesquisa não poderá exceder os cinco por cento 
do seu orçamento global. 

CAPÍTULO VIII
DO MEIO AMBIENTE

Art. 259. O meio ambiente equilibrado e uma sadia 
qualidade de vida são direitos inalienáveis do povo, 
impondo-se ao Estado e à comunidade o dever de 
preservá-los e defendê-los.
Parágrafo único. Para assegurar a efetividade des-
ses direitos, cabe ao Poder Público, nos termos da 
lei estadual: 
I – manter um órgão próprio destinado ao estudo, 
controle e planejamento da utilização do meio am-
biente; 
*II – manter o Conselho Estadual do Meio Ambien-
te – COEMA;

*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.

III – delimitar, em todo o território do Estado, zonas 
específicas para desapropriação, segundo critérios 
de preservação ambiental e organizados de acordo 
com um plano geral de proteção ao meio ambiente;
IV – estabelecer, dentro do planejamento geral de 
proteção do meio ambiente, áreas especificamen-
te protegidas, criando, através de lei, parques, re-
servas, estações ecológicas e outras unidades de 
conservação, implantando-os e mantendo-os com 
os serviços públicos indispensáveis às suas finali-
dades; 
V – delimitar zonas industriais do território esta-
dual para a instalação de parques fabris, estabele-
cendo-os mediante legislação ordinária, vedada a 
concessão de subsídios ou incentivos de qualquer 
espécie, para a instalação de novas indústrias fora 
dessas áreas; 
VI – conservar os ecossistemas existentes nos seus 
limites territoriais, caracterizados pelo estágio de 
equilíbrio atingido entre as condições físico-natu-
rais e os seres vivos, com o fim de evitar a ruptura 
desse equilíbrio; 
VII – adotar nas ações de planejamento uma visão 
integrada dos elementos que compõem a base físi-
ca do espaço; 
VIII – preservar e restaurar os processos ecológi-
cos essenciais e promover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas concomitantemente com a 
União e os Municípios, de forma a garantir a con-
servação da natureza, em consonância com as con-
dições de habitabilidade humana; 
IX – preservar a diversidade e a integridade do pa-
trimônio genético do Estado e fiscalizar as entida-
des dedicadas à pesquisa e manipulação de mate-
rial genético, no âmbito estadual e municipal; 
X – controlar a produção, a comercialização e o em-
prego de técnicas, métodos e substâncias que com-
portem risco para a vida e o meio ambiente; 
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XI – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma 
da lei, as práticas que coloquem em risco sua fun-
ção ecológica, provoquem a extinção de espécies 
ou submetam os animais a crueldade, fiscalizando 
a extração, captura, produção, transporte, comer-
cialização e consumo de seus espécimes e subpro-
dutos; 
XII – proteger o meio ambiente e combater a polui-
ção em qualquer de suas formas; 
XIII – fomentar o florestamento e o reflorestamento 
nas áreas críticas em processo de degradação am-
biental, bem como em todo o território estadual; 
XIV – controlar, pelos órgãos estaduais e munici-
pais, os defensivos agrícolas, o que far-se-á apenas 
mediante receita agronômica;
XV – definir as áreas destinadas a reservas flores-
tais, criando condições de manutenção, fiscaliza-
ção, reflorestamento e investimento em pesquisas, 
sobretudo na Chapada do Araripe; 
XVI – proibir, no território do Estado, a estocagem, 
a circulação e o livre comércio de alimentos ou in-
sumos contaminados por acidentes graves de qual-
quer natureza, ocorridos fora do Estado; 
XVII – implantar delegacias policiais especializa-
das na prevenção e combate aos crimes ambientais;
XVIII – desenvolver estudos e estimular projetos, 
visando à utilização de fontes naturais de energia 
e à substituição de combustíveis atualmente utili-
zados em indústrias e veículos por outros menos 
poluentes; 
XIX – embargar a instalação de reatores nucleares, 
com exceção daqueles destinados exclusivamente à 
pesquisa científica e ao uso terapêutico, cuja locali-
zação e especificação serão definidas em lei;
XX – proteger os documentos, as obras e outros 
bens de valor histórico, artístico e cultural, os mo-
numentos, as paisagens naturais notáveis e os sí-
tios arqueológicos; 
XXI – registrar, acompanhar e fiscalizar as conces-
sões de direito de pesquisa e exploração de recur-
sos hídricos e minerais em seu território, autoriza-
das pela União, ouvidos os Municípios.
Art. 260. O processo de planejamento para o meio am-
biente deverá ocorrer de forma articulada entre Esta-
do, Municípios e entidades afins, em nível federal e 
regional. 
Parágrafo único. O Sistema Estadual de Meio Am-
biente orientar-se-á para a recuperação, preserva-
ção da qualidade ambiental, visando ao desenvol-
vimento socioeconômico, dentro de parâmetros a 
serem definidos em lei ordinária que assegurem a 
dignidade humana e a proteção à natureza. 
Art. 261. Os resíduos líquidos, sólidos, gasosos 
ou em qualquer estado de agregação de matéria, 
provenientes de atividades industriais, comerciais, 
agropecuárias, domésticas, públicas, recreativas e 
outras, exercidas no Estado do Ceará, só poderão 
ser despejados em águas interiores ou costeiras, su-

perficiais ou subterrâneas existentes no Estado, ou 
lançadas à atmosfera ou ao solo, se não causarem 
ou tenderem a causar poluição.
Art. 262. Será prioritário o uso de gás natural por 
parte do sistema de transporte público. 
*Art. 263. O Estado e os Municípios deverão pro-
mover educação ambiental em todos os níveis de 
ensino, com vistas à conscientização pública da 
preservação e recuperação do meio ambiente.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: *Art. 263. O Estado e os Municípios deverão pro-
mover educação ambiental em todos os níveis de ensino, com vistas à 
conscientização pública da preservação do meio ambiente. 
*Regulamentado pela Lei nº 13.367, de 18 de novembro de 1994 – D. O. 
de 6.12.1994. 

*Art. 264. Qualquer obra ou atividade pública ou 
privada, para as quais a Superintendência Estadu-
al do Meio Ambiente – SEMACE, exigir Estudo de 
Impacto Ambiental, deverá ter o parecer técnico 
apreciado pelo Conselho Estadual do Meio Am-
biente – COEMA, com a publicação da resolução, 
aprovada ou não, publicada no Diário Oficial do 
Estado.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 14 de dezembro de 
1991 – D. O. de 21.12.1991.
*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 2142-7 – aguardando jul-
gamento do mérito. Ver ADIN n° 2142-7 no Anexo I.
*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.
Redação anterior: Art. 264. Para licitação, aprovação ou execução de 
qualquer obra ou atividade pública ou privada potencialmente causadora 
de significativa degradação do meio ambiente e/ou que comporte risco 
para a vida e a qualidade de vida, é obrigatório, nos termos da lei estadu-
al, a realização de estudo prévio de impacto ambiental com a publicação 
do respectivo relatório conclusivo do estudo no Diário Oficial do Estado.

*§1º A lei estabelecerá os tipos de obra ou ativida-
des que podem ser potencialmente causadoras de 
significante degradação do meio ambiente e/ou que 
comportem risco à vida e à qualidade de vida, e dis-
porá sobre o Conselho Estadual do Meio Ambiente, 
órgão subordinado diretamente ao Governador do 
Estado, em que é garantida a participação da co-
munidade através das entidades representativas de 
classe de profissionais de nível superior das áreas 
de engenharia, arquitetura, agronomia, biologia, 
medicina e direito. 

*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.

§2º Só será licitada, aprovada ou executada a obra 
ou atividade, cujo relatório conclusivo do estudo 
prévio de que trata o caput deste artigo, apreciado 
pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente, for fa-
vorável à licitação, aprovação ou execução. 
Art. 265. A política de desenvolvimento urbano, 
executada pelos Poderes Públicos Estadual e Muni-
cipal, adotará, na forma da lei estadual, as seguin-
tes providências: 
*I – desapropriação de áreas destinadas à preserva-
ção dos mangues, lagoas, riachos e rios da Região 
Metropolitana de Fortaleza e do Cariri e de outras 
que venham a ser criadas, vedadas nas áreas desa-
propriadas construções de qualquer espécie, exce-
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ção feita aos polos de lazer, sem exploração comer-
cial;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior:I – desapropriação de áreas destinadas à preservação 
dos mangues, lagoas, riachos e rios da Grande Fortaleza, vedadas nas 
áreas desapropriadas construções de qualquer espécie, exceção feita aos 
pólos de lazer, sem exploração comercial;

II – desapropriação de áreas definidas em lei esta-
dual, assegurando o valor real da indenização; 
III – garantia, juntamente com o Governo Federal, 
de recursos destinados à recomposição da fauna e 
da flora em áreas de preservação ecológica; 
IV – proibição da pesca em açudes públicos, rios e 
lagoas, no período de procriação da espécie; 
V – proibição a indústrias, comércio, hospitais e re-
sidências despejarem, nos mangues, lagos e rios do 
Estado, resíduos químicos e orgânicos não tratados; 
VI – proibição da caça de aves silvestres no período 
de procriação, e, a qualquer tempo, do abate indis-
criminado;
VII – proibição do uso indiscriminado de agrotóxi-
cos de qualquer espécie nas lavouras, salvo produ-
tos liberados por órgãos competentes; 
VIII – articulação com órgãos federais e municipais 
para a criação, a curto, médio e longo prazos, de 
mecanismos para resgatar as espécies em extinção 
da fauna e da flora; 
IX – fiscalização, conjuntamente com a União e 
Municípios, objetivando a efetiva proteção da flora 
e da fauna;
X – instalação, em cada Município, de órgão auxi-
liar dos órgãos federais e estaduais, na preservação 
da ecologia e do meio ambiente; e
XI – proibição de desmatamentos indiscriminados, 
bem como de queimadas criminosas e derrubadas 
de árvores para madeira ou lenhas, punindo-se o 
infrator, na forma da lei. 
Art. 266. O zoneamento ecológico-econômico do 
Estado deverá permitir: 
I – áreas de preservação permanente; 
II – localização de áreas ideais para a instalação 
de parques, florestas, estações ecológicas, jardins 
botânicos e hortos florestais ou quaisquer unidades 
de preservação estaduais ou municipais; 
III – localização de áreas com problemas de erosão, 
que deverão receber especial atenção dos governos 
estadual e municipal; 
IV – localização de áreas ideais para o refloresta-
mento. 
Art. 267. As condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores a sanções admi-
nistrativas na forma determinada pela lei. 
Art. 268. A irrigação deverá ser desenvolvida em 
harmonia com a política de recursos hídricos e com 
os programas de conservação do solo e da água. 

Art. 269. Na formulação de sua política energética, 
o Estado dará especial ênfase aos aspectos de pre-
servação do meio ambiente, utilidade social e uso 
racional dos recursos disponíveis, obedecendo às 
seguintes prioridades: 
I – redução da poluição ambiental, em especial nos 
projetos destinados à geração de energia elétrica; 
II – poupança de energia, mediante aproveitamen-
to mais racional e uso mais consciente; 
III – maximização do aproveitamento de reservas 
energéticas existentes no Estado; e
IV – exploração dos recursos naturais renováveis e 
não renováveis com fins energéticos, que deverão 
ser administrados por empresas do Estado ou sob 
seu controle.
Art. 270. O Estado estabelecerá um plano plurianu-
al de saneamento, com a participação dos Municí-
pios, determinando diretrizes e programas, atendi-
das as particularidades das bacias hidrográficas e 
os respectivos recursos hídricos. 
Art. 271. Cabe ao Estado e aos Municípios promo-
ver programas que assegurem, progressivamente, 
os benefícios do saneamento à população urbana 
e rural.

CAPÍTULO IX
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO 

ADOLESCENTE, DO IDOSO E DA MULHER
*Art. 272. É dever da família, da sociedade e do Es-
tado promover ações que visem assegurar à criança 
e ao adolescente, com prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à pro-
fissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violência, cruel-
dade e opressão.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 272. É dever indelegável do Estado assegurar 
os direitos fundamentais da criança, garantida a participação da socie-
dade civil na alocação e fiscalização dos recursos destinados a esse fim, 
observados os princípios contidos na Constituição Federal.

Parágrafo único. As diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais do Estado consignarão, entre as 
prioridades da administração pública, metas e in-
dicação de recursos necessários para os programas 
de duração continuada, em benefício das pessoas 
portadoras de deficiência, menores carentes e ido-
sos.
Art. 273. Toda entidade pública ou privada que in-
clua o atendimento à criança e ao adolescente, in-
clusive os órgãos de segurança, têm por finalidade 
prioritária assegurar-lhes os direitos fundamentais. 
*Parágrafo único. As empresas privadas que absor-
vam contingentes de até cinco por cento de defi-
cientes no seu quadro funcional gozarão de incen-
tivos fiscais de redução de um por cento no ICMS.
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*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 429-8, 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN  n° 429-w8 no Anexo I. 
*Julgado inconstitucional. Acordão DJ. 30.10.2014. Ver ADIN n° 429-8 no 
Anexo I.

Art. 274. A criança e o adolescente têm o direito de 
viver e de ser educados na sua família natural e, 
excepcionalmente, em uma família substituta. 
Art. 275. O Estado tomará as medidas que visem a 
assegurar o pleno desenvolvimento e progresso da 
mulher, com o objetivo de garantir-lhe o exercício 
e o gozo dos direitos humanos e liberdades funda-
mentais, em igualdade com o homem.
Art. 276. O Estado criará mecanismos que garan-
tam uma educação não diferenciada para ambos os 
sexos, desde as primeiras séries escolares, de for-
ma a propiciar a formação de cidadãos conscientes 
de igualdade de direitos e oportunidades entre ho-
mens e mulheres. 
*§1º O Conselho Cearense dos Direitos da Mulher 
– CCDM terá assento no Conselho de Educação do 
Ceará.

*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.

§2º Será implantado, dentro da estrutura organiza-
cional da Secretaria de Educação do Estado, o setor 
Mulher e Educação, destinado a tomar, juntamente 
com o CCDM, medidas apropriadas para garantir a 
igualdade de direitos da mulher, tais como: 
I – combate a conceitos discriminatórios e estereoti-
pados do papel do homem e da mulher contidos nos 
livros didáticos, nos programas e nos métodos de 
ensino, como forma de estímulo à educação mista; 
II – igualdade de oportunidades, acesso à educação 
complementar, inclusive a programas de alfabetiza-
ção funcional e de adultos; 
III – orientação vocacional e a capacitação profis-
sional com acesso a qualquer nível de estudo, tanto 
nas zonas urbanas como nas rurais; 
IV – redução de taxas de evasão e organização de 
programas para continuação dos estudos das jo-
vens mulheres que os tenham abandonado prema-
turamente; 
V – oportunidade de participação ativa nos esportes 
e educação física; 
VI – adoção de outras medidas com vistas a reduzir, 
com a maior brevidade, a diferença de conhecimen-
tos entre o homem e a mulher no Estado do Ceará. 
*Art. 277. O Conselho Cearense dos Direitos da 
Mulher, órgão que objetiva propor medidas e ações 
que possibilitem o exercício dos direitos da mulher 
e sua participação no desenvolvimento social, po-
lítico, econômico e cultural do Estado do Ceará, 
será consultado com prioridade e obrigatoriamente, 
quando da elaboração de políticas públicas, a ela 
referentes em todas as instâncias da administração 
estadual.

*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.

*Parágrafo único. O Conselho Cearense dos Direi-
tos da Mulher gozará de autonomia financeira e 
administrativa.

*Ver Lei n° 13.297, de 7de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.

Art. 278. As crianças e os adolescentes respeitados 
em sua dignidade, liberdade e consciência, gozarão 
da proteção especial do Estado e da sociedade, na 
forma da lei.
Art. 279. O Estado deverá assumir, prioritariamen-
te, o amparo e a proteção às crianças e adolescentes 
em situação de risco, zelando para que os progra-
mas atendam às características culturais e socioe-
conômicas locais. 
Parágrafo único. São consideradas em situação de 
risco crianças e adolescentes: 
I – privados das condições essenciais de sobrevi-
vência no que concerne à alimentação, higiene, 
saúde, moradia e educação obrigatória; 
II – explorados profissionalmente no mundo do tra-
balho;
III – envolvidos em atividades ilícitas como: roubo, 
tráfico de drogas, mendicância e prostituição; 
IV – forçados a fazerem da rua o seu espaço de tra-
balho e habitação; 
V – envolvidos com o uso de drogas; 
VI – confinados em instituições. 
Art. 280. A redução das taxas de mortalidade infan-
til até índices aceitáveis pela Organização Mundial 
de Saúde será considerada prioritária dentre todas 
as políticas governamentais. 
*Art. 281. A família, a sociedade e o Poder Público 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegu-
rando sua participação na comunidade, defenden-
do sua dignidade, bem-estar e garantindo-lhes o 
direito à vida.

*Ver Lei Federal n°10.741, de 1° de outubro de 2003 – D. O. U. 3.10.2003. 
(Estatuto do Idoso).

*§1º Os programas de amparo aos idosos serão exe-
cutados preferencialmente em seus lares. 

*Ver Lei Federal n°10.741, de 1° de outubro de 2003 – D. O. U. 3.10.2003. 
(Estatuto do Idoso).

*§2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garan-
tida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos.

*Ver Lei Federal n°10.741, de 1° de outubro de 2003 – D. O. U. 3.10.2003. 
(Estatuto do Idoso).

*Art. 282. O idoso terá direito à saúde, à proteção, à 
assistência social, ao trabalho, à educação, ao lazer, 
à justiça e à vida coletiva.

*Ver Lei Federal n°10.741, de 1° de outubro de 2003 – D. O. U. 3.10.2003. 
(Estatuto do Idoso)

§1º Para assegurar a efetividade desses direitos, in-
cumbe ao poder público: 
I – adotar medidas para garantir ao idoso sua parti-
cipação na comunidade; 
II – implementar uma política social para idosos em 
todo o Estado; 
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III – criar organismo responsável pela coordenação 
de programas destinados às pessoas idosas no âm-
bito estadual e municipal. 
§2º Constarão, obrigatoriamente, no orçamento 
anual do Estado, dotações para entidades sem fins 
lucrativos, devidamente cadastradas e dedicadas 
ao amparo e assistência à terceira idade. 
Art. 283. Para estimular a confecção e comercializa-
ção de aparelhos de fabricação alternativa para as 
pessoas portadoras de deficiência, o Estado concede-
rá: 
I – subsídios financeiros à pesquisa;
II – orientação técnica através de órgãos específi-
cos do Estado ou por este indicado; 
*III – isenção de cem por cento do ICMS;

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 429-8 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 429-8 no Anexo I.
*Julgado inconstitucional. Acordão DJ. 30.10.2014. Ver ADIN n° 429-8 no 
Anexo I.

IV – apoio de planejamento técnico, implantação e 
acompanhamento desses empreendimentos incen-
tivados pelo Estado.
*Art. 284. O Estado assegurará ao maior de sessen-
ta e cinco anos: 

*Regulamentado pela Lei nº 12.231, de 9 de dezembro de 1993 – D. O. 
de 17.12.1993.
*Ver Lei Federal n°10.741, de 1° de outubro de 2003 – D. O. U. 3.10.2003. 
(Estatuto do Idoso).

I – atendimento preferencial em seus postos de saú-
de, estabelecimentos de crédito, e quaisquer órgãos 
da administração pública direta e indireta; 
II – assistência médica, odontológica e social; 
*III – proteção contra a violência, através de órgãos 
especializados da Secretaria de Segurança Pública;

*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.

IV – programas preventivos contra o envelheci-
mento precoce. 
Art. 285. O Poder Público assegurará aos idosos e 
às pessoas portadoras de deficiência:
I – acesso aos serviços de saúde com atendimento 
humanitário, especializado e integrado, inclusive a 
distribuição de medicamentos, próteses, órteses e 
implementos aos idosos e deficientes carentes;
II – alfabetização; 
III – acesso aos cursos de extensão universitária, 
proporcionando-lhes formas de relacionamento so-
cial; 
IV – programas culturais que viabilizem e estimu-
lem sua participação e integração na comunidade; 
V – assistência domiciliar ao idoso carente e aban-
donado.
*VI – acesso adequado aos logradouros e edifícios 
públicos.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

Parágrafo único. O Poder Público dispensará apoio 
técnico-social e financeiro e material às entidades 
sociais filantrópicas de utilidade pública, devida-
mente legalizadas com mais de cinco anos de ser-
viço. 

Art. 286. O planejamento familiar é livre decisão 
do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 
educacionais e científicos para o exercício desse di-
reito, vedada qualquer forma coercitiva por parte 
de instituições oficiais ou privadas. 
Art. 287. O Estado respeitará e fará respeitar os di-
reitos, bens materiais, crenças, tradições e garan-
tias reconhecidas aos índios pela Constituição da 
 República. 
§1º O órgão do Ministério Público designará um de 
seus membros para, em caráter permanente, dar as-
sistência jurídica e judiciária aos índios do Estado, 
suas comunidades e organizações, nos termos do art. 
232 da Constituição da  República.
§2º O Estado proporcionará aos índios de seu terri-
tório, desde que lhe seja solicitado por suas comu-
nidades e organizações, e sem interferir em seus 
hábitos, crenças e costumes, assistência técnica e 
meios de sobrevivência e de preservação física e 
cultural. 

CAPÍTULO X
DA POLÍTICA URBANA

Art. 288. A política urbana, executada pelo Poder 
Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixa-
das em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desen-
volvimento das funções sociais da cidade e garantir 
o bem-estar de seus habitantes. 
Art. 289. A execução da política urbana está condi-
cionada ao direito de todo cidadão a moradia, trans-
porte público, saneamento, energia elétrica, gás, 
abastecimento, iluminação pública, comunicação, 
educação, saúde, lazer e segurança. 
Parágrafo único. A propriedade urbana cumpre 
sua função social, quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade, expressas 
no plano diretor. 
Art. 290. O plano diretor do Município deverá con-
ter: 
I – a delimitação de áreas destinadas à implantação 
de atividades com potencial poluidor hídrico e at-
mosférico, que atendam aos padrões de controle de 
qualidade sanitária estadual; 
II – a delimitação de áreas destinadas à habitação 
popular, que atenderão aos seguintes critérios:
a) contiguidade à área de rede de abastecimento de 
água e energia elétrica, no caso de conjuntos habi-
tacionais; 
b) localização acima da cota máxima de cheias; 
c) declividade inferior a trinta por cento, salvo se 
inexistirem no perímetro urbano áreas que aten-
dam a este requisito, quando será admitida uma 
declividade de até cinquenta por cento, desde que 
sejam obedecidos padrões especiais de projetos, a 
serem definidos em lei estadual; 
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III – a identificação das áreas urbanas para o aten-
dimento ao disposto no art. 182 § 4º da Constituição 
Federal; 
IV – o estabelecimento de parâmetros máximos 
para parcelamento do solo e para a edificação, que 
assegurem o adequado aproveitamento do solo; 
V – as diretrizes orçamentárias e os orçamentos 
anuais, consignando prioridades da administração 
pública, metas e indicação de recursos necessários 
para os programas de duração continuada, em be-
neficio das pessoas portadoras de deficiência, me-
nores carentes e idosos; 
VI – a eliminação das barreiras arquitetônicas em 
logradouros e edifícios de uso público extensivo aos 
terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, 
aeroviários e portuários, bem como aos veículos de 
transporte coletivo;
VII – a exigência, para a liberação de toda e qual-
quer obra pública, de estrita observância das ne-
cessidades e dos direitos das pessoas deficientes ao 
acesso a banheiros adaptados e rampas, com indi-
cação em braile ou altorrelevo; 
VIII – a garantia de participação dos deficientes atra-
vés de seus movimentos representativos, em sua fei-
tura, bem como no acompanhamento de sua execu-
ção. 
Art. 291. Nas diretrizes e normas relativas ao de-
senvolvimento urbano, o Estado e os Municípios 
assegurarão: 
I – regularização dos loteamentos irregulares, in-
clusive os clandestinos, abandonados ou não titu-
lados; 
II – preservação das áreas de exploração agrícola e 
pecuária e o estímulo a essas atividades primárias; 
III – criação de áreas de especial interesse urba-
nístico, social, ambiental e turístico e de utilidade 
pública; 
IV – livre acesso especialmente aos deficientes a 
edifícios públicos e particulares de frequência aber-
ta ao público, a logradouros públicos e ao transpor-
te coletivo, mediante a eliminação de barreiras ar-
quitetônicas e ambientais e a adaptação dos meios 
de transporte. 
Art. 292. O imposto progressivo, a contribuição de 
melhoria e a edificação compulsória não poderão 
incidir sobre terreno de até duzentos e cinquenta 
metros quadrados, destinado à moradia do proprie-
tário que não tenha outro imóvel urbano ou rural. 
Art. 293. As limitações do direito de construir e o 
condicionamento ao uso do solo urbano serão espe-
cificados, exclusivamente, em lei.
§1º Excetuadas as edificações de preservação his-
tórica, declaradas por lei, as restrições ao direito 
de construir e ao uso do solo urbano permitirão, 
no mínimo, a possibilidade de duas categorias de 
construção no imóvel e de uso do solo urbano, esta-
belecidos no plano diretor da cidade de que trata o 
art. 182 da Constituição Federal.

§2º A petição, para fins de aprovação de projetos de 
edificações e licenças de obras, somente será passí-
vel de indeferimento por infringência a dispositivos 
legais ou a decretos regulamentares, nos limites 
autorizados por lei e no prazo contemplado no art. 
7º, § 2º desta Constituição, não servindo de funda-
mentação normas contidas em portarias, resoluções 
ou instruções administrativas. 
Art. 294. Para assegurar as funções sociais da pro-
priedade, o Poder Público usará, principalmente, os 
seguintes instrumentos:
I – imposto progressivo sobre imóvel;
II – desapropriação por interesse social ou utilida-
de pública, com prévia e justa indenização em di-
nheiro; 
III – discriminação de terras públicas destinadas, 
prioritariamente, a assentamentos de pessoas de 
baixa renda; e
IV – inventário, registros, vigilância e tombamentos 
de imóveis. 
Art. 295. As terras devolutas, patrimônio do Estado, 
somente poderão ser utilizadas para: 
I – áreas de reserva ecológica e de proteção ao meio 
ambiente;
II – projetos de reforma agrária; e
III – loteamentos populares.
Parágrafo único. É obrigação do Estado e dos Mu-
nicípios manter os cadastros de suas terras atuali-
zados. 
Art. 296. É facultado ao Poder Público Municipal, 
mediante lei específica para a área incluída no pla-
no diretor, exigir, nos termos da lei federal, do pro-
prietário do solo urbano não edificado, subutilizado 
ou não utilizado, que promova seu adequado apro-
veitamento, sob pena, sucessivamente, de:
I – parcelamento ou edificação compulsórios; 
II – imposto sobre a propriedade predial e territo-
rial urbana, progressivo no tempo; e
III – desapropriação, com pagamento mediante 
título da dívida pública de emissão previamente 
aprovada pelo Senado Federal, com prazo de res-
gate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, assegurados o valor real da indenização 
e os juros legais. 
Art. 297. A Lei Orgânica dos Municípios definirá as 
áreas destinadas à criação do cinturão verde, para 
a produção de hortifrutigranjeiros pelas comunida-
des periféricas. 
Art. 298. Para assegurar a todos os cidadãos o di-
reito de moradia, fica o Poder Público obrigado a 
formular políticas habitacionais que permitam:
I – acesso a programas públicos de habitação ou a 
financiamento público para aquisição ou constru-
ção de habitação própria; e
II – assessoria técnica à construção da casa própria. 
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Art. 299. A execução da política habitacional do Es-
tado será realizada por órgão estadual responsável 
pela: 
I – elaboração do programa de construção de mora-
dias populares e saneamento básico; 
II – avaliação e aprimoramento de soluções tecno-
lógicas para problemas habitacionais. 
Art. 300. Cabe ao Poder Público garantir a destina-
ção de recursos orçamentários para a implantação de 
habitação de interesse da população de baixa renda. 
 Art. 301. Cabe ao Estado e aos Municípios garan-
tir a implantação dos serviços, de equipamentos e 
infraestrutura básica, visando à distribuição equili-
brada e proporcional à concentração e à densidade 
populacional, tais como: 
I – rede de água e esgoto; 
II – energia e sistema telefônico; 
III – sistema viário e transporte; e
IV – equipamento educacional, de saúde e de lazer.
Art. 302. O transporte sob responsabilidade do Es-
tado, localizado no meio urbano, deve ser planeja-
do e operado de acordo com a política de transporte 
dos Municípios e do plano diretor. 
Art. 303. Compete ao Estado o controle dos servi-
ços de transportes intermunicipais de passageiros, 
incluindo-se o estabelecimento de linhas, conces-
sões, tarifas e fiscalização do nível de serviço apre-
sentado. 
Art. 304. Na elaboração dos respectivos orçamentos 
e dos planos plurianuais, o Estado e os Municípios 
deverão prever as dotações necessárias ao cumpri-
mento do disposto neste Capítulo. 
Art. 305. Para a elaboração do projeto do plano di-
retor do município, o órgão técnico municipal rea-
lizará zoneamento ambiental, compreendido como 
ambiente natural e social, que norteará o parcela-
mento, uso e ocupação do solo, as construções e 
edificações, visando conjuntamente à melhoria do 
desempenho das funções sociais urbanas, da qua-
lidade de vida e preservação do meio ambiente, na 
forma da lei. 
Art. 306. Na elaboração do plano de uso e ocupa-
ção do solo e do de transporte, bem como na gestão 
dos serviços públicos, o Poder Municipal deverá 
buscar a aprovação do Legislativo e a participação 
da comunidade, através de suas entidades repre-
sentativas.
Art. 307. O não cumprimento das normas estabele-
cidas neste capítulo implicará na imputação de res-
ponsabilidade civil e penal da autoridade omissa. 
Art. 308. Fica assegurado o amplo acesso da popula-
ção às informações sobre planos de uso e ocupação 
do solo, de transporte e gestão dos serviços públicos. 

CAPÍTULO XI
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA

*Art. 309. O Estado disporá, por lei, sobre o plane-
jamento da política agrícola, ouvidos os proprietá-
rios, parceiros, posseiros, arrendatários e trabalha-
dores rurais, com os seguintes objetivos principais: 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 309. O Estado disporá, por lei, sobre o planeja-
mento da política agrícola, ouvidos os proprietários, parceiros, posseiros, 
arrendatários e trabalhadores rurais. 

*I – propiciar o aumento da produção e da produti-
vidade, bem como a ocupação estável do campo; e

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*II – orientar a utilização racional de recursos na-
turais de forma sustentável, compatível com a pre-
servação do meio ambiente, especialmente quanto 
à proteção e conservação do solo e da água.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

Art. 310. A assistência técnica e a extensão rural 
serão organizadas em níveis estadual e municipal. 
§1º A política de assistência técnica e de extensão 
rural promoverá a capacitação do produtor rural, 
visando à melhoria de suas condições de vida e das 
de suas famílias, observados: 
I – a difusão de tecnologia agrícola e de adminis-
tração rural; 
II – o apoio à organização do produtor rural; 
*III – a informação de medidas de caráter econômi-
co, social, ambiental e de política agrícola;

* Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: III – a informação de medidas de caráter econômico, 
social e de política agrícola; 

IV – a difusão de conhecimentos sobre saúde, ali-
mentação e habitação; 
V – a orientação do uso racional dos recursos na-
turais; e
*VI – a diversificação e rotação de culturas. 

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

§2º A assistência técnica e a extensão rural de ór-
gãos públicos devem voltar-se prioritariamente 
para os pequenos produtores, adequando os meios 
de produção aos recursos e condições técnicas e so-
cioeconômicas do produtor rural. 
Art. 311. O Estado apoiará as organizações dos pro-
dutores rurais, especialmente dos pequenos e mé-
dios, e disporá de um plano estadual de produção e 
abastecimento, que será elaborado na forma da lei 
pelo órgão estadual de planejamento agrícola. 
§1º O Poder Público Estadual prestará assistência 
obrigatória ao pequeno produtor, adotará medidas 
de valorização e defesa da economia rural, simpli-
ficando as exigências burocráticas, para fins de em-
préstimos em bancos oficiais, bem como proporcio-
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nará a distribuição de sementes selecionadas, imple-
mentos agrícolas, adubos e defensivos. 
§2º A lei disporá sobre a criação do Fundo de Ele-
trificação Rural do Estado do Ceará. 
Art. 312. O Estado apoiará e estimulará o coopera-
tivismo e associativismo como forma de desenvol-
vimento socioeconômico dos trabalhadores rurais e 
urbanos, em especial nos assentamentos para fins 
de reforma agrária e urbana, bem como estimula-
rá mecanismos de produção, consumo, serviços, 
crédito e educação, cooperados e associados, nas 
áreas rurais e urbanas como formas de desenvolvi-
mento preferencial. 
Parágrafo único. O Estado destinará, entre outros 
recursos, percentual definido por lei dos tributos, 
recolhidos pelas cooperativas e associações para 
a constituição do Fundo de Desenvolvimento, Fo-
mento e Educação para a Cooperação e Associação. 
Art. 313. Para assegurar a efetividade dos projetos 
de assentamento e beneficiar os trabalhadores ru-
rais, incumbe ao Estado: 
I – criar mecanismos especiais de crédito, com juros 
subsidiados e programas de assistência e de exten-
são rural; 
II – assegurar a comercialização da produção; e
III – criar fundo ou seguro para indenizar a produ-
ção dos trabalhadores rurais, em caso de seca. 
Art. 314. O Estado, nas áreas de assentamento, ga-
rantirá, gratuitamente, o ensino fundamental e o 
atendimento de saúde. 
Art. 315. O Estado, através do órgão competente, 
mediante ação discriminatória, promoverá o levan-
tamento geral de suas terras devolutas, nelas as-
sentando os trabalhadores rurais sem terra, com-
preendidos os posseiros, arrendatários, subarren-
datários, parceiros e assalariados permanentes e 
temporários.
§1º Os projetos de assentamento serão executados 
por órgão específico, com a participação na delibe-
ração de entidades representativas de trabalhado-
res rurais, como sindicatos e associações correlatas. 
§2º Os órgãos estaduais encarregados da política 
agrícola do Estado devem determinar um percentu-
al de suas verbas para o desenvolvimento das áreas 
de assentamento. 
Art. 316. A política fundiária do Estado do Ceará 
tem como base: 
I – democratização do acesso à terra, promovendo 
redistribuição fundiária, para a solução dos proble-
mas sociais no campo; 
II – indisponibilidade de terras públicas, inclusive 
devolutas, necessárias à construção de reservas flo-
restais; 
III – alienação aos ocupantes, com base em pro-
cedimento discriminatório, envolvendo critérios, 
tais como o grau e a forma de utilização da terra, 
as relações de trabalho, a preservação dos recur-

sos naturais, a dimensão da gleba, a localização, os 
recursos hídricos, que definirão o próprio valor da 
terra, para efeito de compra e venda; 
IV – redistribuição de setenta e cinco por cento das 
terras públicas, devolutas, arrecadadas, preferen-
cialmente aos trabalhadores sem terra ou aos que 
só tenham o local de moradia, organizados em as-
sociações de trabalhadores; 
V – lei de terras, com observância da escala de prio-
ridade, de acordo com os seguintes princípios: 
a) outorga de título de domínio, ou de concessão de 
uso aos beneficiários de terras devolutas, a uma ou 
mais pessoas ou grupos organizados; 
*b) as terras públicas, inclusive as devolutas, apu-
radas através de arrecadação sumária ou de proces-
so discriminatório administrativo ou judicial, des-
tinadas a projetos de assentamento ou reassenta-
mento, ou ainda as regularizações fundiárias terão 
suas titulações concedidas pela entidade integran-
te da Administração Pública Estadual, responsável 
pela política fundiária do Estado do Ceará, inde-
pendentemente de prévia autorização legislativa, 
estabelecido o limite máximo de 200ha (duzentos 
hectares) de terras, por beneficiário, ainda que par-
celadamente; 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 6 de agosto de 
1996 – D. O. de 19.8.1996.
Redação anterior: b) prévia autorização legislativa para concessão ou 
alienação de terras públicas, inclusive devolutas, estabelecido o limite 
máximo de cem hectares, ainda que parceladamente.

*c) garantia de simplificação dos procedimentos 
administrativos, quando a área envolvida, adquiri-
da para projetos de assentamento ou de reassenta-
mento de trabalhadores rurais, ligados à associação 
ou à entidade de representação de classe, tiver di-
mensão igual ou inferior a quinze módulos fiscais. 

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 6 de agosto de 
1996 – D. O. de 19.8.1996.
Redação anterior: c) garantia de simplificação dos procedimentos admi-
nistrativos, quando a área em questão tiver dimensão igual ou inferior a 
cinquenta hectares, em se tratando de terras destinadas a assentamento 
de trabalhadores rurais, ligados a associação ou órgão de representação 
de classe.

Art. 317. A política agrícola do Estado será planeja-
da e executada na forma da lei, com a participação 
efetiva dos setores de produção, envolvendo produ-
tores e trabalhadores rurais, e setores de comercia-
lização, armazenamento e de transportes, com base 
nos seguintes princípios:
I – preservação e restauração ambiental, mediante: 
a) controle de uso de agrotóxico;
b) uso de tecnologias adequadas ao manejo do solo; 
c) exploração integrada e diversificada dos estabe-
lecimentos agrícolas, objetivando uma racional uti-
lização dos recursos naturais;
d) controle biológico das pragas;
e) reflorestamento diversificado com espécies na-
tivas, principalmente nas encostas e cabeceiras de 
rios; 
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f) critérios no processo de ocupação e utilização do 
solo; 
g) preservação e recuperação dos manguezais; 
h) garantia do equilíbrio ecológico; 
II – adoção dos seguintes programas regionaliza-
dos, priorizando as peculiaridades socioeconômi-
cas e climáticas: 
a) eletrificação rural; 
b) irrigação; 
c) incentivo à pesquisa e difusão de tecnologia; 
d) política educacional, currículos e calendários es-
colares; e
e) infraestrutura de produção e comercialização; 
f) modalidades de crédito, com preferência para os 
pequenos e miniprodutores rurais; 
III – fomento à produção agropecuária, para apoio 
aos pequenos produtores, assistência aos trabalha-
dores e estímulo à produção alimentar destinada ao 
mercado interno, assegurando aos produtores orga-
nizados em cooperativas ou associações: 
a) infraestrutura de produção e comercialização; 
b) crédito; 
c) assistência técnica e extensão rural; 
d) preços mínimos, compatíveis com os custos da 
produção, em complementação à política federal; e
e) garantia de comercialização, principalmente atra-
vés de estreitamento dos laços entre produtores e 
consumidores organizados, como também pela com-
pra de produtos para distribuição à população caren-
te dentro de programas específicos; 
IV – organização do abastecimento alimentar, vi-
sando a:
a) apoio a programas regionais e municipais de 
abastecimento popular; 
b) estímulo à organização de consumidores em 
associações de consumo ou em outros modos não 
convencionais de comercialização de alimentos, 
tais como os sistemas de compras comunitárias, di-
retamente dos produtores;
c) distribuição de alimento a preços diferenciados, 
dentro de programas  especiais; 
d) articulação de órgãos federais, estaduais e muni-
cipais responsáveis pela implementação de progra-
mas de abastecimento e alimentação; e
e) manutenção e acompanhamento técnico-opera-
cional de feiras livres e feiras de produtores; 
V – incentivo à exploração integrada e diversifica-
da dos estabelecimentos produtivos como forma de 
minimizar preços de insumos e produtos agrícolas, 
além de lhes proporcionar sua exploração mais ra-
cional; 
VI – apoio ao pescador artesanal, objetivando: 
a) melhorar as condições técnicas para o exercício 
da sua atividade; 
b) estimular sua organização em colônias ou em 
projetos específicos, buscando eliminar os laços de 
dependência que lhe têm comprometido a renda e 
sua condição como pescador artesanal; e
c) regularizar as posses dos pescadores, ameaçados 
pela especulação imobiliária; 

VII – elaboração de programas de construção de 
moradia e melhoria das condições habitacionais e 
de saneamento básico da população rural, para fi-
xação do homem no campo; 
VIII – fomento à criação de cursos formais e in-
formais para formação de técnicos agrícolas para 
atender às diversas regiões socioeconômicas do Es-
tado, com currículo e calendário escolares compa-
tíveis com as necessidades de cada microrregião; 
IX – adequação da política creditícia, buscando sua 
definição através dos seguintes mecanismos: 
a) garantia de concessão direta de crédito rural a 
posseiros e arrendatários; 
b) atribuição de prioridade ao crédito rural para in-
vestimento e custeio, levando em consideração as 
necessidades apuradas em função da integração 
global das atividades produtivas existentes na pro-
priedade, sem sua vinculação a uma cultura espe-
cifica; 
c) prioridade de recursos de investimentos para a 
agricultura alimentar, principalmente para os pro-
dutores que lidam prioritariamente com a força do 
trabalho familiar; 
d) não concessão de crédito a estabelecimentos e 
projetos que não atendam às recomendações para a 
preservação do meio ambiente; 
e) criação de mecanismos que proíbam a urbani-
zação de lagoas, rios e mangues;
X – assistência creditícia às cooperativas, que dete-
nham no seu quadro social, mais de cinquenta por 
cento de pequenos e miniprodutores rurais, com 
utilização do Fundo de Desenvolvimento do Coo-
perativismo;
XI – coordenação dos órgãos regionais de desen-
volvimento e das suas atividades no Estado; 
XII – promoção de gestões junto ao sistema nacio-
nal de seguro agrícola, a fim de garantir a sua con-
cessão de exploração prioritariamente às associa-
ções de seguro, no âmbito do Estado, objetivando 
a implementação de uma política estadual neste 
setor; 
XIII – destinação de recursos orçamentários a se-
rem aplicados para as seguintes prioridades: 
a) criação e apoio aos assentamentos de trabalha-
dores rurais sem terra; 
b) produção de alimento para o mercado interno 
pelos pequenos e miniprodutores rurais; 
c) pesquisa e assistência técnica procurando aten-
der às peculiaridades regionais; e
d) criação e apoio às associações de trabalhadores 
rurais. 
Parágrafo único. Lei ordinária disporá sobre a exe-
cução do estabelecido neste artigo. 
Art. 318. O Estado e os Municípios têm o dever de 
preservar as águas e promover seu racional apro-
veitamento. 
Art. 319. O Estado, mediante convênio com os Mu-
nicípios e a União, conjugará recursos para viabi-
lização dos programas de desenvolvimento para 
aproveitamento social das reservas hídricas, com-
preendendo: 
I – o fornecimento de água potável e de saneamen-
to básico em todo o aglomerado urbano com mais 
de mil habitantes, observados os critérios de regio-
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nalização da atividade governamental e a corres-
pondente alocação de recursos; 
II – a expansão do sistema de represamento de 
águas com edificação, nas jusantes de açudes pú-
blicos, de barragens, bem como a instalação de sis-
temas irrigatórios, com prioridade para as popula-
ções mais assoladas pelas secas; e
III – o aproveitamento das reservas subterrâneas, 
contribuindo para minorar o flagelo das secas.
§1º Os grandes proprietários beneficiados em de-
corrência de investimentos públicos contra as se-
cas deverão, através de contribuição de melhoria, 
compensar o custo das obras realizadas, na forma 
estabelecida na lei. 
§2º O Estado apresentará, periodicamente, relató-
rio à União para mantê-la atualizada e capacitada a 
atender a regiões atingidas pelas secas, conforme o 
disposto no art. 21, XVIII da Constituição Federal. 
§3º Os serviços de mobilização populacional nos 
períodos de seca deverão concentrar-se, prioritaria-
mente, em obras de aproveitamento econômico e 
social dos rios e das massas de água represadas ou 
em regiões de baixa renda. 
§4º O Estado aproveitará os recursos que lhe sejam 
repassados pela União, conforme indicação priori-
tária consubstanciada no art. 43, § 3º da Constitui-
ção Federal, em trabalhos de recuperação de terras 
áridas, cooperando com os pequenos e médios pro-
prietários rurais para a implantação em suas glebas 
de fontes de água e de irrigação de pequeno porte.
*§5° Na articulação com a União, quando da explo-
ração dos serviços e instalações de energia elétri-
ca, e do aproveitamento energético dos cursos de 
água em seu território, o Estado levará em conta os 
usos múltiplos e o controle das águas, a drenagem, 
a correta utilização das várzeas, a flora e a fauna 
aquática e a preservação do meio ambiente. 

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§6° A proteção das águas deverá ser considerada 
na elaboração de normas legais relativas a flores-
tas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e demais recursos naturais e ao meio 
ambiente.

* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

Art. 320. Constarão das leis orgânicas municipais 
disposições relativas ao uso, à conservação, à pro-
teção e ao controle dos recursos hídricos, superfi-
ciais e subterrâneos, no sentido: 
I – de serem obrigatórias a conservação e a pro-
teção das águas e a inclusão, nos planos diretores 
municipais, de áreas de preservação daquelas utili-
záveis para abastecimento das populações; 
II – do zoneamento de áreas inundáveis, com res-
trições à edificação naquelas sujeitas a inundações 
frequentes; 
III – da manutenção da capacidade de infiltração 
do solo, para evitar inundações; 

IV – da implantação de sistema de alerta e defesa 
civil, para garantir a segurança e a saúde públicas, 
quando da ocorrência de secas, inundações e de 
outros eventos críticos; 
V – da implantação de matas ciliares, para proteger 
os corpos de água;
VI – do condicionamento e aprovação prévia, por 
organismos estaduais de controle ambiental e de 
gestão de recursos hídricos, dos atos de outorga, 
pelos Municípios, a terceiros, de direitos que pos-
sam influir na qualidade ou quantidade das águas, 
superficiais e subterrâneas; e
VII – da implantação de programas permanentes 
de racionalização do uso das águas para abasteci-
mento público, industrial e para irrigação. 
Art. 321. O Governo do Estado deverá instituir in-
centivos e prover outros meios para assegurar via-
bilização e o desenvolvimento da agricultura irri-
gada, bem como estimular a introdução de culturas 
nobres, conforme regulamentação em lei ordinária. 
Art. 322. Fica criado o Conselho Estadual de Ações 
Permanentes contra as Secas. 
§1º O referido Conselho terá como objetivo com-
patibilizar as ações de órgãos federais, estaduais e 
municipais, tornando-as permanentes e evitando 
paralelismo de programas afins. 
*§2º O Conselho Estadual de Ações Permanentes 
contra as Secas será constituído por membros indi-
cados pelas comunidades rurais, sindicatos de traba-
lhadores, defesa civil, Secretaria de Estado da Agri-
cultura e Meio Ambiente, DNOCS, Sudene e órgãos 
afins, cujas normas serão definidas em lei comple-
mentar.

*Ver Lei n° 13.297, de 7 de março de 2003 – D. O. de 7.3.2003.

Art. 323. O Estado deverá elaborar política especial 
para as áreas secas, contemplando, dentre outras 
medidas, a aquisição de áreas para perfuração de 
poços profundos, açudes, barragens, cisternas e 
outros pontos d´água e projetos de produção com 
pequena irrigação. 
Art. 324. As bacias ou regiões hidrográficas com 
mais de um Município terão os planos e programas 
de preservação e proteção dos recursos naturais ne-
las contidos, elaborados conjuntamente pelo Esta-
do e Município envolvidos.
Parágrafo único. O Estado celebrará convênio com 
os Municípios para a gestão, por estes, do uso das 
águas de interesse exclusivamente locais. 
Art. 325. As áreas de vazantes dos açudes públicos 
estaduais deverão ser cedidas em comodato pelo 
Estado para plantio por parte dos trabalhadores ru-
rais sem terra da região. 
*Parágrafo único. (revogado).

*Revogado pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Parágrafo único. Os proprietários de terras con-
tíguas aos espelhos d´água de açudes construídos com participação do 
Estado, ou totalmente públicos, ficarão obrigados a estabelecer servidões 
com a finalidade de coletivizar o uso da água. 
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*§1º A gestão dos recursos hídricos deve privilegiar 
a produção de alimentos para consumo interno, es-
pecialmente de pequenos produtores familiares e 
assentamentos rurais; 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

*§2º Os proprietários de terras contíguas aos espelhos 
d’água de açudes e canais hídricos construídos com 
participação do Estado, ou totalmente públicos, fica-
rão obrigados a estabelecer servidões com a finalida-
de de coletivizar o uso da água.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 24.09.2009.

Art. 326. A administração manterá atualizado o pla-
no estadual de recursos hídricos e instituirá, por lei, 
seu sistema de gestão, congregando organismos 
estaduais e municipais e a sociedade civil e asse-
gurará recursos financeiros e mecanismos institu-
cionais necessários para garantir:
I – a utilização racional das águas superficiais e 
subterrâneas; 
II – o aproveitamento múltiplo dos recursos hídri-
cos e o rateio dos custos das respectivas obras na 
forma da lei; 
III – a proteção das águas contra ações que possam 
comprometer o seu uso atual ou futuro; e
IV – a defesa contra eventos críticos, que ofereçam 
riscos à saúde, e à segurança pública, e ocasionem 
prejuízos econômicos ou sociais.
§1º A gestão dos recursos hídricos deverá: 
I – propiciar o uso múltiplo das águas e reduzir 
seus efeitos adversos; 
II – ser descentralizada, participativa e integrada 
em relação aos demais recursos naturais; 
III – adotar a bacia hidrográfica como base e con-
siderar o ciclo hidrológico, em todas as suas fases. 
§2º As diretrizes da política estadual de recursos 
hídricos serão estabelecidas por lei. 
§3º Aos proprietários ou agricultores, que traba-
lham em áreas irrigadas, será obrigatoriedade do 
Governo do Estado subsidiar a energia elétrica 
consumida para tal atividade, de acordo com lei re-
gulamentar.
*Art. 327. O Estado dispensará às microempresas e 
às empresas de pequeno porte, assim definidas em 
lei, tratamento jurídico diferenciado, visando incen-
tivá-las pela simplificação de suas obrigações admi-
nistrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, 
ou pela eliminação ou redução destas por meio de 
lei.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 
2009 – D.O. 24.09.2009.
Redação anterior: Art. 327. O Estado dispensará às microempresas e 
às empresas de pequeno porte rural, assim definidas em lei, tratamento 
jurídico diferenciado, redução ou eliminação, conforme o caso, de suas 
obrigações administrativas, tributárias previdenciárias e creditícias, nos 
termos da lei complementar. 

Art. 328. O Estado levará em conta o problema es-
pecífico da mulher na zona rural, relativamente ao 

papel que desempenha na sobrevivência econômi-
ca da família, e à remuneração de seu trabalho. 
Parágrafo único. O Estado adotará medidas apro-
priadas para assegurar o direito da mulher do cam-
po a: 
I – participar na elaboração e execução de planos 
de desenvolvimento em todos os níveis; e
II – ter acesso às ações de programas de assistência 
integral à saúde da mulher, inclusive às de plane-
jamento familiar.

 CAPÍTULO XII
*DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAIS

*Redação anterior: DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
7Art. 329. O Estado promoverá programa de pre-
venção, integração social e atendimento espe-
cializado para os portadores de deficiência física, 
sensorial ou mental, mediante treinamento para o 
trabalho e a convivência e a facilitação de acesso 
aos bens e serviços coletivos com a eliminação de 
preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 
§1º A lei reservará percentual de cargos e empre-
gos públicos estaduais para as pessoas portadoras 
de deficiência e definirá os critérios de sua admis-
são. 
§2º A lei disporá, com vistas a facilitar a locomoção 
de pessoas portadora de deficiência, a previsão de 
rebaixamentos, rampas e outros meios adequados 
de acesso, em logradouros, edificações em geral e 
demais locais de uso público, bem como a adapta-
ção das já existentes.
§3º A prevenção da excepcionalidade mental será 
objeto da atenção máxima do Estado, observados 
seus aspectos de profilaxia (causas sociais, biológi-
cas, nutricionais, acidentais, medicamentosas, ra-
dioativas); de diagnóstico precoce; de tratamento e 
de desenvolvimento da pesquisa especializada. 
§4º Fica criado o Fundo de Atenção à Excepcionali-
dade Mental – FAEM, para efeito do cumprimento 
do disposto no caput deste artigo. 
*Art. 330. A previdência social dos servidores esta-
duais, detentores de cargos efetivos, dos militares, 
dos membros de Poder, ativos, inativos e pensio-
nistas dos Poderes Executivo, incluídas suas au-
tarquias e fundações, Legislativo e Judiciário, dos 
Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios 
e do Ministério Público, será organizada em sis-
tema único e terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do Estado do Ceará, dos se-
gurados e dos pensionistas, observadas as normas 
gerais de contabilidade e atuária e critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, con-
forme o art. 40 da Constituição Federal e o disposto 
em lei complementar.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015. - D.O. 
de 14.12.2015

7  Ver Lei Complementar nº 183, de 21.11.2018. D. O. de 22.11.2018.
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Redação anterior *Art. 330. A previdência social dos servidores esta-
duais, detentores de cargos efetivos, incluídas suas autarquias e funda-
ções, dos membros do Poder, ativos, inativos e pensionistas dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, será organizada 
em sistema único e terá caráter contributivo e solidário, mediante contri-
buição do Estado do Ceará, dos servidores ativos e inativos e dos demais 
pensionistas, observadas as normas gerais de contabilidade e atuária e 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme dis-
posto em Lei Complementar.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: (EC n° 52) Art. 330. A previdência social dos servi-
dores públicos estaduais, civis e militares, agentes públicos e dos mem-
bros de Poder, ativos, inativos e pensionistas, dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público é organizada em Sistema 
Único, administrado pelo Poder Executivo, através das Secretarias da Fa-
zenda e da Administração, nos termos da Lei.

*§1º Instituído o Sistema Único de que trata o caput 
deste artigo, ficam extintos, na Administração Pú-
blica Estadual, todos os Montepios existentes, insti-
tutos de aposentadoria e pensão e a Pensão Policial 
Militar, ficando vedada a instituição de quaisquer 
novos benefícios de montepio ou previdenciários, 
a qualquer título, diversos do disposto neste Capí-
tulo, ressalvando-se a manutenção e o pagamento 
dos benefícios atualmente concedidos, os quais se-
rão suportados pelo Sistema Único, nos termos da 
Lei, respeitado, em qualquer caso, o teto remunera-
tório aplicável.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999..

*§2º Os Deputados Estaduais não serão contribuin-
tes do Sistema Único de que trata o caput deste ar-
tigo e poderão ter sistema próprio de previdência 
social, mantido por contribuição dos segurados e 
pensionistas e por recursos do Estado, nos termos 
da Lei.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999.

*§3º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
disponibilizarão, mensalmente, a partir de noventa 
dias da publicação desta emenda, os dados, relati-
vos aos seus servidores, necessários ao gerencia-
mento do Sistema Único de  Previdência.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999.

*§4° A contribuição previdenciária cobrada dos ser-
vidores públicos para o custeio, em benefício des-
tes, do regime previdenciário de que trata o caput 
deste artigo, não poderá ter alíquotas inferiores à 
da contribuição dos servidores titulares de cargos 
efetivos da União.

*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 2004 – 
D. O. de 7.1.2004.

*§5° São também alcançados pelo caput deste arti-
go, os servidores estáveis abrangidos pelo art. 39, 
caput da Constituição Federal, na redação original, 
c/c o art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, e o admitido 
até 5 de outubro de 1988, que não tenha cumprido, 
naquela data, o tempo previsto para aquisição da 
estabilidade no serviço público, desde que subordi-
nados ao regime jurídico estatutário.

*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 2004 – 
D. O. de 7.1.2004.

*§ 6º A idade mínima para aposentadoria no servi-
ço público estadual corresponderá à prevista para o 
servidor público federal, no art. 40, § 1.º, inciso III, 
da Constitucional Federal.” (NR)

*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 97, de 19 de dezembro de 2019 
- D.O. de 19.12.2019.

*Art. 331. Fica vedada a existência de mais de um 
regime próprio de previdência social para os servi-
dores titulares de cargos efetivos e de mais de uma 
unidade gestora do respectivo regime, ressalvado o 
disposto no art. 142, § 3° da Constituição Federal.

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 
2004 – D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: (EC n° 39) Art. 331. O Sistema Único de Previdência So-
cial de que trata o artigo anterior será organizado com base em normas 
gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio fi-
nanceiro e atuarial, e será mantido mediante contribuição previdenciária, 
dos ativos, inativos e pensionistas, na alíquota mínima de onze por cento 
sobre as respectivas remuneração, proventos e pensões, além de contri-
buição do próprio Estado do Ceará, conforme disposto em Lei. 
*Ver Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999 – D. O. de 28.6.99, 
alterada pelas Leis Complementares nº 17, de 20 de dezembro de 1999 
– D. O. de 21.12.1999, Lei Complementar n° 21, de 29.6.2000 – D. O. 
30.6.2000, Lei Complementar n° 23, de 21.11.2000 – D. O. 22.11.2000, 
Lei Complementar n° 24, de 23.11.2000 – D. O.24.11.2000, Lei Comple-
mentar 31, 5.8.2002 – D. O. 6.8.2002.
*Ver Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999 – D. O. de 
20.7.1999, alterada pelas Leis Complementares nº 19, de 29 de dezembro 
de 1999 – D. O. de 29.12.1999, Lei Complementar n° 24, 23.11.2000 – D. 
O. 24.11.2000, Lei Complementar n°28, de 10.1.2002 – D. O.16.1.2002, 
Lei Complementar n° 32, de 30 de dezembro de 2002 – D. O. 31.12.2002.
Redação anterior: (EC n° 55) *§1° O Sistema Único de Previdência Social, 
mantido por contribuição previdenciária, atenderá, nos termos da Lei, a:
Redação anterior: (EC n° 52) §1º O sistema Único de Previdência Social 
mantido por contribuição previdenciária, atenderá, nos termos da Lei, a: 
*Ver Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999 – D. O. de 28.6.99, 
alterada pelas Leis Complementares nº 17, de 20 de dezembro de 1999 
– D. O. de 21.12.1999, Lei Complementar n° 21, de 29.6.2000 – D. O. 
30.6.2000, Lei Complementar n° 23, de 21.11.2000 – D. O. 22.11.2000, 
Lei Complementar n° 24, de 23.11.2000 – D. O.24.11.2000, Lei Comple-
mentar 31, 5.8.2002 – D. O. 6.8.2002.
*Ver Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999 – D. O. de 
20.7.1999, alterada pelas Leis Complementares nº 19, de 29 de dezembro 
de 1999 – D. O. de 29.12.1999, Lei Complementar n° 24, 23.11.2000 – D. 
O. 24.11.2000, Lei Complementar n°28, de 10.1.2002 – D. O.16.1.2002, 
Lei Complementar n° 32, de 30 de dezembro de 2002 – D. O. 31.12.2002. 

§1° O Sistema Único de Previdência Social, manti-
do por contribuição previdenciária, atenderá, nos 
termos da Lei, a:

Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69 de 18.01.2011 - D.O. de 
9.2.2011

*I – aposentadoria do segurado;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 52, de 29 de abril de 2003 – D. 
O. 2.5.2003.
Redação anterior: I – aposentadoria;

*II - pensão por morte do segurado, na forma defi-
nida em lei

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015. - D.O. 
de 14.12.2015
Redação anterior *II - pensão por morte do segurado em favor dos dependen-
tes seguintes, provada a dependência econômica na forma definida em 
Lei:
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 
2011 – D. O. 9.2.2011.
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Redação anterior : II – pensão por morte do segurado em favor:
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 52, de 29 de abril de 2003 – 
D. O. 2.5.2003; e, alterado pela Emenda Constitucional n° 55, de 22 de 
dezembro de 2003 – D. O. de 23.12.2003.

*a) Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *a) o cônjuge supérstite, o companheiro ou a com-
panheira e o ex-cônjuge separado juridicamente ou divorciado, desde 
que, nos dois últimos casos, na data do falecimento do segurado, esteja 
percebendo pensão alimentícia devidamente comprovada, observado o 
percentual fixado, que incidirá sobre a cota que couber ao cônjuge ou 
companheiro no rateio da pensão com os beneficiários de outras classes;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 
2011 – D. O. 9.2.2011.
Redação anterior: a) do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, e 
do cônjuge separado judicialmente ou do divorciado, estes quando, na data 
do falecimento do segurado, estejam percebendo pensão alimentícia, por 
força de decisão judicial definitiva ou acordo judicial homologado e tran-
sitado em julgado;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 52, de 29 de abril de 2003 – D. 
O. 2.5.2003.

*b) Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *b) o filho até completar vinte e um anos de idade;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 
2011 – D. O. 9.2.2011.
Redação anterior: b) dos filhos menores;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 52, de 29 de abril de 2003 – D. 
O. 2.5.2003.

*c) Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior:  *c) o filho inválido ve o tutelado;
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 
2011 – D. O. 9.2.2011.
Redação anterior: c) dos filhos inválidos e dos tutelados, exigida, quanto 
a estes últimos, a comprovação da dependência econômica em relação 
ao segurado;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 52, de 29 de abril de 2003 – D. 
O. 2.5.2003; e alterado pela Emenda Constitucional n° 55 de 22 de de-
zembro de 2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: (EC n° 52) c) dos filhos inválidos e dos tutelados, em 
ambas as hipóteses quando vivam sob dependência econômica do segu-
rado; 

*III – Revogado
* Revogado pela Emenda Constitucional n° 97, de 19 de dezembro de 
2019 - D.O. de 19.12.2019. Redação anterior* *III – salário-família, na forma 
definida em lei.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015. - D.O. 
de 14.12.2015
Redação anterior* III – auxílio reclusão, no limite definido em Lei;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999.
*Ver Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999 – D. O. de 28.6.99, 
alterada pelas Leis Complementares nº 17, de 20 de dezembro de 1999 
– D. O. de 21.12.1999, Lei Complementar n° 21, de 29.6.2000 – D. O. 
30.6.2000, Lei Complementar n° 23, de 21.11.2000 – D. O. 22.11.2000, 
Lei Complementar n° 24, de 23.11.2000 – D. O.24.11.2000, Lei Comple-
mentar 31, 5.8.2002 – D. O. 6.8.2002.
*Ver Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999 – D. O. de 
20.7.1999, alterada pelas Leis Complementares nº 19, de 29 de dezembro 
de 1999 – D. O. de 29.12.1999, Lei Complementar n° 24, 23.11.2000 – D. 
O. 24.11.2000, Lei Complementar n°28, de 10.1.2002 – D. O.16.1.2002, 
Lei Complementar n° 32, de 30 de dezembro de 2002 – D. O. 31.12.2002.

*IV – Revogado

*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior:  *IV – salário-família; e
*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 52, de 29 de abril de 2003 – D. 
O. 2.5.2003.

*V –Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior:  *V – salário-maternidade.
*Acrescido pela Emenda Constitucional n° 52, de 29 de abril de 2003 – D. 
O. 2.5.2003.

*§2º Nenhuma aposentadoria ou pensão terá valor 
mensal inferior ao salário mínimo.

*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 55 de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: (EC n° 39) § 2° Nenhuma aposentadoria ou pensão terá 
valor mensal inferior ao salário mínimo, ressalvados os casos de aposen-
tadoria e pensões proporcionais. 

*§3º A pensão por morte será calculada, na forma da lei, com base no subsidio, 
vencimentos ou proventos do segurado falecido, independentemente do número de 
dependentes inscritos, respeitado, em qualquer caso, o teto renumeratório aplicável, 
e observado o disposto no §7º do art 40, da Constituição Federal.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015. - D.O. 
de 14.12.2015
Redação Anterior *§3º Ressalvados os casos de aposentadoria proporcional, a 
pensão por morte corresponderá à totalidade do subsídio, vencimentos 
ou proventos do servidor falecido, independentemente do número de de-
pendentes inscritos, respeitado, em qualquer caso, o teto remuneratório 
aplicável.
*Alterado pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999.
Redação anterior: § 3º Nenhum benefício que substitua o salário de 
contribuição ou rendimento do trabalho do segurado, terá valor mensal 
inferior ao salário mínimo.

*§4° Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior:  *§4° A pensão por morte, prevista no parágrafo ante-
rior, será devida a partir:
Alterado pela Emenda Constitucional nº 69 de 18.01.2011 - D.O. de 
9.2.2011
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 52, de 29 de abril de 2003 
– D. O. de 2.5.2003.
Redação Anterior: (EC n° 39) §4º A pensão por morte, prevista no pará-
grafo anterior, será devida a partir: 

*I – da data do óbito, se requerido o beneficio em até 
90 (noventa) dias do falecimento;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 
2011 – D. O. 9.2.2011.
Redação anterior: *I – do óbito;
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 52, de 29 de abril de 2003 
– D. O. de 2.5.2003.
Redação Anterior: (EC n° 39) I – do óbito, quando requerida até noventa 
dias depois deste;.

*II – da data do requerimento, no caso de inclusão 
post-mortem, nos termos e situações definidos em 
lei;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 
2011 – D. O. 9.2.2011.
Redação anterior: *II – do requerimento, no caso de inclusão post mortem 
qualquer que seja a condição do dependente;
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 52, de 29 de abril de 2003 
– D. O. de 2.5.2003.
Redação Anterior: (EC n° 39) II – do requerimento, quando requerida 
após o prazo previsto no inciso anterior ou no caso de inclusão post mor-
tem qualquer que seja o status do dependente;. 
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*III – da data do requerimento, se o benefício for re-
querido após noventa dias do óbito;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 
2011 – D. O. 9.2.2011.
Redação anterior: *III – do trânsito em julgado da sentença judicial, no 
caso de morte presumida ou de ausência.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 52, de 29 de abril de 2003 
– D. O. de 2.5.2003.
Redação Anterior: (EC n° 39) III – da sentença judicial, no caso de morte 
presumida ou ausência. 

*IV – da data do trânsito em julgado da sentença ju-
dicial, no caso de morte presumida ou ausência.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 2011 
– D. O. 9.2.2011;

*§5º Lei definirá a forma de concessão, rateio e o marco inicial do benefício de pen-
são, inclusive as causas de sua cessação e o rol de dependentes. (NR)

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015. - D.O. 
de 14.12.2015
Redação anterior *§5º A pensão por morte decorrente de contribuição paga 
por qualquer ocupante de cargo, função ou emprego público da adminis-
tração direta, autárquica e fundacional, ou por membros de quaisquer 
dos Poderes do Estado, inclusive do Ministério Público, somente poderá 
ter como beneficiários as pessoas indicadas no § 1°, inciso II, deste artigo, 
vedada a designação legal ou indicação de quaisquer outros beneficiá-
rios, inclusive netos. A pensão será paga metade às pessoas indicadas 
na alínea “a” do inciso II do §1º, deste artigo, em quotas iguais, salvo se 
verificados percentuais de pensão alimentícia, que serão observados, e 
metade, em partes iguais, aos indicados nas alíneas “b” e “c” do inciso II 
do §1º,  deste artigo.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 2011 
– D. O. 9.2.2011.
Redação anterior: *§5° A pensão por morte decorrente de contribuição 
paga por qualquer ocupante de cargo, função ou emprego público da ad-
ministração direta, autárquica e fundacional, ou por membros de quaisquer 
dos Poderes do Estado, inclusive do Ministério Público, somente poderá 
ter como beneficiários as pessoas indicadas no § 1°, inciso II, deste artigo, 
vedada a designação legal ou indicação de quaisquer outros beneficiários, 
inclusive netos. A pensão será paga metade às pessoas indicadas na letra a 
do inciso II, observados os percentuais estabelecidos na decisão judicial que 
fixou a pensão alimentícia, e metade, em partes iguais, aos indicados nas 
letras b e c do inciso II.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 52, de 29 de abril de 2003 
– D. O. de 2.5.2003.
Redação anterior: (EC n° 39) §5º A pensão decorrente de contribuição paga 
por qualquer ocupante de cargo, função ou emprego público da administra-
ção direta, autárquica e fundacional, ou por membros de quaisquer dos Po-
deres do Estado, inclusive do Ministério Público, somente poderá ter como 
beneficiários o cônjuge supérstite, a companheira ou o companheiro, e os 
filhos menores do segurado, sendo vedada a designação legal ou indicação 
de quaisquer outros beneficiários, inclusive netos, ressalvados os casos de 
tutela judicial e de invalidez, sempre que demonstrada a dependência eco-
nômica. A pensão será paga metade ao cônjuge supérstite, companheira ou 
companheiro, e metade, em partes iguais, aos filhos menores. 

*§6º Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§6º Na falta dos beneficiários indicados na alínea “a” 
do inciso II, do § 1°, por qualquer motivo, inclusive a perda superveniente 
da condição de beneficiário, a pensão por morte será paga integralmente 
aos beneficiários indicados nas alíneas “b” e “c” e vice-versa, observando-
-se sempre, na forma de rateio entre os concorrentes, o disposto nos pará-
grafos anteriores, inclusive quanto à incidência do percentual de pensão 
alimentícia, se existente, não podendo a quota percebida pelo cônjuge 
separado juridicamente ou ex-cônjuge divorciado, em qualquer hipótese, 
superar o percentual fixado a título de pensão alimentícia.
*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 2011 
– D. O. 9.2.2011.
Redação anterior: *§6° Na falta dos beneficiários indicados na letra a do in-
ciso II, do § 1°, ou quando por qualquer motivo cessar o pagamento a estes, 

a pensão por morte será paga integralmente aos beneficiários indicados 
nas letras b e c e vice-versa, observando-se sempre, na forma de rateio en-
tre os concorrentes, o disposto no parágrafo anterior.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 52, de 29 de abril de 2003 
– D. O. de 2.5.2003.
Redação Anterior: (EC n° 39) §6º Na falta dos filhos menores, ou quando 
por qualquer motivo cessar o pagamento a estes, a pensão será paga in-
tegralmente ao cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, assim 
como na falta destes, a pensão será paga integralmente aos filhos meno-
res, cessando na forma do parágrafo seguinte.

*§7° Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§7° Cessa o pagamento da pensão:
Alterado pela Emenda Constitucional nº 69 de 18.01.2011 - D.O. de 
9.2.2011
*Redação dada pela Emenda Constituional n° 55, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: (EC n° 52) § 7° Cessa o pagamento da pensão por mor-
te;.

*I – em relação ao cônjuge supérstite, companheira 
ou companheiro e ao ex-cônjuge separado juridica-
mente ou divorciado, beneficiário de pensão alimen-
tícia, na data em que contraírem novas núpcias ou 
constituírem nova união estável;

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 
2011 – D. O. 9.2.2011.
Redação anterior: *I – em relação ao cônjuge supérstite, companheira 
ou companheiro, e ao cônjuge separado judicialmente ou divorciado, na 
data em que contraírem núpcias, constituírem nova união estável ou fa-
lecerem;
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 52, de 29 de abril de 2003 
– D. O. de 2.5.2003.
Redação Anterior: (EC n° 39) I – em relação ao cônjuge supérstite, compa-
nheiro ou companheira, na data em que contrair núpcias, constituir nova 
união estável ou falecer;. 

*II – em relação ao filho ou filha, na data em que atin-
gir vinte e um anos, salvo se inválido(a) totalmente 
para qualquer trabalho até o falecimento do segu-
rado, comprovada, neste caso e a na forma da Lei, a 
dependência econômica em relação a este.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 
2011 – D. O. 9.2.2011.
Redação anterior: *II – em relação ao filho, filha ou tutelado, na data em 
que atingir a maioridade, salvo se inválido(a) ou quando de sua eman-
cipação.
*Redação dada pela Emenda Constitucional n° 55, de 22 de dezembro de 
2003 – D. O. de 23.12.2003.
Redação anterior: (EC n° 39) II – em relação a filho, filha ou tutelado, na 
data em que atingir a maioridade ou quando de sua emancipação, salvo 
se inválido(a) totalmente para o trabalho até o falecimento do segurado, 
comprovada, neste caso, a dependência econômica em relação ao segu-
rado. 

*III – em relação ao tutelado, na data em que atingir 
vinte e um anos, ainda que cessada a tutela com o 
óbito do segurado;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 2011 
– D. O. 9.2.2011.

*IV – com o falecimento dos beneficiários;
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 2011 
– D. O. 9.2.2011.

*V  – em todos os demais casos definidos em lei.
* Acrescido pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 2011 
– D. O. 9.2.2011.

*§8º Revogado
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*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§8º Os serventuários da Justiça, não remunerados pe-
los cofres públicos, não contribuirão para o Sistema Único de Previdência 
Social do Estado do Ceará de que trata este artigo, ressalvados os inscritos 
anteriormente ao advento da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro 
de 1994.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999.

*§9º Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§9º Observado o disposto no parágrafo anterior, a 
contribuição previdenciária a ser recolhida pelos serventuários da Justiça, 
ativos e inativos, não remunerados pelos cofres públicos e seus pensio-
nistas, corresponderá, no mínimo, a vinte por cento, incidente sobre toda 
a remuneração, proventos ou pensão percebidos, conforme o caso, nos 
termos dispostos em Lei.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999.
*Ver Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999 – D. O. de 28.6.99, 
alterada pelas Leis Complementares nº 17, de 20 de dezembro de 1999 
– D. O. de 21.12.1999, Lei Complementar n° 21, de 29.6.2000 – D. O. 
30.6.2000, Lei Complementar n° 23, de 21.11.2000 – D. O. 22.11.2000, 
Lei Complementar n° 24, de 23.11.2000 – D. O.24.11.2000, Lei Comple-
mentar 31, 5.8.2002 – D. O. 6.8.2002.
*Ver Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999 – D. O. de 
20.7.1999, alterada pelas Leis Complementares nº 19, de 29 de dezembro 
de 1999 – D. O. de 29.12.1999, Lei Complementar n° 24, 23.11.2000 – D. 
O. 24.11.2000, Lei Complementar n°28, de 10.1.2002 – D. O.16.1.2002, 
Lei Complementar n° 32, de 30 de dezembro de 2002 – D. O. 31.12.2002.
*As Leis Complementares nos 12 de 23 de junho de 1999 - D. O. de 
29.06.1999, e 21 de 29 de junho de 2000 D. O. de 29.06.2000, altera-
das pela Lei Complementar nº 159, de 14 de janeiro de 2006 - D. O. de 
18.01.2016.  

*§10 Revogado
*Revogado  pela Emenda Constitucional nº 85, de 10.12.2015 - D.O. de 
10.12.2015
Redação anterior: *§10 Observado o disposto nos §§ 8º e 9º, os ser-
venturários da Justiça, não remunerados pelos cofres públicos terão os 
proventos de suas aposentadorias fixados de acordo com a média das re-
munerações que serviu de base de cálculo para as noventa e seis últimas 
contribuições efetivamente recolhidas à entidade estadual responsável 
pela previdência social, sendo tais proventos e pensões reajustados na 
mesma época e índice dos reajustes gerais dos servidores do Estado.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999.

*§11 Nenhum benefício de previdência social pode-
rá ser criado majorado ou estendido, sem a corres-
pondente fonte de custeio total.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999.

*§12 (revogado).
*Revogado pela Emenda Constitucional n° 56, de 7 de janeiro de 2004 – 
D. O. de 7.1.2004.
Redação anterior: (EC n° 39) §12 A contribuição previdenciária do Sistema 
Único de Previdência Social não incidirá sobre a parcela de até R$300,00 
(trezentos reais) do provento ou pensão. 

*§13. O servidor público civil ativo, os agentes pú-
blicos ativos e os membros de Poder ativos do Esta-
do do Ceará, que permanecerem em atividade após 
completar as exigências para inativação, farão jus 
a abono de permanência nos termos e limites es-
tabelecidos pela Constituição Federal e respectivas 
Emendas.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 18 de janeiro de 
2011 – D. O. 9.2.2011.
Redação anterior: *§13 O servidor público civil ativo, os agentes públicos 
ativos e os membros de Poder ativos do Estado do Ceará, que permane-
cerem em atividade após completar as exigências para a aposentadoria 
voluntária integral nas condições previstas no art. 40 da Constituição 
Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, ou nas condições previstas no art. 8º, da mesma 
Emenda, farão jus à não incidência da contribuição previdenciária até 
a data da publicação da concessão de sua aposentadoria, voluntária ou 
compulsória.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999.

*§14º. Integram o Sistema Único de Previdência os 
servidores estaduais que, embora não estáveis, nem 
estabilizados excepcionalmente pelo art. 19, do 
ADCT, da Constituição Federal, hajam contribuído e 
estejam a contribuir para o referido Sistema.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 65, de 16 de setembro de 2009 
– D.O. 09.02.2011.            

Art. 332. São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais do Estado e dos Municípios:
I – assistência gratuita aos filhos e dependentes 
desde o nascimento até seis anos de idade em cre-
ches e pré-escolas; e
II – local apropriado, nos estabelecimentos públi-
cos e privados em que trabalhem, pelo menos, trin-
ta mulheres, para guardarem sob vigilância e assis-
tência os seus filhos no período de amamentação. 
Art. 333. A prevenção da excepcionalidade física 
e sensorial será objeto de assistência do Estado, 
observados aspectos de profilaxia, de diagnóstico 
precoce, de tratamento e de desenvolvimento da 
pesquisa especializada. 
Parágrafo único. Fica criado o Fundo de Assistên-
cia à Excepcionalidade Física e Sensorial – FAES, 
para efeito do cumprimento do disposto no caput 
deste artigo. 
Art. 334. O Estado institucionalizará casas de abri-
gos e albergues para mulheres vítimas de violência. 
*Art. 335. Nenhum provento ou pensão, pago pelo 
Sistema Único de Previdência Social do Estado do 
Ceará, poderá ser superior a cem por cento da to-
talidade do subsídio ou vencimento do segurado 
quando na atividade.

*Alterado pela Emenda Constitucional nº 39, de 05 de maio de 1999 – D. 
O. 10.5.1999.
Redação anterior: Art. 335. O pensionista do Instituto da Previdência 
do Ceará receberá no nível inicial pelo menos um salário mínimo. Pará-
grafo único – Os pensionistas terão seus benefícios atualizados ao nível 
do que percebia o funcionário, quando de seu falecimento. No Parágrafo 
único há uma suspensão por medida cautelar deferida pelo STF na ADINs 
nº 145-1 que aguarda julgamento do mérito; Ver íntegra da ADIN. n° 145-
1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018.

Art. 336. São direitos sociais: a educação, a habi-
tação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição. 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 1º Ficam definidas como funções públicas de 
interesse comum na Região Metropolitana de For-
taleza, até determinação posterior em lei ordinária, 
as  seguintes:
– desenvolvimento econômico e social integrado;
– cartografia e informações básicas;
– saneamento básico (abastecimento de água, es-
gotamento sanitário, limpeza pública e drenagem);
– uso do solo;
– habitação;
– transporte coletivo e sistema viário metropolitano;
– proteção do meio ambiente.
*Art. 2º Em razão da construção do Açude Público 
do Castanhão, deverá ser redefinido o espaço físico 
do Município de Juaguaribara, passando a ter as 
seguintes delimitações:

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 15 de dezembro de 
1995 – D.O. de 22.12.1995.
Redação anterior: Art. 2º Em razão da construção do açude público do 
Castanhão, fica redefinido o espaço físico do Município de Jaguaribara, 
que passa a Ter as delimitações seguintes: I – ao Norte, confinando com 
os Municípios de Morada Nova, São João do Jaguaribe e alto Santo, coin-
cidindo com os limites do distrito de Castanhão descritos na Lei nº 3.814, 
de 13 de setembro de 1957, partindo desse limite em linha reta até en-
contrar o riacho do Livramento, ponto extremo de Morada Nova; II – Ao 
Oeste, confinando com os Municípios de Morada Nova e Jaguaretama, 
no ponto do riacho do Livramento, referido no item anterior, subindo 
no mesmo riacho, atravessando ao meio o açude Poço do Barro, prosse-
guindo pelo riacho do Deserto, até encontrar a paralela 5º, 30’, daí em 
diante permanecem os limites indicados na Lei nº 3.550, de 9 de março 
de 1957; III – ao Sul, confinando com o Município de Jaguaribe, perma-
necendo inalterado o limite da lei anteriormente citada (Lei nº 3.550, de 
9 de março de 1957); IV – ao Leste, confinando com os Municípios de 
Iracema e Alto Santo, persiste o limite da Lei nº 3.550, de 9 de março de 
1957, avançando a seguir nas linhas limítrofes do distrito do Castanhão, 
conforme a Lei 3.814, de 13 de setembro de 1957, até então sujeito à 
jurisdição do Município de Alto Santo. (Nesta redação havia uma arguição 
de inconstitucionalidade através da ADIN n° 188-4 a qual foi considerada 
prejudicada. Ver íntegra da ADIN n° 188-4 no Anexo I).

*A) Ao Norte com o município de Morada Nova:
Começa na interseção da Reta que liga a foz do ria-
cho Junqueiro, no Rio Jaguaribe, à foz do riacho 
Mão Quebrada, no riacho Desterro, com a reta que 
liga o ponto de latitude 5° 26’ 48” e longitude 38° 
31’ 45” ao ponto de latitude 5° 26’ 07” e longitude 
38° 30’ 06”, seguindo em linha reta até este último 
ponto; daí segue por outra reta até o ponto de la-
titude 5° 23’ 45” e longitude 38° 26’ 26”, de onde, 
por outra reta tirada para o ponto de latitude 5° 24’ 
40” S e longitude 38° 22’ 31” W, que incide com o 
divisor de águas entre o Rio Jaguaribe e o riacho do 
Livramento.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de maio de 1997 
– D. O. de 20.5.1997.

*B) Ao Leste com o município de Alto Santo:
Começa na interseção da reta tirada entre o ponto 
de latitude 5° 23’ 45” e longitude 38° 26’ 26” e o 
ponto de latitude 5° 24’ 40” S e longitude 38° 22’ 
31” W, que incide com o divisor de águas entre o 

rio Jaguaribe e o riacho do Livramento, segue por 
este divisor até o ponto de latitude 5° 25’ 16” S e 
longitude 38° 25’ 50” W, situado na linha de divi-
sa do Projeto Xique-Xique, segue esta divisa até o 
ponto de latitude 5° 24’ 51” S e longitude 38° 26’ 
08” W, continua por esta linha de divisa até o ponto 
de latitude 5° 25’ 35” S e longitude 38° 26’ 55” W, 
seguindo em linha reta para o ponto de latitude 5° 
26’ 08” S e longitude 38° 26’ 10” W, que incide na 
linha de divisa do Projeto Xique-Xique, daí segue 
pela mesma reta até o ponto de latitude 5° 26’ 40” 
S e longitude 38° 25’ 27” W, situado na margem do 
Rio Jaguaribe.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de maio de 
1997, D. O. de 20.5.1997.

*C) Ainda a Leste com o município de Iracema:
Permanece a mesma divisa definida na alínea “C” 
da Lei 3.550 de 9 de março de 1957.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de maio de 
1997, D. O. de 20.5.1997.

*D) Ao Sul com o município de Jaguaribe:
Permanece a mesma divisa definida na Lei 3.550/57, 
alínea “d”.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 15 de dezembro de 
1995 – D. O. de 22.12.1995.

*E) A Oeste com o município de Jaguaretama:
Começa no cruzamento da estrada que liga as ci-
dades de Jaguaribe e Jaguaretama no riacho Ma-
noel Lopes, daí em linha reta vai à fazenda Riacho 
dos Bois, de onde por outra vai à foz do Riacho dos 
Cavalos no riacho do Sangue pelo qual sobe até o 
ponto situado à meia-légua do rio Jaguaribe; deste 
ponto segue pela linha equidistante meia-légua do 
rio Jaguaribe até o ponto de Latitude 5° 29’ 23” e 
Longitude 38° 31’ 36”, daí segue em linha reta até 
o ponto de Latitude 5° 28’ 06” e Longitude 38° 33’ 
04”; daí por outra reta vai ao ponto de Latitude 5° 
26’ 48” e Longitude 38° 31’ 45”, por outra reta tira-
da para o ponto de Latitude 5º 26’ 07” e Longitude 
38° 30’ 06” até sua interseção com a reta tirada da 
foz do riacho Junqueiro no Rio Jaguaribe para a foz 
do riacho Mão Quebrada no riacho Desterro.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 15 de dezembro de 
1995 – D. O. de 22.12.1995.

*§1º A área descrita e delimitada nos incisos deste 
Artigo, passa a ser o novo espaço territorial do mu-
nicípio de Jaguaribara, para cumprimento da relo-
calização e reurbanização do distrito-sede de Ja-
guaribara e da sede do distrito de Poço Comprido.

*Renumerado pela Emenda Constitucional nº 25, de 15 de dezembro de 
1995 – D. O. de 22.12.1995.
Redação anterior: Parágrafo único. A área descrita passa a compor 
o novo espaço territorial do Município de Jaguaribara, para cumprimen-
to da relocalização e reurbanização do distrito-sede de Jaguaribara e da 
sede do distrito de Poço Comprido.

*§2º O disposto no “caput” deste Artigo fica a de-
pender de consulta prévia, mediante plebiscito, às 
populações diretamente interessadas.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 15 de dezembro de 
1995 – D. O. de 22.12.1995.
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*§3º No caso de resultado desfavorável, na consul-
ta prevista no parágrafo anterior, os limites munici-
pais serão redefinidos, nos termos da Lei, observa-
dos os requisitos previstos em Lei Complementar 
Estadual, e dependendo de nova consulta prévia, 
mediante plebiscito às populações diretamente in-
teressadas.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 25, de 15 de dezembro de 
1995 – D. O. de 22.12.1995.

Art. 3º Fica criado o Campus Industrial Avançado 
do Cariri, obrigando-se o Governo Estadual a de-
sapropriar área de cem hectares nos Municípios 
de Crato, Juazeiro do Norte ou Barbalha, para a 
instalação de uma Zona de Processamento para a 
Exportação – ZPE, como apêndice agregado à ZPE 
CEARÁ S/A que utilizará as facilidades de alfande-
gamento do porto e aeroporto de Fortaleza.
Art. 4º Fica o povoado de Jericoacoara transfor-
mado em espaço territorial ecológico, a ser espe-
cialmente protegido nos termos do art. 225, III da 
Constituição Federal, devendo o Estado em conjun-
to com os Municípios da microrregião promover a 
preservação ambiental.
Art. 5º Após a promulgação da Constituição Esta-
dual, as indústrias poluentes que não possuírem 
filtros e outros equipamentos que evitem a conta-
minação ambiental, terão o prazo de seis meses, 
prorrogáveis por igual período, para adoção das 
providências necessárias.
§1º O Poder Público Estadual apresentará projeto 
complementar, dispondo sobre a manutenção ou a 
restauração do meio ambiente, com a indicação das 
obras públicas a serem expandidas.
§2º O projeto complementar de que trata este arti-
go deverá ser previamente submetido à apreciação 
dos órgãos de fiscalização do meio ambiente.
§3º O Banco do Estado do Ceará assegurará prio-
ridade de atendimento às empresas que solicita-
ram empréstimos para cumprimento das disposi-
ções precedentes.
*Art. 6º A Imprensa Oficial e demais gráficas do 
Estado, da administração direta ou indireta, promo-
verão edição popular do texto integral desta Consti-
tuição, que será posta, gratuitamente, à disposição 
das escolas, dos cartórios, dos sindicatos, dos quar-
téis, das igrejas e de outras instituições representa-
tivas da comunidade e das ligadas diretamente às 
áreas estudantis e jurídicas.

*Ver Lei n° 12.782, de 30 de dezembro de 1997 – D. O. de 30.12.1997 e 
Decreto n° 24.855, de 1° de abril de 1998 – D. O. 1°.4.1998.

*Art. 7º A Fundação Cearense de Amparo à Pes-
quisa, de que trata o artigo 258, será criada por lei 
especial dentro do prazo de doze meses, a contar da 
data da promulgação desta Constituição.

*Ver Lei Estadual nº 11.752, de 12 de novembro de 1990 – D. O. de 
14.11.90, modificada pela Lei Estadual nº 12.077, de 1º de março de 
1993 – D. O. de 4.5.1993; ver também Lei n° 13.297, de 7 de março de 
2003 – D. O. 7.3.2003.

*Art. 8º A Assembleia Legislativa, dentro do prazo 
de cento e vinte dias da promulgação da Consti-
tuição, elaborará código de defesa do consumidor, 
em consonância com o art. 48-DT, da Constituição 
Federal.

*Ver Lei Complementar n° 30, de 26 de julho de 2002 – D. O. 2.8.2002.

Art. 9º Ficam reabilitados os Deputados Estaduais, 
Suplentes de Deputados Estaduais e Vereadores 
que, no período de 1º de abril de 1964 a 31 de de-
zembro de 1970, tiveram no Estado do Ceará, os 
seus mandatos cassados por motivos políticos, em-
bora a formalização dos atos tenha invocados ou-
tras fundamentações jurídicas.
Art. 10. Dentro de noventa dias, a contar da data 
de promulgação desta Constituição, o Governador 
enviará à Assembleia Legislativa a estrutura orga-
nizacional do Poder Executivo, na qual constarão 
todos os órgãos do Poder Público, das empresas es-
tatais e de economia mista e fundações.
Art. 11. Os serviços notariais, de registro e escriva-
nias são exercidos, em caráter privado, por delega-
do do Poder Público.
§1º Lei regulará as atividades, disciplinará a res-
ponsabilidade civil e criminal dos notários, dos ofi-
ciais de registro e de seus prepostos, e definirá a 
fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.
§2º Lei definirá normas gerais para fixação das ta-
xas de serviços relativos aos atos praticados pelos 
serviços notariais, de registro e escrivania.
§3º O ingresso na atividade notarial, de registro e 
escrivania far-se-á por concurso público de provas 
e títulos.
§4º Não se permitirá que qualquer cartório nota-
rial, de registro e escrivania fique vago por mais de 
seis meses, sem a abertura de concurso público de 
provimento ou de remoção.
*§5º Fica assegurada aos substitutos das serventias 
extrajudiciais e judiciais na vacância a efetivação, 
no cargo de titular, desde que, investidos na forma 
da lei, na data da promulgação desta Constituição, 
contem ou venham a contar cinco anos de exercí-
cio, nessa condição e na mesma serventia.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1, as 
seguintes expressões: “na data da promulgação desta Constituição”, – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

*Art. 12. São considerados estáveis no serviço pú-
blico todos os servidores das serventias judiciais, 
conforme a Emenda à Constituição nº 22, de vinte e 
nove de julho de 1982, que contem pelo menos cin-
co anos de serviço e até cinco de outubro de 1989.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 251-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.
* Declarada a inconstitucionalidade na ADIN nº 251-1. Data da Sessão de 
julgamento 27.08.2014. Ver ADIN n° 251-1 no Anexo I.

Art. 13. O Tribunal de Alçada a que se refere o art. 
113 desta Constituição deverá ser instalado no pra-
zo máximo de seis meses, a contar da data da pro-
mulgação da Constituição Estadual.
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Parágrafo único. O caput deste artigo determina o 
prazo fixado para efetivar-se o aumento de Desem-
bargadores no Tribunal de Justiça e instalação do 
Tribunal de Alçada, Juizados Especiais e de Peque-
nas Causas.
Art. 14. O cargo de Promotor de Justiça Militar pas-
sa a integrar a carreira do Ministério Público, de 
entrância especial, com a denominação de Promo-
tor de Justiça Militar.
Parágrafo único. O atual ocupante do cargo de que 
trata este artigo  passa a integrar o Ministério Pú-
blico, com o tempo de serviço exercido no citado 
 cargo.
*Art. 15. O Conselho Estadual de Justiça será ins-
talado até seis meses após a data da promulgação 
desta Constituição, cabendo ao Tribunal de Justiça 
adotar as providências necessárias, inclusive requi-
sitando recursos financeiros e meios materiais à au-
toridade executiva, respondendo esta por eventuais 
embaraços às requisições.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 136-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 136-1 no Anexo I.
*Extinto o processo sem resolução de mérito. Ver ADIN n° 136-1 no Anexo 
I.

*Parágrafo único. Não havendo, no prazo acima 
referido, lei complementar regulamentando a atua-
ção do Conselho, este será convocado pelo seu pre-
sidente dentro de trinta dias, passando a reger-se 
pelo regimento que adotar, até o advento da men-
cionada lei.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 136-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 136-1 no Anexo I.
*Extinto o processo sem resolução de mérito. Ver ADIN n° 136-1 no Anexo 
I.

*Art. 16. Os atuais ocupantes dos cargos de Procu-
rador junto ao Tribunal de Contas dos Municípios 
neles permanecerão até quando se aposentarem, e 
passarão a se denominar Procuradores de Justiça, 
integrantes do Ministério Público Estadual.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: Art. 16. Os atuais ocupantes dos cargos de Procu-
rador junto ao Conselho de Contas dos Municípios neles permanecerão 
até quando se aposentarem, e passarão a se denominar Procuradores de 
Justiça, integrantes do Ministério Público Estadual.

*Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo 
Procuradores do Tribunal de Contas dos Municí-
pios com processo de aposentadoria em tramitação 
no Tribunal de Contas do Estado, bem como aos 
aposentados.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste arti-
go aos Procuradores do Conselho de Contas dos Municípios com processo 
de aposentadoria em tramitação no Tribunal de Contas do Estado, bem 
como aos aposentados.

Art. 17. Aos Conselheiros do Tribunal de Contas 
dos Municípios, nomeados antes da vigência da 
Constituição Federal de 1988, não se aplica o art. 
79, § 3º, parte final.

*Parágrafo único. Para as duas vagas adicionais ao 
Tribunal de Contas dos Municípios, de que trata o art. 
79, os Conselheiros serão indicados pela Assembleia 
Legislativa.

*Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 16 de dezembro de 
1992 – D. O. de 22.12.1992.
Redação anterior: Parágrafo único. Para as duas vagas adicionais 
do Conselho de contas dos Municípios, de que trata o art. 79, os Conse-
lheiros serão indicados pela Assembleia Legislativa.
*Havia uma arguição de inconstitucionalidade sob o n° ADIN 279-1 a qual 
foi julgada prejudicada pelo STF. Ver ADIN n° 279-1 no Anexo I.

Art. 18. Ficam criadas a Universidade Regional 
de Itapipoca – URIT, a Universidade Vale do Poti 
– UVAP – com sede em Crateús, a Universidade 
Regional de Quixadá – UREQ e a Universidade Re-
gional do Planalto da Ibiapaba – URPI.
§1º Lei estabelecerá as regras de funcionamento 
das universidades e os cursos por elas adotados, 
disseminando-se as suas unidades e encargos por 
todo o espaço das respectivas microrregiões.
§2º O Governador do Estado terá um prazo de três 
anos para implantá-las, contados a partir de três 
meses da promulgação da Constituição.
Art. 19. O Instituto de Estudos Políticos e Ativida-
des Parlamentares, criado pela Resolução nº 200, 
de 31/12/88, publicada no Diário Oficial de 5/1/89, 
passa a denominar-se Instituto de Estudos e Pes-
quisas sobre o Desenvolvimento do Estado do Ce-
ará, nos termos do art. 49, parágrafo único desta 
Constituição, permanecendo inalterados os seus 
objetivos.
Parágrafo único. Os mandatos de seus atuais diri-
gentes terão a duração de dois anos, contados da 
promulgação da Constituição, sem óbice à recon-
dução.
Art. 20. Ao ex-combatente que tenha efetivamente 
participado de operações bélicas durante a Segun-
da Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315/67, 
de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os 
seguintes direitos:
I – aproveitamento no serviço público, sem exigên-
cia de concurso, com estabilidade;
II – assistência médica, hospitalar e educacional 
gratuita, extensiva aos dependentes;
III – aposentadoria, com proventos integrais, aos 
vinte e cinco anos de serviço efetivo, se servidor 
público estadual da administração direta, indireta, 
autárquica ou fundacional, independente do regi-
me jurídico; e
IV – prioridade na aquisição da casa própria para 
os que não a possuam ou para suas viúvas ou com-
panheiras.
Art. 21. Os professores e servidores dos quadros da 
Universidade Estadual do Ceará – UECE, Univer-
sidade Regional do Cariri – URCA e Universidade 
Vale do Acaraú – UVA terão regime jurídico único.
Parágrafo único. Os professores e servidores das 
instituições referidas neste artigo, com sua aquies-
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cência, poderão prestar serviços em qualquer des-
sas entidades, preservando-se o vínculo originário.
Art. 22. O Estado orientará o tratamento a ser dis-
pensado a seus servidores, no sentido de que seja 
observado o princípio da isonomia correspondendo 
equivalentes deveres e responsabilidades a iguais 
salários.
Art. 23. Todos os servidores públicos e empregados 
do Estado, salvo os ocupantes de cargos em comis-
são, integrarão quadros de carreira, sendo assegu-
rada a ascensão funcional, atendidos os requisitos 
desta Constituição.
§1º É assegurado o exercício cumulativo de dois 
cargos ou empregos privativos de médico que es-
tejam sendo exercidos por médicos militares na ad-
ministração pública direta ou indireta.
§2º É assegurado o exercício cumulativo de dois 
cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde, que estejam sendo exercidos na administra-
ção pública direta ou indireta.
Art. 24. Fica assegurado aos servidores públicos 
estatutários dos municípios que não disponham 
de previdência e assistência médica, odontológica, 
farmacêutica e hospitalar, o direito de filiar-se aos 
correspondentes órgãos do Estado, na forma da lei 
estadual complementar, que estabelecerá os crité-
rios necessários.
*Art. 25. Os servidores públicos do Estado e dos 
Municípios, da administração direta, de autarquia, 
empresas públicas, sociedades de economia mista 
e das fundações públicas, na data da promulgação 
desta Constituição, há pelo menos cinco anos, e 
que não tenham sido admitidos mediante aprova-
ção prévia em concursos públicos de provas e títu-
los, são considerados estáveis no serviço público.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 289-9 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 289-9 no Anexo I.
Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 289-9, julgada procedente. 
Acórdão publicado, DJ: 16/03/2007 Decisão publicada no D.J. e no D.O.U 
30/03/2007.

*§1º O tempo de serviço dos servidores será conta-
do como titulo quando submetidos a concurso, para 
fins de efetivação, na forma da lei.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 289-9 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 289-9 no Anexo I.
Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 289-9, julgada procedente. 
Acórdão publicado, DJ: 16/03/2007 Decisão publicada no D.J. e no D.O.U 
30/03/2007.

*§2º O disposto no caput deste artigo não se aplica 
aos ocupantes de cargos, funções e empregos de 
confiança ou em comissão, nem aos que a lei decla-
re de livre exoneração, cujo tempo de serviço não 
será computado para os fins deste artigo, exceto se 
se tratar de servidor.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 289-– 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 289-9 no Anexo I.
Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 289-9, julgada procedente. 
Acórdão publicado, DJ: 16/03/2007 Decisão publicada no D.J. e no D.O.U 
30/03/2007.

*§3º Com a estabilidade de que trata o caput deste 
artigo, as funções de caráter eventual dos servido-
res em geral passam a ser de natureza permanente, 
caracterizando-se como cargos, devendo como tais 
ser considerados, para todos os efeitos.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 289-9 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 289-9 no Anexo I.
Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 289-9, julgada procedente. 
Acórdão publicado, DJ: 16/03/2007 Decisão publicada no D.J. e no D.O.U 
30/03/2007.

*Art. 26. Os servidores públicos civis do Estado e 
dos Municípios que ingressaram na administração 
direta por processo seletivo de caráter público e de 
provas eliminatórias, em exercício profissional, há 
pelo menos dois anos, são considerados efetivos de 
pleno direito.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 289-9 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 289-9 no Anexo I.
Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 289-9, julgada procedente. 
Acórdão publicado, DJ: 16/03/2007 Decisão publicada no D.J. e no D.O.U 
30/03/2007.

*Art. 27. Fica extensiva aos Técnicos de Programa-
ção Educacional, a vantagem de que trata o art. 3º 
da Lei nº 9.375, de 10 de julho de 1970 com a alte-
ração constante do art. 1º da Lei nº 10.165, de 21 de 
março de 1978, bem como os ocupantes do cargo 
de profissional de relações públicas, de provimento 
efetivo, nos quadros da administração direta e in-
direta, a vantagem de que trata o artigo 3º e pará-
grafo único da Lei nº 9.375, de 10 de julho de 1970, 
com a alteração constante do art. 1º e seu parágrafo 
da único da Lei nº 10.165, de 21 de março de 1978 e 
com a alteração constante do art. 1º e seus parágra-
fos da Lei nº 11.243, de 12 de dezembro de 1986.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

*Art. 28. Fica extensiva aos ocupantes dos cargos 
técnicos de programação educacional, de provi-
mento efetivo de quadro de pessoal a que se refere 
a Lei nº 10.776, de 17 de dezembro de 1982, com a 
alteração do art. 7º da Lei nº 11.463, de 17 de julho 
de 1988, bem como aos ocupantes dos cargos de 
assistente técnico de educação, auditor de educa-
ção e técnico de educação de que tratam as Leis nºs 
10.703, de 13 de agosto de 1982 e 10.876, de 26 de 
dezembro de 1983, a vantagem de que trata o art. 
3º, da Lei nº 9.375, de 10 de julho de 1970 com a 
alteração constante no art. 1º da Lei nº 10.165, de 
21 de março de 1978.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 145-1 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgado Inconstitucional na ADIN nº 145-1, DOU de 25.06.2018.

*Art. 29. Ficam efetivados os servidores públicos 
civis do Estado e dos Municípios, da administração 
direta, de autarquias e das fundações públicas, em 
exercício na data da promulgação desta Constitui-
ção há pelo menos cinco anos continuados, e que 
não tenham sido admitidos na forma regulada no 
art. 37 da Constituição Federal, tornando-se está-
veis no serviço público.
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*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 289-9 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 289-9 no Anexo I.
Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 289-9, julgada procedente. 
Acórdão publicado, DJ: 16/03/2007 Decisão publicada no D.J. e no D.O.U 
30/03/2007.

*Art. 30. Os servidores da administração direta e 
indireta, colocados à disposição, remanejados ou 
prestando serviço a qualquer órgão dos Poderes do 
Estado, passam a integrar o quadro no emprego ou 
cargo pertinente à respectiva prestação de serviço 
e ao regime jurídico correspondente, desde que fa-
çam opção até noventa dias após a promulgação 
desta Constituição, perante o órgão a que estão 
agregados.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF na ADIN nº 289-9 – 
aguardando julgamento do mérito. Ver ADIN n° 289-9 no Anexo I.
Arguída a inconstitucionalidade na ADIN n° 289-9, julgada procedente. 
Acórdão publicado, DJ: 16/03/2007 Decisão publicada no D.J. e no D.O.U 
30/03/2007.

Art. 31. Será criado, dentro de trinta dias da pro-
mulgação da Constituição, grupo de trabalho, com 
dez membros, sendo cinco indicados pelo Poder 
Executivo e o restante pelo Poder Legislativo, com 
a finalidade de apresentar estudos necessários à 
construção de um novo Aeroporto para Fortaleza.
Parágrafo único. Um dos membros a ser indicado 
pelo executivo será representante do Ministério da 
Aeronáutica.
Art. 32. No primeiro exercício financeiro a partir da 
promulgação da Constituição, não poderá o Estado 
despender com pessoal mais do que setenta e cinco 
por cento do valor da sua receita corrente, confor-
me determina a Constituição  Federal.
Art. 33. Fica criada, nos termos da lei, a Escola Téc-
nica Estadual de Itapipoca, para dar suporte ao en-
sino profissionalizante na região Norte do Estado, 
instituído-se:
I – ensino de primeiro grau profissionalizante para 
as carreiras de: torneiro mecânico, serralheiro, pin-
tor, marceneiro, pedreiro, mestre-de-obras, eletri-
cista, bombeiro hidráulico; e
II – ensino profissionalizante de 2º grau para car-
reira de: técnico agrícola e pecuário, técnico em 
química industrial, técnico em edificações, técnico 
em pesca e processamento do peixe e seus deriva-
dos.
Parágrafo único. A Assembleia Legislativa do Es-
tado do Ceará editará a lei de criação prevista no 
caput deste artigo até noventa dias após a promul-
gação da Carta Magna Estadual.
Art. 34. Após cinco anos da promulgação da Cons-
tituição Estadual, será realizada sua revisão cons-
titucional, pelo voto da maioria absoluta dos mem-
bros da Assembleia.
Parágrafo único. A iniciativa popular de emenda à 
Constituição Estadual será assegurada, quando da 
revisão constitucional.
Art. 35. Serão revistas pela Assembleia Legislativa, 
no prazo de dois anos da promulgação desta Cons-

tituição, todas as doações, vendas, concessões, auto-
rizações e permissões de uso de terras públicas com 
área superior a cinquenta hectares, realizadas no pe-
ríodo de 1° de janeiro de 1962 até a 5 de outubro de 
1991.
Art. 36. O Governo do Estado, trinta dias após a 
promulgação da Constituição, determinará estudos 
à Empresa Cearense de Telecomunicações – Ecetel, 
para a implantação de canais de transmissão de áu-
dio e vídeo em número suficiente para atendimento 
a todas as emissoras de televisão de Fortaleza, in-
cluindo um canal reserva.
§1º As despesas decorrentes dessa providência se-
rão divididas entre as emissoras de televisão inte-
ressadas na futura exploração dos canais, para re-
transmissão ao Interior do Estado.
§2º A TV Educativa terá prioridade de utilização 
para um dos atuais canais da Ecetel.
§3º Lei definirá os critérios para exploração dos ca-
nais de televisão para o Interior por parte das emis-
soras interessadas de Fortaleza.
*Art. 37. As empresas individuais ou coletivas, em 
débito com a Fazenda Estadual, com total de au-
tos de infração lavrados até 30.3.89, cujo valor não 
ultrapasse a cinco mil OTNs, do dia da lavratura, 
ajuizados ou não, poderão liquidar sua dívida até 
31.12.89, sem multa e sem atualização monetária.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 145-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.
*Julgada parcialmente procedente a Ação, para julgar prejudicada. Ver  
ADIN nº 145-1 no Anexo I. D.O.U. 25.06.2018. 

*Parágrafo único. Tratando-se de microempresa, 
independe a anistia, ora concedida, do limite es-
tabelecido do caput deste artigo e de qualquer for-
malidade.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 145-1 – aguardando julga-
mento do mérito. Ver ADIN n° 145-1 no Anexo I.

Art. 38. A lei agrícola a ser promulgada no prazo 
de um ano disporá, nos termos da Constituição, so-
bre os objetivos, instrumentos de política agrícola, 
prioridades, planejamento de safras, abastecimento 
interno e mercado externo.

Art. 39. Aos bombeiros militares fica garantido o di-
reito de opção pela permanência nos Quadros da 
Polícia Militar do Ceará.
§1º O prazo da opção será de cento e oitenta dias, 
a contar da  promulgação da presente Constituição, 
mediante requerimento escrito ao Chefe do Poder 
 Executivo.
§2º Ao optar pela permanência no efetivo da Polí-
cia Militar do Ceará, o bombeiro militar ocupará 
vaga no quadro de organização da corporação, na 
qualificação policial militar parcial correlata ou, 
na falta desta, na qualificação de combatente.
§3º Inexistindo vaga nas qualificações citadas no 
parágrafo anterior, o bombeiro militar será incluí-
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do na qualificação de combatente na condição de 
excedente.
Art. 40. Caberá ao Estado constituir o Conselho Es-
tadual de Energia, no prazo de um ano, a partir da 
data da promulgação desta Constituição, com atri-
buição de estabelecer a política energética estadu-
al, promover e acompanhar sua implementação.
Parágrafo único. O Conselho será paritariamente 
composto por membros nomeados pelo Governo do 
Estado e representantes da sociedade civil organi-
zada.
*Art. 41. Os Municípios, no prazo de doze meses, 
adotarão providências no sentido de dotar suas 
administrações públicas, de legislação específica 
suplementar à Lei Federal nº 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, nos termos do inciso II, do art. 30, da 
Constituição Federal. 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 30 junho de 1998 – D. 
O. 13.7.1998.

*Art.42. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âm-
bito dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
do Estado, que vigorará por dez exercícios finan-
ceiros, nos termos dos arts.43 a 49 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*Art.43. Ficam estabelecidos, para cada exercício, li-
mites individualizados para as despesas primárias 
correntes:

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*I - do Poder Executivo;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*II – do Poder Judiciário;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*III – da Assembleia Legislativa;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*IV – do Ministério Público do Estado;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*V – da Defensoria Pública do Estado;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*VI – do Tribunal de Contas do Estado.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§1º Cada um dos limites a que se refere o caput 
deste artigo equivalerá:

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*I - para o exercício de 2017, à despesa primária cor-
rente paga no exercício de 2016, incluídos os restos 
a pagar pagos, corrigida em 7,0% (sete inteiros por 
cento);

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*II – para os exercícios posteriores, segundo definido 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias, ao valor do li-
mite referente ao exercício imediatamente anterior, 
corrigido pela variação do Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de 
outro índice que vier a substituí-lo, ou 90% (noven-
ta por cento) da variação positiva da Receita Cor-
rente Líquida, ambos para o período de 12 (doze) 
meses, encerrado em junho do exercício anterior a 
que se refere à Lei Orçamentária.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§2º Os limites estabelecidos na forma do art.46, do 
§1º do art.99, alínea “e” do art.74, parágrafo único 
do art.81, art.136 e art.148-A da Constituição Esta-
dual não poderão ser superiores aos estabelecidos 
nos termos deste artigo.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§3º A mensagem que encaminhar o projeto de Lei 
Orçamentária demonstrará os valores máximos de 
programação compatíveis com os limites individu-
alizados calculados na forma dos incisos I e II do 
§1º deste artigo.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§4º As despesas primárias correntes autorizadas 
na Lei Orçamentária Anual sujeitas aos limites de 
que trata este artigo não poderão exceder os valo-
res máximos demonstrados nos termos do §3º deste 
artigo.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou 
especial que amplie o montante total autorizado 
da despesa primária corrente sujeita aos limites de 
que trata este artigo.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites 
estabelecidos neste artigo:

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*I – transferências constitucionais estabelecidas nos 
incisos III e IV do art.158 da Constituição Federal;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*II – créditos extraordinários a que se refere o §3º do 
art.167 da Constituição Federal e a situação previs-
ta no art.88, inciso XIX da Constituição Estadual 
do Ceará;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*III – despesas com aumento de capital de empresas 
estatais não dependentes.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§7º Para fins de verificação do cumprimento dos li-
mites de que trata este artigo, serão consideradas 
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as despesas primárias correntes pagas, incluídos os 
restos a pagar pagos.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§8º O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 
de dezembro de 2015 poderá ser excluído da veri-
ficação do cumprimento dos limites de que  trata 
este artigo, até o excesso de resultado primário dos 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do exer-
cício em relação à meta fixada na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§9º Não se incluem na base de cálculo e nos limites 
estabelecidos nesta Lei:

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*I – despesas relativas à saúde, inclusive as aplica-
ções mínimas de recursos, no caso do Estado do 
Ceará, do produto de arrecadação dos impostos a 
que se refere o art.155 e dos recursos de que tratam 
os arts.157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, 
da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que 
foram transferidas aos respectivos Municípios, bem 
como os critérios de rateio de recursos da União 
vinculados à saúde destinados ao Estado do Ceará, 
e do Estado aos seus respectivos Municípios, ob-
jetivando a progressiva redução das disparidades 
regionais;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*II – despesas relativas à Educação, inclusive as 
aplicações mínimas de recursos a que se refere o 
art.212 da Constituição Federal e art.216 da Consti-
tuição Estadual do Ceará.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§10. As limitações dispostas neste artigo não se 
aplicam a fundos cuja operacionalização aconteça 
com recursos exclusivamente próprios, sem suple-
mentação com recursos do Tesouro Estadual, ainda 
que haja previsão de dotação orçamentária na lei 
que instituiu.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

8*Art.43-A.   Fica criado o Conselho de Governança 
Fiscal do Estado, com o objetivo precípuo de zelar 
pelo equilíbrio fiscal do Estado, composto pelos se-
guintes membros:
I - Governador do Estado;
II – Presidente da Assembleia Legislativa;
III – Presidente do Tribunal de Justiça;
IV – Procurador-Geral de Justiça;
V – Presidente do Tribunal de Contas do Estado;
VI – Defensor Público-Geral.
§ 1º Compete ao Conselho de Governança Fiscal 
do Estado:

8 Ver D. O. de 27.12.2018

I – promover a harmonização e coordenação de 
ações entre os Poderes e Órgãos representados por 
seus integrantes, no que se refere à Gestão Fiscal;
II – estabelecer diretrizes de distribuição equânime 
de esforços e medidas de eficiência fiscal;
III – acompanhar e avaliar os resultados do Novo 
Regime Fiscal, instituído nos termos do art. 43 des-
te Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
IV - propor alteração nos limites a que se refere o 
inciso II do § 1º do art. 43 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, caso se mostre neces-
sário ao equilíbrio fiscal do Estado;
V - propor a prorrogação do Novo Regime Fiscal, 
caso se mostre necessário ao equilíbrio fiscal do Es-
tado;
VI - disseminar práticas que resultem em maior efi-
ciência na alocação e execução do gasto público, na 
arrecadação de receitas, no controle do endivida-
mento e na transparência da gestão fiscal.
§ 2º O Conselho de Governança Fiscal do Estado 
se reunirá, no mínimo, 3 (três) vezes ao ano, pre-
ferencialmente nos meses de maio, setembro e fe-
vereiro, após a emissão dos Relatórios de Gestão 
Fiscal previstos no art. 54 da Lei Complementar 
Federal nº101, de 4 de maio de 2000, ocasiões em 
que deverá dentre outras ações decorrentes de suas 
competências, proceder ao acompanhamento e a 
avaliação dos resultados do Novo Regime Fiscal, 
conforme o inciso III do § 1º do caput.
§ 3º A alteração nos limites nos termos do inciso 
IV, § 1º, do caput, a prorrogação do Novo Regime 
Fiscal nos termos do inciso V, § 1º, do caput e a 
alteração do método de correção dos limites a que 
se refere o inciso II do § 1º do art. 43 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, deverão 
ser realizadas por meio de projeto de lei comple-
mentar.
§ 4º Ouvido o Conselho de Governança Fiscal do 
Estado, o Governador do Estado poderá propor pro-
jeto de lei complementar para alteração do método 
de correção dos limites a que se refere o inciso II do 
§ 1º do art. 43 deste Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.
§ 5º Nas atividades de acompanhamento e avalia-
ção dos resultados da gestão fiscal, o Conselho de 
Governança Fiscal terá o assessoramento técnico 
dos responsáveis pelo órgão central do sistema de 
controle interno, de cada Poder e Órgão citados no 
art. 43-A do caput.
§ 6º Ato do Conselho disporá sobre a sua composi-
ção e forma de funcionamento, respeitados os man-
damentos desta Constituição.” 

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 94 de 17.12.2018. D. O. de 
26.12.2018

*Art. 43-B. Para fins de observância ao disposto no 
art. 43 deste Ato de Disposições Constitucionais 
Transitórias, ficam redefinidos, nos termos deste ar-
tigo, os limites individualizados para as despesas 



Guia Parlamentar| 271

primárias correntes no âmbito da Defensoria Públi-
ca do Estado, observado o seguinte:

*Acrescido pela Emenda constitucional nº 102, de 3 de dezembro de 
2020. D.O. 04.12.2020.

*I – para os exercícios de 2017, 2018 e 2019, fica re-
conhecido o atendimento, para todos os efeitos, in-
clusive de convalidação, dos limites de gastos pela 
Defensoria Pública do Estado, conforme previsão 
do art. 43 deste Ato de Disposições Constitucionais 
Transitórias;

*Acrescido pela Emenda constitucional nº 102, de 3 de dezembro de 
2020. D.O. 04.12.2020.

*II – a partir do exercício de 2020, o limite de gastos 
da Defensoria Pública do Estado equivalerá:

*Acrescido pela Emenda constitucional nº 102, de 3 de dezembro de 
2020. D.O. 04.12.2020.

*a) para o exercício de 2020, à despesa primária 
corrente prevista na Lei orçamentária do respecti-
vo ano, acrescida de seus créditos adicionais e dos 
restos a pagar pagos;

*Acrescido pela Emenda constitucional nº 102, de 3 de dezembro de 
2020. D.O. 04.12.2020.

b) para os exercícios subsequentes, segundo defi-
nido no inciso II do § 1.º do art. 43 deste Ato de 
Disposições Constitucionais Transitórias.” (NR)

*Acrescido pela Emenda constitucional nº 102, de 3 de dezembro de 
2020. D.O. 04.12.2020.

*Art.44. O Governador do Estado poderá propor, a 
partir do sexto exercício da vigência do Novo Re-
gime Fiscal, projeto de Lei Complementar para al-
teração do método de correção dos limites a que 
se refere o inciso II do §1º do art.43 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*Parágrafo único. Será admitida apenas uma altera-
ção do método de correção dos limites por mandato 
governamental.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*Art.45. No caso de descumprimento de limite indi-
vidualizado, aplicamse, até o final do exercício de 
retorno das despesas aos respectivos limites, aos 
Poderes e Órgãos elencados nos incisos I a VII do 
caput do art.43 deste Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias que o descumpriu, sem prejuí-
zo de outras medidas, as seguintes vedações:

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*I – concessão, a qualquer título, de vantagem, au-
mento, reajuste ou adequação de remuneração de 
membros do Poder ou de órgão, de servidores e em-
pregados públicos e militares, exceto dos derivados 
de sentença judicial ou de determinação legal de-
corrente de atos anteriores à entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*II – criação de cargo, emprego ou função que impli-
que aumento de despesa;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*III – alteração de estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*IV – admissão ou contratação de pessoal, a qual-
quer título, ressalvadas as reposições de cargos de 
chefia e de direção que não acarretem aumento de 
despesa e aquelas decorrentes de vacâncias de car-
gos efetivos ou vitalícios;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*V – realização de concurso público, exceto para as 
reposições de vacâncias previstas no inciso IV;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*VI – criação ou majoração de auxílios, vantagens, 
bônus, abonos, verbas de representação ou benefí-
cios de qualquer natureza em favor de membros de 
Poder, do Ministério Público, da Defensoria Públi-
ca, do Tribunal de Contas do Estado, e de servido-
res e empregados públicos e militares;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*VII – criação de despesa obrigatória;
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*VIII – adoção de medida que implique reajuste de 
despesa obrigatória acima da variação da inflação, 
observada a preservação do poder aquisitivo referi-
da no inciso IV do caput do art.7º da Constituição 
Federal.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§1º Adicionalmente ao disposto no caput, no caso 
de descumprimento do limite de que trata o inciso I 
do caput do art.43 deste Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, ficam vedadas:

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*I – a criação ou expansão de programas e linhas de 
financiamento, bem como a remissão, renegociação 
ou refinanciamento de dívidas que impliquem am-
pliação das despesas com subsídios e subvenções;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*II – a concessão ou ampliação de incentivos ou be-
nefício de natureza tributária, excetuado aqueles 
que impactem positivamente a arrecadação.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*§2º No caso de descumprimento de qualquer dos 
limites individualizados de que trata o caput do 
art.43 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, fica vedada a concessão da revisão ge-
ral prevista no inciso X do caput do art.37 da Cons-
tituição Federal.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.
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*§3º As vedações previstas neste artigo aplicam-se 
também a proposições legislativas.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*Art.46. As disposições introduzidas pelo Novo Re-
gime Fiscal:

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*I – não constituirão obrigação de pagamento futuro 
pelo Estado ou direitos de outrem sobre o erário;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*II – não revogam, dispensam ou suspendem o cum-
primento de dispositivos constitucionais e legais 
que disponham sobre metas fiscais ou limites máxi-
mos de despesas.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*Art.47. A proposta de lei que crie ou altere despesa 
obrigatória deverá ser acompanhada da estimativa 
do seu impacto orçamentário e financeiro.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*Art.48. A proposta de lei que crie ou amplie renún-
cia de receita deverá ser acompanhada da estima-
tiva do seu impacto orçamentário e financeiro e de 
pelo menos uma das seguintes condições:

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*I - demonstração pelo proponente de que a renún-
cia foi considerada na estimativa de receita da Lei 
Orçamentária e de que não afetará as metas de re-
sultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias;

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*II - estar acompanhada de medidas de compensa-
ção, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou con-
tribuição, expansão da  atividade econômica, mo-
dernização dos controles fiscais, implementação da 
substituição tributária, dentre outras.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli-
ca a anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção, alteração de alíquota ou mo-
dificação de base de cálculo que implique redução 
de tributos ou contribuições, e outros benefícios, 
quando concedidos em caráter geral.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

*Art.49. A tramitação de proposição elencada no 
caput do art.58 da Constituição Estadual, quan-
do acarretar aumento de despesa ou renúncia de 
receita, será suspensa por até vinte dias, a reque-
rimento de um quarto dos membros da Casa, nos 

termos regimentais, para análise de sua compatibi-
lidade com o Novo Regime Fiscal.

*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 21 de dezembro 2016. 
D.O. 21.12.2016.

Fortaleza, 5 de outubro de 1989. – Antônio Câmara, 
Presidente – Antônio dos Santos, 1o Vice-Presiden-
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RESOLUÇÃO Nº 751, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2022. (D.O. 22.12.22).

INSTITUI O REGIMENTO INTERNO 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da compe-
tência que lhe confere o art. 19, inciso I, da Resolu-
ção n.° 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento 
Interno), promulga a seguinte Resolução:

“TÍTULO I
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CAPÍTULO I
DA SEDE

Art. 1.º A Assembleia Legislativa do Estado do Cea-
rá, que tem sede na capital do Estado e recinto nor-
mal de seus trabalhos no Palácio Deputado Adauto 
Bezerra, é constituída por deputados eleitos para 
um mandato de 4 (quatro) anos para exercer suas 
atribuições no Poder Legislativo estadual, nos ter-
mos previstos neste Regimento, observados os dis-
positivos constitucionais.
§ 1.º A Assembleia poderá reunir-se em outro local 
da cidade ou do Estado, excepcionalmente:
I – por decisão da Mesa Diretora, em virtude de 
força maior ou casos fortuitos, devidamente com-
provados;
II – por aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros 
da Assembleia, em face de motivo relevante ou de 
interesse social.
§ 2.º A Assembleia poderá ceder a entidades públi-
cas ou privadas espaços para manifestações cívicas 
e culturais, mediante autorização da Presidência da 
Mesa Diretora.
§ 3.º A Assembleia Legislativa reunir-se-á no in-
terior do Estado em data e local indicados previa-
mente pela Mesa Diretora.

CAPÍTULO II
DA INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA

SEÇÃO I
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

Art. 2.º A Assembleia Legislativa reunir-se-á du-
rante as sessões legislativas:
I – ordinariamente, de 2 de fevereiro a 17 de julho e 
de 1.º de agosto a 22 de dezembro;

II – extraordinariamente, quando, com este caráter, 
for convocada.
§ 1.º As reuniões marcadas para as datas de que 
trata o inciso I serão transferidas para o primeiro 
dia útil subsequente quando recaírem em sábados, 
domingos ou feriados.
§ 2.º A primeira e a terceira sessões legislativas, de 
cada legislatura, serão precedidas de sessões pre-
paratórias.
§ 3.º A sessão legislativa ordinária não será inter-
rompida sem a aprovação do projeto de Lei de Di-
retrizes Orçamentárias nem encerrada sem a apro-
vação do Plano Plurianual de investimentos e do 
projeto de Lei Orçamentária Anual.
§ 4.º Na sessão legislativa extraordinária, a Assem-
bleia somente deliberará sobre a matéria para a 
qual foi convocada em razão da convocação, veda-
do o pagamento de parcela indenizatória.

SEÇÃO II
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

Art. 3.º No início da legislatura, a partir das 10 (dez) 
horas do dia 1.º de fevereiro, os deputados eleitos 
prestarão o compromisso regimental na primeira 
sessão preparatória e, ato contínuo, será convocada 
nova sessão preparatória para realizar a eleição da 
Mesa Diretora para o primeiro biênio, a qual decla-
rará, após empossada, instalada a legislatura.
Art. 4.º O diploma expedido pela Justiça Eleitoral, 
com a comunicação do nome parlamentar e da le-
genda partidária, será entregue na primeira-secre-
taria da Mesa pelo deputado, por intermédio de seu 
partido ou federação de partidos, até o dia 20 de 
janeiro do ano de instalação da legislatura.
§ 1.º O nome parlamentar compor-se-á de: nome 
e prenome, 2 (dois) nomes ou 2 (dois) prenomes, 
salvo quando, a juízo do presidente, devam ser evi-
tadas coincidências.
§ 2.º A relação dos deputados diplomados, em or-
dem alfabética e com a indicação das respectivas 
legendas partidárias, organizada pela primeira-se-
cretaria da Mesa, será publicada até o dia 31 de ja-
neiro do ano da instalação da legislatura, no Diário 
Oficial.

SEÇÃO III
DA POSSE DOS DEPUTADOS

Art. 5.º Assumirá, de início, a direção dos trabalhos, 
dentre os deputados presentes, o que haja exercido, 
mais recentemente, e em caráter efetivo, a Presi-
dência, as Vice-Presidências e as secretarias. Na 
falta destes, a Presidência será exercida pelo mais 
votado no último pleito, presente à sessão, ou pelo 
mais idoso, dentre os de maior número de legisla-
turas.
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§ 1.º Aberta a sessão, o presidente convidará 2 (dois) 
deputados de partidos ou de federação de partidos 
diferentes para ocuparem os lugares de secretários 
e proclamará os nomes dos deputados diplomados.
§ 2.º Examinadas e decididas pelo presidente as 
reclamações atinentes à relação nominal dos depu-
tados, será tomado o compromisso solene dos par-
lamentares. O presidente, com todos os presentes 
em pé, proferirá o seguinte compromisso:
“PROMETO GUARDAR OS PRINCÍPIOS DO ES-
TADO DEMOCRÁTICO E AS CONSTITUIÇÕES 
DA REPÚBLICA E DO ESTADO E DESEMPE-
NHAR COM LEALDADE, DEDICAÇÃO E HO-
NESTIDADE O MANDATO QUE ME FOI CON-
FIADO PELO POVO CEARENSE, PROMOVER 
O BEM GERAL, O EXERCÍCIO DOS DIREITOS 
SOCIAIS E INDIVIDUAIS, A LIBERDADE, A SE-
GURANÇA, O DESENVOLVIMENTO, A IGUAL-
DADE, A JUSTIÇA E A FELICIDADE PÚBLICA”.
Ato contínuo, feita a chamada, cada deputado, no-
vamente em pé, ao ser proferido o seu nome, dirá:
“ASSIM O PROMETO”.
§ 3.º Igual compromisso será também prestado, em 
sessão plenária, junto à Presidência da Mesa, pelos 
deputados que se empossarem posteriormente.
§ 4.º O deputado diplomado, impedido de prestar 
compromisso por motivo de força maior ou caso for-
tuito, devidamente comprovado, poderá fazê-lo em 
livro próprio, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da primeira sessão preparatória da instalação da le-
gislatura.
§ 5.º O prazo de que trata o § 4.º do presente artigo 
poderá ser prorrogado por igual período, mediante 
requerimento do interessado apresentado ao presi-
dente da Assembleia.
§ 6.º No caso de pedido de prorrogação por motivo 
de enfermidade, o prazo poderá exceder ao estipu-
lado neste Regimento, devendo ser anexado à soli-
citação o laudo médico comprobatório.
§ 7.º Findos os prazos previstos neste Regimento, 
se o deputado não tomar posse, considera-se haver 
renunciado ao mandato, devendo ser convocado o 
primeiro suplente.
§ 8.º Tendo prestado compromisso uma vez, fica o 
suplente de deputado dispensado de fazê-lo nova-
mente em convocações subsequentes.
§ 9.º Após o compromisso de que trata este artigo, 
considerar-se-á licenciado o deputado que tiver 
aceitado o cargo de Ministro de Estado, Governa-
dor de Território, Secretário de Estado, do Distrito 
Federal, de Território, da Prefeitura da Capital ou 
chefe de missão diplomática temporária, promo-
vendo-se, de logo, a convocação do suplente, nos 
termos da Constituição Estadual.
§ 10. Na segunda sessão preparatória, sempre que 
possível, observar-se-á o disposto no art. 5.º, caput, 
deste Regimento.

CAPÍTULO III
DA MESA DIRETORA

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 6.º A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa 
terá a seguinte composição:
I – Presidente;
II – Primeiro Vice-Presidente;
III – Segundo Vice-Presidente;
IV – Primeiro-Secretário;
V – Segundo- Secretário;
VI – Terceiro-Secretário;
VII – Quarto-Secretário;
VIII – Primeiro, Segundo e Terceiro Suplentes.
Parágrafo único. No primeiro ano da legislatura, 
serão realizadas sessões preparatórias no dia 1.º de 
fevereiro para posse dos deputados diplomados e 
eleição da Mesa Diretora, com mandato de 2 (dois) 
anos, vedada a recondução para o mesmo cargo 
na eleição imediatamente subsequente, dentro da 
mesma legislatura.

SEÇÃO II
DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

Art. 7.º A escolha dos membros da Mesa Diretora 
será precedida de registro perante o presidente da 
sessão preparatória, para esse fim convocada, na 
eleição para o primeiro biênio, ou perante o presi-
dente da Mesa Diretora, na eleição para o segun-
do biênio, devendo ser subscrita por 1/5 (um quin-
to), no mínimo, dos deputados estaduais, vedada a 
subscrição pelo mesmo deputado em mais de uma 
chapa.
§ 1.º O pedido de registro das chapas, com os no-
mes e respectivos cargos, ocorrerá no início da ses-
são, cabendo ao presidente suspender os trabalhos 
pelo tempo necessário ao deferimento do registro, 
que observará o atendimento dos requisitos deste 
artigo, à vista de 2 (dois) secretários, previamen-
te designados pela Presidência, escolhidos dentre 
parlamentares de partidos ou federação de partidos 
diferentes.
§ 2.º Deferido o registro, o presidente determinará 
ao Departamento Legislativo que organize o sis-
tema eletrônico de votação, observando a ordem 
cronológica dos pedidos de registro, para efeito de 
numeração de chapas, no painel de votação, ou a 
confecção das chapas de votação, caso o sistema 
eletrônico apresente pane técnica.
§ 3.º Em seguida, o presidente comunicará ao Ple-
nário o número correspondente a cada chapa, para 
fins de computação de voto no painel eletrônico ou 
nas chapas de votação.
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§ 4.º Serão asseguradas, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos, da fede-
ração de partidos ou dos blocos parlamentares que 
participam da Assembleia Legislativa e a propor-
cionalidade dentre os parlamentares do sexo mas-
culino e feminino, assegurando, preferencialmen-
te, uma vaga para o sexo feminino, sem prejuízo da 
autonomia partidária e dos blocos parlamentares.
§ 5.º Para a eleição da Mesa Diretora do primeiro 
biênio, será considerada, para fins de aferição da 
proporcionalidade a que se refere o § 4º, apenas 
a representação partidária, desconsiderando-se a 
formação de blocos partidários.
Art. 8.º Após a reabertura da sessão, não será per-
mitida a alteração da chapa para qualquer cargo.
Art. 9.º A votação será realizada, por escrutínio 
aberto, considerando-se eleita a chapa que atingir 
a maioria absoluta dos votos.
Parágrafo único. Verificando-se o primeiro escrutí-
nio e não obtida a maioria absoluta, proceder-se-á a 
uma segunda votação, concorrendo, somente, as 2 
(duas) chapas mais votadas, proclamando-se eleita 
a que obtiver maioria relativa e, em caso de empa-
te, a do presidente mais idoso.
Art. 10. O resultado da apuração dos votos será 
proclamado pelo presidente, em razão dos números 
apresentados no painel eletrônico de votação.
Parágrafo único. Divulgado o resultado, o presi-
dente determinará aos secretários que façam os de-
vidos assentamentos do resultado final, em boletim 
para este fim destinado, colocando-se as chapas vo-
tadas na ordem decrescente de sufrágios recebidos.
Art. 11. Proclamados os resultados, serão os eleitos 
imediatamente empossados.
§ 1.º Havendo impugnação do resultado, por qual-
quer chapa, o recurso deverá ser dirigido ao pre-
sidente, devidamente fundamentado, após a divul-
gação do resultado, alegando o deputado o motivo 
da impugnação e sendo apreciado o pedido pelo 
Plenário.
§ 2.º Se o Plenário, em sua maioria absoluta, deci-
dir pela impugnação da eleição, realizar-se-á outra 
na sessão seguinte.
§ 3.º Observar-se-ão, na outra eleição, caso ocorra, 
os mesmos procedimentos adotados na primeira.
Art. 12. Na Terceira Sessão Legislativa Ordinária, 
as sessões preparatórias, destinadas à eleição do 
presidente e dos demais membros da Mesa Direto-
ra, terão início a partir de 1.º de dezembro da ses-
são legislativa antecedente ou no primeiro dia sub-
sequente, se for sábado, domingo ou feriado, para a 
eleição, que se realizará até o dia 15 desse mesmo 
mês.
§ 1.º Os membros da Mesa Diretora, eleitos na elei-
ção de que trata o caput deste artigo, tomarão posse 
no dia 1.º de fevereiro da sessão legislativa subse-
quente.

§ 2.º A Segunda Sessão Legislativa não será encer-
rada sem que tenha ocorrido a eleição de que trata 
este artigo.

SEÇÃO III
DA DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DA 

LEGISLATURA

Art. 13. Em seguida à posse dos membros da Mesa 
Diretora da Assembleia, o presidente, de forma so-
lene e em pé, no que será acompanhado pelos pre-
sentes, declarará instalada a legislatura.

CAPÍTULO IV
 DA POSSE DO GOVERNADOR E DO VICE-

GOVERNADOR DO ESTADO

Art. 14. A Assembleia Legislativa, na legislatura 
correspondente, fará sessão solene para recebi-
mento do compromisso de posse do governador e 
do vice-governador, nos termos do art. 82, § 1.º, da 
Constituição Estadual.

CAPÍTULO V
 DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DA 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL

Art. 15. No recebimento da mensagem governa-
mental de que trata o art. 88, inciso VIII, da Consti-
tuição do Estado, se constar a vinda do governador 
do Estado, o presidente da Assembleia nomeará 
comissão interpartidária composta de líderes para 
recebê-lo à entrada do edifício, introduzindo-o no 
recinto da sessão, onde tomará assento à direita do 
presidente, procedendo, a seguir, à leitura da Men-
sagem.
§ 1.º Concluída a leitura da Mensagem, o presiden-
te dirá:
“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA AGRADECE O 
COMPARECIMENTO DO SENHOR GOVERNA-
DOR DO ESTADO E FICA INTEIRADA DE SUA 
MENSAGEM, QUE TOMARÁ NA DEVIDA CON-
SIDERAÇÃO”.
§ 2.º Em seguida, o governador retirar-se-á do Ple-
nário, acompanhado da comissão, anteriormente, 
designada.
§ 3.º Não comparecendo o governador, o seu emis-
sário será recebido e introduzido em Plenário, por 
uma comissão de 2 (dois) deputados; o presidente 
dirá, após receber a Mensagem:
“A MENSAGEM DO SENHOR GOVERNADOR 
SERÁ TOMADA PELA ASSEMBLEIA NA DEVI-
DA CONSIDERAÇÃO”.
§ 4.º O emissário, após a entrega da Mensagem, 
retirar-se-á, em seguida, com as mesmas formali-
dades da recepção.
§ 5.º Ato contínuo, o primeiro-secretário lerá a 
Mensagem, após o quê o presidente dirá:
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“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA FICA INTEIRA-
DA”.
Art. 16. As bancadas partidárias deverão indicar 
à Mesa, no início de cada sessão legislativa, os lí-
deres; e estes, os vice-líderes de suas respectivas 
bancadas.

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA

CAPÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO I
DA MESA DIRETORA E SEUS COMPONENTES

Art. 17. À Mesa Diretora compete, dentre outras 
atribuições estabelecidas em lei, neste Regimento 
ou por resolução, ou dela implicitamente resultan-
tes:
I – promulgar decretos legislativos, resoluções e 
emendas à Constituição, dentro de 96 (noventa e 
seis) horas, após a aprovação;
II – dirigir todos os serviços da Assembleia, durante 
as sessões legislativas e seus interregnos, e tomar 
as providências necessárias à regularidade dos tra-
balhos legislativos e administrativos;
III – propor ação de inconstitucionalidade, por ini-
ciativa própria, ou a requerimento de deputados ou 
comissão (CE, art. 127, II);
IV – dar parecer sobre as emendas propostas a este 
Regimento ou que visem modificar os serviços ad-
ministrativos da Casa, sem prejuízo do parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação;
V – propor, privativamente, ao Plenário, projeto de 
resolução, dispondo sobre organização, funciona-
mento, polícia, regime jurídico de pessoal, criação, 
transformação ou extinção de cargos, empregos ou 
funções, fixação da respectiva remuneração, ob-
servados os parâmetros estabelecidos na Lei Orça-
mentária, com relação à Assembleia Legislativa;
VI – prover os cargos, os empregos e as funções dos 
serviços administrativos da Assembleia, bem como 
conceder licença, aposentadoria e vantagem devi-
das aos servidores, colocá-los em disponibilidade, 
assinados os respectivos atos pela maioria de seus 
membros;
VII – aprovar a proposta orçamentária da Assem-
bleia Legislativa e encaminhá-la ao Poder Executi-
vo, em tempo hábil, para ser incluída na proposta 
orçamentária anual, para todo o Estado do Ceará;
VIII – solicitar ao Poder Executivo os créditos adi-
cionais necessários ao funcionamento da Assem-
bleia e de seus serviços;

IX – prover a polícia ostensiva e a preservação da 
ordem pública na área de segurança da Assembleia 
Legislativa;
X – determinar a abertura de sindicância ou inqué-
rito administrativo;
XI – elaborar o regulamento dos serviços adminis-
trativos da Assembleia e decidir, conclusivamente, 
em grau de recurso, sobre as matérias referentes ao 
ordenamento jurídico de pessoal e aos serviços ad-
ministrativos;
XII – fixar as diretrizes para a divulgação das ativi-
dades da Assembleia;
XIII – adotar as medidas adequadas para promover 
e valorizar o Poder Legislativo e resguardar o seu 
conceito perante a opinião pública;
XIV – adotar as providências cabíveis, por solici-
tação do interessado, para defesa judicial e extra-
judicial de deputado, contra ameaça ou prática de 
ato atentatório do livre exercício e das prerrogativas 
constitucionais ao mandato parlamentar;
XV – prover ou adotar, em virtude de decisão judi-
cial, as providências de sua alçada ou que se insi-
ram na competência legislativa da Assembleia;
XVI – oferecer parecer a todas as proposições, em 
tramitação no início de cada sessão legislativa, en-
quanto não se instalarem as comissões técnicas 
permanentes;
XVII – expedir, pela maioria de seus membros:
a) atos normativos, que regulem normas, em cará-
ter geral, da competência interna do Poder Legis-
lativo; e
b) atos deliberativos, sobre matéria de natureza ad-
ministrativa;
XVIII – garantir a transparência de seus atos ao 
Plenário da Assembleia Legislativa;
XIX – estabelecer limites de competência para as 
autorizações de despesa;
XX – apresentar à Assembleia, na sessão de encer-
ramento de cada período legislativo, exposição dos 
trabalhos realizados;
XXI – declarar a perda de mandato de deputado, 
nos casos previstos no art. 53 da Constituição Esta-
dual, observadas as normas deste Regimento;
XXII – propor a fixação do subsídio do deputado, 
em cada legislatura, para a subsequente, observa-
do o disposto neste Regimento e na Constituição 
Federal;
XXIII – propor a fixação, para cada exercício finan-
ceiro, da remuneração do governador e do vice-go-
vernador, nos termos da Constituição Federal;
XXIV – encaminhar ao Tribunal de Contas do Es-
tado, na forma da lei, a prestação de contas da As-
sembleia Legislativa referente a cada exercício fi-
nanceiro;
XXV – publicar, trimestralmente, para conhecimen-
to do Plenário, resumo do demonstrativo das recei-
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tas e despesas orçamentárias executadas, no perío-
do, pelas unidades administrativas da Assembleia;
XXVI – editar, no que couber, os atos administra-
tivos resultantes das deliberações do Plenário, de 
competência exclusiva da Assembleia Legislativa, 
nos termos da Constituição Estadual;
XXVII – na última sessão legislativa de cada legis-
latura, a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa 
promoverá a atualização da consolidação das leis 
estaduais, incorporando às coletâneas que a inte-
gram as emendas constitucionais, as leis comple-
mentares, as leis ordinárias, os decretos legislativos 
e as resoluções promulgadas durante a legislatura 
imediatamente anterior, ordenadas e indexadas sis-
tematicamente.
§ 1.º Em caso de matéria inadiável, pode o presi-
dente, ou quem o estiver substituindo, decidir, ad 
referendum da Mesa, sobre assunto da competên-
cia desta.
§ 2.º Dos atos da Mesa com relação aos trabalhos 
legislativos, caberá recurso ao plenário, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, assinado por 1/10 (um 
décimo) dos membros da Assembleia Legislativa.
Art. 18. A Mesa Diretora reunir-se-á ordinariamen-
te no dia e na hora que for designado no início de 
cada sessão legislativa, e extraordinariamente, por 
convocação do presidente, a fim de deliberar, por 
maioria de votos, sobre assuntos de sua competên-
cia.
§ 1.º Fica vedado aos membros da Mesa integrar 
comissão permanente.
§ 2.º Vago qualquer cargo da Mesa, a eleição para 
seu preenchimento processar-se-á dentro de 5 (cin-
co) dias úteis, salvo se a vaga ocorrer nos 4 (quatro) 
meses anteriores ao término do mandato da Mesa, 
hipótese em que serão substituídos, hierarquica-
mente:
a) o presidente pelos seus respectivos vice-presi-
dentes;
b) o 1.º Secretário pelos demais secretários;
c) nos demais casos, pelos suplentes da Mesa.
§ 3.º As funções dos membros da Mesa cessarão:
I – com eleição da nova Mesa;
II – com a renúncia;
III – por morte;
IV – por ausência a 10 (dez) sessões plenárias con-
secutivas ou a 3 (três) reuniões ordinárias, também 
consecutivas, da Mesa Diretora, salvo justa causa 
comunicada, por escrito, após 48 (quarenta e oito) 
horas da sessão, à Mesa, por meio da Presidência.
§ 4.º A renúncia deverá vir consubstanciada em re-
querimento escrito, que, depois de lido em Plená-
rio, será considerado irretratável.
§ 5.º Perderá automaticamente o cargo na Mesa Di-
retora:

I – o deputado integrante de bloco parlamentar dis-
solvido, cujo cargo na Mesa Diretora será declara-
do vago pelo presidente, observando-se para o seu 
preenchimento a disposição contida no § 2.º deste 
artigo;
II – o deputado indicado pela representação pro-
porcional dos partidos, das federações partidárias 
ou dos blocos parlamentares que mudar de parti-
do, sendo o cargo na Mesa Diretora declarado vago 
pelo presidente, observando-se para o seu preen-
chimento a disposição contida no § 2.º deste artigo.
Art. 19. As deliberações da Mesa Diretora deverão 
ser formalizadas, por meio do competente ato, des-
de que não sujeitas ao Plenário.
Parágrafo único. Cada interessado, no prazo de 10 
(dez) dias, deverá ser cientificado pela Mesa Dire-
tora da decisão exarada no respectivo processo.

SEÇÃO II
DO PRESIDENTE

Art. 20. A Presidência é o órgão representativo da 
Assembleia, quando houver de se anunciar cole-
tivamente, regulador de seus trabalhos e fiscal de 
sua ordem, na forma regimental, cabendo-lhe legi-
timidade para defesa institucional do Poder.
Art. 21. São atribuições do presidente, além de ou-
tras expressas ou implícitas neste Regimento:
I – quanto às sessões da Assembleia:
a) presidi-las, abri-las, suspendê-las e levantá-las;
b) manter a ordem e fazer observar este Regimento;
c) mandar ler a ata, o expediente e as comunica-
ções, pelo segundo-secretário;
d) conceder a palavra;
e) interromper o orador que se desviar da questão, 
que falar sobre assunto ou matéria vencida, que fal-
tar em consideração à Assembleia, a seus membros 
e a chefes dos poderes públicos, advertindo-o, e, 
em caso de insistência, retirando-lhe a palavra e, 
até mesmo, se necessário, suspendendo a sessão;
f) determinar o não apanhamento de discurso, ex-
pressões ou apartes pela taquigrafia, quando antir-
regimentais;
g) chamar a atenção do orador ao se esgotar o tem-
po a que tenha direito;
h) decidir as questões de ordem e as reclamações;
i) anunciar o número de deputados presentes;
j) submeter à discussão e à votação a matéria a esse 
fim destinada;
k) determinar, previamente, a matéria que deva 
constar da Ordem do Dia;
l) anunciar o resultado das votações;
m) convocar sessão;
n) ordenar, em qualquer fase dos trabalhos, quan-
do julgar necessário ou em face de requerimento 
formulado por deputado, a verificação de presença;
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o) permitir a divulgação, a filmagem e a transmis-
são, por rádio, TV e meios digitais, dos trabalhos da 
Assembleia, sem ônus para os cofres públicos;
p) autorizar a realização de conferências, exposi-
ções, palestras ou seminários, na sede da Assem-
bleia e fixar-lhes data, local e horário, ressalvada a 
competência das comissões;
q) acionar o Sistema de Deliberação Remota – SDR 
para realização de sessões do plenário e reuniões 
das comissões técnicas permanentes, conjuntas ou 
não, ou temporárias;
II – quanto às proposições:
a) deixar de aceitar qualquer proposição que não 
atenda às exigências regimentais ou sejam mani-
festamente contrárias à Constituição Federal ou Es-
tadual, cabendo dessa decisão recurso, em 24 (vinte 
e quatro) horas, para o Plenário, ouvida a Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação;
b) determinar a leitura no expediente;
c) determinar a retirada de proposição da Ordem 
do Dia;
d) declarar prejudicada qualquer proposição que 
contrarie os termos regimentais;
e) proceder à distribuição de matéria às comissões;
f) mandar arquivar:
1. as proposições com parecer contrário de todas as 
comissões permanentes a que estejam afetas;
2. os relatórios de comissão parlamentar de inqué-
rito cujo parecer não haja sido concluído por proje-
to, dando ciência ao Plenário;
g) mandar desarquivar proposição que não esteja 
com sua tramitação concluída, para o necessário 
andamento, na forma deste Regimento;
III – quanto às comissões:
a) designar, por indicação dos líderes, os membros 
efetivos das comissões e seus suplentes, na forma 
deste Regimento;
b) declarar a perda de lugar do membro das comis-
sões quando incidir no número de faltas previstas 
neste Regimento;
c) presidir as reuniões dos presidentes das comis-
sões permanentes e temporárias, bem como do Co-
légio de Líderes;
d) designar, por autorização do Plenário, comissão 
externa e, por indicação dos líderes, os componen-
tes das comissões parlamentares de inquérito;
e) convocar, quando necessário, os presidentes das 
comissões permanentes para, reunidos sob a sua 
Presidência, e com a presença dos líderes, adota-
rem as providências necessárias ao andamento dos 
trabalhos legislativos;
IV – quanto às publicações:
a) não permitir a publicação de matéria, expressões 
ou pronunciamentos que envolvam ofensas às ins-
tituições, preconceito de qualquer natureza, ou in-
fringentes das normas regimentais;

b) dar publicidade a informações e documentos 
constantes do expediente;
c) dar publicidade das decisões do Plenário, das 
reuniões da Mesa Diretora, do Colégio de Líderes 
e das comissões.
§ 1.º Compete, ainda, ao presidente da Mesa:
I – substituir o governador do Estado nos casos pre-
vistos na Constituição Estadual;
II – justificar a ausência de deputado quando ocor-
rida nas condições previstas neste Regimento;
III – conceder licença a deputado;
IV – dar posse a deputado ou suplente, na forma 
deste Regimento e da Constituição Estadual;
V – convocar os suplentes de deputados nos casos 
de licença ou de vaga;
VI – assinar expediente dirigido à Presidência da 
República, ao Congresso Nacional, ao Senado Fe-
deral, à Câmara dos Deputados, aos tribunais su-
periores, aos tribunais federais e estaduais, aos 
ministros de Estado, aos governadores de Estado e 
territórios, às Assembleias Legislativas Estaduais e 
às representações diplomáticas;
VII – fazer reiterar os pedidos de informações, na 
forma deste Regimento;
VIII – zelar pelo prestígio e decoro da Assembleia, 
bem como pela liberdade e dignidade de seus mem-
bros, assegurando-lhes o respeito, a imunidade e as 
demais prerrogativas;
IX – promulgar, dentro de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, as leis oriundas de proposições não sanciona-
das nos prazos constitucionais (CE, art. 65, § 7.º) ou 
aquelas cujos vetos tenham sido rejeitados;
X - autorizar despesas, bem como licitações, homo-
logar seu resultado e aprovar calendário de com-
pras;
XI – autorizar a assinatura de convênios, termos de 
cooperação, fomento, colaboração e congêneres e 
assinar outros instrumentos contratuais, facultan-
do-lhe delegar a atribuição.
§ 2.º O prazo a que se refere o inciso II, alínea “a”, 
deste artigo será computado da comunicação do 
despacho pelo presidente em Plenário.
§ 3.º Da decisão do presidente na condução dos 
trabalhos legislativos, caberá recurso ao Plenário, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, assinado por 
1/10 (um décimo) dos membros da Assembleia Le-
gislativa.
Art. 22. Ingressando em Plenário, em qualquer fase 
da sessão, o presidente deverá assumir a direção 
dos trabalhos, só podendo votar nos casos de es-
crutínio secreto ou desempate, contando-se a sua 
presença em qualquer caso para efeito de quorum.
Parágrafo único. Para tomar parte em qualquer 
discussão no Plenário, o presidente transmitirá a 
Presidência ao seu substituto e não a reassumirá 
enquanto debater matéria a que se propôs discutir.
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Art. 23. O presidente, em qualquer momento, po-
derá fazer ao Plenário comunicação de interesse 
público ou diretamente relacionada com a Assem-
bleia Legislativa.
Art. 24. O presidente poderá delegar aos vice-pre-
sidentes atribuições que lhes sejam próprias.
Art. 25. Sempre que se ausentar da capital do Esta-
do por mais de 72 (setenta e duas) horas, e do ter-
ritório do Estado por qualquer tempo, o presidente 
passará o exercício do cargo ao seu substituto me-
diante termo lavrado em livro próprio.
Parágrafo único. Constatada a ausência, sem que 
haja sido feita a transferência do cargo, esta se efe-
tivará, por simples termo, no qual se mencione a 
ocorrência.

SEÇÃO III
DOS VICE-PRESIDENTES

Art. 26. Sempre que o presidente não se achar pre-
sente em Plenário, à hora regimental do início dos 
trabalhos, o substituirá no desempenho de suas 
funções, o primeiro vice-presidente, e, na falta des-
te, o segundo vice-presidente, cabendo-lhe o lugar 
logo que se faça presente.
§ 1.º Cabe, ainda, ao primeiro vice-presidente pro-
mulgar proposições não sancionadas pelo gover-
nador, quando o presidente deixar de fazê-lo, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos da 
Constituição Estadual.
§ 2.º Ausentes o presidente e os vice-presidentes, 
os secretários, obedecida a hierarquia, assumirão a 
direção dos trabalhos.

SEÇÃO IV
DOS SECRETÁRIOS

Art. 27. São atribuições do primeiro-secretário:
I – superintender os serviços da secretaria, espe-
cialmente no que se relacione com os setores de re-
cursos humanos, material e patrimonial;
II – assinar a correspondência da Assembleia, ex-
ceto nos casos atribuídos, privativamente, ao pre-
sidente;
III – decidir, em primeira instância, recursos contra 
atos da Diretoria-Geral;
IV – colaborar na execução do Regimento Interno;
V – despachar o expediente da Assembleia;
VI – superintender o setor de comunicações.
Art. 28. São atribuições do segundo-secretário:
I – verificar o número de deputados presentes;
II – fazer a chamada dos deputados nas votações 
nominais;
III – fiscalizar a redação das atas e proceder a sua 
leitura;
IV – redigir as atas das sessões secretas;

V – substituir o primeiro-secretário em seus impe-
dimentos e suas ausências;
VI – fazer a inscrição dos oradores pela ordem cro-
nológica, de acordo com o que preceitua o Regi-
mento Interno;
VII – controlar a frequência dos deputados, me-
diante o registro de presença no painel eletrônico;
VIII – providenciar a confecção das folhas de ajuda 
de custo aos deputados.
Art. 29. Compete ao terceiro-secretário:
I – dirigir a atividade de polícia ostensiva e a pre-
servação da ordem pública na área de segurança da 
Assembleia Legislativa;
II – fazer a leitura da matéria constante da Ordem 
do Dia;
III – organizar o livro de assentamento das discus-
sões e votações das proposições em curso e, sobre 
elas, quando solicitado, prestar informações aos de-
putados;
IV – substituir o segundo-secretário em seus impe-
dimentos e suas ausências.
Art. 30. Compete ao quarto-secretário:
I – superintender os setores de Relações Públicas, 
Cerimonial e Transportes do Poder Legislativo;
II – receber o deputado que venha prestar compro-
misso;
III – fiscalizar as concorrências públicas, nas áreas 
do Poder Legislativo;
IV – substituir o terceiro-secretário em seus impe-
dimentos e ausências.
Art. 31. Os suplentes da Mesa Diretora substituirão 
o segundo vice-presidente e os secretários em caso 
de licença ou impedimento, observada a ordem de 
sucessão de que trata este Capítulo.

CAPÍTULO II
DA SECRETARIA DE DEFESA DAS 

PRERROGATIVAS PARLAMENTARES

Art. 32. A Secretaria de Defesa das Prerrogativas 
Parlamentares terá por finalidade promover, em co-
laboração com a Mesa Diretora, a defesa da Assem-
bleia Legislativa, de seus órgãos e membros quan-
do atingidos em sua honra ou imagem perante a 
sociedade, em razão do exercício do mandato ou 
das suas funções institucionais.
§ 1.º A Secretaria de Defesa das Prerrogativas Par-
lamentares será constituída por 1 (um) secretário 
e 4 (quatro) secretários-adjuntos, designados pelo 
presidente da Assembleia, a cada 2 (dois) anos, 
com observância, tanto quanto possível, do princí-
pio da proporcionalidade partidária.
§ 2.º A Secretaria de Defesa das Prerrogativas Par-
lamentares providenciará ampla publicidade repa-
radora, além da divulgação a que estiver sujeito, 
por força de lei ou de decisão judicial, o órgão de 
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comunicação ou de imprensa que veicular a maté-
ria ofensiva a Casa ou a seus membros.
§ 3.º A Secretaria de Defesa das Prerrogativas Par-
lamentares poderá requerer à Mesa Diretora que 
promova, por intermédio do Ministério Público ou 
mediante assessoria da Procuradoria-Geral, as me-
didas judiciais e extrajudiciais para obter ampla re-
paração, inclusive aquela a que se refere o inciso X 
do art. 5.º da Constituição Federal.

CAPÍTULO III
DA CORREGEDORIA

Art. 33. À Corregedoria compete o acompanhamen-
to do desempenho administrativo da Assembleia, 
zelando pela aplicação das normas regimentais e 
das instruções da Mesa, bem como da manutenção 
da ordem e disciplina nas dependências da Casa.
Art. 34. A Mesa Diretora escolherá 2 (dois) deputa-
dos efetivos para as funções de corregedor e corre-
gedor substituto, respectivamente, competindolhes 
o cumprimento do disposto no art. 33 deste Regi-
mento.
Parágrafo único. Os nomes escolhidos pela Mesa 
Diretora serão submetidos a referendo do Plenário, 
que deliberará por maioria de votos para mandato 
de 2 (dois) anos, admitida a recondução.

CAPÍTULO IV
DA OUVIDORIA PARLAMENTAR

Art. 35. A Ouvidoria Parlamentar é o órgão respon-
sável pela fiscalização da regularidade e eficiência 
dos procedimentos legislativos e administrativos 
da Assembleia, competindo-lhe receber e processar 
manifestações formuladas por deputados e cida-
dãos, propondo à Mesa Diretora as medidas neces-
sárias ao aperfeiçoamento dos serviços legislativos.
Art. 36. O ouvidor parlamentar e o ouvidor substi-
tuto serão escolhidos pela Mesa Diretora entre os 
deputados efetivos, submetidos os nomes a refe-
rendo do Plenário, que deliberará por maioria de 
votos, para mandato de 2 (dois) anos, admitida a 
recondução.
Art. 37. O ouvidor parlamentar, no exercício de 
suas funções, poderá:
I – solicitar informações ou cópias de documentos à 
Mesa Diretora relacionados à competência da Ou-
vidoria Parlamentar;
II – requerer ou promover diligências.
Parágrafo único. A Mesa Diretora deverá atender 
às solicitações do ouvidor parlamentar no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis.
Art. 38. A Mesa Diretora deverá proporcionar as 
condições estruturais e materiais para o funciona-
mento da Ouvidoria Parlamentar.

CAPÍTULO V
DA PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER

Art. 39. A Procuradoria Especial da Mulher é um 
órgão político e institucional, com a finalidade de 
zelar pela participação das parlamentares nos ór-
gãos e nas atividades da Assembleia Legislativa, 
em colaboração com a Mesa Diretora, atuando em 
benefício da população feminina cearense, buscan-
do tornar a Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará um centro de debate das questões relaciona-
das à igualdade de gênero e à defesa dos direitos 
das mulheres no Estado.
Art. 40. A Procuradoria Especial da Mulher será 
constituída de 1 (uma) procuradora especial da mu-
lher e de 3 (três) procuradoras-adjuntas, designa-
das pela Presidência da Assembleia, a cada 2 (dois) 
anos, no início da sessão legislativa, observando-
-se, tanto quanto possível, o princípio da proporcio-
nalidade partidária.
Parágrafo único. As procuradoras-adjuntas terão 
a designação de 1.ª (primeira), 2.ª (segunda) e 3.ª 
(terceira) e, nessa ordem, substituirão a procura-
dora especial da mulher em seus impedimentos 
e colaborarão no cumprimento das atribuições da 
Procuradoria.
Art. 41. Compete à Procuradoria Especial da Mu-
lher:
I – receber, examinar e encaminhar aos órgãos 
competentes denúncias de violência e discrimina-
ção contra a mulher;
II – fiscalizar e acompanhar a execução de progra-
mas do governo estadual que visem à promoção da 
igualdade de gênero, assim como a implementação 
de campanhas educativas e antidiscriminatórias de 
âmbito estadual;
III – cooperar e construir parcerias com organismos 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais, 
públicos e privados, bem como com o Poder Judici-
ário e o Ministério Público, voltados à implementa-
ção de políticas públicas para as mulheres;
IV – promover pesquisas, seminários, atividades iti-
nerantes, palestras e estudos sobre violência e dis-
criminação contra a mulher, bem como acerca de 
seu déficit de representação na política, inclusive 
para fins de divulgação pública e fornecimento de 
subsídio às comissões da Assembleia Legislativa;
V – propor e integrar a articulação de políticas 
transversais de gênero nos órgãos governamentais 
e na sociedade civil.
Art. 42. Toda iniciativa provocada ou implemen-
tada pela Procuradoria Especial da Mulher terá 
ampla divulgação pelos meios de comunicação da 
Assembleia.
Art. 43. A Procuradoria Especial da Mulher terá 
suas atividades reguladas pelas normas deste Regi-
mento, pela Resolução n.º 698, de 31 de outubro de 
2019, e pelo seu regramento próprio.
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CAPÍTULO VI
DAS COMISSÕES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. As Comissões da Assembleia serão:
I – permanentes, as que subsistem por meio da le-
gislatura; e
II – temporárias, as que são constituídas com fina-
lidades especiais ou de representação e se extin-
guem com o término da legislatura ou, antes dela, 
quando preenchido o fim a que se destinam.
Art. 45. Os membros efetivos e suplentes das co-
missões serão nomeados pelo presidente da As-
sembleia, por indicação dos líderes de bancada ou 
bloco parlamentar.
Art. 46. As comissões serão organizadas, em regra, 
dividindo-se o número de membros da Assembleia 
Legislativa pelo número de membros de cada co-
missão e o número de deputados de cada bancada, 
bloco parlamentar ou federação de partidos pelo 
quociente assim obtido. O quociente inteiro final 
representará o número de vagas, por bancada, blo-
co parlamentar ou federação de partidos, cujo líder 
indicará os respectivos nomes.
§ 1.º Não completa a comissão, cada bancada, blo-
co parlamentar ou federação de partidos que não 
atingir o quociente final, desprezadas as frações, 
indicará, por seu líder, na ordem decrescente de 
número de componentes das respectivas bancadas, 
o seu representante na comissão, até perfazer o to-
tal de sua constituição.
§ 2.º Na hipótese de ser igual o número de com-
ponentes das bancadas, blocos parlamentares ou 
federação de partidos restantes, a indicação será 
feita, mediante acordo entre as agremiações in-
teressadas, e não sendo este possível, por sorteio, 
pelo presidente da Assembleia, na presença dos 
respectivos líderes.
§ 3.º Na composição das comissões, são assegu-
radas, tanto quanto possível, a representação pro-
porcional dos partidos, da federação de partidos ou 
dos blocos parlamentares que participam da As-
sembleia Legislativa e a proporcionalidade entre os 
parlamentares do sexo masculino e feminino, sem 
prejuízo da autonomia partidária e dos blocos par-
lamentares.
Art. 47. O deputado não integrante de comissão po-
derá participar das discussões e sugerir emendas, 
mediante exposição verbal ou escrita, sem direito 
a voto.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES EM 

GERAL

Art. 48. Às comissões permanentes, em razão da 
matéria de sua competência, cabe:
I – realizar audiência pública, com entidade da so-
ciedade civil, para instruir matéria legislativa em 
trâmite, bem como para tratar de assuntos de inte-
resse público relevante, atinente à sua área de atu-
ação, mediante proposta de qualquer membro da 
Assembleia ou a pedido de entidade interessada;
II – realizar audiências públicas em região do Esta-
do para subsidiar o processo legislativo;
III – convocar secretários de Estado, pelo voto de 
1/3 (um terço) dos seus membros, para prestar in-
formações sobre assuntos inerentes às suas atri-
buições, nos termos do art. 57 da Constituição do 
Estado;
IV – convocar dirigentes de órgãos públicos estadu-
ais, civis e militares, de autarquia, de empresa pú-
blica, sociedade de economia mista e de fundações 
instituídas ou mantidas pelo poder público, dentre 
outras autoridades, para prestar informações ou 
apresentar esclarecimentos sobre assuntos ineren-
tes às atribuições da comissão requerente;
V – receber petições, reclamações, representações 
ou queixa de qualquer pessoa contra ato ou omis-
são de autoridade pública ou de concessionário de 
serviço público;
VI – acompanhar, junto ao Poder Executivo, a ela-
boração da proposta orçamentária, bem como a sua 
posterior execução;
VII – apreciar e acompanhar programas de obras, 
planos estaduais, regionais e setoriais de desenvol-
vimento e sobre eles emitir parecer;
VIII – solicitar depoimento de qualquer autoridade 
ou cidadão;
IX – elaborar leis delegadas, nos termos deste Re-
gimento, admitindo o recurso, contra sua decisão, 
para o Plenário, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, por, no mínimo, 1/10 (um décimo) dos membros 
da Assembleia;
X – solicitar o concurso de assessoramento espe-
cializado ou a colaboração de servidores habilita-
dos, a fim de executar trabalho de natureza técnica 
ou científica relacionado com as suas atribuições e 
competências;
XI – requerer à Comissão de Fiscalização e Con-
trole a apuração de fatos ou atos, inclusive omissi-
vos, passíveis de fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial por parte 
da Assembleia Legislativa, nos termos do art. 68 
da Constituição do Estado do Ceará, requisitando, 
inclusive, a atuação do Tribunal de Contas, nos ter-
mos do art. 76, inciso IV, da Constituição do Estado 
do Ceará.
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Parágrafo único. Os campos temáticos ou as áreas 
de atividades de cada comissão permanente abran-
gem ainda os órgãos e programas governamentais 
com eles relacionados e respectivos acompanha-
mentos, bem como a fiscalização orçamentária, 
sem prejuízo das atribuições próprias da Comissão 
de Fiscalização e Controle.
Art. 49. Aprovada a audiência pública pela maioria 
da comissão, esta selecionará, para serem ouvidas 
as autoridades, as pessoas interessadas e os espe-
cialistas ligados às entidades participantes, caben-
do ao presidente da comissão expedir os convites.
§ 1.º Na hipótese de existirem defensores e opo-
sitores relativamente à matéria objeto de exame, a 
Comissão procederá de forma que possibilite a au-
diência das diversas correntes de opinião.
§ 2.º O convidado deverá limitar-se ao tema ou à 
questão em debate e disporá, para tanto, de 20 (vin-
te) minutos, prorrogáveis a juízo da comissão, não 
podendo ser aparteado.
§ 3.º Caso o expositor se desvie do assunto ou per-
turbe a ordem dos trabalhos, o presidente da comis-
são poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra e deter-
minar a sua retirada do recinto.
§ 4.º A parte convidada poderá valer-se de assesso-
res credenciados, se para tal tiver obtido o consen-
timento do presidente da comissão.
§ 5.º Os deputados inscritos para interpelar o expo-
sitor deverão fazê-lo estritamente sobre o assunto 
da exposição, pelo prazo de 3 (três) minutos, tendo 
o interpelado igual tempo para responder, faculta-
das a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo, veda-
do ao orador interpelar qualquer dos presentes.
Art. 50. Da reunião de audiência pública, lavrar-se-
-á ata, arquivando-se, no âmbito da comissão, os 
pronunciamentos escritos e os documentos que o 
acompanharem.
Parágrafo único. Será admitido, a qualquer tempo, 
o traslado das peças ou fornecimento de cópias aos 
interessados.
Art. 51. Na reunião de audiência pública, não se 
procederá a apanhamento taquigráfico, exceto 
quando solicitado pelo presidente dos trabalhos à 
Mesa Diretora.

SEÇÃO III
DAS COMISSÕES PERMANENTES E SUAS 

COMPETÊNCIAS

Art. 52. Iniciados os trabalhos de cada sessão le-
gislativa, a Mesa providenciará a organização das 
comissões permanentes, dentro do prazo improrro-
gável de 10 (dez) dias.
Art. 53. As comissões permanentes, com igual nú-
mero de suplentes, serão constituídas de:
I – 9 (nove) membros as de:
a) Constituição, Justiça e Redação;
b) Orçamento, Finanças e Tributação; e

c) Fiscalização e Controle;
II – 7 (sete) membros as de:
a) Educação Básica;
b) Seguridade Social e Saúde;
c) Defesa do Consumidor; e
d) Trabalho, Administração e Serviço Público;
III – 5 (cinco) membros as demais.
Parágrafo único. A composição das comissões per-
manentes será modificada sempre que houver alte-
ração na representação proporcional dos partidos, 
da federação de partidos ou dos blocos parlamenta-
res, respeitado o prazo de 6 (seis) meses da última 
alteração, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do art. 131.
Art. 54. São as seguintes as comissões permanen-
tes e os respectivos campos temáticos ou áreas de 
atividades:
I – Constituição, Justiça e Redação:
a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimen-
tal e de técnica legislativa de projetos, emendas ou 
substitutivos sujeitos à apreciação da Assembleia 
ou de suas comissões para efeito de admissibilida-
de e tramitação;
b) admissibilidade de proposta de emenda às Cons-
tituições Federal e Estadual;
c) assuntos de natureza jurídica ou constitucional 
que lhe seja submetido, em consulta, pelo presi-
dente da Assembleia, pelo Plenário ou por outra 
comissão, ou em razão de recurso previsto neste 
Regimento;
d) assuntos atinentes aos direitos e às garantias fun-
damentais, à organização do Estado, à organização 
dos poderes e às funções essenciais da Justiça;
e) intervenção estadual;
f) criação de novos municípios, incorporação, fu-
são, subdivisão ou desmembramento de áreas de 
municípios;
g) licença ao governador para interromper o exercí-
cio das suas funções ou ausentar-se do país;
h) propostas populares, nos termos do art. 62 da 
Constituição do Estado;
i) direitos e deveres do mandato, perda de mandato 
de deputado, na hipótese do inciso III do art. 53 da 
Constituição Estadual;
j) redação final das proposições em geral;
k) modificação do Regimento Interno;
II – Orçamento, Finanças e Tributação:
a) dívida pública interna e externa;
b) matérias financeiras, tributárias, orçamentárias e 
empréstimos públicos;
c) aspectos financeiros e orçamentários públicos de 
quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa pública, quan-
to a sua compatibilidade ou adequação com o Plano 



Guia Parlamentar| 287

Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e com o Orçamento Anual;
d) tributação, arrecadação, fiscalização e adminis-
tração fiscal;
e) acompanhamento, trimestral, da evolução da po-
lítica de aplicação dos recursos financeiros destina-
dos à educação, especialmente do Fundo Consti-
tucional do Estado, considerando a observância do 
percentual mínimo, constitucionalmente destinado 
ao setor, observadas a alocação espacial e setorial 
dos recursos orçamentários;
f) acompanhamento dos relatórios trimestrais de 
desembolsos do tesouro estadual, dos recursos des-
tinados aos fundos de desenvolvimento do Estado;
g) tomada de contas do governador do Estado e dos 
dirigentes dos órgãos da administração pública es-
tadual direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo poder públi-
co estadual e as contas daqueles que derem causa 
a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo à fazenda estadual (CE, art. 76, II);
III – Agropecuária:
a) política agrícola e assuntos atinentes à agricul-
tura e à pecuária;
b) política e questões fundiárias, reforma agrária;
c) estímulos fiscais, financeiros e creditícios à agri-
cultura, à pesquisa e à experimentação agrícolas;
IV – Educação Básica:
a) assuntos atinentes à educação básica, à política 
e ao sistema educacional, em seus aspectos insti-
tucionais, estruturais, funcionais e legais; recursos 
humanos e financeiros para a educação;
b) diversidade e inclusão educacional;
V – Defesa do Consumidor:
a) economia popular e repressão ao abuso do poder 
econômico;
b) relações de consumo e medidas de defesa do 
consumidor;
c) composição, qualidade, apresentação, publicida-
de e distribuição de bens e serviços;
VI – Indústria e Comércio, Turismo e Serviço:
a) matérias atinentes às relações econômicas;
b) assuntos relativos ao turismo;
c) incentivos e isenções fiscais;
d) política e atividade industrial e comercial; setor 
econômico terciário;
VII – Direitos Humanos e Cidadania:
a) assuntos referentes aos direitos sociais, econô-
micos e culturais e aos direitos civis e políticos, em 
consonância com as normas do Direito Internacio-
nal dos Direitos Humanos;
b) receber e avaliar denúncias relativas à ameaça 
ou à violação de direitos humanos individuais e co-
letivos;

c) instaurar, ouvida previamente a Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, procedimento de 
controle político de abuso de poder cometido por 
autoridade policial, observados os termos do art. 9.º 
da Constituição do Estado do Ceará;
d) fiscalizar e acompanhar programas governa-
mentais relativos à proteção dos direitos humanos;
e) colaborar com entidades não governamentais 
que atuem na defesa dos direitos humanos;
f) realizar pesquisas e estudos relativos à educação 
em direitos humanos, à situação dos direitos huma-
nos no Estado do Ceará, inclusive para efeito de di-
vulgação pública e fornecimento de subsídios para 
as demais comissões da Assembleia;
g) assuntos referentes aos direitos das minorias ét-
nicas e sociais, especialmente aos povos indígenas, 
às comunidades quilombolas e aos povos tradicio-
nais e à preservação e proteção da diversidade ét-
nica e cultural do Estado;
h) matérias relativas à família, à mulher, à criança, 
ao adolescente, ao idoso e às pessoas com defici-
ência;
i) realizar diligências, inspeções e visitas relativas 
a questões afetas aos assuntos de sua competência;
j) contribuir com dados e análises sobre a situação 
dos direitos humanos no Estado do Ceará a fim de 
subsidiar as informações prestadas pelo Estado 
brasileiro por ocasião da Revisão Periódica Univer-
sal junto ao Conselho de Direitos Humanos da Or-
ganização das Nações Unidas;
VIII – Trabalho, Administração e Serviço Público:
a) matérias atinentes às relações de trabalho;
b) organização político-administrativa do Estado;
c) matérias relativas ao serviço público da adminis-
tração estadual direta e indireta, inclusive funda-
cional;
d) regime jurídico dos servidores públicos civis e 
militares, ativos e inativos;
e) regime jurídico-administrativo dos bens públi-
cos;
f) prestação de serviços públicos em geral e seu re-
gime jurídico;
IX – Viação, Transportes e Desenvolvimento Urba-
no:
a) política e desenvolvimento urbano, uso e ocupa-
ção do solo urbano, habitação, transportes urbanos, 
infraestrutura urbana e saneamento básico;
b) aglomerações urbanas e microrregiões;
c) sistema estadual de defesa civil; política de com-
bate às calamidades;
d) assuntos referentes aos sistemas de transportes 
em geral;
e) ordenação e exploração dos serviços de transpor-
tes;
f) transportes intermunicipais;
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g) transportes de passageiros e de cargas;
h) segurança, política e educação de trânsito e trá-
fego;
i) proposições e assuntos relativos à área metropo-
litana;
j) promoção da integração dos municípios compo-
nentes da área metropolitana;
k) definição dos limites entre os municípios da área 
metropolitana;
l) políticas públicas estaduais relacionadas aos mu-
nicípios da área metropolitana;
X – Meio Ambiente e Desenvolvimento do Semiá-
rido:
a) política e sistema estadual do meio ambiente;
b) legislação ambiental;
c) recursos ambientais;
d) florestas, caça, pesca, fauna, conservação da na-
tureza, defesa do solo e dos recursos naturais, pro-
teção do meio ambiente e controle da poluição;
e) proteção ao patrimônio histórico, cultural, artísti-
co, turístico e paisagístico;
f) responsabilidade por dano ao meio ambiente e a 
bens de valor paisagístico;
XI – Seguridade Social e Saúde:
a) assuntos relativos à saúde, previdência e assis-
tência social em geral;
b) organização institucional da saúde no Estado;
c) política de saúde, sistema único de saúde;
d) ações e serviços de saúde pública, campanhas de 
saúde pública, erradicação de doenças endêmicas; 
vigilância epidemiológica e medicinas alternativas;
e) assistência médica previdenciária;
f) controle de drogas, medicamentos e alimentos; 
sangue e hemoderivados;
g) assistência social, proteção à maternidade, à 
criança, ao adolescente, ao idoso e ao excepcional 
ou portador de necessidades especiais;
XII – Ciência e Tecnologia e Educação Superior:
a) desenvolvimento científico;
b) pesquisa e capacitação tecnológica;
c) sistema estatístico, cartográfico e demográfico 
estadual;
d) política estadual de ciência e tecnologia, organi-
zação institucional, investimentos, incentivos, difu-
são e proteção do setor;
e) acordos de cooperação técnico-científicos com 
outros organismos nacionais e internacionais;
f) criação de órgãos de formação técnica de nível 
médio e superior;
g) fontes alternativas de energia;
h) assuntos atinentes à educação superior em ge-
ral, política e sistema educacional, em seus aspec-
tos institucionais, estruturais, funcionais e legais; 
recursos humanos e financeiros;

XIII – Fiscalização e Controle:
a) fiscalização e controle dos atos do Poder Executi-
vo, incluídos os da administração indireta, podendo 
para esse fim:
1. avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos 
projetos e programas de governo, no plano estadu-
al, no microrregional e no setorial de desenvolvi-
mento, emitindo parecer conclusivo;
2. solicitar, por escrito, informações à administração 
direta e indireta, bem como requisitar documentos 
públicos necessários à elucidação do ato, objeto de 
fiscalização;
3. avaliar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiro, bens e valores públi-
cos da administração direta e indireta, incluídas 
as fundações e sociedades, instituídas e mantidas 
pelo poder público estadual, notadamente quando 
houver indício de perda, extravio ou irregularidade 
de qualquer natureza, de que resulte prejuízo ao 
erário;
4. providenciar a efetivação de perícias, bem como 
solicitar ao Tribunal de Contas do Estado que rea-
lize inspeções ou auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
nas unidades administrativas do Estado e demais 
entidades referidas na alínea anterior;
5. apreciar as contas das empresas de cujo capital 
social o Estado participe de forma direta ou indi-
reta, bem como a aplicação de quaisquer recursos 
repassados, mediante convênio, acordo, ajuste ou 
outros instrumentos congêneres, a município;
6. promover a interação da Assembleia Legislativa 
com os órgãos do Poder Executivo que, pela natu-
reza de suas atividades, possam dispor ou gerar 
dados de que necessita para o exercício de fiscali-
zação e controle;
7. promover a interação da Assembleia Legislativa 
com os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério 
Público que, pela natureza de suas atividades, pos-
sam propiciar ou gerar dados de que necessite para 
o exercício de fiscalização e controle;
8. propor ao Plenário da Assembleia as providên-
cias cabíveis em relação aos resultados da avalia-
ção, inclusive quanto ao resultado das diligências 
realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado;
b) verificada a existência de irregularidade e de-
pois de ouvido o Plenário, será remetida cópia da 
documentação pertinente ao Ministério Público a 
fim de que este promova a ação cabível, de nature-
za cível ou penal;
c) a fiscalização e o controle dos atos do Poder Exe-
cutivo, incluídos os da administração indireta, obe-
decerão às seguintes regras:
1. a proposta de fiscalização e controle poderá ser 
apresentada por qualquer deputado à comissão, 
com específica indicação do ato e fundamentação 
da providência objetivada;
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2. a proposta será relatada, previamente, quanto 
à oportunidade e conveniência da medida e ao al-
cance jurídico, administrativo, econômico e social 
ou orçamentário do ato impugnado, definindo-se o 
plano de execução e a metodologia de avaliação;
3. o relator poderá, aprovado o relatório prévio pela 
comissão, solicitar os recursos e o assessoramento 
necessários ao bom desempenho dos trabalhos da 
comissão, incumbindo à Mesa o atendimento pre-
ferencial das providências requeridas, sendo rejei-
tada a matéria, será arquivada;
4. o relatório final da fiscalização e do controle, em 
termos de comprovação da legalidade do ato, ava-
liação administrativa, social e econômica de sua 
edição, e quanto à eficácia dos resultados sobre a 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, obe-
decerá, no que concerne à tramitação, às normas 
da alínea seguinte;
d) ao termo dos trabalhos, a comissão apresenta-
rá relatório circunstanciado, com suas conclusões, 
que será publicado em avulso, ouvido o Plenário e 
encaminhado:
1. à Mesa, para as providências de alçada desta, 
ou ao Plenário, oferecendo, conforme o caso, pro-
jeto de lei, de decreto legislativo, de resolução ou 
de indicação;
2. ao Ministério Público, com cópia da documenta-
ção, para que promova a responsabilidade civil ou 
criminal, por infrações apuradas e adote outras me-
didas, decorrentes de suas funções institucionais;
3. ao Poder Executivo, para adotar as providências 
saneadoras de caráter disciplinar e administrativo, 
decorrentes do art. 37, §§ 2.º a 6.º, da Constituição 
Federal, e dos demais dispositivos constitucionais e 
legais aplicáveis;
4. à comissão permanente que tenha maior perti-
nência com a matéria, à qual incumbirá o atendi-
mento do prescrito na alínea anterior;
5. ocorrendo a hipótese de exercício concorrente 
de competência fiscalizadora por 2 (duas) ou mais 
comissões sobre os mesmos fatos, os trabalhos po-
derão se desdobrar em reuniões conjuntas, a re-
querimento do presidente de um dos órgãos ou da 
maioria de seus membros;
XIV – Defesa Social:
a) segurança pública;
b) defesa civil;
c) promoção da integração social, com vistas à pre-
venção da violência e da criminalidade;
d) organização dos militares estaduais, da Polícia 
Civil e da Polícia Penal;
XV – Infância e Adolescência:
a) matérias relativas à criança e ao adolescente;
b) matérias referentes aos direitos e às garantias 
previstos na Constituição e na legislação ordinária 
à criança e ao adolescente;

c) matérias atinentes aos conselhos tutelares e de 
Direitos da Criança e do Adolescente;
d) políticas públicas voltadas à criança e ao ado-
lescente;
XVI – Juventude:
a) acompanhamento e fiscalização de programas 
não governamentais relativos aos interesses da ju-
ventude;
b) pesquisas e estudos da situação da juventude no 
Estado do Ceará;
c) recebimento, avaliação e procedimento investi-
gatório de denúncias relativas às ameaças aos inte-
resses da juventude;
d) políticas públicas em defesa da juventude;
XVII – Desenvolvimento Regional, Recursos Hídri-
cos, Minas e Pesca:
a) política para o desenvolvimento sustentável da 
pesca;
b) política mineral de pesquisa, exploração das 
substâncias minerais, gerenciamento e manufatura 
das reservas minerais;
c) política de gerenciamento dos recursos hídricos 
e uso geral da água;
d) organização do setor rural, política estadual de 
territorialidade, condições sociais no meio rural, 
migrações rural-urbanas;
e) direito minerário;
f) plano regional de ordenação do território e da or-
ganização político-administrativa;
g) promoção da integração dos municípios;
h) definição dos limites entre municípios;
XVIII – Cultura e Esportes:
a) sistema esportivo estadual e sua organização, 
políticas e planos estaduais de educação física e es-
portiva, normas gerais sobre o esporte;
b) incentivo à valorização e à difusão da prática es-
portiva e inclusão social por meio do esporte;
c) desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio 
histórico, geográfico, arqueológico, cultural, artís-
tico e científico, acordos culturais com outras ins-
tituições;
d) diversão e espetáculos públicos, datas comemo-
rativas e homenagens cívicas;
e) acompanhamento e controle da documentação 
histórico-cultural e patrimônio arquivístico estadu-
al.
Art. 55. O presidente da Assembleia Legislativa 
poderá, atendendo a requerimento formulado por 
parlamentar, mesmo que não integre a comissão, 
constituir subcomissão dentre as comissões perma-
nentes, reservando-lhes parte das matérias do res-
pectivo campo temático ou da área de atuação, sem 
poder decisório.
Parágrafo único. O requerimento de constituição 
da subcomissão deverá conter a finalidade a que 
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se destina, respeitando os respectivos campos te-
máticos ou as áreas de atividades, definidas no art. 
54 deste Regimento, e o prazo de funcionamento, 
observadas as seguintes disposições:
I – os membros da subcomissão serão escolhidos 
pelo presidente da comissão permanente, dentre 
seus próprios componentes, com no mínimo 1/3 
(um terço), e pelo parlamentar ou pelos parlamen-
tares que a requerer(em);
II – o presidente da comissão permanente definirá 
o número de membros de cada subcomissão para 
o desempenho de atividades específicas ou o trato 
de assuntos definidos no respectivo ato de criação, 
contando com no mínimo 3 (três) e no máximo 5 
(cinco) parlamentares;
III – nenhuma comissão permanente poderá fun-
cionar com mais de 2 (duas) subcomissões, simul-
taneamente;
IV – a proposição apreciada pela subcomissão con-
cluirá por um relatório, sujeito à deliberação do Ple-
nário da respectiva comissão, devendo o relatório 
aprovado ser enviado à Presidência da Assembleia 
Legislativa para publicação;
V – no funcionamento das subcomissões, aplicar-
-se-ão, no que couberem, as disposições deste Re-
gimento relativas ao funcionamento das comissões 
permanentes;
VI – finda a legislatura, a subcomissão será extinta.

SEÇÃO IV
DAS COMISSÕES ESPECIAIS

Art. 56. As comissões especiais são constituídas 
para um fim determinado, por proposta da Mesa ou 
a requerimento de 1/8 (um oitavo), no mínimo, dos 
membros da Assembleia.
§ 1.º O requerimento para constituição de comissão 
especial deverá indicar:
I – a finalidade a que se destina;
II – o número de seus componentes;
III – o prazo de seu funcionamento.
§ 2.º A comissão especial que não se instalar, den-
tro de 10 (dez) dias, após a nomeação de seus mem-
bros ou deixar de concluir o seu trabalho dentro do 
prazo estabelecido, será declarada extinta pelo pre-
sidente da Assembleia Legislativa, salvo se, nesta 
hipótese, o Plenário aprovar a prorrogação do pra-
zo.
§ 3.º O parecer oferecido pela comissão especial 
será remetido à Comissão de Constituição, Justi-
ça e Redação para emitir parecer sobre o aspecto 
constitucional, legal, jurídico e técnico-legislativo 
da proposição.

SEÇÃO V
DAS COMISSÕES DE REPRESENTAÇÃO

Art. 57. As comissões de representação têm por fi-
nalidade representar a Assembleia, em atos exter-
nos, e serão constituídas:
I – pela Mesa;
II – a requerimento de deputado, com a aprovação 
do Plenário.
§ 1.º A designação de comissões de representação 
será feita pelo presidente da Assembleia, atendido, 
tanto quanto possível, o critério de proporcionali-
dade partidário.
§ 2.º Não haverá suplentes na comissão de repre-
sentação, e seu número será fixado pelo presidente 
da Assembleia, a quem compete, também, a desig-
nação de deputado que a presidirá.

SEÇÃO VI
DA COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO NO 

RECESSO

Art. 58. Durante o recesso, haverá comissão repre-
sentativa da Assembleia, respeitado o critério da 
proporcionalidade das representações partidárias 
(CE, art. 47, § 4.º).
§ 1.º A comissão será eleita, na última sessão de 
cada período da sessão legislativa ordinária, por 
maioria simples, mediante a apresentação de cha-
pa subscrita por, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos 
deputados, admitida recondução.
§ 2.º A chapa deverá ser entregue ao presidente até 
o início da Ordem do Dia e, em caso de renúncia, 
individual ou coletiva, o presidente suspenderá a 
sessão pelo tempo necessário à confecção de nova 
chapa.
Art. 59. A comissão somente se reunirá quando 
convocada por seu presidente ou presidente da As-
sembleia e poderá ser ouvida, a critério deste, em 
assuntos de alta relevância, sobre os quais a As-
sembleia Legislativa deve se manifestar durante o 
recesso, observadas as competências das demais 
comissões, da Mesa Diretora e do Plenário.
Parágrafo único. Findo o recesso, a comissão será 
considerada desfeita, automaticamente, sem qual-
quer formalidade.

SEÇÃO VII
DAS COMISSÕES PARLAMENTARES DE 

INQUÉRITO

Art. 60. A criação da comissão parlamentar de in-
quérito será constituída em virtude de requerimen-
to assinado, no mínimo, por 1/4 (um quarto) dos 
membros do Poder Legislativo, nos termos do art. 
56 da Constituição do Estado.
§ 1.º Deverá constar, obrigatoriamente, nesse re-
querimento:
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I – determinação do fato a ser investigado;
II – o prazo de funcionamento da comissão.
§ 2.º Considera-se fato determinado o aconteci-
mento de relevante interesse à vida pública e à or-
dem constitucional, econômica e social do Estado 
que estiver devidamente caracterizado no requeri-
mento.
§ 3.º A Comissão Parlamentar de Inquérito se ex-
tingue:
I – pela conclusão de sua tarefa; ou
II – ao término do respectivo prazo.
§ 4.º O funcionamento da comissão parlamentar de 
inquérito poderá ser prorrogado pelo presidente da 
Assembleia, ad referendum do Plenário, atenden-
do a requerimento fundamentado e subscrito pela 
maioria absoluta de seus membros.
§ 5.º O requerimento a que se refere o § 4.° deste 
artigo deverá ser apresentado até o prazo final de 
funcionamento da comissão parlamentar de inqué-
rito.
§ 6.º A prorrogação prevista no parágrafo anterior 
terá início a partir da decisão do presidente da As-
sembleia.
§ 7.º O prazo da comissão parlamentar de inquérito 
não poderá ultrapassar o período da legislatura em 
que for criada.
§ 8.º No período de recesso parlamentar, os traba-
lhos da comissão parlamentar de inquérito poderão 
ser suspensos, mediante solicitação justificada de 
membro da comissão, que deverá ser deliberada 
pela comissão e comunicada ao presidente da As-
sembleia para fins de publicação.
Art. 61. Estando o requerimento de acordo com as 
formalidades legais, o presidente da Assembleia o 
fará publicar, dentro de 3 (três) dias, dando ciência 
às lideranças, a fim de que indiquem os seus re-
presentantes, em igual prazo, findo o qual as indi-
cações serão feitas pelo presidente da Assembleia.
§ 1.º Se o requerimento estiver em desacordo com 
os preceitos legais, o presidente da Assembleia de-
verá indeferi-lo, dando os motivos do indeferimen-
to.
§ 2.º Da decisão caberá recurso, por escrito, ao 
Plenário, no prazo de 3 (três) dias com audiência 
obrigatória da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, devendo o recurso ser assinado por 1/10 
(um décimo) dos membros deste Poder.
Art. 62. O número de membros efetivos e suplentes 
da comissão parlamentar de inquérito será igual ao 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e 
sua composição obedecerá ao disposto no art. 46 
deste Regimento.
Art. 63. A comissão parlamentar de inquérito de-
verá se reunir, dentro de 3 (três) dias, após a sua 
constituição, para eleição do seu presidente, vice-
-presidente e relator, na forma prevista na Seção 
VIII, Capítulo VI, Título II, deste Regimento.

Parágrafo único. O presidente, o vice-presidente 
e o relator tomarão posse imediatamente após as 
eleições.
Art. 64. O presidente da comissão parlamentar de 
inquérito requisitará à Mesa os meios ou recursos 
administrativos, as condições organizacionais e o 
assessoramento necessários ao bom desempenho 
da comissão, devendo ter atendimento preferen-
cial, pela Mesa e Administração da Casa, as provi-
dências solicitadas.
Art. 65. A comissão parlamentar de inquérito terá 
poderes de investigação, próprios das autoridades 
judiciais, cumulativamente com os de natureza par-
lamentar (CE, art. 56, caput) e (CF, art. 58, § 3.º), 
com ampla ação nas pesquisas destinadas a apurar 
os fatos, que deram origem a sua formulação (Lei 
Federal n.º 1.079/50, art. 1.º, caput).
Art. 66. A comissão parlamentar de inquérito, ob-
servada a legislação específica, poderá:
I – requisitar funcionários dos serviços administra-
tivos da Assembleia, bem como, em caráter transi-
tório e por tempo determinado, os de qualquer ór-
gão ou entidade da administração pública, direta, 
indireta, fundacional ou Poder Judiciário, necessá-
rios aos seus trabalhos;
II – determinar diligências, ouvir indiciados, in-
quirir testemunhas, sob compromisso, requisitar de 
órgãos e entidades da administração pública infor-
mações e documentos, requerer audiência de de-
putado e secretário de Estado, tomar depoimento 
de autoridades estaduais e municipais, e requisitar 
os serviços de quaisquer autoridades, inclusive po-
liciais civis e militares;
III – incumbir qualquer de seus membros ou fun-
cionário estável, requisitado dos serviços adminis-
trativos da Assembleia, da realização de sindicân-
cias ou diligências, necessárias aos seus trabalhos;
IV – deslocar-se, a qualquer ponto do território ce-
arense, para a realização de investigações e audi-
ências públicas;
V – estipular prazo para o atendimento de qualquer 
providência ou realização de diligência, sob as pe-
nas da lei, exceto quando da alçada de autoridade 
judiciária;
VI – se forem diversos os fatos interrelacionados 
com o objeto do inquérito, dizer, em separado, so-
bre cada um, mesmo antes de finda a investigação 
dos demais;
VII – determinar, motivadamente, a quebra do sigi-
lo de dados, bancário, telemático, fiscal e telefônico 
dos investigados, requisitando as respectivas infor-
mações e documentos diretamente das sociedades 
empresárias, dos agentes e órgãos competentes;
VIII – determinar, motivadamente, a busca e apre-
ensão de documentos e objetos, salvo a domiciliar;
IX – requerer judicialmente:
a) a decretação de indisponibilidade de bens;
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b) a realização de interceptação telefônica e tele-
mática;
c) a busca e apreensão domiciliar;
d) a condução coercitiva de testemunhas;
X – requerer a realização de inspeções e auditorias 
ao Tribunal de Contas do Estado.
§ 1.º As deliberações da comissão parlamentar de 
inquérito serão tomadas por maioria de votos, pre-
sente a maioria absoluta de seus membros.
§ 2.º Na hipótese do inciso VII deste artigo, a co-
missão parlamentar de inquérito fixará prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, a contar da notificação 
dos agentes e órgãos competentes, para o envio das 
informações e dos documentos.
§ 3.º A Presidência da Assembleia Legislativa de-
signará o órgão responsável para manter cadastro 
atualizado semestralmente, contendo informações 
sobre os processos ou procedimentos, administra-
tivos ou judiciais, instaurados em decorrência de 
conclusões de comissão parlamentar de inquérito.
§ 4.º A comissão parlamentar de inquérito valer-
-se-á, subsidiariamente, das normas do Código de 
Processo Penal.
Art. 67. Será obrigatório, sob pena de sanção de-
finida em lei complementar, o comparecimento de 
autoridades, servidores e quaisquer pessoas convo-
cadas (CE, art. 56, caput).
Art. 68. Qualquer deputado poderá comparecer à 
comissão, participando, sem restrições dos seus tra-
balhos, mas sem direito a voto.
Art. 69. Quanto ao documento ou informação de 
natureza sigilosa, observar-se-ão, no trabalho da 
comissão parlamentar de inquérito, as seguintes 
normas:
I – não será lícito fazer a sua transcrição, no todo ou 
em parte, em parecer ou relatório final e expediente 
de curso ostensivo;
II – se houver sido encaminhado à Assembleia em 
virtude de requerimento aprovado na comissão, o 
presidente desta dele dará conhecimento ao reque-
rente e ao relator, em particular, devendo constar 
em autos apartados, que ficarão sob os cuidados do 
relator;
III – se o documento ou informação interessar ao 
deslinde da tarefa da comissão, a sua apresentação 
deverá ocorrer apenas aos seus membros, em reu-
nião secreta;
IV – requerer a realização de inspeções e auditorias 
ao Tribunal de Contas do Estado.
Art. 70. Ao término de seus trabalhos, a comissão 
apresentará relatório circunstanciado com suas 
conclusões, que será publicado no Diário Oficial e 
encaminhado:
I – à Mesa, oferecendo, conforme o caso, projeto 
de lei, de decreto legislativo ou de resolução, que 
será incluído na Ordem do Dia, dentro de 5 (cinco) 
sessões;

II – ao Ministério Público, com a cópia da documen-
tação e indicação das provas que ainda poderão ser 
produzidas, para que promova a responsabilidade 
civil ou criminal por infrações e adote outras medi-
das decorrentes de suas funções institucionais;
III – ao Poder Executivo, para adotar as providên-
cias saneadoras de caráter disciplinar e administra-
tivo, decorrentes do art. 37, caput, §§ 2.º, 4.º e 6.º da 
Constituição Federal, e art. 154, caput, §§ 3.º e 4.º 
da Constituição do Estado, assinalando prazo hábil 
para seu cumprimento;
IV – à comissão permanente que tenha maior perti-
nência com a matéria, à qual incumbirá fiscalizar o 
atendimento do prescrito no inciso anterior; e
V – ao Tribunal de Contas do Estado, para as pro-
vidências previstas no art. 76 da Constituição do 
Estado.
Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III e V, a 
remessa será feita por intermédio do presidente da 
Assembleia, no prazo de 5 (cinco) sessões.

SEÇÃO VIII
DO ÓRGÃO DIRETIVO DAS COMISSÕES

Art. 71. As comissões permanentes, as especiais e 
as de inquérito reunir-se-ão, dentro de 3 (três) dias 
após a sua constituição, para eleger os seus presi-
dentes e os seus vice-presidentes.
§ 1.º A eleição nas comissões permanentes será 
convocada e presidida:
I – no início da legislatura, pelo mais idoso dos 
membros presentes;
II – nas sessões legislativas subsequentes, pelo pre-
sidente da comissão da sessão anterior, ou pelo vi-
ce-presidente, no impedimento ou na ausência da-
quele; no impedimento de ambos, pelo mais idoso 
dos membros presentes.
§ 2.º Nas comissões especiais e nas de inquérito, 
compete ao membro mais idoso convocar e presidir 
a eleição.
§ 3.º A eleição de que trata este artigo será feita por 
escrutínio aberto e maioria simples, considerando-
-se eleito o mais idoso, em caso de empate.
§ 4.º São inelegíveis, para os cargos de presidente e 
vice-presidente das comissões, os membros suplen-
tes.
Art. 72. O presidente de comissão será, nos seus 
impedimentos e nas suas ausências, substituído 
pelo vice-presidente e, nos impedimentos e nas au-
sências de ambos, pelo membro mais idoso.
§ 1.º Sempre que se ausentar da capital do Estado 
por mais de 96 (noventa e seis) horas, e do território 
do Estado por 24 (vinte e quatro) horas, o presiden-
te da comissão passará o exercício do cargo ao seu 
substituto, mediante termo lavrado em livro próprio 
na secretaria da comissão.
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§ 2.º Constatada a ausência, sem que haja sido feita 
a transferência do cargo, esta se efetivará, por sim-
ples termo, no qual se mencione a ocorrência.
§ 3.º Se, por qualquer motivo, o presidente deixar 
de fazer parte da comissão ou renunciar ao cargo, 
proceder-se-á nova eleição para a escolha de seu 
substituto no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 4.º Os presidentes e vice-presidentes de comissão 
poderão afastar-se, temporariamente, das funções 
mediante comunicação, por escrito, ao presidente 
da Assembleia.
Art. 73. Ao presidente de comissão compete:
I – convocar as reuniões extraordinárias, de ofício 
ou a requerimento de 1/3 (um terço), no mínimo, 
dos membros da comissão;
II – presidir as reuniões da comissão e manter a 
ordem e a solenidade necessárias;
III – dar conhecimento das matérias aos deputados 
por meio do sistema eletrônico;
IV – designar, dentre os demais membros da comis-
são, relatores e distribuir-lhes a matéria sobre que 
devam emitir parecer, exceto nas comissões parla-
mentares de inquérito;
V – fazer ler, pelo secretário da comissão, a ata da 
reunião anterior;
VI – conceder a palavra aos membros da comissão 
e aos deputados que a solicitarem, nos termos deste 
Regimento;
VII – advertir o orador que se exaltar no decorrer 
dos debates ou faltar à consideração a seus pares 
ou aos representantes do poder público;
VIII – interromper o orador que estiver falando so-
bre a matéria ou o assunto vencido ou que se des-
viar de matérias em debates;
IX – assinar o parecer final da comissão;
X – solicitar ao presidente da Assembleia substituto 
para membros da comissão, no caso de vaga;
XI – submeter a voto as questões sujeitas à comis-
são e proclamar o resultado da votação;
XII – representar a comissão nas relações com a 
Mesa, com as outras comissões e com os líderes;
XIII – resolver todas as questões de ordem susci-
tadas na comissão, podendo delegá-las ao plenário 
da comissão;
XIV – prestar à Mesa as informações solicitadas.
Parágrafo único. Quando acionado o Sistema de 
Deliberação Remota – SDR, competirá ao presiden-
te da Assembleia a convocação das comissões per-
manentes.
Art. 74. Dos atos e das deliberações do presidente 
sobre questões de ordem, caberá recurso de qual-
quer membro para o Plenário da comissão, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, e desta, em igual pra-
zo, para o Plenário da Assembleia com o apoio de 
1/10 (um décimo) dos membros do Poder.

Parágrafo único. A matéria objeto de recurso terá 
suspensa sua tramitação na comissão até que o re-
curso seja apreciado pelo plenário da comissão ou 
pelo Plenário da Assembleia, se for o caso.
Art. 75. Os presidentes das comissões permanen-
tes, especiais e de inquérito, bem como os líderes, 
quando convocados a requerimento destes ou pelo 
presidente da Assembleia, reunir-se-ão para o exa-
me e a adoção de providências relativas à eficiência 
dos trabalhos legislativos.
Art. 76. Não poderá ser designado relator o autor 
da proposição, ressalvada aquela de iniciativa co-
letiva por exigência de quorum determinado pela 
Constituição, por este Regimento ou por lei.
Parágrafo único. O presidente poderá, excepcio-
nalmente, atuar como relator.
Art. 77. Os processos e documentos cuja tramitação 
for encerrada nas comissões serão encaminhados à 
Mesa Diretora.

SEÇÃO IX
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 78. Verificada a ausência de qualquer membro 
à reunião da comissão, o seu presidente, de ofício, 
convocará o suplente. Na falta deste, solicitará aos 
líderes a designação de um membro da bancada 
respectiva para substituição do ausente.
Parágrafo único. Não havendo indicação pelo líder 
da bancada a que pertencer o ausente, o presidente 
da Assembleia, de ofício, designará um deputado 
para complementação do quorum.

SEÇÃO X
DAS VAGAS

Art. 79. As vagas nas comissões verificar-se-ão:
I – com a renúncia;
II – com a perda de lugar;
III – com a morte;
IV – com a perda do mandato eletivo;
V – com dissolução de bloco partidário.
§ 1.º A renúncia de qualquer membro da comissão 
será ato acabado e definitivo, desde que comunica-
da, por escrito, ao presidente da Assembleia e des-
pachada por este.
§ 2.º Perderá, automaticamente, o lugar na comis-
são o deputado que não comparecer a 5 (cinco) 
reuniões ordinárias consecutivas, salvo por moti-
vo de força maior ou caso fortuito, comunicado em 
até 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da 
reunião. A perda do lugar será declarada pelo pre-
sidente da Assembleia, à vista da comunicação do 
presidente da comissão.
§ 3.º O deputado que perder o lugar na comissão 
a ela não poderá retornar na mesma sessão legis-
lativa.
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§ 4.º A vaga em comissão será preenchida por de-
signação do presidente da Assembleia, dentro de 3 
(três) sessões, de acordo com a indicação do líder 
de bancada partidária a que pertencer o lugar, in-
dependentemente daquela comunicação, se não for 
feita naquele prazo.
Art. 80. As comissões permanentes reunir-se-ão em 
caráter ordinário, no edifício da Assembleia Legis-
lativa, uma vez por semana e extraordinariamente 
quando convocadas pelos respectivos presidentes, 
de ofício ou a requerimento de 1/3 (um terço), no 
mínimo, de seus membros, em horário posterior ao 
destinado às sessões ordinárias da Assembleia Le-
gislativa.
§ 1.º No início de cada sessão legislativa, os pre-
sidentes das comissões permanentes, em comum 
acordo, decidirão os dias de reunião de cada comis-
são, reservando-lhe 1 (um) dia por semana.
§ 2.º A presença dos deputados será devidamente 
anotada e encaminhada à segunda-secretaria pelo 
presidente da comissão, até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente, para registro de frequência.
§ 3.º As reuniões ordinárias ou extraordinárias das 
comissões durarão o tempo necessário aos seus 
fins, podendo, caso necessário, permanecerem reu-
nidas durante o Primeiro Expediente, salvo delibe-
ração em contrário da maioria dos seus membros 
presentes na reunião.
§ 4.º As comissões permanentes poderão se reunir 
fora da sede do Poder Legislativo, atendendo a re-
querimento de 1/3 (um terço) de seus membros ou 
por decisão do Plenário.
Art. 81. As reuniões das comissões serão públicas, 
podendo ser realizada sessão secreta somente por 
deliberação da maioria absoluta de seus membros, 
no interesse da segurança ou do decoro parlamen-
tar, com voto a descoberto para a deliberação sobre 
a realização da sessão secreta.
Parágrafo único. A participação na reunião secre-
ta é restrita aos deputados e servidores autorizados 
por seu presidente a permanecer no recinto.
Art. 82. As comissões não poderão se reunir no pe-
ríodo da Ordem do Dia das sessões, salvo se, sus-
pensa a Ordem do Dia, convocadas pelo presidente 
da Assembleia para exame de matéria em Regime 
de Urgência e constantes do avulso da Ordem do 
Dia.

SEÇÃO XI
DOS TRABALHOS

Art. 83. Os trabalhos das comissões serão iniciados 
com a presença de, pelo menos, 1/3 (um terço) dos 
seus membros.
Art. 84. O presidente da comissão, à hora designa-
da para o início da reunião e declarados abertos os 
trabalhos, observará a seguinte ordem:

I – leitura, discussão e votação da ata da reunião 
anterior;
II – expediente:
a) leitura da correspondência e de outros documen-
tos recebidos;
b) comunicação das matérias recebidas e distribuí-
das aos relatores;
III – Ordem do Dia:
a) leitura, discussão e votação de requerimentos e 
relatórios em geral;
b) discussão e votação de proposições e pareceres 
sujeitos à aprovação do Plenário.
Art. 85. A pauta para as reuniões ordinárias e extra-
ordinárias das comissões será divulgada por meio 
eletrônico até o dia anterior à respectiva reunião, 
sem prejuízo da retirada de matérias pelo presiden-
te da comissão, determinadas até o final do expe-
diente.
Parágrafo único. A pauta poderá ser alterada, se 
autorizada pela maioria dos membros da comissão, 
a requerimento, escrito ou verbal, de qualquer de-
putado.
Art. 86. Salvo disposição constitucional em contrá-
rio, as deliberações das comissões serão tomadas 
por maioria de votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros, adotando o processo de votação 
secreta somente nas hipóteses em que a Constitui-
ção Estadual estabeleça igual processo de votação 
em Plenário.
Parágrafo único. O presidente somente votará em 
caso de desempate ou na hipótese de votação se-
creta.
Art. 87. A comissão que receber qualquer propo-
sição ou documento enviado pela Mesa Diretora 
poderá propor a sua aprovação ou rejeição, total ou 
parcial, apresentar projetos deles decorrentes, dar-
-lhes substitutivos e formular emendas e subemen-
das e/ou dividi-las em proposições autônomas.
Art. 88. As comissões, para emissão de pareceres, 
salvo as exceções previstas neste Regimento, terão 
os seguintes prazos:
I – 15 (quinze) dias nas matérias em regime de tra-
mitação ordinária;
II – 10 (dez) dias nas matérias em regime de prio-
ridade; e
III – 5 (cinco) dias nas matérias em regime de ur-
gência.
Parágrafo único. Não sendo oferecido parecer nos 
prazos deste artigo, o presidente da Assembleia, de 
ofício, avocará as proposições e incluí-las-á na Or-
dem do Dia.
Art. 89. Quando a proposição, em Regime de Ur-
gência, for distribuída a 2 (duas) ou mais comis-
sões, o prazo de que trata o inciso III do artigo ante-
rior será comum, podendo a apreciação da matéria 
realizar-se em reunião conjunta.
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Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu 
parecer escrito, os seguintes prazos:
I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de trami-
tação ordinária;
II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prio-
ridade;
III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgên-
cia.
Art. 91. Para as matérias submetidas às comissões, 
deverão ser nomeados relatores, dentro de 48 (qua-
renta e oito) horas, exceto para as matérias em Re-
gime de Urgência, quando a indicação será ime-
diata.
Parágrafo único. O parecer será apresentado até a 
primeira reunião subsequente, ao término do prazo 
referido, no artigo anterior.
Art. 92. Os prazos de que tratam os artigos anterio-
res contar-se-ão a partir do recebimento da matéria 
pelas comissões, no caso de tramitação ordinária, 
ou pela comissão competente para examinar o mé-
rito, quando a proposição se encontrar em regime 
de urgência.
Art. 93. Lido o parecer pelo relator ou, à sua falta, 
por deputado designado ou pelo presidente da co-
missão, será ele, imediatamente, submetido à dis-
cussão.
§ 1.º Quando 2 (dois) deputados se manifestarem a 
favor e 2 (dois) contra o parecer, será encerrada a 
discussão.
§ 2.º Encerrada a discussão, seguir-se-á, imediata-
mente, à votação do parecer que, se aprovado em 
todos os seus termos, será tido como da comissão, 
assinando-o o seu presidente.
§ 3.º Se o parecer sofrer alterações, com as quais 
concorde o relator, a este será concedido prazo até 
a próxima reunião para redigir o acolhido; caso 
contrário, o presidente da comissão designará novo 
relator para o mesmo fim, que para isso terá prazo 
até a reunião seguinte. Em caso de proposição em 
Regime de Urgência, será, imediatamente, o pare-
cer aprovado.
§ 4.º O parecer acolhido pela comissão constituirá 
voto em separado.
§ 5.º O voto em separado, divergente do parecer, 
terá prioridade na votação e, desde que aprovado 
pela comissão, constituirá o seu parecer.
Art. 94. A solicitação de vista é facultada aos mem-
bros da comissão na qual a proposição esteja em 
tramitação, no período imediatamente posterior à 
emissão do parecer pelo relator, e respeitará os se-
guintes prazos:
I – 3 (três) dias nos casos em regime de tramitação 
ordinária;
II – 2 (dois) dias em regime de prioridade;
III – 1 (um) dia em regime de urgência.
§ 1º Cada bancada terá direito a pedir vista, uma 
única vez, em matéria em tramitação na comissão.

§ 2.º A vista será conjunta, e na secretaria de comis-
são, quando ocorrer mais de um pedido.
§ 3.º Considera-se, para efeito de concessão de vis-
ta, como uma só comissão as comissões reunidas 
conjuntamente.
Art. 95. Para efeito de contagem, serão considera-
dos favoráveis os votos:
a) pelas conclusões;
b) com restrições;
c) em separado, não divergentes das conclusões.
Parágrafo único. Sempre que adotar parecer com 
restrições, é obrigado o membro da comissão a 
enunciar em que consiste a divergência.
Art. 96. Para facilidade do estudo das matérias na 
comissão, o presidente poderá dividi-las, distri-
buindo cada parte a um relator, mas designando um 
relator-geral, de modo que se forme parecer único.
Art. 97. As comissões, para desempenho de suas 
atribuições, poderão realizar, desde que indispen-
sáveis aos esclarecimentos de aspectos que lhes 
cumpre examinar, diligências que reputarem ne-
cessárias, não importando na dilatação dos prazos 
previstos neste Regimento.
Parágrafo único. Admitir-se-á a contagem em do-
bro do prazo regimental desde que o objetivo da 
diligência justificar a dilatação, que será decidida 
pela maioria dos membros da comissão, excetuan-
do-se os projetos que tramitam em Regime de Ur-
gência.
Art. 98. Qualquer membro da comissão poderá le-
vantar Questão de Ordem, desde que se refira à 
matéria em deliberação, competindo ao seu presi-
dente decidi-la ou delegá-la ao Plenário da comis-
são, com recurso para a própria comissão, e desta 
para o Plenário, nos termos deste Regimento.
Art. 99. O deputado investido na condição de re-
lator poderá solicitar à Consultoria Técnica Legis-
lativa estudos complementares sobre o mérito da 
proposição na elaboração do parecer.
Parágrafo único. Será de 5 (cinco) dias o prazo 
para fornecer os elementos solicitados ou de 1 (um) 
dia se a matéria estiver em Regime de Urgência ou 
Prioridade, contando-se o prazo a partir do recebi-
mento da solicitação na Consultoria Técnica Legis-
lativa.
Art. 100. Em nenhuma hipótese deverá ser exigido 
do servidor manifestação verbal, ou de imediato, a 
não ser que ele se sinta suficientemente habilitado 
para tanto e manifeste o desejo de fazê-lo.

SEÇÃO XII
DA ADMISSIBILIDADE E DA APRECIAÇÃO 

DAS MATÉRIAS PELAS COMISSÕES

Art. 101. Antes da deliberação do Plenário, ou 
quando este for dispensado, as proposições, exceto 
os requerimentos, dependem de manifestação das 
comissões a que a matéria estiver afeta, cabendo:
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§ 1.º À Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção:
I – em caráter preliminar, o exame de sua admissi-
bilidade, no todo ou em parte, sob os aspectos da 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regi-
mentalidade e de técnica de redação legislativa;
II – pronunciar-se sobre o mérito de proposições 
quando a matéria não tramitar em outras comis-
sões;
III – examinar, em fase final de tramitação, os as-
pectos de sua competência, em razão de emendas, 
substitutivos e pareceres oferecidos pelas demais 
comissões.
§ 2.º À Comissão de Orçamento, Finanças e Tribu-
tação, quando a matéria depender de exame dos 
aspectos financeiros e orçamentários, manifestar-
-se, previamente, quanto a sua compatibilidade ou 
adequação com o Plano Plurianual de investimen-
tos, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o 
Orçamento Anual.
Art. 102. Será terminativo o parecer:
I – da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
nas hipóteses dos incisos I, II e III do § 1.º do art. 
101 deste Regimento;
II – da Comissão de Orçamento, Finanças e Tribu-
tação sobre a adequação financeira ou orçamentá-
ria da matéria.
§ 1.º O autor da proposição, com o apoio de 1/10 
(um décimo), no mínimo, dos deputados, poderá re-
querer que seja o parecer submetido à apreciação 
do Plenário, caso em que a proposição será enviada 
à Mesa para inclusão na Ordem do Dia, em apre-
ciação preliminar.
§ 2.º Se o Plenário rejeitar o parecer, a proposição 
retomará a tramitação normal, caso contrário, ou 
não tendo havido interposição de requerimento, 
será arquivada por despacho do presidente da As-
sembleia.
Art. 103. Não cabe a qualquer comissão manifestar-
-se sobre o que não for de sua atribuição específica.
Art. 104. As proposições que tiverem 2 (dois) pa-
receres contrários nas comissões permanentes de 
mérito serão consideradas rejeitadas.
Parágrafo único. Compete ao presidente da As-
sembleia Legislativa determinar o arquivamento 
das proposições na hipótese de que trata o caput 
deste artigo, nos termos do art. 21, inciso II, alínea 
“f”, itens 1 e 2, deste Regimento.

SEÇÃO XIII
DA DISTRIBUIÇÃO

Art. 105. A distribuição de matéria às comissões 
será feita pelo presidente da Assembleia, dentro de 
2 (dois) dias depois de recebida. Antes da distribui-
ção, o presidente mandará verificar se existe propo-
sição que trate de matéria análoga ou conexa e, em 
caso afirmativo, fará a distribuição por dependên-

cia, determinando a sua anexação, após numerado 
o projeto.
§ 1.º No caso de a proposição ser distribuída a mais 
de uma comissão, será oferecido parecer, separada-
mente, por cada uma, ouvindo-se, prioritariamente, 
a que competir o exame do mérito.
§ 2.º A proposição sobre a qual deve pronunciar-se 
mais de uma comissão será encaminhada, direta-
mente, de uma para outra.
Art. 106. As comissões, salvo a de Constituição, 
Justiça e Redação, poderão realizar reuniões con-
juntas, que serão presididas pelo presidente mais 
idoso.
Parágrafo único. Quando, sobre a matéria objeto 
da reunião, tiver de ser emitido parecer, competirá 
ao presidente designar o relator.
Art. 107. A comissão que pretender a audiência de 
outra solicitá-la-á ao presidente da Assembleia, que 
decidirá a respeito.

SEÇÃO XIV
DOS PARECERES

Art. 108. Parecer é o pronunciamento de comissão 
sobre matéria sujeita ao seu estudo, emitido com 
observância das normas seguintes, prescritas neste 
artigo.
§ 1.º O parecer constará de 3 (três) partes:
I – a exposição da matéria em exame;
II – o voto do relator, em termos sintéticos, com sua 
opinião sobre a conveniência da aprovação ou re-
jeição, total ou parcial, da matéria, sobre a neces-
sidade de se lhe oferecerem emendas ou alterações 
no texto;
III – a conclusão da comissão, com a assinatura do 
presidente da reunião.
§ 2.º É indispensável a exposição, por escrito, nos 
pareceres, de substitutivos, emendas ou subemen-
das.
§ 3.º O presidente da Assembleia devolverá à co-
missão o parecer escrito que não atenda às exigên-
cias deste artigo para o fim de ser redigido devida-
mente.
Art. 109. Cada proposição terá parecer indepen-
dente, salvo em se tratando de matéria análoga ou 
conexa que tenha sido anexada.
Art. 110. Os membros das comissões emitirão seu 
juízo, mediante voto.
§ 1.º Será vencido o voto contrário ao parecer apro-
vado.
§ 2.º Quando o voto for fundamentado ou determi-
nar conclusões diversas às do parecer, tomará a de-
nominação de “voto em separado”.
§ 3.º O voto será “pelas conclusões” quando discor-
dar do fundamento do parecer, mas concordar com 
as conclusões.
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§ 4.º O voto será “com restrições” quando a diver-
gência com o parecer não for fundamental.
Art. 111. Nenhuma proposição será votada pela As-
sembleia sem parecer das comissões técnicas.
Art. 112. Excepcionalmente, o parecer poderá ser 
verbal, nos casos de proposição considerada em 
Regime de Urgência e incluída na Ordem do Dia, 
respeitadas as disposições deste Regimento.
Parágrafo único. O parecer de que trata o caput 
deste artigo deverá ser reduzido a termo.
Art. 113. Ocorrendo a hipótese prevista no artigo 
anterior, o presidente da Assembleia convocará a 
comissão ou as comissões que tiverem de se mani-
festar sobre a matéria em apreço, fixando-lhe espa-
ço de tempo para apresentação do parecer.
Parágrafo único. Quando mais de uma comissão ti-
ver de se manifestar, a reunião poderá ser conjunta, 
observado o art. 106.
Art. 114. Quando convocadas para dar parecer à 
proposição na Ordem do Dia as comissões reunir-
-se-ão, assistidas por um secretário de comissão, 
que anotará todas as ocorrências, lavrando-se ata 
circunstancial dos trabalhos.
Art. 115. Os pareceres emitidos pelas comissões 
serão encaminhados ao presidente no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a apreciação da últi-
ma comissão, juntamente com a proposição, para 
inclusão na Ordem do Dia, ressalvada a proposição 
rejeitada, na forma dos arts. 102 e 104 deste Regi-
mento.

SEÇÃO XV
DAS ATAS DAS REUNIÕES

Art. 116. Das reuniões das comissões lavrar-se-ão 
atas com o sumário do que nelas houver ocorrido.
§ 1.º A minuta da ata será encaminhada, por meio 
eletrônico, aos membros presentes na reunião res-
pectiva, no prazo de 2 (dois) dias.
§ 2.º A ata da reunião anterior, uma vez lida, dar-se-
-á por aprovada, independentemente de votação, se 
não impugnada, devendo a maioria dos membros 
presentes assiná-la.
§ 3.º Em caso de impugnação da ata, caberá ao 
presidente da comissão acolhê-la ou não, cabendo 
recurso da decisão à comissão, que deverá ser in-
terposto e decidido oral e imediatamente.
§ 4.º As atas, uma vez aprovadas, serão publicadas 
no prazo de 2 (dois) dias.
§ 5.º A ata da reunião secreta será lavrada e lida na 
mesma reunião e, após aprovada, deverá ser assi-
nada pelos membros presentes e enviada ao Centro 
de Documentação – Cedoc.
§ 6.º A ata da última reunião de cada período legis-
lativo ou da convocação extraordinária será lida e 
aprovada, com qualquer número, antes de seu en-
cerramento.

Art. 117. Atas das reuniões das comissões deverão 
consignar obrigatoriamente:
I – hora e local da reunião;
II – nomes dos membros presentes e dos ausentes, 
com expressa referência às faltas justificadas, e os 
nomes dos deputados substituídos, conforme os 
arts. 78 e/ou 121, § 1.º deste Regimento;
III – relação da matéria distribuída e os nomes dos 
respectivos relatores;
IV – resumo do expediente;
V – referências sucintas aos pareceres e às delibe-
rações.
Parágrafo único. Nas comissões não haverá apa-
nhamento taquigráfico, salvo se determinado por 
seu presidente.
Art. 118. As Atas das reuniões das comissões, res-
salvadas as atas das reuniões secretas, serão divul-
gadas, em meio eletrônico, em até 48 (quarenta e 
oito) horas após a sua aprovação e assinatura.

CAPÍTULO VII
DA FRENTE PARLAMENTAR

Art. 119. A frente parlamentar é a associação su-
prapartidária, composta por, no mínimo, 5 (cinco) 
membros da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, destinada a promover o aprimoramento da 
legislação sobre determinado setor da sociedade.
Art. 120. A criação da frente parlamentar será cons-
tituída em virtude de requerimento assinado, no 
mínimo, por 1/5 (um quinto) dos membros do Poder 
Legislativo, destinado ao presidente da Assembleia.
§ 1.º Deverá constar, obrigatoriamente, nesse re-
querimento:
I – a indicação do nome da frente parlamentar;
II – os nomes dos deputados que serão presidente e 
vice-presidente da frente parlamentar;
III – a justificativa e o objetivo para sua instituição;
IV – o prazo de funcionamento.
§ 2.º Não será permitido o funcionamento simul-
tâneo de mais de 4 (quatro) frentes parlamentares 
nem a constituição de nenhuma outra se igual nú-
mero já estiver funcionando, salvo por deliberação 
da maioria absoluta dos membros da Assembleia.
§ 3.º As frentes parlamentares deverão ter objetos 
diversos daqueles que são próprios das comissões 
permanentes.
§ 4.º A frente parlamentar se extingue:
I – pela conclusão de sua tarefa; ou
II – ao término do respectivo prazo, salvo se prorro-
gado pelo presidente da Assembleia, mediante so-
licitação justificada subscrita pela maioria absoluta 
da frente parlamentar.
§ 5.º O prazo da frente parlamentar não poderá ul-
trapassar o período da legislatura em que for cria-
da.
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TÍTULO III
DAS LIDERANÇAS

CAPÍTULO ÚNICO
DOS LÍDERES E DO COLÉGIO DE LÍDERES

SEÇÃO I
DOS LÍDERES

Art. 121. Os deputados são agrupados por repre-
sentações partidárias, federações de partidos ou 
blocos parlamentares, cabendo-lhes escolher o lí-
der.
§ 1.º Cada líder poderá indicar vice-líderes para 
substituí-los nos impedimentos ou nas faltas, na 
proporção de 1 (um) por 8 (oito) deputados, ou fra-
ção, que constituam sua representação, facultada a 
designação de 1 (um) como primeiro vice-líder.
§ 2.º A escolha do líder será comunicada à Mesa, no 
início de cada sessão legislativa ou após a formação 
do bloco parlamentar, em documento subscrito pela 
maioria absoluta dos integrantes da representação.
§ 3.º Os líderes permanecerão no exercício de suas 
funções até que nova indicação venha a ser feita 
pela respectiva representação.
§ 4.º O governador do Estado poderá indicar depu-
tados para exercerem a liderança do governo, com-
posta de líder e 2 (dois) vice-líderes, com as prerro-
gativas asseguradas aos líderes das representações 
partidárias, exceto a que se refere o art. 122, alínea 
“a”, deste Regimento.
§ 5.º Os líderes não poderão integrar a Mesa Dire-
tora, à exceção das bancadas compostas por 1 (um) 
parlamentar.
Art. 122. Compete ao líder expressar o ponto de 
vista de seu partido, da federação de partidos ou 
do bloco parlamentar, sendo-lhe assegurado, no de-
sempenho de suas funções:
a) indicar os deputados de seu partido, da federa-
ção de partidos ou do bloco parlamentar para in-
tegrar as comissões da Casa e, a qualquer tempo, 
substituí-los;
b) discutir proposições e encaminhar-lhes a vota-
ção, pelo prazo regimental, ainda que não inscrito;
c) fazer uso da palavra, em caráter excepcional, sal-
vo durante a Ordem do Dia ou quando houver ora-
dor na tribuna, pelo prazo regimental;
d) propor emendas na fase de discussão, ressalva-
das as hipóteses previstas neste Regimento;
e) usar da palavra, pela ordem, em qualquer mo-
mento da sessão, para comunicação urgente;
f) inscrever membros da bancada e das federações 
de partidos para o horário reservado à liderança;
g) participar, pessoalmente ou por intermédio de 
seus vice-líderes, dos trabalhos de qualquer comis-

são, sem direito a voto, podendo encaminhar a vo-
tação na comissão em que o partido, as federações 
de partidos ou o bloco parlamentar tenha represen-
tante;
h) exercer outras atribuições constantes deste Re-
gimento;
i) designar membro para substituir os titulares nas 
comissões, observado o art. 78 deste Regimento.

SEÇÃO II
DO COLÉGIO DE LÍDERES

Art. 123. O Colégio de Líderes é formado pelos lí-
deres das bancadas partidárias, das federações de 
partidos, dos blocos parlamentares e do governo.
Parágrafo único. Sempre que possível, as delibera-
ções do Colégio de Líderes serão tomadas mediante 
consenso entre seus integrantes, quando isto não 
for possível, prevalecerá o critério da maioria ab-
soluta.
Art. 124. A reunião do Colégio de Líderes para 
tratar de assuntos de interesse geral realizar-se-á 
ordinariamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente por proposta de qualquer um deles ou por 
iniciativa do presidente da Assembleia.
Art. 125. O Colégio de Líderes será presidido pelo 
presidente da Assembleia.

SEÇÃO III
DOS BLOCOS PARLAMENTARES

Art. 126. As representações de 2 (dois) ou mais par-
tidos, federação de partidos ou blocos parlamen-
tares, por deliberação das respectivas bancadas, 
poderão constituir bloco parlamentar, sob única li-
derança.
§ 1.º O bloco parlamentar terá, no que couber, o 
mesmo tratamento dado por este Regimento às or-
ganizações partidárias ou federações de partidos, 
com representação na Casa.
§ 2.º As lideranças dos partidos ou das federações 
de partidos que se abrigarem em bloco parlamentar 
perdem suas atribuições e prerrogativas regimen-
tais.
§ 3.º Não será permitida a formação de bloco par-
lamentar composto de menos de 1/10 (um décimo) 
dos membros da Assembleia.
§ 4.º Se o desligamento de um partido ou de uma 
federação de partidos implicar a perda do número 
fixado no § 3.º extingue-se o bloco parlamentar.
§ 5.º O bloco parlamentar tem existência circuns-
crita à legislatura, devendo o ato de sua criação e as 
alterações posteriores serem apresentados à Mesa 
para registro e publicação.
§ 6.º Extinto o bloco parlamentar ou a federação de 
partido, ou modificado o quantitativo da represen-
tação que o(a) integrava, em virtude da desvincula-
ção de partido ou federação de partidos, será revista 
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a composição nas comissões técnicas permanentes 
e/ou temporárias, mediante provocação de partido, 
da federação de partidos ou do bloco parlamentar 
para o fim de redistribuição de membros das res-
pectivas comissões, tendo em vista o princípio da 
proporcionalidade do partido, federação de parti-
dos ou bloco parlamentar.
§ 7.º A agremiação que integra bloco parlamentar 
dissolvido ou a que dele se desvincular não poderá 
constituir ou integrar outro na mesma sessão legis-
lativa.
§ 8.º A agremiação integrante de um bloco parla-
mentar não poderá fazer parte de outro concomi-
tantemente.

TÍTULO IV
DOS DEPUTADOS

CAPÍTULO I
DA POSSE E DO EXERCÍCIO DO MANDATO

Art. 127. A posse do deputado dar-se-á mediante 
prestação do compromisso referido neste Regimen-
to.
Parágrafo único. O deputado apresentará à Mesa 
Diretora, no ato de sua posse e anualmente, de-
claração de seus bens, de seu cônjuge e de seus 
dependentes, bem como das respectivas atividades 
econômicas ou profissionais atuais, ainda que de-
las se encontre transitoriamente afastado.
Art. 128. Será de 120 (cento e vinte) dias, prorro-
gável pelo Plenário por igual período, o prazo para 
a posse de deputado, no início de cada legislatura, 
mediante requerimento do interessado, dentro de 5 
(cinco) dias úteis, a contar do dia fixado para o ato.
Parágrafo único. Não atendida a convocação, nos 
termos deste artigo, o fato importará em renúncia 
do titular, devendo ser convocado a tomar posse 
o suplente imediato, ressalvado se for por motivo 
saúde.
Art. 129. É dever do deputado:
I – comparecer às sessões da Assembleia Legislati-
va e às reuniões das comissões a que pertencer, sob 
pena de perda de 1/30 (um trinta avos) da remune-
ração por falta registrada;
II – zelar pelo prestígio do Poder Legislativo e do 
regime democrático;
III – promover a defesa dos interesses populares 
estaduais;
IV – zelar pelo aprimoramento da ordem constitu-
cional, das instituições democráticas e representa-
tivas, bem como pelas prerrogativas do poder;
V – exercer o mandato com dignidade e respeito à 
coisa pública;
VI – manter o decoro parlamentar e preservar a 
imagem da Assembleia Legislativa;

VII – comparecer a, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
das sessões ordinárias, salvo em caso de licença ou 
missão autorizadas;
VIII – agir de acordo com a boa-fé;
IX – respeitar a propriedade intelectual das propo-
sições;
X – não fraudar as votações em Plenário;
XI – não perceber vantagens indevidas, tais como 
doações, benefícios ou cortesias de empresas, gru-
pos econômicos ou autoridades públicas, ressalva-
dos brindes sem valor econômico;
XII – exercer a atividade com zelo e probidade;
XIII – combater o nepotismo, considerado como tal 
a nomeação de parentes em desacordo com o dis-
posto em norma constitucional;
XIV – defender, com independência, os direitos e 
as prerrogativas parlamentares e a reputação dos 
deputados;
XV – recusar o patrocínio de proposição ou pleito 
que considere imoral ou ilícito;
XVI – atender às obrigações previstas no Código de 
Ética Parlamentar;
XVII – não portar arma no recinto da Assembleia 
Legislativa;
XVIII – denunciar qualquer infração a preceito do 
Código de Ética Parlamentar;
XIX – zelar pela celeridade de tramitação das pro-
posições;
XX – tratar com respeito e dignidade as autoridades 
e os servidores;
XXI – representar ao poder competente contra au-
toridades e servidores por falta de exação no cum-
primento do dever;
XXII – prestar contas do exercício parlamentar;
XXIII – manter a ordem das sessões plenárias ou 
reuniões de comissão;
XXIV – ter conduta compatível com o exercício par-
lamentar, interna ou externamente da Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará;
XXV – não faltar, sem motivo justificado, a 10 (dez) 
sessões ordinárias consecutivas ou a 45 (quarenta e 
cinco) intercaladas durante a sessão legislativa or-
dinária ou extraordinária;
XXVI – manter sigilo sobre as matérias que tiver 
conhecimento em função da atividade parlamentar, 
tais como informações que lhe forem confiadas em 
segredo, conteúdo de documentos de caráter reser-
vado, debates ou deliberações da Assembleia ou de 
comissão que haja resolvido permanência em sigi-
lo;
XXVII – evitar a utilização dos recursos e de pes-
soal de qualquer repartição pública em atividades 
não relacionadas com o exercício parlamentar;
XVIII – não abusar das prerrogativas asseguradas 
aos parlamentares;
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XXIX – ao iniciar-se a apreciação de matéria que 
envolva, direta ou indiretamente, seus interesses 
patrimoniais ou morais, esclarecer em que consis-
tem esses interesses, devendo declarar-se impedido 
de participar da discussão ou votação da matéria ou 
então, explicar as razões pelas quais entenda como 
legítima sua participação na discussão e votação.
Art. 130. São direitos do deputado, uma vez em-
possado:
I – solicitar, por intermédio da Mesa ou do presi-
dente das comissões a que pertença, informações 
às autoridades competentes sobre fatos de interesse 
público ou que sejam úteis à elaboração legislativa;
II – participar das comissões, quando nomeado 
pelo presidente, por indicação da liderança, na for-
ma deste Regimento;
III – falar, quando necessário, pedindo previamen-
te a palavra ao presidente, observadas as disposi-
ções regimentais;
IV – examinar quaisquer documentos existentes no 
arquivo;
V – requisitar da autoridade competente, por inter-
médio da Mesa ou diretamente, providências para 
garantia de sua imunidade;
VI – inscrever-se para usar a palavra “Pela Ordem” 
no início da Ordem do Dia uma única vez, não po-
dendo exceder o tempo de 3 (três) minutos;
VII – integrar a composição do conselho delibera-
tivo das microrregiões ou região metropolitana em 
que tiverem os mais elevados índices de votação, 
mediante opção escrita dirigida ao presidente da 
Assembleia;
VIII – oferecer proposições em geral, discutir e de-
liberar sobre qualquer matéria em apreciação na 
Casa, integrar o Plenário e os demais órgãos cole-
giados da Assembleia, observada a indicação, na 
forma regimental;
IX – promover, perante quaisquer autoridades, en-
tidades ou órgãos da administração estadual direta 
e indireta, os interesses públicos ou reivindicações 
coletivas de âmbito estadual ou das comunidades 
representadas;
X – exercer com independência e altivez o mandato 
confiado pelo povo;
XI – fazer respeitar as prerrogativas do Poder Le-
gislativo;
XII – receber informações mensais sobre o anda-
mento das proposições de sua autoria;
XIII – examinar documentos que julgue de interes-
se para a atividade parlamentar;
XIV – ser publicamente desagravado quando ofen-
dido no exercício do mandato parlamentar, sem 
prejuízo das cabíveis ações, cíveis ou criminais, de 
acordo com o art. 32 deste Regimento.
§ 1.º Quando, no curso de uma discussão, um depu-
tado for acusado de ato que ofenda sua honorabili-
dade, este pode pedir ao presidente da Assembleia, 

da comissão ou do Conselho de Ética Parlamentar 
mandar apurar a veracidade da arguição e o cabi-
mento de sanção ao ofensor, no caso de improce-
dência da acusação.
§ 2.º O presidente da Assembleia ou da comissão 
encaminhará o expediente ao Conselho de Ética 
Parlamentar, que instruirá o processo na forma do 
Código de Ética.
§ 3.º O deputado fará jus à remuneração e ajuda de 
custo após a posse do mandato.
Art. 131. O parlamentar que se desvincular de seu 
partido perderá, para efeitos regimentais, o direito 
a cargos e funções ocupados pela indicação parti-
dária, pelo bloco parlamentar ou pela federação de 
partidos.
Parágrafo único. Não se aplica o que estabelece 
o caput deste artigo aos deputados que ocuparem 
cargo decorrente de eleição.

CAPÍTULO II
DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE

Art. 132. A Mesa convocará o suplente de deputa-
do, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e este 
terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 
nos casos de:
I – ocorrência de vaga;
II – investidura do titular nos cargos mencionados 
no art. 54 da Constituição Estadual;
III – licença para tratamento de saúde do titular, 
desde que o período seja igual ou superior a 120 
(cento e vinte) dias, vedada a soma de períodos 
para esse efeito, estendendo-se a convocação por 
todo o período de licença e de suas prorrogações;
IV – licença para tratar de interesse particular, por 
período igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias, 
vedada a prorrogação, na mesma sessão legislativa;
V – licença-maternidade, desde que o período seja 
igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias.
§ 1.º Assiste ao suplente que for convocado o di-
reito de declarar-se impossibilitado de assumir o 
exercício do mandato, dando ciência, por escrito, à 
Mesa, que convocará o suplente imediato.
§ 2.º O suplente que deixar de assumir o manda-
to por motivo de doença que o impeça de fazê-lo 
em prazo superior ao estabelecido no parágrafo se-
guinte dará ciência à Mesa, que convocará o su-
plente imediato.
§ 3.º Ressalvada a hipótese de doença comprovada 
que sujeite o beneficiário a afastamento igual ou in-
ferior a 30 (trinta) dias, bem como de estar investido 
nos cargos de que trata o art. 54 da Constituição do 
Estado, o suplente que, convocado, não assumir o 
mandato e nem comunicar o motivo da recusa no 
prazo regimental perde o direito à suplência, sendo 
convocado o suplente imediato.
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§ 4.º O suplente poderá prestar compromisso pe-
rante a Mesa Diretora se a sua posse vier a ocorrer 
durante o período de recesso.
Art. 133. O suplente de deputado, quando convoca-
do em caráter de substituição, não poderá ser eleito 
para os cargos da Mesa Diretora nem para Presi-
dência ou Vice-Presidência de comissão.

CAPÍTULO III
DA REMUNERAÇÃO E DA AJUDA DE CUSTO

Art. 134. O subsídio e a ajuda de custo do deputa-
do serão fixados, em cada legislatura para a sub-
sequente, pela Assembleia Legislativa, sujeitos aos 
impostos incidentes.
Art. 135. O subsídio do deputado é fixado em 75% 
(setenta e cinco por cento) do que percebem, a 
qualquer título, os deputados federais, nos termos 
da Lei n.º 13.843, de 27 de novembro de 2006.
Art. 136. No início e no final do mandato, o deputa-
do receberá ajuda de custo, correspondente ao va-
lor dos subsídios, ficando vedado o seu pagamento 
na sessão legislativa extraordinária.
Parágrafo único. Entende-se por ajuda de custo a 
compensação de despesas imprescindíveis ao com-
parecimento à sessão legislativa ordinária.
Art. 137. O deputado que, injustificadamente, não 
comparecer à sessão ordinária ou à reunião da co-
missão permanente a que pertencer, deixará de 
perceber 1/30 (um trinta avos) do subsídio.
Parágrafo único. Considera-se presente à sessão, 
para efeito deste Capítulo, o deputado que:
I – estiver ausente no desempenho de missão ofi-
cial da Assembleia;
II – a serviço do mandato que exerce, faltar até 4 
(quatro) sessões e l (uma) reunião da comissão téc-
nica de que fizer parte, sem a devida substituição 
pelo suplente, por mês;
III – estiver ausente no desempenho de missão 
especial, participando de eventos de interesse pú-
blico, devendo, para esse fim, comunicar à Mesa 
Diretora, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas;
IV – registrar presença até o final do Primeiro Ex-
pediente e participar da Ordem do Dia, observadas 
as ressalvas do artigo seguinte;
V – estiver licenciado, nos termos do art. 151 deste 
Regimento.
Art. 138. O deputado que houver comparecido 
à sessão e não participar da Ordem do Dia terá a 
sua diária descontada, salvo se estiver impedido de 
votar ou em caso de obstrução parlamentar, o que 
comunicará, previamente, à Mesa, por escrito ou 
verbalmente.
Art. 139. Terá direito à percepção integral dos sub-
sídios o parlamentar que estiver licenciado para 
tratamento de saúde, licença-maternidade, licen-

ça-paternidade ou nos termos do art. 54, inciso I, 
da Constituição Estadual.
Parágrafo único. O deputado licenciado nos ter-
mos do art. 54, inciso I, da Constituição do Esta-
do deverá optar pela remuneração que percebe ou 
pelos vencimentos do cargo que vier a ocupar, não 
fazendo jus à verba de desempenho parlamentar.
Art. 140. O deputado licenciado para tratar de in-
teresse particular ou para tratamento de saúde não 
poderá interromper a sua licença, salvo as normas 
dos §§ 3.º e 4.º do art. 151.
Parágrafo único. Não terá direito ao subsídio o 
deputado licenciado para tratamento de interesse 
particular.
Art. 141. O suplente, quando convocado, receberá, 
a partir da posse, o subsídio pelo exercício do cargo 
de deputado estadual.
§ 1.º A ajuda de custo de que trata o art.136 não 
será devida ao suplente reconvocado dentro do 
mesmo mandato.
§ 2.º O subsídio mensal do suplente ao qual se re-
fere o caput deste artigo será calculado na devida 
proporcionalidade de 1/30 (um trinta avos), para 
efeito do subsídio quando do 1.º (primeiro) mês que 
o suplente assumir.

CAPÍTULO IV
DA VACÂNCIA, DA PERDA, DO DECORO 

PARLAMENTAR, DA SUSPENSÃO DO 
EXERCÍCIO DO ATO E DA RENÚNCIA

SEÇÃO I
DA VACÂNCIA

Art. 142. As vagas na Assembleia Legislativa verifi-
car-se-ão em virtude de:
I – falecimento;
II – renúncia; e
III – perda de mandato.

SEÇÃO II
DA PERDA DO MANDATO

Art. 143. Perde o mandato o deputado:
I – que infringir qualquer das proibições previstas 
no art. 54 da Constituição Federal e no art. 53 da 
Constituição do Estado;
II – cujo procedimento for declarado incompatível 
com o decoro parlamentar;
III – que deixar de comparecer, em cada sessão le-
gislativa anual, a 1/3 (um terço) das sessões ordiná-
rias, salvo licença ou missão autorizada;
IV – que perder ou tiver suspensos os direitos po-
líticos;
V – quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos 
previstos na Constituição Federal; e
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VI – que sofrer condenação criminal, com sentença 
transitada em julgado.
Parágrafo único. O procedimento para decretação 
da perda do mandato será definido no Código de 
Ética e Decoro Parlamentar.

SEÇÃO III
DA SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DO 

MANDATO

Art. 144. Suspende-se o exercício do mandato de 
deputado:
I - por condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem os seus efeitos, se o Plenário 
não se decidir pela cassação, observado o Código 
de Ética e Decoro Parlamentar;
II - por decisão do Plenário, na forma do Código de 
Ética e Decoro Parlamentar.

SEÇÃO IV
DA RENÚNCIA DO DEPUTADO

Art. 145. A renúncia ao mandato independe de 
aprovação e deverá ser dirigida à Mesa, por escri-
to, com firma reconhecida, e tornar-se-á efetiva e 
irretratável após despacho do presidente da Assem-
bleia, com leitura no expediente da primeira sessão 
ordinária do Plenário e publicada no Diário Oficial.
Parágrafo único. Se a renúncia ocorrer no período 
de recesso, a sua leitura será feita perante a Mesa, 
em reunião especialmente convocada para esse 
fim, dentro de 24 (vinte e quatro) horas seguintes 
ao seu recebimento e, despachada pelo presiden-
te da Assembleia, deverá ser publicada no Diário 
Oficial.

CAPÍTULO V
DA INVIOLABILIDADE E DAS IMUNIDADES 

PARLAMENTARES

Art. 146. Os deputados estaduais são invioláveis, 
civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, 
palavras e votos.
§ 1.º Desde a expedição do diploma, os deputados 
estaduais não poderão ser presos, salvo em flagran-
te de crime inafiançável, devendo os autos dessa 
prisão serem remetidos, dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, à Assembleia Legislativa, para que, pelo 
voto da maioria de seus membros, resolva sobre a 
prisão.
§ 2.º Recebidos os autos da prisão em flagrante, o 
presidente da Assembleia Legislativa encaminhá-
-los-á à Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção, à qual competirá:
I – facultar ao deputado, por meio de advogado 
devidamente constituído, o oferecimento de alega-
ções orais ou escritas, na reunião expressamente 
convocada para essa finalidade, dentro de 48 (qua-
renta e oito) horas;

II – designar defensor dativo, se o deputado não 
constituir advogado, convocando outra reunião, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas;
III – oferecer parecer prévio, em 24 (vinte e qua-
tro) horas após as alegações do deputado, através 
de advogado devidamente constituído, sobre o re-
laxamento ou não da prisão, propondo projeto de 
resolução respectivo, que será incluído na Ordem 
do Dia da primeira sessão ordinária seguinte, para 
deliberação do Plenário pelo voto da maioria de 
seus membros.
Art. 147. Os deputados estaduais serão, desde a 
expedição do diploma, processados e julgados pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
§ 1.º Recebida a denúncia por crime ocorrido após 
a diplomação, o Tribunal de Justiça dará ciência à 
Assembleia Legislativa, que, por iniciativa de parti-
do político ou da federação de partidos nela repre-
sentado e pelo voto da maioria de seus membros, 
poderá, até a decisão final, sustar o andamento da 
ação.
§ 2.º O pedido de sustação será apreciado pela As-
sembleia Legislativa no prazo improrrogável de 45 
(quarenta e cinco) dias úteis do seu recebimento 
pela Mesa Diretora.
§ 3.º A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato.
Art. 148. As imunidades dos deputados estaduais 
subsistirão durante o estado de sítio, só podendo 
ser suspensas mediante o voto de 2/3 (dois terços) 
dos membros da Assembleia Legislativa.
Art. 149. Os deputados estaduais não são obriga-
dos a testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício do mandato nem 
sobre as pessoas que lhes confiar ou de quem rece-
ber informações.
Art. 150. A incorporação de deputados estaduais às 
Forças Armadas, embora militares e ainda que em 
tempo de guerra, dependerá de prévia licença da 
Assembleia Legislativa.

CAPÍTULO VI
DAS LICENÇAS

Art. 151. O deputado poderá obter licença para:
I – desempenhar missão diplomática ou cultural, de 
caráter transitório;
II – participar de curso de caráter técnico ou profis-
sional, congresso, conferência ou reunião, no país 
ou no exterior;
III – tratamento de saúde;
IV – tratar, sem remuneração, de interesse parti-
cular, desde que o afastamento não ultrapasse 120 
(cento e vinte) dias por sessão legislativa;
V – investidura em qualquer dos cargos referidos 
no art. 54, inciso I, da Constituição do Estado;
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VI – licença-maternidade, por 120 (cento e vinte) 
dias, prorrogáveis por 60 (sessenta) dias;
VII – licença-paternidade, por 5 (cinco) dias.
§ 1.º A licença depende de requerimento funda-
mentado, dirigido ao presidente da Assembleia e 
lido na primeira sessão após o seu recebimento.
§ 2.º A licença será concedida pela Mesa Diretora, 
que expedirá o ato respectivo, nos termos dos inci-
sos I, II, IV, V, VI e VII.
§ 3.º Ao requerimento do pedido de licença para 
tratamento de saúde e licença-maternidade deverá 
ser anexado atestado fornecido por profissional le-
galmente habilitado, devendo ser lido na primeira 
sessão do seu recebimento e, a seguir, apresentado 
para deliberação da Comissão de Seguridade So-
cial e Saúde, cujo parecer será submetido ao Ple-
nário em forma de projeto de resolução, quando a 
licença for superior a 15 (quinze) dias.
§ 4.º O requerimento do pedido de licença de que 
trata o § 3.º deste artigo poderá ser formulado por 
outro deputado, se o próprio interessado, por seu 
estado de saúde, devidamente comprovado, não 
puder encaminhar o pedido.
§ 5.º O requerimento do pedido de licença de que 
trata o § 3.º deste artigo tramitará em regime de 
urgência.
§ 6.º O deputado licenciado para trato de interes-
se particular poderá reassumir, a qualquer tempo, 
suas funções, desde que o período de licença seja 
inferior a 120 (cento e vinte) dias.
Art. 152. O deputado que for acometido de doença 
ou acidentado no desempenho de suas funções fará 
jus à cobertura das despesas necessárias ao trata-
mento para recuperação da enfermidade, que cor-
rerão à conta da Assembleia Legislativa.
§ 1.º As despesas a que se refere o caput desde arti-
go ficam limitadas a 75% (setenta e cinco por cento) 
da mesma verba a que fizer jus os deputados fede-
rais, de que trata o Ato da Mesa n.º 89, da Câma-
ra dos Deputados, com suas respectivas alterações 
posteriores.
§ 2.º Os deputados estaduais poderão utilizar da 
verba a que se refere o § 1.º deste artigo para custe-
ar plano de saúde e seguro de vida, inclusive para 
seus dependentes legais, cuja despesa deverá ser 
reembolsada pela Assembleia Legislativa.
§ 3.º Os benefícios a que se refere este artigo serão 
concedidos a critério da Mesa Diretora, condicio-
nados à disponibilidade de dotação orçamentária 
da Assembleia Legislativa.
Art. 153. Ao aceitar a investidura dos cargos previs-
tos no art. 54 da Constituição Estadual, o deputado 
fará comunicado à Mesa Diretora, cabendo a esta 
promover a convocação do respectivo suplente, nos 
casos estabelecidos neste Regimento.
Art. 154. Salvo nos casos de prorrogação da sessão 
legislativa ordinária ou de convocação extraordi-
nária da Assembleia Legislativa, não se concederá 

licença para tratamento de saúde nem para trato de 
interesse particular durante o recesso.
Parágrafo único. A regra deste artigo se aplica nos 
casos de licença requerida nos últimos 15 (quinze) 
dias restantes ao término do período legislativo, 
cujo tempo de duração resulte na convocação de 
suplente.

TÍTULO V
DAS SESSÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 155. As sessões serão:
I – preparatórias: as que precederem, na sessão 
legislativa, a posse dos deputados e a eleição da 
Mesa;
II – ordinárias: as de qualquer sessão legislativa, 
realizadas em dias úteis, no horário regimental;
III – extraordinárias: as realizadas em horário di-
verso do fixado para as ordinárias, em qualquer dia 
da semana;
IV – especiais: as realizadas em horário diverso das 
sessões ordinárias para apreciação de veto ou para 
indicação ou aprovação da escolha das pessoas 
mencionadas na legislação aplicável ou no art. 49, 
inciso XIV, da Constituição Estadual, para ouvir se-
cretário de Estado, dirigente de autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista e fundações, 
para permitir a participação da sociedade organi-
zada e para julgamentos por crime de responsabi-
lidade;
V – solenes: as realizadas para a instalação e para 
o encerramento dos trabalhos legislativos, para co-
memorações e homenagens especiais, não poden-
do exceder a 50% (cinquenta por cento) do número 
de sessões ordinárias previstas para o mês;
VI – extraordinárias especiais: as destinadas à dis-
cussão e votação de proposta de emenda à Consti-
tuição;
VII – virtuais: as realizadas em sistema eletrônico 
de discussão e votação, nas hipóteses previstas nes-
te Regimento;
VIII – extraordinárias remotas: as realizadas por 
meio de solução tecnológica de reunião remota 
virtual com áudio e vídeo, em situações de guer-
ra, convulsão social, calamidade pública decretada, 
pandemia, emergência epidemiológica, colapso do 
sistema de transportes ou situações de força maior 
que impeçam ou inviabilizem a reunião presencial 
dos deputados no edifício da Assembleia Legislati-
va do Estado do Ceará ou em outro local físico, na 
forma deste Regimento.
Art. 156. A sessão ordinária terá duração de 5 (cin-
co) horas e compõe-se de 5 (cinco) partes:
I – Primeiro Expediente;
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II – Ordem do Dia;
III – Segundo Expediente;
IV – Tempo de Liderança;
V – Explicação Pessoal.
Parágrafo único. Às terças, quartas, quintas e sex-
tas-feiras, as sessões ordinárias realizar-se-ão a 
partir das 9 (nove) horas, não havendo sessão ple-
nária às segundas-feiras.
Art. 157. A inscrição dos oradores para pronuncia-
mento, em qualquer das fases da sessão, far-se-á 
por meio eletrônico, via aplicativo de reconheci-
mento biométrico, obedecida a ordem cronológica, 
e prevalecerá enquanto o inscrito não for chamado 
a usar da palavra, dela desistir, ou cedê-la.
§ 1.º A inscrição a que se refere o caput deste ar-
tigo poderá ser realizada por meio eletrônico, em 
aplicativo próprio desenvolvido pela Assembleia 
Legislativa, mediante reconhecimento biométrico 
ou ocular.
§ 2.º Qualquer orador que estiver inscrito para o 
Primeiro Expediente e/ou o Segundo Expediente, 
não desejando fazer uso da palavra, poderá cedê-la 
a outro deputado, inscrito ou não, desde que o faça 
mediante anotação pelo cedente no livro próprio ou 
manifestação verbal ao Presidente da Sessão.
§ 3.º É facultada a permuta de ordem de inscrição 
em qualquer das fases do expediente, mediante 
anotação do próprio punho dos permutantes no li-
vro para este fim destinado.
§ 4.º O deputado chamado e que não se encontrar 
em Plenário perderá a vez, devendo ser imediata-
mente chamado à tribuna o próximo orador que se 
encontre em plenário, o qual deverá obrigatoria-
mente constar em lista de reserva de até 6 (seis) 
deputados.
§ 5.º O orador que obtenha a cessão de 2 (dois) ou 
mais tempos fora de ordem cronológica poderá uti-
lizá-los sequencialmente.
§ 6.º É defeso o deputado inscrever-se, no dia da 
sessão, para o Primeiro e o Segundo Expediente, 
cumulativamente, excetuando-se a cessão feita por 
outro deputado.
Art. 158. A sessão extraordinária pode ser convoca-
da, de ofício, pelo presidente da Assembleia Legis-
lativa, por proposta do Colégio de Líderes ou me-
diante deliberação do Plenário sobre requerimento 
de pelo menos 1/5 (um quinto) dos deputados.
§ 1.º A sessão extraordinária será destinada exclu-
sivamente à discussão e votação da matéria cons-
tante do Ato de Convocação.
§ 2.º Durante o período da sessão extraordinária a 
que se refere o caput deste artigo, não funcionarão 
as comissões, salvo se convocadas pelo presidente.
Art. 159. Sempre que for convocada sessão extra-
ordinária ou especial, a matéria deverá constar da 
Ordem do Dia e ser divulgada por qualquer meio 
até o dia anterior ao da respectiva sessão.

Art. 160. O tempo das sessões extraordinárias e 
extraordinárias especiais será o mesmo das ordi-
nárias; o das solenes e especiais, o tempo que for 
necessário.
Art. 161. As sessões da Assembleia Legislativa se-
rão públicas, podendo ser realizada sessão secre-
ta somente por deliberação da maioria absoluta de 
seus membros, no interesse da segurança ou do de-
coro parlamentar, com voto aberto para a delibera-
ção sobre a realização da sessão secreta.
Art. 162. Nas sessões solenes, observar-se-á a or-
dem dos trabalhos que for estabelecida pelo pre-
sidente, admitindo-se a presença de convidados à 
Mesa e ao Plenário.
§ 1.º É obrigatória a execução do hino do Ceará em 
todas as sessões solenes da Assembleia Legislativa, 
podendo ser cantadas apenas a primeira e a quar-
ta estrofes nas versões para coro misto, orquestra e 
banda.
§ 2.º Fica estabelecido o número máximo de 5 (cin-
co) homenageados indicados pelo deputado autor 
do requerimento para as sessões solenes a que se 
refere o caput deste artigo e 5 (cinco) indicados 
para o deputado subscritor.
§ 3.º O número de indicados a receber a honraria 
poderá ser revisto, excepcionalmente e justificada-
mente, por ato da Presidência.
Art. 163. Poderá a sessão ser suspensa:
I – por conveniência da ordem;
II – para audiência das comissões permanentes so-
bre matéria em regime de urgência, constante da 
Ordem do Dia.
Art. 164. A sessão será levantada antes do prazo 
regimental quando:
I – ocorrer tumulto grave em Plenário;
II – em homenagem à memória dos que faleceram 
no exercício dos mandatos de presidente e de vi-
ce-presidente da República, presidente do Senado 
Federal, governador e vice-governador do Estado, 
senador e deputado federal do Ceará, deputado da 
Assembleia Legislativa do Ceará, presidentes dos 
Tribunais de Justiça, de Contas do Estado e do Tri-
bunal Regional Eleitoral ou de personalidades no-
táveis de real destaque na vida nacional ou esta-
dual;
III – a requerimento de 1/5 (um quinto), no míni-
mo, dos deputados e aprovação do Plenário.
Art. 165. A Assembleia poderá destinar o Primeiro 
Expediente e/ou o Segundo Expediente das sessões 
para comemorações ou interromper os seus traba-
lhos, em qualquer fase, para receber personalida-
des, desde que assim o determine o presidente da 
Assembleia Legislativa, por proposta de qualquer 
deputado.
Art. 166. A sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva, sob a direção de seu presidente, será transfor-
mada em Tribuna Popular na primeira sexta-feira 
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do mês para debater tema de relevante interesse do 
Estado por até 3 (três) entidades de classe ou da 
sociedade civil organizada.
§ 1.º A Tribuna Popular acontecerá com a abertura 
das sessões plenárias, logo após a leitura do expe-
diente, sendo destinados 10 (dez) minutos de expo-
sição para cada entidade, sendo vedada a cessão 
do tempo.
§ 2.º Após o uso da Tribuna pelas entidades a que 
se refere o caput deste artigo, poderão participar 
como debatedores até 5 (cinco) parlamentares, por 
até 5 (cinco) minutos cada.
Art. 167. Para manutenção da ordem, observar-se-
-ão as seguintes regras:
I – durante a sessão, somente os deputados, asses-
sores parlamentares, profissionais de imprensa cre-
denciados e funcionários de serviço poderão per-
manecer em Plenário;
II – não será permitido serviço de conservação no 
edifício da Assembleia que perturbe os trabalhos 
legislativos;
III – qualquer deputado, com exceção do presiden-
te, falará de pé e, só quando enfermo, poderá obter 
permissão para falar sentado;
IV – o orador deverá falar da tribuna, a menos que 
o presidente permita o contrário;
V – ao falar, o orador não poderá fazê-lo de costas 
para a Mesa;
VI – a nenhum deputado será permitido falar sem 
pedir a palavra ao presidente dos trabalhos, usan-
do a expressão “Pela Ordem”, e, somente após a 
concessão, o serviço de taquigrafia inicia o apanha-
mento;
VII – se o deputado pretender, sem que lhe haja 
sido dada a palavra, permanecer na tribuna antir-
regimentalmente, o presidente adverti-lo-á, convi-
dando-o a sentar-se;
VIII – se, apesar dessa advertência, o deputado in-
sistir em falar, o presidente dará o seu discurso por 
terminado;
IX – sempre que o presidente der por terminado um 
discurso, a taquigrafia suspenderá o apanhamento;
X – qualquer deputado, ao falar, dirigirá a palavra 
ao presidente ou aos deputados, de modo geral;
XI – referindo-se ao deputado, em discurso, o ora-
dor deverá preceder a seu nome o tratamento de 
senhor ou de deputado, tratando-lhe por “excelên-
cia”;
XII – nenhum deputado poderá referir-se à Assem-
bleia ou a qualquer dos seus membros e, de modo 
geral, a qualquer representante do poder público 
de forma descortês ou injuriosa;
XIII – durante as votações, o deputado deverá per-
manecer em sua cadeira.
Art. 168. O deputado poderá falar, respeitadas as 
disposições deste Regimento:

I – para apresentar proposição, fazer comunicação 
ou versar sobre assunto de livre escolha, no Primei-
ro Expediente, no Segundo Expediente, no Tempo 
de Liderança e na Explicação Pessoal;
II – sobre proposição em discussão;
III – para questão de ordem ou pela ordem;
IV – para reclamações;
V – para encaminhar a votação;
VI – a juízo do presidente, para contestar acusação 
pessoal à própria conduta, feita durante a discus-
são, ou para contradizer opinião que lhe for, indevi-
damente, atribuída.

CAPÍTULO II
DAS SESSÕES PÚBLICAS

SEÇÃO I
DO PRIMEIRO EXPEDIENTE

Art. 169. Os membros da Mesa Diretora e os de-
putados ocuparão seus lugares à hora do início 
da sessão, e, observado o número regimental para 
abertura dos trabalhos, o presidente declarará aber-
ta a sessão proferindo as seguintes palavras: “Invo-
cando a proteção de Deus, declaro aberta a sessão”.
Parágrafo único. Na ausência do presidente da As-
sembleia e de qualquer membro da Mesa, a sessão 
será aberta pelo deputado presente que haja exerci-
do, mais recentemente, e em caráter efetivo, a Pre-
sidência, as Vice-Presidências e as Secretarias ou, 
na falta deste, pelo mais idoso, dentre os de maior 
número de mandatos.
Art. 170. A presença dos deputados para efeito de 
constatação do número necessário à abertura dos 
trabalhos e para a votação será verificada pelo pai-
nel eletrônico e, em caso de pane no equipamento 
eletrônico, pela lista organizada em ordem alfabéti-
ca dos seus nomes parlamentares.
§ 1.º Verificada a presença mínima de 1/3 (um ter-
ço) dos membros da Assembleia, o presidente de-
clarará aberta a sessão, em caso contrário, aguarda-
rá, durante 20 (vinte) minutos, o comparecimento 
de deputados que perfaçam o número legal, após 
o que, persistindo a falta de quorum, declarará que 
não pode haver sessão, lavrando-se a competente 
ata.
§ 2.º Não havendo sessão, por falta de quorum, se-
rão despachados os papéis do expediente, indepen-
dentemente da leitura.
Art. 171. Abertos os trabalhos, o segundo-secretário 
fará a leitura da ata da sessão anterior, que o pre-
sidente considerará aprovada, independentemente 
de votação, desde que não haja impugnação.
§ 1.º A ata a que se refere o caput deste artigo será 
disponibilizada, por qualquer meio eletrônico, no 
dia útil antecedente.
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§ 2.º O deputado que pretender retificar a ata fará à 
Mesa Diretora declaração oral ou escrita, que será 
inserta na ata da sessão seguinte, e o presidente 
poderá dar as necessárias explicações, no sentido 
de considerá-la procedente ou não, cabendo da de-
cisão recurso ao Plenário, nos termos do § 3.º do art. 
21 deste Regimento.
§ 3.º O primeiro-secretário, em seguida à leitura da 
ata, dará conta, em sumário, das proposições, dos 
ofícios, das representações, das petições, dos me-
moriais e de outros documentos dirigidos à Assem-
bleia.
§ 4.º O Primeiro Expediente terá a duração impror-
rogável de 90 (noventa) minutos.
§ 5.º Terminada a leitura da ata e da matéria inicial 
do expediente, a Mesa Diretora concederá a pala-
vra aos deputados previamente inscritos.
§ 6.º A inscrição far-se-á antes de iniciados os tra-
balhos do dia em que se realizar a sessão, sendo-lhe 
permitida 2 (duas) inscrições por semana, em dias 
alternados, exceto por cessão de outro parlamentar.
§ 7.º Não havendo inscritos, passa-se à fase seguin-
te da sessão.
§ 8.º No Primeiro Expediente, o orador usará da 
palavra para justificação de proposição ou versar 
sobre tema de sua livre escolha, por tempo nunca 
superior a 15 (quinze) minutos, exceto nos casos 
previstos no art. 157, § 1.º, deste Regimento.
§ 9.º Não havendo inscritos no Primeiro Expediente 
ou não decorrido o prazo estipulado no § 4.º deste 
artigo, passa-se à fase seguinte da sessão, podendo 
qualquer deputado solicitar a suspensão da sessão 
por até 20 (vinte) minutos para formação de quo-
rum para a Ordem do Dia.

SEÇÃO II
DA ORDEM DO DIA

Art. 172. Após o Primeiro Expediente, será anun-
ciada a Ordem do Dia.
Art. 173. Presente a maioria absoluta dos deputa-
dos, dar-se-á início à discussão e votação da maté-
ria constante do avulso da Ordem do Dia.
§ 1.º Não havendo matéria a ser votada ou faltando 
número para votação, o presidente anunciará o de-
bate das matérias em discussão.
§ 2.º Havendo número legal para deliberar, passar-
-se-á, imediatamente, à votação de matérias, cuja 
discussão tenha sido encerrada, interrompendo-se 
o orador.
§ 3.º Após encerrada a discussão das matérias cons-
tantes na Ordem do Dia, poderá qualquer deputado 
solicitar a verificação de quorum, devendo este se 
encontrar em Plenário.
§ 4.º A verificação de quorum dar-se-á pelo tempo 
máximo de 20 (vinte) minutos.

Art. 174. Terminadas as votações, o presidente 
anunciará a matéria em discussão, dando a palavra 
ao deputado inscrito, nos termos deste Regimento, 
para debatê-la e encerrará a discussão sempre que 
não houver orador.
Art. 175. A Ordem do Dia será organizada pelo pre-
sidente da Assembleia, colocados em primeiro lu-
gar os projetos em regime de urgência, obedecida a 
ordem cronológica de sua concessão, seguidos dos 
projetos que se achem em regime de tramitação or-
dinária, estes na forma seguinte:
I – redação final;
II – votação adiada em discussão única;
III – votação adiada em discussão final;
IV – votação adiada em discussão inicial;
V – discussão adiada em votação única;
VI – discussão final adiada;
VII – discussão inicial adiada;
VIII – discussão em votação única;
IX – discussão em votação final;
X – discussão em votação inicial.
§ 1.º Dentro de cada grupo de matéria da Ordem do 
Dia, observar-se-á o seguinte:
a) projeto de resolução;
b) projeto de lei;
c) projeto de decreto legislativo;
d) projeto de indicação.
§ 2.º Será permitido a qualquer deputado, no início 
da Ordem do Dia, requerer preferência para vota-
ção ou discussão de uma proposição sobre outra do 
mesmo grupo, conforme o disposto nos itens enu-
merados neste artigo.
§ 3.º As matérias constantes da Ordem do Dia da 
sessão ordinária serão divulgadas por meio eletrô-
nico até o dia anterior ao da respectiva sessão, sem 
prejuízo da retirada de matérias pelo presidente da 
Assembleia Legislativa, determinadas até o final do 
Primeiro Expediente.
Art. 176. A ordem estabelecida no artigo anterior 
somente será alterada ou interrompida:
I – para a posse de deputado;
II – em caso de preferência;
III – em caso de adiantamento;
IV – em caso de retirada da matéria da Ordem do 
Dia;
V – em caso de inversão;
VI – em caso de destaque.
Art. 177. Durante a Ordem do Dia, só poderá ser le-
vantada Questão de Ordem atinente à matéria que 
esteja sendo apreciada na ocasião.
Art. 178. Concluída a votação dos projetos de reso-
lução, de lei e de decretos legislativos, o presidente 
anunciará a discussão e votação das demais propo-
sições, sujeitas à aprovação do Plenário.
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Art. 179. O avulso da Ordem do Dia assinalará, 
após o respectivo número de proposição, o seguin-
te:
I – de quem é a iniciativa;
II – discussão a que está sujeita;
III – a ementa;
IV – a conclusão dos pareceres, se favoráveis, se 
contrários com substitutivos, com emendas e sube-
mendas;
V – a existência de emendas, relacionadas por gru-
po e conforme os respectivos pareceres;
VI – outras indicações que se fizerem necessárias.

SEÇÃO III
DO SEGUNDO EXPEDIENTE

Art. 180. Esgotada a matéria da Ordem do Dia, pas-
sar-se-á ao Segundo Expediente.
§ 1.º O Segundo Expediente terá duração de 90 
(noventa) minutos e se destina aos oradores inscri-
tos para versar sobre assunto de sua livre escolha, 
cabendo a cada um o tempo máximo de 10 (dez) 
minutos.
§ 2.º O deputado somente poderá inscrever-se 2 
(duas) vezes por semana, em dias alternados, ex-
cetuando-se a cessão feita por outro parlamentar.
§ 3.º Excepcionalmente, a Assembleia poderá dedi-
car o Primeiro Expediente e/ou Segundo Expedien-
te, no todo ou em parte, à discussão de grandes te-
mas de interesse nacional ou estadual, podendo, a 
requerimento de deputado e determinado pelo pre-
sidente da Assembleia Legislativa, convidar perso-
nalidades locais, nacionais ou internacionais para 
nele expor e debater a matéria em pauta, quando 
será denominado Segundo Expediente Especial.

SEÇÃO IV
TEMPO DE LIDERANÇA

Art. 181. Encerrado o Segundo Expediente, seguir-
-se-á o período destinado ao Tempo de Liderança 
pelo tempo de 90 (noventa) minutos.
Art. 182. No Tempo de Liderança, o líder tratará 
de assuntos de interesse partidário, pelo tempo de 
10 (dez) minutos, sendo-lhe permitido transferir o 
tempo que lhe é destinado a membro de sua ban-
cada.
§ 1.º A inscrição de que trata o caput deste artigo 
deverá ser realizada na forma do art. 157 deste Re-
gimento, desde que tenha registrado presença na 
sessão.
§ 2.º Na ausência do líder, o vice-líder poderá trans-
ferir o tempo destinado à liderança.

SEÇÃO V
DA EXPLICAÇÃO PESSOAL

Art. 183. Encerrado o Tempo de Liderança, passar-
-se-á à Explicação Pessoal pelo restante da sessão.
Art. 184. Na Explicação Pessoal, o deputado ver-
sará sobre assunto de sua livre escolha, cabendo a 
cada orador o tempo de 5 (cinco) minutos, median-
te prévia inscrição em livro próprio feita no mesmo 
dia em que a sessão se realizar.

SEÇÃO VI
DAS SESSÕES VIRTUAIS

Art. 185. Serão convocadas sessões virtuais para 
deliberação de proposições por sistema eletrônico 
de discussão e votação, denominado de Plenário 
Virtual, quando se tratar de:
I – projetos de lei que visem instituir datas come-
morativas e eventos no Calendário Oficial do Esta-
do do Ceará;
II – projetos de lei que visem conceder títulos de 
utilidade pública estadual;
III – proposições que visem denominar equipa-
mentos e bens públicos estaduais;
IV – proposições que visem conceder título de ci-
dadania honorária ou qualquer outra honraria ou 
homenagem;
V – projetos de indicação;
VI – requerimentos.
§ 1.º Somente serão submetidas ao Plenário Virtual 
as proposições em condições de pauta, instruídas 
com os pareceres das comissões competentes.
§ 2.º As sessões pelo Plenário Virtual serão convo-
cadas pelo presidente da Assembleia.
§ 3.º As sessões pelo Plenário Virtual poderão ter 
horários coincidentes com os das sessões ordinárias 
e extraordinárias do Plenário Físico.
§ 4.º As proposições constantes da Ordem do Dia 
das sessões pelo Plenário Virtual serão submetidas 
à discussão e à votação por meio eletrônico.
§ 5.º A discussão se dará por meio do sistema de 
Fórum de Debate, no qual os deputados poderão 
encaminhar considerações, por escrito, e discutir as 
matérias em pauta durante toda a duração da ses-
são do Plenário Virtual.
§ 6.º A sessão pelo Plenário Virtual ficará disponí-
vel para acesso desde a inclusão das proposições 
na Ordem do Dia e, uma vez aberta a sessão, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 7.º O sistema de votação fará constar, além das 
opções “Sim”, “Não” e “Abstenção”, a opção “Ple-
nário Físico” que, escolhido por 1/4 (um quarto) dos 
deputados, remeterá a proposição ao plenário físi-
co, impedindo o retorno da proposição ao Plenário 
Virtual dentro da mesma sessão legislativa.
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§ 8.º As emendas de deputados serão apresentadas 
ao Departamento Legislativo até a abertura da ses-
são no Plenário Virtual em cuja Ordem do Dia figu-
rar a proposição principal.
§ 9.º A abertura da sessão virtual dar-se-á mediante 
o ingresso no sistema de 1/3 (um terço) dos depu-
tados estaduais.
§ 10. Concluída a sessão do Plenário Virtual, o sis-
tema emitirá o registro completo, que será homolo-
gado pelo presidente da Assembleia.
§ 11. O registro completo será a ata da sessão do 
Plenário Virtual, que será publicada no Diário Ofi-
cial da Assembleia Legislativa.
§ 12. Aplica-se às sessões virtuais, no que couber, a 
disciplina das sessões ordinárias e extraordinárias.
§ 13. Aplica-se às reuniões das comissões perma-
nentes, no que couber, o disposto no presente ar-
tigo.
Art. 186. As sessões plenárias da Assembleia Le-
gislativa deverão se realizar por meio de solução 
tecnológica que concilie a presença física dos par-
lamentares e o acesso remoto por meio de platafor-
ma de reunião virtual com áudio e vídeo.
§ 1.º Para fins de aferição de quorum para a aber-
tura das sessões, serão consideradas as presenças 
físicas em plenário ou por meio remoto.
§ 2.º Cada deputado poderá participar por meio 
remoto da discussão e votação das proposições em 
até metade das sessões ordinárias.
§ 3.º Os deputados poderão participar de sessão 
extraordinária ou extraordinária especial por meio 
remoto, desde que acolhida pelo Presidente da As-
sembleia justificativa fundamentada da impossibi-
lidade de comparecimento ao plenário físico, que 
poderá ser requerida por meio eletrônico.
§ 4.º Aplica-se às reuniões das comissões perma-
nentes, no que couber, o disposto no presente ar-
tigo.

SEÇÃO VII
DA PAUTA

Art. 187. Qualquer projeto, publicado e lido no ex-
pediente será incluído na pauta, por ordem numéri-
ca, durante 3 (três) sessões ordinárias consecutivas, 
para conhecimento dos deputados e recebimento 
de emendas.
Parágrafo único. Excetua-se do prazo estipulado 
neste artigo a emenda à Constituição, de que trata 
o art. 333 deste Regimento.
Art. 188. Findo o prazo de permanência em pauta, 
anexadas as emendas, se as houver, será a propo-
sição encaminhada às comissões pelo presidente.
Parágrafo único. A liberação de projetos para pauta 
de expediente deverá obedecer à ordem cronológi-
ca de protocolo, por tipo de proposição.

Art. 189. É lícito ao presidente, de ofício ou a re-
querimento de deputado, retirar da pauta proposi-
ções que estejam em desacordo com as exigências 
regimentais, cabendo da decisão recurso para o 
Plenário.

SEÇÃO VIII
DAS ATAS DAS SESSÕES

Art. 190. Das sessões da Assembleia, lavrar-se-á ata 
resumida, com os nomes dos deputados presentes e 
ausentes, bem assim, exposição sucinta dos traba-
lhos, a qual será lida na sessão seguinte, disponibi-
lizada previamente por meio eletrônico.
Art. 191. Não havendo número regimental para a 
sessão, lavrar-se-á a ata respectiva, na qual será 
mencionado o expediente despachado e os nomes 
dos deputados presentes, ausentes e, inclusive, os 
que se encontrem de licença e no desempenho de 
missão oficial.
Art. 192. A ata da última sessão de cada período le-
gislativo ou da convocação extraordinária será lida 
e aprovada, com qualquer número, antes de seu en-
cerramento.
Art. 193. Da ata da sessão não constará informação 
ou dado sobre o qual recaia qualquer tipo de sigilo 
ou proteção legal.
§ 1.º As informações ou os dados com esse caráter 
solicitados por comissões serão confiados pelo pre-
sidente da Assembleia aos respectivos presidentes 
para que as leiam aos seus pares, e os solicitados 
por deputados, serão lidos por estes perante os 
mesmos, observadas as responsabilidades legais.
§ 2.º Cumpridas as formalidades a que se refere o § 
1.º, serão arquivados.

CAPÍTULO III
DAS SESSÕES SECRETAS

Art. 194. A Assembleia Legislativa poderá realizar 
sessão secreta somente por deliberação da maioria 
absoluta de seus membros, no interesse da segu-
rança ou do decoro parlamentar, com voto a des-
coberto, para a deliberação sobre a realização da 
sessão secreta:
I – nos casos previstos na Constituição;
II – por convocação do seu presidente;
III – quando requerida por 1/3 (um terço) dos de-
putados;
IV – a requerimento de qualquer deputado, com 
aprovação do Plenário;
V – por solicitação de comissão permanente.
§ 1.º Quando se tiver de realizar sessão secreta, as 
portas do recinto serão fechadas, permitida a en-
trada apenas dos deputados e funcionários previa-
mente designados pelo presidente ou, se for o caso, 
do acusado e seu defensor.
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§ 2.º Deliberada a realização da sessão secreta, no 
curso de sessão pública, o presidente fará cumprir 
o disposto no § 1.º.
§ 3.º Os debates em relação à matéria em aprecia-
ção por sessão secreta não poderão exceder a pri-
meira hora nem cada deputado ocupará a tribuna 
por mais de 10 (dez) minutos.
§ 4.º Ao segundo-secretário compete lavrar a ata 
da sessão secreta, que, lida na mesma sessão, será 
assinada pela Mesa e depois lacrada e arquivada 
em cofre ou caixa forte.
Art. 195. Em casos especiais, o presidente da As-
sembleia poderá designar assessores ou funcioná-
rios da Casa para acompanharem os trabalhos das 
sessões secretas.
Art. 196. Será permitido ao deputado que houver 
participado dos debates reduzir seu discurso a ter-
mo para ser arquivado com a ata e os documentos 
referentes à sessão.
Art. 197. Antes de encerrada a sessão secreta, a 
Assembleia resolverá se os debates e a matéria de-
cidida deverão ou não ser publicadas, total ou par-
cialmente.
Art. 198. O tempo de duração das sessões secretas 
é o necessário ao cumprimento da finalidade de sua 
convocação.

TÍTULO VI
DAS PROPOSIÇÕES E DA SUA 

TRAMITAÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 199. Proposição é toda matéria sujeita à delibe-
ração da Assembleia.
Parágrafo único. Por matéria entende-se a que seja 
objeto de proposta de emenda à Constituição Esta-
dual, de projeto de lei complementar, de projeto de 
lei ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de 
decreto legislativo, projeto de resolução e de proje-
to de indicação em fase de apreciação pela Assem-
bleia Legislativa.
Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:
I – proposta de emenda à:
a) Constituição Federal;
b) Constituição Estadual;
II – projeto:
a) de lei complementar;
b) de lei ordinária;
c) de lei delegada;
d) de resolução;
e) de decreto legislativo;
f) de indicação;
III – veto ao autógrafo de lei;

IV – emenda e subemenda;
V – requerimento;
VI – moção;
VII – recurso;
VIII – proposta de fiscalização e controle;
IX – pedido de informação;
X – parecer;
XI – substitutivo;
XII – a representação popular contra ato ou omis-
são de autoridade ou entidade pública.
Art. 201. Não serão admitidas proposições:
I – sobre assuntos alheios à competência da Assem-
bleia;
II – manifestamente inconstitucionais;
III – em que se delegue a outro Poder atribuição 
privativa do Legislativo;
IV – antirregimentais;
V – quando não devidamente redigidas, de modo 
que não se saiba, à simples leitura, qual a providên-
cia objetivada;
VI – que contenham expressões ofensivas a quem 
quer que seja;
VII – quando, em se tratando de substitutivo, emen-
da ou subemenda, não guardem direta relação com 
a proposição principal que se pretenda alterar.
Parágrafo único. Se o autor da proposição dada 
como inconstitucional, antirregimental ou alheia à 
competência da Assembleia não se conformar com 
a decisão da Presidência de não a aceitar, poderá 
requerer ao presidente audiência da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, que, se discordar 
da decisão, restitui-la-á à devida tramitação.
Art. 202. A proposição de iniciativa de deputado 
poderá ser apresentada, individual ou coletivamen-
te.
§ 1.º Consideram-se autores da proposição, para 
efeitos regimentais, os seus signatários, que deve-
rão justificar a proposição, por escrito.
§ 2.º São de simples apoiamento as assinaturas que 
se seguirem às dos autores da proposição, exceto 
quando se tratar de proposição para a qual a Cons-
tituição, este Regimento ou lei exijam quorum de-
terminado.
§ 3.º Nos casos em que as assinaturas de uma pro-
posição exijam quorum determinado, não mais po-
derão ser retiradas, após a sua leitura no expedien-
te.
Art. 203. Quando não for possível o andamento de 
qualquer proposição, por falha de natureza tecno-
lógica, a Mesa Diretora, de ofício ou a requerimen-
to de deputado, providenciará, pelos meios ao seu 
alcance, sua tramitação ulterior.
Art. 204. As proposições para as quais o Regimento 
exija parecer não serão submetidas à discussão e 
votação sem o atendimento dessa exigência.
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§ 1.º Expirados os prazos das comissões permanen-
tes para oferecer parecer às matérias, poderá o pre-
sidente nomear comissão especial para oferecê-lo, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, se em regime 
de tramitação ordinária, ou em 24 (vinte e quatro) 
horas, quando a proposição estiver em regime de 
urgência.
§ 2.º A comissão referida no parágrafo anterior será 
composta de 5 (cinco) membros, sem suplentes, 
respeitada a proporcionalidade partidária.
Art. 205. As proposições deverão ser apresentadas, 
por meio eletrônico, à Presidência ou a quem ela 
designar para a sua leitura no expediente.
Art. 206. O registro da entrega de proposições e ou-
tros documentos encaminhados ao Plenário ou às 
comissões da Assembleia será feito junto ao Depar-
tamento Legislativo, observadas as condições esta-
belecidas neste Regimento.
Art. 207. As proposições serão submetidas à se-
guinte tramitação:
I – ordinária;
II – de urgência;
III – com prioridade.
Art. 208. Salvo os projetos de lei que sofrerão duas 
discussões e votações, as demais proposições serão 
submetidas apenas a uma discussão e votação, ex-
ceto quanto às proposições que tenham elaboração 
e/ou tramitação especial, previstas em lei ou neste 
Regimento.

CAPÍTULO II
DOS PROJETOS

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legis-
lativa, além da proposta de emenda à Constituição 
Federal e à Constituição Estadual, por via de pro-
jeto:
I – de lei complementar, destinado a regular maté-
ria constitucional;
II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias 
de competência do Poder Legislativo, com a sanção 
do governador do Estado;
III – de lei delegada, que se destina a delegação de 
competência;
IV – de resolução, destinado a regular, com eficácia 
de lei ordinária, matéria de competência privativa 
da Assembleia Legislativa e as de caráter político, 
processual, legislativo ou administrativo, ou quan-
do a Assembleia deva se pronunciar, em casos con-
cretos, tais como:
a) perda e cassação de mandato de deputado;
b) prisão em flagrante de deputado por crime ina-
fiançável;
c) concessão de licença a deputado;
d) qualquer matéria de natureza regimental;

e) todo e qualquer assunto de sua economia inter-
na, excetuando-se os que dependem de simples 
atos administrativos;
f) delegação ao governador ou comissão da Assem-
bleia para elaboração e aprovação de lei específi-
ca, com discriminação do seu conteúdo e os termos 
do exercício, vedada nas matérias de competência 
exclusiva da Assembleia ou da iniciativa do Poder 
Judiciário (CE, art. 64);
V – de decreto legislativo, destinado a regular as 
matérias de competência privativa, sem a sanção 
do governador, tais como:
a) autorizar o governador e o vice-governador a se 
ausentarem do Estado e do país (CE, art. 86, § 10);
b) autorizar referendo e convocar plebiscito de am-
plitude estadual (CE, art. 49, I);
c) aprovar, previamente, por voto secreto, após ar-
guição pública, a escolha de (CE, art. 49, III):
1. 3/7 (três sétimos) dos conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado;
2. interventores do Estado, em municípios;
3. titulares de outros cargos que a lei determinar;
d) aprovar, por maioria absoluta de votos, a exone-
ração, de ofício, do Procurador-Geral da Justiça, an-
tes do término de seu mandato (CE, art. 49, XXII);
e) escolher 4/7 (quatro sétimos) dos conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado;
f) sustar os atos normativos emanados do Poder 
Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites da delegação legislativa (CE, art. 49, 
VI);
g) aprovar, previamente, a alienação ou concessão 
de terras públicas (CE, art. 49, XIII);
h) ordenar a sustação de contrato impugnado pelo 
Tribunal de Contas do Estado (CE, art. 49, XXVI);
i) apreciar decreto de intervenção em município, 
aprovando-o por maioria absoluta de votos, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas;
j) julgar, nos crimes de responsabilidade, na forma 
da lei, o governador e os secretários de Estado;
k) julgar o Procurador-Geral da Justiça, o Procura-
dor-Geral do Estado e o Defensor-Geral da Defen-
soria Pública, nos crimes de responsabilidade;
l) declarar, por 2/3 (dois terços) de seus membros, a 
admissibilidade da acusação contra o governador e 
vice-governador, nos crimes comuns, para proces-
so e julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça 
(CE, art. 90, caput; CF, art. 105, I, “a”);
m) proceder à tomada de contas do governador, 
quando não apresentadas dentro do prazo consti-
tucional;
n) julgar as contas do governador;
o) convocar plebiscito sobre a criação de municí-
pios e outras matérias compatíveis;
p) autorizar a realização de referendo;
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VI – de indicação.
Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Le-
gislativa, caberá (CE, art. 60):
I – aos deputados estaduais;
II – à Mesa;
III – a qualquer uma de suas comissões;
IV – ao governador do Estado;
V – ao presidente do Tribunal de Justiça, em maté-
rias de privatividade judiciária, indicadas na Cons-
tituição;
VI – ao cidadão, nos casos previstos na Constitui-
ção;
VII – ao Ministério Público, à Defensoria Pública 
e ao Tribunal de Contas do Estado, em matérias de 
sua competência privativa, previstas na Constitui-
ção.
Art. 211. As proposições deverão ser redigidas em 
termos concisos e claros, com observância da Lei 
Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, e 
suas alterações.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput 
deste artigo, os deputados poderão solicitar subsí-
dios à Consultoria Técnica Legislativa desta Casa.

CAPÍTULO III
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI

Art. 212. A iniciativa popular será exercida pela 
apresentação à Assembleia Legislativa, de proje-
to de lei e de emenda à Constituição, excluídas as 
matérias de iniciativa privativa, subscrito por, no 
mínimo, 1% (um) por cento do eleitorado do Esta-
do do Ceará, distribuído pelo menos por 5 (cinco) 
municípios, com não menos de 3/10 (três décimos) 
dos eleitores de cada um deles, obedecidas as se-
guintes condições:
I – a assinatura de cada eleitor deverá ser acompa-
nhada de seu nome completo e legível, endereço e 
dados identificadores de seu título eleitoral;
II – o projeto será encaminhado à Mesa Diretora, 
que submeterá à apreciação da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação, que deverá se manifes-
tar sobre a sua admissibilidade e constitucionalida-
de;
III – o projeto, se admitido pela Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação, seguirá o rito do pro-
cesso legislativo correspondente, tendo número de 
ordem específico;
IV – nas comissões, poderá usar da palavra, para 
discutir o projeto de lei, pelo prazo de 20 (vinte) 
minutos, o primeiro signatário do projeto ou quem 
este tiver indicado, quando da apresentação do 
projeto;
V – cada projeto de lei deverá circunscrever-se a 
um mesmo assunto, podendo, caso contrário, ser 
desdobrado pela Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação em proposições autônomas para tramita-
ção em separado;
VI – não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei 
de iniciativa popular, por vícios de linguagem, lap-
sos ou imperfeições de técnica legislativa, incum-
bindo à Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção escoimá-lo dos vícios formais para sua regular 
tramitação;
VII – a Mesa designará deputado para exercer, em 
relação ao projeto de lei de iniciativa popular, os 
poderes ou as atribuições conferidos por este Regi-
mento ao autor de proposição, devendo a escolha 
recair sobre quem tenha sido, com sua anuência, 
previamente indicado para essa finalidade pelo pri-
meiro signatário do projeto.
Parágrafo único. A subscrição da proposição po-
derá ser realizada por meio eletrônico, desde que 
esteja assegurada sua autoria e autenticidade.
Art. 213. A iniciativa popular também será exerci-
da por meio do projeto de iniciativa compartilha-
da, disciplinado no Ato Normativo n.º 224, de 6 de 
junho de 2004, cabendo à Mesa Diretora receber 
indicações de iniciativa legislativa.

CAPÍTULO IV
DAS PETIÇÕES E REPRESENTAÇÕES

Art. 214. A participação da sociedade civil poderá, 
ainda, ser exercida por meio do oferecimento de pa-
receres técnicos, exposições e propostas oriundas 
de entidades científicas e culturais, de associações 
e sindicatos e demais instituições representativas.
Parágrafo único. A contribuição da sociedade civil 
será examinada por comissão, cuja área de atuação 
tenha pertinência com a matéria contida no docu-
mento recebido.

CAPÍTULO V
DAS INDICAÇÕES

Art. 215. Indicação é a proposição em que o depu-
tado sugere medidas de interesse público ao Poder 
Executivo, ao Ministério Público, à Defensoria Pú-
blica, ao Tribunal de Contas e ao Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará que não caibam em projetos de 
lei, de resolução, de decreto legislativo, bem como 
em requerimento.

CAPÍTULO VI
DOS REQUERIMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 216. Os requerimentos são classificados:
I – quanto à competência para decidi-los:
a) sujeitos apenas a despacho do presidente da As-
sembleia;
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b) sujeitos à deliberação da Mesa;
c) sujeitos à deliberação de comissão;
d) sujeitos à deliberação do Plenário;
II – quanto à maneira de formulá-los:
a) verbais;
b) escritos.
Art. 217. Os requerimentos independem de parecer 
das comissões permanentes e serão apresentados, 
por meio eletrônico, precedido, sempre, de ementa 
enunciativa de seu objeto.

SEÇÃO II
DOS REQUERIMENTOS SUJEITOS A 

DESPACHO DO PRESIDENTE

Art. 218. Será despachado, imediatamente, pelo 
presidente o requerimento que solicite:
I – a palavra, inclusive para reclamação;
II – permissão para falar sentado;
III – posse de deputado;
IV – leitura de qualquer matéria sujeita ao conheci-
mento do Plenário;
V – retirada, pelo autor, de proposição em tramita-
ção legislativa, sem parecer ou com parecer con-
trário;
VI – verificação de votação;
VII – informação sobre a ordem dos trabalhos ou 
sobre a Ordem do Dia;
VIII – verificação de presença;
IX – retirada de emenda que tenha sido prejudica-
da ou rejeitada, cabendo da decisão recurso para o 
Plenário;
X – audiência de comissão sobre proposição em Or-
dem do Dia;
XI – observância de disposição regimental;
XII – votação destacada de emenda ou disposição;
XIII – prorrogação de prazo para orador na tribuna;
XIV – requisição de documentos;
XV – preenchimento de lugar vago em comissão;
XVI – inclusão, na Ordem do Dia, de proposição 
com parecer em condições regimentais de nela fi-
gurar;
XVII – comunicação de pesar;
XVIII – esclarecimento sobre ato da administração 
ou economia interna da Assembleia;
XIX – reabertura de discussão de projeto, cuja dis-
cussão tiver sido encerrada em sessão legislativa 
anterior;
XX – retificação de ata;
XXI – inserção de declaração ou justificativa de 
voto em ata;
XXII – anexação de matérias idênticas ou asseme-
lhadas;

XXIII – inserção, nos Anais da Assembleia, de pro-
nunciamentos oficiais;
XXIV – interrupção de reunião para recebimento 
de personalidade de relevo;
XXV – constituição de comissão especial;
XXVI – constituição de comissão parlamentar de 
inquérito;
XXVII – licença de deputado, nas hipóteses previs-
tas nos incisos I a VII do art. 151 deste Regimento;
XXVIII – sessão solene, especial, Primeiro Expe-
diente e/ou Segundo Expediente;
XXIX – constituição de frente parlamentar.
§ 1.º Os requerimentos, a que se referem os incisos 
V, IX, XII, XIV, XV, XVI, XXII, XXIII, XXIV, XXV, 
XXVI, XXVII, XXVIII e XXIX serão escritos.
§ 2.º Os demais requerimentos de que trata este ar-
tigo poderão ser orais.
Art. 219. O presidente mandará retirar do requeri-
mento de informação as expressões inapropriadas, 
assim como deixará de receber as respostas que 
possam ferir a dignidade do deputado ou do Poder 
Legislativo, dando ciência desse fato ao interessa-
do.

SEÇÃO III
DOS REQUERIMENTOS SUJEITOS A 

PLENÁRIO

Art. 220. Será submetido à deliberação do Plenário 
o requerimento que solicite:
I – prorrogação de sessão;
II – constituição de comissão de representação;
III – preferência;
IV – encerramento de discussão;
V – adiamento de discussão;
VI – adiamento de votação;
VII – voto de aplauso, regozijo, louvor ou congra-
tulações por ato público ou acontecimento de alta 
significação;
VIII – manifestação, por motivo de luto nacional ou 
pesar, por falecimento de autoridades, altas perso-
nalidades e pessoas gratas;
IX – urgência, prioridade e sua retirada;
X – sessão extraordinária;
XI – sessão secreta;
XII – convocação de secretário de Estado ou outras 
autoridades estaduais;
XIII – solicitação de providências a qualquer órgão 
público ou entidade privada;
XIV – pedido de informação;
XV – quebra de interstício.
§ 1.º O requerimento de que trata o inciso XI será 
aprovado por deliberação da maioria absoluta dos 
membros da Assembleia Legislativa, nos termos do 
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parágrafo único do art. 48 da Constituição Estadu-
al.
§ 2.º O requerimento a que se refere o inciso I será 
verbal não sofrerá discussão e independerá de quo-
rum para deliberação.
§ 3.º Os demais requerimentos de que cuida este 
artigo sofrerão discussão e votação pelo Plenário, 
observadas as regras constantes deste Regimento.
§ 4.º As respostas aos requerimentos previstos nos 
incisos XIII e XIV deste artigo deverão ser reme-
tidas, por meio eletrônico, a todos os deputados 
subscritores.

CAPÍTULO VII
DAS EMENDAS E SUBEMENDAS

Art. 221. Emenda é a proposição apresentada como 
acessória de outra.
Art. 222. As emendas são aditivas, supressivas, mo-
dificativas, substitutivas, aglutinativas ou de reda-
ção.
§ 1.º Emenda aditiva é a proposição que acrescenta 
algo a outra proposição.
§ 2.º Emenda supressiva é a proposição que supri-
me parte de outra proposição.
§ 3.º Emenda modificativa é a que altera outra pro-
posição, sem modificá-la substancialmente.
§ 4.º Emenda substitutiva é a proposição apresen-
tada como sucedânea à parte de outra proposição, 
que tomará o nome de substitutivo quando a alte-
rar, substancial ou formalmente, em seu conjunto.
§ 5.º Emenda aglutinativa é a que resulta da fusão 
de outras emendas ou subemendas, ou destas com 
a aproximação dos respectivos temas ou matéria.
§ 6.º Emenda de redação é aquela que aprimora a 
redação, evitando incorreção, imperfeição ou atec-
nia, visando, exclusivamente, ao aperfeiçoamento 
da técnica legislativa.
§ 7.º Quando apresentada pelos autores, a emen-
da aglutinativa implica a retirada das emendas das 
quais resulta.
§ 8.º A anexação de emenda será feita, de ofício, 
pelo presidente da Assembleia ou a requerimento 
de comissão ou deputado.
Art. 223. Subemenda é a emenda apresentada a 
outra emenda e que, por sua vez, pode ser aditiva, 
supressiva, modificativa, substitutiva ou de reda-
ção, as quais se submeterão à mesma tramitação 
da emenda.
Art. 224. A Presidência tem a faculdade, como ór-
gão da Mesa, de negar a aceitação de emenda ou 
subemenda formulada de modo inadequado, que 
verse sobre assunto estranho ao projeto em discus-
são ou que seja contrária à norma regimental, des-
sa decisão caberá recurso ao Plenário, que deverá 
ser interposto e decidido oral e imediatamente.

Art. 225. As emendas poderão ser apresentadas, 
ressalvadas as hipóteses dos arts. 310, caput, e 333:
I – enquanto as proposições estiverem em pauta;
II – nas comissões;
III – em Plenário, por iniciativa de 1/10 (um dé-
cimo) ou por líder de representação partidária, até 
iniciada a primeira discussão.
§ 1.º As proposições em tramitação em regime de 
urgência só receberão emendas de comissão ou 
subscritas por 1/5 (um quinto) dos membros da As-
sembleia Legislativa ou líderes que representem 
esse número, desde que apresentadas em Plenário 
até o início da primeira discussão da matéria.
§ 2.º Encerrada a discussão e antes de iniciada a 
votação da proposição, poderá ser apresentada 
emenda aglutinativa, caso em que deverá ser subs-
crita por 2/3 (dois terços) dos membros da Assem-
bleia ou por líderes que representem esse número.
§ 3.º No caso do § 2.º, o parlamentar individual-
mente ou os líderes poderão subscrever somente 
uma emenda.
§ 4.º O governador, os tribunais, o Ministério Públi-
co e a Defensoria Pública poderão propor emendas, 
nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, aos 
projetos de sua iniciativa.
§ 5.º Não caberá o pedido de vistas em emendas de 
Plenário.
Art. 226. Não será permitida emenda que aumente 
as despesas previstas:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do governa-
dor;
II - nos projetos sobre a organização dos serviços 
administrativos da Assembleia Legislativa, do Tri-
bunal de Justiça, do Tribunal de Contas do Estado 
e do Ministério Público Estadual.
Parágrafo único. O parecer contrário à emenda não 
obsta a que a proposição principal siga seu curso 
regimental.

CAPÍTULO VIII
DAS MOÇÕES

Art. 227. Moção é a proposição em que é sugerida 
a manifestação da Assembleia sobre determinado 
assunto, apelando, aplaudindo ou protestando.
Art. 228. As moções deverão ser redigidas com cla-
reza e precisão, concluindo, pelo texto, que devam 
ser apreciadas pelo Plenário.
Art. 229. O presidente deixará de receber moção 
nos seguintes casos:
I – quando de apoio, aplauso, solidariedade aos po-
deres federais, dos Estados e dos municípios;
II – quando o objetivo por ela visado possa ser atin-
gido por meio de indicação.
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CAPÍTULO IX
DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÃO

Art. 230. Qualquer deputado poderá encaminhar, 
por meio do presidente, pedido de informação so-
bre atos ou fatos dos demais poderes cuja fiscaliza-
ção interesse ao Legislativo, no exercício de suas 
atribuições constitucionais ou legais, ou sobre ma-
téria em tramitação na Casa.
§ 1.º Recebido o pedido de informação, será incluí-
do na Ordem do Dia para votação.
§ 2.º Aprovado o requerimento, o presidente enca-
minhá-lo-á ao Poder Executivo.
§ 3.º Encaminhado o pedido de informação, se esta 
não for prestada no prazo de 30 (trinta) dias, o pre-
sidente da Assembleia, sempre que solicitado pelo 
autor, fará reiterar o pedido por meio de ofício, em 
que acentuará aquela circunstância.
§ 4.º Não cabem, em requerimento de informação, 
providências a tomar, consulta, sugestão, conselho 
ou interrogação sobre propósitos da autorização a 
que se dirige.
§ 5.º O presidente tem a faculdade de não receber 
requerimentos de informação formulados de modo 
inadequado ou que contrariem o disposto neste ar-
tigo.
§ 6.º Cabe recurso ao Plenário da decisão do presi-
dente a que se refere o § 5.º, com apoio de 1/10 (um 
décimo) dos membros da Assembleia.

CAPÍTULO X
DA RETIRADA DE PROPOSIÇÃO

Art. 231. O autor poderá solicitar, em qualquer fase 
da elaboração legislativa, a retirada de proposi-
ção, cabendo ao presidente deferir ou não o pedido 
quando ainda não houver parecer ou se este lhe for 
contrário, cabendo da decisão recurso ao Plenário.
§ 1.º Se a proposição tiver parecer favorável de uma 
comissão, embora o tenha contrário de outra, cabe-
rá ao Plenário decidir sobre o pedido de retirada.
§ 2.º As proposições de comissão só poderão ser 
retiradas a requerimento do relator ou do respecti-
vo presidente, num e noutro caso com anuência da 
maioria de seus membros.
§ 3.º A proposição retirada na forma deste artigo 
não pode ser reapresentada na mesma sessão legis-
lativa, salvo deliberação do Plenário.
Art. 232. Finda a legislatura, as proposições que 
não houverem sido deliberadas em plenário deve-
rão ser arquivadas.
§ 1.º A proposição poderá ser desarquivada me-
diante requerimento do autor ou dos autores, na 
sessão legislativa da legislatura subsequente, den-
tro dos primeiros 180 (cento e oitenta) dias da pri-
meira sessão legislativa ordinária da legislatura 
subsequente, retomando a tramitação no estágio 
em que se encontra.

I – as proposições que se encontrem nas comissões 
cujos pareceres não foram deliberados e cujos rela-
tores não estejam no efetivo exercício do mandato 
terão novos relatores designados;
II – em caso de desarquivamento de matérias que 
necessitam de quorum determinado de assinaturas 
para tramitação cujos signatários não estejam no 
efetivo exercício do mandato, haverá necessidade 
de sua substituição.
§ 2.º Proposição da legislatura imediatamente ante-
rior que for desarquivada terá preferência de trami-
tação sobre outras que versem sobre o mesmo tema 
ou que lhe seja correlato.

CAPÍTULO XI
DA PREJUDICABILIDADE

Art. 233. Considera-se prejudicada:
I – a discussão ou a votação de qualquer projeto 
idêntico a outro que já tenha sido aprovado ou re-
jeitado na mesma sessão legislativa ou transforma-
do em diploma legal;
II – a discussão ou a votação de proposição anexa 
quando a aprovada ou rejeitada for idêntica ou de 
finalidade oposta à anexada;
III – a proposição, com as respectivas emendas, 
que tiver substitutivo aprovado;
IV – a emenda ou subemenda de matéria idêntica a 
outra já aprovada ou rejeitada;
V – a emenda ou subemenda de matéria idêntica a 
de outra ou de dispositivos já aprovados;
VI – a discussão ou votação de qualquer projeto se-
melhante a outro considerado inconstitucional, de 
acordo com o parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação.
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, con-
siderar-se-á também rejeitado o projeto de lei cujos 
vetos tenham sido confirmados pela Assembleia.
Art. 234. As proposições idênticas ou que versem 
sobre matérias correlatas serão anexadas à mais 
antiga, desde que seja possível o exame em con-
junto.

TÍTULO VII
DOS DEBATES E DAS DELIBERAÇÕES

CAPÍTULO I
DOS DEBATES

SEÇÃO I
DA DISCUSSÃO

Art. 235. Discussão é a fase dos trabalhos destina-
dos ao debate em Plenário.
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Art. 236. A discussão deverá versar especificamen-
te sobre os aspectos da proposição em debate, não 
podendo o orador desviar-se do objeto da matéria.
Art. 237. A proposição cuja discussão não tenha 
sido ultimada numa sessão legislativa tê-la-á rea-
berta na seguinte.
Art. 238. A discussão de proposição na Ordem do 
Dia exigirá inscrição prévia do orador perante a 
Mesa, antes do início da discussão.
§ 1.º A palavra será dada aos inscritos, segundo a 
ordem de inscrição, facultado ao autor da proposi-
ção, se inscrito, usar da tribuna, em primeiro lugar, 
e aos relatores, em seguida.
§ 2.º Caso não haja inscrição, é facultado ao depu-
tado que não estiver inscrito solicitar a palavra no 
momento da discussão.
Art. 239. O deputado inscrito poderá ceder a outro 
o tempo a que tiver direito.
Art. 240. Nenhum deputado poderá pedir a pala-
vra, quando houver orador na tribuna, exceto para 
solicitar prorrogação de tempo de sessão ou levan-
tar Questão de Ordem quanto à não observância 
deste Regimento em relação ao assunto em debate.
Art. 241. O presidente solicitará ao orador que esti-
ver debatendo matéria em discussão, que interrom-
pa o discurso nos seguintes casos:
I – para deliberar as proposições com discussão en-
cerrada quando completado o número legal para 
deliberação;
II – para comunicação importante;
III – para recepção de autoridade ou personalidade 
de excepcional destaque.

SEÇÃO II
DOS APARTES

Art. 242. Aparte é a interrupção permitida pelo ora-
dor para indagação ou esclarecimento relativo ao 
assunto em debate.
§ 1.º O aparte não poderá exceder a 3 (três) minu-
tos, salvo se permitido pelo orador.
§ 2.º O deputado só poderá apartear o orador se lhe 
solicitar e dele obtiver permissão.
§ 3.º Não será admitido aparte:
I – à palavra do presidente;
II – paralelo a discurso;
III – por ocasião de encaminhamento de votação;
IV – quando o orador declarar, de modo explícito, 
que não o permite ou estiver suscitando Questão de 
Ordem ou falando para reclamação;
V – em parecer oral.
§ 4.º Os apartes subordinam-se às disposições rela-
tivas aos debates, em tudo que lhes for aplicável, e 
incluem-se no tempo destinado ao orador.
§ 5.º Não serão publicados os apartes proferidos em 
desacordo com os dispositivos regimentais.

SEÇÃO III
DO TEMPO RESERVADO AOS DEBATES

Art. 243. Ao deputado são assegurados os seguintes 
tempos reservados aos debates, durante a Ordem 
do Dia:
I – 10 (dez) minutos para discussão de projeto, in-
clusive os de elaboração legislativa especial;
II – 5 (cinco) minutos para justificação de requeri-
mento do autor;
III – 5 (cinco) minutos para discussão de requeri-
mento;
IV – 3 (três) minutos para aparte;
V – 1 (um) minuto para encaminhamento de vota-
ção de requerimento;
VI – 3 (três) minutos para justificação de voto;
VII – 3 (três) minutos para reclamação.
Parágrafo único. Sobre qualquer outro assunto 
cujo tempo não esteja previsto neste artigo ou em 
outra disposição deste Regimento, cada deputado 
só poderá falar, de uma vez, por 5 (cinco) minutos.

SEÇÃO IV
DO ADIAMENTO DA DISCUSSÃO

Art. 244. Sempre que um deputado julgar conve-
niente o adiamento da discussão de qualquer pro-
posição, poderá requerê-lo por escrito e autorizado 
pelo Plenário.
§ 1.º A aceitação do requerimento subordina-se às 
seguintes condições:
I – ser apresentado antes de iniciada a discussão, 
cujo adiamento se requerer;
II – prefixar o prazo do adiamento, que não poderá 
exceder a 5 (cinco) dias;
III – não estar a proposição em Regime de Urgên-
cia ou na elaboração legislativa especial.
§ 2.º Quando, para a mesma proposição, for apre-
sentado mais de um requerimento de adiamento, 
será apreciado, em primeiro lugar, o de prazo mais 
longo, e, aprovando um, considerar-se-ão prejudi-
cados os demais.
§ 3.º Tendo sido adiada uma vez a discussão de uma 
matéria, só será permitido novo adiamento se re-
querido pela maioria dos membros da Assembleia.
§ 4.º Quando a causa do adiamento for audiência 
de comissão, deverá haver relação, direta e imedia-
ta, entre a matéria da proposição e a competência 
da comissão.
§ 5.º Será permitida a discussão pelo tempo de 5 
(cinco) minutos por um orador contra e outro a fa-
vor da matéria em pauta.

SEÇÃO V
DO ENCERRAMENTO DA DISCUSSÃO

Art. 245. O encerramento da discussão dar-se-á:
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I – por ausência de orador;
II – por decurso dos prazos regimentais;
III – por deliberação do Plenário, a requerimento 
de 1/3 (um terço) dos deputados ou líderes que re-
presentem esse número, após a matéria haver sido 
discutida, no mínimo, por 4 (quatro) oradores.
Parágrafo único. Será permitida a discussão, pelo 
tempo de 5 (cinco) minutos, por um orador contra e 
outro a favor na hipótese do inciso III deste artigo.

SEÇÃO VI
DO INTERSTÍCIO

Art. 246. Entre a primeira e a segunda discussão, 
haverá um interstício de 48 (quarenta e oito) horas, 
salvo os projetos de indicação, de resolução e as 
proposições em Regime de Prioridade e de Urgên-
cia, que serão apreciadas na sessão imediata.
Parágrafo único. O Plenário poderá, a requerimen-
to de qualquer deputado, reduzir ou dispensar o 
prazo de interstício.

CAPÍTULO II
DA VOTAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 247. As deliberações do Plenário, salvo disposi-
ção constitucional em contrário, serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria absoluta dos 
deputados.
Art. 248. Os projetos de leis complementares so-
mente serão aprovados se obtiverem maioria abso-
luta de votos dos membros da Assembleia Legisla-
tiva, observadas, na sua tramitação, as demais nor-
mas regimentais aplicáveis à discussão e votação 
aos projetos de leis ordinárias.
Art. 249. A votação será realizada após o encerra-
mento da discussão.
Parágrafo único. Quando, no curso de uma vota-
ção, se esgotar o tempo próprio da sessão, dar-se-á 
esta por prorrogada, até que se conclua a votação, 
devendo a prorrogação ser declarada pelo presi-
dente.
Art. 250. O deputado poderá escusar-se de votar 
quando não tiver assistido à respectiva discussão 
ou por qualquer outro motivo, registrando a abs-
tenção.
Art. 251. É permitido ao deputado, após a votação, 
fazer, verbalmente, justificação de voto por tempo 
não superior a 3 (três) minutos, ou por escrito, en-
caminhando-a à Mesa Diretora.

SEÇÃO II
DO ADIAMENTO DA VOTAÇÃO

Art. 252. O adiamento da votação de qualquer pro-
posição será submetido ao Plenário e deverá ser so-
licitado antes do seu início, mediante requerimen-
to assinado por líder, pelo autor ou pelo relator da 
matéria.
§ 1.º O adiamento da votação só poderá ser conce-
dido uma vez e por prazo previamente fixado, não 
superior a 5 (cinco) sessões.
§ 2.º Quando, para a mesma proposição, for apre-
sentado mais de um requerimento de adiamento, 
será apreciado, em primeiro lugar, o de prazo mais 
longo, e, sendo este aprovado, considerar-se-ão 
prejudicados os demais.
§ 3.º Não será permitido adiamento de votação de 
proposição em Regime de Urgência ou que sofra 
elaboração legislativa especial, nos termos deste 
Regimento.
§ 4.º Será permitida a discussão pelo tempo de 5 
(cinco) minutos, por um orador contra e outro a fa-
vor.

SEÇÃO III
DO PROCESSO DE VOTAÇÃO

Art. 253. A votação poderá ser ostensiva, adotando-
-se o processo simbólico, nominal ou secreto.
Parágrafo único. Escolhido um processo de vota-
ção, outro não será admitido, quer para a matéria 
principal, quer para a substitutiva, para emenda ou 
subemenda a ele referentes, salvo em fase de vota-
ção correspondente a outra discussão.
Art. 254. Pelo processo simbólico, que é o usual, o 
presidente, ao anunciar a votação de qualquer ma-
téria, convidará os deputados que votarem a favor 
a permanecerem sentados e proclamará o resultado 
manifesto de votos.
Parágrafo único. Havendo votação divergente, o 
presidente, a pedido de qualquer deputado, veri-
ficará a votação, procedendo-se à contagem de vo-
tos, e o secretário anunciará o resultado.
Art. 255. Proceder-se-á à votação nominal, por meio 
da apuração eletrônica ou pela lista dos deputados, 
que serão chamados pelo primeiro-secretário, de-
vendo ser proposta pelo presidente ou por qualquer 
deputado.
§ 1.º O resultado da apuração dos votos será procla-
mado pelo presidente, em razão dos números apre-
sentados no painel eletrônico de votação nominal.
§ 2.º Concluída a votação, encaminhar-se-á à Mesa 
a respectiva listagem, que conterá os seguintes re-
gistros:
I – data e hora em que se processou a votação;
II – a matéria objeto da votação;
III – o nome de quem presidiu a votação;
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IV – os nomes dos deputados votantes, discrimi-
nando-se os que votaram a favor, contra, em branco 
e os que se abstiveram.
§ 3.º A listagem de votação será publicada junta-
mente com a ata da sessão.
§ 4.º Só poderão ser feitas e aceitas reclamações 
quanto ao resultado da votação antes de ser anun-
ciada a discussão ou votação de nova matéria.
§ 5.º Quando o sistema eletrônico não estiver em 
condições de funcionar, a votação nominal será fei-
ta pela chamada dos deputados, adotando-se o se-
guinte procedimento:
I – os nomes serão anunciados pelo primeiro-secre-
tário;
II – os deputados responderão “Sim” ou “Não”, 
conforme aprovem ou rejeitem a matéria em vota-
ção;
III – as abstenções serão registradas pelo secretá-
rio;
IV – terminada a chamada pela lista de frequência, 
proceder-se-á à chamada dos deputados cuja au-
sência tenha sido verificada;
V – enquanto não for proclamado o resultado da vo-
tação pelo presidente, será lícito ao deputado obter 
da Mesa Diretora o registro ou a retificação de seu 
voto;
VI – a relação dos deputados que votarem a favor 
ou contra será publicada.
Art. 256. A votação será por escrutínio secreto 
quando se referir aos seguintes assuntos:
I – exoneração, de ofício, do Procurador-Geral de 
Justiça antes do término do seu mandato;
II – aprovação da indicação do presidente e dos 
diretores de estabelecimentos de crédito cujo con-
trole acionário pertença ao Estado, de titulares de 
outros cargos que a lei determinar;
III – escolha de 4/7 (quatro sétimos) dos membros 
do Tribunal de Contas do Estado e aprovação das 
indicações do governador do Estado para a com-
posição de 3/7 (três sétimos) do Tribunal de Contas 
do Estado, atendidas as ordens estabelecidas pela 
Constituição Estadual.
Art. 257. Quando o sistema eletrônico de votação 
não estiver em condições de funcionar, realizar-se-
-á a votação por escrutínio secreto, por meio de cé-
dula única impressa, contendo as palavras “Sim” 
ou “Não”, os votos obtidos com sua utilização serão 
recolhidos à urna própria, procedendo-se à apura-
ção pelo método convencional.

SEÇÃO IV
DO MÉTODO DE VOTAÇÃO, DO DESTAQUE E 

DA INVERSÃO

Art. 258. Salvo as deliberações em contrário, as 
proposições serão votadas em bloco.

Art. 259. As emendas, entre as quais se incluem as 
da comissão, serão votadas em grupos, conforme os 
pareceres, favoráveis ou contrários.
§ 1.º Nos casos em que houver, em relação às emen-
das, pareceres divergentes das comissões, serão vo-
tadas uma a uma, salvo deliberação em contrário 
do Plenário.
§ 2.º O Plenário poderá conceder, a requerimento 
do deputado, que a votação das emendas se faça, 
destacadamente, uma a uma.
§ 3.º A votação da proposição por partes, tais como 
títulos, capítulos, seções, artigos, incisos ou alíne-
as, poderá ser realizada, desde que proposta por 
deputado e autorizada pelo Plenário.
§ 4.º O pedido de destaque só poderá ser feito antes 
de anunciada a votação, quer no Plenário, quer nas 
comissões.
§ 5.º O requerimento relativo a qualquer proposi-
ção precedê-la-á na votação, observadas as exigên-
cias regimentais.
§ 6.º Destaque é o ato de separar uma proposição 
de um grupo ou parte do texto de uma delas, para 
possibilitar sua votação isolada pelo Plenário.
§ 7.º Inversão é a prioridade da discussão e votação 
da matéria constante da pauta da Ordem do Dia.
Art. 260. No caso de votação de proposições com 
pareceres divergentes das comissões permanentes, 
dar-se-á prioridade aos pareceres favoráveis.
Art. 261. O Plenário, somente por maioria absoluta, 
modificará o método de votação previsto no artigo 
anterior.

SEÇÃO V
DO ENCAMINHAMENTO

Art. 262. No encaminhamento da votação será as-
segurada a palavra a cada representação partidá-
ria, federações partidárias ou bloco parlamentar, 
por um de seus líderes ou por qualquer deputado 
indicado pela liderança para falar, apenas uma vez, 
pelo tempo de 3 (três) minutos, a fim de esclarecer 
aos membros de sua bancada sobre a orientação a 
seguir na votação.
Art. 263. O encaminhamento da votação dar-se-á 
após o anúncio pelo presidente do início da votação 
da matéria submetida à deliberação.

SEÇÃO VI
DA VERIFICAÇÃO

Art. 264. Sempre que julgar conveniente, qualquer 
deputado poderá pedir verificação de votação sim-
bólica.
§ 1.º O pedido deverá ser formulado logo após ter 
sido dado a conhecer o resultado da votação e antes 
de se passar a outro assunto.
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§ 2.º O deputado que pedir verificação de votação 
simbólica terá de permanecer em Plenário, sob 
pena de torná-la sem efeito.
Art. 265. Não se procederá mais de uma verificação 
para cada votação.

CAPÍTULO III
DA REDAÇÃO FINAL

Art. 266. Ultimada a votação, será enviado o proje-
to à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
para elaboração da redação final.
§ 1.º Excetuam-se do disposto neste artigo o pro-
jeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, do Plano 
Plurianual de investimentos e de Lei Orçamentá-
ria anual, cuja redação final competirá à Comissão 
de Orçamento, Finanças e Tributação, e os projetos 
de resolução que digam respeito à matéria de eco-
nomia interna da Assembleia, cabendo o parecer à 
Mesa Diretora.
§ 2.º Será considerado Redação Final o texto da 
proposição aprovada em plenário que não tiver so-
frido alteração durante a tramitação legislativa.
Art. 267. A redação final será elaborada com os se-
guintes prazos:
I – 5 (cinco) dias nos casos de proposição em trami-
tação ordinária;
II – 2 (dois) dias nos casos de proposição em regime 
de prioridade;
III – 1 (um) dia nos casos de proposição em regime 
de urgência.
Parágrafo único. O presidente poderá convocar a 
comissão de Constituição, Justiça e Redação para a 
elaboração da redação final em Plenário após ulti-
mada a votação.
Art. 268. Somente caberão emendas ao texto sub-
metido à redação final para evitar incorreção ver-
nacular ou atecnia legislativa.
§ 1.º Quando, após aprovação da redação final e até 
a expedição do autógrafo, se verificar inexatidão do 
texto, a Mesa Diretora procederá à respectiva cor-
reção, da qual dará conhecimento ao Plenário, não 
havendo impugnação, considerar-se-á aceita a cor-
reção; em caso contrário, proceder-se-á à discussão 
da impugnação para decisão final do Plenário.
§ 2.º Quando for verificada qualquer divergência 
entre os termos da redação final e os do autógrafo 
correspondente, a Mesa Diretora providenciará a 
correção que couber.
§ 3.º Aprovada, definitivamente, a redação final, a 
Mesa Diretora providenciará a expedição do autó-
grafo, no prazo de até 4 (quatro) dias, encaminhan-
do-o, em igual prazo, ao governador do Estado.
§ 4.º Quando a correção mencionada no § 2.º ocor-
rer durante o recesso, a Mesa Diretora dará conhe-
cimento à Comissão de Representação no Recesso.

CAPÍTULO IV
DA PREFERÊNCIA

Art. 269. Preferência é a primazia na discussão ou 
votação de uma proposição sobre outra, na Ordem 
do Dia.
§ 1.º Os projetos em Regime de Urgência gozam de 
preferência sobre as demais proposições.
§ 2.º Terá preferência para a votação o substitutivo 
oferecido por comissão.
§ 3.º Se houver substitutivo oferecido por mais de 
uma comissão, terá preferência o da comissão cor-
relata.
§ 4.º Na hipótese da rejeição do substitutivo, votar-
-se-á a proposição principal, salvo as emendas que, 
se houver, serão votadas em seguida.
Art. 270. As emendas têm preferência na votação, 
na seguinte ordem:
I – as aglutinativas;
II – as supressivas;
III – as substitutivas;
IV – as modificativas;
V – as aditivas; e
VI – as de comissão, na ordem dos incisos anterio-
res, sobre as dos deputados.
Parágrafo único. As subemendas têm preferência 
na votação sobre as respectivas emendas.
Art. 271. A disposição regimental de preferência na 
Ordem do Dia poderá ser alterada, em cada grupo, 
por deliberação do Plenário, não cabendo, entre-
tanto, preferência da matéria em discussão sobre as 
proposições em votação.
Parágrafo único. Tratando-se de matéria em Re-
gime de Urgência, terá preferência aquela que foi 
decretada em primeiro lugar.
Art. 272. Quando for apresentado mais de um re-
querimento de preferência, serão apreciados se-
gundo a ordem de apresentação.
Parágrafo único. Nos requerimentos idênticos em 
seus fins, a adoção de um prejudica os demais, en-
tre eles, terá preferência o que tiver sido apresenta-
do em primeiro lugar.
Art. 273. Quando os requerimentos de preferência 
excederem de 5 (cinco), poderá o presidente da As-
sembleia, se entender que isso tumultua a ordem 
dos trabalhos, consultar o Plenário sobre a modifi-
cação na Ordem do Dia.
§ 1.º A consulta a que se refere este artigo admitirá 
discussão, pelo prazo de 3 (três) minutos, pelo autor 
e por outro deputado para contraditá-lo.
§ 2.º Recusada a modificação na Ordem do Dia, 
considerar-se-ão prejudicados todos os requeri-
mentos de preferência, não se recebendo nenhum 
outro na mesma sessão.
Art. 274. Quando ocorrer a apresentação de mais 
de um requerimento, simultaneamente, o presiden-
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te da Assembleia regulará, de ofício, a preferência 
de sua colocação na Ordem do Dia.

CAPÍTULO V
DA URGÊNCIA

Art. 275. Urgência é a medida decretada pelo Ple-
nário visando à imediata tramitação de proposi-
ções, que ficam dispensadas de quaisquer exigên-
cias regimentais, salvo as seguintes:
I – leitura no expediente;
II – parecer, embora verbal, da comissão a que for 
distribuída;
III – distribuição de emendas, em avulso, quando 
apresentadas durante a pauta, na forma Regimen-
tal;
IV – quorum regimental.
Art. 276. O Requerimento de Urgência somente po-
derá ser submetido ao Plenário se for apresentado:
I – por líder de representação partidária;
II – por 1/5 (um quinto) dos membros da Assem-
bleia;
III – por 2 (dois) membros da Mesa;
IV – pelo autor da proposição, após transcorridos 45 
(quarenta e cinco) dias da respectiva apresentação.
Art. 277. As proposições em Regime de Urgên-
cia terão parecer verbal ou escrito, das Comissões 
a que forem distribuídas, que poderá ser emitido 
imediatamente em Plenário ou no prazo comum e 
máximo de 5 (cinco) dias corridos, em reunião con-
junta ou não.
§ 1.º Findo o prazo deste artigo, a proposição será 
incluída na Ordem do Dia para imediata discus-
são e votação, com parecer ou sem ele, anuncia-
da a discussão, sem parecer de qualquer comissão, 
o presidente designará comissão especial, que o 
dará, verbalmente, no decorrer da sessão ou na ses-
são seguinte, se assim decidir o Plenário, por solici-
tação de um líder de bancada.
§ 2.º A realização de diligências nos projetos que 
tramitam em Regime de Urgência não implica na 
dilação dos prazos estabelecidos para a sua apre-
ciação.
Art. 278. Os requerimentos poderão ser justificados 
por um de seus signatários, pelo prazo de 10 (dez) 
minutos, sem direito a apartes, facultado a um de-
putado impugná-los, por igual prazo.
Art. 279. Aprovado o Requerimento de Urgência e 
deliberado pelas comissões permanentes, poderá o 
presidente da Assembleia autorizar a inclusão da 
proposição na Ordem do Dia.
Art. 280. As comissões a que forem distribuídas 
matérias em Regime de Urgência terão prazo de 5 
(cinco) dias para emitir parecer, podendo oferecê-
-los, imediatamente, em Plenário quando a propo-
sição se encontrar na Ordem do Dia.

Art. 281. As emendas apresentadas aos projetos em 
Regime de Urgência serão formuladas perante a 
Mesa Diretora, durante a fase inicial da discussão, 
ou perante a comissão a que o estudo da matéria 
estiver afeto.
Art. 282. Após 4 (quatro) oradores falarem, sendo 
2 (dois) a favor e 2 (dois) contra, encerrar-se-á, au-
tomaticamente, a discussão da matéria em Regime 
de Urgência.
Art. 283. Quando faltarem apenas 10 (dez) dias 
para o término dos trabalhos de cada período le-
gislativo, serão considerados urgentes os projetos 
de créditos solicitados pelo governo e os indicados 
pela Mesa Diretora, por 3 (três) presidentes de co-
missão ou por 1/5 (um quinto) dos deputados.

CAPÍTULO VI
DA PRIORIDADE

Art. 284. Prioridade é a medida decretada pelo Ple-
nário para apressar a tramitação de proposição, que 
sofrerá ritmo mais rápido do que as proposições em 
regime de tramitação ordinária.
Art. 285. Qualquer matéria poderá ser considerada 
em regime de prioridade, desde que a solicitem 5 
(cinco) deputados, em requerimento escrito e fun-
damentado, ouvido o Plenário.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – 

SDR

Art. 286. O Sistema de Deliberação Remota – SDR 
consiste na forma de discussão e votação remota de 
matérias sujeitas à apreciação do Plenário ou das 
comissões, na presença de quaisquer das hipóteses 
previstas no inciso VIII do art. 155 deste Regimen-
to.
§ 1.º Entende-se como votação e discussão remota 
a apreciação de matérias por meio de solução tec-
nológica que dispensa a presença física dos parla-
mentares em Plenário ou em comissões.
§ 2.º O SDR deverá ser utilizado exclusivamente 
em situações de guerra, convulsão social, calami-
dade pública decretada, pandemia, emergência 
epidemiológica, colapso do sistema de transportes 
ou situações de força maior que impeçam ou invia-
bilizem a reunião presencial dos deputados no edi-
fício da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
ou em outro local físico.
§ 3.º É competência do presidente da Assembleia 
Legislativa acionar o SDR para realização de ses-
sões do plenário e reuniões das comissões perma-
nentes, conjuntas ou não, ou temporárias.
§ 4.º Acionado o SDR pelo presidente, todas as de-
liberações do Plenário e das comissões serão toma-
das por meio de sessões virtuais.



320 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

§ 5.º O presidente determinará que as deliberações 
presenciais sejam retomadas assim que cessado o 
motivo que tiver dado ensejo ao uso do SDR.
Art. 287. O SDR terá como base uma ou mais pla-
taformas que permitam o debate com áudio e vídeo 
entre os parlamentares, observadas as seguintes 
diretrizes:
I – as sessões ou reuniões realizadas por meio do 
SDR serão públicas, assegurada a possibilidade de 
transmissão simultânea pelos canais de mídia ins-
titucionais e a posterior disponibilidade do áudio e 
vídeo das sessões;
II – encerrada a votação, o voto proferido pelo SDR 
é irretratável;
III – nenhuma solução tecnológica utilizada pelo 
SDR implicará o trânsito de dados biométricos de 
parlamentares pela internet;
IV – o processo de votação poderá ser simbólico ou 
nominal, enquanto perdurar o SDR, salvo quando a 
Constituição Estadual, este Regimento Interno ou 
o Código de Ética e Decoro Parlamentar estabeleça 
hipótese de votação por escrutínio secreto;
V – a Assembleia Legislativa poderá se valer de so-
luções tecnológicas destinadas a gerenciar o áudio 
e o vídeo das sessões ou reuniões disponibilizadas 
por plataformas comerciais;
VI – o SDR deverá ser acessível por meio de com-
putadores ou dispositivos móveis que utilizem sis-
temas operacionais IOS ou Android;
VII – o SDR deverá permitir o acesso simultâneo de 
todos os parlamentares;
VIII – a palavra será concedida aos parlamentares 
durante as sessões apenas pelo seu presidente, com 
auxílio da Coordenadoria de Tecnologia da Infor-
mação, se necessário for;
IX – durante a sessão ou reunião em que esteja sen-
do utilizado o SDR, a Coordenadoria de Tecnologia 
da Informação da Assembleia Legislativa deverá 
solucionar quaisquer dúvidas de parlamentares ou 
problemas relacionados à operação da plataforma 
que vier a ser utilizada para a deliberação;
X – durante a sessão realizada por meio do SDR, é 
dever do parlamentar providenciar conexão à inter-
net com capacidade suficiente para a transmissão 
segura e estável de áudio e vídeo, bem como com-
putador ou dispositivo móvel com sistema opera-
cional IOS ou Android;
XI – todos os documentos relacionados ao processo 
legislativo, inclusive os respectivos autógrafos das 
proposições, poderão ser assinados eletronicamen-
te.
§ 1.º Na hipótese de escrutínio secreto, quando 
acionado o SDR, o sistema de votação eletrônica 
deverá assegurar o sigilo e a inviolabilidade dos vo-
tos proferidos.
§ 2.º As proposições, inclusive as emendas a elas 
apresentadas, só poderão entrar na fase de discus-

são após serem incluídas no sistema de tramitação 
do processo legislativo.
§ 3.º Os requerimentos apresentados para aprecia-
ção das comissões permanentes desta Casa só po-
derão entrar na fase de discussão após serem proto-
colizados no Departamento Legislativo deste Poder.
Art. 288. As sessões e reuniões realizadas pelo SDR 
deverão ser convocadas pelo presidente por meio 
eletrônico no dia anterior à sua realização, com in-
dicação da respectiva pauta, salvo se realizadas em 
sequência.
§ 1.º Havendo quorum, a sessão será iniciada di-
retamente na Ordem do Dia, sendo encerrada ime-
diatamente ao seu final.
§ 2.º Para efeito de quorum de abertura da sessão 
e de início da Ordem do Dia, considerar-se-á como 
presença o registro de acesso do parlamentar ao 
ambiente virtual da plataforma eletrônica utilizada 
no SDR.
§ 3.º As inscrições para discussão de proposições 
ocorrerão por ordem de acesso ao ambiente virtual 
da plataforma eletrônica utilizada no SDR, a partir 
da liberação de acesso ao sistema.
I – os parlamentares inscritos poderão permutar e 
ceder seus tempos, desde que haja o consentimento 
de ambos e com a devida notificação à presidência 
da sessão;
II – a cessão de tempo de fala por parlamentar 
poderá se somar à fala do deputado que receberá 
o tempo, que o exercerá na somatória de tempos, 
podendo chegar até 10 (dez) minutos, de maneira 
consecutiva ou em momentos separados.
§ 4.º Cada sessão terá duração máxima de até 5 
(cinco) horas, prorrogáveis a juízo da Presidência, 
caso exista motivo fundamentado para tanto.
§ 5.º Ficará dispensada a leitura da ata da sessão 
anterior, que deverá ser disponibilizada aos depu-
tados por meio eletrônico antes do início da Ordem 
do Dia da sessão seguinte.
Art. 289. Aos deputados são assegurados os seguin-
tes tempos reservados aos debates no SDR, durante 
a Ordem do Dia e o Tempo da Liderança:
I – 5 (cinco) minutos para discussão da proposição, 
inclusive os de elaboração legislativa especial;
II – 2 (dois) minutos para justificação de requeri-
mento do autor;
III – 2 (dois) minutos para discussão de requeri-
mento;
IV – 2 (dois) minutos para aparte, salvo se concedi-
do tempo superior pelo orador;
V – 2 (dois) minutos para encaminhamento de vo-
tação;
VI – 1 (um) minuto para encaminhamento de vota-
ção de requerimento;
VII – 1 (um) minuto para justificação de voto;
VIII – 3 (três) minutos para reclamação;
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IX – 3 (três) minutos para o tempo de liderança com 
objetivo de tratar do disposto no art. 182 deste Re-
gimento.
§ 1.º Para usar da palavra, cada parlamentar fará 
uso de seu próprio dispositivo móvel ou de com-
putador com áudio e vídeo, em qualquer caso, ha-
bilitados na plataforma de videoconferência desig-
nada.
§ 2.º Sobre qualquer outro assunto cujo tempo não 
esteja previsto neste artigo ou em outra disposição 
deste Regimento, cada deputado só poderá falar, de 
uma vez, por 2 (dois) minutos, se lhe for facultada a 
palavra pelo presidente.
§ 3.º Os diálogos realizados por meio do chat dispo-
nibilizado pela plataforma de videoconferência uti-
lizada para transmitir o áudio e o vídeo da sessão 
realizada por meio do SDR não integram a sessão e 
não farão parte das notas taquigráficas.
§ 4.º As regras dispostas nos incisos I ao VII deste 
artigo serão aplicadas às reuniões das comissões.
§ 5.º No caso do parlamentar que tenha problemas 
em sua conexão com a internet, durante seu tempo 
de fala previsto regimentalmente, o mesmo poderá 
ser realocado para o momento seguinte à sua reco-
nexão, com a devida autorização do presidente da 
sessão.
§ 6.º Se houver desconexão contínua do parlamen-
tar, não possibilitando o seu devido retorno, o tem-
po de fala dele será cancelado.
Art. 290. O quorum será apurado na votação, in-
dependentemente do número de parlamentares co-
nectados na fase de discussão da matéria.
Parágrafo único. O comparecimento dos parlamen-
tares, para fins administrativos, será apurado com 
base nos registros de votação.
Art. 291. As atas das sessões e reuniões realizadas 
por meio do SDR deverão consignar a informação 
de que as deliberações foram tomadas em ambiente 
virtual.
Parágrafo único. As minutas das atas a que se re-
fere o caput deste artigo deverão ser remetidas por 
intermédio do correio eletrônico institucional de 
cada parlamentar.
Art. 292. Caso a sessão seja interrompida em virtu-
de de problemas técnicos que inviabilizem a sua re-
alização ou a conexão da Mesa à internet, o tempo 
de interrupção não será computado como tempo de 
sessão, salvo se houver votação em curso, hipótese 
na qual será o tempo de sessão considerado para 
todos os efeitos, só podendo ocorrer o encerramen-
to da votação e a proclamação do resultado após o 
restabelecimento da comunicação.
Art. 293. Ficam suspensos os prazos regimentais 
para apresentação de recursos, emendas e quais-
quer outras proposições que não estejam em deli-
beração nas sessões realizadas por meio do SDR.

TÍTULO VIII
DOS PROCESSOS ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DO VETO

Art. 294. Após recebido e lido no expediente da ses-
são ordinária, o veto será imediatamente distribuí-
do em avulso e a seguir encaminhado à Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação.
§ 1.º Se outra razão, além da inconstitucionalidade, 
for invocada pelo governador do Estado, a Mesa 
Diretora encaminhará o veto às comissões perma-
nentes que apreciaram o projeto original.
§ 2.º Será de 5 (cinco) dias úteis o prazo de que 
disporá cada comissão para emitir parecer sobre o 
veto.
§ 3.º Esgotados os prazos das comissões, a Mesa 
Diretora incluirá o projeto ou a parte vetada na Or-
dem do Dia, com pareceres ou sem eles, atendido, 
no que for aplicável, o disposto no parágrafo se-
guinte.
§ 4.º Na sessão convocada para a apreciação do 
veto, serão distribuídos avulsos por meio eletrônico 
contendo o projeto, destacando-se os dispositivos 
vetados e, quando o veto for parcial, as razões do 
veto e o parecer das comissões que opinaram a res-
peito, se houver.
Art. 295. O veto será apreciado dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar de seu recebimento pela Assembleia, 
só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria abso-
luta dos deputados.
Parágrafo único. Esgotado sem deliberação o prazo 
estabelecido no caput deste artigo, o veto será co-
locado na ordem do dia da sessão imediata, sobres-
tadas todas as demais proposições, até sua votação 
final.
Art. 296. A votação far-se-á por sistema eletrônico 
e, na impossibilidade de sua utilização, pelo pro-
cesso convencional, por meio de cédulas recolhidas 
à urna, votando “Sim”, os que aprovam e “Não” os 
que o rejeitam.
Art. 297. Se o veto não for mantido, será o projeto 
enviado pelo presidente da Assembleia, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, ao governador para 
promulgação.
Parágrafo único. Se o projeto não for promulgado, 
no prazo estabelecido neste artigo, pelo governa-
dor, o presidente da Assembleia promulgá-lo-á e, se 
este não o fizer, em igual prazo, o vice-presidente 
fá-lo-á.
Art. 298. Mantido o veto, o presidente determinará 
seu arquivamento, dando ciência ao governador do 
Estado no prazo de 72 (setenta e duas) horas.
Art. 299. As proposições vetadas não poderão ser 
renovadas na mesma sessão legislativa, exceto se 
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forem subscritas pela maioria absoluta dos depu-
tados.

CAPÍTULO II
DA TOMADA DE CONTAS DO GOVERNADOR

Art. 300. A prestação de contas anual do governa-
dor do Estado, relativa ao exercício financeiro ante-
rior, deverá ser remetida à Assembleia Legislativa, 
com parecer prévio do Tribunal de Contas do Esta-
do, dentro de 60 (sessenta) dias após a abertura da 
sessão Legislativa.
Parágrafo único. Em caso de decretação de calami-
dade pública, o prazo previsto no caput será de até 
120 (cento e vinte) dias após a abertura da sessão 
legislativa.
Art. 301. Logo que o processo de prestação de con-
tas do governador seja recebido, o presidente da 
Assembleia, após a leitura no expediente e dentro 
do prazo de até 2 (duas) sessões, mandará publicar, 
dentre as suas peças, o balanço geral e o parecer do 
Tribunal de Contas do Estado, sendo, em seguida, 
encaminhado à Comissão de Orçamento, Finanças 
e Tributação.
Art. 302. Se o Tribunal de Contas do Estado enca-
minhar à Assembleia apenas o relatório do exercí-
cio financeiro encerrado, sobre ele a Comissão de 
Orçamento, Finanças e Tributação dará parecer e 
aguardará, para pronunciamento definitivo, o le-
vantamento das contas do governador, que deve-
rá ser feito por comissão especial, integrada por 3 
(três) de seus membros, indicados pelo respectivo 
presidente da Assembleia.
§ 1.º A Comissão Especial terá o prazo de 90 (no-
venta) dias para o levantamento das contas do go-
vernador, que serão posteriormente encaminhadas 
à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, 
na qual prosseguirá a tramitação regimental.
§ 2.º A Comissão de Orçamento, Finanças e Tribu-
tação terá o prazo de 90 (noventa) dias para se pro-
nunciar sobre as contas do governador, findo o qual 
poderá o presidente pautá-la para votação.
Art. 303. A Comissão de Orçamento, Finanças e Tri-
butação, diante de indícios de despesas não autori-
zadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
programados ou de subsídios não aprovados, pode-
rá solicitar à autoridade governamental responsá-
vel que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, preste os 
esclarecimentos necessários.
§ 1.º Não prestados os esclarecimentos ou consi-
derados estes insuficientes, a comissão solicitará 
ao Tribunal de Contas do Estado pronunciamento 
conclusivo sobre a matéria no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis.
§ 2.º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a 
comissão, se julgar que o gasto possa causar dano 
irreparável ou grave lesão à economia pública, pro-
porá à Assembleia Legislativa sua sustação, apre-
sentando projeto de decreto legislativo.

Art. 304. Se for o caso, o parecer da Comissão de 
Orçamento, Finanças e Tributação incluirá, tam-
bém, as medidas legais e as providências que de-
vam ser adotadas, inclusive para apuração de res-
ponsabilidade.
Parágrafo único. A prestação de contas, após ini-
ciada a tomada de contas, não será óbice à adoção e 
continuidade das providências relativas ao proces-
so por crime de responsabilidade.
Art. 305. Em qualquer hipótese, o parecer da Co-
missão de Orçamento, Finanças e Tributação con-
cluirá, sempre, por projeto de decreto legislativo, 
que tramitará em regime de urgência.

CAPÍTULO III
DOS ORÇAMENTOS

Art. 306. O projeto de Lei do Plano Plurianual con-
templará as diretrizes, os objetivos e as metas da 
política financeira estadual para as despesas de ca-
pital e outras delas decorrentes e para cumprimen-
to de programas de continuada duração, bem como 
será expresso de forma regionalizada, tendo como 
elementos dimensionadores a região metropolitana 
e as microrregiões, objetivando reduzir as desigual-
dades internas, tomando por critério, para maior 
alocação de recursos, as carências populacionais, 
observadas as regras seguintes:
I – o projeto conterá projeções exequíveis, no prazo 
de 4 (quatro) anos, para o desenvolvimento integral 
e harmônico de todo o espaço cearense;
II – a mensagem do Poder Executivo remetendo o 
projeto de lei deverá ter ingresso na Assembleia até 
30 de setembro do ano que precederá o exercício 
inicial, a seguir atingido pela sua vigência;
III – recebendo o projeto, determinará a Assem-
bleia a extração de avulsos, distribuindo-se para 
exame e oferecimento de sugestões emanadas das 
microrregiões e da região metropolitana, a estas ca-
bendo assegurar a participação populacional, por 
meio de suas entidades representativas, submeten-
do-se à apreciação do respectivo conselho delibe-
rativo, que deverão ser encaminhadas dentro de 45 
(quarenta e cinco) dias;
IV – a Assembleia Legislativa, sem prejuízo do 
disposto no inciso III deste artigo, providenciará, 
simultaneamente, por meio da Comissão de Or-
çamento, Finanças e Tributação, a distribuição de 
avulsos a entidades da sociedade civil e a realiza-
ção de audiência pública para debate e obtenção 
de sugestões;
V – transcorrido o prazo previsto no inciso III, den-
tro de 30 (trinta) dias deve a comissão técnica ofe-
recer parecer com as reformulações consideradas 
pertinentes;
VI – o projeto com as modificações apresentadas 
pela comissão será incluído em pauta, devendo es-
tar concluída a votação em prazo não superior a 30 
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(trinta) dias e somente será aprovado por maioria 
absoluta.
Parágrafo único. A Comissão de Orçamento, Fi-
nanças e Tributação, na discussão do Plano Plu-
rianual, poderá solicitar subsídios ao Instituto de 
Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do 
Estado do Ceará – Inesp.
Art. 307. O projeto de Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias definirá as metas e prioridades deduzidas do 
Plano Plurianual, a serem aplicáveis no exercício 
de atividades administrativas em geral, incluindo 
as despesas de capital, para o exercício financeiro 
subsequente, orientará a elaboração da Lei Orça-
mentária Anual, assegurada a ordem cronológica 
prevista, e estabelecerá as diretrizes políticas, para 
observância, pelas agências financeiras oficiais de 
fomento, observadas as seguintes normas:
I – deverá ser encaminhado pelo Executivo à As-
sembleia, até 2 de maio do ano que precederá à vi-
gência do orçamento anual subsequente;
II – a elaboração deverá ser concluída em 60 (ses-
senta) dias, exigindo-se maioria absoluta para a 
sua aprovação, regendo-se, em tudo o mais, pelas 
normas do processo legislativo;
III – os planos e programas estaduais serão elabo-
rados refletindo as conformações regionais e seto-
riais, em consonância com o Plano Plurianual, sen-
do apreciados pela Assembleia, que assegurará a 
sua compatibilização;
IV – deverá ser realizada pelo menos uma audiên-
cia pública convocada pela Comissão de Orçamen-
to, Finanças e Tributação com o objetivo de discutir 
o projeto e eventuais emendas.
Art. 308. A proposta Orçamentária Anual compre-
enderá:
I – o orçamento fiscal referente aos poderes esta-
duais, ao Ministério Público, à Defensoria Pública, 
aos fundos, aos órgãos e às entidades da adminis-
tração direta ou indireta, inclusive as fundações, 
legalmente instituídas e mantidas pelo poder pú-
blico;
II – o orçamento de investimento das empresas em 
que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto;
III – o orçamento da seguridade social, abrangen-
do todas as entidades e os órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, incluindo os 
fundos e as fundações oriundos ou mantidos pelo 
Estado;
IV – os recursos que, em decorrência de veto, 
emendas ou rejeição do projeto de Lei Orçamentá-
ria Anual, ficarem sem despesas correspondentes 
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
específica autorização legislativa.
§ 1.º Os orçamentos previstos nos incisos I e II des-
te artigo, compatibilizados com o Plano Plurianual, 
terão por prioritário objetivo eliminar as desigual-

dades microrregionais, implicando a ação governa-
mental, em seu conjunto, no processo de desenvol-
vimento harmônico da região metropolitana e das 
microrregiões, em quantitativos proporcionais ao 
vulto das carências populacionais.
§ 2.º O projeto de Lei Orçamentária será encami-
nhado ao Legislativo, acompanhado de demons-
trativo regionalizado do efeito sobre as receitas e 
despesas decorrentes de isenções, anistias, remis-
sões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia.
§ 3.º O projeto de Lei Orçamentária anual será sub-
metido pelo Executivo à Assembleia Legislativa, 
observado o prazo máximo de 75 (setenta e cinco) 
dias do início de sua vigência, conciliado às normas 
deste Capítulo.
§ 4.º Deverá ser realizada pelo menos uma audiên-
cia pública convocada pela Comissão de Orçamen-
to, Finanças e Tributação com o objetivo de discutir 
o projeto e eventuais emendas.
Art. 309. Os projetos de lei relativos ao Plano Plu-
rianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento 
Anual e aos créditos adicionais devem observar as 
normas disciplinadoras do processo legislativo or-
dinário e as deste Capítulo.
§ 1.º Somente são admissíveis emendas ao projeto 
de Lei do Orçamento Anual ou aos projetos que o 
modifiquem quando:
I – reconhecida a compatibilidade com o Plano Plu-
rianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II – houver indicação de recursos, admitidos ape-
nas os decorrentes de despesas anuladas, excluídas 
as que versem sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para 
municípios ou sejam relacionadas à correlação de 
erros ou omissões ou aos dispositivos do texto do 
projeto de lei.
§ 2.º As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Or-
çamentárias não poderão ser aprovadas se houver 
incompatibilidade com o Plano Plurianual.
§ 3.º O governador do Estado, enquanto não tiver 
havido apreciação pela comissão incumbida das 
atividades financeiras e orçamentárias, poderá diri-
gir mensagem propondo modificações nos projetos 
cogitados neste Capítulo.
Art. 310. Somente na Comissão de Orçamento, Fi-
nanças e Tributação poderão ser oferecidas emen-
das ao projeto.
§ 1.º O pronunciamento da Comissão de Orçamen-
to, Finanças e Tributação sobre as emendas será 
conclusivo e final, salvo se 1/3 (um terço) dos mem-
bros da Assembleia Legislativa requerer a votação, 
em Plenário, de emenda aprovada ou rejeitada na 
referida comissão.
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§ 2.º O governador poderá enviar mensagem ao Po-
der Legislativo propondo a modificação do projeto 
enquanto não estiver concluída a votação da parte 
cuja alteração é solicitada.
§ 3.º Após verificar se o projeto está conforme as 
exigências legais, a Mesa Diretora determinará a 
sua leitura, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, no 
expediente da sessão ordinária, competindo à As-
sembleia publicá-lo na sua íntegra, remetendo-o, a 
seguir, à Comissão de Orçamento, Finanças e Tri-
butação.
Art. 311. O projeto obedecerá à tramitação seguin-
te:
I – no dia imediato ao seu recebimento pela Comis-
são de Orçamento, Finanças e Tributação, a propos-
ta orçamentária ficará em pauta durante 72 (setenta 
e duas) horas para conhecimento dos deputados e 
recebimento de emendas;
II – findo o prazo de recebimento de emendas, po-
derão ser publicadas, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, as que tiverem sido recebidas, ficando a Co-
missão de Orçamento, Finanças e Tributação com o 
prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para emitir 
parecer sobre a matéria;
III – esgotado o prazo referido no item anterior, o 
projeto e as emendas serão encaminhados à Mesa 
Diretora, com ou sem parecer, para inclusão ime-
diata na Ordem do Dia;
IV – a discussão do projeto e das emendas pode-
rá ser feita por órgão, podendo cada deputado, 
mediante prévia inscrição, falar pelo tempo de 10 
(dez) minutos, facultada a transferência do tempo a 
que tiver direito à palavra;
V – encerrada a discussão, proceder-se-á à votação, 
por órgão, e, em seguida, das emendas, a cada uma 
delas apresentadas em grupo, conforme tenham re-
cebido pareceres favoráveis, parcialmente favorá-
veis ou contrários, ressalvadas as destacadas, que 
serão votadas no final, para encaminhar a votação 
do projeto, assim como de cada grupo de emendas 
e de cada uma das emendas destacadas, cada ban-
cada disporá de 10 (dez) minutos;
VI – ultimada a votação, se o projeto tiver sido apro-
vado com emenda, este será encaminhado à Co-
missão de Orçamento, Finanças e Tributação para 
redação final, a ser ultimada em 3 (três) dias úteis, 
que ficará dispensada, caso não haja emenda apro-
vada, expedindo à Mesa o autógrafo, na conformi-
dade do projeto;
VII – a redação final proposta pela Comissão de 
Orçamento, Finanças e Tributação será votada em 
sessão extraordinária, para esse fim convocada;
VIII – na Ordem do Dia em que figurarem projetos 
de Lei Orçamentária, Plano Plurianual e Diretrizes 
Orçamentárias, não constará nenhuma outra pro-
posição.
Art. 312. Não serão aceitas pela Comissão de Orça-
mento, Finanças e Tributação emendas ao projeto 

de lei de que decorra aumento de despesa global 
ou que não atendam ao disposto no § 1.º do art. 309 
deste Regimento.
Parágrafo único. Sendo arguida por qualquer de-
putado dúvida quanto à constitucionalidade ou 
legalidade do projeto ou emendas, a Comissão de 
Orçamento, Finanças e Tributação encaminhará a 
matéria à apreciação da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, que disporá de 5 (cinco) dias, 
improrrogáveis, para manifestar-se.
Art. 313. A tramitação do projeto, na Comissão de 
Orçamento, Finanças e Tributação obedecerá aos 
seguintes preceitos:
I – recebido o projeto e as emendas admitidas, o 
presidente da comissão, dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, designará relatores parciais, respeitada 
a proporcionalidade partidária, e, também, um rela-
tor geral, ao qual competirá coordenar e condensar, 
em parecer, as conclusões dos pareceres parciais;
II – feitas as designações, o presidente da comissão 
organizará, com os respectivos relatores, o calendá-
rio de votação dos pareceres parciais e do parecer 
final, o qual, por motivo justo, poderá ser modifica-
do, porém com a necessária divulgação;
III – cada relator apresentará, por escrito, seu re-
latório até o dia fixado no calendário, de modo que 
possa ser discutido e votado; se o relator designado 
não o apresentar dentro do prazo, o presidente da 
comissão nomeará substituto, que terá prazo de 3 
(três) dias úteis, para emitir parecer;
IV – além da exposição sobre a matéria, o relator 
dará parecer sucinto sobre cada emenda ou grupo 
de emendas idênticas ou correlatas, concluindo, 
obrigatoriamente, para efeito de discussão e vota-
ção das emendas, pela sua distribuição em 4 (qua-
tro) grupos:
a) com pareceres favoráveis;
b) com pareceres contrários;
c) com pareceres parcialmente favoráveis;
d) com subemendas;
V – os relatores poderão, em seus pareceres, apre-
sentar emendas ao projeto e subemendas às emen-
das, visando a sua correção ou seu aprimoramento, 
suprindo falhas ou omissões;
VI – na discussão de cada parecer, o relator poderá 
falar pelo prazo de 30 (trinta) minutos, prorrogá-
veis, por igual tempo, a juízo das comissões, cada 
um dos demais membros da comissão terá 10 (dez) 
minutos, não sendo permitida cessão de tempo;
VII – na votação da matéria, o relator pronunciar-
-se-á, pelo prazo de 10 (dez) minutos, para manter 
ou justificar o seu parecer; cada bancada, represen-
tada nas comissões, disporá de 5 (cinco) minutos; 
igual tempo poderá ser usado por autor de emenda, 
no momento de sua votação, ainda que não perten-
ça às comissões;
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VIII – os pedidos de adiamento da discussão e vo-
tação serão concedidos, a juízo da comissão, por 
tempo não superior a 2 (dois) dias úteis;
IX – aprovado o parecer final ou transcorrido o pra-
zo de que dispõem as comissões para se pronunciar 
sobre o projeto, o presidente da comissão o encami-
nhará à Mesa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

CAPÍTULO IV
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E 

TERRITORIAL DO ESTADO

Art. 314. A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de municípios dependerão da 
realização de Estudos de Viabilidade Municipal 
– EVMs, de consulta prévia, mediante plebiscito, 
às populações interessadas e far-se-ão por lei esta-
dual, obedecidos os prazos, os procedimentos e as 
condições estabelecidos em lei complementar fede-
ral, nos termos do § 4.º do art. 18 da Constituição 
Federal.
Art. 315. O procedimento para a criação, a incorpo-
ração, a fusão e o desmembramento de municípios 
terá início mediante representação dirigida à As-
sembleia Legislativa, observando os critérios esta-
belecidos em lei federal.
Art. 316. O presidente poderá criar equipe ou gru-
po de trabalho específico para subsidiar a análise 
das representações.
Art. 317. Estando em ordem, o presidente da As-
sembleia oficiará as repartições competentes, re-
quisitando as informações necessárias.
§ 1.º Se a apresentação não satisfizer os requisitos 
legais, deverá ser devolvida ao primeiro signatário, 
mediante ofício, no qual constem os motivos da de-
volução.
§ 2.º Recebidas as informações pleiteadas, a repre-
sentação, após sua leitura em Plenário, será enca-
minhada à Comissão de Constituição, Justiça e Re-
dação para emissão de parecer.
§ 3.º A comissão terá o prazo de 10 (dez) dias para 
se manifestar sobre representações.
Art. 318. Os pareceres concluirão por projeto de 
decreto legislativo, determinando a realização de 
plebiscito ou propondo o seu arquivamento.
Parágrafo único. O projeto de decreto legislativo 
a que se refere este artigo será incluído na Ordem 
do Dia, figurando, em primeiro lugar, no grupo das 
proposições em Regime de Urgência.
Art. 319. Quando o decreto legislativo determinar 
a realização de plebiscito, o presidente da Assem-
bleia dará imediato conhecimento ao Tribunal Re-
gional Eleitoral.
Art. 320. A Comissão de Constituição, Justiça e Re-
dação terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do 
recebimento da última comunicação oficial, sobre 
os resultados finais dos plebiscitos para elaborar o 
projeto de lei.

§ 1.º Recebido o projeto pela Mesa Diretora, a sua 
apreciação ocorrerá em sessão extraordinária, pro-
cessando-se em Regime de Urgência.
§ 2.º Aprovado o projeto, a comissão oferecerá a re-
dação final no prazo de 10 (dez) dias.

CAPÍTULO V
DAS NOMEAÇÕES E INDICAÇÕES 

SUJEITAS À APROVAÇÃO OU ESCOLHA DA 
ASSEMBLEIA

Art. 321. No pronunciamento sobre indicação do 
Poder Executivo que dependa da aprovação da As-
sembleia, observar-se-ão as seguintes normas:
I – a Mensagem do governador, quando recebida, 
deverá vir acompanhada de currículo devidamen-
te comprovado e amplos esclarecimentos sobre o 
indicado e será lida no Expediente, com posterior 
distribuição de cópias a todos os deputados;
II – dentro de 2 (dois) dias do recebimento, a Mesa 
Diretora, apenas para efeito de discussão e vota-
ção, consubstanciará a mensagem em projeto de 
decreto legislativo e encaminhá-lo-á à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação;
III – nos casos previstos no art. 49, inciso III, da 
Constituição do Estado, o candidato será convoca-
do para ser arguido, em sessão pública, na Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação;
IV – nas demais hipóteses, a Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação, a requerimento de qual-
quer um de seus membros, poderá convocar o can-
didato para ouvi-lo, no prazo que estipular, sobre 
assunto pertinente ao cargo que irá ocupar e ativi-
dades que irá exercer;
V – a CCJR, se julgar conveniente, requisitará in-
formações complementares para instruir seu pro-
nunciamento;
VI – será pública a sessão em que se processar o 
debate e o pronunciamento da comissão;
VII – o parecer, o projeto de decreto legislativo e a 
ata serão encaminhados à Presidência da Assem-
bleia Legislativa no dia imediato à arguição pública 
para inclusão na Ordem do Dia;
VIII – em sessão pública, previamente anunciada, 
a matéria será apreciada pelo Plenário;
IX – será secreta, no Plenário e nas comissões, a 
votação do decreto legislativo, pelo processo eletrô-
nico ou de cédula única, conforme o caso;
X – proclamado o resultado da votação, será edita-
do o decreto legislativo, do qual se enviará, imedia-
tamente, cópia ao governador.
Art. 322. Quando se tratar de escolha da compe-
tência da Assembleia Legislativa, a indicação de 
candidato dar-se-á mediante requerimento subscri-
to por, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos deputados 
estaduais, protocolado no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da leitura, no expediente, da exis-
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tência de vaga na composição do Tribunal de Con-
tas do Estado.
§ 1.º O requerimento deverá ser instruído com o 
currículo do candidato e as comprovações corres-
pondentes, destinados à averiguação dos requisitos 
constitucionais.
§ 2.º Se insuficientemente instruído, a Presidência, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, concede-
rá igual prazo para o requerente suprir a omissão, 
mediante despacho fundamentado, sendo o reque-
rimento considerado prejudicado e arquivado, caso 
não sejam atendidas as exigências, não podendo 
ser reapresentado para a composição da mesma 
vaga.
§ 3.º Estando em ordem o requerimento, o presi-
dente da Assembleia Legislativa, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, encaminhá-lo-á à Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação para proce-
der à arguição pública do candidato no prazo não 
superior a 10 (dez) dias úteis, contados do recebi-
mento da indicação.
§ 4.º A indicação deverá ser encaminhada pela Co-
missão de Constituição, Justiça e Redação à Presi-
dência da Assembleia Legislativa no dia imediato 
à arguição pública, na forma de projeto de decreto 
legislativo, acompanhado de parecer contendo re-
latório sobre o candidato e elementos informativos 
necessários ao esclarecimento do Plenário para in-
clusão na Ordem do Dia.
§ 5.º Havendo mais de uma indicação, a Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação, no prazo esta-
belecido no § 4.º deste artigo, encaminhará todas 
à Presidência da Assembleia Legislativa, na forma 
de projetos de decretos legislativos, acompanhados 
de pareceres da comissão, contendo relatório sobre 
o candidato correspondente e elementos informati-
vos necessários ao esclarecimento do Plenário para 
suas inclusões na mesma Ordem do Dia, sendo dis-
pensado o projeto de decreto legislativo na hipótese 
de parecer contrário.
§ 6.º Somente as indicações que não atenderem aos 
requisitos constitucionais, devidamente motivados, 
poderão ter pareceres contrários da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, cabendo recurso 
em 24 (vinte e quatro) horas ao Plenário.
§ 7.º O Plenário escolherá o nome do indicado em 
sessão especial e pública, mediante votação con-
junta dos projetos de decreto legislativo, sendo 
aprovada a indicação que obtiver a maioria de vo-
tos favoráveis.
§ 8.º Na aferição dos requisitos de idoneidade mo-
ral e reputação ilibada do candidato, a Assembleia 
Legislativa deverá observar, no mínimo, os crité-
rios fixados pelo órgão de que trata o art. 103-B da 
Constituição Federal para ingresso na magistratura 
nacional.
§ 9.º Para a aferição dos notórios conhecimentos 
jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou 

de administração pública do candidato será exigida 
comprovação de, pelo menos, conclusão de gradu-
ação ou pós-graduação nas respectivas áreas espe-
cíficas.
Art. 323. As indicações do Poder Executivo serão 
deliberadas em sessão pública por escrutínio secre-
to e por maioria simples, salvo disposição constitu-
cional em contrário.

CAPÍTULO VI
DO PROCESSO POR CRIME DE 

RESPONSABILIDADE

Art. 324. O processo de julgamento do governador, 
do vice-governador, dos secretários de Estado, do 
Procurador-Geral da Justiça, do ProcuradorGeral 
do Estado, do Defensor-Geral da Defensoria Públi-
ca e das demais autoridades previstas em lei obe-
decerá às disposições da legislação pertinente, sem 
prejuízo dos preceitos regimentais, no que couber.
Art. 325. O processo nos crimes de responsabilida-
de do governador, do vice-governador e de secretá-
rio de Estado obedecerá à legislação especial.

CAPÍTULO VII
DA AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO 

DE PROCESSO CRIMINAL CONTRA O 
GOVERNADOR E O VICE-GOVERNADOR DO 

ESTADO

Art. 326. A solicitação do presidente do Superior 
Tribunal de Justiça para instauração de processo, 
nas infrações penais comuns, contra o governador 
e o vice-governador do Estado, será instruída com 
a cópia integral dos autos da ação penal originária.
§ 1.º Recebida a solicitação, o presidente da As-
sembleia despachará o expediente à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, observadas as se-
guintes normas:
I – perante a comissão, o acusado ou seu defensor 
terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar a 
defesa escrita e indicar provas;
II – se a defesa não for apresentada, o presidente da 
comissão nomeará defensor dativo para oferecê-la, 
no mesmo prazo;
III – apresentada a defesa, a comissão procederá às 
diligências e à instrução probatória que entender 
necessária, findas as quais, proferirá parecer, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, concluindo pelo defe-
rimento ou indeferimento do pedido de autorização 
e oferecendo o respectivo projeto de resolução;
IV – o parecer da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Redação será lido no expediente, distribuído 
em avulsos e incluído na Ordem do Dia da sessão 
seguinte à de seu recebimento pela Mesa, ficando 
sobrestadas as demais matérias em pauta, até sua 
votação.
§ 2.º Se, da aprovação do parecer por 2/3 (dois ter-
ços) dos membros da Casa resultar admitida a acu-
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sação, considerar-se-á autorizada a instauração do 
processo, na forma do projeto de resolução, propos-
to pela comissão.
§ 3.º A decisão será comunicada pelo presidente 
ao Superior Tribunal de Justiça, dentro de 2 (duas) 
sessões.

CAPÍTULO VIII
DA CONVOCAÇÃO E DO COMPARECIMENTO 

DO SECRETÁRIO DE ESTADO

Art. 327. A Assembleia Legislativa poderá con-
vocar, por sua iniciativa ou de qualquer de suas 
comissões, pelo voto de 1/3 (um terço) dos seus 
membros, os secretários de Estado, dirigentes de 
autarquias, de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundações para prestar, pes-
soalmente, informações sobre assunto específico, 
com atendimento no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de responsabilidade.
§ 1.º O requerimento deverá ser escrito e indicar, 
com precisão, o objetivo da convocação, ficando su-
jeito à deliberação do Plenário ou da comissão com 
a qual tiver pertinência temática.
§ 2.º Aprovada a convocação, o primeiro-secretário 
oficiará a autoridade convocada, dentro do prazo 
de até 30 (trinta) dias, em que indicará as informa-
ções pretendidas para que escolha o dia e a hora 
em que deva comparecer.
Art. 328. Quando uma autoridade desejar compare-
cer à Assembleia ou a qualquer de suas comissões 
para prestar, espontaneamente, esclarecimento so-
bre matéria legislativa em andamento, a Mesa Di-
retora ou a comissão pertinente designará para este 
fim o dia e a hora, cabendo ao primeiro-secretário 
ou ao presidente da comissão dar-lhe ciência da de-
liberação, por ofício.
Art. 329. Quando comparecer à Assembleia ou a 
qualquer de suas comissões, a autoridade terá as-
sento à direita do presidente do órgão convocante.
Art. 330. Na sessão a que comparecer, a autorida-
de fará, inicialmente, exposição do objetivo de seu 
comparecimento, respondendo, a seguir, às inter-
pelações de qualquer deputado.
§ 1.º A autoridade, durante a sua exposição ou as 
respostas às interpretações, bem como o deputado 
ao anunciar as suas perguntas, não poderão des-
viar-se do objetivo da convocação, nem serão con-
cedidos apartes.
§ 2.º A autoridade convocada poderá falar pelo 
tempo necessário para o esclarecimento do objeto 
de seu comparecimento.
§ 3.º Encerrada a exposição da autoridade, poderão 
ser-lhe formuladas perguntas pelos deputados, não 
podendo cada um exceder de 10 (dez) minutos, ex-
ceto o autor do requerimento, que terá o prazo de 
20 (vinte) minutos.

§ 4.º É lícito ao deputado autor do requerimento 
de convocação ou aos líderes de bancada ou de fe-
derações partidárias, de bloco parlamentar ou do 
governo, após a resposta da autoridade à sua inter-
pelação, manifestar, durante 10 (dez) minutos, seu 
ponto de vista sobre as respostas dadas.
§ 5.º O deputado que desejar formular as perguntas 
previstas no § 3.º deverá inscrever-se, previamente.
§ 6.º A autoridade terá o mesmo tempo do deputado 
para o esclarecimento que lhe for solicitado.
Art. 331. As autoridades convocadas ou convidadas 
pela Assembleia serão recebidas em sessão espe-
cial, em Plenário, ou em qualquer reunião previa-
mente convocada para este fim perante as comis-
sões.

CAPÍTULO IX
DA EMENDA CONSTITUCIONAL

Art. 332. A Constituição poderá ser emendada me-
diante proposta:
I – de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da 
Assembleia Legislativa;
II – do governador do Estado;
III – de mais da metade das câmaras municipais, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria re-
lativa de seus membros;
IV – pela iniciativa popular.
§ 1.º A Constituição não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federal, estado de defesa 
ou estado de sítio.
§ 2.º A proposta será discutida e votada pela As-
sembleia Legislativa em 2 (dois) turnos, conside-
rando-se aprovada se obtiver, em ambos, 3/5 (três 
quintos) dos votos dos respectivos membros.
§ 3.º A emenda à Constituição será promulgada 
pela Mesa da Assembleia, com o respectivo núme-
ro de ordem.
§ 4.º Não será objeto de deliberação a proposta 
que vise a modificar as regras atinentes à alteração 
constitucional nem aquela tendente a abolir:
I – a autonomia dos municípios;
II – o voto direto, secreto, universal, igual e perió-
dico;
III – a independência e a harmonia dos poderes.
§ 5.º A matéria constante de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa, exceto se for 
subscrita pela maioria absoluta dos deputados.
Art. 333. A proposta será lida no expediente, sendo, 
a seguir, incluída em pauta, durante 10 (dez) dias.
§ 1.º A redação das emendas deve ser feita de for-
ma que permita a sua incorporação à proposta, 
aplicando-se-lhe a exigência do número de subs-
critores estabelecidos no artigo anterior.
§ 2.º Só se admitirão emendas na fase da pauta.
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§ 3.º Expirando o prazo da pauta, a Mesa enca-
minhará a proposta com as emendas, dentro de 2 
(dois) dias, à Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, que emitirá parecer no prazo de 20 (vinte) 
dias.
§ 4.º Expirando o prazo dado à comissão sem que 
esta tenha emitido parecer, o presidente da Assem-
bleia, de ofício ou a requerimento de qualquer de-
putado, nomeará relator especial, que terá o prazo 
de 10 (dez) dias para opinar sobre a matéria, po-
dendo a escolha recair em qualquer deputado.
Art. 334. A proposta de reforma Constitucional 
constará da Ordem do Dia da sessão extraordinária 
especial convocada para este fim, na forma deste 
Regimento.
Art. 335. A discussão poderá ser encerrada quan-
do todas as bancadas, federações partidárias e os 
blocos parlamentares tenham tido oportunidade de 
usar da palavra, desde que assim decida o Plenário, 
a requerimento de qualquer deputado, nos termos 
do art. 245.

TÍTULO IX

CAPÍTULO ÚNICO
DA INTERPRETAÇÃO E DA OBSERVÂNCIA DO 

REGIMENTO

SEÇÃO I
DAS QUESTÕES DE ORDEM

Art. 336. Toda dúvida sobre a interpretação deste 
Regimento, na sua prática ou relacionada com a 
legislação hierarquicamente superior, considera-se 
Questão de Ordem.
Art. 337. As Questões de Ordem devem ser formu-
ladas com a clareza e com a indicação precisa das 
disposições que se pretenda elucidar.
§ 1.º Se o deputado não indicar, inicialmente, as 
disposições regimentais, legais ou constitucionais 
em que assenta a Questão de Ordem, o presiden-
te não permitirá o questionamento e determinará a 
exclusão da ata das palavras por ele pronunciadas.
§ 2.º Não se pode interromper orador na tribuna 
para levantar Questão de Ordem, salvo por conces-
são expressa dele.
§ 3.º Durante a Ordem do Dia, só poderão ser le-
vantadas Questões de Ordem pertinentes à matéria 
que esteja sendo submetida à discussão ou votação.
§ 4.º Suscitada a Questão de Ordem, sobre ela só 
poderá falar 1 (um) deputado para contrariar as ra-
zões invocadas pelo Autor.
§ 5.º Não será permitido, em nenhuma hipótese, 
levantar Questão de Ordem quando já ultrapassado 
seu objeto.
Art. 338. Caberá ao presidente resolver soberana-
mente as Questões de Ordem, podendo delegá-las 

ao Plenário, sendo lícito a qualquer deputado apre-
sentar recurso verbal contra decisão do presidente 
na sessão em que for adotada, podendo apresentar, 
se o desejar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
as razões fundamentadas do recurso, por escrito.
§ 1.º Esgotado ou não utilizado o prazo de que trata 
este artigo, o presidente submeterá o recurso à de-
liberação do Plenário na sessão seguinte.
§ 2.º A matéria objeto do recurso terá sua tramita-
ção suspensa até que o Plenário decida a respeito.
Art. 339. O prazo para formular uma ou mais Ques-
tões de Ordem, simultaneamente, em qualquer fase 
da sessão, ou contraditá-las não poderá exceder a 3 
(três) minutos.
Art. 340. As decisões do presidente sobre Questões 
de Ordem serão, juntamente com estas, registradas 
em livro ou fichário especial, precedida de índice 
remissivo.

SEÇÃO II
DA REFORMA DO REGIMENTO

Art. 341. O projeto de resolução destinado a alterar, 
reformar ou substituir o Regimento Interno sofrerá 
2 (duas) discussões, obedecendo ao rito a que estão 
sujeitos os projetos de lei, em regime de tramitação 
ordinária, competindo sua iniciativa, privativamen-
te, à Mesa Diretora.
Art. 342. Qualquer alteração do Regimento Inter-
no somente vigorará a partir da Sessão Legislativa 
seguinte, salvo se aprovada por maioria absoluta, o 
que se consignará na redação final.
Art. 343. A Mesa Diretora fará, ao final de cada 
Sessão Legislativa, a consolidação de todas as alte-
rações introduzidas no Regimento Interno.

TÍTULO X
DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

ASSEMBLEIA

Art. 344. A Assembleia Legislativa reunir-se-á ex-
traordinariamente quando convocada:
I – pelo presidente, em caso de intervenção em mu-
nicípio e para compromisso e posse do governador 
e vice-governador do Estado;
II – pelo governador, pelo seu presidente ou a re-
querimento da maioria dos seus membros, em caso 
de urgência ou de interesse público relevante e ur-
gente, em todas as hipóteses deste inciso com apro-
vação da maioria absoluta da Assembleia.
Parágrafo único. O objetivo da convocação extra-
ordinária e o período de seu funcionamento cons-
tarão, obrigatoriamente, da mensagem governa-
mental que a convocar, a qual será publicada, na 
sua íntegra, no Diário Oficial e em outro órgão de 
grande circulação da imprensa estadual.
Art. 345. Nas convocações extraordinárias, somen-
te verificadas nos períodos de recesso parlamentar, 
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as sessões da Assembleia Legislativa terão a mes-
ma duração das sessões ordinárias e a mesma or-
dem dos trabalhos.
Parágrafo único. A Mesa Diretora e as comissões 
permanentes serão as mesmas da última sessão le-
gislativa.

TÍTULO XI
DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA, OPERACIONAL E 

PATRIMONIAL

Art. 346. A administração contábil, orçamentária, 
financeira, operacional e patrimonial e o sistema 
de controle interno serão coordenados e executa-
dos por órgãos próprios, integrantes da estrutura 
dos serviços administrativos da Casa.
§ 1.º As despesas da Assembleia, observados os 
limites orçamentários, serão ordenadas pelo presi-
dente, podendo ser objeto de delegação.
§ 2.º Até 30 de junho de cada ano, o presidente da 
Assembleia encaminhará ao Tribunal de Contas do 
Estado a prestação de contas relativa ao exercício 
anterior.
§ 3.º A gestão patrimonial e orçamentária obedece-
rá às normas gerais de Direito Financeiro, e de lici-
tações e contratos administrativos, em vigor para os 
três Poderes, e à legislação interna aplicável.
Art. 347. O patrimônio da Assembleia é constituído 
de bens móveis e imóveis do Estado, que adquirir 
ou forem colocados à sua disposição.

TÍTULO XII
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS PELA ASSEMBLEIA

Art. 348. A estrutura administrativa da Assembleia 
e seus serviços reger-se-ão pelo respectivo Regi-
mento Interno e pela Resolução n.° 698, de 31 de 
outubro de 2019 (D.O. 08.11.2019)

TÍTULO XIII
DA POLÍCIA INTERNA

Art. 349. O policiamento da sede do Poder Legis-
lativo e de suas dependências, bem como da área 
de segurança delimitada em lei, será feito por po-
liciais militares da 2.ª Companhia de Policiamento 
de Guarda da Polícia Militar do Ceará – 2.ª CPG 
postos à disposição da Mesa Diretora.
§ 1.º Compete à Coordenadoria de Polícia a gestão 
da polícia ostensiva e da preservação da ordem pú-
blica do Poder Legislativo e da segurança pessoal 
do presidente e dos demais deputados.
§ 2.º A segurança pessoal dos deputados a que se 
refere o § 1.º ficará condicionada à comprovação da 

necessidade e deverá vir precedida da autorização 
do presidente da Assembleia Legislativa.
§ 3.º O cargo de coordenador de Polícia, responsá-
vel pelas ações a que se refere o § 1.º, será exercido 
privativamente por oficial superior da Polícia Mi-
litar do Ceará, subordinado diretamente ao presi-
dente da Assembleia Legislativa.
§ 4.º Caberá à 2.ª CPG, comandada por oficial su-
perior da Polícia Militar do Ceará, o policiamento 
dos prédios, estacionamentos da Assembleia Legis-
lativa e anexos, bem como o policiamento ostensivo 
geral da área de segurança definida em lei.
Art. 350. Compete à 2.ª CPG o controle de aces-
so às dependências do Poder Legislativo, inclusive 
no tocante às sessões da galeria, sendo permitido a 
qualquer pessoa, decentemente vestida, assistir às 
sessões da galeria.
Art. 351. Haverá tribunas reservadas para autori-
dades da república, para representantes de Corpo 
Consular e para convidados especiais, bem como 
para os representantes de veículos de comunicação 
social no exercício da profissão, todos devidamente 
credenciados pela Mesa Diretora.
Art. 352. No recinto do Plenário e em outras de-
pendências da Assembleia reservadas a critério da 
Mesa Diretora só serão admitidos deputados, bem 
como funcionários da secretaria, assessores parla-
mentares e profissionais de comunicação, devida-
mente cadastrados, todos quando em serviço.
Parágrafo único. Haverá dentro do Plenário espaço 
reservado para que ex-deputados assistam às ses-
sões, vedada a manifestação.
Art. 353. Os espectadores deverão guardar silêncio 
no transcurso das sessões no Plenário, sendo veda-
das manifestações de aprovação ou desaprovação 
com ruídos que venham a atrapalhar os trabalhos 
legislativos.
§ 1.º Pela infração ao disposto neste artigo, poderá 
o presidente fazer evacuar a galeria ou retirar pes-
soa, inclusive por meio da polícia militar, empre-
gando os meios necessários para tanto.
§ 2.º Não sendo suficientes as medidas previstas no 
§ 1.º, poderá o presidente suspender ou encerrar a 
sessão.
Art. 354. Se qualquer deputado cometer, dentro do 
edifício da Assembleia, excesso que deva ser repri-
mido, a Mesa Diretora conhecerá do fato e, em ses-
são secreta, especialmente convocada, relatá-lo-á à 
Assembleia, que deliberará a respeito.
Art. 355. Excetuando-se os militares estaduais que 
exercem funções na Assembleia Legislativa, é proi-
bida a entrada ou a permanência em quaisquer 
das dependências internas do Poder Legislativo de 
pessoas armadas, constituindo infração disciplinar 
o cometimento de tal conduta, sem afastar as medi-
das de persecução penal, caso cabíveis.
Parágrafo único. Compete aos oficiais da Coor-
denadoria de Polícia e da 2.ª CPG a permissão de 
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acesso às pessoas armadas, observada a legislação 
de regência.
Art. 356. Quando for cometida alguma infração 
penal nas dependências do Poder Legislativo e na 
respectiva área de segurança, os fatos serão enca-
minhados à Polícia Civil para fins de apuração in-
quisitoriais pelo coordenador de Polícia.
§ 1.º As providências adotadas no caput deste arti-
go não afastam eventuais providências determina-
das pela Mesa Diretora.
§ 2.º Visando ao esclarecimento dos fatos de que 
trata este artigo, bem como à determinação de 
eventual responsabilização disciplinar, a Mesa Di-
retora poderá instalar investigação interna, poden-
do, para tanto, utilizar-se de agentes públicos que 
exercem funções no Poder Legislativo já estabiliza-
dos nos serviços públicos.
§ 3.º A Assembleia poderá solicitar a cooperação 
técnica de órgãos especializados ou requisitar 
agentes públicos experts quando da realização de 
apuração dos fatos de que tratam este artigo pela 
Mesa Diretora.
§ 4.º Se, na conclusão da investigação, houver in-
fração administrativa a ser sancionada, os autos 
serão encaminhados ao Departamento Administra-
tivo para a adoção das providências disciplinares 
cabíveis.
§ 5.º Em caso de flagrante de crime inafiançável, 
realizar-se-á a prisão do agente da infração, que 
será entregue, com o auto respectivo, à autorida-
de judicial competente ou, no caso parlamentar, ao 
presidente da Assembleia, atendendo-se, nesta hi-
pótese, ao prescrito no art. 146 e seguintes deste 
Regimento.
Art. 357. É proibido o exercício de comércio nas 
dependências da Assembleia, salvo em caso de ex-
pressa autorização do primeiro-secretário.

TÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 

TRANSITÓRIAS

Art. 358. Salvo disposição em contrário, os prazos 
da Assembleia serão contados em dias corridos.
§ 1.º Os prazos serão contados excluindo-se o dia 
do começo e incluindo-se o dia do vencimento.
§ 2.º Os dias do começo e do vencimento do prazo 
serão adiados para o primeiro dia útil seguinte, se 
coincidirem com finais de semana ou feriados.
Art. 359. Os atos ou as providências devem ser pra-
ticados durante o período de expediente normal da 
Assembleia ou das suas sessões ordinárias, confor-
me o caso.
Parágrafo único. O presidente da Assembleia pode-
rá praticar atos ou providências fora do horário pre-
visto no caput deste artigo, em situações que reputar 
urgentes ou inadiáveis.

Art. 360. É proibido dar denominação de pessoas 
vivas a quaisquer das dependências da Assembleia 
Legislativa.

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 361. A inscrição por meio eletrônico, via apli-
cativo de reconhecimento biométrico, a que se re-
fere o art. 157 deste Regimento será regulamentada 
pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa.
Parágrafo único. Enquanto não houver a regula-
mentação de que trata o caput deste artigo, a ins-
crição dos oradores para pronunciamento, em qual-
quer das fases da sessão, far-se-á de próprio punho, 
em livro especial, obedecida a ordem cronológica, 
e prevalecerá enquanto o inscrito não for chamado 
a usar da palavra, dela desistir ou cedê-la.
Art. 362. A eficácia dos arts. 166 e 170 deste Regi-
mento fica condicionada à regulamentação por ato 
normativo da Mesa Diretora.
Art. 363. O regulamento a que se refere o art. 43 
deste Regimento será elaborado no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da vigência desta Resolu-
ção, por ato normativo da Mesa Diretora.
Art. 364. A Mesa Diretora deverá proporcionar as 
condições estruturais e materiais para o funciona-
mento dos órgãos da Assembleia Legislativa.
Art. 365. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 366. Ficam revogadas as Resoluções n.ºs 
389/1996, 413/1999, 416/1999, 473/2002, 500/2003, 
533/2006, 534/2006, 545/2006, 550/2007, 580/2008, 
614/2010, 616/2011, 617/2011, 639/2012, 648/2013, 
705/2020, 727/2021 e 730/2021.
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Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro desta flâmula
– Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Hino nacional Brasileiro

Música de Francisco Manoel da Silva
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada



Terra do sol, do amor, terra da luz!
Soa o clarim que a tua glória conta!
Terra, o teu nome, a fama aos céus remonta
Em clarão que seduz!
- Nome que brilha, esplêndido luzeiro
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro!

Mudem-se em flor as pedras dos caminhos!
Chuvas de prata rolem das estrelas...
E, despertando, deslumbrada ao vê-las,
Ressoe a voz dos ninhos...
Há de aflorar, nas rosas e nos cravos
Rubros, o sangue ardente dos escravos!

Seja o teu verbo a voz do coração,
- Verbo de paz e amor, do Sul ao Norte!
Ruja teu peito em luta contra a morte,
Acordando a amplidão.
Peito que deu alívio a quem sofria
E foi o sol iluminando o dia!

Tua jangada afoita enfune o pano!
Vento feliz conduza a vela ousada;
Que importa que teu barco seja um nada,
Na vastidão do oceano,
Se, à proa, vão heróis e marinheiros
E vão, no peito, corações guerreiros?!

Sim, nós te amamos, em ventura e mágoas!
Porque esse chão que embebe a água dos rios
Há de florar em messes, nos estios
Em bosques, pelas águas!
Selvas e rios, serras e florestas
Brotem do solo em rumorosas festas!

Abra-se ao vento o teu pendão natal,
Sobre as revoltas águas dos teus mares!
E, desfraldando, diga aos céus e aos ares
A vitória imortal!
Que foi de sangue, em guerras leais e francas,
E foi, na paz, da cor das hóstias brancas!

Hino do estado do ceará

Letra: Thomaz Pompeu Lopes Ferreira
Música: Alberto Nepomuceno
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